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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
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Presidente: Heloisa Maria Melo e silva guimarães
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
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Presidente: josenir gonçalves Nascimento
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: cel qoBM jayme de aviz Benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
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Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
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Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
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DO PARÁ - FASEPA
Presidente: carlos alberto de andrade rodrigues junior
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE jUSTIÇA - SEjU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700
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E DIREITOS HUMANOS - (SEIRDH)
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Presidente: raimundo josé Pinheiro dos santos junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do estado do Pará, e
considerando o disposto na lei estadual nº 7.780 de 26 de dezembro de 2013;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2024/2554635.
d e c r e t a:
art. 1º ficam nomeados para compor o conselho estadual do cooperativis-
mo - cecooP, os representantes abaixo nominados:
I Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração 
e Energia (SEDEME):
titular: Paulo eduardo Maestri Bengston
suplente: carlos augusto de Paiva ledo
II - Assembleia Legislativa do Estado do Pará (ALEPA):
titular: fábio sousa de freitas
suplente: Marco adriano albuquerque coelho
III - Junta Comercial do Estado do Pará (JUCEPA):
titular: filipe Meireles xavier
suplente: vilson joão shuber
IV - Secretaria de Estado de Educação (SEDUC):
titular: flávia cristina de a. P. lira
suplente: danielle da costa lobato
V - Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA):
titular: josé Horácio coelho albuquerque
suplente: eugênio Paceli frança rodrigues
VI - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da 
Pesca (SEDAP):
titular: giovanni correa queiroz
suplente: Ubiran Messias de andrade costa
VII - Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda 
(SEASTER):
titular: silvia reis da silva
suplente: dione Maria cavalcante de Matos
VIII Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado 
do Pará (CETER/PA):
titular: elizabete Pinheiro grunvald
suplente: alberto villar da silva Pantoja
titular: cleber rezende dos santos.
suplente: Kessy gomes duarte
titular: alberto Batista de oliveira
suplente: Maria suely Margalho do vale
IX - Sistema de Organização das Cooperativas do Estado do Pará 
(OCB/PA):
titular: ernandes raiol da silva
suplente: josé valdemar rodrigues siqueira dos santos
titular: Nelian aparecida rossafa
suplente: Kátia cilene da silva santos
titular: ariosto Maria chaves dias
suplente: joel linhares cavalcante
X Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo do Estado 
do Pará (SESCOOP/PA)
titular: jorge Moura serra júnior
suplente: diego junior leal de andrade
art. 2º o mandato dos membros ora nomeados terá duração de 2 (dois) 
anos, a contar da publicação deste decreto.
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 7 de fevereiro de 2025.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e xx, in fine, da constituição es-
tadual; e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar instaura-
do pela Portaria nº 91/2024-gaB/Pad, de 26 de fevereiro de 2024 publica-
da no Diário Oficial do Estado (DOE) n° 35.725, de 27 de fevereiro 2024;
considerando as informações constantes no Processo n° 2024/175173 e de 
acordo com o Parecer n° 89/2025 da Procuradoria-geral do estado - Pge,
r e s o l v e:
art. 1° demitir o servidor WelliNgtoN feliPe tavares Barreto, matrí-
cula n° 5966180-1, ocupante do cargo público efetivo de Professor classe 
i, lotado na secretaria de estado de educação - sedUc, com fundamento 
no art. 177, inciso vi, no art. 178, inciso v, e no art. 190, incisos v e xiii, 
todos da lei estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 7 de fevereiro de 2025.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar victor oreNgel dias, secretário de estado de ciência, tecno-
logia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, se ausentar de suas 
funções, no período de 13 de fevereiro a 4 de março de 2025, a fim de 
tratar de assuntos de interesse particular, sem ônus para o estado, deven-
do responder pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, victÓria 
KarolYNNe fidelis oliveira, chefe de gabinete.
Palácio do goverNo, 7 de fevereiro de 2025. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

Protocolo: 1165855

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

ERRAtA
.

PoRtARiA Nº 0087/2025-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o processo nº 2025/2152903, de 03/02/2025;
resolve:
i – coNceder ao servidor gereMias soUZa saNtos, matrícula funcio-
nal nº 54183682/2, cPf 681.806.672-00, cargo de coordenador de área, 
lotado no centro regional de governo do Baixo amazonas, suprimento de 
fundos no valor de r$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) para atender 
despesas de pequeno vulto, centro regional de governo do Baixo amazo-
nas, o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de Recurso Natureza da Despesa valor (R$)
04110008314c 01500000001 339030 440,00
04110008314c 01500000001 339036 440,00

ii – estaBelecer o prazo para aplicação do suprimento de fundos de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
Prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria, 07 de fevereiro de 2025.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

Protocolo: 1165679

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 0087/2025-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o processo nº 2025/2152903, de 03/02/2025;
resolve:
i – coNceder ao servidor gereMias soUZa saNtos, matrícula funcio-
nal nº 54183682/2, cPf 681.806.672-00, cargo de coordenador de área, 
lotado no centro regional de governo do Baixo amazonas, suprimento de 
fundos no valor de r$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) para atender 
despesas de pequeno vulto, centro regional de governo do Baixo amazo-
nas, o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de Recurso Natureza da Despesa valor (R$)
04110008314c 01500000001 339030 440,00
04110008314c 01500000001 339036 440,00

ii – estaBelecer o prazo para aplicação do suprimento de fundos de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
Prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria, 07 de fevereiro de 2025.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

Protocolo: 1165684

PoRtARiA Nº 380/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2158615,
r e s o l v e:
autorizar aNa PaUla Moraes da cUNHa alves, secretária de estado de 
esporte e lazer, a viajar para Brasília/df, no período 11 a 13 de fevereiro 
de 2025, devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência da 
titular, josé fraNcisco de jesUs PaNtoja Pereira, secretário adjunto. 
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 
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PoRtARiA Nº 381/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2154544,
r e s o l v e:
autorizar ricardo Nasser sefer, Procurador-geral do estado, a viajar 
para são Paulo/sP, no período de 10 a 12 de fevereiro de 2025. 
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 382/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2136687, 
r e s o l v e:
i. exonerar NaPoleÃo ferNaNdes Batista de aNdrade do cargo em 
comissão de titular de delegacia, código geP-das-011.2, com lotação na 
Polícia civil do estado do Pará, a contar de 4 de fevereiro de 2025. 
ii. nomear ivaN rodrigUes de Morais para exercer o cargo em comis-
são de titular de delegacia, código geP-das-011.2, com lotação na Polícia 
civil do estado do Pará.  
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 383/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2174893,
r e s o l v e:
i. exonerar Pedro HeNriqUe loPes filgUeira do cargo em comissão 
de assessor, código geP-das.012.3, com lotação na secretaria de estado 
de educação.
ii. nomear tHiago costa Barros para exercer o cargo em comissão de 
assessor, código geP-das.012.3, com lotação na secretaria de estado de 
educação.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 384/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2174893,
r e s o l v e:
i. exonerar lUiZ HeNriqUe liMa carvalHo do cargo em comissão de 
coordenador, código geP-das.011.4, com lotação na secretaria de estado 
de educação.
ii. nomear Pedro lUcas de NoroNHa rodrigUes para exercer o cargo 
em comissão de coordenador, código geP-das.011.4, com lotação na se-
cretaria de estado de educação.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 385/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2174893,
r e s o l v e:
i. exonerar, a pedido, laÍs saNta Brigida coNceiÇÃo do cargo em co-
missão de assessoria, código geP-das.012.4, com lotação na secretaria 
de estado de educação.
ii. nomear Pedro HeNriqUe loPes filgUeiras para exercer o cargo em 
comissão de assessoria, código geP-das.012.4, com lotação na secretaria 
de estado de educação.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 386/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2152682,
r e s o l v e:
i. exonerar Maria josé de soUsa triNdade do cargo em comissão de 
coordenador de Núcleo de Planejamento, código geP-das-011.4, com lo-
tação na secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação superior, 
Profissional e Tecnológica.

ii. nomear aNa cláUdia PeNa Moreira para exercer o cargo em comis-
são de coordenador de Núcleo de Planejamento, código geP-das-011.4, 
com lotação na secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação 
Superior, Profissional e Tecnológica.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 387/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2152682,
r e s o l v e:
i. exonerar aNa cláUdia PeNa Moreira do cargo em comissão de coor-
denador do Núcleo de controle interno, código geP-das-011.4, com lota-
ção na secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação superior, 
Profissional e Tecnológica.
ii. nomear tHalita Pereira carNeiro delgado para exercer o cargo 
em comissão de coordenador do Núcleo de controle interno, código geP-
das-011.4, com lotação na secretaria de estado de ciência, tecnologia e 
Educação Superior, Profissional e Tecnológica.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 388/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2152682,
r e s o l v e:
nomear Maria josé de soUsa triNdade para exercer o cargo em co-
missão de secretário de diretoria, código geP-das-011.1, com lotação na 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica. 
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 389/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do processo nº 2025/2164739,
r e s o l v e:
i. exonerar MaNoel alMeida BarBosa do cargo em comissão de chefe 
de Unidade Mista, código geP-das-011.3, com lotação na secretaria de 
estado de saúde Pública, a contar de 5 de fevereiro de 2025.
ii. nomear leoN KelvYN BarBosa para exercer o cargo em comissão de 
chefe de Unidade Mista, código geP-das-011.3, com lotação na secretaria 
de estado de saúde Pública.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 390/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do processo nº 2025/2164739,
r e s o l v e:
i. exonerar aNNe reNata vieira NasciMeNto do cargo em comissão 
de assistente de Unidade Mista, código geP-das-011.2, com lotação na 
secretaria de estado de saúde Pública, a contar de 5 de fevereiro de 2025.
ii. nomear edNelsoN cardoso Barros para exercer o cargo em comis-
são de assistente de Unidade Mista, código geP-das-011.2, com lotação 
na secretaria de estado de saúde Pública.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 391/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2174600,
r e s o l v e:
i. exonerar roNilMa saNtos da silva do cargo em comissão de assessor 
de comunicação, código geP-das-012.4, com lotação no centro regional 
de governo do Baixo amazonas.
ii. nomear alailsoN jocivaN araÚjo MUNiZ para exercer o cargo em 
comissão de assessor de comunicação, código geP-das-012.4, com lota-
ção no centro regional de governo do governo do Baixo amazonas. 
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 
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PoRtARiA Nº 392/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2174579,
r e s o l v e:
nomear vaNessa laUriaNNY feleol do aMaral para exercer o cargo 
em comissão de chefe de gabinete, código geP-das-011.4, com lotação 
no centro regional de governo do Baixo amazonas.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se. 
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 393/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2173079,
r e s o l v e:
nomear tereZiNHa de jesUs Barros lavareda para exercer o cargo 
em comissão de diretor de tecnologia de informática e documentação, 
código geP-das-011.5, com lotação na secretaria de estado de turismo.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 394/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2171336,
r e s o l v e:
nomear josé roNdiNelle liMa coelHo para exercer o cargo em co-
missão de diretor, código geP-das-011.5, com lotação na secretária de 
estado dos Povos indígenas do Pará.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 395/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
r e s o l v e:
exonerar flavia gaBriellY dias MoNteiro do cargo em comissão de 
gerente, código geP-das-011.3, com lotação na secretaria de estado de 
articulação da cidadania.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 396/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r e s o l v e:
nomear flavia gaBriellY dias MoNteiro para exercer o cargo em co-
missão de chefe de gabinete, código geP-das-011.4, com lotação no cen-
tro regional de governo da região Metropolitana.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 397/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2174076, 
r e s o l v e:
i. exonerar, a pedido, aNdrea foNteNele goMes alves do cargo em 
comissão de secretário, código geP-das-011.1, com lotação no instituto 
de assistência dos servidores do estado do Pará – iaseP, a contar de 4 de 
fevereiro de 2025. 
ii. nomear giovaNa NÚBia goMes oliveira para exercer o cargo em 
comissão de secretário, código geP-das-011.1, com lotação no instituto 
de assistência dos servidores do estado do Pará – iaseP.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 398/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2167011,
r e s o l v e:
i. exonerar, a pedido, joNatHaN PrUdêNcio de soUsa do cargo em co-
missão de coordenador do centro de Nefrologia, código geP-das-011.4, 
com lotação no Hospital ophir loyola.

ii. nomear Moisés cardoso vaZ para exercer o cargo em comissão de 
coordenador do centro de Nefrologia, código geP-das-011.4, com lotação 
no Hospital ophir loyola.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 399/2025-ccG, DE 7 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r e s o l v e:
i. exonerar seBastiÃo rogério rodrigUes loPes jÚNior do cargo 
em comissão de chefe de grupo de operação e fiscalização de trânsito 
das ciretrans “B” de igarapé-açu, código geP-das-011.2, com lotação no 
departamento de trânsito do estado do Pará (detraN). 
ii. nomear Marcia adriele Barreto MagalHÃes para exercer o cargo 
em comissão de chefe de grupo de operação e fiscalização de trânsito 
das ciretrans “B” de igarapé-açu, código geP-das-011.2, com lotação no 
departamento de trânsito do estado do Pará (detraN). 
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 7 de fevereiro de 2025.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 319/2025-ccG, DE 4 DE JANEiRo DE 
2025, PuBLicADA No DiÁRio oficiAL Do EstADo N° 36.124, DE 
5 DE JANEiRo DE 2025.
onde se lê: ..., no período de 10 a 25 de fevereiro de 2025,...
Leia-se: ..., no período de 10 a 24 de fevereiro de 2025,...
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

Protocolo: 1165856

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA Nº 047/2025 – GAB/cMG, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto no inciso i do art. 82 da lei complementar nº 
142, de 16 de dezembro de 2021, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2168451;
resolve:
art. 1º fica disPeNsada, a pedido, a 3º sgt PM rr rg 25591 MileNa 
do socorro silva NasciMeNto, convocada pelo período de 02 (dois) 
anos, conforme publicação no Diário Oficial do Estado nº 35.848, de 07 de 
junho de 2024.  
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de fevereiro de 2025.
casa Militar da goverNadoria do estado, 07 de fevereiro de 2025.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 048/2025 – GAB/cMG, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iii do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2076112;
resolve:
art.1º colocar à disposição da secretaria de estado de administração Pe-
nitenciária, o 3° sgt PM rg 32785 BrUNo carlos alMeida Patroca.
art. 2° esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
casa Militar da goverNadoria do estado, 07 de fevereiro de 2025.
osMar vieira da costa jÚNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 166/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: saliNÓPolis/Pa; Período; 
10 a 15/01/2025; quantidade de diárias; 6 (alimentação) 5 (pousada); 
servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): 
Bruno david da silva rocha; 3° sgt PM; 57232737/3; dgo-gov; 146,87; 
1.615,57; jhemerson costa santos; cB PM; 4219693/3; dgo-gov; 131,76; 
1.449,36. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 167/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: saNta lUZia do Pará/Pa; 
Período; 30/01/2025 a 01/02/2025; quantidade de diárias; 3 (alimenta-
ção) 2 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): victor lincoln da cunha Barros; caP qoPM; 4220541/3; 
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dgo-gov; 150,99; 754,95; Pedro Nazareno dos santos Modesto; 1° sgt 
BM; 5602289/2; dgo-gov; 146,87; 734,35; jorge Bruno ferreira da sil-
va; 3° sgt PM; 57222405/2; dgo-gov; 146,87; 734,35; diogo da silva 
Lopes; 3° SGT PM; 57232499/2; DGO-GOV; 146,87; 734,35; Jefferson 
Batista de almeida; cB PM; 04219621/3; dgo-gov; 131,76; 658,80. Pra-
zo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 168/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: caNaÃ dos carajás/Pa; 
Período; 06 a 09/02/2025; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): igor alab Nascimento souza dourado; 1° teN qoPM; 6402805/2; 
dgo-vg; 146,87; 1.028,09; jenilson figueiredo de Menezes; 3° sgt PM; 
57199480/2; dgo-vg; 146,87; 1.028,09; jhonnathas diego Pinheiro 
Miranda; 3° sgt PM; 57222308/2; dgo-vg; 146,87; 1.028,09; daniel 
andrade da silva; 3° sgt PM; 57232428/2; dgo-vg; 146,87; 1.028,09; 
allan carlos saldanha da costa; cB PM; 4218893/2; dgo-vg; 131,76; 
922,32. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 169/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades ine-
rentes à segurança de autoridades; destino: saliNÓPolis/Pa; Período; 09 a 
12/02/2025; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pousada); servidor; 
cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): ingrid cristi-
na Passinho campos; Maj qoPM; 57231754/3; dgo-vg; 164,72; 1.153,04. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retor-
no. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 170/2025 – Di/cMG, 
]DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: BrasÍlia/df; Período; 05 
a 07/02/2025; quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 (pousada); servi-
dor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): osmar 
de Melo santos; cel qoPM; 5811139/3; dgo-gov; 347,73; 1.738,65; 
josé Maria da silva júnior; cB PM; 4219260/3; dgo-gov; 274,53; 
1.372,65. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 171/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades ineren-
tes à segurança de autoridades; destino: caNaÃ dos carajás/Pa; Período; 05 
a 09/02/2025; quantidade de diárias; 5 (alimentação) 4 (pousada); servidor; 
cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): andrezza Ket-
terine jucá da silva; cB PM; 4220452/2; dgo-vg; 131,76; 1.185,84; Marcelo 
alberto rayol da silva; cB PM; 6401348/2; dgo-vg; 131,76; 1.185,84. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. orde-
nador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 172/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: aU-
rora do Pará/Pa; Período; 11 a 14/02/2025; quantidade de diárias; 4 
(alimentação) 3 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor 
unit. (r$); valor total (r$): raquel Moraes galvão de sousa; 2° sgt PM 
r/r; 5703247/2; dga; 146,87; 1.028,09. Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar 
vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 173/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: BrasÍ-
lia/df; Período; 12 a 14/02/2025; quantidade de diárias; 3 (alimentação) 
2 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor 
total (r$): amanda Priscila Nogueira Melo; caP qoPM; 57232371/5; dga; 
320,28; 1.601,40. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 174/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; desti-
no: BrasÍlia/df; Período; 12 a 14/02/2025; quantidade de diárias; 3 
(alimentação) 2 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor 
unit. (r$); valor total (r$): danielle siqueira da silva Margalho; 3° sgt 
PM; 57232389/4; dga; 293,75; 1.468,75; jonas vilhena cardoso; cB PM; 
6401646/3; dga; 274,53; 1.372,65; viviane do socorro Moraes de olivei-
ra; cB PM; 6401866/2; dga; 274,53; 1.372,65. Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM 
osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 175/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar fun-
ções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: aUrora 
do Pará/Pa; Período; 13 a 16/02/2025; quantidade de diárias; 4 (alimen-
tação) 3 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): renan da silva Pinho; cB PM; 5922322/5; dga; 131,76; 
922,32. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do 
retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 176/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar fun-
ções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sÃo PaU-
lo/sP; Período; 12 a 14/02/2025; quantidade de diárias; 3 (alimentação) 
2 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor 
total (r$): aldo vandamme silva Pessoa; cB PM; 4218818/3; dga; 274,53; 
1.372,65. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 177/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: MÃe do rio/Pa; Período; 
08 a 09/02/2025; quantidade de diárias; 2 (alimentação); servidor; car-
go/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): Márcio antonio 
gonçalves Meireles; 1° sgt PM; 5696020/2; dgo-vg; 146,87; 293,74; 
jeymeson santos de sousa; cB PM; 5919032/1; dgo-vg; 131,76; 
263,52; eriky Mikyland dias Mesquita; sd PM; 03541799/2;  dgo-vg; 
131,76; 263,52. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 178/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: caPaNeMa/Pa; Período; 
31/01/2025 a 01/02/2025; quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): erick enrico coelho da silva; 3° sgt PM; 57221799/4; dgo-gov; 
146,87; 440,61; tupac amaru santana da silva; cB PM; 55589131/6; 
dgo-gov; 131,76; 395,28. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da 
costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 179/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: MaraBá/Pa; Período; 11 
a 12/02/2025; quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 (pousada); ser-
vidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): vic-
tor lincoln da cunha Barros; caP qoPM; 4220541/3; dgo-gov; 150,99; 
452,97; luiz felipe oliveira Brescovit; cB BM; 5932551/2; dgo-gov; 
131,76; 395,28; edimar Pereira santos segundo; sd PM; 5944644/2; 
dgo-gov; 131,76; 395,28. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias úteis após a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da 
costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 180/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as ativida-
des inerentes à segurança de autoridades; destino: redeNÇÃo/Pa; Pe-
ríodo; 04 a 08/02/2025; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pou-
sada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total 
(r$): thiago Yuri da conceição silva Mendes; 1° teN qoPM; 6402812/3; 
dgo-vg; 146,87; 1.028,09; josé roberto da silva leite; 1° sgt PM; 
05638364/3; dgo-vg; 146,87; 1.028,09; rogério rodrigues da Paz; 3° 
sgt PM; 57199030/2; dgo-vg; 146,87; 1.028,09; Wanderley campos de 
oliveira; cB PM; 4219794/2; dgo-vg; 131,76; 922,32; adriano loureiro 
dos santos; cB PM; 4219643/2; dgo-vg; 131,76; 922,32. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordena-
dor: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 181/2025 – Di/cMG, 
DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sÃo 
PaUlo/sP; Período; 12 a 14/02/2025; quantidade de diárias; 2,5; servidor; 
cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): Helbert ange-
lo de souza freitas; assessor administrativo iii; 5962945/1; dga; 527,10; 
1.317,75. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa júnior;

Protocolo: 1165865
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 102/2025-PGE.G. Belém, 6 de fevereiro de 2025.
a Procuradora-geral do estado, em exercício, no uso das suas atribuições 
legais e…
coNsideraNdo a lei N.º 9.571, de 02.05.2022, que reestrutura a car-
reira de apoio da Procuradoria-geral, instituindo no art. 14, as regras 
para concessão da Gratificação de Desempenho de Apoio à Procuradoria 
– gdaP;
coNsideraNdo que a avaliação de desempenho institucional visa aferir 
o desempenho coletivo no alcance das metas organizacionais, conforme 
expressa os §§ 1º e 2º, do art. 14, da citada lei;
coNsideraNdo que o objetivo das metas organizacionais deve estar ali-
nhado com as diretrizes contidas no Planejamento estratégico da Pge-Pa;
coNsideraNdo ainda, a necessidade de permanente aprimoramento 
profissional e pessoal dos servidores e do uso racionalizado dos recursos 
institucionais, é que
resolve:
art. 1º - fixar para 2025, as seguintes metas institucionais:
 i. desenvolver competências dos servidores da atividade-meio: cada ser-
vidor deverá comprovar, até 30 de novembro, ≥ 50h/ano de capacitação, 
as quais poderão ser acumuladas ao longo do ano, observando-se as se-
guintes condições:
 a. ≥10h/ano serão contabilizadas a partir das certificações provenientes 
da participação em eventos voltados à qualidade de vida no trabalho pro-
movidos pela esaP;
 b. ≥40h/ano serão obtidas das certificações emitidas pela ESAP, sendo 
opcional o/a servidor/a participar de eventos de capacitação oferecidos 
externamente, desde que o conteúdo da capacitação apresente aderência 
às competências funcionais, neste caso, havendo custos, cabe ao servidor 
incumbir-se do pagamento;
 c. servidores/as que estiverem de licença maternidade ou licença saúde, 
em período ininterrupto e/ou igual ou superior a um terço do ano, ficam 
desobrigados a concorrer para o cumprimento das metas institucionais de 
capacitação, salvo o livre arbítrio;
 ii. instituir a coleta seletiva dos resídios em todas as Unidades de trabalho 
da Pge.
art. 2º – incumbir a escola superior de advocacia Pública (esaP), coorde-
nadoria administrativa e a gerência de recursos Humanos, a organização, 
realização e certificação de eventos de capacitação e/ou atualização de 
conhecimentos dos servidores administrativos;
art. 4º – Encarregar as Coordenadorias, Diretorias, Chefias a incentivar os 
servidores a participarem das ações de capacitações e coordenar a execu-
ção das metas setorizadas;
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco Borges goUveia
Procuradora-geral do estado, em exercício

Protocolo: 1165465
PoRtARiA Nº 103/2025-PGE.G., de 07 de fevereiro de 2025.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
considerando o Processo administrativo eletrônico 2025/2170591;
resolve:
desigNar a Procuradora do estado robina dias Pimentel viana, id. fun-
cional nº 54188284/1, para responder pelo cargo de Procurador-chefe da 
Procuradoria de Assessoramento Jurídico à Chefia do Poder Executivo, por 
motivo de afastamento do titular gustavo tavares Monteiro, id. funcional 
nº 5896362/1, no período de 13 e 14.02.2025.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco Borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1165616

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA

.

.

.

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA Nº 039/2025-sEAc, de 31 de janeiro de 2025, 
publicada no DoE n° 36.122, de 03 de fevereiro de 2025.
onde se lê: suplente: osWaldo de oliveira coelHo filHo, matrícula 
35475-12, ocupante do cargo de assessor técnico i.
Leia-se: suplente: osWaldo do NasciMeNto raMos, matrícula 
55209138-1, ocupante do cargo de assistente de informática.

Protocolo: 1165787

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N° 062/2025-sEAc, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
a secretária de estado de articUlaÇÃo da cidadaNia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo decreto goverNaMeNtal, de 07 
de junho de 2024 e publicado no doe nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
coNsideraNdo o Memorando nº 008/2025-diPaZ/seac e o Processo ad-
ministrativo eletrônico nº 2025/2170996;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar ao município de 
MaraBá, no estado do Pará, no período de 06/02/2025 a 09/02/2025;

sERviDoR oBJEtivo
aNtoNio felix MilHoMeM

Matrícula: 538753101
Militar – diPaZ/seac

realizar vistoria técnica antecedente a inauguração da 
Usina da Paz, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3½ (três e meia) di-
árias no valor unitário de r$ 293,74, de acordo com o nível 4, totalizando a 
importância a ser paga de r$ 1.028,09 ao servidor acima, que se deslocou 
conforme item i.
iii - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
elietH de fátiMa da silva Braga
secretária de estado de articulação da cidadania

Protocolo: 1165528

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA N°. 0132/2025-DAf/sEPLAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccg, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doe nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2025/2173098 e, ainda, o 
atestado Médico de 13/01/2025,
r e s o l v e:
coNceder 01 (um) dia de licença saúde ao servidor severiNo jose 
silva dos saNtos, id. funcional nº. 55590290/2, ocupante do cargo 
analista de gestão Pública B, lotado nesta secretaria, no dia 13/01/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 06 de 
fevereiro de 2025.
Íris alves MiraNda NegrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1165454

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 03/2025 – sEPLAD/DAf
Partes: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo 
- sePlad, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 35.747.782/0001-01, sediada na 
travessa do chaco, nº 2350, bairro Marco, ceP: 66.093-543, Belém/Pa e 
a empresa carlos MaceNaria e serviÇos ltda, inscrita no cNPj sob o 
nº 47.829.679/0001-90, sediada na rua angelim, s/n, quadra 001, lote 
006, Bairro Polo Moveleiro, ceP: 68.515-000.
oBjeto: o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de ágUa MiNeral NatUral para atender 
as estações cidadania de tucuruí e Parauapebas.
vigêNcia e ProrrogaÇÃo: o prazo de vigência da contratação é de doze 
(12) meses, contados da publicação do contrato no Diário Oficial do Esta-
do, prorrogável na forma da lei.
PreÇo: o valor total da contratação é de r$ 39.000,00 (trinta e nove mil 
reais).
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da estação 
cidadania ação: 283166
Natureza de despesa: 33.90.30 – Material de consumo valor: r$ 39.000,00
fonte: 01500000001
origem dos recursos: tesouro estadual
data da assiNatUra eletrÔNica: 06 de feveiro de 2025.
HaNa gHassaN tUMa
secretária de estado de Planejamento e administração – sePlad
jardsoN filHo NUNes da silva
carlos MaceNaria e serviÇos ltda

Protocolo: 1165460
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coNtRAto Nº 01/2025 – sEPLAD/DAf
Partes: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo 
- sePlad, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 35.747.782/0001-01, sediada na 
travessa do chaco, nº 2350, bairro Marco, ceP: 66.093-543, Belém/Pa 
e a empresa iNtegral distriBUidora de ProdUtos aliMeNtÍcios 
ltda, inscrita no cNPj sob o nº 15.080.238/0001-41, sediada no conjunto 
geraldo Palmeira, quadra 38, casa 02/anexo, Bairro Novo Horizonte, ceP: 
67.040-440, ananidenua/Pa.
oBjeto: o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de ágUa MiNeral NatUral para a estação 
cidadania de Marabá.
vigêNcia e ProrrogaÇÃo: o prazo de vigência da contratação é de doze 
(12) meses, contados da publicação do contrato no Diário Oficial do Esta-
do, prorrogável na forma da lei.
PreÇo: o valor total da contratação é de r$ r$ 14.040,00 (quatorze mil 
e quarenta reais)
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da estação 
cidadania-Marabá
ação: 283166
Natureza de despesa: 33.90.30 – Material de consumo
valor: r$14.040,00
fonte: 01500000001-000000
origem dos recursos: tesouro estadual
data da assiNatUra eletrÔNica: 06 de fevereiro de 2025.
HaNa gHassaN tUMa
secretária de estado de Planejamento e administração - sePlad
viviaNe silva dias
integral distribuidora de Produtos alimentícios ltda

Protocolo: 1165469

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 126/2025-DAf/sEPLAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccg, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doe nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2025/2140144 de 
31/01/2025;
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora MaNUel-
le MartiNs costa saNtos, id. funcional n.º 5850983/2, ocupante do 
cargo de técnico em gestão Pública, lotada na diretoria de administra-
ção e finanças - daf/sePlad, no período de 03 de fevereiro de 2025 a 
04 de março de 2025, referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 
21/02/2022.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 06 de 
fevereiro de 2024.
Íris alves MiraNda NegrÃo
diretora de administração e finanças
PoRtARiA Nº 127/2025-DAf/sEPLAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccg, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doe nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doe nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2025/2047879 de 
13/01/2025.
resolve:
coNceder 11 (onze) dias de férias regulamentares ao servidor gaBriel 
PereZ rodrigUes id. funcional nº.5914177/2, ocupante do cargo de 
secretário adjunto de Modernização e gestão administrativa, lotado na 
secretaria adjunta de Modernização e gestão administrativa – saMad/
sePlad, no período de 10 de março de 2025 a 20 de março de 2025, refe-
rente ao aquisitivo 19/12/2022 a 18/12/2023.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 06 de 
fevereiro de 2025.
Íris alves MiraNda NegrÃo
diretora de administração e finanças
PoRtARiA Nº 128/2025-DAf/sEPLAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccg, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doe nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,

coNsideraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doe nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2025/2047879 de 
13/01/2025.
resolve:
coNceder 11 (onze) dias de férias regulamentares ao servidor gaBriel 
PereZ rodrigUes id. funcional nº.5914177/2, ocupante do cargo de 
secretário adjunto de Modernização e gestão administrativa, lotado na 
secretaria adjunta de Modernização e gestão administrativa – saMad/
sePlad, no período de 21 de março de 2025 a 31 de março de 2025, refe-
rente ao aquisitivo 19/12/2023 a 18/12/2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 06 de 
fevereiro de 2025.
Íris alves MiraNda NegrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1165501

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N°. 0131/2025-DAf/sEPLAD, 
DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccg, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doe nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 0426/2024-gaBs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 85 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2025/2172309 e, ainda, o 
atestado Médico de acompanhante;
r e s o l v e:
coNceder 05 (cinco) dias de licença por Motivo de doença em Pessoa da 
família à servidora Marta goNÇalves tavares da silva, id. funcional 
nº. 5946699/5, ocupante do cargo coordenadora, lotada nesta secretaria, 
no período de 30/01/2025 a 03/02/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 06 de 
fevereiro de 2025.
 
Íris alves MiraNda NegrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1165451

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 044, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 159, de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no doe nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela Portaria Nº 227, de 18 de março de 2019, publicado no doe nº 
33.829 de 20/03/2019.
coNsideraNdo o art. 98 da lei nº 5.810 de 24/01/1994;
coNsideraNdo os termos no Processo nº 2024/2138007;
resolve:
art. 1° - coNceder, para o servidor cesar aUgUsto da silva caval-
caNte, matrícula nº 3152006/1, ocupante do cargo de assistente admi-
nistrativo, lotado na gerência de cadastro, 60 (sessenta) dias de licença 
Prêmio, concedido no período de 03/02/2025 a 03/04/2025, referente ao 
8º e 9º triênio (2006/2012).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
aNiZio BesteNe jUNior
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1165760

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência:02/02/2025 a 02/02/2026
contrato: 025
exercício: 2022
contratada: coMPaNHia de saÚde do Pará ltda.
cNPj: 21.812.198/0001-88
endereço: trav. 3 de Maio Nº2036 . Bairro: cremação
ceP: 66.045-335 - MUNicÍPio: BeléM/Pa.
ordenador: josYNélia tavares raiol
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tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência:08/02/2025 a 08/02/2026
contrato: 026
exercício: 2022
contratada: clÍNica e laBoratÓrio aliaNÇa ltda.
cNPj:39.806.424/0001-83
endereço: rua Magno de araújo nº 1472, Bairro: ceNtro,
Município: abaetetuba/Pa, ceP:68.440-000
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:07/02/2025
vigência:07/02/2025 a 07/02/2026
contrato: 027
exercício: 2022
contratada:saÚde Para serviÇos Médicos ltda.
cNPj:34.428.467/0001-59
endereço: avenida josé Bonifácio, Nº 226, (altos), Bairro: são Brás,
Município: Belém/Pa ceP: 66.063-075
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:07/02/2025
vigência:07/02/2025 a 07/02/2026
contrato: 028
exercício: 2022
contratada: saNtos tecHNologia coMércio de Materiais cirÚrgi-
cos ltda.
cNPj: 32.721.560/0001-21
endereço: rua Paraná Nº 182a andar 06, Bairro: vila Mathias,
Município: santos/sP, ceP: 11.075-320
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:07/02/2025
vigência:07/02/2025 a 07/02/2026
contrato: 029
exercício: 2022
contratada: c M P aiNette-Me-distriBUidora MilleNiUM
cNPj: 04.269.484/0001-20
endereço: av. galeão Nº 14 , Bairro: Maracangalha-
Município: Belém/Pa, ceP: 66.110-040
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência:03/02/2025 a 03/02/2026
contrato: 036
exercício: 2022
contratada: visUs-clÍNica Médica s/s ltda.-lUZ clÍNica dos olHos
cNPj: 04.883.783/0001-50
endereço: rua senador lemos nº 1022 - Bairro: ianetama
ceP: 68.745-010 – MUNicÍPio: castanhal/Pa.
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência:03/02/2025 a 03/02/2026
contrato: 034
exercício: 2022
contratada: a f MartiNs & MiraNda ltda.- clÍNica da MUlHer
cNPj:.03.734.718/0001-08
endereço: av. alcindo cacela Nº1894, Bairro: Nazaré
Município:Belém /Pa, ceP: 66.040-020
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura: 03/02/2025
vigência:01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 038

exercício: 2022
contratada: clÍNica fisioteráPica Pro-fisio eireli.
cNPj: 10.765.118/0001-64
endereço: trav. floriano Peixoto nº 2299, – Bairro: estrela
ceP: 68.743-030 – MUNicÍPio: castanhal/Pa.
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 040
exercício: 2022
contratada: UltraPreveN ltda.
cNPj: 05.485764/0001-38
endereço: trav. vereador Marcelino castanho Nº 356, Bairro: centro
ceP: 68.600-000 – MUNicÍPio: Bragança/Pa
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2024 a 01/02/2025
contrato: 041
exercício: 2022
contratada: seMas ltda. Me
cNPj: 04.200.588/0001-88
endereço:rua 7 de setembro Nº 1921, Bairro: centro
ceP: 68.270-000 – MUNicÍPio: oriximiná/Pa .
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 043
exercício: 2022
contratada: laUdoMiro soares de aMoriM jÚNior
cPf: 327.270.202-44
endereço: rua felipe Nery nº 368, Bairro: Porão.
ceP: 68.640-000 – MUNicÍPio: ourém/Pa .
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 044
exercício: 2022
contratada: clÍNica de acideNtados sÃo fraNcisco ltda.
cNPj: 63.801.575/0001-23
endereço: av. Presidente vargas, nº 4016, Bairo: ianetama
ceP: 68.741-000 – MUNicÍPio: castaNHal/Pa.
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 045
exercício: 2022
contratada: r.v. BraZÃo ltda - laBoratÓrio rUtH BraZÃo.
cNPj: 05.481.868/0003-36
endereço: rua Marechal rondon, nº372, Bairro: ianetama
ceP: 68.745-690 – MUNicÍPio: castaNHal/Pa
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 046
exercício: 2022
contratada: reaBilita ltda.- clÍNica reaBilita
cNPj: 12.260.107/0001-58
endereço: tv. abdias Pereira nº 734 ,Bairro: tatajuba
ceP: 68.650-000 – MUNicÍPio: capitão Poço/Pa .
ordenador: josYNélia tavares raiol
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tERMo ADitivo A coNtRAt0
termo Aditivo: 3º
PRocEsso Nº 2466320
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura: 03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 047
exercício: 2022
contratada: clÍNica ortoPédica saNto aNtÔNio ltda-
clÍNica saNto aNtÔNio
cNPj: 83.211.870/0001-37
endereço: av. antônio Maia, nº.875,bairro centro
ceP: 68.501-535 – MUNicÍPio: MaraBá/Pa
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:01/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 048
exercício: 2022
contratada: fisio saÚde ltda.
cNPj: 11.383.003/0001-78
endereço: rua hernani lameira nº 1351, Bairro: santa lídia
ceP: 68.745-390 – MUNicÍPio: castanhal/Pa
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:01/02/2024
vigência: 01/02/2024 a 01/02/2025
contrato: 051
exercício: 2022
contratada: ceNtro cliNico de reaBilitaÇÃo do Para ltda.
cNPj: 34.856.203/0001-04
endereço: tv. Humaitá,2821,Bairro: Marco
ceP: 66.093-047 – MUNicÍPio: Belém/Pa
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:07/02/2025
vigência: 08/02/2025 a 08/02/2026
contrato: 017
exercício: 2022
contratada: clÍNicas esPecialiZadas s/c ltda.
cNPj: 15.752.710/0001-45
endereço: rua antônio Barreto Nº 352, Bairro: Umarizal,
Município: BeléM/Pa, ceP: 66.055-050
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 021
exercício: 2022
contratada: j j ceNtro de diagNÓstico s.s ltda.- coNsUlaB
cNPj: 12.093.676/0001-56
endereço: rua gonçalo ferreira Nº 130, Bairro: centro
ceP: 68.750-000 – MUNicÍPio: curuçá/Pa .
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 022
exercício: 2022
contratada:toKairiN & Nicolella ltda.
cNPj: 06.111.755/0001-40
endereço: rua guaranta Nº 647, Bairro: vila Paulista
ceP: 68.552-695 – MUNicÍPio: redenção/Pa.
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 023

exercício: 2022
contratada: Maia & Maia serviÇos Médicos s/s ltda.
ceNtro Médico dra. raÍssa Maia,
cNPj: 12.496.398/0001-88
endereço: av. conselheiro furtado Nº 3247, Bairro: são Braz
ceP: 66.063-060, – MUNicÍPio: Belém/Pa
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 030
exercício: 2022
contratada: W. j. aragÃo & cia ltda.- MedceNter
cNPj: 05.059.408/0001-52
endereço: rua Paes de carvalho Nº 1065, Bairro: centro
ceP: 68.743-060 – MUNicÍPio: castanhal/Pa
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 031
exercício: 2022
contratada: clÍNica cardiolÓgica de castaNHal ltda.
cardioceNter
cNPj: 08.008.118/0001-78
endereço: rua senador lemos nº 238-, Bairro: centro
ceP: 68.740-010 – MUNicÍPio: castanhal/Pa
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:07/02/2025
vigência: 09/02/2025 a 09/02/2026
contrato: 032
exercício: 2022
contratada: Pereira & soares ltda.- ceNtro Médico e odoNtolÓ-
gico lÍrio,
cNPj: 06.092.004/0001-23,
endereço: av.serzedelo correa Nº.805, Bairro: Batista campos-
ceP: 66.045-110 -Município: Belém/Pa,
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:07/02/2025
vigência: 09/02/2025 a 09/02/2026
contrato: 033
exercício: 2022
contratada: aNtoNio figUeiredo aBdoN
cPf: 023.385.802-49
endereço: terceira rua nº 1229 , Bairro: centro, Município: soUre
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 042
exercício: 2022
contratada: exceleNce- ceNtro de diagNÓstico s/s ltda.
- exceleNce- diagNÓsticos e aNálises clÍNicas
cNPj: 05.886.715/0001-07
endereço: rua quintino Bocaiuva Nº 27, Bairro: centro
ceP: 68.740-020 – MUNicÍPio: castanhal/Pa
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura: 03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/20256
contrato: 052
exercício: 2022
contratada:iNstitUto vida e saÚde ltda.- iNtervida
cNPj: 02.446.704/0001-18
endereço:tv. doM Pedro i,1016 Bairro: UMariZal,
ceP: 66.050-100 – MUNicÍPio: Belém/Pa .
ordenador: josYNélia tavares raiol
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tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 053
exercício: 2022
contratada: NefroclÍNica ltda.
cNPj: 05.860.887/0001-01
endereço: trav. castelo BraNco, 849 Bairro: sÃo Brás
ceP: 66.630-506 – MUNicÍPio: Belém/Pa.
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 054
exercício: 2022
contratada: oNcoNceNtro de BeléM eireli
cNPj: 03.626.613/0001-27
endereço:av. alcindo cacela, 610, Bairro: Nazaré,
ceP: 66.040-020 – MUNicÍPio: Belém/Pa .
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura: 03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 056
exercício: 2022
contratada: coNsUltÓrio BioMédico de Patologia cliNica
ltda.- BioMédico diagNÓstico
cNPj: 05.093.208/0001-16
endereço: av. Pedro Miranda nº. 1998, Bairro: Pedreira
ceP:66.085-024, – MUNicÍPio: Belém/Pa
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 058
exercício: 2022
contratada:l. M. diagNÓstico s/s ltda.
cNPj: 09.655.008/0001-60
endereço:rua ferNaNdo gUilHoN, Bairro: jurunas
ceP: 66.030-250 – MUNicÍPio: Belém/Pa.
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura: 03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 059
exercício: 2022
contratada: clÍNica oNcolÓgica do Pará eireli
cNPj: 03.378.449/0001-86,
endereço: trav. 9 de janeiro n. 1272,Bairro: são Brás
ceP: 66.030-370 – MUNicÍPio: Belém/Pa.
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 061
exercício: 2022
contratada: acN serviÇos Médicos ltda.
cNPj: 01.410.011/0001-02
endereço: av. generalíssimo deodoro,817, sl 3, Bairro: Nazaré
ceP: 66.055-240 – MUNicÍPio: Belém/Pa .
ordenador: josYNélia tavares raiol

tERMo ADitivo A coNtRAt0
PRocEsso Nº 2466320
termo Aditivo: 2º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:03/02/2025
vigência: 01/02/2025 a 01/02/2026
contrato: 129

exercício: 2022
contratada: ilaNa de agUiar agUiar (fisiosaN)
cNPj: 10.901.613/0001-53
endereço: tv sete de seteMBro, nº.785,Bairro saNta clara,
ceP: 68.040-610 – MUNicÍPio: santarém/Pa .
ordenador: josYNélia tavares raiol

Protocolo: 1148815

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº 042, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 159 de 13 de fevereiro de 
2019, publicada no doe nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada 
pela Portaria Nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no doe nº 
33.829 de 20/03/2019.
considerando o processo nº 2025/2146807;
resolve:
art.1- alterar, férias da servidora gisele joicY da silva gUiMaraes, 
matrícula nº 57197847/2, ocupante do cargo de técnico em gestão de 
infraestrutura, concedida através da Portaria Nº 029 de 20/01/2025, 
doe nº 36.109 de 23/01/2025, no período concessivo 03/02/2025 a 
04/03/2025, referente ao período aquisitivo 2023/2024, para o período 
concessivo de 17/02 a 03/03/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
aNiZio BesteNe jUNior
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1165581

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Ps Nº 00102 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1224699
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, incisos i e ii, 7º, 25, inciso i, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 
29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda constitucional esta-
dual nº 77/2019 c/c Nota informativa nº 01-2024/diPre c/c Princípio do 
direito adquirido e o disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs 
nº 1.467, de 02 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 25.897,27 (vinte e cinco mil e oitocentos e noventa e sete reais 
e vinte e sete centavos), em favor de leoNardo liMa riBeiro, na con-
dição de filho maior inválido da ex-segurada MARIA DA GRAÇA TEIXEIRA 
liMa, pertencente ao quadro de ativos da secretaria da fazenda do estado 
do Pará - sefa/Pa, onde exerceu o cargo de auditora fiscal de receitas 
estaduais, mat. nº 5570255/1, falecida em 13/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv- ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
xi, da constituição federal de 1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1165417
PoRtARiA AP Nº 216 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/386306 
e sisPrev Nº 2025.04.0361P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, joraci de 
farias ProgeNio, mat. nº 418960/1, na função de servente referencia 
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i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.829,56 
(dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

r$ 1.951,42
r$ 878,14

r$ 2.829,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163494
PoRtARiA Ps Nº 198 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1394659
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 14, 
inciso x e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda constitucional esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.358,16 
(dois mil e trezentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos), em 
favor de coNceiÇÃo araÚjo Peres, na condição de companheira do ex-
segurado aNaNias ataide de MiraNda, pertencente ao quadro de ativos 
do departamento de trânsito - detraN, onde exerceu o cargo de auxiliar 
de administração, mat. nº 3261786/1, falecido em 09/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(27/12/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1163491
PoRtARiA AP Nº 206 DE 28 de Janeiro de 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2021/117755 
e sisPrev Nº 2024.04.0083P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 5º, inciso i, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i, art. 
6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii, do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso 
ii da lei nº 9.156/2020 e pelo art. 4º, inciso ii, e art. 6º, inciso xix, §1º, 
inciso iii, alínea “b” do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso iii, da lei 
nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso iii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso i, do 
decreto nº 1.418/2021; art. 6º, da lei nº 7.394/2010; art. 131, § 1º, inci-
so xii, da lei nº 5.810/1994, jose Pedro caldas, mat. nº 4678701, no 
cargo de fiscal de receitas estaduais, classe c, referência iv, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda - sefa, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 46.366,19 (quarenta e 
seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Agência Fazendária Estadual de Mocajuba 

– fg-2 – 30%
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.196 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 36,2065 quotas

vPNi – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
37,56

12.907,33
17.743,88

537,16
7.560,98
28.942,88
77.181,02
30.814,83
46.366,19

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163508

PoRtARiA AP Nº 095 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalideZ - Processo nº 2020/829131 e sisPrev Nº 2024.03.4008P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 
1º, inciso, iii, incluído pela lei nº 5.773/1993), e art. 2º, caput e parágrafo 
único, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso ix, 
da lei nº 5.810/1994, ereUNice diNiZ dos saNtos mat. nº 5154758/1, 
na função de auxiliar de saúde, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 2.871,00 (dois mil, oitocentos e setenta e um 
reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de serviço – 45%
subtotal

1.320,00
660,00
891,00

2.871,00
Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 2.871,00 

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163518
PoRtARiA AP Nº 304 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe soBre a coNcessÃo do BeNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2014/561686 e sisPrev Nº 2024.04.4419P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131,§1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria jose 
ceciM BeZerra, mat. nº 361690/1, na função de serveNte refereNcia 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2927,13 (dois 
mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163528
PoRtARiA AP Nº 224 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2018/480135 e 
sisPrev Nº 2025.04.0362P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, e § 
5º da constituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda 
constitucional nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, 
inciso i, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, lUcia 
carla dos saNtos MatNi, mat. nº 5007534/3, no cargo de docente 
classe i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.207,10 (sete mil, duzentos e sete reais e dez centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações
Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2020 a 01/2025)

total de Proventos

5.325,34
7.207,10
7.207,10

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163538
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PoRtARiA AP Nº 5541 de 28 de janeiro de 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2020/1020821 e sis-
prev nº 2024.17.1848P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, djaNe oliveira 
de Barros, mat. nº 57211592/1, no cargo de aUxiliar oPeracioNal e 
edUcacioNal, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação (sedUc), recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 1.518,00 (Um mil, quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo 
discriminado:

 Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples 1.016,13
complemento constitucional (art. 201, §2° da cf) 501,87

total de Proventos 1.518,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163547
PoRtARiA AP Nº 199 DE 28 de Janeiro de 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo nº 2020/647317 e Proces-
so do sisPrev N° 2025.17.0323P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei com-
plementar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, 
da lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complemen-
tar nº 110/2016, Maria aMelia costa Pereira, mat. nº 54197858/1, no 
cargo de docente classe i, Nível d, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.327,51 (seis mil, trezentos e vinte e sete reais 
e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

100% da média aritmética
total de Proventos

6.327,51
6.327,51

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163558
PoRtARiA AP Nº 120 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/309025 e 
sisPrev Nº 2025.04.0272P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; vencimento decisão judicial sisPeMB, referente ao acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará sisPeMB/Pa, nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª vara de fazenda 
de Belém; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso xii, da 
lei nº 5.810/1994, jose raiMUNdo Pereira de Macedo filHo, mat. nº 
76821/1, no cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de saúde Pública- sesPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.623,89 (seis mil, seiscentos e vinte e três reais 
e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
2.483,96
6.623,89

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 04/04/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-

derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163569
PoRtARiA AP Nº 324 DE 29 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalideZ - Processo nº 2019/579446 e sisPrev Nº 2025.03.0372P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, jose Maria dUarte de 
soUZa, mat. nº 539910/1, na função de vigia ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 3122,27 (três mil, cento e 
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

Proventos proporcionais a 12.775 dias de 12.775 dias - 100%

1.951,42
1.170,85
3.122,27 

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163573
PoRtARiA At REt AP Nº 243 DE 03 DE fEvEREiRo DE 2025
dispõe sobre a retificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Nº 
2024/735718 e sisprev nº 1989.04.2467r1
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP Nº 2.316 de 22 de maio de 2024, publicada no 
doe nº 35.849, de 10/06/2024, que aposentou a servidora iNaH toBias 
silveira, matrícula nº 28118/1, na função de técnico d, lotada na 
secretaria de estado de Planejamento e administração – sePlad, de acordo 
com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da emenda constitucional 
nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 
54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 51/2006 e pela 
Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; art. 13, inciso ii, da lei 
nº 9.568/2022; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, de modo 
a incluir a parcela “Gratificação de Desempenho de Gestão”, conforme 
fundamentação do art. 12, inciso iv cumulado com o art. 14 da lei nº 
9.568/2022, passando a perceber nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.206,99 (dezesseis mil duzentos e seis reais e noventa e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 2.542,30
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12% 305,08

adicional de titulação – 20% 569,48
adicional pelo exercício de cargo em comissão de diretor de controle financeiro e tarifário 

– 40% 2.999,61

Gratificação de Escolaridade – 80% 2.277,90
Gratificação de Gestão de Desempenho – 100 cotas 1.435,00

adicional de tempo de serviço – 60% 6.077,62
total de Proventos 16.206,99

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/06/2024, data 
da Portaria de aposentadoria aP nº 2.316 de 22 de maio de 2024, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163581
PoRtARiA AP Nº 215 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1201537 
e sisPrev Nº 2024.04.0381P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
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da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 12, 
inciso iv e art. 14, §5º e §1º, i, “a”, da lei nº 9.567/2022; art. 140, iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, joao 
de jesUs Marcal Madorra filHo, mat. nº 55956/1, no cargo de ana-
lista fazendário B, iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$18.003,76 (dezoito mil, três reais e setenta e seis centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 cotas

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.542,30
6.676,21
2.033,84
6.751,41
18.003,76

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163564
PoRtARiA AP Nº 37 DE 07 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2019/378704 
e sisPrev Nº 2025.04.0185P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de embargos de declaração da ação direta de inconstitucionali-
dade nº 7198; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
x, da lei nº 5.810/1994, Maria da gloria saNtiago MoNteiro, mat. 
nº 5093163/1, na função de Médica, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.544,55 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

r$ 2.053,54
r$ 1.642,83
r$ 1.848,18
r$ 5.544,55

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163604
PoRtARiA REt AP Nº 5.153 DE 26 DE NovEMBRo DE 2024.
disPÕe soBre a retificaÇÃo da coNcessÃo do BeNefÍcio Previ-
deNciário de aPoseNtadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo 
– Processo Pae Nº 2022/455024 e sisPrev Nº 2024.17.3344r1.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 3.867 de 23/08/2024, que aposentou ANA 
PaUla coelHo, ocupante do cargo de enfermeiro, matrícula nº 5760976/ 1, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação santa casa de Misericórdia 
do Pará - fscMP, por meio do art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, de forma a 
ajustar o padrão remuneratório da média aritmética da aposentadoria por 
incapacidade, passando a receber nessa situação os proventos mensais de 
r$ 3.292,01 (três mil e duzentos e noventa e dois reais e um centavo), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média 3.292,01

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/09/2024, 
data de efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 3.867 de 
23/08/2024, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163654
PoRtARiA REt AP Nº 111 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a correÇÃo da Portaria aP Nº 3.351 de 19/07/2024 – 
processo nº 2020/666171.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3.351 de 19/07/2024, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº 35.922 de 12/08/2024, de modo a corrigir 
cabeçalho para que oNde se lê “dispõe sobre a concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo”, 
leia-se “dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposen-
tadoria Por iNcaPacidade PerMaNeNte”, assim como nome do órgão 
de origem, oNde se lê “secretaria de estado de saúde – sesPa”, leia-
SE “Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA”. Por fim, que seja 
acrescentado o fundamento do art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração 
da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198.
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a (01/08/2024), data 
dos efeitos da Portaria de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1163660
PoRtARiA AP Nº 5.419 DE 13 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - processo Pae nº 2021/675384 e sis-
Prev Nº 2024 17 4379P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, adriaNa MarÇal 
de liMa soares, mat. nº 57174233/1, no cargo de docente classe i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.401,70 
(quatro mil quatrocentos e um reais e setenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples 4.401,70
total de Proventos 4.401,70

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163686
PoRtARiA Ps Nº 214 DE 28 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2014/385176 e 2022/337661.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
considerando o reconhecimento administrativo do direito ao recebimento 
do benefício de pensão por morte, já implantado em decorrência de deci-
são judicial contida nos autos do processo 0006980-44.2015.8.14.0301.
i – conceder, o benefício de pensão por morte, com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019, no valor atualiza-
do de r$ 9108,97 ( nove mil, cento e oito reais e noventa e sete centavos), 
em favor de Maria lUordieNe de Melo aMoriM, na qualidade de côn-
juge do ex-segurado vivaldo Mauricio de amorim, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, 
no cargo de farmacêutico, mat. nº 5146941/1, falecido em 16/06/2014.
ii – em decorrência de decisão judicial, a implantação do benefício se 
efetivou a partir de 15/05/2015, data da intimação do instituto da decisão 
judicial proferida nos autos do processo 0006980-44.2015.8.14.0301, que 
determinou o pagamento da pensão para a interessada.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002.
v – eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento admi-
nistrativo do direito, anteriores à data do cumprimento da decisão judicial 
(15/05/2015) ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Precatório, nos 
termos do art. 100 da constituição federal/1988, consoante Parecer nº 
48/2020/ProjUr-igePPs.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1163690
PoRtARiA Ps Nº 5.492 DE 17 DE DEzEMBRo DE 2024
disPÕe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/1388762.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$11.777,66 (onze mil setecentos 
e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos), em favor de saNdra 
BeZerra galvÃo cavalcaNte de soUZa, na condição de cônjuge do ex-
segurado Wilson cavalcante de souza, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa, onde exerceu o cargo de inves-
tigador de Polícia, mat. nº 63142/1, falecido em 30/11/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1157925
PoRtARiA AP Nº 014 DE 03 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/1040955 
e sisPrev Nº 2025.04.0011P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
saNtaNa de jesUs, mat. nº 2048728/1, na função de cozinheiro, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de infraestrutura 
e logística - seiNfra, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159009
PoRtARiA AP Nº 5494 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2012/166244 
e sisPrev Nº 2024.04.4770P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, e art. 2º, caput, da lei nº 5.539/1989; art. 
18, da lei complementar nº 8.937/2019; art. 131, §1º, inciso ix, da lei 
nº 5.810/1994, aNtoNio da coNceicao, mat. nº 42170/1, na função de 
agente Penitenciário, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de administração Penitenciária – seaP, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.210,80 (quatro mil e duzentos e dez reais e 
oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

1.320,00
660,00
924,00

1.306,80
4.210,80

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159123
PoRtARiA AP Nº 5499 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/688648 
e sisPrev Nº 2024.04.4775P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo judicial celebrado entre o estado do Pará e o sis-
PeMB/Pa nos autos da ação ordinária de cobrança, processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; art. 
131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria aNtoNia do Nasci-
MeNto leite, mat. nº 681598/1, na função de agente de Portaria, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.496,94 (três mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159137
PoRtARiA AP Nº 5.516 DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2024/866583 
e sisPrev Nº 2024.04.4539P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta de inconsti-
tucionalidade nº 7198; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, §8º da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 
191/2022, faBiola da silva Pires, mat. nº 5136849/1, na função de 
economista, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 5.563,01 (cinco mil quinhentos e sessenta e três reais e um centavo), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.724,64
206,96

1.545,28
2.086,13
5.563,01

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159150
PoRtARiA AP Nº 5.482 DE 17 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/155022 e 
sisPrev Nº 2024.04.4766P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, carlos alBerto Belo de MiraNda, mat. nº 543942/3, no 
cargo de Professor classe i, nível e, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 15.804,05 (quinze mil, oitocentos e quatro reais 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.698,28
1.973,28
3.758,62
299,73

5.074,14
15.804,05
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ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159407
PoRtARiA AP Nº 5.511 DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2021/625986 
e sisPrev Nº 2024.04.4781P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, alaide da silva coNcei-
ÇÃo, mat. nº 449199/1, na função de servente referência i, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.278,39 (três mil 
duzentos e setenta e oito reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159413
PoRtARiA AP Nº 5507 DE 20 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/534394 e 
sisPrev Nº 2024.04.4790P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, edilsoN de 
soUZa castro, mat. nº 720992/1, na função de agente de saneamento, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública 
– sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.980,00 
(mil e novecentos e oitenta reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.320,00
660,00

1.980,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159416
PoRtARiA AP Nº 5.515 DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2021/942424 
e sisPrev Nº 2024.04.4797P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria deUsariNa laMeira 
laMeira, mat. nº 366951/1, na função de escrevente datilógrafo refe-
rência iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.925,65 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.453,53
1.472,12
3.925,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159427

PoRtARiA AP Nº 05 DE 02 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2014/198406 
e sisPrev Nº 2024.04.4650P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 13, 
incisos ii a iv, da lei estadual nº 6.829/2006, com as alterações introduzi-
das pela lei nº 7.616/2012; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, ZeNoBio da silva Mera, mat. nº 
55840/2, no cargo de Perito criminal, nível “v”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia Científica do Estado do Pará – PCEPA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$18.906,75 (dezoito mil, novecentos 
e seis reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

3.029,93
2.120,95
2.120,95
2.120,95
2.423,94
7.090,03
18.906,75

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159430
PoRtARiA AP Nº 5525 DE 27 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2023/96522 e 
sisPrev Nº 2024.04.4805P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, adjalMa MeNdes da coN-
ceiÇÃo, mat. nº 307122/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil, cento 
e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159434
PoRtARiA AP Nº 02 DE 02 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtriBUiÇÃo - processo nº 2016/438545 e sisPrev Nº 
2025.04.0001P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da lei complemen-
tar nº 94/2014, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
181/2024; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso v, alínea “b” 
da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, 
§1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, in-
cisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, joao carlos Pereira do carMo, 
mat. nº 5599733/1, no cargo de delegado de Polícia, classe “c”, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$37.688,43 (trinta 
e sete mil e seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de especialização – 10%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.529,86
4.529,86
3.170,90
3.170,90
3.170,90
905,97

3.623,89
452,99

14133,16
37.688,43

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159442
PoRtARiA AP Nº 25 DE 06 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/584082 
e sisPrev Nº 2025.04.0173P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994,combinado 
com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído 
pela lei complementar federal nº 191/2022, Maria de BeleM soUZa 
da silva, mat. nº 57460/1, na função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.236,53 (dois mil 
e duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.397,83
838,70

2.236,53

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159446
PoRtARiA AP Nº 47 DE 08 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2016/282756 
e sisPrev Nº 2025.04.0199P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, iraci rodri-
gUes da silva, mat. nº 590940/2, na função de agente de saúde, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública 
- sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.046,00 
(dois mil e quarenta e seis reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.320,00
726,00

2.046,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159448
PoRtARiA AP Nº 23 DE 03 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2022/999515 e 
sisPrev Nº 2025.04.0170P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; ven-
cimento Decisão Judicial SISPEMB, referente ao acordo firmado entre o 
estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará 
sisPeMB/Pa, nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 

art. 12, inciso iv c/c art. 14 da lei nº 9.568/2022; art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria aUgUsta 
esteves Pereira, mat. nº 3253783/1, na função de auxiliar técnico, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de Planejamento e 
administração - sePlad, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 4.978,30 (quatro mil, novecentos e setenta e oito reais e trinta cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

Gratificação de Desempenho de Gestão
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Coordenador de Atividade Técnica - Índice de preços ao 

consumidor – fg 04 – 60%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.791,77
215,01

1.004,50
100,16

1.866,86
4.978,30

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 13/09/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159462
PoRtARiA AP Nº 27 DE 06 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - processo nº 2023/578893 e sis-
Prev Nº 2025.04.0175P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, inciso i, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, in-
cisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 
80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso 
v, alínea “a” e “b”, §1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, in-
cluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, aNtoNio jose liMa 
aNtUNes, mat. nº 5157340/1, no cargo de Papiloscopista, classe “d”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$22.219,98 (vinte e 
dois mil e duzentos e dezenove reais e noventa e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

8.332,49
22.219,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159471
PoRtARiA AP Nº 0020 DE 03 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalideZ - Processo nº 2020/1076318 e sisPrev Nº 2024.03.4634P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fe-
deral de 1988, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar n° 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta de incons-
titucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
ideZite Neves da silva, mat. nº 968986/1, na função de serveNte, 
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pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

1.951,42
975,71

total dos Proventos que corresponde a 100% 2.927,13

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 11/05/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159473
PoRtARiA AP Nº 049 DE 08 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2022/691557 
e sisPrev Nº 2025.04.0197P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, creUZa ferreira loBo, 
mat. nº 303810/1, na função de assistente administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.925,65 (três mil, 
novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.453,53
1.472,12
3.925,65

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 02/05/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159530
PoRtARiA AP Nº 069 DE 09 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/570121 
e sisPrev Nº 2025.04.0210P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, BeNedita 
tadeU Pires daNtas, mat. nº 3170250/1, na função de datilógrafo, per-
tencente ao quadro de pessoal do instituto de terras do Pará - iterPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.112,00 (dois mil, 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159535
PoRtARiA AP Nº 06 DE 02 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/467651 e 
sisPrev Nº 2024.04.4627P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 13, incisos ii a iv, da lei estadual nº 6.829/2006, com 
as alterações introduzidas pela lei nº 7.616/2012; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 13-a, inciso i da estadual nº 6.829/2006, incluído pela 
lei nº 8.067/2014; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, laUra 
ireNe Mattos de carvalHo goNcalves, mat. nº 5262429/2, no cargo 
de Perito Médico legista, nível “v”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Científica do Pará – PCEPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$16.967,59 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e sete re-
ais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de titulação – 10%
adicional por tempo de serviço – 40%

total de Proventos

3.029,93
2.120,95
2.120,95
2.120,95
2.423,94
302,99

4.847,88
16.967,59

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159540
PoRtARiA AP Nº 42 DE 07 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/1290578 
e sisPrev Nº 2025.04.0194P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 13, incisos iii e iv, 
da lei estadual nº 6.829/2006, com as alterações introduzidas pela lei 
nº 7.616/2012; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei com-
plementar federal nº 191/2022, MaNoel Pedro NUNes cardoso, mat. 
nº 5205778/1, no cargo de Perito Médico legista, Nível v, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia Científica do Pará – PCE/PA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 15.513,23 (quinze mil, quinhentos e 
treze reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

3.029,93
2.423,94
2.120,95
2.120,95
5.817,46
15.513,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159543
PoRtARiA AP Nº 5450 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2017/72357 e 
sisPrev Nº 2024.04.4783P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, e art. 2º, caput, da lei nº 5.539/1989; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
lUiZ PaUlo de MiraNda, mat. nº 40835/1, na função de assistente ad-
ministrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
administração Penitenciária - seaP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.305,84 (quatro mil e trezentos e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de Produção e comercialização – 
Padrão: das – 3 – 30%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
660,00
711,15

1.614,69
4.305,84
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ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159557
PoRtARiA AP Nº 51 DE 08 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - processo nº 2024/850036 e sis-
Prev Nº 2025.04.0204P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, inciso i, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, in-
cisos ii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 
80/2012; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 c/c os artigos 29, inciso 
ii, alínea “a”, 45 e 47, inciso iv, todos da lei complementar nº 22/1994 
e súmula nº 16 do tjPa; art. 70, inciso v, alínea “a” e “b”, § 1º da lei 
complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso 
x, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da 
lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar 
federal nº 191/2022, ediltoN crUZ Modesto, mat. nº 5692750/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil - classe “d”, pertencente ao quadro 
de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$18.027,03 (dezoito mil e vinte e sete 
reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de especialização – 30%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.009,01
18.027,03

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159562
PoRtARiA AP Nº 32 DE 06 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/892059 e 
sisPrev Nº 2025.04.0184P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; vencimento decisão judicial sisPeMB, referente ao acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará sisPeMB/Pa, nos autos da ação ordinária de cobrança 
do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª vara de fa-
zenda de Belém; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso xii, 
da lei nº 5.810/1994, lUiZ carlos BarBosa do NasciMeNto, mat. 
nº 3151662/1, na função de Assistente de Operações Gráficas B, perten-
cente ao quadro de pessoal Imprensa Oficial do Estado do Pará – IOEPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.477,44 (quatro 
mil, quatrocentos e setenta e sete reais, e quarenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional pelo exercício de cargo em comissão de assessor– das 01 – 100%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
158,40

1.320,00
1.679,04
4.477,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 08/01/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-

derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159572
PoRtARiA AP Nº 24 DE 04 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/861735 e 
sisPrev Nº 2025.04.0172P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, ediNeia 
Moraes vaNsiler, mat. nº 87866/1, na função de agente de saúde, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública 
– sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.112,00 
(dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159579
PoRtARiA AP Nº 0021 DE 03 de Janeiro de 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2018/154580 
e sisPrev Nº 2022.04.3171P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, laUriNete de ataide cHaves, 
mat. nº 21685201, na função de escreveNte datilografo refereNcia 
iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.680,30 
(três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159582
PoRtARiA REt AP Nº 46 DE 08 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a correÇÃo da Portaria aP Nº 3440 de 24/07/2024 
de aposentadoria Por teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae Nº 
2023/1179575 e sisPrev Nº 2024.04.1821r1.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 3440 de 24/07/2024, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 35.922 de 12/08/2024, que aposentou MARCO 
aNtoNio daMasceNo rodrigUes, mat. nº 5050413/5, no cargo 
de investigador de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do estado do Pará – PcPa, de modo a corrigir a 
fundamentação legal para que oNde se lê “art. 1º, inciso ii, alínea “a”, 
da lei complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 
22/1994 e artigos 36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a 
redação dada pela lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar 
nº 148/2022; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 69, inciso i, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar 
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nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, 
inciso v, “a” e “b”, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022” leia-se “art. 1º, 
inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei 
complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei complementar nº 
39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021 e pela 
lei complementar nº 148/2022; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 
iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso v, “b” e 
§1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, 
§1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022.”
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159774
PoRtARiA AP Nº 82 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/1324601 
e sisPrev Nº 2025.04.0225P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, alBa 
lUcia ferreira de oliveira, mat. nº 3274870/1, na função de técnico 
de contabilidade, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de in-
fraestrutura e logística – seiNfra, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 08/01/2025, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159778
PoRtARiA AP Nº 68 DE 09 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2022/449520 
e sisPrev Nº 2024.04.4354P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acór-
dão nº 1.201, proferido nos autos do ro nº 157/90, que tramitou na jus-
tiça do trabalho da 8º região; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
faBio jose goNcalves, mat. nº 23272/1, na função de engenheiro agrô-
nomo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de de-
senvolvimento agropecuário e da Pesca - sedaP, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 21.713,65 (vinte e um mil, setecentos e treze 
reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de responsável pela Unidade de apoio agropecuário – 

das-1 – 90%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

6.879,46
1.188,00
5.503,57
8.142,62
21.713,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159782
PoRtARiA AP Nº 73 DE 09 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/826209 
e sisPrev Nº 2025.04.0215P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, jacireNe da 
costa silva PaNtoja, mat. nº 378801/1, na função de assistente admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
3.680,30 (três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1159784
PoRtARiA Ps Nº 071 DE 09 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/856339.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.740,30 (três 
mil setecentos e quarenta reais e trinta centavos), em favor de BeNedito 
serrÃo rodrigUes, na condição de cônjuge da ex-segurada terezinha 
de jesus Barbosa rodrigues, pertencente ao quadro de inativos da secre-
taria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de Professor 
classe especial, mat. nº 207268/1, falecida em 16/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1159789
PoRtARiA AP Nº 87 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtriBUiÇÃo - processo nº 2023/1007071 e sisPrev 
Nº 2025.04.0232P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei comple-
mentar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, com-
binado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, alMir 
PaNtoja da costa, mat. nº 5453011/1, no cargo de Motorista Policial, 
classe “c”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado 
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do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
12.634,31 (doze mil e seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e um cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
1.438,05
4.211,44
12.634,31

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1161769
PoRtARiA Ps Nº 001 DE 02 DE JANEiRo DE 2025
disPÕeM soBre a coNcessÃo do BeNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte – Processos Nº 2024/1282814
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem nos artigos 6º, inciso i e 
5°, 14, inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, art. 31, 
inciso ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Parecer nº 062/2020-ProjUr/igePrev e as súmulas vin-
culantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) em 
favor de Maria NeUZa da silva na condição de cônjuge do ex-segurado 
fraNcisco rodrigUes da silva, pertencente ao quadro de inativos da 
secretaria executiva de transporte - setraN, onde exerceu o cargo de 
Braçal, mat. nº 2040964/1, falecido em 11/01/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(28/10/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1161793
PoRtARiA AP Nº 64 DE 10 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/1052066 
e sisPrev Nº 2025.04.0224P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; acordão nº 27.542 pro-
ferido nos autos do Processo de Mandado de segurança nº 199892188, 
que tramitou no tribunal de justiça do estado do Pará – tj/Pa; art. 131, 
§ 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, celso Pires castelo BraNco, 
mat. nº 3085376/1, no cargo de Procurador do estado, pertencente ao 
quadro de pessoal da Procuradoria-geral do estado do Pará - Pge, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 46.366,19 (quarenta e 
seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo exercício de cargo em comissão de assessor de Procurador geral do estado- das-05 – 
decisão judicial – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

redutor constitucional – art. 37, inciso xi, cf/88
total de Proventos

20.272,42
16.217,94
2.709,15
23.519,71
62.719,22

- 16.353,03
46.366,19

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1161800
PoRtARiA AP Nº 88 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/536311 
e sisPrev Nº 2025.04.0231P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, joao PiNHei-
ro de MiraNda, mat. nº 2044021/1, na função de Braçal, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de infraestrutura e logística – seiNfra, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.046,00 (dois mil, 
quarenta e seis reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.320,00
726,00

2.046,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1161856
PoRtARiA AP Nº 090 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1230810 
e sisPrev Nº 2025.04.0234P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complemen-
tar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modu-
lação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta de in-
constitucionalidade nº 7198; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
lUcivalda Pereira da rocHa, mat. nº 790257/1, na função de serven-
te, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1161857
Portaria caNc aP Nº 128 de 15 de jaNeiro de 2025
disPÕe soBre o caNcelaMeNto do BeNefÍcio PrevideNciário de 
aPoseNtadoria Por reNÚNcia exPressa do BeNeficiário – Pro-
cesso Pae Nº 2022/1365252 .
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – cancelar a Portaria aP Nº 0179, de 04/02/2003 que aposentou 
a servidora carMeN lUcia Borges de liMa BatalHa, ocupante do 
cargo/função de Professor, código geP-M-ad4-401, ref. vi, matrícula nº 
382973/1, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, com fundamento no art. 171, inciso xiii e §4º da 
Portaria Nº 1.467/2022 c/c Manifestação nº 28/2023 - ProjUr/igePrev, 
em razão da percepção de proventos de aposentadoria e remuneração/
proventos decorrente de cargo/emprego/função pública inacumulável, 
após expressa renúncia deste benefício ora cancelado.
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a contar de 20/04/2020.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1161870
PoRtARiA Ps Nº 065 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/906750.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação 
da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da cons-
tituição federal/1988, súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo 
tribunal federal e Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePPs, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito 
reais), em favor de caNdido Macedo, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado eunice Maria da silva Macedo, pertencente ao quadro de inativos do 
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instituto de terras do Pará - iterPa, onde exerceu o cargo de técnico de 
contabilidade, matrícula n° 3165450/1, falecido em 23/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria no âmbito do regime Próprio de Previdência social do estado do 
Pará, tendo optado pelo benefício de aposentadoria do regime Próprio de 
Previdência social do estado do Pará, de forma que o benefício deverá ser 
recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1161873
PoRtARiA AP Nº 131 DE 15 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2022/442822 
e sisPrev Nº 2025.04.0289P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, alviNo da silva goMes, 
mat. nº 99007/1, na função de técnico de laboratório, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado da saúde do Pará – sesPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.112,00 (dois mil, 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1161884
PoRtARiA AP Nº 124 DE 15 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2022/1648201 e sis-
prev nº 2025.17.0281P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, rita eMilia frei-
tas da cUNHa, mat. nº 2014440/1, no cargo de assistente de gestão 
governamental e educacional a, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$1.518,00 (mil, quinhentos e dezoito reais), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (1.907,05) 1.144,23
complemento constitucional (art. 201, §2° da cf) 373,77

total de Proventos 1.518,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1161893
PoRtARiA AP Nº 59 DE 10 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/354837 
e sisPrev Nº 2025.04.0217P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 

vara de fazenda de Belém; art. 12, inciso iv e art. 14, §5º e §1º, i, “b”, 
da lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria do 
socorro de deUs e silva, mat. nº 5156467/1, no cargo de assistente 
fazendário B, referência iv, pertencente ao quadro de pessoal da secreta-
ria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 8.387,39 (oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 230 cotas
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.945,81
233,50

3.412,28
2.795,80
8.387,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1161899
PoRtARiA AP Nº 112 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtriBUiÇÃo - processo nº 2023/152925 e sisPrev Nº 
2025.04.0261P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso v, alínea “b” da lei complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, Ma-
rio sergio coelHo de soUsa, mat. nº 5205450/1, no cargo de inves-
tigador de Polícia civil - classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 21.365,38 (vinte e um mil e trezentos e sessenta e cinco 
reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 10%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
267,07

8.012,02
21.365,38

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1161980
PoRtARiA Ps Nº 085 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1103428.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda 
constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fede-
ral/1988, súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal 
e Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePPs, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), em favor de 
idejiNa cardoso dos saNtos, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Benedito correa dos santos, pertencente ao quadro de inativos da secre-
taria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de agente de 
Portaria, mat. nº 379883/1, falecido em 17/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(11/09/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1161988
PoRtARiA AP Nº 098 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2023/146430 e sis-
Prev Nº 2024.02.4172P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, fatiMa aNdrade 
liMa, mat. nº 54196056/1, no cargo de agente de artes Práticas, per-
tencente ao quadro de pessoal da fundação santa casa de Misericórdia 
do Pará - fscMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo discrimi-
nado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (1.727,24) 1.036,34
complemento constitucional (art. 201, §2° da cf) 481,66

total de Proventos 1.518,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162002
PoRtARiA AP Nº 5.221 DE 02 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo processo Pae nº 2023/1350086 
e sisPrev Nº 2024.04.4565P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
adi nº 7198/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º 
e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei comple-
mentar federal nº 191/2022, rosaNY do socorro jorge Barata, mat. 
nº 5139740/1, na função de assistente social, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de saúde Pública do Pará – sesPa, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.884,62 (cinco mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo exercício de função de chefe de seção de apoio administrativo da Unidade Mista do 
acará (Padrão fg-4) – 60%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

2.053,54
1.642,83
100,16

2.088,09
5.884,62

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162009
PoRtARiA AP Nº 72 DE 09 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2015/420849 
e sisPrev Nº 2025.04.0209P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de embargos de declaração da ação direta de inconstitucionali-
dade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, NaZare 

goNÇalves ferNaNdes, mat. nº 6009840/2, na função de servente, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - se-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.731,99 (dois 
mil setecentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 40%

total de Proventos

1.951,42
780,57

2.731,99

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162090
PoRtARiA Ps Nº 066 DE 13 DE JANEiRo DE 2025.
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/1391664.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.233,69 (três mil duzentos e trinta 
e três reais e sessenta e nove centavos), em favor de valdeMar soares 
Borges loPes, na condição de cônjuge da ex-segurada leonita almeida 
lopes, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de edu-
cação - sedUc, onde exerceu o cargo de Professor assistente Pa-a, sob a 
matrícula n° 427608/1, falecida em 28/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162126
PoRtARiA AP Nº 178 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1177934 
e sisPrev Nº 2025.04.0330P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
Maria de NaZare MacHado MesqUita, mat. nº 758680/1, na função de 
servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 3.278,39 (três mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162129
PoRtARiA AP Nº 113 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2023/414815 e sis-
Prev Nº 2025.17.0264P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, silvia de aN-
drade carvalHo, mat. nº 5903337/1, no cargo de técnico de enferma-
gem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, 
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recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.518,00 (mil qui-
nhentos e dezoito reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples 915,72
complemento constitucional (art. 201, §2° da cf) 602,28

total de Proventos 1.518,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162130
PoRtARiA AP Nº 161 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo nº 2013/598792 e sisPrev Nº 2025.02.0295P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, intro-
duzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em 
sede de embargos de declaração da ação direta de inconstitucionalidade 
nº 7198, MaNoel saNtaNa, mat. nº 6035515/1, na função de servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.518,00 
(mil quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 87,3268% (11.156 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$1.164,45)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2020 a 01/2025)
diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)

total de Proventos 

1.016,88
1.376,22
141,78

1.518,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162133
PoRtARiA AP Nº 108 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2024/242020 e sis-
Prev Nº 2025.17.0259P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, irdaleNe de 
jesUs coelHo coUtiNHo mat. nº 57206286/2, no cargo de técnico de 
enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - 
Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.518,00 (mil 
quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (r$ 1.520,02) 912,01
complemento constitucional (art. 201, §2° da cf) 605,99

total de Proventos 1.518,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162135
PoRtARiA AP Nº 139 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/495695 
e sisPrev Nº 2025.04.0299P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso vii, da lei nº 5.810/1994, roZilda 
BotelHo dias, mat. nº 368610/1, na função de servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.634,42 (dois mil, 
seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 35%

total de Proventos

1.951,42
683,00

2.634,42

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 20/03/2021, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162141
PoRtARiA AP Nº 092 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2024/1092996 e sis-
prev nº 2025.17.0233P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, doris de fatiMa 
osMar MoUra, mat. nº 54188120/1, no cargo de Monitor, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de assistência social, trabalho, empre-
go e renda - seaster, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples 949,03
complemento constitucional (art. 201, §2° da cf) 568,97

total de Proventos 1.518,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162146
PoRtARiA Ps Nº 081 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1096746.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.785,54 (dois 
mil setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), em 
favor de aNatagildo Modesto de qUeiroZ, na condição de cônjuge 
da ex-segurada raimunda do carmo galvão de queiroz, pertencente ao 
quadro de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe especial, mat. nº 311723/1, falecida 
em 13/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1162148
PoRtARiA Ps Nº 0067 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/922486.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 22, inciso i, 30 
e 31 § 2º da lei nº 5.011/1981 e alterações posteriores e art. 40, §§7º e 
8º da constituição federal, com redação da ec n° 20/1998, no valor de 
r$ 5.068,72 (cinco mil e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos), 
em favor de odileNe castro dos saNtos, na condição de companheira 
do ex-segurado leNo vieira da costa, pertencente ao quadro de se-
gurados inativos da Polícia Militar do estado do Pará – PM/Pa, onde ocu-
pou a graduação de cabo reformado, matrícula 3351360-012, falecido em 
14/11/2000.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, re-
troagindo à 60 meses anteriores à data do requerimento administrativo 
(16/08/2018), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no 
parágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada 
pela emenda constitucional nº 20/1998.
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dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162152
PoRtARiA Ps Nº 0187 DE 20 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1291526.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições conferi-
das pela lei complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.660,17 (três 
mil, seiscentos e sessenta reais e dezessete centavos), em favor de or-
laNdo NasciMeNto torres, na condição de cônjuge da ex-segurada 
iracY de soUZa torres, pertencente ao quadro de inativos da secre-
taria de estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe especial, sob a matrícula n° 355380/1, falecida em 03/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/10/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com os proventos de 
inatividade militar oriundo da Marinha do Brasil, nos termos do art. 31, 
§1º inciso ii, tendo sido optado por receber integralmente os proventos da 
Marinha, de forma que a pensão passará ao valor de r$ 2.678,47 (dois mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos);
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
franklin josé Neves contente
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do esta-
do do Pará, em exercício

Protocolo: 1162155
PoRtARiA AP Nº 191 DE 20 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/385501 
e sisPrev Nº 2025.04.0279P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021; sentença proferida nos autos do Processo 
nº 0017274-12.2010.8.14.0301, que tramitou no tribunal do estado do 
Pará; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores 
Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda 
de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 12, 
inciso iv e art. 14, §5º e §1º, i, “a”, da lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994, doMiNgos savio caldas de soUZa, 
mat. nº 5035350/2, na função de engenheiro agrônomo, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda - sefa , recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 24.176,43 (vinte e quatro mil, 
cento e setenta e seis reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base decisão judicial
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional pelo exercício do cargo em comissão de assistente do centro regional 13º crs – das-3 – 
40%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 cotas

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

3.713,22
445,59
948,20

3.327,05
6.676,21
9.066,16
24.176,43

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
franklin josé Neves contente
Presidente do igePPs/Pa, em exercício

Protocolo: 1162163
PoRtARiA AP Nº 241 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo nº 2015/431006 e sisPrev Nº 2025.02.0383P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 

nº 41/2003, art. 1º da lei nº 10.887/2004 c/c art. 11, §4º, ii, do anexo 
i da Portaria MtP nº 1.467 de 02/06/2022, artigos 22, inciso ii, 36, 36-a, 
36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria eda gil alves 
vale, mat. nº 3256839/5, no cargo de Professor auxiliar, Nível iv, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do estado do Pará - UePa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.374,22 (sete mil, 
trezentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos, conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (11.388 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética simples 
(r$ 5.448,82)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2020 a 01/2025)
total de Proventos

5.448,82
7.374,22
7.374,22

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162167
PoRtARiA Ps Nº 00173 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2010/283675
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os forma dos artigos 6º, in-
ciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.054,79 (cinco 
mil e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos) em favor de 
soNia Maria de jesUs silva, na condição de cônjuge do ex-segurado 
aNtoNio vieira da silva, pertencente ao quadro de ativos da secretaria 
de educação do estado do Pará - sedUc/Pa, onde exerceu o cargo de Pro-
fessor ad-4, mat. nº 496472/1, falecido em 14/08/2010.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data da completa instrução processual 
(26/11/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162173
PoRtARiA AP Nº 190 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/759938 
e sisPrev Nº 2025.04.0290P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 12, inciso iv e art. 14, §5º e §1º, i, “a”, da lei nº 9.567/2022; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso ix, da lei 
complementar federal nº 173/2020, silvia cristiNa BeNtes da silva, 
mat. nº 5096715/1, no cargo de analista fazendário B, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 22.578,69 (vinte e dois mil, 
quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional pelo exercício de cargo em comissão de coordenador de desenvolvimento da cultura 
organizacional – das-4 – 80%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 cotas

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.542,30
305,08

3.250,97
2.277,90
6.676,21
7.526,23
22.578,69

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162175
PoRtARiA AP Nº 110 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2017/541930 
e sisPrev Nº 2025.04.0262P.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994, Marcia regiNa BeleM Pereira, mat. nº 
5038553/1, na função de analista de defensoria, classe a, referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da defensoria Pública do estado do Pará 
- dPe/Pa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$27.423,73 
(vinte e sete mil, quatrocentos e vinte e três reais e setenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo exercício de cargo em comissão de assessor de juiz – cjs-2 – 100%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.148,03
497,76

3.716,63
9.920,07
9.141,24
27.423,73

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162177
PoRtARiA AP Nº 22 DE 03 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/986778 
e sisPrev Nº 2025.04.0169P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º 
da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar 
federal nº 191/2022, telMa lUcia oliveira Barros, mat. nº 116939/1, 
na função de odoNtologo, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado de saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.623,89 (seis mil, seiscentos e vinte e três reais 
e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

r$ 2.053,54
r$ 246,42

r$ 1.839,97
r$ 2.483,96
r$ 6.623,89

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162180
PoRtARiA AP Nº 171 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalideZ - Processo Nº 2013/261596 e sisPrev Nº 2024.03.0307P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, edricK jose iKetaNi da costa, mat. 
nº 54188317/1, no cargo de Professor classe i, Nível e, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.895,57 (dois mil oi-
tocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 42,4110% (5.418 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 5.044,77)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2020 a 01/2025)
total de Proventos 

2.139,54
2.895,57
2.895,57

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162185
PoRtARiA AP Nº 204 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/535429 
e sisPrev Nº 2025.04.0345P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
ADI nº 7198/PA; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, dilMa cUNHa dos 
saNtos, mat. nº 5113296/1, na função de agente de Portaria, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.365,44 (dois mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162186
PoRtARiA AP Nº 185 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/885207 
e sisPrev Nº 2025.04.0338P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
josé aNtÔNio de MiraNda, mat. nº 104213/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$3.548,16 (três mil, quinhentos e quarenta e oito reais e dezesseis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
739,20
158,40

1.330,56
3.548,16

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a contar de 19/08/2024, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpre-
tação do §3º do art. 21 da lei complementar nº 39/2002 com a redação 
dada pela lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162190
PoRtARiA AP Nº 183 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2023/657661 e sis-
Prev Nº 2025.17.0335P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, larissa sUelY 
gUrjÃo loBato alBarelli de castro, mat. nº 57221180/1, no car-
go de assistente de administração, pertencente ao quadro de pessoal da 
fundação santa casa de Misericórdia do Pará - fscMPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito 
reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (r$ 1.659,33) 995,60
complemento constitucional (art. 201, §2° da cf) 522,40

total de Proventos 1.518,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162209
PoRtARiA AP Nº 138 DE 15 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe soBre a coNcessÃo do BeNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2018/157281 e sisPrev Nº 2025.04.0282P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria de NaZare costa sil-
va, mat. nº 363260/1, na função de escrevente datilografo referencia iii, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.680,30 
(três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base r$ 2.453,53
adicional por tempo de serviço – 50% r$ 1.226,77

total de Proventos r$ 3.680,30

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 05 de agosto de2023, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01 de feve-
reiro de 2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da secretaria de estado de Planejamento e administração 
- sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162213
PoRtARiA AP Nº 0148 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2015/121048 
e sisPrev Nº 2025.04.0297P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, aNa Maria de soUZa Maia, 
mat. nº 279579/1, na função de escrevente datilógrafo, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.680,30 (três mil, seis-
centos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162218
PoRtARiA Ps Nº 091 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1036446.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§3º , 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação 
da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da cons-
tituição federal/1988 e súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo 
tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.518,00 
(um mil quinhentos e dezoito reais), em favor de aliNe BraZ de jesUs, 
na condição de companheira do ex-segurado orlando santos andrade, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da secretaria de estado de 
administração Penitenciária - seaP, onde ocupava o cargo de Policial Penal, 
sob a matrícula n° 5954248/1, falecido em 13/08/2024, sob a forma de 
quitação definitiva pelo período de 13/08/2024 a 13/12/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, retro-
agindo à data do óbito (13/08/2024), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162221
PoRtARiA AP Nº 188 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2022/161754 
e sisPrev Nº 2025.04.0339P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, MaNoel elias Pereira, mat. 
nº 512206/1, na função de vigia ref. i, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e 
vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 20/12/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162223
PoRtARiA AP Nº 301 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/668044 
e sisPrev Nº 2024.04.3907P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; acórdão nº 76.720, proferido nos autos do Processo 
de Mandado de segurança nº 0001169-17.2007.8.14.0000, que tramitou 
no tribunal do estado do Pará; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810, 
BeNedita rosa de liMa, mat. nº 759600/1, na função de ageNte de 
artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação - sedUc , recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 5245,42 (cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sispemb – 12%
vantagem decisão judicial educação especial

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
1.967,03
5.245,42
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ii - os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 05 de dezembro de 
2024, data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme in-
terpretação do §3º do art. 21 da lei complementar nº 39/2002 com a 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020;
III - Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01 de feve-
reiro de 2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da secretaria de estado de Planejamento e administração 
– sePlad
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162231
PoRtARiA AP Nº 219 de 28 de Janeiro de 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalideZ - Processo nº 2018/189919 e sisPrev Nº 2025.03.0359P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, gestrUde da costa 
Moraes, mat. nº 45548201, na função de ageNte de Portaria, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.024,70 (três mil, 
vinte e quatro reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 55%

subtotal

1.951,42
1.073,28
3.024,70

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 3.024,70

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162240
PoRtARiA Ps Nº 0034 DE 07 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/795477.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1°, 25, inciso iii, 25-a, §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 7.338,85 (sete mil trezentos e trinta e oito reais 
e oitenta e cinco centavos), em favor de jorge lUiZ aUgUsto caetaNo 
correa, na condição de companheiro da ex-segurada joveNtiNa soUZa 
cardoso, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de 
educação – sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, sob a ma-
trícula n° 187461/1, falecida em 01/07/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada – BPc (30/11/2024), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162245
PoRtARiA AP Nº 5.555 DE 29 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/874915 
e sisPrev Nº 2024.04.4535P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; acórdão nº 38.376, proferido nos autos do 
Processo nº 99301131, que tramitou nas câmaras cíveis reunidas do tri-
bunal de justiça do estado do Pará -tje/Pa; art. 131, §1º, inciso xii, da lei 

nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar 
federal nº 173/2020, iolete ferreira de soUZa, mat. nº 180408/1, na 
função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.914,10 (sete mil, novecentos e quatorze reais e 
dez centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%
vantagem Pecuniária decisão judicial – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.453,53
294,42

2.198,36
2.967,79
7.914,10

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163126
PoRtARiA AP Nº 116 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlsÓria - Processo nº 2020/589238 e sisPrev Nº 2024.01.4617P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016 
c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa, josé 
Maria liMa Pessoa, mat. nº 5483395/2, na função de especialista em 
educação classe ii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.956,46 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 56,76% (7.252 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 2.822,02), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, § 5º, 

do anexo ii da Portaria Nº 1.467/2022.
Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (março/2013 a janeiro/2024)

total de Proventos

r$ 1.601,98
r$ 2.956,46
r$ 2.956,46

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 21/03/13, data em que 
o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do §3º, 
art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 128/2020.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163131
PoRtARiA Ps Nº 0048 DE 08 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a reativaÇÃo do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/1168026.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – reativar o benefício de pensão por morte implantado pela Portaria 
Nº 0360 de 02/01/2018, em favor da beneficiária GRAZIELA BARBOSA 
MUNIZ, a qual recebeu o benefício até 16/06/2024 na condição de filha 
menor, e que terá a continuidade do pagamento na condição de filha maior 
inválida, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos processos 
nº 2024/1168026, cujos percentuais ficam assim redistribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 - 50% (cinquenta por cento) em favor de Maria da coNceiÇÃo al-
ves Barros MUNiZ, na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$ 
4.001,57 (quatro mil e um reais e cinquenta e sete centavos), com funda-
mento nos artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso i, 29 e 30 da lei comple-
mentar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 049/2005, 51/2006, 70/2010;
i.2 - 50% (cinquenta por cento) em favor de graZiela BarBosa MUNiZ, 
na condição de filha maior inválida, no valor atualizado de R$ 4.001,57 
(quatro mil e um reais e cinquenta e sete centavos), com fundamento 
nos artigos 6º, inciso iii, §5º, 7°, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 049/2005, 51/2006, 70/2010.
Perfazendo o valor atualizado de r$ 8.003,14 (oito mil e três reais e qua-
torze centavos) provenientes do óbito do ex-segurado Pedro MUNiZ ri-
Beiro, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado do 
Pará– PM/Pa, onde ocupou o posto de cabo, mat. nº 3360740/1, falecido 
em 27/03/2015.
II- A reativação da beneficiária se efetivará a partir de 01/02/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data da cessação do benefício 
(17/06/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição estadual/1989, com 
redação da emenda constitucional estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1163146
PoRtARiA AP Nº 233 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo nº 2022/1498224 e sisPrev Nº 2025.02.0376P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda cons-
titucional nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, in-
ciso ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
rosa HeleNa NogUeira sarMeNto, mat. nº 5520797/2, no cargo de 
farmacêutico, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 4.349,19 (quatro mil, trezentos e quarenta e nove reais e dezenove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 83,8539% (9.182 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 3.213,62)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2019 a 01/2025)
total de Proventos 

3.213,62
4.349,19
4.349,19

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163160
PoRtARiA Ps Nº 211 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
disPÕeM soBre a coNcessÃo do BeNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/1080893
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do ParáigePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, §5º, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, in-
ciso ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.536,90 
(cinco mil e quinhentos e trinta e seis reais e noventa centavos) em favor 
de regiNaldo sérgio de liMa doUrado, na condição de companhei-
ro da ex-segurada MarÚcia de fátiMa alves gUiMarÃes, pertencen-
te ao quadro de inativos do tribunal de justiça do estado do Pará – tj/
Pa, onde exerceu o cargo auxiliar judiciário, mat. Nº 24422, falecida em 
20/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
aposentadoria no âmbito do regime Próprio de Previdência social neste 
instituto de Previdência e Proteção social do estado do Pará - igePPs/
Pa, tendo optado o requerente pelo benefício de aposentadoria no âmbito 
de regime Próprio de Previdência social neste instituto de Previdência e 
Proteção social do estado do Pará - igePPs/Pa, de forma que a pensão 
passará ao valor de r$ 3.232,58 (três mil e duzentos e trinta e dois reais 
e cinquenta e oito centavos).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Presidencia e Proteção social do estado 
do Pará

Protocolo: 1163163
PoRtARiA Ps Nº 5.513 DE 23 DE DEzEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2024/960035.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Nota informativa nº 01-2024/diPre c/c Princípio do direi-
to adquirido e o disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 
1.467, de 02 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor 

de r$ 1.756,28 (um mil setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito 
centavos), em favor de joao rodrigUes da silva, na condição de cônju-
ge da ex-segurada Maria de fátima Moura da silva, pertencente ao quadro 
de ativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde ocupava o 
cargo de servente, sob a matrícula n° 367176/1, falecido em 07/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(07/08/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo optado 
pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência social, de 
forma que a pensão passará ao valor de r$ 1.618,57 (um mil seiscentos e 
dezoito reais e cinquenta e sete centavos).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1163446
PoRtARiA AP Nº 155 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalideZ - Processo nº 2024/1272709 e sisPrev Nº 2025.03.0305P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, Maria da PaZ cardoso 
alHo, mat. nº 728942/1, na função de técnico de laboratório, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.046,00 (dois mil 
e quarenta e seis reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 55%

subtotal

1.320,00
726,00

2.046,00
Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 2.046,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163451
PoRtARiA Ps Nº 179 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/1302748 e 2024/1302797.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2024/1302748 e 2024/1302797, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50,00 % em favor de caroliNa foNtes ferNaNdes, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 1.671,10 (um mil, seiscentos e setenta e um reais 
e dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e 
§5°, 14, inciso x, alínea d, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §3°, inciso ii, e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 /c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da emenda constitucional estadual nº 77/2019;
i.2 – 50,00 % em favor de rafael daNte foNtes foNseca, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 1.671,10 (um mil, seiscentos e setenta e 
um reais e dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §3°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda 
constitucional estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 3.342,19 (três mil trezentos e quarenta e dois 
reais e dezenove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Bruno 
fonseca da silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do esta-
do do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. 
nº 4219463/4, falecido em 26/08/2024.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado , respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
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tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1163455
PoRtARiA AP Nº 176 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1213771 
e sisPrev Nº 2025.04.0328P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo judicial celebrado entre o estado do Pará e o sis-
PeMB/Pa nos autos da ação ordinária de cobrança, processo nº 0008829-
05.1999.8.14.0301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; art. 
140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, sHeila Maria cardoso lisBoa, 
mat. nº 3199380/1, na função de assisteNte social, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de assistência social, trabalho, emprego 
e renda - seaster, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.942,29 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe de Unidade operacional emergencial (das-3) 

– 10%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.724,64
206,96

1.545,28
237,05

2.228,36
5.942,29

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163461
PoRtARiA AP Nº 5.519 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/81663 e 
sisPrev Nº 2024.04.4799P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 13-a, inciso i da estadual nº 6.829/2006, 
incluído pela lei nº 8.067/2014; art. 13, incisos ii a iv, da lei estadual nº 
6.829/2006, com as alterações introduzidas pela lei nº 7.616/2012; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, §8º da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal 
nº 191/2022, ricardo ferreira oZela, mat. nº 5233046/1, no cargo 
de Perito Criminal, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Científica 
do Pará – Pce/Pa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
19.770,82 (dezenove mil, setecentos e setenta reais e oitenta e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de subgerente de laboratório – das-3 – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional de titulação – 10%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

3.029,93
237,05

2.423,94
302,99

2.120,95
2.120,95
2.120,95
7.414,06
19.770,82

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163466

PoRtARiA AP Nº 145 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria coMPUlsÓria - Processo Pae nº 2024/1304296 e sisPrev Nº 
2025.01.0303P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 21, da lei complementar nº 39/2002 
com alterações da lei complementar nº 128/2020, artigos 21, 36, 36-a, 
36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006, nº 110/2016, nº 
128/2020 e nº 142/2021, art. 33, § 2º da constituição do estado do Pará, 
aNtoNio Maria de freitas Matos, mat. nº 321649701, na função de 
vigia, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de assistência so-
cial, trabalho, emprego e renda - seaster, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 1.651,38 (um mil, seiscentos e cinquenta e um 
reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 96% sobre o valor da média aritmética (r$ 1.690,27)
Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (agosto/2024 a janeiro/2025)

total de Proventos

1.622,66
1.651,38
1.651,38

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 22/08/2024 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163472
PoRtARiA REv AP Nº 290 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a reversão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
Processo nº 2024/1345439.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – revogação da Portaria aP Nº 4.522, de 18/10/2024, que aposentou 
a servidora HosaNas galvÃo de MoUra, ocupante do cargo de escrivão 
de Polícia, classe d, matrícula nº 5556759/1, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa;
ii – reverter ao serviço ativo, a pedido, a servidora HosaNas galvÃo de 
MoUra, com fundamento no art. 59-B, inciso ii, §§ 1º e 2º da lei com-
plementar estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com alterações da lei 
complementar estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, e lei comple-
mentar estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
iii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163474
PoRtARiA Ps Nº 238 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1129744.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 31, §1º, in-
ciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Nota informativa nº 01-2024/diPre c/c Princípio do direito 
adquirido e o disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 
1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$2.783,37 (dois mil setecentos e oitenta e três reais e trinta e sete centa-
vos), em favor de rosa Maria alves coelHo, na condição de cônjuge do 
ex-segurado jose ronaldo coelho sepeda, pertencente ao quadro de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração – sePlad , onde 
ocupou o cargo de auxiliar de serviços gerais, sob a matrícula n° 28436/1, 
falecido em 27/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1163477
PoRtARiA Ps Nº 246 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1385742.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação 
da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988, súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribu-
nal federal e Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePPs, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), 
em favor de eladio de soUsa Moreira, na condição de cônjuge da ex-
segurada elivete rodrigues Moreira, pertencente ao quadro de inativos da 
secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, onde ocupou o cargo de 
auxiliar de saúde, sob a matrícula n° 6085148/2, falecida em 13/11/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo optado 
pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1163479
PoRtARiA AP Nº 182 DE 28 de Janeiro de 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria Por iNvalideZ - Processo Pae nº 2021/1216858 e sisPrev Nº 
2025.03.0326P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 
5.810/1994, olaia MariNHo dos saNtos saldaNHa mat. nº 384011/1, 
na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 3.122,27 (três mil, cento e vinte e dois reais e 
vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/08/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163482
PoRtARiA REt Ps Nº 0226 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe sobre a revisÃo do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/669521.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições conferi-
das pela lei complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais,
considerando o pedido de revisão dos proventos de pensão por morte for-
mulado no Pae nº 2024/669521, resolve:
I – Retificar o valor do benefício de pensão por morte concedido pela Por-
taria Ps n° 984 de 18/03/2024, em favor de ioNe silva de assis da sil-
va, na condição de cônjuge do ex-segurado viceNte artUr Batista da 
silva, pertencente ao quadro de ativos da secretaria da fazenda - sefa, 
onde exerceu o cargo de fiscal de receitas estaduais, mat. nº 721956/2, 
falecido em 23/10/2023, para r$ 27.819,72 (vinte e sete mil oitocentos e 
dezenove reais e setenta e dois centavos), em razão da alteração da forma 
de cálculo do benefício, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i e §5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 2 de junho de 
2022 e art. 37, xi, cf/88 c/c Manifestação nº 15/2023 – diPre/igePPs.

ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os valo-
res, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1163486
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA Ps Nº 137 DE 15 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte – Proces-
so Nº 2024/544700; 2024/1302817.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
considerando o pedido de revisão formulado nos processos nº 
2024/544700; 2024/1302817, em razão da majoração post-mortem do 
percentual do adicional de tempo de serviço – ats de 25% (vinte e cinco 
por cento) para 30% (trinta por cento) do ex-segurado, izomar Mendes 
sena, subtenente/PM rg 9041, mediante Portaria rr nº 218/2025, publi-
cada no ioePa, resolve:
I - Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela Portaria Ps Nº 2166 de 16/05/2024, que passarão ao 
valor atualizado de:
i.1 – 100% em favor de fatiMa de NaZare daMasceNo seNa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro 
reais e quinze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e 
quinze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado izomar Mendes 
sena, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do estado do 
Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de subtenente/PM rg 9041, 
sob a matrícula nº 3357562/1, falecido em 30/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, ambos da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164980
PoRtARiA Ps Nº 058 DE 09 DE JANEiRo DE 2025.
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1279336.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe artigos 6º, inciso i, 14, in-
ciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii 
e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.124,32 (qua-
tro mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos), em favor de 
salatiel gUedes da silva, na condição de companheiro da ex-segurada 
selma Maria Mendes Pantoja, pertencente ao quadro de servidores inati-
vos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo 
de Professor assistente Pa-a, sob a matrícula n° 652105/1, falecido em 
29/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de reserva 
no regime Próprio de Previdência social do estado do Pará, tendo optado a 
requerente pelo benefício de reserva no regime Próprio de Previdência social 
do estado do Pará, de forma que a pensão passará ao valor de r$2.864,13 
(dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e treze centavos).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162636
PoRtARiA AP Nº 084 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2023/371940 
e sisPrev Nº 2024.04.2875P.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso xii, da 
lei nº 5.810/1994, elisaBete de oliveira Pereira, mat. nº 45683/1, 
no cargo de Procurador fiscal, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$27.793,25 (vinte e sete mil, setecentos e noventa e três 
reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de assessor (das-3) – 30%

Gratificação Pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

9.255,35
711,15

7.404,28
10.422,47
27.793,25

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 23/11/2015, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do art. 
111 da lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162637
PoRtARiA Ps Nº 0013 DE 03 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/766015.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2023/766015, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 33,33% em favor de lUcelia Mota MoNteiro, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de r$ 699,03 (seiscentos e noventa e nove re-
ais e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso x, “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e 
§2º, 31, §1º i e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c, da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020;
i.1.b – 33,33% em favor de HUgo MoNteiro cardoso, na condição de 
filho, no valor atualizado de R$ 699,03 (seiscentos e noventa e nove reais 
e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30 caput e §2º, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 e 128/2020;
i.1.c – 33,33% em favor de iNgrid MoNteiro cardoso na condição de 
filha, no valor atualizado de R$ 699,03 (seiscentos e noventa e nove reais 
e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30 caput e §2º, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 2.097,08 (dois mil e noventa e sete reais e oito 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado riveliNo lacerda car-
doso pertencente ao quadro de ativos da secretaria de estado de educação 
– sedUc, onde ocupava o cargo de especialista em educação classe ii, sob a 
matrícula n° 57208897/1, falecido em 29/05/2023.
ii – ao valor da cota-parte do benefício da pensionista lUcelia Mota MoN-
teiro se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, 
incluído pela lei complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da pre-
sente pensão por morte com benefício de Pensão no âmbito do regime geral 
de Previdência social, tendo sido optado pelo recebimento integral da Pensão 
no rgPs, de forma que o benefício de pensão neste rPPs/Pa deverá ser re-
calculado se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
iii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (29/05/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162639

PoRtARiA Ps Nº 0039 DE 07 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1234997.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com reda-
ção da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da 
constituição federal/1988, súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supre-
mo tribunal federal e Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePrev, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito 
reais), em favor de Maria de NaZare PiNHeiro costa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado edilsoN costa, pertencente ao quadro de inati-
vos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de 
inspetor de alunos, sob a matrícula n° 364975/1, falecido em 17/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (17/08/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria no âmbito do regime Próprio de Previdência social do estado do 
Pará, tendo sido optado pelo benefício de aposentadoria como mais van-
tajoso, de forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente 
ultrapassar o patamar mínimo
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162641
PoRtARiA Ps Nº 5.452 DE 19 DE DEzEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1299408.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §4º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 
31, caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emen-
da constitucional estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$ 1.781,06 (um mil setecentos e oitenta e um reais e 
seis centavos), em favor de lUiZa BeatriZ riBeiro Bastos acacio, 
na condição de filho menor do ex-segurado José Augusto Bastos Acacio, 
pertencente ao quadro de ativos da fundação Pública estadual Hospital de 
clínicas gaspar viana - fHcgv, onde ocupou o cargo de fisioterapeuta, sob 
a matrícula n° 5459419/4, falecido em 08/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1162644
PoRtARiA Ps Nº 5.451 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1299466.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i , 25-a, caput e §1°, 29, caput, 31, caput, 36, 36-
a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.144,75 
(cinco mil cento e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), 
em favor de lUiZa BeatriZ riBeiro Bastos acacio, na condição de 
filho menor do ex-segurado José Augusto Bastos Acacio, pertencente ao 
quadro de ativos da Universidade do estado do Pará - UePa, onde ocupava 
o cargo de Professor adjunto, sob a matrícula n° 5459419/2, falecido em 
08/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1162649
PoRtARiA AP Nº 053 DE 08 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/754520 
e sisPrev Nº 2025.04.0207P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo 
de soUZa alBarado, mat. nº 2036860/1, na função de auxiliar de ad-
ministração, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
infraestrutura e logística - seiNfra, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/10/2021, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162651
PoRtARiA AP Nº 5.495 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/659366 e 
sisPrev Nº 2024.04.3414P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 140, iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, rosaNgela de seNa Mora-
es, mat. nº 363049/2, no cargo de Professor classe i, nível a, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$15.887,76 (quinze 
mil, oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

aulas suplementares – 66h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.605,48
275,19

1.519,81
3.684,38
5.802,90
15.887,76

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162657
PoRtARiA Ps Nº 0008 DE 06 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1373249.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e art. 11, 
§2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.355,39 (dois mil, trezentos 
e cinquenta e cinco reais e trinta e nove centavos) em favor de darMiro 
silva soUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado aNa aUxiliadora 
MartiNs soUZa, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de estado 
de educação – sedUc, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, 
sob a matrícula n° 196851/1, falecida em 21/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (25/11/2024), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162668
PoRtARiA REt Ps Nº 89 DE 13 de janeiro de 2025
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por Mor-
te - Processo Nº 2024/1372433.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida 
no processo nº 2019/180862, em razão da inclusão da Parcela aulas 
suplementares na composição do benefício concedido originalmente por 
meio da Portaria Ps Nº 1.866 de 10/09/2019, deferido nos autos do 
processo em epígrafe, resolve:
i – atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela Portaria Ps Nº 1.866 de 10/09/2019, em favor de 
alceBiades liMa de carvalHo, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria da graÇa soUZa de carvalHo, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe i, matrícula n° 339601/1, falecida em 
02/04/2019, em decorrência da inclusão das parcelas aulas suplementares 
na composição do benefício de pensão por morte, que passará ao valor 
atualizado de r$ 10.806,20 (dez mil e oitocentos e seis reais e vinte 
centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iv – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
Portaria Ps Nº 1.866 de 10/09/2019.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162693
PoRtARiA Ps Nº 00096 DE 13 DE JANEiRo DE 2025
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1384480.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.555,51 (Mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e 
um centavos), em favor de Maria de fátiMa MeNdoNÇa da silva, na 
condição de cônjuge do ex-segurado fraNcisco siMÃo da silva, per-
tencente ao quadro de ativos da secretaria da cultura do estado do Pará 
- secUlt, onde exerceu o cargo de agente de Portaria, mat. nº 30937/1, 
falecido em 12/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1162704
PoRtARiA Ps Nº 5.526 DE 30 DE DEzEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processos Nº 2024/1384341
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 



diário oficial Nº 36.129  35Segunda-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2025

estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os dos artigos 6º, inciso i 
e §5°, 14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.822,11 (sete mil e 
oitocentos e vinte e dois reais e onze centavos) em favor de raiMUNdo 
arMaNdo ParaeNse do esPirito saNto, na condição de cônjuge da ex-
segurada Heloisa socorro de NaZaré do esPirito saNto, perten-
cente ao quadro de inativos da secretaria de educação do estado do Pará 
- sedUc/Pa, onde exerceu o cargo de Professora classe especial, mat. nº 
291633/1, falecida em 11/11/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162710
PoRtARiA AP Nº 107 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo nº 2020/1053219 e sisPrev Nº 2025.02.0256P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa, raiMUNdo MeNdes 
da cUNHa, mat. nº 6330029/1, na função de vigia, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 1.518,00 (um mil e quinhentos 
e dezoito reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 87,0450% (11.120 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 657,46):

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2013 a 01/2024)
diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)

total de Proventos 

572,29
1.125,61
392,39

1.518,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/04/2012 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162724
PoRtARiA AP Nº 52 DE 08 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2012/339969 
e sisPrev Nº 2024.04.3234P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, 
inciso ix, da lei nº 5.810/1994, ZeNite dos saNtos oliveira, mat. 
nº 5172675/1, na função de assistente técnico, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação santa casa de Misericórdia do Pará - fscMPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.871,00 (dois mil 
oitocentos e setenta e um reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de serviço – 45%
total de Proventos

1.320,00
660,00
891,00

2.871,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162731

PoRtARiA Ps Nº 061 DE 10 DE JANEiRo DE 2025.
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1389600.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe artigos 6º, inciso i, 14, in-
ciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii 
e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.756,28 (um 
mil, setecentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos), em favor 
de Mario Pereira de soUZa Neri, na condição de cônjuge da ex-segura-
da Maria de Nazaré da silva Borges, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde ocupou o 
cargo de servente referência i, sob a matrícula n° 412090/1, falecido em 
23/11/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria por idade no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo 
optado o requerente pelo benefício de aposentadoria por idade no âmbito 
do regime geral de Previdência social, de forma que a pensão passará ao 
valor de r$1.660,97 (um mil, seiscentos e sessenta reais e noventa e sete 
centavos).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162735
PoRtARiA Ps Nº 0043 DE 08 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2023/328264 e 2023/328284.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2023/328264 e 2023/328284, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1.a – 50% em favor de jose riBeiro da costa Neto, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 1.331,86 (mil, trezentos e trinta 
e um reais e oitenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30 caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019;
i.1.b – 50% em favor de jose reNato sodre da silva, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$ 1.331,86 (mil, trezentos e trinta e 
um reais e oitenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso x, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 31, §1º, inciso i e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional esta-
dual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 2.663,72 (dois mil seiscentos e sessenta e três 
reais e setenta e dois centavos), provenientes do óbito da ex-segurada 
fraNcisca riBeiro de soUZa sodre pertencente ao quadro de ativos 
da secretaria de estado de educação – sedUc, onde ocupava o cargo de 
Professor classe i, sob a matrícula n° 5750474/2, falecida em 05/02/2022.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/03/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor dos proventos do beneficiário JOSE RENATO SODRE DA SIL-
va se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, 
incluído pela lei complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da 
presente pensão por morte com benefício de Pensão por Morte gerida pelo 
instituto de Previdência social do Município de Marabá – iPaseMar, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo sido optado por receber integral-
mente o benefício de pensão do rPPs Municipal.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da lc nº 039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162741
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PoRtARiA AP Nº 0135 DE 15 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2015/70852 e 
sisPrev Nº 2025.04.0292P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda 
NoNata de fraNca BeNevides, mat. nº 423181/1, na função de serven-
te, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos) conforme abai-
xo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162748
PoRtARiA Ps Nº 033 DE 07 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1152971
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação 
da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988, súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribu-
nal federal e Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePPs, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), 
em favor de raiMUNda NoNata liMa Moreira, na condição de cônjuge 
do ex-segurado antonio alves Moreira, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria de estado de transporte - setraN, onde exerceu o cargo de 
desenhista, mat. nº 2036487/1, falecido em 24/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo optado 
pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162752
PoRtARiA Ps Nº 140 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1389066.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.308,22 (cinco 
mil trezentos e oito reais e vinte e dois centavos), em favor de Pedro Mo-
reira goMes, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria de Nazaré 
raiol gomes, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado 
de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de Professor assistente Pa-a, 
sob a matrícula n° 678597/1, falecida em 29/11/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1162755
PoRtARiA AP Nº 5.322 DE 27 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalideZ - Processo Pae nº 2018/261999 e sisPrev Nº 2024.03.4801P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, adarleNe cHaves fi-
gUeiredo mat. nº 363073/1, na função de inspetor de alunos, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.925,65 (três mil 
novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal

2.453,53
1.472,12
3.925,65

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 3.925,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162761
PoRtARiA AP Nº 5.508 DE 20 de Dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/1084915 
e sisPrev Nº 2024.04.3431P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei com-
plementar federal nº 191/2022, Maria do socorro Pascoa viegas, 
mat. nº 3212505/2, na função de enfermeira , pertencente ao quadro de 
pessoal secretaria de estado de saúde Pública – sesPa , recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.416,89 (seis mil, quatrocentos e 
dezesseis reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

2.053,54
1.839,97
246,42

2.276,96
6.416,89

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162769
PoRtARiA Ps Nº 0114 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/1143774.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 11, 
§2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.098,16 (dois mil e noventa e 
oito reais e dezesseis centavos) em favor de Katia cristiNa saNtos ri-
Beiro, na condição de cônjuge do ex-segurado aNtoNio de Melo riBei-
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ro, pertencente ao quadro de ativos da secretaria de educação – sedUc, 
onde ocupou o cargo de servente, sob a matrícula n° 394700/1, falecido 
em 05/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (05/08/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162771
PoRtARiA Ps Nº 117 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/181622.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará com redação 
da emenda constitucional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988, súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribu-
nal federal e Parecer n° 062/2020-ProjUr/igePPs, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), 
em favor de Maria das graÇas BarBosa da silva, na condição de 
cônjuge do ex-segurado raimundo gomes da silva, pertencente ao quadro 
de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o 
cargo de inspetor de alunos, mat. nº 363677/1, falecido em 12/09/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(19/02/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Pensão 
por Morte no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo optado 
pelo benefício de Pensão por Morte do regime geral de Previdência social, 
de forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultra-
passar o patamar mínimo.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162774
PoRtARiA AP Nº 10 DE 02 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2017/4512 e 
sisPrev Nº 2024.04.4252P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inci-
so xii, da lei nº 5.810/1994, saMUel Batista dos saNtos, mat. nº 
2048817/1, na função de engenheiro Mecânico, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de infraestrutura e logística – seiNfra, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.966,96 (quatro 
mil, novecentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

r$ 1.724,64
r$ 1.379,71
r$ 1.862,61
r$ 4.966,96

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162256
PoRtARiA Ps Nº 136 DE 15 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/1364235.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$20.675,87 (vinte mil seiscentos e se-
tenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), em favor de MiriaM Novaes 
coelHo, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio sergio coelho 
da conceição, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do estado 
do Pará – Pc/Pa, onde exerceu o cargo de delegado de Polícia, mat. nº 
3296024/2, falecido em 26/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1162786
PoRtARiA AP Nº 97 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2023/520047 
e sisPrev Nº 2025.04.0314P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 
191/2022, lUcieNe Maria MacHado de carvalHo gUiMaraes, mat. 
nº 92258/1, na função de advogado, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 19.934,98 (dezenove mil, novecentos e trinta 
e quatro reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão administrativa do 1º crs 

(das-3) – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

r$ 6.000,00
r$ 1.659,36
r$ 4.800,00
r$ 7.475,62
r$ 19.934,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162817
PoRtARiA AP Nº 180 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo nº 2022/364905 e sisPrev Nº 2025.02.0332P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria aNge-
lica BarBosa godiNHo, mat. nº 3258653/3, no cargo de técnica de 
enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da fundação santa casa 
de Misericórdia do Pará - fscMPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 39,7717% (4.355 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 1.236,89)

diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)
Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2020 a 01/2025)

total de Proventos

491,93
665,76
852,24

1.518,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162831
PoRtARiA AP Nº 181 DE 28 JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1247672 
e sisPrev Nº 2025.04.0337P.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, §8º da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 
191/2022, ZUleide silva Maia, mat. nº 2019353/1, na função de técnico 
de Hemoterapia, pertencente ao quadro de pessoal da fundação centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará- HeMoPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito 
reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida - 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
660,00

1.188,00
3.168,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162855
PoRtARiA Ps Nº 168 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/923864.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, o beneficiário JEFFERSON 
BreNdo leMos da cUNHa, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do Processo 2023/923864, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de aNtoNia MarcileNe vieira da cUNHa, na 
condição de cônjuge, no valor de r$4.041,49 (quatro mil e quarenta e um 
reais e quarenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2 – 33,33% em favor de Marcia vitoria alHo da cUNHa, na condição 
de filha, no valor de R$4.041,49 (quatro mil e quarenta e um reais e qua-
renta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.3 –33,33% em favor de jeffersoN BreNdo leMos da cUNHa, na con-
dição de filho maior inválido, no valor de R$4.041,49 (quatro mil e qua-
renta e um reais e quarenta e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso iii, 25, 25-a inciso i, 29, 29-a, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$12.124,47 (doze mil cento e vinte e quatro reais 
e quarenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carlos 
antonio souza da cunha, pertencente ao quadro de inativos do corpo de 
Bombeiros Militar do estado do Pará – cBM/Pa, no posto de capitão, mat. 
nº 3391949/1, falecido em 20/11/2017.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/02/2025, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (16/08/2023), compensando-se eventuais valores pagos a 
maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 
da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição estadual, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1162870
PoRtARiA AP Nº 99 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2023/454080 e sis-
prev nº 2025.17.0235P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 

complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, jose viceNte 
Brito de alfaia, mat. nº 3252124/1, na função de assistente admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da 
fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.595,43 (seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 102% da média aritmética simples 6.595,43
total de Proventos 6.595,43

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162914
PoRtARiA AP Nº 5.518 DE 26 DE DEzEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2021/444938 
e sisPrev Nº 2024.04.4800P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em 
sede de embargos de declaração da ação direta de inconstitucionalidade 
nº 7198; art. 1º, inciso i e ii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei 
nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado 
com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela 
lei complementar federal nº 191/2022, aNtoNio rodrigUes da crUZ, 
mat. nº 5133793/3, na função de Motorista, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de administração Penitenciária – seaP, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.224,00 (quatro mil, 
duzentos e vinte e quatro reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
1.320,00
1.584,00
4.224,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163005
PoRtARiA AP Nº 209 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2024/1069306 
e sisPrev Nº 2025.04.0357P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019, combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002, com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de 
Belém; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Pascoa 
ferreira de vascoNcelos, mat. nº 3220672/1, na função de servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de assistência social, tra-
balho, emprego e renda - seaster, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163013
PoRtARiA Ps Nº 0167 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe soBre a coNcessÃo do BeNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/86871.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições conferi-
das pela lei complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, incisos 
i e ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas lc nº 
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44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.337,98 (cinco mil trezentos e trinta 
e sete reais e noventa e oito centavos), em favor de aNtoNio do Nas-
ciMeNto fUrtado, na condição de cônjuge da ex-segurada tereZiNHa 
veras fUrtado, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de edu-
cação – sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, sob a matrícula 
n° 683434/1, falecida em 30/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (30/12/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1163020
PoRtARiA AP Nº 83 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - processo nº 2022/1123911 e 
sisPrev Nº 2025.04.0227P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, inciso i, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, in-
cisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar 
nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, in-
ciso v, alínea “a”, § 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, cleBer MoUra da 
rocHa, mat. nº 5409594/1, no cargo de investigador de Policia, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$21.525,61 
(vinte e um mil e quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

7.638,12
21.525,61

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1163024
PoRtARiA AP Nº 242 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/928336 
e sisPrev Nº 2025.04.0386P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
Mauro antonio oliveira Borges, mat. nº 182605/1, na função de Motorista, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.496,94 
(três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163028
PoRtARiA AP Nº 119 DE 14 de Janeiro de 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/538176 
e sisPrev Nº 2025.04.0269P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
ADI nº 7198/PA; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, aNa de fatiMa 
goNcalves PaNtoja, mat. nº 5140820/1, na função de escriturária, per-
tencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 2.365,44 (dois mil, trezentos 
e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1163041
PoRtARiA AP Nº 213 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalideZ - Processo nº 2018/254707 e sisPrev Nº 2025.03.0358P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, Maria Naides ferreira 
da silva, mat. nº 449350/1, na função de servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$3.024,70 (três mil, vinte e 
quatro reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 55%

subtotal

1.951,42
1.073,28
3.024,70

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 3.024,70

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163044
PoRtARiA AP Nº 109 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2024/883391 e sis-
prev nº 2025.17.0228P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, adalto roBer-
to saNtiago Pedrosa, mat. nº 57191520/2, no cargo de auxiliar de 
defensoria Pública a, referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
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defensoria Pública do estado do Pará – dPe/Pa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.715,34 (Um mil, setecentos e quinze reais e 
trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% sobre o valor da média aritmética simples (r$2.858,90)
total de Proventos

1.715,34
1.715,34

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162900
PoRtARiA AP Nº 154 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo nº 2018/191195 e sisPrev Nº 2024.02.4177P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria celeste 
sarges da silva, mat. nº 599433/2, no cargo de Professor classe i, Nível 
e, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.654,91 
(cinco mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 50,4110% (5.520 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 8.288,71)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2020 a 01/2025)
total de Proventos

4.178,42
5.654,91
5.654,91

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163051
PoRtARiA AP Nº 208 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/1420206 
e sisPrev Nº 2025.04.0354P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 
7198/Pa, cujas parcelas foram discriminadas acima; art. 131, §1º, inciso 
x, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso ix, da lei com-
plementar federal nº 173/2020, Maria da PeNHa de araUjo liMa, mat. 
nº 6037763/2, na função de Merendeira, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 14/12/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163056
PoRtARiA AP Nº 0158 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2015/147682 
e sisPrev Nº 2025.04.0313P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda 
HeleNa da silva loBato, mat. nº 643521/1 na função de servente, 

pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163059
PoRtARiA AP Nº 175 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo Nº 2021/625652 e sisPrev Nº 2025.02.0329P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, raiMUNda car-
doso riBeiro, mat. nº 599301/2, no cargo de Professor classe i, Nível 
e, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.225,72 
(quatro mil duzentos e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 50,4110% (5.520 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 6.193,87)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2020 a 01/2025)
total de Proventos

3.122,39
4.225,72
4.225,72

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163067
PoRtARiA AP Nº 202 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2017/369521 
e sisPrev Nº 2025.04.0341P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
5º, inciso i, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i, art. 6º, inciso xix, 
§1º, incisos i e ii do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso ii da lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso ii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea 
“b” do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 
e no art. 4º, inciso iii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso i do decreto nº 
1.418/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria das 
graÇas MaUes saNtos, mat. nº 47511/1, no cargo de auditor fiscal de 
receitas estaduais, classe c, referência iv, pertencente ao quadro de pes-
soal da secretaria de estado da fazenda – sefa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$46.366,19 (quarenta e seis mil, trezentos e 
sessenta e seis reais e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Chefe da Agência da Fazenda Estadual (FG-4) – 50%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 95% de 1.457 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 44,1547 quotas

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)
total de Proventos

11.963,58
83,47

9.570,86
15.726,18
20.535,27

655,08
34.091,44
92.625,88
46.259,69
46.366,19

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 09/04/2023 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do §3º 
do art. 21 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2025 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163076
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PoRtARiA AP Nº 149 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/787081 
e sisPrev Nº 2025.04.0307P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, joao Ba-
tista raBelo vilHeNa, mat. nº 644145/1, na função de vigia referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.122,27 
(três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163079
PoRtARiA AP Nº 0232 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2023/446558 e sis-
prev nº 2025.17.0368P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, dUlciNea da 
silva soares mat. nº 720070/1, na função de enfermeira, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.587,16 (seis mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 96% da média aritmética simples 6.587,16
total de Proventos 6.587,16

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163084
PoRtARiA AB Nº 361 de 02 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/1109526.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) lUiZ alves de aZevedo, Matrícula nº 
8002568/1, ocupante do cargo/função de auditor de finanças e controle, 
pertencente ao quadro de pessoal do controladoria geral do estado do 
Pará – cge.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165499
PoRtARiA AB Nº 362 de 09 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/244306.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) WaNder jUNes fUrtado, Matrícula 
nº 5331617/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165503

PoRtARiA AB Nº 363 de 09 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/545230.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) jeaNe MoNteiro dos saNtos, Matrícula 
nº 5825857/1, ocupante do cargo/função de escrivão de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165504
PoRtARiA AB Nº 364 de 09 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/193868.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) rildo dos saNtos Melo, Matrícula nº 
5462932/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165505
PoRtARiA AB Nº 365 de 10 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/386339.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Marcos faBiaNo aMaZoNas de soUZa, 
Matrícula nº 5599830/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165507
PoRtARiA AB Nº 366 de 13 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2022/649650.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) leoPoldiNa cavalcaNte alvares, Ma-
trícula nº 5107741/1, ocupante do cargo/função de assistente adminis-
trativo, pertencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do 
Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165510
PoRtARiA AB Nº 367 de 14 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/1246562.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) ediel fraNcisco BarBosa BiteNcoUrt, 
Matrícula nº 5463556/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165511
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PoRtARiA AB Nº 368 de 14 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/888959.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) jader cleMir geMaqUe, Matrícula nº 
5232546/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165513
PoRtARiA AB Nº 369 de 20 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/822259.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) celso iraN cordovil viaNa, Matrícula nº 
5825733/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165514
PoRtARiA AB Nº 370 de 20 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/72567.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Helio fraNco de Macedo jUNior, Ma-
trícula nº 5693888/3, ocupante do cargo/função de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal do secretaria de estado de saúde Pública – sesPa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165516
PoRtARiA AB Nº 371 de 21 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/1121836.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) PaUlo sergio dos saNtos dUarte, Ma-
trícula nº 5600731/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165519
PoRtARiA AB Nº 372 de 22 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/929187.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) jaNice Maia de agUiar Brito, Matrícula 
nº 5787793/2, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165521

PoRtARiA AP Nº 0212 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2018/545088 
e sisPrev Nº 2025.04.0352P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, cele-
Ne Maria de oliveira Brito mat. nº 339865/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 4.311,08 (quatro mil, trezentos e onze reais e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão judicial sisPeMB – 12%

Adicional Pelo Exercício de Função Gratificada de Auxiliar Operacional – FG-4 -20%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

2.453,53
294,42
33,39

1.529,74
4.311,08

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163089
PoRtARiA AP Nº 5542 DE 28 de Janeiro de 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo – processo Pae nº 2021/671330 
e sisPrev Nº 2024.04.3820P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, rUtH Maria teixeira MartiNs, mat. 
nº 628620/1, na função de serveNte refereNcia i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação (sedUc), recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 2927,13 (dois mil, novecentos 
e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163107
PoRtARiA AP Nº 249 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2024/712426 e sis-
prev nº 2025.17.0384P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, jose fraNcisco 
BarBosa da cUNHa, mat. nº 57209241/2, no cargo de técnico de enfer-
magem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola – Hol, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.518,00 (Um mil, 
quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (r$ 1.590,74) r$ 954,44
complemento constitucional (art. 201, §2° da cf) r$ 563,56

total de Proventos r$ 1.518,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163114
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PoRtARiA AB Nº 359 de 02 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/366822.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) liliaN laZar MassoUd, Matrícula nº 
5675340/2, ocupante do cargo/função de analista de gestão Pública, per-
tencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de Planejamento 
- sePlad.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165494
PoRtARiA AB Nº 360 de 02 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/9985.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Maria roseli soUsa saNtos, Matrícula 
nº 5057892/3, ocupante do cargo/função de Professor adjunto, pertencen-
te ao quadro de pessoal do Universidade do estado do Pará - UePa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165495
PoRtARiA AB Nº 375 de 28 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/456318.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) josé Batista vieira filHo, Matrícula nº 
5619386/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia civil, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165527
PoRtARiA AB Nº 376 de 28 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/1106481.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) jorge lUiZ alMeida do NasciMeNto, 
Matrícula nº 5692539/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165529
PoRtARiA AB Nº 377 de 29 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/991738.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) dalila loPes carvalHo, Matrícula nº 
5152984/1, ocupante do cargo/função de assistente de gestão governa-
mental e educacional B, pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de 
estado de educação - sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165530

PoRtARiA AB Nº 378 de 29 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/1352759.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) floriaNo da costa aZevedo filHo, 
Matrícula nº 5097185/1, ocupante do cargo/função de fiscal de receitas 
estaduais c, pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado da 
fazenda – sefa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165533
PoRtARiA AB Nº 373 de 22 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/1122988.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) edWard salvador PastaNa, Matrícula nº 
5427436/2, ocupante do cargo/função de escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165523

.

.

APosENtADoRiA
.

PoRtARiA AB Nº 374 de 23 de janeiro de 2025
dispõe sobre o deferiMeNto de aBoNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/723057.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) raiMUNdo leoNel Baia, Matrícula nº 
3196496/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165525

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 67 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/6/2020, publicado no doe n.º 34.267, de 30/6/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico n.º 
2025/8539 (Pae), de 31/1/2025, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtoriZar o deslocamento do servidor luciano de jesus camara cam-
pos, matrícula n.º 5970966/1, ocupante do cargo comissionado de geren-
te, lotado na central de atendimento, para a cidade de Paragominas/Pa, 
no período de 10/2/2025 a 15/2/2025, a fim de realizar visita técnica para 
treinamento dos colaboradores do referido polo do igePPs;
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando o valor de r$ 
1.358,89 ao servidor, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 06 
de fevereiro de 2025.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1165526
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féRiAs
.

PoRtARiA Nº 062 DE 04 DE fEvEREiRo DE 2025
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico n° 
e-2025/2134919 (Pae 4.0), de 30/01/2025, que dispõe sobre interrupção 
de gozo de período de férias de servidor.
resolve:
i – forMaliZar a iNterrUPÇÃo, a contar do dia 10/01/2025, do período 
de gozo de férias da servidora Paula cristina rodrigues gomes, matrícula 
n° 5970920/2, ocupante da função de técncio Previdenciário a, lotada no 
gabinete da Presidência. 
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 04 
de fevereiro de 2025.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1165461

.

.

PENsão
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 189 DE 29 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2021/173408, 2021/993819, 2022/256373 e 2022/1468828.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 359, de 31/01/2022, em favor 
de jUciclei silva dos saNtos, na condição de cônjuge, do ex-segurado 
ércio josé fonseca da costa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará, na qual ocupou o posto de capitão/PM ref, sob a 
matrícula nº 3381633/1, falecido em 03/05/2020, para que seja reajustado 
com paridade e integralidade, nos termos dos art. 24-B, nos incisos i e 
ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, com 
fundamento no art. 52, §2º, inciso i c/c art. 79, alínea “a”, da lei nº 
5.251/1985; art. 50, §2º, inciso i, da lei federal nº 6.880/1980, incluído 
pela lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso i, alínea “a” da lei federal nº 
3.765/1960; art. 11, inciso i, da iN nº 05/2020, e art. 24-B, incisos i e ii, 
do decreto-lei nº 667/2019, incluído pela lei nº 13.954/2019, de forma 
que fique o percentual de 100%, no valor de R$ 23.896,59 (vinte e três 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(12/02/2021), efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente 
pago e o novo valor inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabe-
las e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165432
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA Ps Nº 055 DE 13 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/1378456; 2024/1390709; 2024/1378456.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/1378456; 2024/1390709; 
2024/1378456, ficando o percentual assim distribuído para o dependente 
habilitado:
i.1 – 95,22% em favor de siMoNe de oliveira alMada MoNteiro, na 
condição de cônjuge no valor de 28.100,12 (vinte e oito mil, cem reais e 
doze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, 
alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
i.2 – 01 (um) salário-mínimo em favor de silvia regiNa soUZa de 
atHaYde, na condição de ex-cônjuge no valor de r$ 1.412,00 (um mil, 
quatrocentos e doze reais), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “b”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 29.512,12 (vinte e nove mil, quinhentos e doze reais 
e doze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado fernando ocelis 
Monteiro, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do estado 
do Pará – PMPa, na qual ocupou graduação/posto de subtenente/PM rg 
7551, sob a matrícula nº 3354890/1, falecido em 09/11/2024.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (09/11/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164992
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA Ps Nº 040 DE 13 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/1349344; 2024/1392701.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/1349344, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de aNgelita de soUZa reis, na condição de cônju-
ge no valor de r$ 5.675,82 (cinco mil, seiscentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 5.675,82 (cinco mil, seiscentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Walmir da 
silva reis, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do estado 
do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de soldado/PM rg 19875, 
sob a matrícula nº 53594650/1, falecido em 27/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (27/10/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165021
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA Ps N°152 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a liBeraÇÃo de cota do benefício de PeNsÃo Por Morte 
- Processo Nº 2024/1354652; 2024/1106192.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i – liberar a cota sobrestada por meio da Portaria Ps Nº 5445, de 
13/12/2024 nos processos nº 2024/1166733, a beneficiária KAROLINE 
KellY goveia alMeida, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do Processo nº 2024/1354652; 2024/1106192, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 – 50% em favor de isaBella iBiaPiNa de freitas, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 2.925,23 (dois mil, novecentos e vinte e cinco 
reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e § 1º, e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021;
i.2 – 50% em favor de KaroliNe KellY goveia alMeida, na condição 
de companheira, no valor de r$ 2.925,23 (dois mil, novecentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i, e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021;
Perfazendo o total de r$ 5.850,47 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais e 
quarenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado gustavo 
gomes de freitas, que pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 3º sargento PM, 
sob a matrícula nº 57222053/1, falecido em 18/07/2024.
ii – a liberação de cota efetivará a partir de 01/02/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, mantendo-se os demais termos da 
Portaria Ps Nº 5445 de 13/12/2024.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
V – A perda da qualidade de um dos beneficiários não implicará a reversão 
da sua respectiva cota aos demais, conforme disposto no art. 101, §1º, da 
lei complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1165033
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 170 DE 29 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/1381309 e 2025/282.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/1381309 e 2025/282, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 - 100% em favor de Maria rosa de PaUla saNtiago, na condição 
de cônjuge no valor de r$ 5.501,18 (cinco mil, quinhentos e um reais e 
dezoito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o r$ 5.501,18 (cinco mil, quinhentos e um reais e dezoito cen-
tavos), provenientes do óbito do ex-segurado jesUito jesUs saNtiago, 
pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará – PM/
Pa, na qual ocupou a graduação de sd PM re rg 8550, sob a matrícula nº 
338051301, falecido em 12/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165043
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 254 DE 28 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2022/646351 e 2023/582337.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 5.758, de 07/12/2022, em favor 
de CLEYTON GAEL FONSECA LEAL, na condição de filho menor, e incluir 
no benefício de pensão de morte, a beneficiária: MARIA LÚCIA FONSECA 
viaNa na condição de companheira do ex-segurado cleYtoN HildeBerg 
MagalHÃes leal, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/646351, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Maria lUcia foNseca viaNa, na condição de 
companheira, no valor de r$ 2.635,99 (dois mil, seiscentos e trinta e cinco 
reais e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
I.2 - 50% em favor de CLEYTON GAEL FONSECA LEAL, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 2.635,98 (dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais 
e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 5.271,97 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais e 
noventa e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado cleYtoN 
HildeBerg MagalHÃes leal, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 3º sargento/PM, 
sob a matrícula nº 54193198/1, falecido em 14/03/2022.
II - A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/02/2025, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento da 
companheira (19/05/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o art. 102, 
§1º, da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165058
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 205 DE 29 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a revisão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Processo 
Nº 2024/738179; 2024/842774.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
considerando o pedido de revisão formulado nos processos nº 
2024/738179; 2024/842774, em razão da promoção post-mortem do 
ex-segurado, NaZareNo dos saNtos coUtiNHo, a graduação de 
2º sargeNto PM rg 32364, concedida pelo comandante geral da Polícia 
Militar do estado do Pará– PM/Pa, conforme Portaria Nº 055/2024, 

publicada no Boletim geral nº 122 de 27/06/2024, deferido nos autos dos 
processos em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela Portaria Ps Nº 3443 de 25/07/2024, que passarão ao 
valor atualizado de:
i.1 - 100% em favor de Maria NeUrioNe da costa coUtiNHo, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 6.062,74 (seis mil, sessenta e dois reais 
e setenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 6.062,74 (seis mil, sessenta e dois reais e setenta e 
quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado NaZareNo dos 
saNtos coUtiNHo, quadro de ativos da Polícia Militar do estado do Pará, 
na qual ocupou a graduação de 3º sargeNto PM rg 32364, sob a matrí-
cula nº 54192702/1, falecido em 08/03/2024.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165064
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará PoRtARiA REt Ps Nº 255 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe soBre a revisÃo do BeNefÍcio de PeNsÃo Por Morte - Pro-
cesso Nº 2024/ 170864 e 2024/992030.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
considerando o pedido de revisão formulado nos processos nº 2024/992030, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado, diego Braga Modesto, 
a graduação de 3º sargento/PM, concedida pelo comandante geral da 
Polícia Militar do Pará, mediante Portaria Nº 064/2024 - cPP, publicada 
no Boletim geral nº 135 de 18/07/2024, deferido nos autos do processo 
em epígrafe, resolve:
– Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela Portaria Ps Nº 1330 de 04/04/2024, que passara ao valor 
atualizado de:
– 100% em favor de elisaNe MoNiqUe da costa soares, na condição 
de companheira, no valor de r$ 5.763,13 (cinco mil, setecentos e sessenta 
e três reais e treze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 5.763,13 (cinco mil, setecentos e sessenta e 
três reais e treze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado diego 
Braga Modesto, que pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 3º sargento/PM, 
sob a matrícula nº 57232493/1, falecido em 26/01/2024.
– a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se o 
encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos 
proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
– os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 da 
lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164946
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 041 DE 13 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/1387756.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/1387756, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de Maria de jesUs gUsMÃo PaixÃo farias, na 
condição de cônjuge no valor de r$ 6.527,20 (seis mil, quinhentos e vinte 
sete reais e vinte centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso ii e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 6.527,20 (seis mil, quinhentos e vinte sete reais e vinte 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carlos daniel farias, que 
pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do estado do Pará – PMPa, 
na qual ocupou a graduação de soldado/PM rg 16775, sob a matrícula nº 
33610980/1, falecido em 23/08/2024.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (10/12/2024), res-
peitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso ii c/c art. 99 da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164959
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 193 DE 28 DE JANEiRo DE 2025.
disPÕe soBre a coNcessÃo do BeNefÍcio de PeNsÃo Por Morte - 
Processo Nº 2024/1138065; 2024/1220414.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i- conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2024/1138065; 2024/1220414, 
ficando os percentuais distribuidos para os dependentes habilitados:
I.1 – 16,66%, em favor de ANDRESSA RIBEIRO MELO, na condição de filha 
universitária, no valor de r$ 1.452,65 (um mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e cinto centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso ii e art. 101 da 
lei complementar nº 142/2021.
i.2 – 16,66%, em favor de italo artHUr saMPaio Melo, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.452,65 (um mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e cinto centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, §1º e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
i.3 – 16,66%, em favor de icaro josé saMPaio Melo, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.452,65 (um mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e cinto centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, §1º e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
i.4 – 50%, em favor de dilMa da silva saMPaio, na condição de cônju-
ge, no valor de r$ 4.357,96 (quatro mil, trezentos e cinquenta e sete reais 
e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso ii e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 8.715,91 (oito mil, setecentos e quinze reais e no-
venta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado roberto silvio 
de Moraes Melo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 2º sargento/PM, sob a 
matrícula nº 512593601, falecido em 07/10/2023.
ii- – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo às respectivas datas de requerimento, para 
as requerentes andressa ribeiro Melo (20/09/2024) e dilva da silva sam-
paio (29/05/2024) respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inci-
so ii c/c art. 99, ambos da lei complementar nº 142/2021, e retroagindo 
a data do óbito para os requerentes icaro josé sampaio Melo e italo arthur 
sampaio Melo, nos termos do art. 100, §1º c/c art. 99, ambos da lei com-
plementar nº 142/2021.
iii- – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164895
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 163 DE 17 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
sos Nº 2024/958156; 2024/1034062.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder continuidade de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2024/958156; 2024/1034062, 
ficando os percentuais assim distribuídos para o dependente habilitado:
i.1 – 100% em favor de lUcas victor do carMo dos reis, na condição 
de filho universitário, no valor de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocen-
tos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso 
II e art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021, com efeitos financeiros 
retroagindo à data do requerimento (07/08/2024).
Perfazendo o total de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado , jessé Pessoa dos reis, pertencia ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de sUBte-
NeNte/PM rr, sob a matrícula n° 3390071/1, falecido em 04/06/2022.
iii – a continuidade de pensão se efetivarão a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento, mantendo-se os 
demais termos da Portaria Ps Nº 4.499, de 05/09/2022.

iv– os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164904
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 56 DE 09 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/1119347.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2024/1119347, ficando o percen-
tual para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de Maria da coNceiÇÃo Braga silva, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e um re-
ais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os art. 30, inciso 
i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei complementar 
nº 142/2021.
Perfazendo o total 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e um reais e se-
tenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado josé Maria aNtU-
Nes silva, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado do 
Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 2º sgt/PM, sob a matrícula 
nº 33723320-1, falecido em 13/08/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (13/08/2024) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
franklin josé Neves contente
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 1164925
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 174 DE 17 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
sos Nº 2023/1151084; 2024/549634.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder continuidade de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2023/1151084, 2024/549634, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de HelleN cristiNa de ataide silva, na condição 
cônjuge, no valor de r$ 4.357,95 (quatro mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais e noventa e cinto centavos), com fundamento no que dispõem os a 
forma dos artigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei 
complementar nº 142/2021;
 I.2 – 50% em favor de CAMILA PINHEIRO DA SILVA, na condição de filha 
universitária, no valor de r$ 4.357,95 (quatro mil, trezentos e cinquenta 
e sete reais e noventa e cinto centavos),com fundamento no que dispõem 
os 30, inciso i, alíneas “c”, 99, 100, inciso ii e 101 da lei complementar 
nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 8.715,91 (oito mil, setecentos e quinze reais e 
noventa e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ferNaNdo 
Mário de jesUs da silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3° sargen-
to /PM rr, sob a matrícula n° 5078342/1, falecido em 15/05/2022.
iii – a continuidade de pensão se efetivarão a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data de (04/05/2024), mantendo-se os 
demais termos da Portaria Ps Nº 4290, de 06/10/2022.
iv– os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa.

Protocolo: 1164937
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 195 DE 29 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
sos Nº 2024/882714 e 2024/991359.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará – igePPs, em exercício, no uso de suas atribuições 
conferidas pela lei complementar estadual nº 142/2021 e demais 
dispositivos legais, resolve:
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i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos processos nº 2024/882714 e 2024/991359, 
ficando o percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 – 100% em favor de MarileNe PiNHeiro NUNes, na condição de 
companheira, no valor de r$ 11.578,75 (onze mil, quinhentos e setenta e 
oito reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 11.578,75 (onze mil, quinhentos e setenta e oito 
reais e setenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
antonio vaz Brasil, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 2º sargento/PM 
ref, sob a matrícula nº 3383490/1, falecido em 07/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(07/05/2024), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i 
c/c art. 99, ambos da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1165500
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 106 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2020/1072922, 2021/537179 e 2022/510778.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 1775, de 23/06/2021, em favor 
de Nadia Maria qUeiroZ MoNteiro, na condição de companheira, do 
ex-segurado jânio santana ferreira, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de cabo/
PM ref, sob a matrícula nº 3407993/1, falecido em 10/10/2020, para 
que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 
24-B, nos incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei 
nº 13.954/2019, com fundamento no art. 52, §2º, inciso i c/c art. 79, 
alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso i, da lei federal 
nº 6.880/1980, incluído pela lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso i, alínea 
“a” da lei federal nº 3.765/1960; art. 11, inciso i, da iN nº 05/2020, e 
art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/2019, incluído pela lei nº 
13.954/2019, de forma que fique o percentual de 100%, no valor de R$ 
6.326,36 (seis mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito (10/10/2020), efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1165488

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOÃO SANTOS NEVES 
da silva, que o processo de aposentadoria nº 2009/284206, protocolo 
tce nº 515123/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163618
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 

legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIZABETH MACÊDO 
alvareNga, que o processo de Pensão nº 2019/218127, protocolo tce 
nº 513321/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163621
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IOLANDA VILHENA 
goNÇalves, que o processo de aposentadoria nº 2010/206545, protocolo 
tce nº 506483/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163625
EDitAL DE NotificAção Nº02/2025 – ccoB/iGEPPs
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, Notifica os interessados abaixo para que se 
dirijam à coordenadoria de concessão de Benefícios – ccoB, no igePPs, 
para informações acerca de seus requerimentos, no prazo de 30 dias, sob 
pena de indeferimento/arquivamento.

PRotocoLo iNtEREssADo MAtRÍcuLA
 2024/1111714 NelsoN Marcelo de oliveira da silva 512414001
 2024/1093987 Hildelida do socorro gUerreiro MoNteiro 326411402
2024/1138237 sUeli do socorro vieira dos aNjos 42433101
2024/1370245 raiMUNdo assUNcao MarqUes MiraNda 513360201
2024/663293 roBerto vascoNcelos de carvalHo 542842401
2024/1252912 joÃo tavares da gaMa 336710001
2020/1064428 edvaldo josé de jesUs 33465280101
2023/444094 Maria lUZaNira oliveira liMa 56889570101
2024/1234363 fáBio lUiZ viaNa 340634201
 2024/1237498 viceNte BalBi reale 327574401
2024/1304517 jesse goNZaga filHo 21225301
2022/596899 josé acreaNo Brasil 108470201
2021/1439606 elias MoUra loBato 559860501
 2024/1241766 osWaldo de oliveira coelHo filHo 3547508
2024/995466 Maria das graÇas Moreira dos saNtos 20779901
2024/1373415 edsoN de soUsa Modesto 540999301
2024/1270465 jose jUNior de soUZa raMos 560784101
 2024/1391405 afoNso goMes leao 580840101
2024/1392420 NaZare de fatiMa ferNaNdes alBUqUerqUe 4796101
2024/1392514 Maria MadaleNa de oliveira silva 68087701
2024/1391091 raiMUNdo NoNato caldas alMeida 540460601
2024/1274281 Maria de jesUs ferreira BotelHo 602827604
2024/1393820 rosileNe do socorro MacHado Paiva 10597111
 2024/1391643 Maria de NaZare MoNteiro de PaUla 38099701
2024/1392219 lUcas gUilHerMe da silva 59479370101
2024/1035121 Hildelidia do socorro gUerreiro MoNteiro 326411402
2024/1391463 aNtoNio aUriNo MartiNs 568387401
2024/1391572 reiNaldo jose MiraNda cardoso 70078901
2024/1391744 aNa de NaZare MarqUes dos saNtos 70012601
2024/1391757 Max lUZ Mello rodrigUes 523470001
2024/1392875 Marisa ferNaNda PiMeNta 541052501
2024/1393753 raiMUNdo NoNato rodrigUes 6101801
2024/1393809 Maria das gracas soUsa MeNdes 201642702
2024/1394209 PaUlo sergio NUNes de soUZa 523287201
2024/1394757 lUis carlos coNceicao saNtos 520565401
2024/1371796 edilsoN doUrado carNeiro 514369101
2024/1255516 BeatriZ regiNa Moreira da rocHa 7002580202
2024/1255516 Biaca regiNa Moreira da rocHa 7002580203
2023/367683 fatiMa da coNceiÇÃo PacHeco da silva 572219130101
2024/669153 odiNilMa NasciMeNto liMa 5714150101
2024/587721 caNdida Pires das Merces 33637750101
2021/1072472 reBeca MaYsa alves da silva 57851460103
2021/1072472 lUis davi alves da silva 57851460102
2021/1072472 KaMelia alves de soUZa 57851460101
2022/185632 rosaNgela silva da silva 33792130102
2024/1190598 aUgUsto rosiNaldo de soUsa 338890501
2024/1164673 Maria do socorro correa Paixao 35504601
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 2024/1358015 MaUro cesar galvao Matos 518044901
 2024/1081435 silvia Maria goMes saNtiago 35845201
 2024/969535 Waldir rodrigUes de liMa 578105101
 2024/371567 alaNir carlos saNtos de oliveira 570434001
 2023/1418621 ZUila Maria saNtaNa de caMPos 5407002
2024/1378592 aMerico saNta rosa coUtiNHo 337774101
2023/867829 Zilfa freitas 325449601

 2024/1069253 Maria iZaBel alMeida Braga 27759201
2022/569590 Maria Brigida flexa do rosario 595280101
2025/2012026 raiMUNdo jorge foNseca de alMeida 520537901
2025/2020095 deNYs de araUjo vidigal 523325901
2025/2019913 Walter fogUeira de oliveira 523296101
2023/1386482 Maria de fatiMa figUeira soUto Maior 20495700101
2023/546227 Maria do PerPetUo socorro aNdrade coelHo da silva 321290401
2022/788768 geUseliNa da silva liMa 541934630101
2021/1410911 lUNa roBerta ferreira dos saNtos 64019600102
2024/569926 Mario ferreira da costa 5628900101
2025/2119904 Maria de fatiMa silva da rocHa 19299601
2023/572932 vaNda lUcia do rosario rodrigUes 339603701
2022/280389 aNa rodrigUes de soUZa 337798901
2024/979981 aNa BaHia Pereira 20261120101
2025/2009992 Maria ericiNa de soUZa saNtos 8856001
2024/10154181 aNtoNio dos saNtos 678900101 

Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas, o atendimento presencial em 
nossa sede e agências nos interiores é de 08h às 15h, o qual pode ser 
agendado no sistema de atendimento agendado – siaag, por meio do 
link https://sistemas.igeprev.pa.gov.br/siaag/login, ou, caso prefira, pelo 
telefone (91) 3217-7037.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164692
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RODOLFO EUGÊNIO 
foNseca NUNes, que o processo de aposentadoria nº 2016/347542, pro-
tocolo tce nº 516181/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163692
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CYNTHIA SINARA LIMA 
leite e aMaNda siNara leite MartiNs, que o processo de Pensão nº 
2018/347876, protocolo tce nº 517559/2020, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163694
 NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA TEREZINHA 
do socorro loPes goNÇalves, que o processo de aposentadoria nº 
2019/243485, protocolo tce nº 518278/2020, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163695
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LETICIA MARIA DE SOU-
sa silva, que o processo de aposentadoria nº 2013/240031, protocolo 
tce nº 515189/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163688
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAZARÉ CONCEIÇÃO 

lira de aBreU, que o processo de aposentadoria nº 2012/566094, pro-
tocolo tce nº 513070/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163689
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSÂNGELA OLIVEI-
ra soUsa, que o processo de Pensão nº 2019/288713, protocolo tce nº 
518450/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163601
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRAÇAS 
Pereira dos reis, que o processo de aposentadoria nº 2014/236552, 
protocolo tce nº 526450/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163602
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GILVANDRO JOSÉ 
goNÇalves fUrtado, que o processo de aposentadoria nº 2013/487491, 
protocolo tce nº 517038/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163603
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARÉ LIS-
Boa, que o processo de aposentadoria nº 2007/425387, protocolo tce nº 
515677/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163598
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IVANETE SUELY SOU-
Za MacHado doNato que o processo de aBoNo de PerMaNêNcia nº 
2024/576144 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163748
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OCYR CARVALHO PE-
reira que o processo de aBoNo de PerMaNêNcia nº 2024/663588 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163751
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AELSON DE BARROS 
garcia que o processo de aBoNo de PerMaNêNcia nº 2024/664226 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163752
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NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA DINIZ MA-
cHado que o processo de aBoNo de PerMaNêNcia nº 2024/566196 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163753
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IZABEL CRISTI-
Na soares MacHado que o processo de aBoNo de PerMaNêNcia nº 
2020/554689 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163755
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARCUS ANDRE GAR-
cia seNa que o processo de aBoNo de PerMaNêNcia nº 2024/1392534 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163758
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NATALINA DE JESUS 
Pereira Braga, que o processo de aposentadoria nº 2013/375675, pro-
tocolo tce nº 508128/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162901
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA MARIA LOBATO 
alMeida, que o processo de aposentadoria nº 2008/19274, protocolo tce 
nº 504149/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162918
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JORGE JOAQUIM DE 
alMeida Neto, que o processo de Pensão nº 2011/225392, protocolo tce 
nº 542526/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162919
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODALÉA FRAZÃO COS-
ta, que o processo de aposentadoria nº 2012/574898, protocolo tce nº 
514889/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162921
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 

legais, vem, por meio deste instrumento, notificar YOLANE RIBEIRO DA 
crUZ, que o processo de aposentadoria nº 2011/34359, protocolo tce 
nº 515236/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162923
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DORALICE MODESTO 
goNÇalves, que o processo de aposentadoria nº 2010/303611, protocolo 
tce nº 517016/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162926
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LINDALVA CARVALHO 
câNcio, que o processo de aposentadoria nº 2014/169667, protocolo tce 
nº 548566/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162928
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAZARÉ DA HORA 
salÚ, que o processo de aposentadoria nº 2012/291095, protocolo tce 
nº 506847/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162930
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LÚCIA SAMPAIO 
de Melo, que o processo de aposentadoria nº 2007/313754, protocolo 
tce nº 508605/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162932
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ELIZABETE PRA-
ta da rocHa, que o processo de aposentadoria nº 2015/403566, protoco-
lo tce nº 507941/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162943
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA IVANICE DA SIL-
va PiMeNtel, que o processo de Pensão nº 2016/165123, protocolo tce 
nº 517399/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162948
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDETE MARIA DE 
assis soUZa, que o processo de aposentadoria nº 2006/343483, pro-
tocolo tce nº 506858/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162950
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LÚCIA DE FÁTIMA ES-
tevaM, que o processo de aposentadoria nº 2006/230673, protocolo tce 
nº 525130/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162892
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO SÉRGIO MOURA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2013/29475, protocolo tce 
nº 514710/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162898
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTÔNIO FARIAS DA 
costa, que o processo de aposentadoria nº 2017/361013, protocolo tce 
nº 503248/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162837
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TRINDADE CÉLIA ALVES 
ferreira, que o processo de aposentadoria nº 2010/311957, protocolo 
tce nº 508415/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162795
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ISIANY MOREIRA VITA-
liNo, atHUs riMê Moreira vitaliNo, MariNa feitosa vitaliNo, que 
o processo de Pensão nº 2019/156323, protocolo tce nº 517990/2020, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162503
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELZILENE GOMES BAR-
Bosa, que o processo de aposentadoria nº 2012/212593, protocolo tce 
nº 514991/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162504
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ANTÔNIA CAR-
doso da silva, que o processo de Pensão nº 2019/53269, protocolo tce 
nº 508365/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162511
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NOÉ JEAN MAUÉS 
dias, que o processo de aposentadoria nº 2007/42033, protocolo tce nº 
537639/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 

do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162513
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIAS DA SILVA RIBEI-
ro, que o processo de aposentadoria nº 2013/340762, protocolo tce nº 
510494/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162514
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA DO SOCORRO 
aNdrade Pessoa, que o processo de aposentadoria nº 2012/304144, 
protocolo tce nº 509134/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162515
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HÉLIA SÔNIA LIMA 
MoNteiro, que o processo de aposentadoria nº 2009/216698, protocolo 
tce nº 509787/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162516
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA MARA COSTA 
cardoso, que o processo de aposentadoria nº 2011/26560, protocolo 
tce nº 534890/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1162775

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 45 DE 08 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1367057.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 20570 ediMar 
riBeiro de soUZa, mat. nº 5404223/1, lotado no 4º Batalhão da Polícia 
Militar do estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
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representação por graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

adicional de inatividade - 35% 4.277,50
total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163762
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 122 DE 27 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1365917.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o 2º sargeNto PM rg 28743 edlÚcio 
de jesUs silva, mat. nº 5810744/1, pertencente ao efetivo do depar-
tamento geral de Pessoal da Polícia Militar do estado do Pará (icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.151,72 (Nove 
mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,40
adicional de inatividade - 35% 2.372,67

total de Proventos 9.151,72

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163768
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 5.488 DE 17 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/507682.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 
134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto PM rg 
37658 faBricio da silva figUeiredo, matrícula nº 572220941, perten-
cente ao efetivo do Batalhão de Policiamento escolar da Polícia Militar do 
estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.625,59 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM proporcional a 7.018 dias de 11.810 dias, que corresponde a 59,41 % sobre 
r$ 1.455,34.

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos

864,82
172,96
864,82
285,39
437,60

2.625,59 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
lton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163773
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 156 DE 28 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1252609.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 24293 gilsoN 
caldas de soUZa, mat. nº 5624614/1, lotado no 23º Batalhão de Polícia 
Militar do estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noven-
ta e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163776
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 141 DE 18 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/816109.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto PM 
rg 35003 jadiel da silva fraNÇa, matrícula nº 57200417/1, perten-
cente ao efetivo do 51º Batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (dom 
eliseu), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.164,89 
(três mil, cento e sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), con-
forme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargeNto PM proporcional a 7.993 dias de 11.644 dias
sobre r$ 1.455,34 correspondente a 68.6447%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 20%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

999,02
199,80
999,02
439,57
527,48

3.164,89 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
franklin josé Neves contente
Presidente do igePPs /Pa, em exercício.

Protocolo: 1163781
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 60 DE 10 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2025/2007036.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134, parágrafo 
único, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “a” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, do coroNel qoBM rg 
1937261 joÃo josé da silva jUNior, mat. nº 5704421/1, lotado na 3º 
seção – incêndio do corpo de Bombeiros do estado do Pará (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$44.057,10 (qua-
renta e quatro mil, cinquenta e sete reais e dez centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de coroNel/BM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos

6.436,86
3.218,43
2.574,74
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
7.531,13
11.422,21
44.057,10

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163792
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 197 DE 29 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1237348.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o 2º sargeNto PM rg 24410 josé ro-
Berto ferreira reis, mat. nº 5697131/1, pertencente ao efetivo do de-
partamento geral de Pessoal da Polícia Militar do estado do Pará (icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.151,72 (Nove 
mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,40
adicional de inatividade - 35% 2.372,67

total de Proventos 9.151,72

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163793

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 5.459, DE 18 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reserva reMU-
Nerada a Pedido ref. ao Processo nº 2024/333168
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
resolve: 
I – Reformar “Ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso vi, ambos da lei nº 5251/1985, combinado com 
o v. acórdão nº 16.034/1988, do tce; artigos, 83, 1 e 3, 86, e 96 da lei nº 
4.491/73; art. 71 da lei n° 5.810/94 c/c art. 1° do decreto n° 2.397/94, 
art. 132, § 3°, da lei n° 5.251/85 e Manifestação n° 006/2017-ProjUr/
igePrev; art. 10, lei nº 5.022/82; art. 110, alínea “a”, da lei n° 5.251/85; 
art. 1° da lei n° 8.229/2015; art. 1º, inciso iv, alínea “c” do decreto nº 
2940/1983; art. 20, da lei estadual nº 4491/1973, com redação dada pelo 
art. 1º da lei estadual nº 5231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 
4439/86; decreto 4590/2001; 3° sargeNto BM rg 4282007 jose UBi-
rajara dos saNtos Medeiros filHo, Mf 3391876/2, pertencente ao 
efetivo do 3° subgrupamento de incêndio ind. (abaetetuba), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 4.129,39 (quatro mil, cento e 
vinte e nove reais e trinta e nove centavos), assim discriminados:
soldo de 3° sargeNto BM proporcional a 9.415 dias de 10.950 dias
sobre r$ 1.455,34 correspondente a 85,9817% r$ 1.251,33
Gratificação de risco de vida - 100% r$ 1.251,33
Gratificação de Habilitação Militar - 20% R$ 250,27
adicional por tempo de serviço - 25% r$ 688,23
adicional de inatividade - 20% r$ 688,23
Provento Mensal r$ 4.129,39
ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
fraNKliN josé Neves coNteNte
Presidente do igePPs/Pa em exercício

Protocolo: 1163804
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 227 DE 21 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2023/1458459.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto PM 
rg 28363 alcYr viegas da foNseca, matrícula nº 0576.5285-1, per-
tencente ao efetivo do comando de Policiamento regional da Polícia Militar 
do estado do Pará (santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 4.634,94 (quatro mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM proporcional a 10.375 dias de 11.239 dias, que corresponde a 92,30% sobre 
r$ 1.455,34.

Gratificação de Habilitação Militar - 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

1.343,46
403,04

1.343,46
772,49
772,49

4.634,94 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
franklin josé Neves contente
Presidente do igePPs/Pa – em exercícico

Protocolo: 1163983
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 250 DE 30 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2022/188703.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto 
PM rg 36137 caio cesar aMaral de soUZa, matrícula nº 5719.9892-
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1, pertencente ao efetivo do 3º Batalhão de Polícia Militar do estado do 
Pará (santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.246,84 (dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

 soldo de 3º sargento/PM proporcional a 6.086 dias de 11.968 dias, que corresponde a 50,85% 
sobre r$ 1.455,34.

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

740,07
148,01
740,07
244,22
374,47

2.246,84 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163995
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 230 DE 31 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/808491.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único da lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; 
do 2º sargeNto PM rg 24480 lUciaNo scHeNNeider goNÇalves da 
silva, mat. nº 5701236/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia 
de eventos da Polícia Militar do estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$8.870,12 (oito mil, oitocentos e se-
tenta reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1° sargeNto/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 20% 320,90 
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.516,26
adicional de inatividade - 35% 2.299,66

total de Proventos 8.870,12

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164006
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 5.397 DE 29 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1334582.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 21531 
MariNaldo caldas raMos, mat. nº 55763001, pertencente ao efetivo 

do 13º Batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (tucuruí), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164010
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 261 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2025/2008591.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso v, da lei complementar nº 142/2021; art. 95, 
inciso i e ii da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 135, inciso i e 
ii, §4º lei complementar nº 142/2021; art. 134, inciso ii da lei com-
plementar nº 142/2021, do 2º sargento PM rg 25885 PaUlo caNdido 
liMa dos saNtos, Mf 5738393/1, lotado no Batalhão de Polícia escolar 
da Polícia Militar do estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.220,28 (sete mil, duzentos e vinte reais e vinte 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

1.528,10
305,62
305,62
152,81

1.528,10
458,43
534,84

1.203,38
1.203,38
1.386,03
7.220,28

 

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/11/2024, data da sessão 
ordinária nº 028/2024 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa.

Protocolo: 1164023
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 210 DE 30 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/2538711.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
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so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do sUBteNeNte PM rg 22005 cléBio 
coelHo ferreira, mat. nº 5574846/1, pertencente ao efetivo 15° Ba-
talhão de Polícia Militar do estado do Pará (itaituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164027
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 166 DE 18 DE JANEiRo DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atiNgir a idade liMite - processo nº 2024/2577131.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade limite na 
ativa, na mesma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, iten 
5, c/c com art. 60, inciso ii e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7°, da lei nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 
142/2021, do cabo PM rg 14821 regiNaldo ortiZ alMeida, mat. nº 
7010869/1, lotado no departamento geral da Policia Militar do estado do 
Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
4.794,94 (quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e noventa e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de caBo PM proporcional a 8.657 dias de 11.531 dias correspondente a 75.0758%, sobre 
r$ 1.386,03. 1.040,57

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 208,11
Gratificação de Localidade Especial - 30% 312,17

Gratificação de Tropa - 10% 104,06
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.040,57
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 312,17
representação por graduação - 30% 312,17

Gratificação por Tempo de Serviço - 20% 665,96
adicional de inatividade - 20% 799,16

total de Proventos 4.794,94

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos jurídicos a contar de 21/10/2024, 
data que completou os 56 anos de idade para o cabo PM.
iii- este Benefício será implementado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025, respeitando a legislação vigente à data que o segurado reuniu 
os requisitos para a inatividade conforme o art. 132 da lc 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164034
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 201 DE 18 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNerada - processo nº 2024/2572922.

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva 
remunerada, do 1º sargento BM rr rg 6748 fraNcisco das cHagas 
ferreira dos saNtos, mat. nº 336910201, pertencente à reserva 
remunerada “a pedido”, por meio da Portaria rr Nº 226, de 18/01/2019, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo 
com a redação original dada pelo art. 86, inciso i, alínea “c” e art. 87, 
inciso ii e iii, da lei complementar nº 142/2021; arts. 66, §5º e 134, 
§ único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985;; art. 
135, inciso i e §4º da lei complementar nº 142/2021 e art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 11.586,66 (onze mil, quinhentos e oitenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar – 40%

Gratificação de Localidade Especial – 30%
Gratificação de Tropa – 10%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo – 30%
representação por graduação – 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 30%
auxílio invalidez

adicional de inatividade – 35%
total de Proventos 

1.684,73
673,89
505,42
168,47

1.684,73
505,42
589,66

1.743,70
1.386,03
2.644,61
11.586,66 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 16/01/2019, data em 
que a militar completou 64 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de 1º sargento PM.
iii - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164038
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 5.283 DE 31 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/1162031.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 do 3° sargeNto 
PM rg 36708 roNaldo raiMUNdo Macêdo Neri jUNior, matrícula nº 
57221741/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia ambiental da 
Polícia Militar do estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 2.036,24 (dois mil, trinta e seis reais e vinte e 
quatro centavos ), conforme abaixo discriminados:

 
soldo de 3º sargento/PM proporcional a 3.078 dias de 12.086 dias, que corresponde a 44,37% sobre 

r$ 1.455,34.
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação por Tempo de Serviço – 15%

adicional de inatividade - 20%
total de Proventos 

670,70
134,14
670,70
221,33
339,37

2.036,24 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164039
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 5.442 DE 31 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2024/144546.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso vi, ambos da lei nº 5.251/1985, combinado com 
o v. acórdão nº 16.034/1988, do tribunal de contas do estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da lei estadual nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iv, alínea 
“c” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da 
lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986; súmula vinculante 15 e 
16; decreto nº 8.618/15 o cB BM rg 3700779 roBsoN Marcelo PiNto 
loPes, matrícula nº 57173887/1, pertencente ao efetivo da 3ª seção – 
incêndio do corpo de Bombeiros Militar do estado do Pará (Parauapebas), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.644,69 (dois mil, 
seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), confor-
me abaixo discriminados:

soldo de cabo PM proporcional a 6.882 dias de 10.950 dias
sobre r$ 1,386,03 correspondente a 62,8493% 871,11

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 174,22 
Gratificação de Risco de Vida - 100% 871,11

Gratificação por Tempo de Serviço - 15% 287,47
adicional de inatividade - 20% 440,78 

total de Proventos 2.644,69

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1164043
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 5.364 DE 18 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reserva reMU-
NERADA ex-officio - processo nº 2024/1279610.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com os artigos o art. 133, §4º da lei 5.251/1985 c/c art. 
69, inc. ii c/c art. 67, inc. ii, art. 66, i, e ii, § 7° 60, inc. ii, § 1° e alte-
rações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea “d” 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso ii 
da lei complementar nº 142/2021, do 3° sargeNto BM rg 4049614 
carlos alex alves liMa, mat. nº 54185291/1, pertencente ao efetivo 
do 5° grupamento Bombeiro Militar (Marabá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.213,68 (quatro mil, duzentos e treze reais e 
sessenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto BM proporcional a 7.290 dias de 11.640 dias, correspondente 
a 62.6342% sobre r$ 1.455,34. 911,46

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 182,29
Gratificação de Localidade Especial - 40% 364,58

Gratificação de Tropa - 10% 91,15
Gratificação de Risco de vida - 100% 911,46
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 273,44
representação por graduação - 35% 319,01

Gratificação por Tempo de Serviço - 15% 458,01
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 
702,28

4.213,68

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
franklin josé Neves contente
Presidente do igePPs/Pa – em exercício

Protocolo: 1163600
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 5.380 DE 28 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1225658.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 

29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do sUBteNeNte PM rg 23758 raiMUN-
do odeNilsoN de oliveira Barros, mat. nº 5685044/1, pertencente 
ao efetivo 41º Batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (oriximiná), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163565
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 244 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2025/2027074.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágra-
fo único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; 2° sargeNto PM rg 15755 
aUgUsto césar garcia, mat. nº 5126100/1, pertencente ao efetivo do 
departamento geral de Pessoal da Polícia Militar do estado do Pará (dis-
trito de icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.151,72 (Nove mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1° sargeNto/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35 
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,40
adicional de inatividade - 35% 2.372,67

total de Proventos 9.151,72

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1163568
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 101 DE 29 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2024/2552789.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
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i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134, parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “c” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, do caPitÃo qoaBM rg 
1965892 lUiZ carlos da cUNHa feitosa, mat. nº 5601851/1, lotado no 
3º seção – incêndio do corpo de Bombeiros Militar do estado do Pará (ca-
metá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 23.896,59 
(vinte e três mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de Major/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

3.680,08
1.472,03
1.472,03
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
4.084,89
6.195,41
23.896,59

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163607
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 31 DE 06 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1292337.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 23724 cleitoN 
silva daMaceNo, mat. nº 5683980/1, lotado no comando de Policiamen-
to regional viii de Polícia Militar do estado do Pará (altamira), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163608
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 135 DE 14 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/2552334.

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte BM rg 2404827 dHie-
go reBelo Barros, mat. nº 5607698/1, lotado na ajudância geral do 
corpo de Bombeiros Militar do estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 15.569,39 (quinze mil, quinhentos 
e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo discri-
minados:

soldo de 2º teNeNte/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,43
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

total de Proventos 15.569,39

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163723
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 30 DE 07 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1299414.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 23632 
doMiNgos jUlio NasciMeNto PiNHeiro, mat. nº 5622891/1, lotado 
no 3º Batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (santarém), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163732
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA RE Nº 103 DE 14 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/183034.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto PM 
rg 25843 edias filHo rodrigUes Baia, matrícula nº 5736269/1, per-
tencente ao efetivo do departamento geral de Pessoal da Polícia Militar do 
estado do Pará (dgP - distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.480,80 (dois mil, setecentos e sessenta reias), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargeNto PM proporcional a 10.471 dias de 11.223 dias
sobre r$ 1.455,34 correspondente a 93.2994%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

1.357,82
271,56

1.357,82
746,80
746,80

4.480,80 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1163746
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 169 DE 28 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1303715.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 19155 arMaNdo 
Borges de liMa, mat. nº 5387612/1, lotado no 7º Batalhão de Polícia 
Militar do estado do Pará (redenção), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163515
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 5.439 DE 29 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/718492.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto PM 
rg 28843 MaNoel de jesUs cardoso loBato, matrícula nº 5795486/1, 
pertencente ao efetivo do 16º companhia independente da Polícia Militar 
do estado do Pará (16º ciPM – anapu), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$3.343,56 (três mil, trezentos e quarenta e três reais 
e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto PM proporcional a 8.395 dias de 11.575 dias, correspondente 72,5269% 
sobre r$ 1.455,34

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 20%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

1.055,42
211,08

1.055,42
464,38
557,26

3.343,56 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1163493
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 164 DE 28 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1346683.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 19864 
Marco aNtoNio de soUsa dias, mat. nº 5390630/1, lotado no depar-
tamento geral de Pessoal (dgP) da Polícia Militar do estado do Pará (ico-
araci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163499
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 151 DE 28 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/403643.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
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da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto 
PM rg 32635 aNdersoN carlos vale do NasciMeNto, matrícula nº 
54193289/1, pertencente ao efetivo da 22º companhia independente de 
Polícia Militar do estado do Pará (Portel), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 2.640,41 (dois mil, seiscentos e quarenta reais e 
quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM proporcional a 7.054 dias de 11.803 dias, que corresponde a 
59,75% sobre r$ 1.455,34.

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

869,70
173,94
869,70
287,00
440,07

2.640,41 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163502
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 127 DE 15 DE JANEiRo DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/19509.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso i e ii c/c art. 134, § único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso i e ii, §4º lei complementar nº 
142/2021; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 e art. 135, 
inciso i e §4º lei complementar nº 142/2021 do caBo BM rg 3626575 
aNgelo assUNÇÃo da silva cardoso, Mf nº 57217855/1, lotado na 
1ª seção – comando e serviço do corpo de Bombeiro Militar do estado do 
Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.506,74 (sete mil, quinhentos e seis reais e setenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de caBo BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

1.386,03
277,21
415,81
138,60

1.386,03
415,81
415,81
665,29

1.020,12
1.386,03
7.506,74

iii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 12/07/2023, data da sessão 
ordinária nº 019/2023 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iv - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025.
v - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, § 1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1163505
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 5.477 DE 28 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2023/1256673.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; art. 
29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei 
nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 

134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o caBo PM rg 39806 
valMor tárcio dos saNtos lUZ, matrícula nº 4220316/1, pertencen-
te ao efetivo do 11º Batalhão da Polícia Militar do estado do Pará (11º 
BPM – capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.340,36 (Um mil, trezentos e quarenta reais e trinta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de caBo PM proporcional a 4.098 dias de 12.306 dias, correspondente 33.3008% sobre r$ 
1.386,03

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 10%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

461,56
92,31
461,56
101,54
223,39

1.340,36 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1163582
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 143 DE 30 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/2462013.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 23772 ferNaNdo 
jorge saNtos Barros, mat. nº 5685192/1, lotado no 15º Batalhão de 
Polícia Militar do estado do Pará (itaituba), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noven-
ta e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163588
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 132 DE 26 DE JANEiRo DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/2476932.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso i e ii c/c art. 134, § único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso i e ii, §4º lei complementar nº 
142/2021; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 e art. 135, 
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inciso i e §4º lei complementar nº 142/2021 do 3º sargento PM rg 34659 
raYfNer de oliveira silva, Mf nº 57174562/2, lotado no regimento 
de Polícia Montada da Polícia Militar do estado do Pará (Belém), perceben-
do situação os proventos mensais de r$ 7.712,39 (sete mil, setecentos e 
doze reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

1.455,34
291,07
291,07
145,53

1.455,34
436,60
509,37
509,37
687,65

1.386,03
7.712,39

iii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 12/11/2024, data da sessão 
ordinária nº 029/2024 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iv - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025.
v - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, § 1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1163593
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 134 DE 30 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/2552548.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único, inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, 
da lei complementar nº 142/2021, do sUBteNeNte qBM rg 2377819 
saNdro lÚcio ferreira Melres, mat. nº 5399351/1, ser lotado no 13° 
grupamento de Bombeiros Militar do estado do Pará (salinas), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163596
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 121 DE 30 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/2557040.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 

e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o subtenente qBM rg 2109831, luiz otávio cardoso da silva, 
mat. nº 5428670/1, pertencente ao efetivo do 3º grupamento de incêndio 
de corpo de Bombeiros Militar do estado do Pará (ananindeua), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis 
mil, trinta e quatro reais e noventa e quize centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163597
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 133 DE 15 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1291555.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 23286 claUdio 
de carlos oliveira valeNte, mat. nº 5591406/1, lotado no regimento 
de Polícia Montada - rPMoNt da Polícia Militar do estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 15.569,40 (quinze 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

total de Proventos 15.569,40

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
fraNKliN josé Neves coNteNte
Presidente do igePPs/Pa em exercício

Protocolo: 1163574
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 5.429 DE 14 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1225880.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágra-
fo único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; 2º sargeNto PM rg 24299 valdeires 
dos saNtos silva, mat. nº 5625106/1, pertencente ao efetivo da 23ª 
companhia independente da Polícia Militar do estado do Pará (Novo repar-
timento), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.433,30 
(Nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 1° sargeNto/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80 
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67

total de Proventos 9.433,30

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163575
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 5385 DE 28 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/597133.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 2º sargento PM rg 12639 raiMUNdo 
NoNato coelHo crUZ, mat. nº 4004310/1, lotado na 32° Batalhão de 
Polícia Militar do estado do Pará (32º BPM - cametá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 9.329,63 (Nove mil, trezentos e vinte 
e nove reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:
soldo de 1º sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62
Gratificação de Localidade Especial - 40% 611,24
Gratificação de Tropa - 10% 152,81
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84
Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 1.791,70
adicional de inatividade - 35% 2.418,79
total de Proventos 9.329,63
ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163560
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 26 DE 06 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2024/2517540.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 

lei complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134, parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “c” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do caPitÃo qoaPM rg 24503 
MiltoN Brito da silva filHo, mat. nº 5697468/1, lotado no departa-
mento geral de Pessoal da Policia Militar do estado do Pará – dgP (icoa-
raci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 23.250,73 
(vinte e três mil, duzentos e cinquenta reais e setenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

3.680,08
1.472,03
1.104,02
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
3.974,48
6.027,97
23.250,73

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163551
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 5.469 DE 29 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por idade - processo nº 2024/769463.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, da 3º sargento PM rg 14585 Maria da 
coNceiÇÃo saNtos da silva, mat. nº 5071429/1, lotada na diretoria de 
apoio logístico da Policia Militar do estado do Pará (distrito de icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.871,20 (três 
mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 3º sargento/PM, proporcional a 5.855 dias de 9.872 dias, que corresponde a 
59,30% sobre r$ 1.455,34. 863,01

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 172,63
Gratificação de Localidade Especial - 30% 258,94

Gratificação de Tropa - 10% 86,31
Gratificação de Risco de vida - 100% 863,15
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 258,94 
representação por graduação - 35% 302,10 

Gratificação por Tempo de Serviço - 15% 420,78
adicional de inatividade - 20% 645,20 

total de Proventos 3.871,20

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163545
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 86 DE 13 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/2467794.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o 1º sargeNto BM rg 2164621 aUgUs-
to cesar Batista de oliveira, mat. nº 5399750/1, pertencente ao efe-
tivo do 1º seção independente do corpo de Bombeiros Militar do estado do 
Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
10.200,62 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de sUBteNeNte/BM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

total de Proventos 10.200,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163537
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 192 DE 28 DE JANEiRo DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atiNgir a idade liMite - processo nº 2024/1354787.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade limite na 
ativa, na mesma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, iten 
4, c/c com art. 60, inciso ii e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7°, da lei nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 
142/2021, da 3º sargento PM rg 14245, rocileNe BarBosa caMPos, 
mat. nº 5071798/1, lotado no diretoria de apoio logistico da Policia Militar 
(distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 5.557,82 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto PM proporcional a 7.788 dias de 9.554 dias sobre r$ 1.455,34 correspon-
dente a 81.5155% 1.187,57

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 237,51
Gratificação de Localidade Especial - 30% 356,27

Gratificação de Tropa - 10% 118,76
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.187,57
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 356,27
representação por graduação - 35% 415,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 20% 771,92
adicional de inatividade - 20% 926,30

total de Proventos 5.557,82

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos jurídicos a contar de 02/11/2024, 
data que completou a os 56 anos de idade, que é o limite etário para gra-
duação o 3° sargento.
III- Este Beneficio será implementado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025, respeitando a legislação vigente à data que o segurado reuniu 
os requisitos para a inatividade conforme o art. 132 da lc 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164894

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 5.438 DE 30 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/544854.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, diferença comple-
mentar conforme súmula vinculante 15 e 16 e decreto nº12.342/2024, 
o caBo PM rg 39134 joNatHaN raoNY soUZa da silva, matrícula nº 
4219055/1, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão da Polícia Militar do es-
tado do Pará (1º BPM – Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais) conforme 
abaixo discriminados:

soldo de caBo PM proporcional a 4.098 dias de 12.306 dias sobre r$ 1.386,03 correspondente 
33,30%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação de Tempo de Serviço – 10%
adicional de inatividade - 20%

diferença complementar (súmula vinculante 15 e 16; decreto nº12.342/2024)
total de Proventos 

461,56
92,31
461,56
101,54
223,39
177,64

1.518,00 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1164917
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 160 DE 16 DE JANEiRo DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/269871.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3 da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, diferença comple-
menta, conforme súmula vinculante 15 e 16 stf e decreto nº12.342/2024 
o caBo PM rg 40203 esdras dos reis soUsa, matrícula nº 4219611/1, 
pertencente ao efetivo do 5º Batalhão da Polícia Militar do estado do Pará 
(5º BPM – castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo dis-
criminados:

soldo de caBo PM proporcional a 4.098 dias de 12.306 dias sobre r$ 1.386,03 correspondente a 
33,3008%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 10%
adicional de inatividade - 20%

diferença complementar (súmula vinculante 15 e 16; decreto nº 12.342/2024)
total de Proventos 

461,56
92,31
461,56
101,54
223,39
177,64

1.518,00 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1164897
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 123 DE 30 DE JANEiRo DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/2491068.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso i e ii c/c art. 134, § único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
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alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso i e ii, §4º lei complementar 
nº 142/2021; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 e art. 
135, inciso i e §4º lei complementar nº 142/2021 do caBo PM rg 42608 
dYego goMes loPes, Mf nº 6401031/1, lotado no 32° Batalhão da Polícia 
Militar do estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 7.149,14 (sete mil, cento e quarenta e nove reais e 
quatorze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de cabo/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 5%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

1.386,03
277,21
554,41
138,60

1.386,03
415,81
415,81
228,69
960,52

1.386,03
7.149,14

iii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 31/10/2024, data da sessão 
ordinária nº 027/2024 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iv - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025.
v - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, § 1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1164900
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 177 DE 29 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2025/2072352.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134, parágrafo 
único, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “a” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do coroNel qoBM rg 2340981 Moisés 
tavares Moraes, mat. nº 5824036/1, lotado na 4º grupamento do corpo 
de Bombeiros do estado do Pará (santarém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$44.057,10 (quarenta e quatro mil, cinquenta e 
sete reais e dez centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de coroNel/BM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos

6.436,86
3.218,43
2.574,74
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
7.531,13
11.422,21
44.057,10

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164939
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 239 DE 30 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/2522636.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do sUBteNeNte PM rg 23276 josé iraN 
PoNtes araÚjo, mat. nº 5672872/1, pertencente ao efetivo 6° Batalhão 
de Polícia Militar do estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro 
reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164941
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 203 DE 30 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/652197.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; art. 
29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei 
nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 
134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, do caBo PM rg 37438 
diego silva dos saNtos, matrícula nº 57222017/1, lotado no depar-
tamento geral de Pessoal da Polícia Militar do estado do Pará (icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.895,49 (dois mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

- soldo de caBo PM proporcional a 7.710 dias de 11.692 dias
correspondente a 65.9425%, sobre r$ 1.386,03

- Gratificação de Habilitação Militar - 20%
- Gratificação de Risco de Vida - 100%

- Gratificação por Tempo de Serviço – 20%
- adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

913,98
182,80
913,98
402,15
482,58

2.895,49 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164944
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 220 DE 30 DE JANEiRo DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/590461.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3 da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
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art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, diferença comple-
mentar conforme súmula vinculante nº15 e 16, decreto nº12.342/2024, 
do soldado PM rg 42145 daNilo rosa silva, matrícula nº 6402555/1, 
lotado no departamento geral de Pessoal da Polícia Militar do estado do 
Pará (dgP – icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo dis-
criminados:

soldo de soldado PM proporcional a 2.676 dias de 12.548 dias sobre r$ 1.320,03 correspondente a 
21,3261%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 5%
adicional de inatividade - 20%

diferença complementar (súmula vinculante 15 e 16; decreto nº12.342/2024)
total de Proventos 

281,51
56,30
281,51
30,97
56,30
737,65

1.518,00 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1164927
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 153 DE 16 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2023/1435550.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; art. 
29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei 
nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 
134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto PM rg 
33207 jaiMesoN reis PiMeNtel, matrícula nº 54193543/1, pertencente 
ao efetivo do 17º Batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (xinguara), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.632,27 (dois mil, 
seiscentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo 
discriminados:

- soldo de 3º sargeNto PM proporcional a 7.034 dias de 11.807 dias
sobre r$ 1.455,34 correspondente a 59.5748%

- Gratificação de Habilitação Militar - 20%
- Gratificação de Risco de Vida - 100%

- Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
- adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

867,02
438,71
867,02
286,12
184,34

2.632,27 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1164934
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 252 DE 22 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atingir a idade limite - processo nº 2022/293658.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, por Idade limite 
na ativa, na mesma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, 
item 4, c/c com art. 60, inciso i e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e art. 
134, paragrafo único, da lei nº 142/2021; inciso ii do art. 52 da lei 
5.152/85, art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, 3° sargento PM rg 22092 gilvaNe da silva soUsa, mat. nº 
5560640/1, lotado no 23° Batalhão de Policia Militar do estado do Pará 
(Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.329,63 (nove mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargeNto/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 611,24

Gratificação de Tropa - 10% 152,81
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 1.791,70
adicional de inatividade - 35% 2.418,79 

total de Proventos 9.329,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 142 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164936
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 5.422 DE 21 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/1204494.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, o 3° sargeNto PM 
rg 32768 lUciaNo soUZa de freitas, matrícula nº 54194735/1, per-
tencente ao efetivo do departamento geral de Pessoal da Polícia Militar do 
estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$2.627,69 (dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e 
sessenta e nove centavos ), conforme abaixo discriminados:

 
soldo de 3º sargento/PM proporcional a 7.023 dias de 11.809 dias, que corresponde a 59,47% sobre 

r$ 1.455,34.
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação por Tempo de Serviço – 15%

adicional de inatividade - 20%
total de Proventos 

865,51
173,10
865,51
285,62
437,95

2.627,69 

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
franklin josé Neves contente
Presidente do igePPs/Pa – em exercício

Protocolo: 1163483
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 245 DE 22 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2025/2027926.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do Subtenente BM RR 1745353 
PaUlo everaldo do NasciMeNto soUZa, mat. nº 570451001, 
pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por meio da Portaria 
rr Nº 4.633, de 12/08/2022, em razão da ata de saúde 001/2024 
homologada na sessão ordinária nº 002/2024- jPMss, alterando o 
fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com art. 86, 
inciso iii e art. 89, inciso v, da lei complementar nº 142/2021; art. 52, 
§1º, alínea “a” da lei nº5251/1985 c/c art. 134, parágrafo único, inc. i e 
art.95, inciso i e ii da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea 
“b”da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo 
i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; 
artigo 135, inc. i e ii da lei complementar 142/2021, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de 17.420,18 (dezessete mil, quatrocentos 
e vinte reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19



64  diário oficial Nº 36.129 Segunda-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez 
4.157,00
1.386,03

total de Proventos 17.420,18

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 08/11/2024, data da 
sessão ordinária nº 002/2024 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 
2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025.
IV – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
08/11/2024, data da sessão ordinária nº 002/2024 – jPMss, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163459
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará PoRtARiA RR Nº 130 DE 21 DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕe soBre a coNcessÃo do BeNefÍcio PrevideNciário de re-
serva reMUNerada ex-officio - Processo Nº 2024/2568713.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradu-
ação, de acordo com os artigos o art. 133 ‘a’ da lei 5.251/1985 c/c art. 
69, inc. iv c/c art. 67, inc. ii, art. 66, iii, § 7° 60, inc. ii, § 1° e altera-
ções da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea “d” 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo 
i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134 da lei com-
plementar nº 142/2021, do 3° sargeNto PM rg 34750 jose carlos 
NogUeira de araÚjo filHo, mat. nº 57200548/1, pertencente ao efe-
tivo do comando de Policiamento regional da Policia Militar do estado do 
Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$: 3.395,51 (três mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto PM proporcional a 6.040 dias de 11.968
dias sobre r$ 1.455,34 correspondente a 50.4679% 734,48

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 146,90
Gratificação de Localidade Especial - 40% 293,79

Gratificação de Tropa - 10% 73,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 734,48
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 220,34
representação por graduação - 35% 257,07

Gratificação por Tempo de Serviço - 15% 369,08
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos
565,92

3.395,51

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 16/12/2024, data da diPloMo-
ÇÃo do cargo eletivo de vereador, nos termos do art. art. 69, inc. 
vi, §2° lei complementar 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii– este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025, respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) 
segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos 
do art. 132 da lei complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
fraNKliN josé Neves coNteNte
Presidente do igePPs/Pa em exercício

Protocolo: 1164957
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 186 DE 30 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMANÊNCIA NA RESERVA RE-
MUNerada - processo nº 2024/2522930.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva 
remunerada, do 2° sargeNto BM rr rg 8863 ZigoMar raiMUNdo 
da costa crUZ, mat. nº 3396827/1, pertencente à reserva remunerada 
“a pedido”, por meio da Portaria rr Nº 0195, de 03/01/2005, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo 
com a redação original dada pelo artigo 106, inciso i, alínea “c” da lei 
estadual nº 5.251/1985 (redação original); art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 

categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
135, inc. i e §4º da lei complementar nº 142/2021 e art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 11.867,62 (onze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargeNto/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
auxílio invalidez

adicional de inatividade - 35%
total de Proventos 

1.604,51
641,80
641,80
160,45

1.604,51
481,35
561,58

1.708,80
1.386,03
3.076,79
11.867,62

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 13/03/2015, data em 
que a militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de 1° sargeNto BM.
iii - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025.
iv – os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
09/08/2024, data da sessão ordinária nº 019/2024 - jPMss;
 v- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídicas transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164964
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 225 DE 29 DE JANEiRo DE 2025
disPÕe soBre a retificaÇÃo do BeNefÍcio PrevideNciário de re-
forMa “ex officio” - Processo Nº 2024/2509770.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RE Nº 2.264 de 01.11.2005, que reformou “ex-
offício”, na mesma graduação, o Soldado PM REF 15989, JESSE ALVES 
araUjo, mat. nº 7051174/1, alterando o fundamento legal do benefício 
do interessado, de acordo com os arts. 86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, 
inciso i e ii da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 135, 
inciso i e ii, §4º lei complementar nº 142/2021; art. 134, inciso ii da lei 
complementar nº 142/2021 e art. 135, inciso i e §4º lei complementar 
nº 142/2021; percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.033,13 (sete mil, trinta e três reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de soldado/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos

1.320,03
264,01
264,01
132,00

1.320,03
396,01
396,01
613,82
941,18

1.386,03
7.033,13

II – Os efeitos jurídicos e financeiros desta Portaria retroagirão a 
04/10/2024, data da sessão ordinária nº 024/2024 - jPMss, nos termos 
do art. 89, inciso v, § 2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164972
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt RR Nº 172 DE 17 DE JANEiRo DE 2025
dispõe sobre a retificaÇÃo da Portaria de traNsferêNcia Para re-
servaa Pedido - processo nº 2024/1394516.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da Portaria rr Nº 1.593, de 26/04/2018, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.634, de 11/06/2018;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de localidade especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
Portaria rr Nº 1.593/2018;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 1.593, de 26/04/2018, que transferiu para 
a reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, caP. PM rg 14.830 
raiMUNdo goNÇalves da cUNHa jUNior, matrícula nº 507993401, 
pertencente ao efetivo da diretoria de Pessoal da Polícia Militar do estado 
do Pará (icoaraci), passando a constar: de acordo com os artigos 1º e 
2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da constituição do estado do 
Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei nº 5.251/1985; art. 52, 
§ 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, da lei 
nº 4.491/1973 c/c art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, 
inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 23.250,73 (vinte e três mil, 
duzentos e cinquenta reais e setenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminados, conforme abaixo discriminados:

soldo de Major 3.680,08
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.472,03

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.104,02
indenização de tropa - 10% 368,01

Gratificação de Risco de vida - 100% 3.680,08
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02
representação por graduação - 50% 1.840,04

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.974,48
adicional de inatividade - 35% 6.027,97

total de Proventos 23.250,73

ii – os efeitos jurídicos desta portaria retroagirão a 01/06/2018, data de 
concessão do Benefício de reserva remunerada, a pedido.
iii - esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/02/2025, com efeitos financeiros retroativos a 27/12/2019, 
em virtude da prescrição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da lc 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1164974
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 44 DE 08 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1294668.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 23732 josiMar 
de liMa, mat. nº 5684048/1, lotado no 16º Batalhão de Polícia Militar do 
estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
fraNKliN josé Neves coNteNte
Presidente do igePPs/Pa em exercício

Protocolo: 1163043
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 45 DE 08 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1330408.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUBteNeNte PM rg 25145 jUraNdir 
de araÚjo Pereira jUNior, mat. nº 5684056/1, lotado no comando de 
Policiamento regional viii da Polícia Militar do estado do Pará (altamira), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163073
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 126 DE 29 DE JANEiRo DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/1137950.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso i e ii c/c art. 134, § único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985;; art. 134, inciso ii da lei complementar 
nº 142/2021 do 3° sargeNto PM rg 34916 joÃo PaUlo do rosário 
riBeiro, Mf nº 57199963/1, lotado no 6° Batalhão de Polícia Militar do 
estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.527,20 (seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte 
centavos), conforme abaixo discriminados:
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soldo de 3° sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

1.455,34
291,07
436,60
145,53

1.455,34
436,60
509,37
709,48

1.087,87
6.527,20

iii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/07/2024, data da sessão 
ordinária nº 018/2024 - jPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iv - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1163088
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 5.441 DE 13 DE JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1320942.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do sUBteNeNte PM rg 20664 
KarlsoN Pereira BraNdÃo, mat. nº 5419980/1, pertencente ao efetivo 
do Batalhão de Polícia ambiental da Polícia Militar do estado do Pará (Be-
lém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 15.569,39 
(quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,43
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

total de Proventos 15.569,39

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1163109
PoRtARiA Nº 060 DE 03 DE fEvEREiRo DE 2025
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará –
igePrev, no uso das atribuições conferidas pelo decreto governamental 
de 29/06/2020,
publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020
coNsideraNdo a publicação do Boletim geral cBMPa-cedec nº 125, de
02/07/2024; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2025/259
(Pae), de 02/01/2025, que dispõe sobre designação de servidor.
resolve:
i – forMaliZar a desigNaÇÃo do servidor militar cel. qoPM sérvio túlio
gonçalves estácio, matrícula nº 5808197/3, ocupante do cargo de coor-
denador, lotado
na coordenadoria de Proteção social dos Militares - reserva e reforma, 
para responder
cumulativamente pela coordenadoria de Proteção social dos Militares – 
Pensão, durante

o impedimento da titular, no período de 23/12/2024 a 11/01/2025.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 03 
de fevereiro de 2025.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1165532

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DA fAzENDA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 324/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos rega-
TEIRO, Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e 
MarlY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administra-
tivo, identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de 
gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Eletrônico 
nº 90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FA-
ZeNda/sefa e a empresa WerNetecH iNforMática ltda de cNPj sob 
nº 33.479.392/0001-72, referente à aquisição de Material de: expediente, 
elétrico, eletrônico, Utensílio de cozinha e refeitório, Proteção acondicio-
namento e embalagem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165664
PoRtARiA Nº 313/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos rega-
TEIRO, Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e 
MarlY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administra-
tivo, identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de 
gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Eletrô-
nico nº 90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA 
faZeNda/sefa e a empresa MeNdes coMercial ltda de cNPj sob nº 
06.943.213/0001-33, referente à aquisição de Material de: expediente, 
elétrico, eletrônico, Utensílio de cozinha e refeitório, Proteção acondicio-
namento e embalagem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165641
PoRtARiA Nº 315/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos rega-
TEIRO, Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e 
MarlY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administra-
tivo, identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de 
gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Eletrô-
nico nº 90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA 
faZeNda/sefa e a empresa PrisMa PaPelaria ltda de cNPj sob nº 
28.076.288/0001-05, referente à aquisição de Material de: expediente, 
elétrico, eletrônico, Utensílio de cozinha e refeitório, Proteção acondicio-
namento e embalagem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165644
PoRtARiA Nº 316/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos rega-
TEIRO, Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e 
MarlY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administra-
tivo, identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de 
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gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Eletrônico 
nº 90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
da/sefa e a empresa Novidades caBaNo coMercio de artigos de 
PaPelaria ltda de cNPj sob nº 05.194.705/0001-00, referente à aquisi-
ção de Material de: expediente, elétrico, eletrônico, Utensílio de cozinha e 
refeitório, Proteção acondicionamento e embalagem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165646
PoRtARiA Nº 317/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos regatei-
RO, Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e MAR-
lY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administrativo, 
identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de Ges-
tão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, como 
fiscal titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Eletrônico nº 
90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA/
sefa e a empresa elétrica dia ltda de cnpj: sob nº 33.659.516/0001-
00, referente à aquisição de Material de: expediente, elétrico, eletrônico, 
Utensílio de cozinha e refeitório, Proteção acondicionamento e embala-
gem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165648
PoRtARiA Nº 318/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos rega-
TEIRO, Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e 
MarlY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administra-
tivo, identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de 
gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Eletrônico 
nº 90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
da/sefa e a empresa Norte solUÇÕes coMerciais ltda de cnpj sob 
nº 53.305.832/0001-82, referente à aquisição de Material de: expediente, 
elétrico, eletrônico, Utensílio de cozinha e refeitório, Proteção acondicio-
namento e embalagem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165651
PoRtARiA Nº 319/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos rega-
TEIRO, Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e 
MarlY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administra-
tivo, identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de 
gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Eletrônico 
nº 90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
da/sefa e a empresa star Mix coMercio de PaPelaria e variedades 
ltda de cNPj sob nº 56.385.366/0001-80, referente à aquisição de Mate-
rial de: expediente, elétrico, eletrônico, Utensílio de cozinha e refeitório, 
Proteção acondicionamento e embalagem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165653
PoRtARiA Nº 320/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos rega-
TEIRO, Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e 
MarlY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administra-
tivo, identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de 
gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Eletrônico 
nº 90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
da/sefa e a empresa sYdde qUalidade eM serviÇos ltda de cNPj sob 
nº 29.447.227/0001-61, referente à aquisição de Material de: expediente, 
elétrico, eletrônico, Utensílio de cozinha e refeitório, Proteção acondicio-
namento e embalagem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165656

PoRtARiA Nº 321/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos rega-
TEIRO, Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e 
MarlY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administra-
tivo, identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de 
gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Ele-
trônico nº 90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
da faZeNda/sefa e a empresa j & K coMercial ltda de cNPj sob nº 
04.338.231/0001-60, referente à aquisição de Material de: expediente, 
elétrico, eletrônico, Utensílio de cozinha e refeitório, Proteção acondicio-
namento e embalagem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165658
PoRtARiA Nº 322/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos rega-
TEIRO, Secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e 
MarlY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administra-
tivo, identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de 
gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Eletrônico 
nº 90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
da/sefa e a empresa 16.933.245 cristiaNo dos saNtos Pereira de 
cNPj sob nº 16.933.245/0001-01, referente à aquisição de Material de: 
expediente, elétrico, eletrônico, Utensílio de cozinha e refeitório, Proteção 
acondicionamento e embalagem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165659
PoRtARiA Nº 323/2025-sEfA.DAD, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º desigNar os servidores riltoN Haroldo dos saNtos rega-
teiro, secretário de Gabinete, Identificação Funcional nº 5361281/3 e 
MarlY aNNe olivier de oliveira NoBUMasa, assistente administra-
tivo, identificação funcional nº 57191447/1, ambos lotados na Célula de 
gestão de recursos Materiais - cgrM, para atuarem, respectivamente, 
como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fiscalização do Pregão Eletrô-
nico nº 90009/2024/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA 
faZeNda/sefa e a empresa voglio iMPortadora, exPortadora e 
rePreseNtaÇÕes ltda de cNPj sob nº 47.171.447/0001-97, referente à 
aquisição de Material de: expediente, elétrico, eletrônico, Utensílio de co-
zinha e refeitório, Proteção acondicionamento e embalagem e informática
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração/sefa/Pa

Protocolo: 1165663
PoRtARiA Nº 343/2025-sEfA.DAD DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º - desigNar os servidores aUgUsto jorge calice aUad, gerente 
fazendário, id. funcional nº 59497500/1 e roBerto soUZa de MeNdoN-
Ça, auxiliar de administração, id. funcional nº 28401/1, ambos lotados na 
célula de gestão de apoio logístico – cgal/dad, para atuarem, respecti-
vamente, como Fiscal Titular e Fiscal Substituta, na fiscalização dos CON-
TRATO Nº. 011/2025/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA 
faZeNda - sefa e a empresa N. PriMe coNstrUtora ltda, inscrita no 
cNPj sob o nº 06.178.121/0001-04, referente à contratação de empresa 
especializada na prestação de Marinheiro fluvial de convés com comando 
e Praticagem, para atender as necessidades da secretaria de estado da 
fazenda do Pará.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa

Protocolo: 1165783
PoRtARiA Nº 176/2025-sEfA/DAD, DE 29 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2024/2544322
desigNar a servidora Margarete cleide sUssUaraNa PeNa, id func 
nº 376280/2, analista fazendário, em substituição a servidora lUZia tâ-
Nia Mota BerNardes, id func nº 3340600/2, analista fazendário / ge-
rente fazendário, no período de 17/12/2024 a 31/12/2024, por motivo de 
licença saúde.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
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PoRtARiA Nº 177/2025-sEfA/DAD, DE 30 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2024/2009721
desigNar o servidor HeNriqUe Medeiros silva, id func nº 5914773/1, 
auditor fiscal de receitas estaduais, em substituição ao servidor ricardo 
HeNriqUe corrêa ataNásio, id func nº 5914780/1, auditor fiscal de 
receitas estaduais / coordenador fazendário, no período de 06/01/2025 a 
04/02/2025, por motivo de férias.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 178/2025-sEfA/DAD, DE 30 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2010111
desigNar a servidora Maria do PerPetUo socorro gUerreiro da 
silva, id func nº 3208834/1, economista, em substituição a servido-
ra adeliaNe Maria araÚjo MoNteiro, id func nº 399540/1, assis-
tente administrativo / gerente fazendário, no período de 03/02/2025 a 
04/03/2025, por motivo de férias.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 179/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2014234
desigNar o servidor isaias da costa Mota, id func nº 5954882/1, 
gerente fazendário, em substituição a servidora aNa PaUla BarBosa de 
carvalHo, id func nº 5946290/4, advogado / coordenador fazendário, 
no período de 02/01/2025 a 16/01/2025, por motivo de férias.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 180/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2014234
desigNar a servidora tHiele silva aMaral, id func nº 32450/3, 
secretário de gabinete, em substituição ao servidor isaias da costa 
Mota, id func nº 5954882/1, gerente fazendário, no período de 
02/01/2025 a 16/01/2025, por motivo do teor da Portaria N° 179/2025 
de 31/01/2025.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 181/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2044970
desigNar o servidor daNiel geNtil rodrigUeZ cal, id func nº 
5914793/1, fiscal de receitas estaduais, em substituição ao servidor ra-
fael gUersoNi Brasil, id func nº 5915248/1, fiscal de receitas esta-
duais / coordenador fazendário, no período de 14/01/2025 a 12/02/2025, 
por motivo de férias.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 182/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2046019
desigNar o servidor josé aNtÔNio caMBra goUveia, id func nº 
3156370/1, técnico de administração e finanças, em substituição a ser-
vidora tHais cavaleiro de Macedo coelHo, id func nº 5915769/3, 
coordenador fazendário, no período de 21/01/2025 a 04/02/2025, por 
motivo de férias.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 183/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2051085
desigNar a servidora ciNtia Maria de oliveira raiol rodrigUes, id 
func nº 57234537/1, técnico de administração e finanças, em substitui-
ção a servidora PaUla regiNa castro MartiNs, id func nº 54183271/2, 
Psicólogo / gerente fazendário, no período de 13/01/2025 a 11/02/2025, 
por motivo de férias.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 185/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2105382
desigNar a servidora MarilU foNseca dos reis, id func nº 5036500/3, 
agente administrativo, em substituição a servidora aNa cristiNa go-
Mes da silva, id func nº 3000/2, gerente fazendário, no período de 
27/01/2025 a 25/02/2025, por motivo de licença prêmio.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 186/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2092011
iNterroMPer, 19 (dezenove) dias, a contar de 24/01/2025, do gozo 
das férias da servidora telMa cristiNa silva aZevedo, assistente 
administrativo / gerente fazendário, id func nº 5143870/1, lotada na 
coordenação executiva de controle de Mercadorias em trânsito, concedida 
pela Portaria N° 3000 de 07/11/2024, publicada no doe nº 36.024 de 
08/11/2024, referente ao exercício de 01/08/2023 a 31/07/2024, as quais 
ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 187/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2115182
iNterroMPer, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 04/02/2025, do gozo 
das férias do servidor Marcos rodrigUes de Matos, auditor fiscal de 
receitas estaduais, id func nº 5539412/2, lotado na coordenação executiva 
de controle de Mercadorias em trânsito de Portos e aeroportos, concedida 
pela Portaria N° 10 de 06/01/2025, publicado no doe nº 36.089 de 
07/01/2025, referente ao exercício de 01/02/2024 a 31/01/2025, as quais 
ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa

PoRtARiA Nº 219/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2120939
iNterroMPer, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 04/02/2025, do 
gozo das férias da servidora geNY roliM da silva saNtos, assistente 
administrativo, id func nº 3252310/1, lotada na coordenação executiva 
de controle de Mercadorias em trânsito de Portos e aeroportos, concedida 
pela Portaria N° 10 de 06/01/2025, publicado no doe nº 36.089 de 
07/01/2025, referente ao exercício de 01/02/2024 a 31/01/2025, as quais 
ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 220/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2069304
alterar, na Portaria N° 2938 de 31/10/2024, publicado no doe nº 
36.020 de 06/11/2024, o período de gozo de férias do servidor rafael 
ferreira Mello, id func nº 55209344/1, auditor fiscal de receitas 
estaduais, lotado na coordenação executiva regional de administração 
tributária e Não tributária de Marabá, do período de 31/03/2025 a 
17/04/2025 (18 dias), para o período de 22/04/2025 a 09/05/2025 (18 
dias), referente ao exercício de 11/07/2022 a 10/07/2023.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 221/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2121052
aUtoriZar, 21 (vinte e um) dias de gozo de férias ao servidor eli sÒsiNHo 
riBeiro, id func nº 5193249/2, auditor fiscal de receitas estaduais / 
subsecretário da administração tributária, lotado na subsecretário de 
administração tributária, para serem usufruídas no período de 12/05/2025 
a 01/06/2025, em virtude da interrupção das férias referente ao exercício 
de 22/04/2020 a 21/04/2021, pela Portaria N° 1981 de 23/09/2021, 
publicada no doe nº 34.715 de 29/09/2021.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 222/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2111991
aUtoriZar, 25 (vinte e cinco) dias de gozo de férias ao servidor 
HeNriqUe Medeiros silva, id func nº 5914773/1, auditor fiscal de 
receitas estaduais / gerente fazendário, lotado na coordenação executiva 
especial de administração tributária de grandes contribuintes, para 
serem usufruídas no período de 24/02/2025 a 20/03/2025, em virtude da 
interrupção das férias referente ao exercício de 29/07/2023 a 28/07/2024, 
pela Portaria N° 1972 de 31/07/2024, publicado no doe nº 35.916 de 
05/08/2024.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 223/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2118720
aUtoriZar, 29 (vinte e nove) dias de gozo de férias ao servidor Pedro 
PaUlo Brito fortUNa, id func nº 5096502/1, fiscal de receitas 
estaduais, lotado na coordenação executiva de controle de Mercadorias 
em trânsito de Portos e aeroportos, para serem usufruídas no período de 
06/03/2025 a 03/04/2025, em virtude da interrupção das férias referente 
ao exercício de 01/09/2023 a 31/08/2024, pela Portaria N° 2057 de 
12/08/2024, publicado no doe nº 35.927 de 19/08/2024.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 224/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2100157
coNceder, 30 (trinta) dias de férias, 1° período, ao servidor tHiago 
goMes aNdrade, id func nº 5969461/1, auditor fiscal de receitas es-
taduais, lotado na coordenação executiva regional de administração 
tributária e Não tributária de Marabá, para serem usufruídas no perío-
do de 24/02/2025 a 25/03/2025, referente ao exercício de 03/02/2024 a 
02/02/2025.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
PoRtARiA Nº 225/2025-sEfA/DAD, DE 31 DE JANEiRo DE 2025
Processo nº E-2025/2113276
coNceder, 20 (vinte) dias de férias, 2° período, ao servidor Ícaro eU-
frásio BoMfiM, id func nº 55209077/1, auditor fiscal de receitas esta-
duais, lotado na célula de sistematização de atos Normativos / dtr, para 
serem usufruídas no período de 24/03/2025 a 12/04/2025, referente ao 
exercício de 11/07/2023 a 10/07/2024.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa

Protocolo: 1165426

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº367, 07 DE fEvEREiRo DE 2025
o DiREtoR DE ADMiNistRAção DA sEcREtARiA DE EstADo DA 
fAzENDA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado 
n°34.477 de 01/02/2021, considerando ainda o processo nº202521558221 
- resolve:
coNceder a servidora MartHa Maria dos saNtos Barreira, car-
go assistente fazendário, Matrícula nº 452769/1, portadora do cPf nº 
222.986.902-78, suprimento de fundos no valor total de r$ 1000,00 (mil 
reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.1221297.8338 – oPeracioNaliZaÇÃo das aÇÕes adMiNistrativas
33.90.30 - Material de coNsUMo: 1000,00 (mil reais
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foNte de recUrsos: 01500000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da ceeat-graN-
des coNtriBUiNtes, não subordinada ao processo normal de aplicação, 
referente ao mês de fevereiro do exercício corrente, e deverão ser apli-
cados em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração

Protocolo: 1165789
PoRtARiA Nº 344, 07 DE fEvEREiRo DE 2025
o DiREtoR DE ADMiNistRAção DA sEcREtARiA DE EstADo DA 
fAzENDA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
RIA Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 
de 01/02/2021, considerando ainda o processo nº 20252150526-resolve:
coNceder a servidora leila NogUeira da silva, cargo gerente fazen-
dário, Matricula nº3252329/1, portadora do cPf nº 300.685.252-49, su-
primento de fundos no valor total de r$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), 
o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338– oPeracioNaliZaÇÃo das aÇÕes adMiNis-
trativas
33.90.30 - Material de coNsUMo: 1.700,00 (mil e setecentos reais)
foNte de recUrsos: 01500000001 - recUrsos ordiNários
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cerat-cas-
taNHal, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de fevereiro do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação
a concessão do novo suprimento de fundos/e ou unidades fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do suprimento anterior
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração

Protocolo: 1165728

.

.

DiÁRiA
.

o DiREtoR DE ADMiNistRAção DA sEcREtARiA DE EstADo DA 
fAzENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria N° 451 de 13/02/2019 (publicada no doe n° 33.805 de 15/02/2019)
resolve
PoRtARiA Nº 341 / DAD-sEfA de 07 de fevereiro de 2025. coNsi-
deraNdo o Processo administrativo eletrônico 2025/2170000; conceder, 
de acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 2 e 1/2 diárias ao servi-
dor MiltoN da coNceicao soUsa da silva, nº 5418604501, aUditor
-B, coordeNaÇÃo exec. reg.de adM.triB./NÃo triBUtária de Mara-
Bá, realizar trabalho em itinerante na Unidade, no período de 11.02.2025 a 
13.02.2025, no trecho Marabá / canaã dos carajás / Marabá.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$ 617,68
PoRtARiA Nº 342 / DAD-sEfA de 07 de fevereiro de 2025. coNsi-
deraNdo o Processo administrativo eletrônico 2025/2123274; conceder, 
de acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024,4 e 1/2 diárias ao cola-
borador eventual cicero roBerto de Melo, colaBorador eveNtUal, 
secretaria de ecoNoMia do distrito federal, palestrar na abertura 
das atividades do grupo Municipal de educação fiscal, no período de 18.02 
à 21.02.2025, no trecho Brasília - santarém - Brasília.
valor Unitário: r$ 527,10
importância a ser paga: r$ 2.371,95
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
anidio Moutinho
diretor de administração

Protocolo: 1165474

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 069 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
o secretário de estado da fazenda, considerando o disposto no artigo 162 
da constituição federal, artigos 1º e 2º da lei complementar nº 63, de 
11/01/90 e artigo 225 da constituição estadual, resolve:
art. 1º informar o valor da quota Parte do iPva aos Municípios, referen-
te ao período de 01 a 31 de janeiro de 2025.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira e sousa júnior
secretário de estado da fazenda
QuotA PARtE Do iPvA– Período de 01 a 31.01.2025

MuNicÍPio coNtA MuNicÍPios (1) fuNDEB (2) totAL (1+2)
aBaetetUBa 170.050-2  304.414,17 76.103,57 380.517,74

aBel figUeiredo 170.281-5  19.639,70 4.909,92 24.549,62
acará 170.098-7  33.897,51 8.474,39 42.371,90
afUá 170.039-1 0,00 0,00 0,00

agUa aZUl do Norte 170.282-3  38.467,19 9.616,81 48.084,00
aleNqUer 170.027-8  44.746,51 11.186,63 55.933,14
alMeriM 170.028-6  12.837,01 3.209,26 16.046,27
altaMira 170.076-6  713.063,29 178.265,83 891.329,12
aNajás 170.040-5  1.312,08 328,03 1.640,11

aNaNiNdeUa 170.074-0  4.533.148,07 1.133.287,02 5.666.435,09

aNaPU 170.659-4  71.700,97 17.925,23 89.626,20
aUgUsto corrêa 170.085-5  24.831,74 6.207,96 31.039,70
aUrora do Pará 170.271-8  16.093,22 4.023,32 20.116,54

aveiro 170.029-4  2.120,51 530,13 2.650,64
Bagre 170.041-3  454,47 113,63 568,10
BaiÃo 170.051-0  32.433,65 8.108,39 40.542,04

BaNNacH 170.664-0  23.517,48 5.879,37 29.396,85
BarcareNa 170.052-9  487.954,64 121.988,66 609.943,30

BeléM 170.001-4  14.137.798,62 3.534.448,30 17.672.246,92
Belterra 170.660-8  37.310,08 9.327,51 46.637,59

BeNevides 170.075-8  268.917,00 67.229,25 336.146,25
BoM jesUs tocaNtiNs 170.025-1  41.474,38 10.368,61 51.842,99

BoNito 170.094-4  17.975,94 4.494,00 22.469,94
BragaNÇa 170.086-3  302.818,87 75.704,72 378.523,59

Brasil Novo 170.283-1  92.007,81 23.001,96 115.009,77
Brejo g. do aragUaia 170.024-3  20.926,55 5.231,63 26.158,18

BreU BraNco 170.284-0  91.581,24 22.895,32 114.476,56
Breves 170.042-1  48.323,44 12.080,89 60.404,33
BUjarU 170.096-0  26.169,48 6.542,39 32.711,87

cacHoeira do arari 170.103-7  9.623,06 2.405,76 12.028,82
cacHoeira do Piriá 170.681-0  19.342,18 4.835,53 24.177,71

caMetá 170.053-7  123.331,65 30.832,93 154.164,58
caNaÃ dos carajás 170.671-3  1.016.873,45 254.218,36 1.271.091,81

caPaNeMa 170.084-7  334.038,01 83.509,53 417.547,54
caPitÃo PoÇo 170.069-3  146.331,51 36.582,90 182.914,41

castaNHal 170.003-0  1.116.687,45 279.171,88 1.395.859,33
cHaves 170.043-0  4.148,70 1.037,17 5.185,87
colares 170.004-9  10.381,53 2.595,40 12.976,93

coNc. aragUaia 170.058-8  207.317,25 51.829,31 259.146,56
coNcordia do Pará 170.097-9  39.178,73 9.794,71 48.973,44
cUMarU do Norte 170.285-8  28.071,93 7.017,99 35.089,92

cUrioNÓPolis 170.017-0  106.735,84 26.683,94 133.419,78
cUrraliNHo 170.044-8  2.504,89 626,23 3.131,12

cUrUá 170.678-0  3.559,31 889,85 4.449,16
cUrUÇá 170.005-7  46.450,26 11.612,57 58.062,83

doM eliZeU 170.083-9  259.344,54 64.836,13 324.180,67
eldorado do carajás 170.286-6  128.049,46 32.012,35 160.061,81

faro 170.031-6  823,07 205,77 1.028,84
floresta do aragUaia 170.677-2  29.292,67 7.323,16 36.615,83

garrafÃo do Norte 170.072-3  27.282,20 6.820,57 34.102,77
goiaNésia do Pará 170.287-4  70.384,73 17.596,21 87.980,94

gUrUPá 170.045-6  2.578,65 644,69 3.223,34
igaraPé-aÇU 170.006-5  106.274,17 26.568,57 132.842,74
igaraPé-Miri 170.054-5  55.528,66 13.882,18 69.410,84

iNHaNgaPi 170.007-3  11.826,50 2.956,64 14.783,14
iPixUNa do Pará 170.276-9  47.906,00 11.976,51 59.882,51

iritUia 170.070-7  31.893,24 7.973,31 39.866,55
itaitUBa 170.032-4  666.397,55 166.599,43 832.996,98

itUPiraNga 170.020-0  334.468,24 83.617,06 418.085,30
jacareacaNga 170.288-2  18.910,52 4.727,65 23.638,17

jacUNdá 170.021-9  129.503,49 32.375,89 161.879,38
jUrUti 170.033-2  28.312,18 7.078,05 35.390,23

liMoeiro ajUrU 170.055-3  1.077,96 269,48 1.347,44
MÃe do rio 170.071-5  93.744,83 23.436,22 117.181,05

MagalHÃes Barata 170.008-1  4.248,45 1.062,12 5.310,57
MaraBá 170.022-7  2.240.050,15 560.012,55 2.800.062,70

MaracaNÃ 170.009-0  18.900,83 4.725,23 23.626,06
MaraPaNiM 170.010-3  26.693,75 6.673,44 33.367,19
MaritUBa 170.675-6  338.138,73 84.534,71 422.673,44

MedicilâNdia 170.077-4  90.207,64 22.551,92 112.759,56
MelgaÇo 170.046-4  1.030,03 257,51 1.287,54
MocajUBa 170.056-1  22.503,86 5.625,95 28.129,81

MojU 170.057-0  106.769,43 26.692,37 133.461,80
MojUÍ dos caMPos 182.726-0  39.602,40 9.900,59 49.502,99

MoNte alegre 170.034-0  116.310,80 29.077,73 145.388,53
MUaNá 170.105-3  10.998,56 2.749,65 13.748,21

Nova esPeraNÇa Piriá 170.279-3  36.164,14 9.041,06 45.205,20

Nova iPixUNa 170.666-7  45.758,27 11.439,56 57.197,83

Nova tiMBoteUa 170.087-1  24.359,74 6.089,94 30.449,68
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Novo Progresso 170.289-0  312.569,23 78.142,32 390.711,55
Novo rePartiMeNto 170.290-4  203.561,93 50.890,52 254.452,45

ÓBidos 170.035-9  60.972,53 15.243,15 76.215,68
oeiras do Pará 170.047-2  11.604,53 2.901,16 14.505,69

orixiMiNá 170.036-7  84.042,14 21.010,54 105.052,68
oUreM 170.093-6  25.666,47 6.416,64 32.083,11

oUrilâNdia Norte 170.065-0  125.316,26 31.329,08 156.645,34
Pacajás 170.018-9  78.005,15 19.501,32 97.506,47

PalestiNa do Pará 170.291-2  11.218,83 2.804,72 14.023,55
ParagoMiNas 170.068-5  896.468,28 224.117,09 1.120.585,37
ParaUaPeBas 170.019-7  2.865.429,38 716.357,34 3.581.786,72
PaU d’arco 170.296-3  12.560,83 3.140,22 15.701,05
Peixe-Boi 170.088-0  12.999,58 3.249,90 16.249,48
PiÇarra 170.670-5  14.610,68 3.652,70 18.263,38
Placas 170.661-6  44.728,13 11.182,05 55.910,18

PoNta de Pedras 170.104-5  10.844,85 2.711,21 13.556,06
Portel 170.048-0  19.171,50 4.792,89 23.964,39

Porto de MoZ 170.079-0  6.938,01 1.734,52 8.672,53
PraiNHa 170.037-5  9.632,71 2.408,20 12.040,91

PriMavera 170.089-8  23.553,38 5.888,35 29.441,73
qUatiPUrU 170.680-2  10.869,55 2.717,38 13.586,93
redeNÇÃo 170.059-6  1.102.694,90 275.673,73 1.378.368,63
rio Maria 170.060-0  138.889,88 34.722,50 173.612,38

roNdoN Pará 170.081-2  168.669,58 42.167,40 210.836,98
rUrÓPolis 170.030-8  91.401,07 22.850,27 114.251,34

saliNÓPolis 170.091-0  85.658,21 21.414,59 107.072,80
salvaterra 170.102-9  11.911,28 2.977,84 14.889,12

sta BarBara do Pará 170.278-5  26.359,16 6.589,79 32.948,95
saNta crUZ arari 170.100-2  382,59 95,65 478,24
saNta iZaBel Pará 170.011-1  153.533,52 38.383,39 191.916,91

saNta lUZia do Pará 170.292-0  39.551,10 9.887,77 49.438,87
sta Maria Barreiras 170.062-6  57.451,03 14.362,80 71.813,83

saNta Maria Pará 170.012-0  106.737,54 26.684,40 133.421,94
saNtaNa aragUaia 170.061-8  201.788,15 50.447,04 252.235,19

saNtaréM 170.038-3  2.024.719,34 506.179,85 2.530.899,19
saNtaréM Novo 170.092-8  4.234,68 1.058,66 5.293,34

saNto aNtÔNio taUá 170.013-8  51.762,96 12.940,74 64.703,70
sÃo caetaNo odivelas 170.014-6  11.341,13 2.835,30 14.176,43
sÃo doM.do aragUaia 170.297-1  73.439,46 18.359,85 91.799,31
sÃo doMiNgos caPiM 170.073-1  25.133,01 6.283,27 31.416,28

sÃo félix xiNgU 170.063-4  224.342,08 56.085,52 280.427,60
sÃo fraNcisco Pará 170.015-4  40.464,16 10.116,05 50.580,21

sÃo geraldo aragUaia 170.067-7  68.449,91 17.112,46 85.562,37
sÃo joÃo da PoNta 170.679-9  3.145,56 786,39 3.931,95
sao joao PiraBas 170.090-1  14.416,90 3.604,23 18.021,13

sÃo joÃo aragUaia 170.023-5  19.305,70 4.826,43 24.132,13
sÃo MigUel gUaMá 170.002-2  127.421,33 31.855,33 159.276,66

sÃo seBastiÃo B vista 170.049-9  1.374,60 343,66 1.718,26
saPUcaia 170.672-1  18.162,15 4.540,56 22.702,71

seNad. josé PorfÍrio 170.080-4  24.365,09 6.091,26 30.456,35
soUre 170.600-4  15.410,12 3.852,55 19.262,67

tailâNdia 170.099-5  261.468,35 65.367,10 326.835,45
terra alta 170.277-7  6.545,27 1.636,32 8.181,59

terra saNta 170.293-9  41.474,79 10.368,70 51.843,49
toMe-aÇU 170.095-2  215.238,56 53.809,64 269.048,20

tracUateUa 170.685-3  50.679,85 12.669,98 63.349,83
trairÃo 170.294-7  74.705,07 18.676,29 93.381,36
tUcUMÃ 170.064-2  277.888,94 69.472,27 347.361,21
tUcUrUÍ 170.026-0  408.952,98 102.238,24 511.191,22

UliaNÓPolis 170.280-7  63.186,52 15.796,64 78.983,16

UrUará 170.078-2  133.667,02 33.416,80 167.083,82

vigia 170.016-2  78.547,42 19.636,86 98.184,28

viseU 170.082-0  19.386,66 4.846,68 24.233,34

vitÓria do xiNgU 170.295-5  41.449,19 10.362,32 51.811,51

xiNgUara 170.066-9  320.673,08 80.168,27 400.841,35

total  41.592.990,65 10.398.247,68 51.991.238,33

Protocolo: 1165435

PoRtARiA Nº 070 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
o secretário de estado da fazenda, considerando o disposto no artigo 162 
da constituição federal, artigos 1º e 7º da lei complementar nº 63, de 
11/01/90 e artigo 225 da constituição estadual, resolve:
art. 1º informar o valor da quota Parte do iPi aos Municípios, referente ao 
período de 01 a 31 de janeiro de 2025.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira e sousa júnior
secretário de estado da fazenda
QuotA PARtE Do iPi – Período de 01 a 31.01.2025

MuNicÍPio coNtA BAsE (1) PAsEP (2) MuNiciPios (1-2)
aBaetetUBa 170.050-2 52.097,75 520,98 51.576,77

aBel figUeiredo 170.281-5 13.304,80 133,05 13.171,76
acará 170.098-7 34.499,75 345,00 34.154,75
afUá 170.039-1 21.475,10 214,75 21.260,35

agUa aZUl do Norte 170.282-3 36.589,09 365,89 36.223,20
aleNqUer 170.027-8 31.006,79 310,07 30.696,73
alMeriM 170.028-6 52.630,63 526,31 52.104,33
altaMira 170.076-6 125.394,13 1.253,94 124.140,19
aNajás 170.040-5 18.657,02 186,57 18.470,45

aNaNiNdeUa 170.074-0 271.926,37 2.719,26 269.207,10
aNaPU 170.659-4 26.142,80 261,43 25.881,37

aUgUsto corrêa 170.085-5 17.829,67 178,30 17.651,38
aUrora do Pará 170.271-8 17.571,07 175,71 17.395,36

aveiro 170.029-4 22.575,90 225,76 22.350,14
Bagre 170.041-3 17.143,06 171,43 16.971,63
BaiÃo 170.051-0 18.663,34 186,63 18.476,71

BaNNacH 170.664-0 15.615,12 156,15 15.458,97
BarcareNa 170.052-9 219.713,27 2.197,13 217.516,14

BeléM 170.001-4 831.091,52 8.310,92 822.780,61
Belterra 170.660-8 26.322,95 263,23 26.059,72

BeNevides 170.075-8 96.692,78 966,93 95.725,85
BoM jesUs tocaNtiNs 170.025-1 18.564,62 185,65 18.378,97

BoNito 170.094-4 17.650,03 176,50 17.473,53
BragaNÇa 170.086-3 38.748,34 387,48 38.360,86

Brasil Novo 170.283-1 24.025,06 240,25 23.784,81
Brejo graN.aragUaia 170.024-3 11.629,47 116,29 11.513,18

BreU BraNco 170.284-0 35.919,62 359,20 35.560,43
Breves 170.042-1 39.567,36 395,67 39.171,68
BUjarU 170.096-0 15.180,51 151,81 15.028,71

cacHoeira do arari 170.103-7 16.399,79 164,00 16.235,79
cacHoeira do Piriá 170.681-0 13.040,78 130,41 12.910,37

caMetá 170.053-7 38.747,52 387,48 38.360,04
caNaÃ dos carajás 170.671-3 725.601,25 7.256,01 718.345,23

caPaNeMa 170.084-7 39.883,73 398,84 39.484,89
caPitÃo PoÇo 170.069-3 26.847,17 268,47 26.578,70

castaNHal 170.003-0 157.378,48 1.573,78 155.804,69
cHaves 170.043-0 17.307,77 173,08 17.134,69
colares 170.004-9 11.664,97 116,65 11.548,32

coNc. aragUaia 170.058-8 31.031,07 310,31 30.720,76
coNcordia do Pará 170.097-9 18.566,24 185,66 18.380,57
cUMarU do Norte 170.285-8 27.533,18 275,33 27.257,85

cUrioNÓPolis 170.017-0 77.047,92 770,48 76.277,44
cUrraliNHo 170.044-8 16.177,28 161,77 16.015,51

cUrUá 170.678-0 12.811,26 128,11 12.683,15
cUrUÇá 170.005-7 17.022,70 170,23 16.852,48

doM eliZeU 170.083-9 52.608,15 526,08 52.082,07
eldorado do carajás 170.286-6 24.570,51 245,71 24.324,80

faro 170.031-6 17.921,09 179,21 17.741,88
floresta do aragUaia 170.677-2 27.622,99 276,23 27.346,76

garrafÃo do Norte 170.072-3 18.524,23 185,24 18.338,99
goiaNésia do Pará 170.287-4 24.471,73 244,72 24.227,01

gUrUPá 170.045-6 20.113,51 201,14 19.912,37
igaraPé-aÇU 170.006-5 20.131,44 201,31 19.930,12
igaraPé-Miri 170.054-5 28.499,84 285,00 28.214,85

iNHaNgaPi 170.007-3 12.227,76 122,28 12.105,48
iPixUNa do Pará 170.276-9 25.941,33 259,41 25.681,92

iritUia 170.070-7 15.053,24 150,53 14.902,71
itaitUBa 170.032-4 163.671,03 1.636,71 162.034,32

itUPiraNga 170.020-0 27.060,27 270,60 26.789,67
jacareacaNga 170.288-2 87.451,51 874,52 86.577,00

jacUNdá 170.021-9 22.897,56 228,98 22.668,59
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jUrUti 170.033-2 52.520,42 525,20 51.995,21
liMoeiro ajUrU 170.055-3 15.895,92 158,96 15.736,96

MÃe do rio 170.071-5 20.095,67 200,96 19.894,72
MagalHÃes Barata 170.008-1 10.838,44 108,38 10.730,06

MaraBá 170.022-7 413.924,25 4.139,24 409.785,00
MaracaNÃ 170.009-0 15.497,10 154,97 15.342,13
MaraPaNiM 170.010-3 14.810,45 148,10 14.662,34
MaritUBa 170.675-6 91.538,72 915,39 90.623,33

MedicilâNdia 170.077-4 25.629,94 256,30 25.373,64
MelgaÇo 170.046-4 18.223,80 182,24 18.041,56
MocajUBa 170.056-1 16.552,77 165,53 16.387,24

MojU 170.057-0 77.197,66 771,98 76.425,69
MojUÍ dos caMPos 182.726-0 23.159,12 231,59 22.927,53

MoNte alegre 170.034-0 30.387,09 303,87 30.083,22
MUaNá 170.105-3 20.581,70 205,82 20.375,89

Nova esPeraNÇa Piriá 170.279-3 17.430,09 174,30 17.255,79
Nova iPixUNa 170.666-7 14.426,28 144,26 14.282,02

Nova tiMBoteUa 170.087-1 13.493,31 134,93 13.358,38
Novo Progresso 170.289-0 56.163,28 561,63 55.601,65

Novo rePartiMeNto 170.290-4 39.398,67 393,99 39.004,68
ÓBidos 170.035-9 30.201,78 302,02 29.899,76

oeiras do Pará 170.047-2 16.996,28 169,96 16.826,32
orixiMiNá 170.036-7 85.824,66 858,25 84.966,42

oUreM 170.093-6 12.780,29 127,80 12.652,48
oUrilâNdia Norte 170.065-0 59.834,73 598,35 59.236,38

Pacajás 170.018-9 27.420,32 274,20 27.146,12
PalestiNa do Pará 170.291-2 13.570,70 135,71 13.435,00

ParagoMiNas 170.068-5 153.493,08 1.534,93 151.958,15
ParaUaPeBas 170.019-7 882.438,36 8.824,38 873.613,98
PaU d’arco 170.296-3 15.198,48 151,98 15.046,49
Peixe-Boi 170.088-0 11.316,05 113,16 11.202,89
PiÇarra 170.670-5 22.209,42 222,09 21.987,33
Placas 170.661-6 19.586,88 195,87 19.391,01

PoNta de Pedras 170.104-5 17.762,10 177,62 17.584,48
Portel 170.048-0 29.970,83 299,71 29.671,12

Porto de MoZ 170.079-0 24.884,34 248,84 24.635,50
PraiNHa 170.037-5 22.905,90 229,06 22.676,84

PriMavera 170.089-8 25.099,08 250,99 24.848,09
qUatiPUrU 170.680-2 11.818,65 118,19 11.700,47
redeNÇÃo 170.059-6 86.859,00 868,59 85.990,41
rio Maria 170.060-0 37.224,79 372,25 36.852,54

roNdoN Pará 170.081-2 40.358,29 403,58 39.954,70
rUrÓPolis 170.030-8 25.032,32 250,32 24.782,00

saliNÓPolis 170.091-0 22.776,32 227,76 22.548,55
salvaterra 170.102-9 17.459,61 174,60 17.285,02

saNta BarBara Pará 170.278-5 17.896,86 178,97 17.717,89
saNta crUZ arari 170.100-2 12.212,35 122,12 12.090,23
saNta iZaBel Pará 170.011-1 72.239,18 722,39 71.516,79

saNta lUZia do Pará 170.292-0 14.913,42 149,13 14.764,29
sta Maria Barreiras 170.062-6 41.877,00 418,77 41.458,23

saNta Maria Pará 170.012-0 16.471,74 164,72 16.307,02
saNtaNa aragUaia 170.061-8 61.597,16 615,97 60.981,19

saNtaréM 170.038-3 214.505,71 2.145,06 212.360,65
saNtaréM Novo 170.092-8 13.380,02 133,80 13.246,22

saNto aNtÔNio taUá 170.013-8 23.108,64 231,09 22.877,55
sÃo caetaNo odivelas 170.014-6 13.555,92 135,56 13.420,36

sÃo doM. aragUaia 170.297-1 19.236,20 192,36 19.043,83
sÃo doMiNgos caPiM 170.073-1 14.079,60 140,80 13.938,80

sÃo félix xiNgU 170.063-4 91.145,83 911,46 90.234,37
sÃo fraNcisco Pará 170.015-4 11.746,27 117,46 11.628,80

sÃo geraldo aragUaia 170.067-7 35.835,55 358,36 35.477,20
sÃo joÃo da PoNta 170.679-9 9.729,94 97,30 9.632,64
sao joao PiraBas 170.090-1 13.393,27 133,93 13.259,34

sÃo joÃo aragUaia 170.023-5 14.197,38 141,97 14.055,41
sÃo MigUel gUaMá 170.002-2 25.223,43 252,23 24.971,20

sÃo seBastiÃo B vista 170.049-9 19.608,36 196,08 19.412,28
saPUcaia 170.672-1 15.141,52 151,42 14.990,11

seM. josé PorfÍrio 170.080-4 23.137,53 231,38 22.906,15
soUre 170.600-4 16.976,81 169,77 16.807,04

tailâNdia 170.099-5 78.412,26 784,12 77.628,14
terra alta 170.277-7 10.989,59 109,90 10.879,69

terra saNta 170.293-9 34.144,33 341,44 33.802,89
toMe-aÇU 170.095-2 49.836,51 498,37 49.338,15

tracUateUa 170.685-3 14.799,30 147,99 14.651,31
trairÃo 170.294-7 19.540,94 195,41 19.345,53
tUcUMÃ 170.064-2 37.465,87 374,66 37.091,21
tUcUrUÍ 170.026-0 230.064,78 2.300,65 227.764,14

UliaNÓPolis 170.280-7 42.360,21 423,60 41.936,61
UrUará 170.078-2 29.882,99 298,83 29.584,16
vigia 170.016-2 20.504,92 205,05 20.299,87
viseU 170.082-0 21.798,78 217,99 21.580,79

vitÓria do xiNgU 170.295-5 230.709,52 2.307,10 228.402,43
xiNgUara 170.066-9 64.712,56 647,13 64.065,44

total  8.401.274,44 84.012,73 8.317.261,71

oBs *: Base coM dedUÇÃo de 20% soBre a receita total ref. coN-
triB.. ao fUNdeB

Protocolo: 1165433
ERRAtA DE PoRtARiA
Número da Portaria: 034, de 20 de janeiro de 2025.
Publicada com incorreção na distribuição dos valores aos municí-
pios, no DoE nº 36.108, de 22/01/2025.
Protocolo: 1159856
o secretário de Estado da fazenda, considerando o disposto no artigo 
162 da constituição federal, artigos 1º e 3º da lei complementar nº 63, 
de 11/01/90 e artigo 225 da constituição estadual, resolve:
art. 1º informar o valor da quota Parte do icMs aos Municípios, referen-
te ao período de 01 a 31 de dezembro de 2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira e sousa júnior
secretário de estado da fazenda
QuotA PARtE Do icMs– Período de 01 a 31.12.2024

MuNicÍPio  coNtA MuNicÍPios (1) fuNDEB (2) totAL (1+2)
aBaetetUBa 170.050-2 1.998.126,47 499.531,62 2.497.658,09

aBel figUeiredo 170.281-5 711.106,90 177.776,72 888.883,62
acará 170.098-7 1.617.904,57 404.476,14 2.022.380,72
afUá 170.039-1 1.042.548,09 260.637,02 1.303.185,11

agUa aZUl do Norte 170.282-3 1.568.645,28 392.161,32 1.960.806,60
aleNqUer 170.027-8 1.531.534,94 382.883,73 1.914.418,67
alMeriM 170.028-6 3.183.304,09 795.826,02 3.979.130,11
altaMira 170.076-6 6.363.265,31 1.590.816,33 7.954.081,64
aNajás 170.040-5 947.586,87 236.896,72 1.184.483,59

aNaNiNdeUa 170.074-0 9.730.331,83 2.432.582,96 12.162.914,79
aNaPU 170.659-4 1.283.672,24 320.918,06 1.604.590,30

aUgUsto corrêa 170.085-5 838.920,24 209.730,06 1.048.650,30
aUrora do Pará 170.271-8 868.562,36 217.140,59 1.085.702,94

aveiro 170.029-4 1.202.989,29 300.747,32 1.503.736,62
Bagre 170.041-3 859.211,84 214.802,96 1.074.014,81
BaiÃo 170.051-0 867.523,50 216.880,88 1.084.404,38

BaNNacH 170.664-0 843.688,33 210.922,08 1.054.610,41
BarcareNa 170.052-9 11.149.917,81 2.787.479,45 13.937.397,26

BeléM 170.001-4 33.336.697,36 8.334.174,34 41.670.871,70
Belterra 170.660-8 1.296.141,35 324.035,34 1.620.176,69

BeNevides 170.075-8 3.504.075,99 876.019,00 4.380.094,99
BoM jesUs tocaNtiNs 170.025-1 959.975,94 239.993,99 1.199.969,93

BoNito 170.094-4 983.661,20 245.915,30 1.229.576,50
BragaNca 170.086-3 1.565.760,70 391.440,17 1.957.200,87

Brasil Novo 170.283-1 1.206.692,93 301.673,23 1.508.366,17
Brejo g. do aragUaia 170.024-3 640.639,83 160.159,96 800.799,79

BreU BraNco 170.284-0 1.621.823,95 405.455,99 2.027.279,93
Breves 170.042-1 1.694.501,57 423.625,39 2.118.126,97
BUjarU 170.096-0 742.846,22 185.711,56 928.557,78

cacHoeira do arari 170.103-7 883.702,34 220.925,59 1.104.627,93
cacHoeira do Piriá 170.681-0 646.208,70 161.552,17 807.760,87

caMetá 170.053-7 1.543.504,32 385.876,08 1.929.380,41
caNaÃ dos carajás 170.671-3 43.620.491,70 10.905.122,93 54.525.614,63

caPaNeMa 170.084-7 1.592.408,13 398.102,03 1.990.510,16
caPitÃo PoÇo 170.069-3 1.124.943,91 281.235,98 1.406.179,89

castaNHal 170.003-0 6.819.607,24 1.704.901,81 8.524.509,05
cHaves 170.043-0 963.266,40 240.816,60 1.204.083,00
colares 170.004-9 613.918,46 153.479,61 767.398,07

coNc. aragUaia 170.058-8 1.265.899,57 316.474,89 1.582.374,46
coNcordia do Pará 170.097-9 873.048,49 218.262,12 1.091.310,61
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cUMarU do Norte 170.285-8 1.512.321,60 378.080,40 1.890.402,00
cUrioNÓPolis 170.017-0 4.192.064,80 1.048.016,20 5.240.081,00
cUrraliNHo 170.044-8 794.436,34 198.609,09 993.045,43

cUrUá 170.678-0 677.928,53 169.482,13 847.410,66
cUrUÇá 170.005-7 777.401,07 194.350,27 971.751,33

doM eliZeU 170.083-9 2.134.066,21 533.516,55 2.667.582,76
eldorado do carajás 170.286-6 1.181.206,65 295.301,66 1.476.508,31

faro 170.031-6 1.022.771,65 255.692,91 1.278.464,56
floresta do aragUaia 170.677-2 1.407.608,06 351.902,02 1.759.510,08

garrafÃo do Norte 170.072-3 847.182,74 211.795,68 1.058.978,42
goiaNésia do Pará 170.287-4 1.158.448,93 289.612,23 1.448.061,16

gUrUPá 170.045-6 1.033.806,18 258.451,55 1.292.257,73
igaraPé-aÇU 170.006-5 899.798,30 224.949,58 1.124.747,88
igaraPé-Miri 170.054-5 1.236.755,55 309.188,89 1.545.944,44

iNHaNgaPi 170.007-3 643.709,68 160.927,42 804.637,10
iPixUNa do Pará 170.276-9 1.193.745,23 298.436,31 1.492.181,54

iritUia 170.070-7 704.842,89 176.210,72 881.053,61
itaitUBa 170.032-4 7.668.102,66 1.917.025,66 9.585.128,32

itUPiraNga 170.020-0 1.252.974,21 313.243,55 1.566.217,76
jacareacaNga 170.288-2 4.546.939,76 1.136.734,94 5.683.674,70

jacUNdá 170.021-9 1.064.443,68 266.110,92 1.330.554,61
jUrUti 170.033-2 2.483.971,16 620.992,79 3.104.963,95

liMoeiro ajUrU 170.055-3 787.785,15 196.946,29 984.731,44
MÃe do rio 170.071-5 940.388,01 235.097,00 1.175.485,02

MagalHÃes Barata 170.008-1 575.503,96 143.875,99 719.379,95
MaraBá 170.022-7 18.510.784,97 4.627.696,24 23.138.481,21

MaracaNÃ 170.009-0 745.098,23 186.274,56 931.372,79
MaraPaNiM 170.010-3 717.807,25 179.451,81 897.259,06
MaritUBa 170.675-6 3.740.191,53 935.047,88 4.675.239,42

MedicilâNdia 170.077-4 1.229.024,47 307.256,12 1.536.280,58
MelgaÇo 170.046-4 889.202,95 222.300,74 1.111.503,69
MocajUBa 170.056-1 783.773,55 195.943,39 979.716,94

MojU 170.057-0 2.931.359,51 732.839,88 3.664.199,38
MojUÍ dos caMPos 182.726-0 1.110.033,06 277.508,27 1.387.541,33

MoNte alegre 170.034-0 1.491.139,02 372.784,76 1.863.923,78
MUaNá 170.105-3 985.406,57 246.351,64 1.231.758,22

Nova esPeraNÇa Piriá 170.279-3 862.015,58 215.503,89 1.077.519,47
Nova iPixUNa 170.666-7 754.931,40 188.732,85 943.664,25

Nova tiMBoteUa 170.087-1 688.124,91 172.031,23 860.156,14
Novo Progresso 170.289-0 2.647.042,21 661.760,55 3.308.802,76

Novo rePartiMeNto 170.290-4 1.828.537,08 457.134,27 2.285.671,35
ÓBidos 170.035-9 1.572.221,75 393.055,44 1.965.277,19

oeiras do Pará 170.047-2 829.228,05 207.307,01 1.036.535,06
orixiMiNá 170.036-7 4.848.936,69 1.212.234,17 6.061.170,87

oUreM 170.093-6 652.126,15 163.031,54 815.157,69
oUrilâNdia Norte 170.065-0 2.981.721,04 745.430,26 3.727.151,30

Pacajás 170.018-9 1.303.369,06 325.842,26 1.629.211,32
PalestiNa do Pará 170.291-2 736.424,17 184.106,04 920.530,21

ParagoMiNas 170.068-5 7.040.250,05 1.760.062,51 8.800.312,56
ParaUaPeBas 170.019-7 56.543.038,13 14.135.759,53 70.678.797,67
PaU d’arco 170.296-3 882.607,42 220.651,86 1.103.259,28
Peixe-Boi 170.088-0 603.951,62 150.987,90 754.939,52
PiÇarra 170.670-5 1.093.168,42 273.292,11 1.366.460,53
Placas 170.661-6 1.018.393,58 254.598,40 1.272.991,98

PoNta de Pedras 170.104-5 909.207,32 227.301,83 1.136.509,15
Portel 170.048-0 1.484.662,12 371.165,53 1.855.827,65

Porto de MoZ 170.079-0 1.277.560,99 319.390,25 1.596.951,24
PraiNHa 170.037-5 1.202.411,16 300.602,79 1.503.013,95

PriMavera 170.089-8 1.050.715,52 262.678,88 1.313.394,40
qUatiPUrU 170.680-2 602.685,25 150.671,31 753.356,56
redeNÇÃo 170.059-6 3.515.849,14 878.962,29 4.394.811,43
rio Maria 170.060-0 1.675.352,02 418.838,00 2.094.190,02

roNdoN Pará 170.081-2 1.849.946,36 462.486,59 2.312.432,95
rUrÓPolis 170.030-8 1.171.077,30 292.769,32 1.463.846,62

saliNÓPolis 170.091-0 978.939,83 244.734,96 1.223.674,79
salvaterra 170.102-9 852.908,02 213.227,00 1.066.135,02

sta BarBara do Pará 170.278-5 880.608,93 220.152,23 1.100.761,17
saNta crUZ arari 170.100-2 666.246,79 166.561,70 832.808,48
saNta iZaBel Pará 170.011-1 2.928.659,38 732.164,84 3.660.824,22

saNta lUZia do Pará 170.292-0 769.949,50 192.487,38 962.436,88
sta Maria Barreiras 170.062-6 1.956.074,16 489.018,54 2.445.092,69

saNta Maria Pará 170.012-0 760.093,58 190.023,40 950.116,98
saNtaNa aragUaia 170.061-8 2.614.580,92 653.645,23 3.268.226,15

saNtaréM 170.038-3 8.304.192,98 2.076.048,25 10.380.241,22
saNtaréM Novo 170.092-8 697.642,40 174.410,60 872.053,00

saNto aNtÔNio taUá 170.013-8 1.029.644,26 257.411,07 1.287.055,33
sÃo caetaNo odivelas 170.014-6 676.283,10 169.070,77 845.353,87
sÃo doM.do aragUaia 170.297-1 902.695,07 225.673,77 1.128.368,84
sÃo doMiNgos caPiM 170.073-1 683.287,75 170.821,94 854.109,69

sÃo félix xiNgU 170.063-4 4.200.870,89 1.050.217,72 5.251.088,62
sÃo fraNcisco Pará 170.015-4 597.030,66 149.257,66 746.288,32

sÃo geraldo aragUaia 170.067-7 1.507.643,70 376.910,93 1.884.554,63
sÃo joÃo da PoNta 170.679-9 544.034,00 136.008,50 680.042,50
sao joao PiraBas 170.090-1 671.595,04 167.898,76 839.493,80

sÃo joÃo aragUaia 170.023-5 716.902,47 179.225,62 896.128,08
sÃo MigUel gUaMá 170.002-2 1.071.617,35 267.904,34 1.339.521,69

sÃo seBastiÃo B vista 170.049-9 974.237,56 243.559,39 1.217.796,95
saPUcaia 170.672-1 824.234,47 206.058,62 1.030.293,09

seNad. josé PorfÍrio 170.080-4 1.204.961,78 301.240,44 1.506.202,22
soUre 170.600-4 852.352,64 213.088,16 1.065.440,79

tailâNdia 170.099-5 3.210.755,14 802.688,79 4.013.443,93
terra alta 170.277-7 582.846,24 145.711,56 728.557,80

terra saNta 170.293-9 1.472.603,36 368.150,84 1.840.754,20
toMe-aÇU 170.095-2 2.102.367,91 525.591,98 2.627.959,89

tracUateUa 170.685-3 692.800,78 173.200,19 866.000,97
trairÃo 170.294-7 1.042.729,70 260.682,42 1.303.412,12
tUcUMÃ 170.064-2 1.532.226,43 383.056,61 1.915.283,03
tUcUrUÍ 170.026-0 10.402.092,23 2.600.523,06 13.002.615,29

UliaNÓPolis 170.280-7 1.912.499,51 478.124,88 2.390.624,39
UrUará 170.078-2 1.432.282,60 358.070,65 1.790.353,25
vigia 170.016-2 910.304,27 227.576,07 1.137.880,34
viseU 170.082-0 979.883,62 244.970,90 1.224.854,52

vitÓria do xiNgU 170.295-5 9.979.234,20 2.494.808,55 12.474.042,74
xiNgUara 170.066-9 2.552.858,61 638.214,65 3.191.073,26

total  406.279.006,68 101.569.751,68 507.848.758,36

Protocolo: 1165430
PoRtARiA Nº 068 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
o secretário de estado da fazenda, considerando o disposto no artigo 162 
da constituição federal, artigos 1º e 3º da lei complementar nº 63, de 
11/01/90 e artigo 225 da constituição estadual, resolve:
art. 1º informar o valor da quota Parte do icMs aos Municípios, referen-
te ao período de 01 a 31 de janeiro de 2025.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira e sousa júnior
secretário de estado da fazenda
QuotA PARtE Do icMs– Período de 01 a 31.01.2025

MuNicÍPio  coNtA MuNicÍPios (1) fuNDEB (2) totAL (1+2)
aBaetetUBa 170.050-2 2.680.236,45 670.059,11 3.350.295,56

aBel figUeiredo 170.281-5 684.482,97 171.120,74 855.603,72
acará 170.098-7 1.774.884,52 443.721,13 2.218.605,65
afUá 170.039-1 1.104.814,60 276.203,65 1.381.018,25

agUa aZUl do Norte 170.282-3 1.882.373,24 470.593,31 2.352.966,55
aleNqUer 170.027-8 1.595.184,86 398.796,21 1.993.981,07
alMeriM 170.028-6 2.707.651,38 676.912,85 3.384.564,23
altaMira 170.076-6 6.451.064,18 1.612.766,05 8.063.830,23
aNajás 170.040-5 959.834,73 239.958,68 1.199.793,41

aNaNiNdeUa 170.074-0 13.989.605,98 3.497.401,49 17.487.007,48
aNaPU 170.659-4 1.344.950,38 336.237,60 1.681.187,98

aUgUsto corrêa 170.085-5 917.270,68 229.317,67 1.146.588,35
aUrora do Pará 170.271-8 903.966,68 225.991,67 1.129.958,35

aveiro 170.029-4 1.161.446,37 290.361,59 1.451.807,96
Bagre 170.041-3 881.947,08 220.486,77 1.102.433,85
BaiÃo 170.051-0 960.159,76 240.039,94 1.200.199,69

BaNNacH 170.664-0 803.340,23 200.835,06 1.004.175,29
BarcareNa 170.052-9 11.303.435,23 2.825.858,81 14.129.294,03

BeléM 170.001-4 42.756.585,06 10.689.146,26 53.445.731,32
Belterra 170.660-8 1.354.218,36 338.554,59 1.692.772,95

BeNevides 170.075-8 4.974.485,90 1.243.621,48 6.218.107,38
BoM jesUs tocaNtiNs 170.025-1 955.080,80 238.770,20 1.193.851,00

BoNito 170.094-4 908.028,64 227.007,16 1.135.035,79
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BragaNca 170.086-3 1.993.458,85 498.364,71 2.491.823,56
Brasil Novo 170.283-1 1.236.000,35 309.000,09 1.545.000,43

Brejo g. do aragUaia 170.024-3 598.293,35 149.573,34 747.866,69
BreU BraNco 170.284-0 1.847.931,79 461.982,95 2.309.914,74

Breves 170.042-1 2.035.594,14 508.898,54 2.544.492,68
BUjarU 170.096-0 780.981,34 195.245,34 976.226,68

cacHoeira do arari 170.103-7 843.708,63 210.927,16 1.054.635,79
cacHoeira do Piriá 170.681-0 670.899,77 167.724,94 838.624,71

caMetá 170.053-7 1.993.416,49 498.354,12 2.491.770,61
caNaÃ dos carajás 170.671-3 37.329.500,56 9.332.375,14 46.661.875,69

caPaNeMa 170.084-7 2.051.870,48 512.967,62 2.564.838,10
caPitÃo PoÇo 170.069-3 1.381.187,68 345.296,92 1.726.484,60

castaNHal 170.003-0 8.096.540,66 2.024.135,16 10.120.675,82
cHaves 170.043-0 890.420,65 222.605,16 1.113.025,81
colares 170.004-9 600.119,46 150.029,86 750.149,32

coNc. aragUaia 170.058-8 1.596.433,96 399.108,49 1.995.542,45
coNcordia do Pará 170.097-9 955.164,22 238.791,05 1.193.955,28
cUMarU do Norte 170.285-8 1.416.480,15 354.120,04 1.770.600,19

cUrioNÓPolis 170.017-0 3.963.830,53 990.957,63 4.954.788,16
cUrraliNHo 170.044-8 832.261,43 208.065,36 1.040.326,79

cUrUá 170.678-0 659.092,10 164.773,03 823.865,13
cUrUÇá 170.005-7 875.755,18 218.938,79 1.094.693,97

doM eliZeU 170.083-9 2.706.494,78 676.623,69 3.383.118,47
eldorado do carajás 170.286-6 1.264.061,87 316.015,47 1.580.077,34

faro 170.031-6 921.973,60 230.493,40 1.152.467,01
floresta do aragUaia 170.677-2 1.421.100,53 355.275,13 1.776.375,66

garrafÃo do Norte 170.072-3 953.003,15 238.250,79 1.191.253,93
goiaNésia do Pará 170.287-4 1.258.979,89 314.744,97 1.573.724,87

gUrUPá 170.045-6 1.034.765,60 258.691,40 1.293.457,00
igaraPé-aÇU 170.006-5 1.035.687,94 258.921,99 1.294.609,93
igaraPé-Miri 170.054-5 1.466.211,62 366.552,90 1.832.764,52

iNHaNgaPi 170.007-3 629.073,08 157.268,27 786.341,34
iPixUNa do Pará 170.276-9 1.334.585,45 333.646,36 1.668.231,81

iritUia 170.070-7 774.433,73 193.608,43 968.042,16
itaitUBa 170.032-4 8.420.269,32 2.105.067,33 10.525.336,64

itUPiraNga 170.020-0 1.392.150,80 348.037,70 1.740.188,50
jacareacaNga 170.288-2 4.499.056,87 1.124.764,22 5.623.821,08

jacUNdá 170.021-9 1.177.995,00 294.498,75 1.472.493,75
jUrUti 170.033-2 2.701.981,16 675.495,29 3.377.476,45

liMoeiro ajUrU 170.055-3 817.786,14 204.446,53 1.022.232,67
MÃe do rio 170.071-5 1.033.848,01 258.462,00 1.292.310,01

MagalHÃes Barata 170.008-1 557.597,76 139.399,44 696.997,21
MaraBá 170.022-7 21.294.871,67 5.323.717,92 26.618.589,59

MaracaNÃ 170.009-0 797.268,48 199.317,12 996.585,60
MaraPaNiM 170.010-3 761.942,73 190.485,68 952.428,41
MaritUBa 170.675-6 4.709.328,36 1.177.332,09 5.886.660,45

MedicilâNdia 170.077-4 1.318.565,85 329.641,46 1.648.207,31
MelgaÇo 170.046-4 937.547,16 234.386,79 1.171.933,95
MocajUBa 170.056-1 851.578,83 212.894,71 1.064.473,54

MojU 170.057-0 3.971.534,32 992.883,58 4.964.417,90
MojUÍ dos caMPos 182.726-0 1.191.451,13 297.862,78 1.489.313,92

MoNte alegre 170.034-0 1.563.303,42 390.825,85 1.954.129,27
MUaNá 170.105-3 1.058.852,48 264.713,12 1.323.565,60

Nova esPeraNÇa Piriá 170.279-3 896.713,69 224.178,42 1.120.892,12
Nova iPixUNa 170.666-7 742.178,86 185.544,71 927.723,57

Nova tiMBoteUa 170.087-1 694.181,00 173.545,25 867.726,25
Novo Progresso 170.289-0 2.889.393,26 722.348,31 3.611.741,57

Novo rePartiMeNto 170.290-4 2.026.915,71 506.728,93 2.533.644,63
ÓBidos 170.035-9 1.553.769,63 388.442,41 1.942.212,04

oeiras do Pará 170.047-2 874.395,86 218.598,97 1.092.994,83
orixiMiNá 170.036-7 4.415.361,56 1.103.840,39 5.519.201,94

oUreM 170.093-6 657.498,53 164.374,63 821.873,16
oUrilâNdia Norte 170.065-0 3.078.275,32 769.568,83 3.847.844,14

Pacajás 170.018-9 1.410.674,22 352.668,55 1.763.342,77
PalestiNa do Pará 170.291-2 698.162,56 174.540,64 872.703,20

ParagoMiNas 170.068-5 7.896.651,39 1.974.162,85 9.870.814,24
ParaUaPeBas 170.019-7 45.398.190,17 11.349.547,54 56.747.737,72
PaU d’arco 170.296-3 781.905,42 195.476,35 977.381,77
Peixe-Boi 170.088-0 582.168,73 145.542,18 727.710,91

PiÇarra 170.670-5 1.142.592,74 285.648,19 1.428.240,93
Placas 170.661-6 1.007.672,66 251.918,17 1.259.590,83

PoNta de Pedras 170.104-5 913.794,38 228.448,59 1.142.242,97
Portel 170.048-0 1.541.888,49 385.472,12 1.927.360,61

Porto de MoZ 170.079-0 1.280.207,24 320.051,81 1.600.259,06
PraiNHa 170.037-5 1.178.423,76 294.605,94 1.473.029,69

PriMavera 170.089-8 1.291.255,08 322.813,77 1.614.068,85
qUatiPUrU 170.680-2 608.025,96 152.006,49 760.032,45
redeNÇÃo 170.059-6 4.468.574,51 1.117.143,63 5.585.718,14
rio Maria 170.060-0 1.915.077,61 478.769,40 2.393.847,02

roNdoN Pará 170.081-2 2.076.284,54 519.071,14 2.595.355,68
rUrÓPolis 170.030-8 1.287.820,27 321.955,07 1.609.775,34

saliNÓPolis 170.091-0 1.171.757,28 292.939,32 1.464.696,60
salvaterra 170.102-9 898.232,49 224.558,12 1.122.790,62

sta BarBara do Pará 170.278-5 920.727,10 230.181,77 1.150.908,87
saNta crUZ arari 170.100-2 628.280,39 157.070,10 785.350,49
saNta iZaBel Pará 170.011-1 3.716.438,73 929.109,68 4.645.548,41

saNta lUZia do Pará 170.292-0 767.240,38 191.810,10 959.050,48
sta Maria Barreiras 170.062-6 2.154.416,82 538.604,21 2.693.021,03

saNta Maria Pará 170.012-0 847.410,12 211.852,53 1.059.262,65
saNtaNa aragUaia 170.061-8 3.168.946,14 792.236,53 3.961.182,67

saNtaréM 170.038-3 11.035.525,34 2.758.881,33 13.794.406,68
saNtaréM Novo 170.092-8 688.352,59 172.088,15 860.440,74

saNto aNtÔNio taUá 170.013-8 1.188.853,96 297.213,49 1.486.067,44
sÃo caetaNo odivelas 170.014-6 697.401,87 174.350,47 871.752,33
sÃo doM.do aragUaia 170.297-1 989.631,17 247.407,79 1.237.038,96
sÃo doMiNgos caPiM 170.073-1 724.343,09 181.085,77 905.428,87

sÃo félix xiNgU 170.063-4 4.689.115,85 1.172.278,96 5.861.394,81
sÃo fraNcisco Pará 170.015-4 604.302,00 151.075,50 755.377,50

sÃo geraldo aragUaia 170.067-7 1.843.606,62 460.901,66 2.304.508,28
sÃo joÃo da PoNta 170.679-9 500.569,22 125.142,31 625.711,53
sao joao PiraBas 170.090-1 689.034,19 172.258,55 861.292,74

sÃo joÃo aragUaia 170.023-5 730.402,74 182.600,68 913.003,42
sÃo MigUel gUaMá 170.002-2 1.297.652,29 324.413,07 1.622.065,36

sÃo seBastiÃo B vista 170.049-9 1.008.777,84 252.194,46 1.260.972,29
saPUcaia 170.672-1 778.975,44 194.743,86 973.719,30

seNad. josé PorfÍrio 170.080-4 1.190.340,34 297.585,09 1.487.925,43
soUre 170.600-4 873.393,99 218.348,50 1.091.742,49

tailâNdia 170.099-5 4.034.020,86 1.008.505,22 5.042.526,08
terra alta 170.277-7 565.373,74 141.343,43 706.717,17

terra saNta 170.293-9 1.756.599,68 439.149,92 2.195.749,60
toMe-aÇU 170.095-2 2.563.904,19 640.976,05 3.204.880,24

tracUateUa 170.685-3 761.369,18 190.342,29 951.711,47
trairÃo 170.294-7 1.005.308,88 251.327,22 1.256.636,10
tUcUMÃ 170.064-2 1.927.480,44 481.870,11 2.409.350,55
tUcUrUÍ 170.026-0 11.835.982,27 2.958.995,57 14.794.977,84

UliaNÓPolis 170.280-7 2.179.276,07 544.819,02 2.724.095,09
UrUará 170.078-2 1.537.369,25 384.342,31 1.921.711,57
vigia 170.016-2 1.054.902,47 263.725,62 1.318.628,09
viseU 170.082-0 1.121.466,53 280.366,63 1.401.833,16

vitÓria do xiNgU 170.295-5 11.869.151,71 2.967.287,93 14.836.439,63
xiNgUara 170.066-9 3.329.222,08 832.305,52 4.161.527,60

total  432.214.499,04 108.053.624,74 540.268.123,78

Protocolo: 1165431

contrato: 010/2025/sEfA.
Modalidade: Pregão eletrônico nº. 9.0010/2024, Pae nº. 2023/1439099
Manifestação jurídica: 004/2025/coNjUr/sefa/Pa
objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de so-
lução corporativa de Proteção de endpoint baseada em edr, abrangendo 
suporte e garantia, treinamento oficial e de serviços técnicos, para atender 
as necessidades da secretaria de estado da fazenda do Pará.
data da assinatura: 06/02/2025
vigência: 06/02/2025 a 06/02/2029
valor global: r$ 2.531.600,00
orçamento: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 33.90.40
fonte de recurso: 02759000076-003245
contratada: qos tecNologia e serviÇos ltda, pessoa jurídica de di-
reito privado, cNPj: 05.012.577/0001-37, com sede na av. rio Branco, 
nº 243, sala 401, ed. são Paulo, Bairro: recife, ceP: 50.030-310, recife/
Pe, telefones: (081) 3194-2000. fax: (081) 3194-2022, e-mails: walter@
qostecnologia.com.br; tamiris.costa@qostecnologia.com.br.

Protocolo: 1165859
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PoRtARiA Nº 366/2025-sEfA.DAD DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 33.805 
de 15/02/2019),
resolve:
art. 1º - desigNar a servidora valMa laeNa oliveira BUlHÕes, fiscal 
de receitas estaduais, id. funcional nº 5895722/2 e o servidor céZar 
aUgUsto MacHado MartiNs, coordenador fazendário, id. funcional nº 
5903358/1, ambos lotados na diretoria de tecnologia de informação - dti,  
para atuarem, respectivamente, como fiscal titular e fiscal substituto, 
na fiscalização dos CONTRATO Nº. 010/2025/SEFA, firmado entre a SE-
cretaria de estado da faZeNda - sefa e a empresa qos tecNolo-
gia e serviÇos ltda, referente fornecimento de solução corporativa de 
Proteção de endpoint baseada em edr, abrangendo suporte e garantia, 
treinamento oficial e de serviços técnicos, para atender as necessidades da 
secretaria de estado da fazenda do Pará.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração, em exercício - sefa/Pa

Protocolo: 1165861

sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE PúBLicA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 093 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de julho de 1997, 
publicado no doe N° 28.508/18.07.1997, bem como o teor do Processo 
administrativo eletrônico n° 2024/2234479.
coNsideraNdo o art. 34-a do decreto estadual nº 1.338 de 31.07.2015, 
em observância ao art. 32 a 34 da lei nº. 5.810/94, que dispõe sobre o 
cumprimento do estágio probatório de servidor público civil, ocupante de 
cargo de provimento efetivo,
E CONSIDERANDO ainda, o parecer conclusivo final apresentado pela 
comissão especial de avaliação de desempenho – cesad/Nc, instituída 
pela Portaria Nº 441 de 06.05.2016.
resolve:
HoMologar, a avaliação de desempenho do estágio Probatório do (a) ser-
vidor (a) relacionado (a) abaixo, considerando-o (a) apto (a) para exercer o 
cargo, com o conceito obtido de acordo com o seu respectivo processo.

MAtRÍcuLA NoME cARGo LotAção coNcEito

55587835/1 reNata soUsa MacHado 
NogUeira

odoNtÓlogo - orto-
doNtia

secretaria de estado de 
saÚde PÚBlica exceleNte

PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gaBiNete da secretária de estado de saÚde PÚBlica, eM 
06.02.2025.
ivete gadelHa vaZ
secretária de estado de saÚde PÚBlica.

Protocolo: 1165441
PoRtARiA sEsPA Nº 145, DE 30 JANEiRo DE 2025.
dispõe sobre as nomeações dos integrantes do grupo condutor do Progra-
ma Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especia-
lizada (PMae), no âmbito do sistema Único de saúde (sUs).
a secretária de estado de saÚde, sra. ivete gadelHa vaZ, nomea-
da por meio do decreto estadual nº 3.392, de 06 de outubro de 2023, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares.
resolve:
art. 1º Nomear os integrantes do grupo condutor do Programa Nacional de 
Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito 
do sistema Único de saúde (sUs), de acordo com Portaria gM/Ms Nº 
3.492, de 8 de aBril de 2024, que institui o grupo condutor.
art. 2º o grupo condutor (gcPMae) será composto pelas representações 
constantes no anexo Único.
art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Belém (Pa), 30 de janeiro de 2025.
ivete gadelHa vaZ
secretária de estado de saÚde
aNexo ÚNico
PoRtARiA sEsPA Nº 145, de 30 de janeiro de 2025.
representações do grupo condutor do Programa estadual de incentivos 
para o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambula-
torial especializada (PMae).

LotAção tituLAR suPLENtE
sesPa - saPs flávio josé do carmo reis júnior romário tavares de oliveira silva

sesPa - ddass
Brena Bentes da silva Brasil Nyvia cristina dos santos lima
ana Maria Batista Martins eduardo de Nazaré costa e silva

sesPa - ddra sirley costa de Barros sanmia Miquelina Passos aires
sesPa - dPais ana Paula oliva reis sâmela stefane corrêa galvão

MiNistério da saÚde delcimar de sousa viana teresa christina da cruz Bezerra
coseMs Maria silvia Martins comaru leal Maria alice leal

Protocolo: 1165652

LicENçA MAtERNiDADE
.

PoRtARiA Nº 185 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025 - DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNsideraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 9606;
resolve:
coNceder a servidora victoria jUliaNa caMPos lodi, id. funcional 
nº 5958666/2, ocupante do cargo de Médico, lo tada no diretoria desen-
volvimento e auditoria dos serviços de saúde, 180 (cento e oitenta) dias 
de licença à maternidade, no período de 30 de janeiro de 2025 a 27 de 
julho de 2025.
ii – esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 30 de janeiro de 2025.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 07/02/2025.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1165611

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N° 0095 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
estadual,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº e-2025/2113646.
r e s o l v e:
desigNar, a servidora gleice dos saNtos caBral, matrícula nº 
57191319/1, lotada no laboratório central, para responder pelo cargo co-
missionado de chefe da divisão de Medicamentos de Bromatologia quími-
ca (das-3), no período de 02.12.2024 a 31.12.2024, em substituição a 
titular Nailda goMes PaNtoja, matrícula nº 57191062/1, que esteve em 
gozo de férias regulamentares.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gaBiNete da secretária de estado de saÚde PÚBlica, eM 
07.02.2025.
ivete gadelHa vaZ
secretária de estado de saÚde PÚBlica.

Protocolo: 1165700

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 003/2025 - Processo: 2024/1280968- 
Pregão Eletrônico sRP nº 38/sEsPA/23 e ARP nº 076/2024.
Partes: sesPa e a eMPresa alfa Med sisteMas Médicos ltda - cNPj 
nº 11.405.384/0001-49.
oBjeto: aquisição dos equipamentos Médicos Hospitalares (64 und. de 
MONITOR MULTIPARÂMETRO MODULAR TIPO 1), com a finalidade de ob-
ter equipamentos e produtos para a renovação do parque tecnológico das 
eas - estabelecimentos de assistência à saúde do estado do Pará, por 
intermédio da sesPa, em conformidade com as normas da aNvisa, aBNt, 
iNMetro e rdc...
valor: com valor unitário de r$ 27.039,00(vinte e sete mil e trinta e 
nove reais) para cada equipamento, o valor total do contrato será de r$ 
1.730.496,00 (um milhão, setecentos e trinta mil, quatrocentos e noventa 
e seis reais).
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Projeto atividade: 8289; elemento de despe-
sa: 449052; Plano interno: 1020008289e; fonte de recurso: estaudal: 
01.500.0000.01 / 02.500.0000.01; 
estadual:01.500.1002.03/02.500.1002.03;federal:01.601.0000.49/0 
2.601.0000.49; federal:01.601.3110.49 /  02.601.3110.49; federal: 
01.601.3120.49 / 02.601.3120.49; ação detalhada: 287141.
vigêNcia: 07/02/2025 a 07/02/2026.
data de assinatura: 07 de fevereiro de 2025.
ordenador: edNeY MeNdes Pereira - secretário adjunto de gestão admi-
nistrativa, decreto Publicado em 16 de outubro de 2023 no do nº35.574 
e Portaria nº1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no do nº 35.585 
de 25 de outubro de 2023

Protocolo: 1165764

.

.

APostiLAMENto
.

APostiLAMENto nº 01/2025.
coNtRAto nº 057/2023.
PRocEsso Nº: 2024/2472969.
Partes: secretaria de estado de saúde Pública/sesPa e a empresa t&t 
ProdUtos Médicos HosPitalares ltda e a empresa jiNBao develo-
PMeNts liMited.
oBjeto do coNtrato: aquisição de foco cirÚrgico de teto. com a 
finalidade de obter equipamentos e produtos para a renovação do parque 
tecnológico das eas - estabelecimentos de assistência à saúde do estado 
do Pará, por intermédio da sesPa.
oBjeto do aPostilaMeNto: incluir na dotação orçamentária de 2025, 
a fonte de superavit 02.634.0000.30, conforme solicitação do gt-orÇa-
MeNto, seq. 31, nos autos do processo.
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fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 8º, da lei federal nº 8.666/1993.
data do aPostilaMeNto: 07/02/2025.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira, nomeado através de 
decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no doe 35.574 e Portaria 
1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe nº 35.585 de 25 de 
outubro de 2023.

Protocolo: 1165734
APostiLAMENto nº 01/2025.
coNtRAto nº 060/2023.
PRocEsso Nº: 2024/2472969.
Partes: secretaria de estado de saúde Pública/sesPa e a empresa liNet 
do Brasil coMércio, iMPortaÇÃo e exPortaÇÃo de ProdUtos Mé-
dicos HosPit. ltda e a empresa liNet sPol. s r.o.
oBjeto do coNtrato: aquisição de caMa HosPitalar 03 MoviMeNtos 
ELÉTRICA. Com a finalidade de obter equipamentos e produtos para serem utili-
zados no parque tecnológico das Policlínicas, Hospitais Materno infantil, Hospital 
da Mulher e Hospital Pronto socorro de Benguí por intermédio da sesPa.
oBjeto do aPostilaMeNto: incluir na dotação orçamentária de 2025, 
a fonte de superavit 02.634.0000.30, conforme solicitação do gt-orÇa-
MeNto, seq. 31, nos autos do processo.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 8º, da lei federal nº 8.666/1993.
data do aPostilaMeNto: 07/02/2025.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira, nomeado através de 
decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no doe 35.574 e Portaria 
1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe nº 35.585 de 25 de 
outubro de 2023.

Protocolo: 1165736
APostiLAMENto nº 01/2025.
coNtRAto nº 015/2024.
PRocEsso Nº: 2024/2472969
Partes: secretaria de estado de saúde Pública/sesPa e a empresa Moveis 
aNdrade – iNdÚstria e coMércio de iMoveis HosPitalares ltda.
oBjeto do coNtrato: aquisição dos Produtos Médicos Hospitalares 
(CAMA HOSPITALAR MANUA), com a finalidade de renovação do parque 
tecnológico dos estabelecimentos assistenciais de saúde - eas do estado 
do Pará, por intermédio da sesPa.
oBjeto do aPostilaMeNto: incluir na dotação orçamentária de 2025, 
a fonte de superavit 02.634.0000.30, conforme solicitação do gt-orÇa-
MeNto, seq. 31, nos autos do processo.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 8º, da lei federal nº 8.666/1993.
data do aPostilaMeNto: 07/02/2025.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira, nomeado através de 
decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no doe 35.574 e Portaria 
1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe nº 35.585 de 25 de 
outubro de 2023.

Protocolo: 1165737
APostiLAMENto nº 01/2025.
coNtRAto nº 019/2024.
PRocEsso Nº: 2024/2472969
Partes: secretaria de estado de saúde Pública/sesPa e a empresa la-
BorMed aParelHageM de PrecisÃo ltda.
oBjeto do coNtrato: aquisição de 35 (trinta e cinco) unidades de aPa-
RELHO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA com a finalidade de implantar e re-
novar o parque tecnológico dos estabelecimentos assistenciais de saúde 
(eas) do estado do Pará, por intermédio da sesPa.
oBjeto do aPostilaMeNto: incluir na dotação orçamentária de 2025, 
a fonte de superavit 02.634.0000.30, conforme solicitação do gt-orÇa-
MeNto, seq. 31, nos autos do processo.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 8º, da lei federal nº 8.666/1993.
data do aPostilaMeNto: 07/02/2025.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira, nomeado através de 
decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no doe 35.574 e Portaria 
1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe nº 35.585 de 25 de 
outubro de 2023.

Protocolo: 1165738
APostiLAMENto nº 01/2025.
coNtRAto nº 045/2024.
PRocEsso Nº: 2024/2472969
Partes: secretaria de estado de saúde Pública/sesPa e a empresa Mca 
coMércio e assistêNcia técNica HosPitalar ltda.
oBjeto do coNtrato: aquisição dos equipamentos Médicos Hospitalares 
(Aparelho de Ultrassonografia). Com a finalidade de aparelhar e renovar o 
parque tecnológico dos estabelecimentos assistenciais de saúde (eas) do 
estado do Pará, por intermédio da secretaria estadual de saúde - sesPa.
oBjeto do aPostilaMeNto: incluir na dotação orçamentária de 2025, 
a fonte de superavit 02.634.0000.30, conforme solicitação do gt-orÇa-
MeNto, seq. 31, nos autos do processo.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 8º, da lei federal nº 8.666/1993.
data do aPostilaMeNto: 07/02/2025.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira, nomeado através de 
decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no doe 35.574 e Portaria 
1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe nº 35.585 de 25 de 
outubro de 2023.

Protocolo: 1165739
APostiLAMENto nº 01/2025.
coNtRAto nº 051/2024.
PRocEsso Nº: 2024/2472969
Partes: secretaria de estado de saúde Pública/sesPa e a empresa claY 
iMPortaÇÃo e exPortaÇÃo ltda.
oBjeto do coNtrato: aquisição dos equipamentos Médicos Hospitalares 
(Aparelho de Anestesia). Com a finalidade de obter equipamentos e produ-
tos para a renovação do parque tecnológico das eas - estabelecimentos de 

assistência à saúde do estado do Pará, por intermédio da sesPa.
oBjeto do aPostilaMeNto: incluir na dotação orçamentária de 2025, 
a fonte de superavit 02.634.0000.30, conforme solicitação do gt-orÇa-
MeNto, seq. 31, nos autos do processo.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 8º, da lei federal nº 8.666/1993.
data do aPostilaMeNto: 07/02/2025.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira, nomeado através de 
decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no doe 35.574 e Portaria 
1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe nº 35.585 de 25 de 
outubro de 2023.

Protocolo: 1165740
APostiLAMENto nº 01/2025.
coNtRAto nº 055/2024.
PRocEsso Nº: 2024/2472969
Partes: secretaria de estado de saúde Pública/sesPa e a empresa Hos-
Plife coMércio de eqUiPaMeNtos HosPitalares ltda.
oBjeto do coNtrato: aquisição dos equipamentos Médicos Hospitala-
res (LÂMPADA DE FENDA COM TONÔMETRO) Com a finalidade de obter 
equipamentos e produtos para serem utilizados no parque tecnológico dos 
estabelecimentos assistenciais de saúde – eas sob gestão estadual, por 
intermédio da sesPa.
oBjeto do aPostilaMeNto: incluir na dotação orçamentária de 2025, 
a fonte de superavit 02.634.0000.30, conforme solicitação do gt-orÇa-
MeNto, seq. 31, nos autos do processo.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 8º, da lei federal nº 8.666/1993.
data do aPostilaMeNto: 07/02/2025.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira, nomeado através de 
decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no doe 35.574 e Portaria 
1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe nº 35.585 de 25 de 
outubro de 2023

Protocolo: 1165741
APostiLAMENto nº 01/2025.
coNtRAto nº 061/2024.
PRocEsso Nº: 2024/2472969
Partes: secretaria de estado de saúde Pública/sesPa e a empresa sis-
Nac ProdUtos Para saÚde ltda(sisNacMed) e a empresa geNesis 
WorldWide iNterNatioNal tradiNg coMPaNY liMited.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 100 (cem) cardiodesfibriladores, com 
a finalidade de para atender as necessidades dos Estabelecimentos Assis-
tenciais de saúde – eas, sob gestão estadual, por intermédio da sesPa.
oBjeto do aPostilaMeNto: incluir na dotação orçamentária de 2025, 
a fonte de superavit 02.634.0000.30, conforme solicitação do gt-orÇa-
MeNto, seq. 31, nos autos do processo.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 8º, da lei federal nº 8.666/1993.
data do aPostilaMeNto: 07/02/2025.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira, nomeado através de 
decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no doe 35.574 e Portaria 
1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe nº 35.585 de 25 de 
outubro de 2023

Protocolo: 1165742
APostiLAMENto nº 01/2025.
coNtRAto nº 062/2024.
PRocEsso Nº: 2024/2472969
Partes: secretaria de estado de saúde Pública/sesPa e a empresa t&t 
ProdUtos Médicos HosPitalares ltda.
oBjeto do coNtrato: aquisição de 20 und. de veNtilador PUlMoNar 
DE TRANSPORTE, com a finalidade de renovação do parque tecnológico dos 
estabelecimentos assistenciais de saúde - eas, sob gestão estadual, por 
intermédio da sesPa.
oBjeto do aPostilaMeNto: incluir na dotação orçamentária de 2025, 
a fonte de superavit 02.634.0000.30, conforme solicitação do gt-orÇa-
MeNto, seq. 31, nos autos do processo.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 8º, da lei federal nº 8.666/1993.
data do aPostilaMeNto: 07/02/2025.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira, nomeado através de 
decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no doe 35.574 e Portaria 
1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe nº 35.585 de 25 de 
outubro de 2023.

Protocolo: 1165743
APostiLAMENto nº 01/2025.
coNtRAto nº 065/2024.
PRocEsso Nº: 2024/2472969
Partes: secretaria de estado de saúde Pública/sesPa e a empresa saN-
ders do Brasil ltda.
oBjeto do coNtrato: aquisição de equipamento Médico Hospitalar 
(item 2 - 15 und. lavadora Por UltrassoM + item 4 - 13 und. ter-
MODESINFECTORA), com a finalidade de renovação e aparelhamento do 
parque tecnológico dos Hospitais regionais do estado do Pará, por inter-
médio da sesPa.
oBjeto do aPostilaMeNto: incluir na dotação orçamentária de 2025, 
a fonte de superavit 02.634.0000.30, conforme solicitação do gt-orÇa-
MeNto, seq. 31, nos autos do processo.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 65, § 8º, da lei federal nº 8.666/1993.
data do aPostilaMeNto: 07/02/2025.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira, nomeado através de 
decreto publicado em 16 de outubro de 2023 no doe 35.574 e Portaria 
1062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe nº 35.585 de 25 de 
outubro de 2023.

Protocolo: 1165745
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tERMo ADitivo A coNvêNio
.

1º tERMo ADitivo Ao coNvêNio Nº 01/2024
Processo: 2023/734841 e 2023/1318179.
data de assiNatUra: 04/02/2025.
jUstificativa: decorre da permissibilidade prevista nas cláusulas segun-
da do termo de convênio nº 01/2024, bem como da lei nº. 8.666/93 e do 
decreto estadual nº 733/2013.
oBjeto: Prorrogação de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias.
vigêNcia: 15/02/2025 a 14/06/2025.
PartÍciPes:
Beneficiário ente Público: Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará.
concedente: secretaria de estado de saúde Pública – sesPa
ordenadora: ivete gadelha vaz – secretária de estado de saúde Pública/sesPa

Protocolo: 1165383

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA DE coNcEssão n° 090/2025 – 07/02/2025
suPRiMENto DE fuNDo (Decreto 1.180 de 12/08/2008)
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do servidor cargo do servidor Matricula
NiltoN céZar da rocHa PiNHeiro; ag. Portaria; 57194212-1
recurso(s): r$ 4.000,00
fonte do recurso Natureza da despesas, valor;
01500100203.000000 - 339030 Pi: 4110008338c r$ 4.000,00
observação: conceder suprimento de fundo a Unidade da Ure Marcello 
câNdia/1°crs/sesPa, no valor total de r$ 4.000,00 (quatro Mil reais), 
para atender despesas com Material de consumo.
ordenador: Marco a. rodrigues Normando
PoRtARiA DE coNcEssão n° 091/2025 – 07/02/2025
suPRiMENto DE fuNDo (Decreto 1.180 de 12/08/2008)
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do servidor cargo do servidor Matrícula
rosiaNe do socorro Pereira teixeira de soUsa; ag. administrati-
vo: 57194291/1
recurso(s): r$ 2.000,00
fonte do recurso Natureza da despesas, valor;
01500100203.000000 - 339030 Pi: 4110008338c r$ 1.000,00
01500100203.000000 - 339039 Pi: 4110008338c r$ 1.000,00
observação: conceder suprimento de fundo a Unidade de dvs/1° crs/
sesPa, no valor total de r$ 2.000,00 (dois Mil reais), para atender des-
pesas com Material de consumo e serviços de terceiros pessoa jurídica.
ordenador: Marco a. rodrigues Normando
PoRtARiA DE coNcEssão n° 092/2025 – 07/02/2025
suPRiMENto DE fuNDo (Decreto 1.180 de 12/08/2008)
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do servidor cargo do servidor Matricula
josé riBaMar silva do lago; ag. de Portaria.: 57193936/1
recurso(s): r$ 4.000,00
fonte do recurso Natureza da despesas, valor;
01500100203.000000 - 339030 Pi: 4110008338c r$ 2.000,00
01500100203.000000 - 339039 Pi: 4110008338c r$ 2.000,00
observação: conceder suprimento de fundo a Unidade do caPs reNas-
cer/1°crs/sesPa, no valor total de r$ 4.000,00 (quatro Mil reais), para 
atender despesas com Material de consumo e serviços de terceiros pessoa 
jurídica.
ordenador: Marco a. rodrigues Normando
PoRtARiA DE coNcEssão n° 093/2025 – 07/02/2025
suPRiMENto DE fuNDo (Decreto 1.180 de 12/08/2008)
Prazo para aplicação (em dia): 30
Prazo para Prestação de contas (em dia): 15
Nome do servidor cargo do servidor Matricula
celso adriaNo soUZa da coNceiÇÃo; Nutricionista: 54189006/1
recurso(s): r$ 4.000,00
fonte do recurso Natureza da despesas, valor;
01500100203.000000 - 339030 Pi: 4110008338c r$ 1.000,00
01500100203.000000 - 339039 Pi: 4110008338c r$ 3.000,00
observação: conceder suprimento de fundo a Unidade do caPs icoara-
ci/1°crs/sesPa, no valor total de r$ 4.000,00 (quatro Mil reais), para 
atender despesas com Material de consumo e serviços de terceiros pessoa 
jurídica.
ordenador: Marco a. rodrigues Normando
PoRtARiA DE coNcEssão n° 111/2025 – 07/02/2025
suPRiMENto DE fuNDo (Decreto 1.180 de 12/08/2008)
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do servidor cargo do servidor Matricula
PaUlo rodolfo da silva oliveira; artes Praticas; 57207621/1
recurso(s): r$ 4.000,00
fonte do recurso Natureza da despesas, valor;
01500100203.000000 - 339030 Pi: 4110008338c r$ 2.500,00
01500100203.000000 - 339039 Pi: 4110008338c r$ 1.500,00
observação: conceder suprimento de fundo a Unidade da Ure diPe/1°-
crs/sesPa, no valor total de r$ 4.000,00 (quatro Mil reais), para atender 
despesas com Material de consumo e serviços de terceiros pessoa jurídica.
ordenador: Marco a. rodrigues Normando

Protocolo: 1165473

EDitAL DE iNtiMAção
.

iNtiMAção N° 02/2025 – cPPAD/Nc/sEsPA
Belém/PA, 07 de janeiro de 2025.
ilma. sra.
ciNtia de saNtaNa aNdrade teixeira
o Presidente da comissão Permanente de Processo administrativo 
disciplinar nº 2021/77047, instituída em Portaria N° 1020, 07 de 
novembro de 2022, publicada no d.o.e. n° 35.185, de 11/11/2022, pelo 
exmo. sr. secretário de estado de saúde Pública, com fundamento art. 
212 da lei nº 5.810/94, iNtiMa vossa senhoria para dizer, no prazo de 
5 (cinco) dias, se ainda pretende produzir alguma prova, informando, em 
caso positivo, qual a prova e a sua pertinência à apuração dos fatos objeto 
do processo referido.
em caso de indicação de testemunha, o rol deverá ser apresentado no 
mesmo prazo acima, no qual deve ser esclarecida a pertinência de cada 
oitiva em breve arrazoado e deverá conter, tanto quanto possível, o nome 
completo da testemunha, cargo ou emprego ocupado (se for o caso), en-
dereço residencial e comercial e telefones para contato.
atenciosamente,
Marcio roni correa lima
Presidente do Pad - 2021/77047

Protocolo: 1165756

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA Nº. 182 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025/DGtEs/sEsPA
a diretora de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde/
dgtes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria Nº. 039/03.04. 96, coNsideraNdo o que dispõe os artigos 74 
a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNsideraNdo processo 
e-2025/2152555
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares da servidora MilleNe lo-
Bato loBato, identidade funcional nº 5950898-3, ocupante do cargo de 
coordeNador NÚcleo de PersqUisa lotada na diretoria administrativa 
e financeira, no período 17/02/2025 a 03/03/2025, referente ao período 
aquisitivo de 18/01/2023 a 17/01/2024, concedidas através da Portaria 
coletiva nº 052/15.01.2025, publicada no doe nº. 36.100 de 16.01.2025.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 07.02.2025.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1165445
PoRtARiA Nº. 183 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025/DGtEs/sEsPA
a diretora de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde/
dgtes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria Nº. 039/03.04. 96, coNsideraNdo o que dispõe os artigos 74 
a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNsideraNdo processo 
e-2025/2158614
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares da servidora Maria do 
socorro siqUeira de oliveira, identidade funcional nº 54181350-2, 
ocupante do cargo de cHefe de UNidade Mista, lotada no gabinete do 
secretário, no período 02/01/2025 a 16/01/2025, referente ao período 
aquisitivo de 01/03/2023 a 28/02/2024, concedidas através da Portaria co-
letiva nº 1.271/18.11.2024, publicada no doe nº. 36.036 de 19.11.2024.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 07.02.2025.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde

Protocolo: 1165459

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 186 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025 - DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° e-2025/2168083.
resolve:
autorizar o afastamento da servidora KleciaNe do socorro Barros 
da silva varela, ocupante do cargo de técnico de enfermagem, id. fun-
cional nº 5901410/1, lo tada no 9º centro regional de saúde - santarém, 
a contar de 31/01/2025, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do 
falecimento de sua genitora.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚBlica, em 07/02/2025.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1165612
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LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

Nº Do coNtRAto: 03/LAcEN/2025
PRocEsso: 2024/2241835
Modalidade de licitaÇÃo: PregÃo eletrÔNico 09/laceN/2024
itens: 4,5
coNtratada: graulab Brasil Material para laboratório s/a
cNPj nº 64.568.710/0001-03
oBjeto: aquisição de insumos de coleta para análises microbiológicas, 
físico-químicas e toxicológicas de água, para atender as necessidades do 
lacen-Pa.
vigêNcia: 06 /02/2025 à 06/02/2026.
valor: r$ 248.040,00 (vinte quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais 
e vinte centavos.)
Pt 10.305.1507-8882
NatUreZa 339030
foNte 01600000049002221
Pi 1020008882c
data da assinatura:06/02/2025
ordeNador resPoNsável: alBerto siMÕes jorge jUNior

Protocolo: 1165696
Nº Do coNtRAto: 02/LAcEN/2025
PRocEsso: 2024/2241835
Modalidade de licitaÇÃo: PregÃo eletrÔNico 09/laceN/2024
itens: 1,2,
coNtratada ferPel coMércio e rePreseNtaÇÃo ltda
cNPj: 14.067.722/0001-78
oBjeto: aquisição de insumos de coleta para análises microbiológicas, 
físico-químicas e toxicológicas de água, para atender as necessidades do 
lacen-Pa.
vigêNcia: 06 /02/2025 à 06/02/2026.
valor: r$ 24.888,20 (vinte quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais 
e vinte centavos.)
Pt 10.305.1507-8882
NatUreZa 339030
foNte 01600000049002221
Pi 1020008882c
data da assinatura:06/02/2025
ordeNador resPoNsável: alBerto siMÕes jorge jUNior

Protocolo: 1165694

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº. 131 DE 07 fEvEREiRo DE 2025
o diretor do 1° ceNtro regioNal de saÚde, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccg de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
resolve:
 desigNar, o servidor PaUlo cesar sarMeNto, Matrícula 54191823/1, 
AGENTE DE PORTARIA, para responder pela Chefia do SETOR DE TRANS-
Portes, desta regional, a contar de 05.02.2025, até ulterior deliberação.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1° centro regional de saúde/sesPa em: 07.02.2025
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1165713

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

Homologação
o diretor do 1° centro regional de saúde no uso de suas atribuições legais 
resolve:
1-com base no, art. 74, inciso i, lei federal nº 14.133/21.
1-1) Homologar a iNexigiBilidade de licitaÇÃo Nº 01/2025 – contra-
tação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferra-
menta online de pesquisa e comparação de preços praticados pela admi-
nistração Pública, denominado “BaNco de PreÇos, ao 1º centro regional 
de saúde/ sesPa.
1-2) eMPresa:

NP tecNologia e gestÃo de dados ltda
cNPj nº 07.797.967/0001-95

valor total: r$ 19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais)

Gestão/unidade 8338.
fonte 01500100203000000.

Programa
de trabalho 10.122.1297.8338.

Elemento
de Despesa 339040

Plano interno 4120008338c.

BeléM, 07 de fevereiro de 2025.
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1°crs/sesPa

Protocolo: 1165478

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 06 DE DiÁRiAs – 07/02/2025
Lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, Decreto Estadu-
al 3792 Artigo nº 145
objetivo: ParticiPar de reUNiÃo No gaBiNete da secretaria esta-
dUal de saÚde Para tratar soBre as deMaNdas do 3ºcrs/sesPa e 
das UNidades qUe estÃo soB gerêNcia do 3ºcrs
origem: castanhal-Pa
destino: Belém -Pa
Período: 10/ 02/2025
valor Unitário: 247,07
quantidade de diárias: meia diária
valor: 123,54
servidores: arinete da silva conceição cargo: assist. de direção cPf- 
606.450.752.72 mat.5923270/3
francisco da silva soares cargo: diretor regional cPf- 665.743.232.15 
mat. 5985943/1
ordenador: francisco da silva soares
PoRtARiA Nº 07 DE DiÁRiA - 07/02/2025
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, decreto estadual nº 3792 
, artigo nº 145
objetivo: conduzir servidores que irão participar de reunião no gabinete 
da secretaria estadual de saúde para tratar sobre as demandas do 3ºcrs/
sespa e das unidades que estão sob gerência do 3ºcrs
origem: castanhal - Pa
destino: Belém -Pa
Período: 10/02/2025
valor Unitário: 247,07
quantidade de diárias: meia diária
valor: 123,54
servidor: josé raimundo Holanda de Melo costa cargo: Motorista cPf- 
134.588.842.20 mat. 721220/1
ordenador: francisco da silva soares

Protocolo: 1165446

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

7° cENtRo REGioNAL DE sAúDE/sEsPA
coMissão PERMANENtE DE PRocEsso ADMiNistRAtivo 

DisciPLiNAR
PoRtARiA Nº 006, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
diretor do 7º centro regional de saúde-sesPa-região das ilhas-Pa, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria 
Nº 570/2021-CCG de 31 de março de 2021, publicada no Diário Oficial do 
estado-doe nº 34.541- ccg de 31 de Março de 2021;
coNsideraNdo o que dispõe o art. 199 da lei estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
coNsideraNdo o parecer da Pge – Procuradoria geral do estado n° 
751/2024, constante na seq. 22 (anexo) fls. 01/04 dos autos do processo 
Nº do Protocolo: 2024/2027963;
art. 1º - instaurar Processo adMiNistrativo disciPliNar siMPlifi-
cado através da coMissÃo PerMaNeNte de Processo adMiNistrati-
vo disciPliNar do 7º crs/sesPa composta pelos servidores: rui Moraes 
de souza – farmacêutico – matrícula 5760771-2, aldenor Moraes Miralha 
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– matrícula 57190381 -1, Marco aurélio Bastos favacho – agente admi-
nistrativo – matrícula 5913560-1. e como suplentes: ana lúcia da silva 
Martins – agente administrativo – matrícula 77569-1, antônio sousa da 
silva – agente de saneamento - matrícula 86860-1, para sob a presidência 
do primeiro, apurar indícios de acumulação ilegal de cargos públicos, por 
não atendimento aos requisitos do art. 37, xvi, da constituição federal e 
art. 178, i c/c art. 191 §2º atribuída ao servidor e.v.M., ocupante do cargo 
de agente de saúde, matrícula n° 92789/1, lotado no 7º centro regional 
de saúde – Unidade Mista de saúde de cachoeira do ararí, e concomitante-
mente auxiliar de enfermagem, lotado na Prefeitura de cachoeira do arari.
art. 2º - estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos da referida comissão, admitida a prorrogação por até 15 (quinze) dias;
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. registre-se. cumpre-se.
valdiNei silva teixeira jÚNior
diretor regioNal – 7ºcrs

Protocolo: 1165753

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N° 8/2025, de 07/02/2025
Portaria coletiva
objetivo: resolver assuntos administrativos junto ao nível central, reunião 
com o secretário adjunto da sesPa sobre a regulação/10°crs e receber 
orientação sobre a implantação do sistema de gravação do saMU regional 
de capanema
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): Belém/Pa
Período: 16/02 a 22/02/2025
lotação: daf/10ºcrs
quantidade de diária: 6,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.605,96
valor total: r$ 3.211,92
servidor: 0504239 / raimundo Nonato do Nascimento (guarda de ende-
mias)
servidor: 5986086/1 / selice de andrade almeida Moura (chefe da divisão 
administrativa)
renan rocha granato
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1165758
PoRtARiA N° 2/2025, de 05/02/2025
Portaria coletiva
objetivo: realizar capacitação em MH e monitoramento da base de dados 
do siNaN/MH
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): senador josé Porfírio/Pa
Período: 10/02 a 15/02/2025
lotação: dt/10ºcrs
quantidade de diária: 5,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.358,89
valor total: r$ 2.717,78
servidor: 542642-1 / gelcides soares Modesto (técnica em Patologia clí-
nica)
servidor: 5892348/1 / Marleide de souza jorge damasceno (enfermeira)
renan rocha granato
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1165763
PoRtARiA N° 9/2025, de 07/02/2025
Portaria individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores para resolver assuntos 
administrativos junto ao nível central, reunião com o secretário adjunto da 
sesPa sobre a regulação/10°crs e receber orientação sobre a implanta-
ção do sistema de gravação do saMU regional de capanema.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): Belém/Pa
Período: 16/02 a 22/02/2025
lotação: 10ºcrs
quantidade de diária: 6,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.605,96
valor total: r$ 1.605,96
servidor: 0504232 / orvacio da silva gomes (guarda de endemias)
renan rocha granato
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1165759

PoRtARiA N° 1/2025, de 05/02/2025
Portaria individual
objetivo: realizar capacitação dos programas de ist/aids, Hepatites vi-
rais e base de dados do si siNaN Net.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): senador josé Porfírio/Pa
Período: 10/02 a 15/02/2025
lotação: dt/10ºcrs
quantidade de diária: 5,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.358,89
valor total: r$ 1.358,89
servidor: 5753082-1 / francemary gomes da silva (Nutricionista)
renan rocha granato
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1165762
PoRtARiA N° 10/2025, de 07/02/2025
Portaria individual
objetivo: realizar monitoramento e orientações nos serviços ambulatorial 
e internação nos sistemas ser ii e sisregiii
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): Uruará/Pa
Período: 10/02 a 16/02/2025
lotação: doca/10ºcrs
quantidade de diária: 6,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.605,96
valor total: r$ 1.605,96
Servidor: 5981454/1 / Jhenyffer Patricia Rocha Gonçalves (Diretora da 
doca)
renan rocha granato
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1165776
PoRtARiA N° 13/2025, de 07/02/2025
Portaria individual
objetivo: realizar capacitação da nova ouvidora do sus
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): Uruará/Pa
Período: 10/02 a 16/02/2025
lotação: doca/10ºcrs
quantidade de diária: 6,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.605,96
valor total: r$ 1.605,96
servidor: 5939905/1 / josenilda fima de araújo sousa (assistente social)
renan rocha granato
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1165785
PoRtARiA N° 11/2025, de 07/02/2025
Portaria individual
objetivo: realizar visita técnica para capacitar, orientar e monitorar os 
servidores nas ações de tfd/sUs.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): Uruará/Pa
Período: 10/02 a 16/02/2025
lotação: doca/10ºcrs
quantidade de diária: 6,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.605,96
valor total: r$ 1.605,96
servidor: 5939909/1 / jannys dos santos oliveira (técnico de enfermagem)
renan rocha granato
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1165780
PoRtARiA N° 12/2025, de 07/02/2025
Portaria individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores da DOCA 10° CRS/SESPA, 
que irão realizar visita técnica
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rjU
origem: altamira/Pa
destino (s): Uruará/Pa
Período: 10/02 a 16/02/2025
lotação: 10ºcrs
quantidade de diária: 6,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.605,96
valor total: r$ 1.605,96
servidor: 5143535/1 / Pedro da silva santos (Motorista)
renan rocha granato
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 1165782
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HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo Ao coNtRAto
1º tERMo ADitivo A AtA DE REGistRo DE PREço Nº 004/2024-HoL
Data Assinatura: 31/01/2025
Processo nº: E-2024/2333558
Justificativa:a prorrogação da vigência do contrato n° 004/2024, por 1 
(um) ano, com fulcro no art. 57 da lei n. 8.666/93.
vigência: 02/02/2025 a 02/02/2026
valor total do aditivo: r$184.920,00 (cento e oitenta e quatro mil nove-
centos e vinte reais)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 01500100203/0165900069
contratado: fUlltec iNdÚstria, coMercio e MaNUteNcao de eqUi-
PaMeNtos ltda
jair fraNcisco de saNtaNa graiN
diretor geral

Protocolo: 1165571

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico 
Nº 90001/2025 – iRP 001/2025
Processo nº E-2024/2255590
objeto: aquisição de oPMe – Kit eNdolÚMeN flUorescêNcia
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço / Maior desconto”, em favor 
das empresas:
Norte care ProdUtos HosPitalares ltda: r$ 894.000,00
ortHofacos ProdUtos Para ortoPedia e oftalMologia ltda: r$ 
6.500,00
valor total: r$ 900.500,00 (novecentos mil e quinhentosreais).
Belém, 30 de janeiro de 2024.
diretor geral: jair fraNcisco de saNtaNa graiM

Protocolo: 1165778
HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico Nº 90096/2024
Processo nº E-2024/2146407
objeto: aquisição de Medicamentos gerais diversos
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço / Maior desconto”, em favor 
das empresas:
j. a. coMércio de Materiais cirUrgicos ltda: r$60.625,00
M f da s fraNco ltda: r$ 1.549.854,52
valor total: r$ 1.610.479,52 (um milhão seiscentos e dez mil quatrocentos 
e setenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos).
Belém, 30 de janeiro de 2024.
diretor geral: jair fraNcisco de saNtaNa graiM

Protocolo: 1165770
HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico Nº 90126/2024
Processo nº E-2024/2383178
objeto: aqUisiÇÃo de oPMe Para iMPlaNtes eM vasos jUgUlares 
oU feMorais.
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço / Maior desconto”, em favor 
da empresa:
ProtecH Medical coMercio de ProdUtos Medicos ltda ePP
valor total: r$ 64.950,00 (sessenta e quatro mil novecentos e cinquenta reais).
Belém, 30 de janeiro de 2024.
diretor geral: jair fraNcisco de saNtaNa graiM

Protocolo: 1165761

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 086/2025/cAPE/fscMPA
o Presidente da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, de 
30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsideraNdo o Pae e-2024/2091151
resolve:
i - desigNar a servidora ciléa Maria dos saNtos oZela, matrí-
cula: 5171059/2, cargo: Nutricionista, lotado na gerência de Nutrição 
- gNUt, telefone: (91) 3251-7363, e-mail: cilea.ozela@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 005/2025/fscMPa, 
oriundo da PE NºSRP 90035/2024/FSCMPA; firmados pela SANTA CASA DE 
MisericÓrdia do Pará - fscMPa com a empresa daKar coMércio e 

serviÇos ltda, cNPj: 10.301.008/0001-41, tendo como objeto a aqUi-
siÇÃo de fÓrMUlas eNteral e sUPleMeNto.
ii - desigNar a servidora ediaNe NUNes de araUjo , Matrícu-
la: 57196162/1, cargo: Nutricionista, lotado na gerência de Nutrição - 
gNUt, telefone (91) 3251-7363, e-mail: ediane.araujo@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025
BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte
fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará

Protocolo: 1165412
PoRtARiA Nº 087/2025/cAPE/fscMPA
o Presidente da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, de 
30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsideraNdo o Pae e-2024/2091151
resolve:
i - desigNar a servidora ciléa Maria dos saNtos oZela, matrí-
cula: 5171059/2, cargo: Nutricionista, lotado na gerência de Nutrição 
- gNUt, telefone: (91) 3251-7363, e-mail: cilea.ozela@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 006/2025/fscMPa, 
oriundo da PE NºSRP 90035/2024/FSCMPA; firmados pela SANTA CASA DE 
MisericÓrdia do Pará - fscMPa com a empresa eNdoceNter Nor-
te HosPitalar ltda, cNPj: 40.395.266/0001-03, tendo como objeto a 
aqUisiÇÃo de fÓrMUlas eNteral e sUPleMeNto.
ii - desigNar a servidora ediaNe NUNes de araUjo , Matrícu-
la: 57196162/1, cargo: Nutricionista, lotado na gerência de Nutrição - 
gNUt, telefone (91) 3251-7363, e-mail: ediane.araujo@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025
BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte
fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará

Protocolo: 1165413
PoRtARiA Nº 088/2025/cAPE/fscMPA
o Presidente da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, de 
30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsideraNdo o Pae e-2024/2091151
resolve:
i - desigNar a servidora ciléa Maria dos saNtos oZela, matrí-
cula: 5171059/2, cargo: Nutricionista, lotado na gerência de Nutrição 
- gNUt, telefone: (91) 3251-7363, e-mail: cilea.ozela@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 007/2025/fscMPa, 
oriundo da PE NºSRP 90035/2024/FSCMPA; firmados pela SANTA CASA DE 
MisericÓrdia do Pará - fscMPa com a empresa f. cardoso e cia 
ltda, cNPj: 04.949.905/0001-63, tendo como objeto a aqUisiÇÃo de 
fÓrMUlas eNteral e sUPleMeNto.
ii - desigNar a servidora ediaNe NUNes de araUjo , Matrícu-
la: 57196162/1, cargo: Nutricionista, lotado na gerência de Nutrição - 
gNUt, telefone (91) 3251-7363, e-mail: ediane.araujo@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025
BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte
fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará

Protocolo: 1165414
PoRtARiA Nº 089/2025/cAPE/fscMPA
o Presidente da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, de 
30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsideraNdo o Pae e-2024/2091151
resolve:
i - desigNar a servidora ciléa Maria dos saNtos oZela, matrí-
cula: 5171059/2, cargo: Nutricionista, lotado na gerência de Nutrição 
- gNUt, telefone: (91) 3251-7363, e-mail: cilea.ozela@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 008/2025/fscMPa, 
oriundo da PE NºSRP 90035/2024/FSCMPA; firmados pela SANTA CASA DE 
MisericÓrdia do Pará - fscMPa com a empresa j N raMos coMércio 
de aliMeNtos ltda, cNPj: 34.672.556/0001-46, tendo como objeto a 
aqUisiÇÃo de fÓrMUlas eNteral e sUPleMeNto.
ii - desigNar a servidora ediaNe NUNes de araUjo , Matrícu-
la: 57196162/1, cargo: Nutricionista, lotado na gerência de Nutrição - 
gNUt, telefone (91) 3251-7363, e-mail: ediane.araujo@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025
BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte
fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará

Protocolo: 1165415
PoRtARiA Nº 090/2025/cAPE/fscMPA
o Presidente da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, de 
30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsideraNdo o Pae e-2024/2091151
resolve:
i - desigNar a servidora ciléa Maria dos saNtos oZela, matrí-
cula: 5171059/2, cargo: Nutricionista, lotado na gerência de Nutrição 
- gNUt, telefone: (91) 3251-7363, e-mail: cilea.ozela@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 009/2025/fscMPa, 
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oriundo da PE NºSRP 90035/2024/FSCMPA; firmados pela SANTA CASA DE 
MisericÓrdia do Pará - fscMPa com a empresa lavie HosPitalar 
ltda, cNPj: 37.626.154/0001-01, tendo como objeto a aqUisiÇÃo de 
fÓrMUlas eNteral e sUPleMeNto.
ii - desigNar a servidora ediaNe NUNes de araUjo , Matrícu-
la: 57196162/1, cargo: Nutricionista, lotado na gerência de Nutrição - 
gNUt, telefone (91) 3251-7363, e-mail: ediane.araujo@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025
BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte
fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará

Protocolo: 1165416
PoRtARiA N.º 091/2025 – NPAs/PREs/fscMPA
arquivamento do Processo administrativo disciplinar n° 2020/85092.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNsideraNdo a sindicância investigativa n° 2020/85092, instaurada por 
meio da Portaria Nº 554/2020 de 06 de outubro de 2020, publicada no 
doe nº 34.372, de 14 de outubro de 2020.
coNsideraNdo o relatório realizado pelo Núcleo de Processo administra-
tivo disciplinar acima referenciada;
coNsideraNdo o teor do Parecer nº 069/2024 - NPro/fscMPa da Procu-
radoria fundacional/fscMPa;
resolve:
art. 1º arqUivar o Processo administrativo disciplinar nº 2020/85092, 
tendo em vista que não há provas da prática da infração, por falta de com-
provação legal da autoria dos ilícitos apontados no processo, capitulada 
nos artigos 178, xiv, 190, i e iv, da lei 5.810/94.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 04 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa.

Protocolo: 1165387
PoRtARiA Nº 54/2025/GAPE/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do 
Pará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 
6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsideraNdo o Pae nº e-2024/2132015
resolve:
i- desigNaro servidor luís carlos Braga campelo, gerente de equipa-
mentos, matrícula Nº 5958955/2, lotado na coordenação de estrutura fí-
sica funcional e Patrimônio-ceff, telefone: (91) 4009-7305, e-mail: cam-
pelo@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do contrato 
nº 010/2025/fscMPa, oriundo do PregÃo eletrÔNico Nº 90039/2024/
FSCMPA; firmado entre a FUNDAÇÂO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
Pará-fscMPa e a empresa rad servicos esPecialiZados e coMer-
cio ltda, cNPj/Mf sob o n. 20.203.886/0001-88, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada para fornecer serviços contínuos e 
sob demanda de avaliação radiométrica.
ii- desigNar para fiscal substituto, em atenção ao decreto estadual 
870/13, o servidor josé roberto duarte junior, matrícula Nº 5719273/1, 
lotado na direção de apoio técnico e operacional, telefone: (91) 4009-
7392, e-mail: jose.junior@santacasa.pa.gov.br .
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte
fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará

Protocolo: 1165590
PoRtARiA Nº 105/2025 – cGEP/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doe n° 33.864, de 02/05/2019.
r e s o l v e:
i-torNar seM efeito, errata do extrato de admissão de servidor pu-
blicada no doe nº 36.127, de 07/02/2025, relacionado a BrUNo alBU-
qUerqUe dos saNtos, assistente administrativo, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado nº 02/2024/FSCMPA (Nível Fundamental, Médio e 
superior).
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém, 07 de fevereiro de 2025
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165687
PoRtARiA Nº 98/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doe nº 33.138, de 01/06/2016;
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2025/2164958;
resolve:
1. EXCLUIRa Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida ao(a) servidor(a) leNNoN 
BrUNo costa lUZ feio, id. funcional nº 5895863/7, ocupante do cargo 
de assist. de administração, lotado (a) na coordenação de execução orça-
mentária, a contar de 31/01/2025.

2. CONCEDERa Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base ao(a) servidor(a) gaBriel rodri-
gUes coelHo, funcional nº 5979759/1, ocupante do cargo de técnico 
de contabilidade, lotado (a) na gerência de contabilidade, a contar de 
01/02/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 05 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165671
PoRtARiA Nº 100/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doe nº 33.138, de 01/06/2016;
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2025/2155805;
resolve:
1. EXCLUIRa Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida ao(a) servidor(a) rosia-
Ne loUrdes MiraNda Brito, id. funcional nº 5909402/4, ocupante do 
cargo de assistente administrativo, lotado (a) no Núcleo de gabinete, a 
contar de 31/01/2025.
2. CONCEDERa Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base ao(a) servidor(a) elisaMa Nasci-
MeNto ferNaNdes, funcional nº 5979506/1, ocupante do cargo de as-
sistente administrativo, lotado (a) na no Núcleo de gabinete, a contar de 
01/02/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 05 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165674
PoRtARiA Nº 58/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 22 DE JANEiRo DE 2025.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doe nº 33.138, de 01/06/2016;
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2024/2523734;
resolve:
1. EXCLUIRa Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida ao(a) servidor(a) Ma-
deleiNe regiNa do NasciMeNto dalZY loUZeiro, id. funcional nº 
57194262/1, ocupante do cargo de técnico de enfermagem, lotado (a) na 
gerência de saúde do trabalhador, a contar de 01/01/2025.
2. CONCEDERa Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base ao(a) servidor(a) jUliaNa Melo 
araUjo viegas, funcional nº 5982661/1, ocupante do cargo de técnico 
de segurança do trabalho, lotado (a) na gerência de saúde do trabalhador, 
a contar de 01/01/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 22 de janeiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165660
PoRtARiA Nº 101/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doe nº 33.138, de 01/06/2016;
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2025/2137528;
resolve:
1. EXCLUIR a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida ao(a) servidor(a) carlos 
jeffersoN saNtaNa de soUZa, id. funcional nº 5918235/6, ocupante 
do cargo de farmacêutico, lotado (a) na diretoria de apoio técnico e ope-
racional, a contar de 31/01/2025.
2. CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(sessenta por cento) do vencimento base ao(a) servidor(a) larissa Mota 
oliveira, funcional nº 5974777/1, ocupante do cargo de Biomédico, lo-
tado (a) na coordenação de laboratório e anatomia Patológica, a contar 
de 01/02/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 05 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165667
PoRtARiA Nº 99/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doe nº 33.138, de 01/06/2016;
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2025/2148599;
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resolve:
1. EXCLUIRa Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida ao(a) servidor(a) celiNa 
de oliveira goNcalves, id. funcional nº 5974756/1, ocupante do cargo 
de assistente social, lotado (a) na gerência de saúde do trabalhador, a 
contar de 02/02/2025.
2. CONCEDERa Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base ao(a) servidor(a) loreNa MaYara 
saNtaNa teNorio, funcional nº 5952535/1, ocupante do cargo de téc-
nico de contabilidade, lotado (a) na gerência de saúde do trabalhador, a 
contar de 03/02/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 05 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165668
PoRtARiA Nº 102/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doe nº 33.138, de 01/06/2016;
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2025/2170320;
resolve:
1. exclUir:
a) Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (sessenta por 
cento) do vencimento base concedida ao(a) servidor(a) sHYrli lUaNa da 
silva MiraNda, assistente de administração, matrícula 55207829/2, lo-
tado(a) na gerência de administração de Pessoas a contar de 04/02/2025;
b) Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (sessenta por 
cento) do vencimento base concedida ao(a) servidor(a) jorge ferreira 
da silva, assistente de administração, matrícula 5971786/1, lotado(a) na 
gerência de administração de Pessoas, a contar de 04/02/2025.
2. coNceder:
a) Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (sessenta por cen-
to) do vencimento base ao(a) servidor(a) PettersoN MarqUes costa, 
assistente de administração, matrícula 5983119/1, lotado(a) na gerência 
de administração de Pessoas, a contar de 05/02/2025.
b) Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (sessenta por 
cento) do vencimento base ao(a) servidor(a) saUlo MoreNNo saNtiago 
da costa, assistente de administração, matrícula 6404084/2, lotado (a) 
na coordenação de gestão de Pessoas, a contar de 05/02/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 05 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165669
PoRtARiA Nº 106/2025 – GAPE/GP/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doe n° 33.864, de 02/05/2019.
coNsideraNdo o falecimento do genitor da servidora Marcia do Per-
PetUo socorro PiNHeiro dos reis, ocorrido em 03/02/2025, e es-
pecialmente o que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994;
coNsideraNdo o teor do protocolo e-2025/2180067;
resolve:
autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da família 
da servidora Marcia do PerPetUo socorro PiNHeiro dos reis, id. 
funcional nº 57192683/1, técnica de enfermagem, lotada na coordenação 
de Pediatria – cPed desta fscMPa, no período de 03/02/2025 a 10/02/2025, 
conforme certidão de Óbito nº 066050 01 55 2025 4 00025 232 0011539 95.
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 03/02/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 07 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165788
PoRtARiA Nº 107/2025 – GAPE/GP/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doe n° 33.864, de 02/05/2019.
coNsideraNdo o falecimento do genitor da servidora PaUla do PerPe-
tUo socorro dos reis daNtas, ocorrido em 03/02/2025, e especial-
mente o que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNsideraNdo o teor do protocolo e-2025/2180010;
resolve:
autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da família 
da servidora PaUla do PerPetUo socorro dos reis daNtas, id. fun-
cional nº 57198078/1, técnica de enfermagem, lotada na coordenação de 
Pediatria – cPed desta fscMPa, no período de 03/02/2025 a 10/02/2025, 
conforme certidão de Óbito nº 066050 01 55 2025 4 00025 232 0011539 95.
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 03/02/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 07 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165792

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 59/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 23 DE JANEiRo DE 2025.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doe n° 33.864 de 02/05/2024,
coNsideraNdo os termos da tramitação do Processo nº e-2025/2096645;
resolve:
desigNar o servidor Marcelo cardoso costa aNgeliM frota, id. 
funcional nº 80846258/5, ocupante do cargo de gerente, para responder 
pela diretoria administrativa e
financeira- diaf durante o impedimento do titular do cargo - MicHel fa-
Bricio riBeiro PadiNHa, id. funcional nº 5959565/4- no período de 
27/01/2025 a 31/01/2025, sem ônus.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 23 de janeiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165633
PoRtARiA Nº 38/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 17 DE JANEiRo DE 2025.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo os termos da tramitação do Processo nº e-2025/2048537;
resolve:
desigNar o servidor glaUBer farias goNcalves, gerente, id. funcio-
nal nº 5965735/3, para responder pela gerência de serviços gerais- gseg 
desta fundação, a contar de 13/01/2025, até ulterior deliberação.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 17 de janeiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165677
PoRtARiA Nº 37/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 17 DE JANEiRo DE 2025.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo os termos da tramitação do Processo nº e-2025/2048537;
resolve:
desigNar o servidor rodrigo ferNaNdo rodrigUes WaNZeller, ge-
rente, id. funcional nº 80846182/5, para responder pelo Núcleo Perma-
nente de licitações- NPel desta fundação, a contar de 13/01/2025, até 
ulterior deliberação.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 17 de janeiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165683
PoRtARiA Nº 36/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 17 DE JANEiRo DE 2025.
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo os termos da tramitação do Processo nº e-2025/2048537;
resolve:
desigNar o servidor MicHel faBricio riBeiro PadiNHa, diretor, id. 
funcional nº 5959565/4, para responder pela diretoria administrativa e 
financeira- diaf desta fundação, a contar de 13/01/2025, até ulterior de-
liberação.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 17 de janeiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165680

ERRAtA
.

Errata do Extrato de Admissão de servidor publicado no DoE nº 
36.120, de 31/01/2025, referente admissão de BrUNo alBUqUerqUe 
dos saNtos, cargo assistente administrativo.
onde se lê: Processo nº 2024/1043973, data da admissão:16/02/2025 e 
vigência contratual:16/02/2025 à 15/02/2026.
Leia-se: Processo nº 2024/1153816, data da admissão:15/02/2025 e vi-
gência contratual:15/02/2025 à 14/02/2026.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém, 07 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165691

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto: 010/2025/fscMPA
Ref.: PREGão ELEtRôNico Nº 90039/2024/fscMPA - 
PAE Nº E-2024/2132015
objeto: contratação de empresa especializada para fornecer serviços con-
tínuos e sob demanda de avaliação radiométrica, incluindo controle de 
qualidade, medição de radiação de fuga e realização de levantamentos 
radiométricos dos equipamentos Médico-Hospitalares da fscMPa.
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data de assinatura: 05/02/2025
vigência: 05/02/2025 a 04/02/2026
valor: r$ 63.499,92
dotação orçamentária: fUNcioNal PrograMática: fUNcioNais Pro-
graMáticas: 10.302.1507.8288; foNtes de recUrsos: 01500000001-
000000, 01500100203-000000, 01501000061-000000, 01659000061-
000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842, 01659000069-006962, 01659000069-
008053, 01659000069-008054, 01659000069-008067, 01659000069-
008100, 01659000069-008101, 01659000069-008102, 01659000069-
008239, 01659000069-009829, 01659000069-011825, 01600000049-
006653, 01600000049-009936, 02600311049-010520, 02600312049-
009679, 02600000049-011681, 01600000049-006489, 01600000049-
001885, 01659000069-001022, 01659000061-011852, 01659000061-
007670, 01600000049-002648, 01500000001-006983 e seus respectivos 
superavits; eleMeNto de desPesa: 339039
contratada: rad servicos esPecialiZados e coMercio ltda, cNPj/
Mf nº 20.203.886/0001-88
endereço: rua jeronymo lorena, 280, Bairoo jardim eulalia, taubate
-sP, ceP: 12.010-610, telefone: (21) 97511-7501
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165584
coNtRAto: 005/2025/fscMPA
ExERcÍcio: 2025
oBjeto: aqUisiÇÃo de fÓrMUlas eNteral e sUPleMeNto.
valor: r$705,30
data de assiNatUra: 05/01/2025
vigêNcia: 05/01/2025 a 04/01/2026
PregÃo eletrÔNico srP Nº 90035/2024/fscMPa; Pae e-2024/2091151
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 
0150100006 000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 
01659000069-006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 
01659000069-008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 
01659000069-008101, 01659000069-008102, 01659000069-006962, 
01600000049-006653, 01600000049-009936, 02600312049-009679, 
01659000069-011825 e seus respectivos superávits;
elemento de despesa: 339030.
coNtratada: daKar coMércio e serviÇos ltda, cNPj/Mf sob o n.º 
10.301.008/0001-41.
eNdereÇo: alameda osasco, nº 04, Bairro: estrela, castanhal/Pa, ceP: 
68.743-280
telefone: (91) 99350- 4343
ordeNador : BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1165406
coNtRAto: 006/2025/fscMPA
ExERcÍcio: 2025
oBjeto: aqUisiÇÃo de fÓrMUlas eNteral e sUPleMeNto.
valor: r$1.926,36
data de assiNatUra: 05/01/2025
vigêNcia: 05/01/2025 a 04/01/2026
PregÃo eletrÔNico srP Nº 90035/2024/fscMPa; Pae e-2024/2091151
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 
0150100006 000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 
01659000069-006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 
01659000069-008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 
01659000069-008101, 01659000069-008102, 01659000069-006962, 
01600000049-006653, 01600000049-009936, 02600312049-009679, 
01659000069-011825 e seus respectivos superávits;
elemento de despesa: 339030.
coNtratada: eNdoceNter Norte HosPitalar ltda, cNPj/Mf sob o 
n.º 40.395.266/0001-03.
eNdereÇo: rua antônio Barreto, nº 130, Bairro: Umarizal, Belém/Pa, 
ceP: 66.055-050 telefone: (91) 3352-9916
ordeNador : BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1165408
coNtRAto: 007/2025/fscMPA
ExERcÍcio: 2025
oBjeto: aqUisiÇÃo de fÓrMUlas eNteral e sUPleMeNto.
valor: r$222.641,20
data de assiNatUra: 05/01/2025
vigêNcia: 05/01/2025 a 04/01/2026
PregÃo eletrÔNico srP Nº 90035/2024/fscMPa; Pae e-2024/2091151
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 
0150100006 000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 
01659000069-006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 
01659000069-008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 
01659000069-008101, 01659000069-008102, 01659000069-006962, 
01600000049-006653, 01600000049-009936, 02600312049-009679, 
01659000069-011825 e seus respectivos superávits;
elemento de despesa: 339030.
coNtratada: f cardoso e cia ltda, cNPj/Mf sob o n.º 
04.949.905/0001-63.
eNdereÇo: rua joão Nunes de souza, Br 316 km 8, nº 125, Bairro: 
aguas Brancas, ananindeua/Pa, ceP: 67.033-03
telefone: (91) 3182-0250///3182-0394
ordeNador : BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1165409

coNtRAto: 008/2025/fscMPA
ExERcÍcio: 2025
oBjeto: aqUisiÇÃo de fÓrMUlas eNteral e sUPleMeNto.
valor: r$224.159,60
data de assiNatUra: 05/01/2025
vigêNcia: 05/01/2025 a 04/01/2026
PregÃo eletrÔNico srP Nº 90035/2024/fscMPa; Pae e-2024/2091151
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 
0150100006 000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 
01659000069-006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 
01659000069-008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 
01659000069-008101, 01659000069-008102, 01659000069-006962, 
01600000049-006653, 01600000049-009936, 02600312049-009679, 
01659000069-011825 e seus respectivos superávits;
elemento de despesa: 339030.
coNtratada: j N raMos coMércio de aliMeNtos ltda, cNPj/Mf sob 
o n.º 34.672556/0001-46.
eNdereÇo: rua oliveira Belo nº 807, Bairro: Umarizal, Belém/Pará, ceP: 
66.050-380
telefone: (91) 98897-0357///99322-1266
ordeNador : BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1165410
coNtRAto: 009/2025/fscMPA
ExERcÍcio: 2025
oBjeto: aqUisiÇÃo de fÓrMUlas eNteral e sUPleMeNto.
valor: r$435.061,00
data de assiNatUra: 05/01/2025
vigêNcia: 05/01/2025 a 04/01/2026
PregÃo eletrÔNico srP Nº 90035/2024/fscMPa; Pae e-2024/2091151
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
fontes de recursos: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 
0150100006 000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 
01659000069-006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 
01659000069-008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 
01659000069-008101, 01659000069-008102, 01659000069-006962, 
01600000049-006653, 01600000049-009936, 02600312049-009679, 
01659000069-011825 e seus respectivos superávits;
elemento de despesa: 339030.
coNtratada: lavie HosPitalar ltda, cNPj/Mf sob o n.º 
37.626.154/0001-01.
eNdereÇo: av. francisco amancio nº 1433, Bairro: triangulo, santa isa-
bel do Pará/Pa,
ceP: 68.790-000
telefone: (91) 98274-122
ordeNador : BrUNo MeNdes carMoNa
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1165411

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 106/2025 – GAPE/GP/fscMPA, 
DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
 o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doe n° 33.864,
coNsideraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doe nº 33.138, de 01/06/2016;
 coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2025/2154067;
resolve:
 CONCEDER Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a(o) servidor(a) leilaNe BeatriZ 
da silva crUZ, id. funcional nº 5958852/3, ocupante do cargo de en-
fermeiro, lotado(a) no(a) gerência de desenvolvimento de Pessoas desta 
fundação, a contar de 01/02/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Belém – Pa, 05 de fevereiro de 2025.
BrUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1165690

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 53, Dia 10 De fevereiro De 2025
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - Hemopa, 
No Uso de suas atribuições estatutárias. considerando a solicitação cons-
tante do Processo Nº 2025/2157430.
 resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: visita técnica ao Município de Paragominas-Pa, No dia 06/02/2025 
e Particípação Na campanha externa em Bragança-Pa Nos dias 24 a 
26/01/2025.
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 regiana amelia Braga cardoso, cpf: 709.352.112-68, cargo: técnica de 
enfermagem, Matrícula: 58836442, 2,5 diárias. luciana castanheira sa-
les, cpf: 297.807.302-06, cargo: enfermeira, Matrícula: 571987081, 0,5 
diária. anaidis do socorro silva tavares, cpf: 572.018.972-68, cargo: 
assistente social, Matrícula: 541961891, 0,5 diária. Paulo couto santos 
junior, cpf: 299.382.012-53, cargo: operador de compuitação, Matrícula: 
589878851, 0,5 diária.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- Hemopa - Pará, dia 10 de fevereiro de 2025.

Protocolo: 1165730
PoRtARiA Nº 54, Dia 10 De fevereiro De 2025
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - Hemopa, 
No Uso de suas atribuições estatutárias. considerando a solicitação cons-
tante do Processo Nº 2025/2142822.
 resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: condução de servidores a os Municípios de castanhal e capane-
ma, Nos dias 04 a 13/02/2025.
 edison conceição corrêa, cpf: 293.586.632-00, cargo: Motorista, Matrí-
cula: 541892371, 9,5 diárias.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- Hemopa - Pará, dia 10 de fevereiro de 2025.

Protocolo: 1165775

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 056 de 06 de fevereiro de 2025
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo de-
creto governamental publicado no doe/Pa nº 35.277, de 03 de fevereiro 
de 2023.
r e s o l v e:
desigNar, os servidores abaixo relacionados para compor a coMissÃo 
DO PROCESSO ELEITORAL DE GDI - Gratificação de Desempenho Institucio-
nal, da fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna, para o 
biênio 2025/2026, até a conclusão das atividades do processo eleitoral.

Presidente: cargo Matrícula setor 
sUsaNNY cHristie oliveira de Macedo enfermeira 55589914/2 ciHdott

secretária:  
Maria d’alva MartiNs caldas agente administrativo 5149223/1 NUP

Membro:  
orivaNdo NoBre BarBosa aux. serv. gerais 5418895/1 geP

dê- se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente/fHcgv

Protocolo: 1165784

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Modalidade Pregão Eletrônico tradicional
Número: 90003/2025
a presente licitação tem por objeto aquisição de fórmula enteral em siste-
ma fechado, indispensáveis para o tratamento nutricional dos pacientes in-
ternados na fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna 
(FPEHCGV), conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I, o 
qual é parte integrante do edital, para fornecimento nos prazos e condições 
constantes no referido termo.
entrega do edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de Brasília.
responsável pelo certame: anfrízio fernandes Neto
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 20/02/2025.
Hora de abertura: 9h, Horário de Brasília.
diretora Presidente: Heloisa Maria Melo e silva guimarães.

Protocolo: 1165587

.

.

RAtificAção DE DisPENsA DE LicitAção
.

RAtificAção DE DisPENsA DE LicitAção
Dispensa Eletrônica nº 002/2025
valor: r$ 46.630,00 (quarenta e seis mil seiscentos e trinta reais)
objeto: aquisição de MedicaMeNtos, para atender a necessidade de 180 
(cento e oitenta) dias nas clínicas, unidades de terapia intensiva, ambula-
tório, centro cirúrgico e obstétrico da fundação Pública estadual Hospital 
de clínicas gaspar vianna (fHcgv).
Data de Ratificação: 03/02/2025
fundamento legal: art. 75, inciso iii, alíneas “a” e “b” da lei nº 14.133/2021.
orçamento: 2025

funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recursos: 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01601000049 e suas respectivas subfontes e superávits.
Plano interno: 1020008288c
coNtratado: altaMed distriBUidora de MedicaMeNtos ltda.
cNPj n° 21.581.445/0001-82.
inscrição estadual n° 15.471.597-2.
inscrição Municipal n° 681080.
endereço: estrada do curuçambá, n° 50, curuçambá – ananindeua - 
Pará, ceP N° 67.146-263.
telefone: (91) 4042-0747 / (91) 3282-0206 / (91) 98048-0021.
e-mail: coord.licitacao@altamedltda.com.br
ordenadora: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes

Protocolo: 1165754

.

.

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

iNExiGiBiLiDADE: 01/2025
valor: r$ 11.469,02 (onze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e dois 
centavos)
objeto: aquisição de insumos para o equipamento médico-hospitalar, ba-
nho maria à seco, sendo 04 almofadas para aquecimento, 01 caixa de 
papel filtrante e 06 micropur.
fundamento legal: art. 74, caput da lei n° 14.133/2021
orçamento: 2025
funcional Programática 10.302.1507.8288
Natureza da despesa 339030
fonte de recursos 01659000061,01659000069,015001002 03, 
01500000001, 01600000049, e suas respectivas subfontes e superavits
Plano interno 1020008288c
coNtratado: Martell coMercio de ProdUtos HosPitalares ltda
cNPj: 02.956.455/0001-00
endereço: av. embaixador abelardo bueno, n° 199, loja 101, jacarepaguá/
rio de janeiro
ceP: 22775-022
e-Mail: martell@martell.com.br
ordenadora: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes

Protocolo: 1165786

APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 112/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 112/2024/fPeHcgv/
BestPHarMa teraPia ocUPacioNal ltda, que tem como objeto o for-
necimento contínuo de nutrição parenteral manipulada para atender a ne-
cessidade de 12 (doze) meses nas clínicas e unidades de terapia intensi-
va pediátrica e neonatal, principalmente e outras unidades de internação 
quando da necessidade atendimento individualizado da fundação Pública 
estadual Hospital de clínicas gaspar vianna, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165562
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 118/2023/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 118/2023/fPeHcgv/NP 
tecNologia e gestÃo de dados ltda, que tem por objeto a contra-
tação de empresa para prestação de serviço de ferramenta de Busca e 
Pesquisa de Preços em certames licitatórios, para atender às necessidades 
do serviço de Material e Patrimônio – seMaP, da fundação Pública estadual 
Hospital de clínicas gaspar vianna – fPeHcgv, pelo período de 12 (doze) 
meses, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.8338
Natureza da despesa: 339040
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
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2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165563
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 118/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 118/2024/fPeHcgv/
HeNrY eqUiPaMeNtos eletrÔNicos e sisteMas ltda, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de solução continuada para aquisição de licenças de uso de software, nos 
seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.8338
Natureza da despesa: 339040
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165564
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 123/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 123/2024/fPeHcgv/
MetHodUs gestÃo de cUstos ltda, que tem como objeto a contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços de tecnologia de 
informação e contabilidade e custos para prestação de serviços de apoio 
na configuração de entrada de dados para processamento, manutenção, 
suporte e banco de dados do sistema de informação de custos, nos se-
guintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.8338 / 10.302.1507.8288 Natureza 
da despesa: 339040
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165565
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N°012/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 005/2024/fPeHcgv/
assUNÇÃo & Madeira diagNostico ltda, que tem como objeto con-
tratação de empresa especializada em solução integrada de radiologia e 
emissão de laudos de exames de imagem radiológicas, ultrassonografia 
(simples e com doppler), tomografia computadorizada, angiotomografia, 
de forma presencial e a distância, com disponibilização de sistema Pacs/
portal de resultados/tecnologia/equipamentos/materiais/insumos, com 
vistas ao atendimento da demanda de paciente internados, ambulatório, 
centro de hemodiálise monteiro leite e servidores encaminhados pelo ser-
viço de segurança e medicina do trabalho da fPeHcgv, em regime de 24 
horas, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165566

tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 9912568039
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 9912568039/fPeHcgv/ 
eMPresa Brasileira de correios e telégrafos, que tem como ob-
jeto a contratação de produtos e serviços por meio de pacote de serviços 
dos correios mediante adesão ao termo de condições comerciais e anexos, 
quando contratados serviços específicos que permite a compra de produtos 
e utilização dos serviços dos correios por meio dos canais de atendimentos 
disponibilizados, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este 
contrato correrão a cargo funcional Programática: 10.122.1297.8338 / 
10.302.1507.8288 Natureza da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165567
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 005/2020/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 005/2020/fPeHcgv/
serviÇos dos aNestesiologistas UNidos, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de anes-
tesia, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165568
tERMo DE cREDENciAMENto n° 002/2025
oBjeto: fornecimento de bens, tipo marcapassos, para os itens e lotes 
enumerados abaixo, que é o tratamento de escolha para pacientes com 
bloqueio de átrio-ventricular, visando atender as demandas, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no termo de re-
ferência, o qual a credenciada declara conhecer e acatar.
Modalidade: credeNciaMeNto 001/2024-fPeHcgv
vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
credenciado: eNdoceNter Norte HosPitalar ltda
cNPj: nº 40.395.266/0001-03
Endereço: Antônio Barreto n° 130, Ed. Village Office, Sala 1201 e 1202. 
ceP 66055-050
telefone: (91) 3352--9916
e-mail: licitacao@endocenternorte.com.br
ordenador: Heloisa Maria Melo e silva guimarães

Protocolo: 1165618
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 059/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 059/2024/fPeHcgv/
aqUarela gráfica ltda, que tem como objeto contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de confecção de materiais gráficos 
e serigráficos de consumo, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
2 - Da ratificação
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superávits
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165549
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tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 071/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 071/2024/fPeHcgv/
lUiZ viaNa traNsPortes ltda, que tem como objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de veículos para atender as 
necessidades desta fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar 
Vianna, de acordo com as especificações do Termo de Referência e demais 
disposições do edital, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.8338 / 10.302.1507.8288 Natureza 
da despesa: 339033
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165551
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 081/2023/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 081/2023/fPeHcgv/
NortefloW eNgeNHaria cliNÍca ltda, que tem como objeto contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva do sistema de tratamento e distribuição de água 
para hemodiálise do centro de hemodiálise monteiro leite (chml) da fpehc-
gv, que engloba osmose how 600 sp-oz, marca fluido medical, sistema de 
tratamento de água e looping que supre de água a unidade de hemodiálise 
do chml, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165552
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 100/2021/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 100/2021/fPeHcgv/
claro s.a., que tem como objeto a contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de telefonia móvel pessoal para atender 
a necessidade da fPdeHcgv e o cHMl, incluindo sistema informatizados 
de gerenciamento on-line que permita a visualização e gerenciamento de 
todas as linhas móveis contratadas e faturas do plano corporativos além da 
cessão, em regime de comodato, de aparelhos telefônicos móveis, assim 
como a transmissão de dados para acesso à internet, incluindo todo o su-
porte técnico eventualmente necessários, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.8338
Natureza da despesa: 339040
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165553
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 088/2022/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.

resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 088/2022/fPeHcgv/
ticKet solUÇÕes Hdfgt s/a, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação dos serviços de administração e ge-
renciamento informatizado de fornecimento contínuo e ininterrupto de 
combustíveis em rede de postos credenciados em todo o território nacional 
para veículos automotores, com utilização de cartão magnético, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para 
a fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna – fPeHc-
gv, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.4668
Natureza da despesa: 339030
fonte de recursos: 01659000061,01659000069, 01500100203-2169, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165554
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 100/2023/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 100/2023/fPeHcgv/
NortefloW eNgeNHaria cliNÍca ltda, que tem como objeto a contra-
tação de empresa especializada na realização de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos de hemodiálise de posse da fPeH-
cgv e cHMl, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165555
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 104/2023/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 104/2023/fPeHcgv/
qUalitecH eNgeNHaria ltda, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação dos serviços de reforma em áreas as-
sistenciais no imóvel sede da fundação pública estadual hospital de clínicas 
gaspar vianna, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.302.1507.8289
Natureza da despesa: 449039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superávits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165556
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 104/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 104/2024/fPeHcgv/
xiNgU serviÇos e solUÇÕes aMBieNtais ltda, que tem como objeto a 
contratação de serviços especializados no controle e manejo integrado de 
vetores e pragas urbanas, com fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra, para atender as demandas desta fundação Pública esta-
dual Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, nos seguintes 
termos:
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1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.8338 / 10.302.1507.8288 Natureza 
da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165557
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 108/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 108/2024/fPeHcgv/BlB 
eletrÔNica ltda, que tem como objeto a contratação de empresa espe-
cializada para o serviço de manutenção
preventiva (MP) e manutenção corretiva (Mc) dos equipamentos médicos 
hospitalares (eMH) que visa atender a demanda de procedimentos cardio-
lógicos no setor de hemodinâmica indispensáveis às atividades assisten-
ciais de saúde desenvolvidas por esta fundação Pública estadual Hospital 
das clínicas gaspar vianna – fPeHcgv, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165558
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 110/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 110/2024/fPeHcgv/
BestPHarMa teraPia ocUPacioNal ltda, que tem como objeto a con-
tratação de empresa para a manipulação de ciclofosfamida, na forma en-
dovenosa, para a realização de pulsoterapia dos pacientes nefropatas in-
ternados na clínica Médica da fundação Pública estadual
Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeHcgv), nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165561
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 005/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 005/2024/fPeHcgv/
tK elevadores Brasil ltda, que tem por objeto serviço de assistência 
técnica, a ser prestada de forma continua e por demandas de mão de 
obra sem regime de dedicação exclusiva, na modalidade de engenharia 
mecânica, para execução rotineira de serviço de manutenção preventiva e 
execução eventual de manutenção corretiva em elvadores thyssenkrupp, 
nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.8338 / 10.302.1507.8288 Natureza 
da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.

Protocolo: 1165542

tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 027/2023/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 027/2023/fPeHcgv/sa-
raM serviÇos esPecialiZados ltda Me, que tem como objeto a pres-
tação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra de 
maqueiros, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339037
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165543
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 038/2023/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 038/2023/fPeHcg-
v/M.W.s eveNtos e BUffet eireli, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação do serviço de fornecimento de ali-
mentação e nutrição envolvendo todas as etapas destinadas à alimentação 
de pacientes, acompanhantes e servidores da fPeHcgv e de funcionários 
do centro de Hemodiálise Monteiro leite, por meio de serviço contínuo, 
nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339039
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165544
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 040/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 040/2024/fPeHcgv/it 
Protect serviÇos de coNsUltoria eM iNforMática ltda, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada na Prestação de ser-
viços de atividade de execução continuada, pelo período de 24 meses, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços ata nº 004/2023 do Pregão eletrônico srP nº 066/2023, vinculada 
ao Processo nº 2022/648008 que integram este instrumento independente 
de transcrições, pelo prazo de validade do registro, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.8338 / 10.302.1507.8288 Natureza 
da despesa: 339040
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165545
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 042/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 042/2024/fPeHcgv/ePi-
Med solUtioNs tecNologia de iNforMaÇÕes Medicas s.a, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
sistema para gestão de performance de Unidades de terapia intensiva e 
módulo de segurança do paciente para melhorar a qualidade e eficiência 
do atendimento hospitalar nas unidades de terapia intensiva e segurança 
do paciente da fundação Pública Hospital das clínicas gaspar vianna, nos 
seguintes termos:
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1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.8338 / 10.302.1507.8288 Natureza 
da despesa: 339040
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superávits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165546
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 046/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 046/2024/fPeHcgv/
BiocleaN serviÇos esPecialiZados ltda, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de na-
tureza continuada com mão de obra para apoio administrativo, conforme 
condições, quantidades e exigências, destinados a atender as demandas 
desta fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna – fH-
CGV, conforme especificações do Termo de Referência, pelo período de 12 
(doze) meses, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339037
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165547
tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 048/2024/fPEHcGv
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe- Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023. considerando o disposto 
no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
resolve:
exPedir a presente aPostila ao coNtrato Nº 048/2024/fPeHcgv/
associaÇÃo Polo ProdUtivo Pará, que tem como objeto a contra-
tação de empresa especializada na prestação dos serviços especializados 
e continuados de jardinagem, com dedicação exclusiva de mão de obra, 
com fornecimento de materiais e equipamentos, para atender fPeHcgv e 
cHMl, nos seguintes termos:
1 – Do objeto
1.1. inclusão de informação para execução orçamentária
os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da
funcional Programática: 10.122.1297.8338 / 10.302.1507.8288 Natureza 
da despesa: 339037
fonte de recursos: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas respectivas subfontes e superavits
2 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato.
Belém-Pa, 05 de fevereiro de 2025.
Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1165548

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PuBLicAção Do APostiLAMENto DE GEstão /sEs-
PA/2025/HosPitAL REGioNAL DE cAMEtÁ-HRcAM ,Protocolo: 
1164947 , DoE nº 36.127 de 07/02/2025.
coNtRAtos: 01; 02; 03; 04; 05; 06; 07; 08; 09; 10; 11; 12; 13 ;14; 
19; 20; 21; 22; 23 e 24/2024.
oNDE sE Lê: foNte de recUrso: 01.5000.1002.03
LEiA-sE: foNte de recUrso: 01.500.1002.03; 01659000032
coNtRAtos 15; 16; 17 e 18/2024.
oNDE sE Lê: foNte de recUrso: 01.5000.1002.03; 01600000049
LEiA-sE: foNte de recUrso: 01.500.1002.03; 01659000032
coNtRAtos: 01 e 05/2023.
oNDE sE Lê: foNte de recUrso: 01.5000.1002.03
LEiA-sE: foNte de recUrso: 01.500.1002.03; 01659000032

Protocolo: 1165575

DiÁRiA
.

PoRtARiA: 6/2025 - HRcAM, cametá, 07/02/2025
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024 e de-
creto Nº 4.025, de 1º de julho de 2024.
NoMe: josé edUardo toBias de soUZa
MatrÍcUla: 5900452-1
cargo/fUNÇÃo: MaqUeiro
oBjetivo: transportar Hemocomponentes do HeNaB-abaetetuba para o 
Hospital regional de cametá.
origeM: caMetá
destiNo: aBaetetUBa
PerÍodo: 07 à 08/02/2025
Nº de dÍarias: 1,5 (uma e meia) diárias
valor das diárias: r$ 370,61 (trezentos e setenta e Um reais e ses-
senta e Um centavos)
registra-se, PUBlica-se e cUMPra-se.
Marcelo veiga costa
diretor do Hrc

Protocolo: 1165573

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

APostiLAMENto
.

Apostilamento nº 022/2025/HRs/sEsPA
Processo: 2023/2234590
objeto da apostila: adequar a dotação orçamentária para custear o contra-
to nº 032/2024/Hrs ao exercício 2025, passando para a seguinte rubrica 
orçamentária:
Ptres: 10122129783380000
fonte de recursos: 01500100203(fes)
detalhamento: 002156
Natureza de despesa: 339039
Plano interno: 4110008338c
fundamentação legal: art. 136, iv da lei n.º 14.133/21.
contratado: coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará – cosaNPa, cNPj nº 
04.945.341/0001-90
data da apostila: 07/02/2025
luana Kelly Noronha loiola
diretora e ordenadora de despesa do Hrs/sesPa

Protocolo: 1165720
Apostilamento nº 019/2025/HRs/sEsPA
Processo: 2024/2448376
objeto da apostila: adequar a dotação orçamentária para custear o contra-
to nº 033/2023/Hrs ao exercício 2025, passando para a seguinte rubrica 
orçamentária:
Ptres: 1030215078288
fonte de recursos: 01500100203(fes), 01659000032 e 02659000032(sUs)
detalhamento: 000000
Natureza de despesa: 339030
Plano interno: 1020008288c
fundamentação legal: art. 136, iv da lei n.º 14.133/21.
contratado: eMPresa irMÃos aNjos ltda - ePP, cNPj nº 
01.552.709/0001-62.
data da apostila: 06/02/2025
luana Kelly Noronha loiola
diretora e ordenadora de despesa do Hrs/sesPa

Protocolo: 1165716
Apostilamento nº 020/2025/HRs/sEsPA
Processo: 2024/2140011
objeto da apostila: adequar a dotação orçamentária para custear o contra-
to nº 036/2024/Hrs ao exercício 2025, passando para a seguinte rubrica 
orçamentária:
Ptres: 1012212978338
fonte de recursos: 01500100203 (fes)
detalhamento: 000000
Natureza de despesa: 339039
Plano interno: 4110008338c
fundamentação legal: art. 136, iv da lei n.º 14.133/21.
contratado: eMPresa dZ coMércio ltda, cNPj nº 44.405.070/0001-03.
data da apostila: 07/02/2025
luana Kelly Noronha loiola
diretora e ordenadora de despesa do Hrs/sesPa

Protocolo: 1165717
Apostilamento nº 021/2025/HRs/sEsPA
Processo: 2024/500186
objeto da apostila: adequar a dotação orçamentária para custear o contra-
to nº 040/2024/Hrs ao exercício 2025, passando para a seguinte rubrica 
orçamentária:
Ptres: 1030215078288
fonte de recursos: 01500100203(fes), 01659000032 e 02659000032(sUs) 
detalhamento:000000
Natureza de despesa: 339030
Plano interno: 1020008288c
fundamentação legal: art. 136, iv da lei n.º 14.133/21.
contratado: eMPresa victor cesar siqUeira MagalHÃes, cNPj nº 
54.148.856/0001-38
data da apostila: 07/02/2025
luana Kelly Noronha loiola
diretora e ordenadora de despesa do Hrs/sesPa

Protocolo: 1165718
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sEcREtARiA DE EstADo DE 
iNfRAEstRutuRA E LoGÍsticA

.

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA N° 046 DE 04 DE fEvEREiRo DE 2025
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro no uso das atribuições que 
lhe foi delegada pela Portaria nº 123 de 20 de novembro de 2023, 
publicada no doe 35.617 de 22 de novembro de 2023, e em conformidade 
ao Pae nº 2025/2060612;
resolve:
i – coNceder, suprimento de fundo ao servidor rafael rai gasPar Bit-
teNcoUrt , id. funcional nº 5985699/1, portador do cPf n° 006.999.362-
92, ocupante do cargo de gerente.
ii – o valor do suprimento corresponde a r$- 2.000,00 (dois mil reais) 
para fazer em face de despesa de pronto pagamento;
III – A despesa a que se refere o item anterior terá a seguinte classificação:

foNtE cLAssificAção
ELEMENto DE 

DEsPEsA vALoR DEscRição
01500.000001 26.122.1297.8338 339030 r$ 2.000,00 Material de consumo

01500.000001 26.122.1297.8338 339039 r$ 1.500,00 serviços Prestados- Pessoa 
jurídica

iv – o valor referido no item ii vincula-se aos seguintes prazos:
a) aplicação em 60 (sessenta) dias contados da data de emissão da ordem 
bancária, não, podendo ultrapassar o encerramento do exercício financeiro 
em que foi concedido.
b) Prestação de contas em 15 (quinze) dias contados a partir do término 
do prazo de aplicação.
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabinete do diretor administrativo e financeiro, 04/02/2025
rafaela dias Pires
diretoria administrativa e financeira

Protocolo: 1165605

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA Nº 006/2025 - GP, 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
o PresideNte da companhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará – 
cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso vii do art. 19 
do estatuto social da cPH e considerando o decreto governamental de 
Nomeação publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.773 de 08 de abril 
de 2024.
r e s o l v e:
coNceder férias regulamentares a servidora da companhia de Portos e 
Hidrovias do estado do Pará – cPH, conforme abaixo:

MAtRÍcuLA NoME Gozo AQuisitivo

5970131/1 jUliaNa goMes MacHado rUfiNo 03/03/2025 – 01/04/2025 01/03/2024 – 28/02/2025
       
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
joseNir goNÇalves NasciMeNto
Presidente

Protocolo: 1165863

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE DEsENvoLviMENto 
AGRoPEcuÁRio E DA PEscA

.

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 184/2025
o Presidente do iNstitUto de terras do Pará – iterPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNsideraNdo o Pae e-2025/2112098 de 06.02.2025

r e s o l v e:
coNceder de acordo com o art. 98, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 60 (ses-
senta) dias de licença Premio ao servidor, josé UcHoa de vascoNce-
los, matrícula nº 3168158-1,
técnico agrimensor, no período de 05.03.2025 a 03.05.2025, correspon-
dente ao período aquisitivo de 02.01.2022 a 31.01.2025.
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono ramos - Presidente
gabinete da Presidência do instituto de terras do Pará – iterPa, em 06 de 
fevereiro de 2025.
PoRtARiA Nº 177/2025
o Presidente do iNstitUto de terras do Pará – iterPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNsideraNdo o Pae e-2025/2081266, de 04.02.2025.
r e s o l v e:
coNceder de acordo com o art. 98, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30 
(trinta) dias de licença Premio a servidora, diNea de leMos vasqUes, 
matrícula nº 3166023-1,
advogada, no período de 01.04.2025 a 30.04.2025, correspondente ao 
período aquisitivo de 09.06.2017 a 01.01.2022 .
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono ramos - Presidente
gabinete da Presidência do instituto de terras do Pará – iterPa, em 05 de 
fevereiro de 2025.

Protocolo: 1165585

.

.

ERRAtA
.

PoRtARiA Nº 178/2025 DE 07.02.2025 –PuBLicADo No DoE Nº 
36.127, DE 07.02.2025.
Protocolo: 1165079
oNDE-sE Lê:

MAt. sERviDoREs LotAção PERioDo AQuisitivo
2042363/1 joÃo Borges Prestes glt 03.03.2025 a 01.04.2025 2023/2024

LEiA-sE:

MAt. sERviDoREs LotAção PERioDo AQuisitivo
2042363/1 joÃo Borges Prestes glt 05.03.2025 a 03.04.2025 2023/2024

Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente
Protocolo: 1165452

.

.

DisPENsA DE LicitAção
.

ExtRAto DE AutoRizAção DE DisPENsA DE LicitAção 
001/2025.
contratante: iNstitUto de terras do Pará – iterPa - 
cNPj:05.089.495/0001-90
contratada: iNdUstria gráfica Brasileira ltda - cNPj: 
61.418.141/0001-13
endereço: al. caiapos nº 525 - Bairro: centro empr tambore - ceP: 
06.460-110 – Barueri/sP
Processo: 2025/2015542
Objeto: Aquisição de formulário de títulos fiduciários em papel moeda.
vigência: a partir da assinatura do termo de dispensa.
fundamento legal: art. 75, inciso ii da lei federal nº 14.133/2021 c/c art. 
3º, §6º do decreto estadual nº 2.787/2022
valor global: r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
dotação orçamentária: exercício: 2025–Proj./ativ.: 21.122.1297.8338–
operacionalização das ações administrativas fonte: 1ª) 02.501.0000.61 
2ª) 01.501.0000.61 detalhamento: 007852/000000 3ª) 01.501.0000.01 
elemento de despesa: 339030–Material de consumo P.i.: 411.000.8338c
data de assinatura: 06/02/2025 – ordenador - BrUNo YoHeiji KoNo 
raMos – Presidente- iterPa

Protocolo: 1165399

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE tERMo DE cooPERAção técNicA itERPA E PREfEi-
tuRA MuNiciPAL DE BRAGANçA/2025.
espécie: terMo de cooPeraÇÃo técNica qUe eNtre si celeBraM o 
iNstitUto de terras do Pará - iterPa e PrefeitUra MUNiciPal de 
BragaNÇa, através da Prefeitura Municipal de Bragança e o instituto de 
terras do Pará-iterPa.
objeto: conjugar esforços e adotar medidas conjuntas visando cadastro, 
demarcação e georreferenciamento de lotes rurais e urbanos em glebas 
estaduais, no âmbito das ações de regularização fundiária desenvolvidas 
pelo instituto de terras do Pará - iterPa.
vigência: 02 (dois) anos, a contar da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado a critério das partes.
data da assinatura: 06 de fevereiro de 2025.
signatários: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente do instituto de terras 
do Pará-iterPa;
Mario ribeiro da silva júnior – Prefeito Municipal de Bragança.

Protocolo: 1165490
EDitAL -1
o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, de acordo com o art. 4º, in-
ciso iv, da lei nº 8.878/2019, com os decretos 2.670/2010 e o 353/2012, 
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combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, torNa PÚBlico o 
procedimento para realiZaÇÃo de PerMUta envolvendo título do “Projeto 
integrado trairão”, por área de terra do estado, com as seguintes especi-
ficações:
Processo: 2003/20879
interessados: Marcio roBerto PiNto lisBoa PiNHeiro
títulos/lotes/ trairão: título nº 029, lote 15, setor “c” – 2.050,0000ha
imóvel/área: fazenda sonho verde – 2.049,7758ha
localização: gleba altaMira vi
Município: Baião e Moju
Prazo para impugnação: 15 dias
Belém, 07 de fevereiro de 2025
Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente/iterPa
EDitAL -2
o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, de acordo com o art. 4º, in-
ciso iv, da lei nº 8.878/2019, com os decretos 2.670/2010 e o 353/2012, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, torNa PÚBlico o 
procedimento para realiZaÇÃo de PerMUta envolvendo título do “Projeto 
integrado trairão”, por área de terra do estado, com as seguintes especi-
ficações:
Processo: 2003/20820
interessados: Marcio roBerto PiNto lisBoa
títulos/lotes/ trairão: título nº 024, lote 02, setor “c” – 2.000,0000ha
imóvel/área: fazenda dos Botos - 1.999,9905ha
localização: gleba altaMira vi
Município: Baião e Moju
Prazo para impugnação: 15 dias
Belem, 07 de fevereiro de 2025
Bruno Yoheiji Kono ramos

Protocolo: 1165697
iNstRução NoRMAtivA itERPA Nº 06 DE 07 DE fEvEREiRo DE 
2025
estabelece o procedimento de credenciamento e descredenciamento de 
profissionais para elaboração e apresentação de laudo de vistoria agronô-
mica para fins de confirmação de exercício de atividade agrária e demais 
requisitos de campo na instrução de processos no âmbito do instituto de 
terras do Pará (iterPa).
considerando que a vistoria agronômica é procedimento integrante para 
prestação do serviço público de regularização fundiária e demais produtos 
do instituto de terras do Pará (iterPa), nos termos da lei estadual nº 
8.878, de 9 de julho de 2019;
considerando o artigo 5º da resolução nº 2018/1973 do conselho federal 
de engenharia, arquitetura e agronomia (coNfea), que atribui habilitação 
profissional ao engenheiro agrônomo para realização de vistoria agronô-
mica;
Considerando que a vistoria agronômica para fins de regularização fundi-
ária de imóveis rurais trata-se de procedimento técnico que visa verificar 
o cumprimento de critérios estabelecidos na legislação de terras estadual;
considerando a lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a “ 
anotação de responsabilidade técnica “ na prestação de serviços de en-
genharia, de arquitetura e agronomia; autoriza a criação, pelo conselho 
federal de engenharia, arquitetura e agronomia - coNfea, de uma Mútua 
de Assistência Profissional; e dá outras providências.
considerando as normas e responsabilidades de natureza civil, penal e 
administrativas-disciplinares dos profissionais pela prática dos seus atos;
Considerando a necessidade de tornar mais eficiente a prestação do ser-
viço público de regularização fundiária e demais serviços do iterPa, bem 
como a concretização dos princípios da economia processual e da razoável 
duração do processo;
considerando o disposto no art. 29 , da lei nº 9.784 , de 29 de janeiro 
de 1999, nos arts. 65 e 66, da lei estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, e a súmula nº 473 do supremo tribunal federal;
considerando o princípio da autotutela no qual a administração Pública 
pode rever os seus atos para anulá-los quando constatada irregularidades 
e ilegalidade, ou revogá-los quando inoportunos;
resolve:
art. 1º a presente instrução tem por objetivo estabelecer o procedimento 
de credenciamento e descredenciamento de profissionais para elaboração 
e apresentação de laudo de vistoria agronômica para fins de confirmação 
de exercício de atividade agrária e demais requisitos de campo na instru-
ção de processos no âmbito do instituto de terras do Pará (iterPa), nos 
termos do art. 48 do decreto estadual nº 1.190, de 25 de novembro de 
2020.
Art. 2º Entende-se por “vistoria agronômica” para fins desta Instrução Nor-
mativa aquela que o profissional credenciado pelo ITERPA confirma por 
meio da coleta de dados no módulo de vistoria próprio do sicarf para o 
cumprimento dos requisitos legais pelo ocupante para fins de regularização 
fundiária.
Parágrafo único. os critérios legais e o formulário eletrônico do módulo de 
vistoria do SICARF para coleta de dados a ser utilizado pelo profissional 
credenciado pelo iterPa serão os mesmos utilizados pela equipe da autar-
quia fundiária estadual.
art. 3º são efeitos do credenciamento:
i - o credenciamento e a anotação de responsabilidade técnica (art) 
atribuem presunção relativa de veracidade e de legalidade aos trabalhos 
de vistoria agronômica elaborado pelo credenciado, que responderá civil, 
penal e administrativamente por atos comissivos e omissivos em desa-
cordo com as normas éticas e aquelas que regulamentam o exercício da 
atividade;
II - A atuação do profissional credenciado abrangerá as modalidades de 
regularização fundiária onerosa e na o onerosa, previstas na lei estadual 
nº 8.878, de 8 de julho de 2019;

III - Será facultada a fiscalização in loco do trabalho realizado pelo profis-
sional credenciado, quando:
a) se tratar de área em conflito fundiário ou confinante a esta, conforme 
firmado pelo credenciado e sob a responsabilidade profissional deste;
b) se tratar de área objeto de regularização fundiária for confinante com 
áreas de pretensão de territórios quilombolas, de projetos de assentamen-
to sustentáveis e agroextrativistas, territórios indígenas demarcados ou 
em estudo, ou unidades de conservação;
c) houver legítima impugnação de terceiros;
d) quando houver sobreposição com área da União, do iNcra ou de outro 
órgão ou entidade de direito público;
e) quando houver sobreposição com área de terceiros particulares, geor-
referenciada ou não;
f) quando houver sobreposições com áreas de terceiros na base do cadas-
tro ambiental rural (car);
g) houver indícios de fracionamento;
h) a área estiver sob embargo ambiental;
i) em situações em que a diretoria de gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário-deaf, entender necessárias;
j) deverá declarar se há ou não conflito fundiário;
§ 1º o disposto neste dispositivo não exclui a obrigatoriedade do iterPa 
de executar as análises técnicas do trabalho de vistoria agronômica em 
escritório a fim de verificar a sua conformidade técnica e legal.
§ 2º o iterPa poderá fazer o uso de sensoriamento remoto e sistemas de 
análises automatizadas para dinamizar as verificações dispostas no pará-
grafo anterior.
§ 3º Os trabalhos de campo realizados por profissionais credenciados pelo 
ITERPA poderão ser objeto de fiscalização local a qualquer tempo pelo 
próprio quadro dos servidores da autarquia fundiária estadual ou auditoria 
terceirizada independente.
§ 4º Não se considerará ocorrência de sobreposições de que tratam as alí-
neas “e” e “f” quando possa ocorrer por ajuste voluntário entre as partes, 
das bases cartográficas ou sensoriamento remoto.
§ 5º Não se considerará a ocorrência de sobreposição do car caso ele seja 
parcial e esteja dentro do limite de tolerância admitido pelo órgão ambien-
tal regulamentador da matéria.
§ 6º Para o atendimento das alíneas “e” e “f” do inciso III, o profissional 
credenciado, sob a sua exclusiva responsabilidade profissional, deverá fir-
mar termo de declaração conforme modelo disponibilizado pelo iterPa.
§ 7º No caso da ocorrência de impugnação de terceiro, adotar-se-á o pro-
cedimento ordinário de fiscalização em campo do georreferenciamento, 
inclusive para fins de resolução do conflito.
§ 8º quando tratar-se de ocupações consolidadas sem o exercício de ativi-
dade agrária nas quais se pretenda a implantação de atividades que pro-
movam a transformação de matérias-primas agropecuárias provenientes 
da agricultura, pecuária e silvicultura para estimular o desenvolvimento 
do setor agrícola estadual, se faz obrigatório a apresentação do Plano de 
aproveitamento econômica sustentável (Paes) na íntegra em conformi-
dade com o art. 83 do decreto nº 1.190/2020, podendo ser realizado por 
profissionais legalmente habilitado, não havendo obrigatoriedade de ser o 
credenciado.
Parágrafo único. o Plano de aproveitamento econômica sustentável (Paes) 
será realizado observando o que dispõe a legislação em vigor, devendo ser 
apresentado ART específica para o referido plano.
Art. 4º São condições gerais para o credenciamento profissional de que 
trata esta instrução Normativa:
a) apresentar requerimento e documentos na forma e no prazo previsto em 
edital para o credenciamento;
b) demonstrar que não está cumprindo penalidades no seu respectivo ór-
gão de classe na condição de credenciado daquele ou inerentes à prestação 
de serviço de vistoria agronômica;
c) apresentar certidão de quitação e de registro no respectivo órgão de 
classe;
d) apresentar certidão de atribuição no respectivo órgão de classe;
e) participar de treinamento oferecido pelo ITERPA para qualificação téc-
nica;
f) cumprir as demais exigências e compromissos previstos no edital de 
credenciamento;
g) declarar formalmente que se submete às normas desta instrução Nor-
mativa e ao que consta no edital de credenciamento;
h) o credenciado deverá manter seus dados cadastrais atualizados no si-
carf.
i - a vistoria agronômica deverá ser realizada obrigatoriamente conforme 
o sistema de cadastro e regularização fundiária do Pará (sicarf), dispo-
nível no sítio do instituto de terras do Pará-iterPa; ou manual em vigor 
no momento da vistoria.
ii - o laudo de vistoria deverá conter obrigatoriamente fotos com coor-
denadas dentro do perímetro da área pleiteado de acordo com o Manual 
sicarf – vistoria; ou manual em vigor no momento da vistoria.
iii - deverá se manifestar tecnicamente e conclusivamente caso houver 
incidências em áreas tituladas e/ou processos administrativos, anexando 
documentos como: certidões positivas ou negativas de registro imobiliário 
das comarcas competentes, termo de desistência, termos de resolução de 
conflito e outros documentos comprobatórios;
iv - deverá se manifestar obrigatoriamente e conclusivamente acerca 
dos itens relacionados aos artigos 43, 44, 45, 46, 47 e 48 do decreto nº 
1.190/2020, apresentando documentação comprobatória de posse mansa 
e pacífica, produtividade, ausência de fracionamento e autonomia;
v- o tempo de realização da vistoria é de até 15 (quinze) dias corridos a 
partir da data de sincronização no aplicativo ou retirada dos autos no insti-
tuto, podendo ser prorrogado por igual período, desde que seja justificado.
§ 1º O descumprimento dos incisos I, II, III, IV e V gerará notificação, po-
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dendo causar prejuízo na tramitação do pedido de regularização fundiária, 
o atendimento parcial ou ausência de manifestação do credenciado e/ou 
interessado no prazo de até 15 (quinze) dias, ocasionará o arquivamento 
conforme artigo 13º do decreto nº 1.190/2020.
§ 2º Para a continuidade da condição de credenciado, o profissional deverá 
apresentar anualmente os comprovantes relativos às alíneas “b”, “c” e “d”.
§ 3º É vedado ao profissional credenciado pelo Instituto atuar simultanea-
mente como parte beneficiária e/ou procurador no processo administrativo.
Art. 6º O ITERPA não possui qualquer relação financeira e contratual com 
o credenciado, sendo que os serviços por estes prestados a terceiros têm 
natureza privada entre o prestador e o tomador do serviço, sendo, por isso, 
de exclusiva responsabilidade destes.
Parágrafo único. O credenciamento não exclui a responsabilidade do profis-
sional de recolher as custas e despesas necessárias para o exercício regular 
da atividade, tais como o pagamento da art.
art. 7º será instituído o comitê para análise de vistorias agronômicas 
(cavis) do iterPa que consistirá na instância responsável pela realização 
dos procedimentos de credenciamento e de descredenciamento de profis-
sionais.
§ 1º o cavis processará, de ofício ou a requerimento de parte interessada, 
a avaliação e/ou reclamação da qualidade técnica dos trabalhos de vistoria 
agronômica executados pelo credenciado, podendo aplicar-lhe advertên-
cia, suspensão ou descredenciamento perante o iterPa de acordo com 
a gravidade e/ou reincidência na prática da conduta lesiva e prejudicial à 
eficiência e segurança técnica e jurídica para prestação do serviço público 
de regularização fundiária, sendo assegurada a ampla defesa e o contra-
ditório.
§ 2º o iterPa comunicará os órgãos de classe competentes sobre o cre-
denciamento e o descredenciamento de profissionais e as suas causas.
§ 3° o cavis será composto por, no mínimo, três servidores e os seus res-
pectivos suplentes, sendo dois servidores, necessariamente, integrantes 
da deaf e um servidor integrante da diretoria jurídica.
§ 4º o cavis será coordenado pelo titular da deaf ou quem responder na 
sua ausência.
art. 8º institucionalizada reclamação o cavis instaurará procedimento in-
terno.
§ 1° O credenciado será notificado através do e-mail cadastrado para se 
manifestar no prazo de ate 15 (quinze) dias úteis.
§ 2° após manifestação do credenciado, o cavis proferirá decisão funda-
mentada, sugerindo a absolvição ou sanção aplicável.
§ 3° a decisão do cavis deverá ser homologada pelo Presidente do iterPa, 
constituindo-se o conselho diretor da autarquia fundiária estadual como 
instância recursal final.
§ 4° o recurso mencionado no parágrafo anterior tem, apenas, efeito de-
volutivo.
§ 5° O credenciado será notificado das decisões através do seu e-mail 
cadastrado.
art. 9º o iterPa publicará, no mínimo, um edital de chamamento para cre-
denciamento de profissionais por ano, e dará ampla divulgação dos profis-
sionais credenciados e descredenciados na imprensa oficial, sítio eletrônico 
oficial e mídias sociais, aplicando-se essa medida aos processos físicos e 
eletrônicos.
art. 10 a vistoria realizada pelos credenciados poderá ser utilizada em 
processos físicos ou eletrônicos que já estão em curso na data publicação 
desta instrução Normativa, desde que:
i - a sua execução tenha sido feita em conformidade com as Normas orien-
tativas de vistoria onerosa e Não onerosa ou de acordo com as normas 
técnicas vigentes no momento da análise.
II- seja firmado termo de declaração no qual ateste que, sob pena de res-
ponsabilidade civil, penal e administrativa, não houve mudança da situação 
fática ocupacional.
Parágrafo único. o modelo necessário ao cumprimento do art. 10º, alínea 
“b”, desta instrução Normativa, estará disponível no sítio eletrônico do 
iterPa.
art. 11 a critério da diretoria de desenvolvimento agrário e fundiário – 
deaf, as vistorias realizadas nos processos com troca de titularidade pode-
rão ser aproveitadas, desde que seja firmado, pelo credenciado, termo de 
declaração no qual ateste que, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, não houve mudança da situação fática ocupacional.
Art. 12 Para os fins deste instrumento as sanções administrativas aplicá-
veis aos credenciados são: a) a advertência; b) a suspensão temporária de 
3 (três) a 6 (seis) meses; e, c) a exclusão do quadro de credenciados pelo 
prazo de 1 (um) ano ou enquanto perdurar o motivo da sanção.
§ 1º a aplicação das sanções será precedida de processo administrativo 
assegurando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.
§ 2º Para definição da sanção aplicável considerar-se-á a gravidade objeti-
va do erro constatado, a intenção identificada, a disposição do credenciado 
em mitigar os prejuízos causados e a reincidência do erro;
§ 3º São causas exemplificativas que poderão resultar em sanção:
i - informações acerca da atividade agrária, autonomia e ocupação, que 
possam prejudicar o patrimônio público ou a terceiros;
II - O não atendimento de 3 (três) notificações relacionadas a um mesmo 
processo;
iii - documentos com informações falsas que objetivem obter vantagens 
ou direitos indevidos, serão analisados pelo cavis e departamento jurídi-
co, com direito a ampla defesa e contraditório.
iv - a ocorrência do acúmulo de funções que trata o art. 4º, §3º.
v- Proibições estipuladas pelas normativas das entidades de classe.
art. 13 as disposições desta instrução normativa, incluindo as condições 
de descredenciamento e as responsabilidades estabelecidas, aplicam-se 
igualmente aos profissionais credenciados em editais anteriores do ITER-
Pa, desde que estes continuem ativos no banco de credenciados.

art. 14 os credenciados em editais anteriores deverão ajustar-se às nor-
mas vigentes estabelecidas nesta instrução normativa no prazo de 30 (trin-
ta) dias a contar da sua publicação, sob pena de aplicação das sanções 
previstas.
Parágrafo único. No caso de ocorrência do previsto no art. 4º, §3º, o pro-
fissional deverá comunicar formalmente a sua opção à autoridade com-
petente nos autos do respectivo processo administrativo de regularização 
fundiária, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação 
desta instrução Normativa.
art. 15 a participação no certame implica a expressa autorização para a 
divulgação do nome do participante na lista de credenciados, bem como na 
lista de sanções e descredenciamentos, em conformidade com a lei geral 
de Proteção de dados (lgPd).
art.16 esta instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.
art.17 esta norma entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1165572
EDitAL DE coNvocAção
edital de coNvocaÇÃo Para credeNciaMeNto de ProfissioNais de 
vistoria agroNÔMica, Nos terMos das leis estadUais Nº 8.878, 
de 09 de jUlHo de 2019 e Nº 4.584, de 08 de oUtUBro de 1975; dos 
decretos estadUais 1.190 e 1.191, de 25 de NoveMBro de 2020 e 
da iNstrUÇÃo NorMativa iterPa Nº 06 de 07 de fevereiro de 2025.
o iNstitUto de terras do Pará – iterPa, criado pela lei n° 4.584, 
de 05 de outubro de 1975, faz saber que se acham abertas, a partir da 
publicação do presente edital, as inscrições para o credenciamento de pro-
fissionais habilitados a executar trabalhos técnicos de vistoria agronômica 
para fins de instrução de processos no âmbito do Instituto de Terras do 
Pará – iterPa, nos termos do art. 48, do decreto estadual nº 1.190, de 25 
de novembro de 2020.
1. Do oBJEto
1.1 O objeto deste Edital é o chamamento de profissionais habilitados para 
prestação de serviço de vistoria agronômica, visando compor o banco de 
credenciados do iterPa autorizados a executar trabalhos de vistoria agro-
nômica, envolvendo áreas rurais e não rurais, pertencentes a jurisdição es-
tadual, obedecidas as regras, condições e procedimentos constantes na lei 
estadual nº 8.878 de 09 de julho de 2019, no decreto estadual nº 1.190, 
de 25 de novembro de 2020, decreto estadual nº 1.191 de 25 de novem-
bro de 2020 e na instrução Normativa Nº 06 de 07 de fevereiro de 2025.
2. DA foRMA Do PEDiDo DE cREDENciAMENto, Dos PRAzos E 
fAsEs Do cREDENciAMENto
2.1 Para participar da seleção de credenciamento profissional, o interessa-
do, de acordo com o art. 4º da instrução Normativa nº 06/2025, deverá:
a. realizar a inscrição no link https://sicarf.iterpa.pa.gov.br/credencia-
dos/#/editais no prazo estabelecido neste edital, no qual deverá ser feito o 
“upload” dos seguintes documentos:
a.1. Carteira Profissional do Órgão de Classe;
a.2. certidão de quitação válida e de registro no respectivo órgão de clas-
se, comprovando atribuição profissional;
a.3. comprovante que não está cumprindo penalidades no Órgão de classe 
na condição de credenciado daquele ou inerentes à prestação de serviço de 
vistoria agronômica;
a.4. Documentação que comprove a experiência profissional nas áreas de 
acordo com o artigo 5º da resolução nº 218/1973 do conselho federal de 
engenharia e agronomia (coNfea) (engenheiro agrônomo);
a.5. Documentação de qualificação profissional, de acordo com este Edital 
de credenciamento;
b. Firmar termo de compromisso e responsabilidade profissional no mo-
mento de conclusão da inscrição no qual conste que:
b.1) atuará de acordo com a legalidade, boa-fé e ética;
b.2) responderá por todos os atos na prestação deste serviço;
b.3) não utilizará as marcas e símbolos oficiais do ITERPA ou do Governo 
do estado do Pará para fortalecer a sua condição de credenciado;
b.4) adotará divulgação discreta da sua condição de credenciado, a fim de 
evitar reserva de mercado;
b.5) que os documentos que instruem o seu requerimento são verídicos.
b.6) firmará por meio de declaração que se submeterá às normas e san-
ções vigentes sobre o credenciamento de profissionais regulamentado pelo 
iterPa.
b.7) firmará declaração de que autoriza a divulgação do seu nome na lista 
de profissionais credenciados e descredenciados pelo ITERPA.
b.8) indicação de e-mail pessoal para fins de cadastro e notificação.
2.2 todos os documentos deverão ser enviados digitalizados em extensão 
pdf.
3. DA iNscRição E Dos PRAzos
3.1 os interessados no credenciamento deverão proceder a inscrição por 
meio do portal sicarf iterPa no link https://sicarf.iterpa.pa.gov.br/cre-
denciados/#/editais
3.2 o prazo para o envio do requerimento do credenciamento será de 
00:00h do dia 11 de fevereiro de 2025 até às 18:00h do dia 28 de fevereiro 
de 2025.
3.3 o prazo para análise e manifestação do comitê para análise de visto-
rias agronômicas (cavis) sobre o requerimento do credenciamento será 
de até 30 dias úteis contados a partir do encerramento do prazo previsto 
no item 3.2
3.4 o processo de credenciamento compreenderá as seguintes fases:
a. 1ª fase: inscrição, de caráter habilitatório;
b. 2ª fase: análise documental e curricular, de caráter eliminatório e clas-
sificatório;
c. 3ª fase: treinamento, de caráter eliminatório.
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3.5 o comitê para análise de vistorias agronômicas (cavis) será composto 
por 2 (dois) membros, com seus respectivos suplentes, sendo, no mínimo, 
2 (dois) integrantes lotados dentro da estrutura da deaf.
3.6 os integrantes do cavis serão indicados pelo titular da deaf ou quem 
responder na sua ausência.
4. DA sELEção
4.1 da primeira fase: inscrição, de caráter habilitatório
4.1.1 O atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital será verifica-
do pelo comitê para análise de vistoria agronômica (cavis).
4.1.2 O CAVis apreciará o cumprimento do prazo fixado para apresentação 
do requerimento de credenciamento e a regularidade da documentação 
apresentada.
4.1.3 o cavis poderá solicitar informações complementares ou esclareci-
mentos aos candidatos e aos órgãos responsáveis pela expedição da docu-
mentação apresentada.
4.1.4 será considerado deferido o pedido de credenciamento o candidato 
que cumprir o prazo e apresentar os documentos de acordo com o item 2.
4.1.5 o não atendimento do prazo estabelecido no item 3.2, bem como a 
não apresentação dos documentos e/ou a apresentação incompleta ou em 
desacordo com o exigido no item 2.1 e alíneas, resultará no indeferimento 
do pedido de candidatura ao credenciamento.
4.1.6 o cavis poderá limitar o número de credenciados de acordo com a 
capacidade de gestão dos profissionais habilitados.
4.2 da segunda fase: análise documental e curricular, de caráter elimina-
tório e classificatório;
4.2.1 Para a segunda fase, serão analisados pelo comitê para análise de 
vistoria agronômica (cavis), as documentações comprobatórias apre-
sentadas no ato da inscrição dos candidatos que obtiveram, no mínimo 
nota 7,0 (sete), observando, ainda, o limite máximo de 02 (duas) vezes 
o número de vagas de credenciados ofertadas, respeitando o critério de 
desempate;
4.2.2 Somente serão pontuados, no campo “Qualificação Profissional” os 
certificados e/ou diplomas e/ou comprovantes correspondentes à área de 
atuação relacionada ao credenciamento dos últimos 05 (cinco) anos, emi-
tidos até a data da inscrição neste edital;
4.2.3 Na hipótese de não comprovação das informações prestadas no ato 
da inscrição, o solicitante de credenciamento não receberá a devida pon-
tuação;
4.2.4 os critérios e respectivas pontuações a serem considerados para 
análise documental e curricular são os constantes do anexo deste edital.
4.2.5 Não será aceita para fins de comprovação da Análise Documental e 
curricular, documentação ilegível, parcial, incompleto, extemporânea ou 
com erro de preenchimento e/ou digitação;
4.2.6 a nota do solicitante de credenciamento nesta fase será a validação 
do somatório dos pontos obtidos em relação à sua análise documental e 
curricular.
4.3 da terceira fase: treinamento, de caráter eliminatório.
4.3.1 Serão classificados para esta fase somente os candidatos dentro de 
02 (duas) vezes o número de vagas para credenciados, respeitando o cri-
tério de desempate, sendo o limite máximo de 200 credenciados aprovados 
por este edital de chamamento, nos termos do item 4.2.1
4.3.2 a participação no treinamento ocorrerá, preferencialmente, de forma 
presencial no iterPa ou online através de link a ser disponibilizado no 
e-mail cadastrado, sendo obrigatório e de caráter eliminatório para todos 
os candidatos classificados na fase de análise documental e curricular.
4.3.3 Para obter o certificado de credenciado, o candidato deve obrigato-
riamente participar do treinamento, conforme item 4.3.2;
4.3.4 é obrigatória a presença em 100% nas atividades do curso.
4.3.5 Ao final do curso, os candidatos poderão ser submetidos a uma ava-
liação de desempenho, cuja nota mínima para aprovação será 7,0 (sete).
4.3.6 os candidatos que não obtiverem a nota mínima ou não cumprirem 
o requisito de presença serão eliminados do processo de credenciamento.
4.3.7 a lista dos candidatos aprovados na fase de treinamento será divul-
gada no site oficial do ITERPA e publicada no Diário Oficial do Estado.
5.  Dos cRitéRios DE DEsEMPAtE.
5.1 Os critérios de desempate serão aplicados de uma única vez, ao final 
do certame, na seguinte ordem:
a. o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o 
último dia de inscrição do credenciamento, nos termos do parágrafo único 
do art. 27 da lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – estatuto do idoso;
b. o candidato que obtiver maior pontuação obtida na qualificação profis-
sional;
c. o candidato que obtiver maior pontuação obtida na contagem do tempo 
de experiência profissional na área que concorre;
d. candidato que tenha maior idade, considerando dia, mês e ano de nas-
cimento.
 6. DA cLAssificAção fiNAL
6.1 A pontuação final do solicitante do credenciamento será composta pela 
somatória das notas obtidas na análise documental , curricular e de trei-
namento
6.2 Os solicitantes de credenciamento serão classificados pela ordem de-
crescente da pontuação final, observadas a pontuação final de que trata os 
subitens anteriores.
6.3 será considerado habilitado para a terceira fase do processo de creden-
ciamento o solicitante cuja ordem de classificação esteja dentro do número 
de vagas ofertadas.
6.3.1 o treinamento que diz respeito à terceira fase do certame tem na-
tureza eliminatória e será comunicado no prazo mínimo de 05 (cinco) dias 
da sua realização
7. Do cREDENciAMENto
7.1 serão selecionados como credenciados todos aqueles considerados 
habilitados pelo cavis em conformidade com este edital e o disposto na 

instrução Normativa iterPa nº 06/2025.
7.2 Os profissionais aprovados pelo CAVis serão convocados por este comi-
tê para que no prazo de 15 (quinze) dias corridos:
a. apresentar a documentação pessoal e profissional complementares;
b. apresentar o respectivo certificado digital para cadastramento na plata-
forma sicarf (sistema de cadastro e regularização fundiária) na quali-
dade de credenciado.
7.2.1 o prazo previsto na alínea “a” do item 7.2 poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que haja justificativa a ser avaliada pelo 
cavis, sem cabimento de recurso
7.2.2. quaisquer custas ou despesas necessárias para o processo de cre-
denciamento são de responsabilidade exclusiva do candidato.
7.2.3 O candidato não poderá ter firmado contrato administrativo com o 
iterPa com prazo inferior a 06 (seis) meses, a contar do ato da contra-
tação.
7.2.4 o candidato ao credenciamento que possuir vínculo empregatício 
com a administração pública, deverá apresentar declaração do órgão, com 
anuência para realização do trabalho de credenciado.
8. DA coMuNicAção DE Atos
8.1 fica disponibilizada na central do credenciado no sicarf (https://
sicarf.iterpa.pa.gov.br/credenciados/#/credenciado/solicitacoes) para fins 
de comunicação oficial sobre a aceitação de inscrições, esclarecimentos, 
dúvidas e manifestação definitiva do CAVis sobre o pedido de credencia-
mento de que trata este edital até o encerramento da seleção.
8.2 o iterPa dará publicidade do resultado deste certame divulgando a 
lista dos credenciados na imprensa oficial, no seu sítio eletrônico e nas 
mídias sociais.
8.3 será disponibilizado por meio eletrônico as normas orientativas, as 
quais o credenciado deverá tomar conhecimento, onde constarão todas 
as orientações necessárias para realização de vistorias, bem como indica-
dos os motivos de advertências, critérios para o descredenciamento, entre 
outros.
ANExos Do EDitAL
A) QuALificAção PRofissioNAL

critério Requisitos Pontuação

Curso de Capacitação Profissional

Certificados de cursos de capacitação devida-
mente registrados pela instituição formadora, 

legalmente autorizada em avaliação e perícia de 
imóveis rurais ou curso equivalente, contendo 

carga horária e conteúdos ministrados.

01 ponto para cada 20h (vinte) 
horas apresentadas e comprova-
das, até o máximo de 20 pontos.

a.1) Somente serão aceitos certificados emitidos nos últimos 05 (cinco) 
anos;
a.2) Participação em congressos, seminários, jornadas, Palestras, simpó-
sios e afins não serão aceitos para pontuação;
a.3) Certificado frente e verso;
a.4) Não serão aceitos, para comprovação documentos que não correspon-
dam à habilitação necessária ao credenciamento, ou declarações fora da 
data de validade de 30 dias;
B) ExPERiêNciA PRofissioNAL ExiGiDA

critério Requisitos Pontuação

tempo de serviço

Documento que comprove a experiência profis-
sional em avaliação e perícia de imóveis rurais ou 
urbanos, ou trabalho equivalente, devidamente 

comprovado através da anotação de responsabili-
dade técnica-art ou contrato de trabalho.

1,0 ponto por trabalho executado, até o 
máximo de 20,0 pontos

b.1) Máximo de 20,0 pontos
b.2) os estágios acadêmicos não serão considerados como experiência 
profissional;
b.3) o tempo de serviço concomitante em dois ou mais vínculos será con-
tabilizado uma única vez;
b.4) comprovação de experiência em cargos comissionados somente serão 
aceitos mediante comprovação das atribuições na área em que concorre;
c) REQuisitos DE EscoLARiDADE

formação Requisitos Pontuação

graduação
diploma do curso de graduação de nível superior expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da educação, 

na área a qual solicita o credenciamento.
0,50 ponto

especialização:

diploma do curso de pós-graduação em nível de especializa-
ção com carga horária igual ou superior a 360 horas, expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da educa-

ção, na área a qual solicita o credenciamento.

1,5 pontos

Mestrado
diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da educação, na área a qual solicita o credenciamento.

3,5 pontos

doutorado
diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da educação, na área a qual solicita o credenciamento.

4,5 pontos

c.1) Máximo de 10 (dez) pontos;
c.2) Diploma ou Certificado frente e verso;
c.3) Não será aceita para comprovação de escolaridade a apresentação de 
declaração de conclusão.
Belém(Pa), 07.02.2025
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura flexa – diretora deaf
coordenadora do comitê para análise de vistoria agronômica

Protocolo: 1165550

https://sicarf.iterpa.pa.gov.br/credenciados/#/credenciado/solicitacoes
https://sicarf.iterpa.pa.gov.br/credenciados/#/credenciado/solicitacoes
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..

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

2° tA DE BRAsiL Novo
coNtRAto Nº 48/2023
PRocEsso N°E-2023/2134954.
código Órgão: 92201
Projeto/atividade: 20.451.1508 - 8338
Natureza da despesa: 339036
fonte: 01501.000061
valor mensal: r$ 700,00
valor global: r$ 8.400,00
vigêNcia: 02/02/2025 a 02/02/2026
classificaÇÃo do oBjeto: locaÇÃo de iMÓvel No MUNicÍPio de 
Brasil Novo.
jUstificativa: Prorrogação por 12 meses e reequilíbrio econômico.
coNtratada: olga foNtaNa sPeroto, cPf: 820.449.887-04
ordeNador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo, diretor geral

Protocolo: 1165666
9° tERMo ADitivo
coNtRAto Nº 03/2017
PRocEsso N° E-2023/2312431
código Órgão: 92201
Projeto/atividade: 20.451.1508 - 8338
Natureza da despesa: 339036
fonte: 01501.000061
valor mensal: r$ 1.600,00
valor global: r$ 19.200,00
vigêNcia: 02/03/2025 a 02/03/2026
classificaÇÃo do oBjeto: locaÇÃo de iMÓvel No MUNicÍPio de 
PiÇarra.
jUstificativa: Prorrogação por 12 meses e aplicação do reequilíbrio eco-
nômico financeiro.
coNtratada: edvaldo goNgalves de Moraes, cPf: 251.617.091-20
ordeNador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo, diretor geral.

Protocolo: 1165630

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA DE suPRiMENto DE fuNDo Nº 348/2025: BeNeficiário: 
joYlsoN BeNtes caNto; Matrícula: 55588125; 20.122.1297–8338;fon-
te: 01501.000061;objetivo: atender demandas da Ulsa iNHaNgaPi, na 
aquisição de materiais de expediente e limpeza.elemento de despesa / 
valor: 339030/39 / r$ 2.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 60 Prazo de 
prestação de contas (em dia): 15. ordenador de despesas: jeffersoN 
PiNto de oliveira.

Protocolo: 1165397
PoRtARiA DE suPRiMENto DE fuNDo Nº 346/2025: BeNeficiá-
rio: jocelia ferNaNdes e silva; Matrícula: 57223651; 20.122.1297–
8338; fonte: 01501.000061; objetivo: atender demandas de material de 
atendimento de atendimento, higiene e limpeza e manutenção do escritó-
rio.elemento de despesa / valor: 339030 / r$ 1.000,00; Prazo de aplica-
ção (em dia): 60.Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de 
despesas: jeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1165391

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA: 337/2025 objetivo: dar apoio ao veterinário no atendimen-
to e acompanhamento emergencial de notificação de doença.Fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: iNHaNgaPi/Pa destino: aBae-
tetUBa/Pa servidor: 54186767 / aNa flavia dos saNtos aBraNtes 
(afa) / 2,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 617,68/ 10/02/2025 a 
12/02/2025.ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1165376
PoRtARiA: 338/2025 objetivo: realizar capacitação e padronização 
do escritório local de atendimento.será necessário pernoitar.fundamen-
to legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: sÃo felix do xiNgU/Pa 
destino: sÃo félix do xiNgU/Pa servidor: 5976130 / silvaN soUsa da 
silva (a. de caMPo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07/ r$ 1.111,82 / 
27/01/2025 a 31/01/2025.ordenador: jeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1165377
PoRtARiA: 339/2025 objetivo: realizar controle populacional de mor-
cego hematófago em propriedades rurais e em abrigos cadastrados nos mu-
nicípios.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: caMetá/
Pa destino: aBaetetUBa, BarcareNa, acara/Pa servidor: 54197075 / 
lUZiNaN da cUNHa tocaNtiNs (afa) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 
/ r$ 1.111,82/ 20/02/2025 a 24/02/2025.ordenador: jaMir jUNior Pa-
ragUassU Macedo.

Protocolo: 1165378
PoRtARiA: 340/2025 Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito agro-
pecuário em cumprimento as determinações contidas na Portaria 
6143/2023, com foco a rastreabilidade da cadeia produtiva do dendê e 

açai.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BeléM/Pa 
destino: toMe-aÇU/Pa servidor: 5775698/ WalBert dias gaBriel (fe-
a-eNg. agrÔNoMo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82/ 
10/02/2025 a 14/02/2025.ordenador: lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1165379
PoRtARiA: 341/2025 objetivo: realizar controle populacional de mor-
cego hematófago em propreidades rurais e em abrigos cadastrados nos 
municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: Bar-
careNa/Pa destino: aBaetetUBa, acará, BarcareNa/Pa servidor: 
54193774 / jUcivaldo MaNoel aBreU MoNteiro (afa) / 4,5 diárias / 
v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 20/02/2025 a 24/02/2025.ordenador: 
jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1165380
PoRtARiA: 342/2025 objetivo: realizar atualização cadastral de cul-
tivos agrícolas.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
aBaetetUBa/Pa destino: acará/Pa servidor: 55588821 / faBio Maciel 
fUrtado (assisteNte adMiNistrativo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 
247,07 / r$ 1.111,82/ 17/02/2025 a 21/02/2025.ordenador: lUcioNila 
PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1165381
PoRtARiA: 343/2025 Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito agrope-
cuário de máquinas, equipamentos e implementos agrícolas em território 
paraense.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: doM 
eliseU/Pa destino: aBel figUeiredo/Pa servidor: 57190362 / jose ro-
Berto Pereira saNtos (ageNte fiscal agroPecUário) / 5,5 diárias 
/ v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.358,89 / 17/02/2025 a 22/02/2025.ordena-
dor: lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1165382
PoRtARiA: 356/2025 objetivo: dar apoio técnico na realização e atu-
alização de cadastros e emissões de gtas para os ocupantes das vici-
nais trans-iriri e leão, localizadas no interior da estação ecológica da terra 
do meio (altaMira/Pa e sÃo felix do xiNgU).fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BeléM/Pa destino: sao felix do xiNgU, 
altaMira/Pa servidor: 57223642 / MaicoN jose de saNtaNa saNtos 
(afa) / 14,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 3.582,52/ 08/02/2025 a 
22/02/2025.ordenador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1165639
PoRtARiA: 355/2025 objetivo: conforme atribuições da gerência de in-
teligência e combate às fraudes agropecuárias – gicfa, através da Porta-
ria no 5440/2023 – adePará 21 de novembro de 2023, em detectar a uti-
lização inadequada do sistema agropecuário e posteriormente, apresentar 
denúncia administrativa ao setor competente para aplicação das medidas 
administrativas e penais cabíveis, apurar possíveis irregularidades e rea-
lizar diligências em propriedades rurais.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: BeléM/Pa destino: MaraBá/Pa servidor: 5909028 
/joelia Maria saNtaNa gUerra (fea -Médico veteriNário )/ 3,5 di-
árias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 864,75 /06/02/2025 a 09/02/2025.orde-
nador: jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1165649
PoRtARiA: 349/2025 objetivo: realizar atividades de entrega e recebi-
mento de documentos relacionados ao processo, reunião com as pessoas 
envolvidas, efetuar diligências para a coleta de informações referentes a 
denuncia.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BeléM/
Pa destino: BragaNÇa/Pa servidor: 54192679 / sUelY Pires NecY (as-
sisteNte adMiNistrativo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 
1.111,82 / 17/02/2025 a 21/02/2025.ordenador: jaMir jUNior Para-
gUassU Macedo.

Protocolo: 1165492
PoRtARiA: 350/2025 objetivo: realizar atividades de entrega e recebi-
mento de documentos relacionados ao processo, reunião com as pessoas 
envolvidas, efetuar diligências para a coleta de informações referentes a 
denuncia.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BeléM/
Pa destino: BragaNÇa/Pa servidor: 3173186 / carlos BeNjaMiM da 
costa MartiNs (fea - eNg. agrÔNoMo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 
247,07 / r$ 1.111,82 / 17/02/2025 a 21/02/2025.ordenador: jaMir jU-
Nior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1165496
PoRtARiA: 354/2025 objetivo: dar apoio técnico na realização e atu-
alização de cadastros e emissões de gtas para os ocupantes das vici-
nais trans-iriri e leão, localizadas no interior da estação ecológica da terra 
do meio (altaMira/Pa e sÃo félix do xiNgU).fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: BeléM/Pa destino: altaMira, sÃo félix 
do xiNgU/Pa servidor:5868394/ alderNei siMor (fea - eNg. agrÔNo-
Mo ) / 14,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 3.582,52 /08/02/2025 a 
22/02/2025.ordenador:jaMir jUNior ParagUassU Macedo.

Protocolo: 1165614
PoRtARiA: 353/2025 objetivo:realizar treinamento de recebimento 
de bens patrimôniais destribuidos via sisPat-WeB.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: BeléM/Pa destino:igaraPe-Miri, Mo-
cajUBa, caMetá, oeiras do Pará, MojU, BaiÃo/Pa servidor:5972859 
/aNdréia de fátiMa ferreira da silva (coordeNador(a) )/ 5,5 di-
árias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.358,89 /10/02/2025 a 15/02/2025.
ordenador:jeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1165599
PoRtARiA: 344/2025 objetivo: realizar atendimentos para saneamen-
tos de focos de anemia infecciosa equína.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: UliaNÓPolis/Pa destino: ParagoMiNas, aU-
rora do Para/Pa servidor: 12477047 / roBerto fraNcisco de oli-
veira (fea-Médico veteriNário) / 2,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07/ 
r$ 617,68 / 06/02/2025 a 08/02/2025.ordenador: jaMir jUNior Para-
gUassU Macedo.

Protocolo: 1165386
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PoRtARiA: 347/2025 Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito agro-
pecuário de máquinas, equipamentos e implementos agrícolas em terri-
tório paraense.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
sÃo geraldo do aragUaia/Pa destino: aBel figUeiredo/Pa servidor: 
5871042 / faBio alaN qUeiroZ correa (fea-eNg.agrÔNoMo) / 5,5 
diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.358,89 / 17/02/2025 a 22/02/2025.
ordenador: lUcioNila PaNtoja PiMeNtel.

Protocolo: 1165394
PoRtARiA: 345/2025 objetivo: realizar acompanhamento das ativida-
des nas 9 unidades subordinadas a gerência regional de capitão Poço. 
servidor irá pernoitar nos municípios de destino.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: caPitÃo PoÇo/Pa destino: saNta Maria 
do Para, sao MigUel do gUaMa, iritUia, Nova esPeraNca do Pi-
ria, garrafao do Norte, oUreM/Pa servidor: 57201929/ Pedro jUlio 
Pedrosa de MiraNda (gereNte) / 3,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / 
r$ 864,75/ 24/02/2025 a 27/02/2025.ordenador: jeffersoN PiNto de 
oliveira.

Protocolo: 1165389

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 319/2025 – ADEPARÁ, DE 07 DE JANEiRo DE 2025
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará-adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNsideraNdo o Pae 2025/2156902, o de acordo e dg.
r e s o l v e:
reMover, o(a) servidor(a) Maria coNceiÇÃo saNtos seaBra , matrí-
cula no 57188410/1, ocupante do cargo auxiliar de campo , da gerência 
de corregedoria/ gco – dg para gdH/ gereNcia de deseNvolviMeNto 
HUMaNo- daf a contar do dia 10/02/25.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra – se
jaMir jUNior ParagUassU Macedo
diretor geral.
 

Protocolo: 1165480

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº0082/2025 – 07.02.2025
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
adotar as seguintes Medidas administrativas em relação ao extensionista 
rural ii, técnico em agropecuária – tHessYo NYrlaNo alfoNso dos 
saNtos- Matricula nº 54192395/2, abaixo relacionadas.
i – r e v o g a r, a contar de 05/02/2025, os efeitos da Portaria 
de nº 0039/2024 que Designou para exercer a Função Gratificada de 
administrador do centro de treinamento da Unidade didática de Bragança/
UdB;
ii - c o l o c a r, a disposição da Prefeitura Municipal de Bragança, 
com Ônus para a eMater-Pará, a contar de 05/02/2025 à 31/12/2026. 
(Pae/2025/2089389).
joNiel vieira de aBreU - Presidente

Protocolo: 1165654
PoRtARiA Nº0083/2025 – 07.02.2025
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
r e M a N e j a r, a contar de 10/02/2025, o extensionista rural ii – der-
laN daMasceNo lira - Matrícula nº 5648459/1 do escritório local de 
santarém para exercer suas funções no escritório local de curuá ambos 
vinculados ao escritório regional de santarém.
joNiel vieira de aBreU - Presidente

Protocolo: 1165693
PoRtARiA Nº0078/2025 – 07.02.2025
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
t r a N s f e r i r, a contar de 01/02/2025, o extensionista rural ii, 
técnico em agropecuária lUiZ feliPe MarqUes cordeiro - Matricula nº 
57211182/1, do escritório local de itaituba/escritório regional do tapajós, 
para exercer suas funções no escritório local de terra santa/escritório 
regional de santarém.(Pae:2025/2162438).
joNiel vieira de aBreU - Presidente
PoRtARiA Nº0079/2025 – 07.02.2025
o PresideNte da eMater – Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,
resolve:
r e M a N e j a r, a contar de 01/02/2025, o extensionista rural ii 
–geraldo riBeiro dos reis- Matrícula nº 5066255/1, do escritório 

local de jacundá, para exercer suas funções no escritório local de goia-
nésia do Pará/ambos vinculados ao escritório regional de Marabá. (Pae: 
2025/2116223).
joNiel vieira de aBreU - Presidente

Protocolo: 1165747

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

4° tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE LocAção Nº 090/2020
Data da Assinatura: 30/12/2024 
vigência: 01/01/2025 à 31/03/2025
objeto: o presente contrato tem por objeto a prorrogação do prazo do 
Contrato de Locação № 090/2023, pelo período de 3 (três) meses, para 
funcionamento do escritório local da eMater no município de ipixuna do 
Pará/Pa.
orçamento:. Programa: 1528 - economia sustentável
Projeto/atividade: 2256
P.i.: 2080002256c - implementação das Unidades de ater.
fonte: 01.500.0000.01 -tesouro do estado.
elemento de despesa: 339036 - serviço de terceira Pessoa física.
Município: ipixuna do Pará
valor: r$805,97 (oitocentos e cinco reais e noventa e sete centavos)
 locadora: UBiraci correa da silva
ordenador: joNiel vieira de aBreU

Protocolo: 1165403

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE MEio 
AMBiENtE E sustENtABiLiDADE

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 0159/GAB/sEMAs
o secretário de estado de Meio aMBieNte e sUsteNtaBilidade, no 
uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 06 de setembro de 
2024, publicado no Diário Oficial nº 35.955, de 06 de setembro de 2024;
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2024/2490170/ seMas/
difisc/cofisc/geflor.
resolve:
i – designar o servidor abaixo, como agente de fiscalização ambiental da 
secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade – seMas, lotada 
na gerência de fiscalização florestal - difisc/geflor.

NoME MAtRicuLA cARGo/fuNção

BrUNo de alMeida liMa 5938599/2 técNico eM gestÃo de Meio aMBieNte/ 
gereNte

 
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos, a contar de Belém, 18 de novembro de 2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
raUl ProtáZio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1165672

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 179/2025-GAB/sEMAs, de 07.02.2025
i – desigNar, a servidora rosiaNe da silva soUZa, matrícula n° 
54189442/2, ocupante do cargo de técnico em gestão de agropecuária, 
para responder pela gerência de Projetos de Processamento de Produtos e 
subprodutos florestais - geProf, durante o impedimento do titular WaN-
der lUiZ da silva ataide, matrícula nº 5959255/3, de férias no período 
de 10/02/2025 a 24/02/2025.
Processo nº 2025/2174068-cogaPi
raUl ProtáZio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1165791

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 172/2025 - sAGAt/sEMAs
a secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas de acordo com a Portaria 734, de 24 
de abril de 2023/gaB/seMas, publicada no doe n° 35.376, de 26 de abril 
de 2023.
considerando as informações constantes nos autos do Processo – Pae 
e-2024/2528737;
resolve:
I - DESIGNAR, para atuar como fiscais do Contrato nº 017/2025, celebrado 
entre a secretaria de estado de Meio aMBieNte e sUsteNtaBilida-
de - seMas/Pa e a empresa fcac gestÃo e PlaNejaMeNto ltda, (cNPj 
nº 20.782.464/0001-04), os servidores vitor MaroNe teixeira lisBoa, 
matrícula nº 5901938/5, como fiscal titular, e GABRIEL TEIXEIRA ODANE 
RODRIGUES, matrícula nº 5963869/1, como fiscal suplente, a contar da 
data de assinatura do contrato.
ii – determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - 
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ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente ato.
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 07 de fevereiro de 2025
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
lilia Marcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1165579

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA Ao coNtRAto Nº 017/2025
PRocEsso PAE N° E-2024/2528737 - sEMAs/PA
a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade – seMas/
Pa, através de sua ordenadora de despesas, torna público aos interes-
sados a retificação do Contrato nº 017/2025, conforme consta no PAE nº 
e-2024/2045291 – seMas/Pa, nos termos abaixo:
onde se lê:
cláUsUla sétiMa - do PagaMeNto
7.2. o pagamento será efetuado de forma integral por ordem bancária para 
conta de titularidade do coNtratado. Leia-se:
cláUsUla sétiMa - do PagaMeNto
7.2. o pagamento será efetuado mensalmente por ordem bancária para 
conta de titularidade do coNtratado.
Belém/Pa, 07 de fevereiro de 2025.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1165723

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto sEMAs Nº 002/2025
REf. PREGão ELEtRôNico Nº 011/2024 - sEMAs/PA
PRocEsso sEMAs PAE nº 2024/1117170
oBjeto: aquisição de ventilador para atender a demanda da secretaria de 
estado de Meio ambiente e sustentabilidade – seMas.
valor global: r$ 5.800,00
vigência: 06/02/2025 a 05/02/2026.
assinatura: 06/02/2025.
dotaÇÃo orÇaMeNtária: UNidade: 27102 gestÃo: 00001 Ptres: 
278338 – oPeracioNaliZaÇÃo das aÇÕes adMiNistrativas foNte: 
01759000016000000 – feMa eleMeNto: 449052 - eqUiPaMeNtos e Ma-
terial PerMaNeNte PlaNo iNterNo: 4110008338e aÇÃo:
contratado: BZ coMercio e serviÇos ltda (cNPj nº 41.278.336/0001-
06).
endereço: av. Magalhães Barata, 262 – a, Bengui, Belém/Pa, ceP nº 
66.630-040, telefone: (91) 3225-3203
email: bzcomercio.pa@gmail.com
ordenador(a): lilia Marcia raMos reis, secretária de estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade, em exercício.

Protocolo: 1165443
coNtRAto sEMAs Nº 003/2025
REf. PREGão ELEtRôNico Nº 011/2024 - sEMAs/PA
PRocEsso sEMAs PAE nº 2024/1117170
oBjeto: aquisição de micro-ondas para atender a demanda da secretaria 
de estado de Meio ambiente e sustentabilidade – seMas.
valor global: r$ 14.748,40
vigência: 06/02/2025 a 05/02/2026.
assinatura: 06/02/2025.
dotaÇÃo orÇaMeNtária: UNidade: 27102 gestÃo: 00001 Ptres: 
278338 – oPeracioNaliZaÇÃo das aÇÕes adMiNistrativas foNte: 
01759000016000000 – feMa eleMeNto: 449052 - eqUiPaMeNtos e Ma-
terial PerMaNeNte PlaNo iNterNo: 4110008338e aÇÃo:
contratado: l&r solUcoes ltda (cNPj nº 52.623.583/0001-00).
endereço: rua suíça, 824, aP 05, Manoel sátiro – fortaleza/ce, ceP: 
60.713-055, telefone: (85) 98615-5278/ (84) 99993-9555
email: lrsolucoeseservicos@outlook.com / lrfinanceiro1@outlook.com
ordenador(a): lilia Marcia raMos reis, secretária de estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade, em exercício.

Protocolo: 1165444
coNtRAto Nº 017/2025 - sEMAs/PA
PAE Nº E-2024/2528737
REf. iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
objeto: contratação de empresa especializada na prestação do serviço de 
instrutoria para acompanhamento do planejamento estratégico da secre-
taria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade.
valor: r$ 792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais)
vigência: 06/02/2025 a 05/02/2026
assinatura: 06/02/2025
orçamento: UNidade: 27102 gestÃo: 00001 fUNcioNal PrograMáti-
ca: 18.122.1297.8338 foNte: 01759000016000000 – feMa eleMeNto: 
339035 – serviÇos de coNsUltoria / 339039 - serviÇos de tercei-
ros Pj P.i: 4110008338c
contratado: fcac gestÃo e PlaNejaMeNto ltda, cNPj nº 
20.782.464/0001-04
endereço: av. quintino Bocaiúva, 2301. edifício: rogélio fernandez sala: 
2503. e-mail: contato@dextro.com, financeiro@dextro.com.br | Telefone: 
98251 3040
ordenador: lilia Marcia raMos reis, secretária de estado de Meio am-
biente e sustentabilidade em exercício.

Protocolo: 1165578

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 173/2025 – GAB/sEMAs 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
Processo PAE: 2025/2073001
Objetivo: Participar como Palestrantes na Conferência: As grandes flores-
tas e a luta contra o aquecimento climático – Perspectivas cruzadas Brasil/
europa Pré coP 30.
fundamento legal: arts. 145 a 149 da lei nº. 5.810, de 24/01/1994, de-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o art. 13 e anexo i do decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
origem: Belém/Pa
destino: Paris/frança
Período: 08/02 a 15/02/2025 – 7 e ½ diárias.
valor total a ser pago: r$ 33.565,27
servidores:
– 5946009/ 2 – rodolPHo ZaHlUtH Bastos (secretário adjunto–sa-
gra) valor unitário: r$ 2.358,39
– 57215621/ 1 – selMa solaNge MoNteiro saNtos (assessora– sa-
gra) valor unitário: r$ 2.116,98
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1165626
PoRtARiA Nº 177/2025 – GAB/sEMAs 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
Processo PAE: 2025/2143923
Objetivo: Realizar ação de fiscalização para apuração de denúncia de car-
voaria ilegal.
fundamento legal: arts. 145 a 149 da lei nº. 5.810, de 24/01/1994, de-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o art. 13 e anexo i do decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
origem: Belém/Pa.
destino: santa Barbara do Pará/Pa.
Período: 03/02/2025 – ½ diária.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 247,07
servidores:
– 5976473/ 1 – gaBriele do NasciMeNto fUrtado (técnico em gestão 
de Meio ambiente–geflor)
– 5953423/ 2 – PetersoN silva de soUsa (técnico em gestão de Meio 
ambiente–geflor)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1165769
PoRtARiA Nº 0180/2025 – GAB/sEMAs 07 DE fEvEREiRo DE 
2025.
Processo PAE: E-2025/2158659.
objetivo: acompanhar o exmo. governador do estado sr. Helder barbalho, 
em audiência com o Ministro flávio dino, no supremo tribunal federal.
fundamento legal: arts. 145 a 149 da lei nº. 5.810, de 24/01/1994, de-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o art. 13 e anexo i do decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
origem: Belém/Pa.
destino: Brasília/df.
Período: 06/02/2025 – ½ diária.
valor unitário: r$ 582,20.
valor total a ser pago: r$ 291,10.
servidor:
– 5930962/ 1 – raUl ProtáZio roMÃo (secretário de estado de Meio 
ambiente e sustentabilidade–gaB-seMas)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1165793
PoRtARiA Nº 0163/2025 - GAB/sEMAs 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
Processo PAE: E-2025/2075366.
Objetivo: Realizar com urgência ação de fiscalização ambiental em conjun-
to com a gefaU, na Usina Hidrelétrica de tucuruí.
fundamento legal: arts. 145 a 149 da lei nº. 5.810, de 24/01/1994, de-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o art. 13 e anexo i do decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
origem: Belém/Pa.
destino: tucuruí/Pa.
Período: 21/01/2025 a 24/01/2025 – 03 e ½ diárias.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 3.459,00
servidores:
– 5926565/ 2 – igor Pereira diNiZ (técnico em gestão de Meio am-
biente – gerad)
– 5975210/ 1 – leaNdro Maciel freitas (técnico em gestão de Meio 
ambiente – gefaU)
– 5883997/ 2 – aNtoNio araNHa Neto (Motorista – getraN)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1165440
PoRtARiA Nº 2689/2024 – GAB/sEMAs 08 DE NovEMBRo DE 
2024.
Processo PAE: 2024/1263028.
objetivo: Participar da conferência das Nações Unidas sobre as Mudanças 
climáticas-coP29.
fundamento legal: arts. 145 a 149 da lei nº. 5.810, de 24/01/1994, de-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o art. 13 e anexo i do decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
origem: Marabá/Pa.

mailto:bzcomercio.pa@gmail.com
mailto:lrsolucoeseservicos@outlook.com
mailto:lrfinanceiro1@outlook.com
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destino: Baku/aZerBaijÃo.
Período fora do estado: 10/11, 20/11 e 21/11/2024 – 02 e ½ diárias.
valor unitário: r$ 527,10.
valor a ser pago: r$ 1.317,75.
Período fora do País: 11/11 a 19/11/2024 – 09 diárias.
valor unitário: r$ 1.997,28.
valor a ser pago: r$ 17.975,52.
valor total a ser pago: r$ 19.293,27.
colaboradora eventual:
– coNcita gUaxiPigUara soMPre – (colaboradora eventual)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1165471
PoRtARiA Nº 0122/2025 – GAB/sEMAs 03 DE fEvEREiRo DE 
2025.
Processo PAE: E-2025/2091600.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental na(o) área/polígono do 
aterro sanitário do município, além de identificar atividades irregulares ou 
ilícitas durante o período da fiscalização.
fundamento legal: arts. 145 a 149 da lei nº. 5.810, de 24/01/1994, de-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o art. 13 e anexo i do decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
origem: Belém/Pa.
destino: Marituba/Pa.
Período: 28/02/2025 – ½ diária.
valor unitário: r$ 247,07.
valor total a ser pago: r$ 370,64.
servidores:
– 5936342/ 2 – álvaro de castro PacHeco jUNior (técnico em ges-
tão de Meio ambiente– gerad)
– 7565492/ 2 – WilsoN loBato MoNteiro jUNior (técnico em gestão 
de Meio ambiente–gerad)
– 57196924/ 1 – PaUlo carvalHo liMa (Motorista–getraN)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1163487

PoRtARiA Nº 0136/2025 – GAB/sEMAs 04 DE fEvEREiRo DE 
2025.
Processo PAE: E-2025/2134347.
objetivo: Participar da 4ª reunião extraordinária da câmara técnica de 
juventudes.
fundamento legal: arts. 145 a 149 da lei nº. 5.810, de 24/01/1994, de-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o art. 13 e anexo i do decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
origem: acará/Pa.
destino: Belém/Pa.
Período: 11/02 e 12/02/2025 – 01 e ½ diária.
valor unitário: r$ 247,07.
valor total a ser pago: r$ 370,61.
colaboradora eventual:
– taÍs leal da cUNHa (colaboradora eventual)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1163935
PoRtARiA Nº 0165/2025 - GAB/sEMAs 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
Processo PAE: E-2025/2085643.
objetivo: realizar capacitação técnica, coleta de dados e a manutenção 
preventiva da estação meteorológica de capanema/Pa.
fundamento legal: arts. 145 a 149 da lei nº. 5.810, de 24/01/1994, de-
creto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o art. 13 e anexo i do decreto nº. 4.025, 
de 01/07/2024.
origem: Belém/Pa.
destino: capanema/Pa.
Período: 11/02/2025 a 13/02/2025 – 02 e ½ diárias.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 1.853,03
servidores:
– 5903156/ 3 – david NogUeira dos saNtos (gerente – geteM)
– 5970452/ 1 – Hildo giUsePPe garcia caldas NUNes (técnico em 
gestão de Meio ambiente – geteM)
– 5875730/ 3 – leoNardo feliPH de Moraes goMes (Motorista – getraN)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1165447

..

EDitAL DE NotificAção
.

A consultoria Jurídica - coNJuR da secretaria de Estado de Meio Ambiente e sustentabilidade - sEMAs, nos termos do artigo 38, inciso v 
c/c artigo 42, inciso i da lei estadual n.º 9.575/2022 art 44. da lei estadual nº 9.575/2022, e também de acordo com a lei de Proteção de dados 
13.709/2018, Notifica o interessado, proprietário ou representante legal dos empreendimentos, por se encontrarem em endereço não localizado, para 
ciência da decisão emitida referente aos Processos abaixo, para interposição de recurso No PraZo de 20 (vinte) dias Úteis, contados a partir da data 
da publicação deste Edital. O não cumprimento da notificação referente a conciliação ambiental, para apresentação de soluções legais possíveis para o 
encerramento do processo de acordo com as legislações citadas, acarretará na inscrição na dívida ativa.

 AutuADo cPf/cNPJ PRocEsso ExtRAto DE DEcisão

1 Marreiro & aqUiNo 
liMitada 06.907.675/0001-03 2018/0000050244

Mj 8379/2020
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 29095/2020/CONJUR, determino a manutenção do Auto de Infração nº AUT-1-S/18-10-00079, exarado às fls. 14 dos autos, contra 
Marreiro e aqUiNo ltda., em razão da constatação da infração ambiental ao corolário do art. 81 do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 118, inciso i e vi da lei estadual 
nº 5.887/1995 e em consonância com os arts. 70 da lei federal 9605/98 e 225 da constituição federal, aplicando-se a penalidade de Multa simples no valor de 7.501 UPf’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, 

ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

2 ecoMar iNdÚstria de 
Pesca s.a 83.382.721/0001-30 2018/0000024273

Mj 8381/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 29097/2020/coNjUr, determino a manutenção do auto de infração aUt-1-s/18-05-00075 lavrado em desfavor de ecoMar 
iNdÚstria de Pesca s.a, em razão da constatação da infração ambiental ao corolário do artigo 66, § único, inciso ii, do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 81 do 

decreto federal nº 6.514/08 e art. 81, inciso i e iii da lei estadual nº 6.381/01, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso i e vi da mesma norma, em consonância 
com o art. 70 da lei nº 9.605/98 e art. 225 da constituição federal, aplicando-se a penalidade grave de Multa simples no valor de 7.501 UPf’s, cujo recolhimento deverá 
ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei 

instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

3 celio roBerto freire 
PiNto 713.***.***-53 2019/0000013316

Mj 8333/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 29050/coNjUr/gaBsec/2020, mantenho o auto de infração: aUt-19-03/3617879/gefaU/2019, lavrado em face de celio 

roBerto freire PiNto, devido a constatação de infração consistente no art. 69-a da lei federal n° 9.605/1998, art. 82 do decreto federal nº 6.514/2008, enquadran-
do-se nos ditames do art. 118, inciso vi da lei estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 
1988, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles no valor de 250 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 

ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

4 Pare e lave lava jato 
ltda - Me 19.331.138/0001-00 2017/0000034514

Mj 8369/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 29083/2020/coNjUr, determino a manutenção do auto de infração nº 7001/10927, contra Pare e lave – lava jato ltda, em 
razão da constatação da infração ambiental ao corolário do artigo 66, § único, inciso ii, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso 
i e vi da mesma norma, em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98 e art. 225 da constituição federal, aplicando-se a penalidade de Multa simples no valor de 7.501 

UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 
120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

5 c.l iNdUstria de Madei-
ras ltda - ePP 08.449.441/0001-87 2018/0000049680

Mj 8300/2020
em consonância com o Parecer jurídico n.º 29009/2020, aplico c. l. iNdUstria de Madeiras ltda - ePP, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 82 
do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso vi da lei estadual nº 5.887/1995, art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988, a 

penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 20.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

6
reKa iNdUstria co-

Mércio iMPortaÇÃo e 
exPortaÇÃo ltda

02.998.080/0001-41 2019/0000047497

Mj 8299/2020
em consonância com o Parecer jurídico n.º 29008/2020, aplico reKa iNdUstria coMércio iMPortaÇÃo e exPortaÇÃo ltda, devido à prática da conduta infracional 

contemplada no art. 82 do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso vi da lei estadual nº 5.887/1995, art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição 
federal de 1988, a penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 20.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com 

o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

7 seraBi MiNeraÇÃo s.a. 04.207.303/0001-30 2019/0000019606

Mj 8251/2020
em consonância com o Parecer jurídico nos autos do Processo administrativo nº 201919606, aplico a seraBi MiNeraÇÃo ltda., inscrita no cNPj nº 04.207.303/0001-30, 

contrariando o artigo 93 da lei estadual nº 5887/1995 e art. 66 do decreto federal n 6514/2008, enquadrando-se no art. 118, incisos i e vi da lei estadual nº 5.887/95 em 
consonância com o art. o art. o art. o 70 da lei federal n 9605/1998 e art. 225 da constituição federal, a penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 7000 UPf´s, cujo 

recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política 
estadual do Meio ambiente.
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8

BrasiliaN sea NortH 
coMercio exPortacao e 
iMPortacao de artigos 

Para Pesca ltda 

09.469.901/0001-00 2019/0000007359

Mj 8093/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 28770/2020/coNjUr, determino a manutenção do auto de infração nº aUt-1-s/18-12-00012, em face de BrasiliaN sea NortH 
coMércio exPortaÇÃo e iMPortaÇÃo de artigos Para Pesca ltda (cNPj 09.469.901/0001-00), em razão da constatação da infração ambiental prevista nos arts. 66, 
parágrafo único, inciso ii do decreto federal nº 6.514/2008, contrariando o art. 118, incisos i e vi da lei estadual nº 5.887/1995 e em consonância com os arts. 70 da lei 
federal 9.605/98 e 225 da constituição federal, aplicando-se a penalidade de Multa simples no valor de 3.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política estadual 
do Meio ambiente

9 oNilda elias qUaresMa 313.***.***-00 2018/0000019800

Mj 8318/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 29032/2020, aplico a oNilda elias qUaresMa, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada art. 50, do de-
creto federal n. 6.514/2008, art. 118, incisos i e vi da lei estadual n. 5.887/1995, art. 70, §1º da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988, a 
penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 1.500 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 

115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

10 g a alves Me 83.584.474/0001-55 2018/0000045772

Mj 8184/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 28858/2020, aplico a g a alves Me, em razão da infringência do art. 66, Parágrafo Único e inciso ii, art. 80 e art. 81, do decreto 
federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, vi da lei estadual nº 5.887/95, e em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998, e art. 225, da cf/88, a 
penalidade de MUlta siMPles no valor de 1.000 (um mil) UPfs, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i todos da lei instituidora da Política estadual 

do Meio ambiente.

11 aMaZoN catfisH ltda 04.106.117/0001-05 2019/0000024999

Mj 8084/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 28755/2020, aplico a aMaZoN catfisH ltda, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 66, Parágrafo Único, ii 
do decreto federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 118, i e vi da lei estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98 e art. 225 

da constituição federal, a penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 8.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo 
com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

12 MUltisUl eNgeNHaria 
ltda 02.577.145/0001-85 2019/0000015420

Mj 8083/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 28754/2020, aplico a MUltisUl eNgeNHaria ltda, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 66, Parágrafo 

Único, ii do decreto federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 118, i e vi da lei estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98 e 
art. 225 da constituição federal, a penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 10.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias 

de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

13
agriMat eNgeNHaria 

iNdUstrial e coMercio 
ltda

03.118.726/0001-11 2018/0000007318

Mj 7199/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 27859/2020, aplico a agriMat eNgeNHaria iNdUstrial e coMercio ltda, devido à prática da conduta infracional contemplada 
no art. 66, parágrafo único, ii, enquadrando-se no art. 118, inciso vi da lei estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 70 lei federal nº 9.605/1998, aplicando-lhe 
a penalidade de MUlta siMPles no valor de 7.501 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 

consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, ii; 122, ii, da lei estadual nº. 5.887/95.

14 serraria BaHia ltda 13.466.617/0001-49 2017/0000024516

Mj 7228/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 27879/2020, aplico a serraria BaHia ltda, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 82 do decreto federal 
nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso vi da lei estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 69-a e 70 da lei nº 9.605/98, a penalidade de 

MUlta siMPles, no valor total de 10.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 
120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

15 elioNal carvalHo 
teixeira 658.***.***-49 2018/0000010931

Mj 7244/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 27890/coNjUr/2020, aplico a elioNal carvalHo teixeira, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 80 do 
decreto federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 118, vi da lei estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98 e art. 225 da 

constituição federal, a penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 7.501 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo 
com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente

16 edgar rissari - Me 15.047.302/0001-92 2018/0000040036

Mj 7249/2020
em consonância com o Parecer jurídico, nos autos do Processo administrativo nº 40036/2018, aplico a edgar rissari – Me, inscrita no cNPj nº 15.047.302/0001-92, 

devido à prática da conduta infracional contemplada os contrariando o art. 66 do decreto federal nº 6514/2008 e 81 da lei estadual nº 6381/2001, em consonância com o 
art. 70 da lei nº 9.605/98 e o art. 225 da constituição federal, a penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 2000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado 

em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

17 lUis carlos dias dos 
saNtos 577.***.***-72 2016/0000045054

Mj 7260/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 27901/2020/coNjUr, mantenho o auto de infração nº 7001/9233/2016-gefaU, em face de lUis carlos dias dos saNtos 

por violar os artigos 82 e 24, § 6º do decreto 6.514/2008 c/c art. 69-a da lei federal nº 9.605/1998; enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso vi da lei estadual nº 
5.887/1995; em consonância com o art. 225 da constituição republicana e arts. 34 §10º e 56 §§§1º, 2º e 4º da iN iBaMa nº 10/2011. ex positis, determino a aplicação da 
penalidade de Multa simples no valor de 750 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de 

acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

18 MercÚrio aliMeNtos s/a 11.831.785/0003-22 2017/00000299

Mj 7263/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 27904/2020, aplico a MercÚrio frigorÍfico faBril e exP. de aliMeNtos s/a, devido à prática da conduta infracional contem-
plada no art. 81, i iv e vi da lei estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se nos ditames do art. 118, incisos i e vi da lei estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 

70 da lei nº 9.605/98, a penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 5.000 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de acordo 
com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

19 lUis carlos dias dos 
saNtos 577.***.***-72 2016/0000044896

Mj 7266/2020
em consonância com o Parecer jurídico, aplico a lUis carlos dias dos saNtos autuado em epígrafe devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 118, vi 
da lei estadual nº 5.887/95, a penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 500 UPf´s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em, no máximo, 10 (dez) dias de 

acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente

20 rio doce Madeiras ltda 13.266.172/0001-53 2018/0000044462

Mj 7268/2020
em consonância com o Parecer jurídico, aplico a rio doce Madeiras ltda., devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 81, inciso iii e iv, da lei estadual 
nº 6.381/01, enquadrando-se no art. 118, incisos i e vi da lei estadual nº 5.887/95 e em consonância com o art. 70 lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição 

federal de 1988, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles no valor de 5.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados 
da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, i; 122, i, da lei estadual nº. 5.887/95.

21
cooPerativa da iNdÚs-
tria PecUária do Pará 

ltda - sociPe
04.906.129/0002-03 2018/0000051993

Mj 7273/2020
em consonância com o Parecer jurídico, aplico a cooPerativa da iNdÚstria PecUária do Para ltda, devido à prática da conduta infracional contemplada no art. 93 da 
lei estadual nº 5.887/1995 e art. 66, ii, do decreto federal 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, incisos i e vi, da lei estadual 5.887/1995, e em consonância com o 

art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988, aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles no valor de 10.000 UPf’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, ii; 122, ii, da lei 

estadual nº. 5.887/95.

22
cicoMal colatiNa iNd e 
coMércio de Madeiras 

ltda-ePP
15.286.024/0002-07 2018/0000002527

Mj 7315/2020
em consonância com o Parecer jurídico nº 27937/2020, julgo procedente o auto de infração 7001/10907/gerad/2018 e aplico a cicoMal – colatiNa iNdÚstria e coM. 

de Madeiras ltda, cNPj nº 15.286.024/0002-07, devido à prática inequívoca da conduta infracional contemplada no art. 81, incisos iii, da lei estadual nº 6.381/2001, art. 
66, do decreto federal nº 6.514/2008, art. 118, inciso vi da lei estadual n. 5.887/1995, art. 70 da lei federal n. 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988, a 
penalidade de MUlta siMPles, no valor total de 2.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado em no máximo 10 (dez) dias, de acordo com o previsto nos arts. 

115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política estadual do Meio ambiente.

23 regiNaldo segatel de 
oliveira 861.***.***-53 2016/0000042947

Mj 7302/2020
em consonância com o Parecer jurídico 27921/2020, aplico a regiNaldo segatel de oliveira, em razão da constatação da infração ambiental consistente no artigo 57 do 
decreto federal n.º 6.514/2008, bem como artigo 70 da lei federal n.º 9.605/98, artigo 2º da resolução coNaMa nº. 237/97; enquadrando-se no artigo 118, vi da lei 5.887/95, a 

penalidade de MUlta siMPles no valor de 7.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição.

Protocolo: 1165657
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NotificAção N°.: 195169/coNJuR/2025
á
fraNcisco PiNHeiro BorceM
eNd.: alaMeda saNta lUZia N° 8
Bairro: MiriZal
ceP: 67.200-000 - MaritUBa/Pa.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 31860/2017, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 7001/10962/2017/gefaU, em face de fraNcisco PiNHei-
ro BorceM, inscrito no cPf n° 375.810.312-68, em virtude do desres-
peito aos ditames legais do art. 80, do decreto federal nº 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso vi da lei estadual nº 5.887/1995 e 
em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225 da 
constituição federal.
aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles, no valor de 300 UPf’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação 
no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de conciliação ambiental - 
NUcaM, nos termos da lei estadual nº. 9.575/2022.
esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
com efeito, informamos que v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso iii, da lei estadual nº. 9.575/2022.
NotificAção N°.: 148897/coNJuR/2021
á
Maria célia silva
eNd.: rUa sÃo raiMUNdo, 444
Bairro: iNdePeNdêNcia
ceP: 68.200-000 - aleNqUer/Pa.
Notificamos V. Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so administrativo 37538/2020, a secretaria de estado de Meio ambiente 
e sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração: aUt-2-s/20-10-00980/2020/geflor/seMas, em face 
de Maria célia silva, cPf nº 586.763.332-20, em razão da constatação 
da infração consistente no art. 50 do decreto federal nº 6.514/2008, en-
quadrando-se nos ditames do, art. 118, incisos i e vi da lei estadual n. 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei federal n. 9.605/1998, 
aplicando-lhe a penalidade de Multa simples no valor de 9.800 UPf’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, ii; 120, i; 122, i, todos da lei instituidora da Política estadual 
do Meio ambiente.
esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebi-
mento desta notificação, importará o acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei estadual nº 
5.887/1995.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 5 (cinco) vezes mensais, de acordo 
com o disposto nos artigos 3º, i e 4º do decreto estadual nº 1.177/2008.
Por oportuno, fica Vossa Senhoria advertida para, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da ciência da decisão, apresentar um plano de recuperação 
da área degradada/alterada ou comprovar as medidas mitigadoras do dano 
ambiental detectado, sob pena de nova autuação por infração continuada, 
com multa diária desde já arbitrada no valor de 150 UPf’s, durante o perí-
odo de 30 (trinta) dias, conforme prevê o art. 122, § 4º e seguintes da lei 
estadual nº 5.887/1995.
comunicamos, ainda, a vossa senhoria que deverá comparecer a gesflo-
ra/seMas para regularizar possíveis pendências acerca do pagamento/
reposição florestal.
com efeito, informamos a v. sa. que poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência do resultado do julgamento 
do auto de infração: aUt-2-s/20-10-00980/2020/geflor/seMas, confor-
me dispõe o art. 143 da lei estadual nº 5.887/1995.
NotificAção N°.: 195323/coNJuR/2025
á
KeUli de oliveira
eNd.: gleBa cUPari, viciNal do KM 70, sÍtio d. riBeiro
ceP: 00000-000 - rUroPolis/Pa.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so administrativo 2020/26672, a secretaria de estado de Meio ambiente 
e sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração nº aUt-2-s/20-09-00362, em face de KeUli de olivei-
ra, cPf: 680.682.462-72, em razão da constatação de infração ambiental 
consistente no art. 66, inciso ii do decreto federal N° 6.514/2008, en-
quadrando-se no art. 118, inciso i e vi da lei estadual N° 5.887/1995, 
em consonância com o art. 70 da lei federal N° 9.605/1998 e art. 225 da 
constituição federal de 1988.
aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles, no valor de 50.000 UPf’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 20 (vin-
te) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de conciliação 
ambiental - NUcaM, nos termos da lei estadual n.º 9.575/2022.

esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
com efeito, informamos que v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso iii da lei estadual n.º 9.575/2022.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138,§ 1º, inciso iii e § 3º da 
Lei Estadual nº 5.887/97, não cabendo nova notificação.
NotificAção N°.: 195384/coNJuR/2025
á
geovaNi de oliveira
eNd.: av. coMPagNoNi, N°3356
Bairro: cristo reis
ceP: 76.952-000 - alto alegre do Parecis/ro.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 2020/27064, a secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº aUt-2-s/20-09-00388, em face de geovaNi de olivei-
ra, cPf: 519.453.042-00, em razão da constatação de infração ambiental 
consistente no art. 46, parágrafo único, da lei federal nº 9.605/1998, 
enquadrando-se nos ditames do art. 118, inciso vi da lei estadual N° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei federal N° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
aplicando-lhe a penalidade de MUlta siMPles, no valor de 7.501 UPf’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 20 (vin-
te) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de conciliação 
ambiental - NUcaM, nos termos da lei estadual n.º 9.575/2022.
esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
com efeito, informamos que v.sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso iii da lei estadual n.º 9.575/2022.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138,§ 1º, inciso iii e §3º da 
Lei Estadual nº 5.887/85, não cabendo nova notificação.
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outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2017/0000001054
NoMe do iNfrator: cesar raNdolfo PiMeNtel alves
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 82 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
8431/2016/geflor, ante a incidência de prescrição, nos termos do art. 21 
§2° do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2017/0000001048
NoMe do iNfrator: raNdolfo alves de caMPos
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
8430/2016/geflor, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos ter-
mos do art. 21 §2° do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos. ademais, em relação a área 
embargada determinou o cancelamento do termo de embargo, observando 
as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2016/0000029675
NoMe do iNfrator: N P. tiMBer ltda
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 82 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998, 
c/c art. 66 do decreto federal n° 6.514/2008 e c/c art. 225 da constituição 
federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
7952/2016/geflor, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos ter-
mos do art. 21 §2° do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades 
legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2015/0000025075
NoMe do iNfrator: silvio Pereira
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995 e art. 3° 
inciso vii do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
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PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
7160/2015/geflor e o termo de embargo/interdição n° 436/2015, con-
siderando a incidência de prescrição intercorrente, conforme a dicção do 
art. 21 §2° do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2015/0000020492
NoMe do iNfrator: jÚlio siqUeira filHo
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 93 da lei estadual n° 
5.887/1995 e art. 60 de crimes ambientais n° 9.605/1998, em consonân-
cia com art. 66 do decreto federal n° 6.514/2008, art. 225 da constituição 
federal de 1988 e art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
7419/2015, ante a decisão administrativa exarada no processo punitivo n° 
2015/08705 para o mesmo fato, evitando assim um bis in idem, conforme 
indicado no relatório de fiscalização n° 294/2016, observando as formali-
dades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2016/0000006242
NoMe do iNfrator: loBo eMPreeNdiMeNtos iMoBiliários ltda - Me
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 66 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
1995/2012/geflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, conforme 
dicção do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades le-
gais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000012759
NoMe do iNfrator: WilsoN liMPer
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995 e c/c art. 
3° inciso vii do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 §1° da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
4979/2017/geflor, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos ter-
mos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área em-
bargada, determinou a manutenção do termo de embargo n° 1783/2017, 
devendo sua liberação se manter condicionada ao que dispõe a instrução 
Normativa n° 07/2014-seMas, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000015569
NoMe do iNfrator: estUfaMeNto coMercial da aMaZoNia ltda ePP
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 66 paragrafo único inciso ii do 
decreto federal n° 6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal 
n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de – seMas, através de seu titular, declaroU NUlo o auto de infração: 
10605/2018, com fulcro na súmula 473 do superior tribunal federal e art. 
53 da lei federal n° 9.784/1999, bem como determinou que sejam efeti-
vadas as medidas legais constantes na conclusiva do parecer, observando 
as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000037311
NoMe do iNfrator: NÃo ideNtificado
em consonância com o Parecer jurídico, bem como com o termo de em-
bargo n° teM-2-s/20-10-00848, determinou a manutenção do embargo 
da área, nos termos dos artigos 2° xviii, 8° ix, 14 iv e 20 do decreto 
estadual n° 2804/2022 c/c art. 101 ii do decreto federal n° 6.514/2008, 
observadas as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000037407
NoMe do iNfrator: NÃo ideNtificado
em consonância com o Parecer jurídico, bem como com o termo de em-
bargo n° teM-2-s/20-10-00841, determinou a manutenção do embargo 
da área, nos termos dos artigos 2° xviii, 8° ix, 14 iv e 20 do decreto 
estadual n° 2804/2022 c/c art. 101 ii do decreto federal n° 6.514/2008, 
observadas as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2022/0000019335
NoMe do iNfrator: roMUaldo ferreira
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de – seMas, através de seu titular, declaroU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/21-10-01256, em razão de seu falecimento, o que caracteriza a 
extinção da pretensão punitiva do estado, com fulcro no que dispõe o prin-
cípio da intranscendência da pena. ademais, acerca da reparação do dano 
ambiental, cabe aos herdeiros procederem esta conduta, considerando a 
natureza propter rem do ilícito ambiental cometido. quanto à área embar-
gada, determinou que sua liberação deve se manter condicionada ao cum-
primento dos preceitos estabelecidos na iN n° 07/2014/seMa, observando 
as formalidades legais.

ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000031722
NoMe do iNfrator: iNstitUto de terras do Pará - iterPa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995 e art. 3° 
inciso vii do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal 
n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 §1° da lei federal n° 
9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de – seMas, através de seu titular, declaroU a NUlidade do auto de 
infração: aUt-2-s/18-06-00108, com amparo na súmula 473 do superior 
tribunal federal, em face do não preenchimento, em sua integralidade, 
dos requisitos legais necessários à sua validade conforme prevê o art. 137 
inciso vii da lei estadual n° 5.887/1995, tornando sem efeito o termo 
de embargo - teM-2-s/18-06-00018, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000019392
NoMe do iNfrator: geNira MaraNHÃo carvalHo
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5140/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determi-
nou a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: tad 
1218/2016, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000019399
NoMe do iNfrator: joÃo Pereira dos saNtos
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5142/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determi-
nou a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: tad 
1220/2016, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000019514
NoMe do iNfrator: éder josé arcaNjo da silva
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5146/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determi-
nou a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: tad 
1224/2016, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000028783
NoMe do iNfrator: triBUNal de jUstiÇa do estado do Pará
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 66 paragrafo único inciso ii do 
decreto federal n° 6.514/2008 e art. 81 incisos iii e iv da lei estadual n° 
6.381/2001, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, jUlgoU iMProcedeNte o auto de infra-
ção: aUt-1-s/18-06-00026, em razão da impossibilidade de aplicação de 
multa, haja vista tratar-se de órgão do mesmo ente público.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000020154
NoMe do iNfrator: joselMa Moraes da coNceiÇÃo
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5831/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção do embargo, conforme termo de embargo n° 1160/2016, 
observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000020147
NoMe do iNfrator: valdeNir de oliveira de PaUla
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
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5830/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção do embargo, conforme termo de embargo n° 1159/2016, 
observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000021908
NoMe do iNfrator: fraNcisco de jesUs Portela
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
4712/2017/geflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: 
1564/2017, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000020260
NoMe do iNfrator: aNtÔNio jUares loPes
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5383/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: tad n° 
1181/2016/geflor, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000020254
NoMe do iNfrator: Maria vaNda da costa BeZerra
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5380/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: tad n° 
1179/2016/geflor, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000016922
NoMe do iNfrator: roNaldo Batista dos saNtos
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997 c/c art. 
3° inciso vii do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com art. 70 §1° da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5034/2017/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: tad n° 
1818/2017/seMas, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000017067
NoMe do iNfrator: elaiNe Maciel PreZZa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997 c/c art. 
3° inciso vii do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com art. 70 §1° da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5008/2017/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção do embargo, conforme termo de embargo n° 1801/2017, 
observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000017089
NoMe do iNfrator: josé lUiZ caetaNo de Barros
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997 c/c art. 
3° inciso vii do decreto federal n° 6.514/2008.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com art. 70 §1° da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5027/2017/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: tad n° 
1814/2017/seMas, observando as formalidades legais.

ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000019032
NoMe do iNfrator: WaNdersoN WeNdel rocHa fraNco
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5332/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: tad n° 
1267/2016/geflor, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000019060
NoMe do iNfrator: joNas laUriNdo Pereira
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5895/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção do embargo, conforme termo de embargo n° 1349/2016, 
observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000019087
NoMe do iNfrator: MaUrÍcio Pereira dos saNtos
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5364/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção do embargo, conforme termo de embargo n° 1275/2016, 
observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000019088
NoMe do iNfrator: josiMar Pires da silva
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5869/2016/geflor, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção do embargo, conforme termo de embargo n° 1333/2016, 
observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2022/0000001067
NoMe do iNfrator: BaNdeira e NasciMeNto coM. de coMBUstÍvel
iNfraÇÃo: art. 81 incisos i e vi da lei estadual n° 6.381/2001.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 12 inciso ii da lei estadual n° 
6.381/2001, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, manteve o auto de infração: aU-
t-1-s/21-12-00488, e aplicou a penalidade de advertêNcia, sugerindo, 
ainda, seja observada a realização de dispensa de outorga, conforme foi 
notificado pelo TNO 008/GERAD/2021.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000005991
NoMe do iNfrator: Marcos daNiel foNtaNella
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/21-02-00219, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: teM-
2-s/21-02-00037, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000027116
NoMe do iNfrator: carlos silvestre Paxeco
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-09-00418, ante a incidência da prescrição, nos termos dos artigos 
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29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou a manu-
tenção do embargo, conforme termo de embargo: teM-2-s/20-09-00252, 
observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000001322
NoMe do iNfrator: jUcileide soUsa silva
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-2-s/18-09-00015, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos dos art. 29 §2° da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No tocante a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: 
teM-2-s/18-09-00004, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000014973
NoMe do iNfrator: MaUrilio MartiNs crUviNel jUNior
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-04-00240, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos do art. 29 §2° da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: teM-
2-s/20-04-00048, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000017329
NoMe do iNfrator: MiNas ágUa ZaNdoNa ltda
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 81 inciso iii da lei estadual n° 
6.381/2001 e art. 66 do decreto federal n° 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição 
federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
aUt-1-s/20-05-00347, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos da lei estadual n° 8.972/2020, art. 112 §2° c/c art. 111 §4° e art. 
29 §2° da lei estadual n°9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000017380
NoMe do iNfrator: MaNoel severiaNo cardoso Melo
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 53 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/20-05-00365, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área em-
bargada, determinou a manutenção da área embargada, observando as 
formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000017392
NoMe do iNfrator: cleitoN jUNior de oliveira
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/20-05-00281, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: teM-
2-s/20-05-00177, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000018260
NoMe do iNfrator: adriele aNtUNes Melo
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/20-07-00236, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: teM-
2-s/20-07-00132, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000014954
NoMe do iNfrator: aNtÔNio liMa de soUsa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso viii do decreto federal de 1988.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 

6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 §1° da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
10480/2018/geflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: 
104/2018, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000047641
NoMe do iNfrator: carlos roBerto flecK
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/20-07-00236, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: 
368/2018, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2016/0000045460
NoMe do iNfrator: josé carlos raMos
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 47 §1° e 3° do decreto federal 
n° 6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
c/c art. 66 do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 225 da constituição 
federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 
9102/2016, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do 
art. 21 §2° do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000028280
NoMe do iNfrator: tHiago MiraNda BeZerra
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: aUt-
2-s/20-09-00697, ante a incidência da prescrição, nos termos dos artigos 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou a manu-
tenção do embargo, conforme termo de embargo: teM-2-s/20-09-00537, 
observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000041182
NoMe do iNfrator: rosileide BarBosa de oliveira
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, deterMiNoU a aNUlaÇÃo do auto de 
infração: aUt-2-s/21-06-00384, bem como o termo de embargo teM-
2-s/21-06-00384, ante a ausência de motivação, com fulcro no art. 137 
inciso iii da lei estadual n° 5.887/1995 e nos termos da súmula 473 do 
superior tribunal federal, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2017/0000036050
NoMe do iNfrator: aUto Posto ferNaNdes coMércio de coMBUs-
tÍveis ltda
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 66 paragrafo único inciso ii 
do decreto federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei 
federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
5494/2017/difisc, com fulcro na súmula 473 do superior tribunal fede-
ral, ante a inobservância do art. 137 incisos iii, iv e vii da lei estadu-
al n° 5.887/1995 c/c art. 97 do decreto federal n° 6.514/2008 e lei n° 
9.784/1999, em seu art. 53, bem como na devida formalização do auto 
de infração, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000029029
NoMe do iNfrator: PaUlo Batista fidelis da silva
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/20-10-00431, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
arts. 29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: teM-
2-s/20-10-370, observando as formalidades legais.
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ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000033038
NoMe do iNfrator: caMilo UliaNa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, torNoU NUlo o auto de infração: 
aUt-2-s/20-10-00610, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme termo de embargo: 
teM-2-s/20-10-00554, observando as formalidades legais.

Protocolo: 1165623
..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA nº. 046 de 07 de fevereiro de 2025
coNsideraNdo a solicitação apresentada no Pae n° 2024/1315094;
resolve:
coNceder 15 (quinze) dias consecutivos de férias ao servidor Wagner 
Bastos dos santos oliveira, matrícula nº 5957617, para o intervalo de 
24/02/2025 a 10/03/2025, referente ao período aquisitivo de 15/06/2023 
a 14/06/2024.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-Bio

Protocolo: 1165767
.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto Do tERcEiRo tERMo ADitivo coNtRAto DE coNcEs-
são fLoREstAL – uMf ix fLoREstA EstADuAL Do PARu.
Partes: ideflor-Bio e a rrx agroflorestal ltda.
oBjeto: o presente termo aditivo tem como objeto alterar o contrato de 
concessão florestal – UMf ix da floresta estadual do Paru, para substituir 
seu anexo 2, alterar a cláusula terceira do contrato, além de estabelecer o 
prazo máximo de 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do aditivo, 
para o concessionário realizar a completa sinalização e demarcação da UMf 
ix, sem possibilidade de prorrogação.
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a celebração do presente Termo Aditivo, con-
siderando que na nova versão do “Manual de Normas técnicas para de-
marcação em florestas Públicas estaduais do Pará”, 2a edição, os Marcos 
testemunhos não são mais considerados obrigatórios. além disso, as li-
nhas de poligonação, referentes a implantação de Marcos de Poligonação 
e Abertura de Picadas, passaram a ter sua implantação flexibilizada. Com 
isso tem se a necessidade de redefinição dos quantitativos de elementos 
demarcatórios da UMf ix, com alteração dos termos contratuais da cláu-
sula 3a e suas subcláusulas, e por conseguinte do anexo 2 do contrato de 
concessão florestal da UMf ix, além de estabelecimento de novo prazo 
para cumprimento da demarcação da referida UMf, sem possibilidade de 
prorrogação.
assiNatUra: 06/02/2025
cláUsUlas MaNtidas: Permanecem inalteradas todas as demais cláusu-
las e condições do contrato ora aditado, de modo que este termo aditivo 
torna-se parte integrante daquele, para todos os fins de direito.
 NilsoN PiNto de oliveira
Presidente do ideflor-Bio
coNcedeNte
roBsoN oliveira aZeredo
rrx agroflorestal ltda
coNcessioNário

Protocolo: 1165681
ExtRAto Do tERcEiRo tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE coN-
cEssão fLoREstAL – uMf iii fLoREstA EstADuAL Do PARu.
Partes: ideflor-Bio e a rrx agroflorestal ltda.
oBjeto: o presente termo aditivo tem como objeto alterar o contrato de 
concessão florestal – UMf iii da floresta estadual do Paru, para substituir 
seu anexo 2, alterar a cláusula terceira do contrato, além de estabelecer o 
prazo máximo de 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do aditivo, 
para o concessionário realizar a completa sinalização e demarcação da UMf 
iii, sem possibilidade de prorrogação.
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a celebração do presente Termo Aditivo, con-
siderando que na nova versão do “Manual de Normas técnicas para de-
marcação em florestas Públicas estaduais do Pará”, 2a edição, os Marcos 
testemunhos não são mais considerados obrigatórios. além disso, as li-
nhas de poligonação, referentes a implantação de Marcos de Poligonação 
e Abertura de Picadas, passaram a ter sua implantação flexibilizada. Com 
isso tem se a necessidade de redefinição dos quantitativos de elementos 
demarcatórios da UMf iii, com alteração dos termos contratuais da cláu-
sula 3a e suas subcláusulas, e por conseguinte do anexo 2 do contrato de 
concessão florestal da UMf iii, além de estabelecimento de novo prazo 
para cumprimento da demarcação da referida UMf, sem possibilidade de 
prorrogação.
assiNatUra: 06/02/2025

cláUsUlas MaNtidas: Permanecem inalteradas todas as demais cláusu-
las e condições do contrato ora aditado, de modo que este termo aditivo 
torna-se parte integrante daquele, para todos os fins de direito.
 NilsoN PiNto de oliveira
Presidente do ideflor-Bio
coNcedeNte
roBsoN oliveira aZeredo
rrx agroflorestal ltda
coNcessioNário

Protocolo: 1165676
ExtRAto Do 4º tERMo ADitivo Ao coNtRAto N° 02/2021
Partes: ideflor-Bio e raiMUNdo farias Neris.
oBjeto: este instrumento tem por objeto a prorrogação contratual por 
mais 12 (doze) meses, para atender às necessidades do coNtrataNte. 
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Ptres: 8365, no elemento de despesa: 
339036; fonte de recurso: 02759000016 - 002146.
assiNatUra: 06/02/2024.
vigêNcia: 09/02/2025 a 08/02/2026.
da PerMaNêNcia das cláUsUlas: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições contratuais constantes do contrato originário.
NilsoN PiNto de oliveira
Presidente do ideflor-Bio
coNtrataNte

Protocolo: 1165862
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE sEGuRANçA PúBLicA
E DEfEsA sociAL

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 012/2025/ccc/fEsPDs/sEGuP/PA
dispõe sobre substituição de Presidente de comissão para acompanhar e 
fiscalizar a execução do instrumento.
o secretário de segurança Pública e defesa social do estado do Pará, sr. 
UalaMe fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 117 da lei federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual n° 
3.813/2024 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do contrato administrativo n° 022/2024 - 
segUP/fesPds/Pa, celebrado junto a empresa sBPa siMUladores de 
voo e iNforMatica ltda, decorrente do edital do Pregão eletrônico nº 
90001/2024 - fesPds/segUP/Pa, cujo objeto é a aquisição de 1 (um) 
equipamento de simulador de voo - certificado e aprovado pela Agência 
Brasileira de aviação civil - aNac, contando com comando duplo, para 
aeronave c208 - Multifunction display, no âmbito da execução do Plano de 
ação 03, do eixo de fortalecimento das instituições de segurança Pública, 
do Termo de Adesão n ° 28/2021, de acordo com as condições e especifica-
ções constantes no termo de referência, anexo i do edital, que:
resolve:
art. 1°. designar o servidor teN cel PM Marcelo Pereira sá, Matrícula 
funcional nº 54197044/1, para atuar como Presidente de comissão, em 
substituição do servidor cel PM viNiciUs edUardo vidal de oliveira, 
Matrícula Funcional nº 58177571, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato n° 022/2024 - segUP/fesPds/Pa;
art. 2°. ao Presidente e aos Membros da comissão do respectivo contrato, 
ora nomeados, garantida pela administração as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida observância do disposto na lei federal n° 
14.133/2021 e no decreto estadual nº 3.813/2024, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
ii. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
vii. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
viii. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
ix. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
x. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
xi. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
art. 3°. em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
PORTARIA específica para este fim.
art. 4°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Belém/Pa, 06 de fevereiro de 2025.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
UalaMe fialHo MacHado
secretário de segurança Pública do estado do Pará

Protocolo: 1165772
..

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA N° 117/2025-sAGA
Belém, 07 de fevereiro de 2025
coNsideraNdo: atestado Médico.
resolve: conceder 15 (quinze) dias de licença saúde à servidora BrU-
Na valéria geMaqUe qUeiroZ, gerente de articulação interinstitucio-
nal, Mf nº 6045670/5, no período de 29/01/2025 a 12/02/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa da segUP

Protocolo: 1165768
.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 90015/2024-fEsPDs
o fundo estadual de segurança Pública e defesa social - fesPds, comu-
nica que realizará licitação na Modalidade PregÃo, na forma eletrÔNi-
ca, do tipo MeNor PreÇo pelo critério de julgamento MeNor PreÇo do 
lote, modo de disputa aBerto.
oBjeto: aquisição de 02 (duas) lanchas adequadas e caracterizadas para 
o combate violência doméstica nas áreas ribeirinhas, com carreta de trans-
porte e encalhe tipo reboque, oriundo do termo de adesão n° 14/2023, 
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital.
data da aBertUra: 20/02/2025.
HORA DA ABERTURA: 10:00 h (Horário Oficial de Brasília-DF)
eNdereÇo eletrÔNico: https://www.gov.br/compras/pt-br (Uasg: 928154)
oBs: o presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico ht-
tps://www.gov.br/compras/pt-br ou www.compraspara.pa.gov.br
joyce Kelle silva da costa
coordenadora do Núcleo de licitação

Protocolo: 1165425
.

toRNAR sEM EfEito
.

toRNAR sEM EfEito
Tornar sem efeito a publicação no Dário Oficial n° 36.127 de 07 de feve-
reiro de 2025, Protocolo n° 1164887, referente ao aviso de licitaÇÃo 
- PregÃo eletrÔNico Nº 90016/2024-fesPds/Pa.
 Belém/Pa, 07 de fevereiro de 2025.
joyce Kelle silva da costa
coordenadora do Núcleo de licitação

Protocolo: 1165422

..

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

..

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

4° tERMo ADitivo Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 055/2023-
PMPA; oBjeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação 
do prazo de execução e vigência da obra por mais 60 (sessenta) dias; 
valor do termo aditivo: o valor total da contratação de r$ 1.699.000,00 
(Um milhão seiscentos e noventa e nove mil reais);Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 
entre as partes;a despesa com este termo aditivo ocorrerá da seguinte 
forma: Programa: 1502 – segurança Pública; ação: 26/7559 – adequação 
de Unidades Policiais; Natureza da despesa: 44.90.51 - obras e insta-
lações; Plano interno: 105cociPMBc; fonte do recurso: 01704000026 
(royalties Petróleo); empresa: aNtecH solUcao e gestao ltda.; cNPj: 
25.694.546/0001-10;ordeNador: josé dilsoN Melo de soUZa jÚ-
Nior – cel qoPM; comandante-geral da PMPa.

Protocolo: 1165621
..

Aviso DE LicitAção
.

DisPENsA ELEtRôNicA Nº 001/2025-DL/PMPA – extrato de PU-
BlicaÇÃo do aviso; a Polícia Militar do Pará – PMPa, através de seu 
agente de contratação, josé de ribamar gonçalves almeida, caP PM rr, 
Mf nº 507868701 , nomeado pela Portaria nº 001/2024-dl/PMPa, pu-
blicada no doe 35.679, de 15jaN2024, comunica que promoverá uma dis-
pensa de licitação na forma eletrônica, do tipo MeNor PreÇo, conforme 
abaixo: objeto: selecionar a proposta mais vantajosa para aquisição de 
medicamentos de uso veterinário e materiais hospitalares descartáveis 
para o atendimento de demanda da PMPa. conforme condições, quantida-
des e exigências estabelecidas no aviso e seus anexos. data da abertura: 
17/02/2025; Hora da abertura: 10h (horário oficial de Brasília-DF); En-
dereços eletrônicos: https://cotacao.banpara.b.br/ e www.compraspara.
pa.gov.br; Maiores informações podem ser obtidas pelo email: dl.compras.
pm@gmail.com; Marcelo aMaro da gaMa – teN cel qoPM; diretor 
de licitaÇÃo/HoMologador

Protocolo: 1165464

..

DisPENsA DE LicitAção
.

AutoRizAção PARA coNtRAtAção DiREtA – DLt Nº 001/2025-DL/PMPA; PAE Nº 2024/530127; autorizo a contratação direta por disPeN-
sa de licitaÇÃo, conforme detalhamento a seguir:

coNtRAtANtE o estado do Pará, por intermédio da Polícia Militar do Pará, inscrita no cNPj: 
05.054.994/0001-42

coNtRAtADo ☐Pessoas jurídicas.
WorKoUt coMercio de ProdUtos Para saÚde 
(sHoPvita), cNPj 24.550.559/0001-53; e a N M 
correia ltda (BodY Move), cNPj 25.237.640/0001-
40

oBJEto aquisição de materiais fisioterápicos, para atendimento de demanda da Usa i/cMs 

vALoR PARA A 
coNtRAtAção

WorKoUt coMercio de ProdUtos Para saÚde (sHoPvita), cNPj 24.550.559/0001-53
itEM oBJEto QtD vL uNit 

(R$)
vL totAL 

(R$)
1 torNoZeleira, 1Kg 3 30,07 90,21
2 torNoZeleira, 2Kg 3 37,61 112,83
3 torNoZeleira, 3Kg 3 49,47 148,41
4 torNoZeleira, 5Kg 3 71,03 213,09

sUB total 564,54
a N M correia ltda (BodY Move), cNPj 25.237.640/0001-40
itEM EsPEcificAção Do oBJEto QtD vL uNit 

(R$
vL totAL 

(R$)
5 elástico circUlar Para exercÍcios eM 

fisioteraPia
8 51,17 409,36

6 Bola sUiÇa 65 cM 2 111,76 223,52
7 Meia Bola BosU 1 337,01 337,01

sUB total 969,89 
total da coNtrataÇÃo 1.534,43

fuNDAMENto DA 
DEsPEsA

art. 75, ii da lei federal nº 14.133, de 01aBr2021, c/c com o § 6º do decreto estadual nº 
2.787/2022, que, resumidamente, trata a respeito da contratação direta, por dispensa de 
licitação em razão do valor, com o afastamento da dispensa eletrônica devido o valor de 
irrisório apurado na pesquisa mercadológica na forma do § 7º do normativo estadual.

RuBRicA 
oRçAMENtÁRiA

funcional Programática: 26101.06.303.1510.8277; subfunção: 303- suporte Profilático e 
tarapeutico; Programa: 1510 – segurança Pública e defesa social; ação (projeto/atividade): 
8277 – assistência aos agentes de segurança Pública; Natureza da despesa: 33.90.30 –
Material de consumo – Pessoa jurídica; Pi: 1030008277c; fonte do recurso: 01500000001 
(recurso ordinário)

 
josé dilsoN Melo de soUZa jÚNior - cel PM rg 18044
coMaNdaNte-geral da PMPa

Protocolo: 1165493

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.compraspara.pa.gov.br
https://cotacao.banpara.b.br/
http://www.compraspara.pa.gov.br/
http://www.compraspara.pa.gov.br/
mailto:dl.compras.pm@gmail.com
mailto:dl.compras.pm@gmail.com
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..

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº0179/25/Di/Df – objetivo: reforço de policiamento (op. 
curupira 2025); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: Belém-Pa; destino: Uruará-Pa; Período: 21/01 a 07/02/2025; quan-
tidade de diárias: 18 de alimentação e 17 de pousada; servidores: teN PM 
leonardo ludgero da silva Branco; Mf: 3541771/1; lotação:29ºBPM; va-
lor Unit.:r$146,87; valor: r$5.140.45. sgt PM rinaldo ferreira da silva; 
Mf: 5736692/1; lotação:BPa; valor Unit.:r$146,87; valor: r$5.140.45. 
sgt PM anderson da costa lopes; Mf: 57199662/1; lotação:cPa; valor 
Unit.:r$146,87; valor: r$5.140.45. sgt PM luiz alberto abreu de oliveira; 
Mf: 57198995/1; lotação:cfaP; valor Unit.:r$146,87; valor: r$5.140.45. 
sgt PM adilson antônio soares Barros; Mf: 57221522/1; lotação:2º BPr; 
valor Unit.:r$146,87; valor: r$5.140.45. cB PM railson oliveira Batis-
ta; Mf: 6402113/1; lotação:1ªciPaMB; valor Unit.:r$131,76; valor: 
r$4.611.60. sd PM jarlisson Nunes de souza; Mf: 5944731; lotação:1ª-
ciPaMB; valor Unit.:r$131,76; valor: r$4.611.60. sd PM adenilson da 
silva junior; Mf:3540831/1; lotação:cfaP; valor Unit.:r$131,76; valor: 
r$4.611.60. ordeNador: cel qoPM jeaNdersoN da silva saraiva; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PoRtARiA Nº0180/25/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. curupira 2025); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: Belém-Pa; destino: são félix do xingu-Pa; Período: 04 a 
21/02/2025; quantidade de diárias: 18 de alimentação e 18 de pousada; 
servidores: teN PM fabiano Pinto da silva; Mf:57342741 ; lotação: 3ª 
BMe; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$5.287,32. sgt PM cleomar Matos 
costa; Mf:541933461 ; lotação: 3ª BMe; valor Unit.: r$ 146,87; valor: 
r$5.287,32. sgt PM Karinely fernandes schmitz; Mf:57232670-1 ; lo-
tação: 3ª BMe; valor Unit.: r$ 146,87; valor: r$5.287,32. cB PM Walter 
diego da silva lima; Mf:6401883/1 ; lotação: 3ª BMe; valor Unit.: r$ 
131,76; valor: r$4.743,36. ordeNador: cel qoPM jeaNdersoN da 
silva saraiva; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PoRtARiA Nº0181/25/Di/Df – objetivo: a serviço da PMPa; fUNda-
MeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: itaituba-Pa; des-
tino: rurópolis-Pa; Período: 05 a 08/02/2025; quantidade de diárias: 04 
de alimentação e 03 de pousada; servidores: sgt PM cezar augusto Paiva 
de albuquerque; Mf:5732050/1 ; lotação: cPr-x; valor Unit.: r$146,87; 
valor: r$1.028,09. cB PM tiales aguiar ferreira; Mf:4220274/1 ; lota-
ção: cPr-x; valor Unit.: r$131,76; valor: r$922,32. ordeNador: cel 
qoPM jeaNdersoN da silva saraiva; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1165629
PoRtARiA Nº0183/25/Di/Df – objetivo: reforço de Policiamento (op. 
apoio à sefa 2025); fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Belém-Pa; destino: Marabá-Pa; Período: 30/01 a 09/02/2025; 
quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; servidores: 
sd PM josé Moreira dias Neto; Mf:59165742 ; lotação: df; valor Unit.: 
r$ 131,76; valor: r$ 2.635,20. ordeNador: cel qoPM jeaNdersoN 
da silva saraiva; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.

Protocolo: 1165864
..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 056 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
o coMaNdaNte-geral do cBMPa e coordeNador estadUal de de-
fesa civil, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
ordenamento jurídico vigente;
considerando o que preceitua a lei estadual nº 6.555/2003, o decreto 
estadual nº 337/2007, e a Portaria nº 962, de 19/09/2008, da secretaria 
de estado de administração (sePlad) que aprova o Manual de gestão do 
Patrimônio Mobiliário do estado do Pará;
Considerando o encerramento anual da execução orçamentária, financei-
ra, contábil e patrimonial exclusivamente para proceder ao inventário dos 
bens móveis permanentes e existentes no Órgão;
considerando o ciclo do patrimônio público desde a sua incorporação, mo-
vimentação até seu desfazimento, faz-se necessário adotar os procedimen-
tos para avaliação dos bens inutilizados a fim de executar o correto e legal 
destino dos inservíveis, instaurando o processo de desfazimento de 2025;
considerando a necessidade de instruir no âmbito do corpo de Bombeiro 
Militar do Pará a “comissão temporária de avaliação de Bens Móveis” para 
emissão de parecer técnico sobre estado dos bens com intuito de confec-
cionar o inventário anual e posterior envio ao tribunal de contas do estado 
e auditoria-geral do estado;
considerando o Processo administrativo eletrônico e-2025/2171928, resolve:
art. 1º. criar a comissão de avaliação de Bens Móveis do cBMPa.
art. 2º. designar os servidores abaixo para comporem a referida comissão;
PresideNte: caP qoaBM Paulo Henrique santos de Matos, Mf: 57044841-1
MeMBro: 1º sgt qBM alex alan freire Machado, Mf: 5610397-1
MeMBro: cB qBM Márcio andré Macedo do Nascimento, Mf: 5932507-1

art. 3º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025, cessando seus efeitos em 
31 de dezembro de 2025.
jaYMe de aviZ BeNjÓ – cel qoBM
comandante-geral do cBMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 1165427
.

suPRiMENto DE fuNDo
.

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 08 sf/Df DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
conceder suprimento de fundos ao sgt BM frederico viceNtiNi, 
cPf: 811.919.102-10, Mf: 57218258, no valor de r$ 5.000,00 (ciNco 
Mil reais), para aquisição de material de consumo que correrá a 
conta do Estado com a seguinte classificação: Funcional Programática: 
06.122.1297.8338. elemento de despesa: 339030. fonte do recurso: 
01500000001. Prazo: 60 dias para aplicação, a contar da data da ordem 
Bancária e 15 dias para prestação de contas, após o prazo da aplicação. 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviZ BeNjÓ - cel qoBM. comandante - geral do 
cBMPa e coordenador estadual de defesa civil.

Protocolo: 1165534
PoRtARiA Nº. 004/suPRiMENto DE fuNDos/cEDEc, DE 05 DE 
fEvEREiRo DE 2025
o coordenador adjunto estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
considerando a Portaria n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
Boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - cBMPa; considerando 
a PORTARIA n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em Diário Oficial 
do estado n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024;considerando o decreto 
estadual 1.180, de 12 de agosto de 2008;
resolve:
art. 1º - conceder suprimento de fundo ao steN qBM aNdré raiMUNdo 
BeNtes ferreira, da cedec/Pa.
art. 2º – o valor do suprimento de fundos corresponde a r$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS), correrá à conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.182.1510.8828.
elemento de despesa: 339039
serviÇo Pessoa jUrÍdica - r$ 5.000,00;
valor: r$ 5.000,00 (ciNco Mil reais)
fonte: 01500000001.
art. 3º – o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação e prestação de contas, a contar da data do recebimento do recurso.
Marcelo Moraes NogUeira – cel qoBM
coordenador adjunto estadual de defesa civil

Protocolo: 1165404
PoRtARiA Nº. 003/suPRiMENto DE fuNDos/cEDEc, DE 31 DE 
JANEiRo DE 2025
o coordenador adjunto estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
considerando a Portaria n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
Boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - cBMPa; considerando 
a PORTARIA n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em Diário Oficial 
do estado n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024;considerando o decreto 
estadual 1.180, de 12 de agosto de 2008;
resolve:
art. 1º - conceder suprimento de fundo ao sgt qBM artHUr da silva 
castro, da cedec/Pa.
art. 2º – o valor do suprimento de fundos corresponde a r$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS), correrá à conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.182.1510.8828.
elemento de despesa: 339039
serviÇo Pessoa jUrÍdica - r$ 5.000,00;
valor: r$ 5.000,00 (ciNco Mil reais)
fonte: 01500000001.
art. 3º – o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação e prestação de contas, a contar da data do recebimento do recurso.
Marcelo Moraes NogUeira – cel qoBM
coordenador adjunto estadual de defesa civil

Protocolo: 1165402
ExtRAto DE PoRtARiA Nº06 sf/Df DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
conceder suprimento de fundos ao cB BM daNilo aUgUsto costa da sil-
va, cPf: 020.291.362-71, Mf: 5932360, no valor de r$ 5.000,00 (ciNco 
Mil reais), para serviços de Pessoa jurídica que correrá a conta do estado 
com a seguinte classificação: Funcional Programática: 06.122.1297.8338. 
elemento de despesa: 339039. fonte do recurso: 01500000001. Prazo: 
60 dias para aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação. esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviZ BeNjÓ - cel qoBM. comandante - geral do 
cBMPa e coordenador estadual de defesa civil.
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 07 sf/Df DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025
conceder suprimento de fundos ao sgt BM josé carlos da silva 
BarBosa, cPf: 294.536.402-63, Mf: 5084393, no valor de r$ 5.000,00 
(ciNco Mil reais), para aquisição de material de consumo que correrá 
a conta do Estado com a seguinte classificação: Funcional Programática: 
06.122.1297.8338. elemento de despesa: 339030. fonte do recurso: 
01500000001. Prazo: 60 dias para aplicação, a contar da data da ordem 
Bancária e 15 dias para prestação de contas, após o prazo da aplicação. 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviZ BeNjÓ - cel qoBM. comandante - geral do 
cBMPa e coordenador estadual de defesa civil.

Protocolo: 1165400
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.

DiÁRiA
.

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 11/DiÁRiAs/Df 07 DE fEvEREiRo DE 2025
concede aos militares: tcel qoBM Marco rogerio scieNZa, Mf: 57175250; sgt BM alBerto silva dos saNtos, Mf: 57217785 e sgt BM tiago 
Borges freitas, Mf: 57217910, 02 (dUas) diárias de alimentação e 01 (UMa) diária de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 1.375,38 
(Mil e treZeNtos e seteNta e ciNco reais e triNta e oito ceNtavos), para seguirem em viagem de Belém - Pa para canaã dos carajás- Pa no 
período de 25 a 26 de janeiro de 2025, a serviço do coP do cBMPa. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviZ BeNjÓ - cel qoBM. comandante - geral do cBMPa e coordenador estadual de defesa civil.

Protocolo: 1165498
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 08/DiÁRiAs/Df 07 DE fEvEREiRo DE 2025
concede aos militares: relacionados em planilha anexa, diárias de alimentação e diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 
128.660,22 (ceNto e viNte e oito Mil e seisceNtos e sesseNta reais e viNte e dois ceNtavos), para seguirem em viagem para seus respectivos 
municípios e localidades no período de 06 a 20 de janeiro de 2025, a serviço do coP do cBMPa. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviZ BeNjÓ - cel qoBM. comandante - geral do cBMPa e coordenador estadual de defesa civil.

ExtRAto DE PLANiLHA DE DiÁRiAs Nº08/2025 - DiREtoRiA DE fiNANçAs

oRD Posto/ GRAD NoME cPf oRiGEM DEstiNo
Nº DE DiÁRiAs

vALoR uNit. (R$) totAL (R$)
ALiM Pous

1 Maj BM fáBio cardoso ferreira 686.800.822-87 castaNHal - Pa sÃo MigUel do gUaMá 
- Pa 15 14 r$ 164,72 r$ 4.776,88

2 steN BM edvaNe do socorro PaixÃo da 
silva 481.107.952-34 MaraBá - Pa altaMira - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

3 steN BM WellitoN da silva saNtos 392.007.792-04 redeNÇÃo - Pa altaMira - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

4 1º sgt BM edivaldo goNÇalves rodrigUes 333.238.012-53 tailaNdia - Pa altaMira - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

5 1º sgt BM jose Marcelo de freitas 
coUtiNHo 410.226.102-87 redeNÇÃo - Pa altaMira - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

6 1º sgt BM jâNio clêMissoN PiNto de jesUs 480.245.972-68 Novo Progresso - Pa saNtaréM - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

7 1º sgt BM lUiZ carlos Pereira dos saNtos 357.235.482-04 vigia - Pa caPaNeMa - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

8 1º sgt BM PaUlo HeNriqUe MartiN Ma-
lHeiros 319.835.102-20 BeléM - Pa caPaNeMa - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

9 2º sgt BM aNtÔNio WelliNgtoN lira liNs 781.694.962-68 caPaNeMa - Pa BragaNÇa - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

10 2º sgt BM MarceliNo Pereira da silva 781.658.222-68 Breves - Pa altaMira - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

11 2º sgt BM aNdersoN caldas de alMeida 629.474.782-15 BragaNÇa - Pa caPaNeMa - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

12 2º sgt BM joÃo césar vale Pereira 410.117.752-04 ParaUaPeBas - Pa altaMira - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

13 2º sgt BM joÃo PaUlo riBeiro de saNtaNa 681.196.662-91 sÃo MigUel do gUaMá - Pa caPaNeMa - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

14 3º sgt BM dedeUs dos saNtos ferreira 639.750.172-87 ParaUaPeBas - Pa altaMira - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

15 3º sgt BM faBiaNo Batista arrUda 809.595.712-72 BeléM - Pa caMetá - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

16 3º sgt BM flavio edUardo alcâNtara Braga 844.070.772-04 BeléM - Pa BragaNÇa - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

17 3º sgt BM Helder da silva dias 895.106.742-49 aNaNiNdeUa - Pa BragaNÇa - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

18 3º sgt BM Marcos josé costa NasciMeNto 661.663.222-91 MaritUBa - Pa BragaNÇa - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

19 3º sgt BM orlaNdo do NasciMeNto tavares 
filHo 615.623.352-00 aNaNiNdeUa - Pa caMetá - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

20 3º sgt BM rafael elias figUeiredo Moreira 750.344.412-68 salvaterra - Pa caMetá - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

21 3º sgt BM roBsoN reNato PicaNÇo saNtos 858.870.302-59 BeléM - Pa BragaNÇa - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

22 3º sgt BM rodrigo da silva BiteNcoUrt 888.112.042-91 tailaNdia - Pa altaMira - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

23 3º sgt BM rosivaldo faYal de freitas 710.138.302-53 BarcareNa - Pa caMetá - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

24 3º sgt BM BrUNo caBral silva 888.479.692-04 itaitUBa - Pa saNtaréM - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

25 3º sgt BM deNis Boroto cosMe 844.325.432-72 altaMira - Pa saNtaréM - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

26 3º sgt BM diego saNtos da ressUrreiÇÃo 844.804.402-91 itaitUBa - Pa saNtaréM - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

27 3º sgt BM evertoN joNatHaN Brito de soUZa 978.293.152-72 BeléM - Pa sÃo MigUel do gUaMá 
- Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

28 3º sgt BM joelio Pereira dias 974.442.603-97 ParagoMiNas - Pa sÃo MigUel do gUaMá 
- Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

29 3º sgt BM joHNNY de aqUiNo da silva 613.063.552-49 BeléM - Pa sÃo MigUel do gUaMá 
- Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

30 3º sgt BM joNas aUgUsto Mello riBeiro 509.417.802-44 Novo Progresso - Pa saNtaréM - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

31 3º sgt BM josé lUiZ viaNa PalHeta 752.125.362-00 tUcUrUÍ - Pa saNtaréM - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

32 3º sgt BM lUis oliveira rodrigUes 879.091.623-91 ParagoMiNas - Pa sÃo MigUel do gUaMá 
- Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

33 3º sgt BM Mégido soUZa silva 712.228.982-68 altaMira - Pa saNtaréM - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

34 3º sgt BM reNato PiNHeiro rodrigUes 697.401.602-63 tUcUrUÍ - Pa saNtaréM - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

35 3º sgt BM reNato soares de Morais 733.738.002-00 altaMira - Pa saNtaréM - Pa 15 14 r$ 146,87 r$ 4.259,23

36 3º sgt BM gelMax dos Praseres riBeiro 606.777.832-72 caMetá altaMira - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

37 3º sgt BM joHN eric dias ferreira 755.315.692-20 BeléM - Pa caMetá - Pa 15 0 r$ 146,87 r$ 2.203,05

38 sd BM lUiZ raiMUNdo MeNdes da silva 030.262.442-28 BeléM - Pa altaMira - Pa 15 0 r$ 131,76 r$ 1.976,40

39 sd BM oNeciMo aUgUsto Pereira da 
costa 857.752.885-56 BeléM - Pa saNtaréM - Pa 15 14 r$ 131,76 r$ 3.821,04

40 sd BM vagNo qUeiroZ MartiNs 023.674.682-06 BragaNÇa - Pa caPaNeMa - Pa 15 14 r$ 131,76 r$ 3.821,04

total r$ 128.660,22

Protocolo: 1165721
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ExtRAto PoRtARiA Nº 09/DiÁRiAs/Df 07 DE fEvEREiRo DE 
2025
concede aos militares: Maj qoBM Micaias rodrigUes de soUsa, 
Mf: 57216350; sUBteN BM aNtoNio Messias Pereira laUrido, Mf: 
5210135; sUBteN BM WilliaM eloi correa da cUNHa, Mf: 5428564; 
sUBteN BM aNtoNio carlos seNa Batista, Mf: 5452554 e sgt BM 
lUis otavio de soUZa Maciel, Mf: 5826594, 10 (deZ) diárias de 
alimentação e 09 (Nove) diárias de pousada para cada, perfazendo um 
valor total de r$ 14.291,80 (qUatorZe Mil e dUZeNtos e NoveNta e 
UM reais e oiteNta ceNtavos), para seguirem em viagem de Belém - 
Pa para altamira - Pa, santarém - Pa e itaituba - Pa no período de 15 a 
24 de janeiro de 2025, a serviço do csMv/MoP do cBMPa. esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviZ BeNjÓ - cel qoBM. comandante - geral do 
cBMPa e coordenador estadual de defesa civil.
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 10/DiÁRiAs/Df 07 DE fEvEREiRo DE 
2025
concede aos militares: cel qoBM MicHel NUNes reis, Mf: 5817064; 
teN BM eMaNUel loBato rodrigUes, Mf: 54185198 e sgt BM Marcos 
coNteNte silva, Mf: 57189358, 01 (UM) diárias de alimentação para 
cada, perfazendo um valor total de r$ 458,46 (qUatroceNtos e 
ciNqUeNta e oito reais e qUareNta e seis ceNtavos), para seguirem 
em viagem de Belém - Pa para abaetetuba - Pa, no dia 23 de janeiro de 
2025, a serviço da dal do cBMPa. esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviZ BeNjÓ - cel qoBM. comandante - geral do 
cBMPa e coordenador estadual de defesa civil.

Protocolo: 1165436

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 089/2024-PAD/DivERsos-DG/Pc-PA.
Belém-PA, 02 de dezembro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil), etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 004/2024-cPad, de 10/06/2024, 
por meio do qual solicita ProrrogaÇÃo de PraZo para conclusão do 
Processo administrativo disciplinar nº 14/2024, de 01/08/2024, publicado 
no doe 35.948 de 03/09/2024, para apurar infrações administrativas atri-
buídas ao investigador g. g. d. s. – matrícula nº 5966416;
r e s o l v e:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrrogaÇÃo de PraZo, para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado por meio 
da Portaria nº 14/2024, de 01/08/2024, publicado no doe 35.948, de 
03/09/2024, a contar de 03/12/2024;
II – À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará

Protocolo: 1165472

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PRoRRoGAção DE coNtRAtos DE sERviDoREs tEMPoRÁRios
ÓrgÃo: PolÍcia civil
Modalidade de adMissÃo: contrato temporário
ato: Prorrogação de contrato
ProrrogaÇÃo excePcioNal de coNtrato teMPorário, coNforMe 
lei coMPleMeNtar N° 183 de 20/12/2024, aUtoriZada eM 31/01/2025, 
através do Processo Nº e-2024/2471585.
adMissÃo: 21/05/2018
térMiNo de vÍNcUlo: 31/12/2025
adMitidos:

NoME Do sERviDoR cARGo Do sERviDoR oBsERvAção

aNtoNio eUrico dias dos saNtos tecNico eM gestao PUBlica 7º termo aditivo ao contrato Nº 005/2018 
-PcPa

edivaNe NaZare riBeiro dUarte tecNico eM gestao PUBlica 7º termo aditivo ao contrato Nº 004/2018 
-PcPa

KariNa Patricia de Paiva saNtos assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 007/2018 
-PcPa

MarleNe da silva assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 010/2018 
-PcPa

MoNica taPajos da silva tecNico eM gestao PUBlica 7º termo aditivo ao contrato Nº 008/2018 
-PcPa

Patricia costa dos saNtos assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 002/2018 
-PcPa

regiNa lUcia ParaeNse feio tecNico eM gestao PUBlica 7º termo aditivo ao contrato Nº 006/2018 
-PcPa

valeria cristiNa MiraNda liMa tecNico eM gestao PUBlica 7º termo aditivo ao contrato Nº 003/2018 
-PcPa

vaNia NaNcY aNselMo Moreira assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 009/2018 
-PcPa

ordenador: Walter reseNde de alMeida
delegado- geral da Polícia civil
PRoRRoGAção DE coNtRAtos DE sERviDoREs tEMPoRÁRios
ÓrgÃo: PolÍcia civil
Modalidade de adMissÃo: contrato temporário
ato: Prorrogação de contrato
ProrrogaÇÃo excePcioNal de coNtrato teMPorário, coNforMe 
lei coMPleMeNtar N° 183 de 20/12/2024, aUtoriZada eM 31/01/2025, 
através do Processo Nº e-2024/2471585.
adMissÃo: 22/05/2018
térMiNo de vÍNcUlo: 31/12/2025
adMitidos:
 

NoME Do sERviDoR cARGo Do sERviDoR oBsERvAção

aNtoNia celia ferreira lisBoa assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 012/2018 
-PcPa

ordenador: Walter reseNde de alMeida
delegado- geral da Polícia civil
PRoRRoGAção DE coNtRAtos DE sERviDoREs tEMPoRÁRios
ÓrgÃo: PolÍcia civil
Modalidade de adMissÃo: contrato temporário
ato: Prorrogação de contrato
ProrrogaÇÃo excePcioNal de coNtrato teMPorário, coNforMe 
lei coMPleMeNtar N° 183 de 20/12/2024, aUtoriZada eM 31/01/2025, 
através do Processo Nº e-2024/2471585.
adMissÃo: 20/06/2018
térMiNo de vÍNcUlo: 31/12/2025
adMitidos:

NoME Do sERviDoR cARGo Do sERviDoR oBsERvAção

aiaNY oliveira silva assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
018/2018 -PcPa

aNa caroliNa Pereira NasciMeNto assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
016/2018 -PcPa

aNdersoN caMPos taKaHasHi assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
017/2018 -PcPa

doralice de NaZare dos saNtos alves assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
022/2018 -PcPa

eliZaBete dos aNjos aviZ assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
023/2018 -PcPa

elYeNe de araUjo aNdrade assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
024/2018 -PcPa

elZa da serra ferreira assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
025/2018 -PcPa

eric edUardo laMeira Bastos assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
015/2018 -PcPa

erica NasciMeNto MiraNda assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
027/2018 -PcPa

erica Priscilla leao aNdrade assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
026/2018 -PcPa

fraNcileNe MoUra MagalHaes costa assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
028/2018 -PcPa

gilMara da silva gaviNHo assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
030/2018 -PcPa

giselY PeNicHe da silva soUsa assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
031/2018 -PcPa

gleise lUcia saNtos NaZare assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
032/2018 -PcPa

jaNete riBeiro da silva assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
033/2018 -PcPa

leila lUcia goNZaleZ assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
034/2018 -PcPa

loreNa gaBrielle de soUsa PiNHeiro assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
035/2018 -PcPa

lUiZ claUdio cardoso oliveira assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
036/2018 -PcPa

MarciaNe de soUsa BarBosa assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
038/2018 -PcPa

Maria da assUNcao soUZa Moraes assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
041/2018 -PcPa

ocileNe castro BeZerra costa assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
043/2018 -PcPa

Patricia cristiNi valeNte Pereira assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
056/2018 -PcPa
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railsoN ferreira valeNte assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
046/2018 -PcPa

rodrigo Pereira PadilHa saraiva assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
050/2018 -PcPa

roselY de Paiva saNtos assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
051/2018 -PcPa

tHiago caNtao de soUsa assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
054/2018 -PcPa

ordenador: Walter reseNde de alMeida
delegado- geral da Polícia civil
PRoRRoGAção DE coNtRAtos DE sERviDoREs tEMPoRÁRios
ÓrgÃo: PolÍcia civil
Modalidade de adMissÃo: contrato temporário
ato: Prorrogação de contrato
ProrrogaÇÃo excePcioNal de coNtrato teMPorário, coNforMe 
lei coMPleMeNtar N° 183 de 20/12/2024, aUtoriZada eM 31/01/2025, 
através do Processo Nº e-2024/2471585.
adMissÃo: 26/06/2018
térMiNo de vÍNcUlo: 31/12/2025
adMitidos:
 

NoME Do sERviDoR cARGo Do sERviDoR oBsERvAção

Waldeilde de freitas crUZ assisteNte adMiNistrativo 7º termo aditivo ao contrato Nº 
057/2018 -PcPa

ordenador: Walter reseNde de alMeida
delegado- geral da Polícia civil
PRoRRoGAção DE coNtRAtos DE sERviDoREs tEMPoRÁRios
ÓrgÃo: PolÍcia civil
Modalidade de adMissÃo: contrato temporário
ato: Prorrogação de contrato
ProrrogaÇÃo excePcioNal de coNtrato teMPorário, coNforMe 
lei coMPleMeNtar N° 183 de 20/12/2024, aUtoriZada eM 31/01/2025, 
através do Processo Nº e-2024/2471585.
adMissÃo: 10/05/2021
térMiNo de vÍNcUlo: 31/12/2025
adMitidos:

NoME Do sERviDoR cARGo Do sERviDoR oBsERvAção

adriaNo cesar fraNco cardoso assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 025/2021 
-PcPa

aNa PaUla dos saNtos soUZa assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 009/2021 
-PcPa

aNdrea de cassia oliveira da silva assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 012/2021 
-PcPa

aNdreliNa Marta da silva tecNico eM gestao PUBlica 5º termo aditivo ao contrato Nº 003/2021 
-PcPa

atila saNtos rocHa assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 033/2021 
-PcPa

BrUNa siqUeira ferreira assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 022/2021 
-PcPa

carla MeiB elias da foNseca assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 001/2021 
-PcPa

carla MoNiqUe da silva felix 
soares assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 019/2021 

-PcPa

daNiel jose silva de carvalHo assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 006/2021 
-PcPa

daNiele da coNceicao gaMa 
Petrides assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 045/2021 

-PcPa

daNielle seNa de araUjo assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 046/2021 
-PcPa

edUardo de aNdrade MacHado assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 003/2021 
-PcPa

elaNe liMa de Brito atHaYde assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 043/2021 
-PcPa

ester Maia de liMa silva assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 015/2021 
-PcPa

etiaNNe flavia ciriNo assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 029/2021 
-PcPa

gaBriela cristiNa PaZ de oliveira 
lUZ assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 017/2021 

-PcPa

isaac Paiva do aMaral assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 040/2021 
-PcPa

jardel KeYWersoN foNseca de 
araUjo MoUra assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 024/2021 

-PcPa

jordiNe oliveira BarBosa assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 034/2021 
-PcPa

KareN rodrigUes teixeira assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 037/2021 
-PcPa

laYZa aMaNda silva da costa assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 014/2021 
-PcPa

lUciaNa seNa araUjo assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 042/2021 
-PcPa

MaNUella ferreira riBeiro assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 023/2021 
-PcPa

Marcia cristiNa vale de jesUs assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 021/2021 
-PcPa

Marcia saNt aNa BeleZa de soUZa tecNico eM gestao PUBlica 5º termo aditivo ao contrato Nº 002/2021 
-PcPa

MarciNete Barradas alMeida assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 016/2021 
-PcPa

Marcos lUcidio MartiNs Batista assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 013/2021 
-PcPa

Maria de fatiMa rodrigUes da 
silva assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 044/2021 

-PcPa

MateUs da costa rodrigUes assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 031/2021 
-PcPa

NaZare goMes assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 018/2021 
-PcPa

NilcileNe Maciel soUsa assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 011/2021 
-PcPa

Pedro Messias MeNdes seNa assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 004/2021 
-PcPa

rafael da silva costa assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 028/2021 
-PcPa

raNgel riBeiro da silva assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 036/2021 
-PcPa

rUi aUgUsto correa jUNior assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 002/2021 
-PcPa

valdilaNe do socorro de soUZa 
riBeiro tecNico eM gestao PUBlica 5º termo aditivo ao contrato Nº 005/2021 

-PcPa
vaNessa elaiNe farias de soUsa 

PiMeNta assisteNte adMiNistrativo 5º termo aditivo ao contrato Nº 010/2021 
-PcPa

ordenador: Walter reseNde de alMeida
delegado- geral da Polícia civil
PRoRRoGAção DE coNtRAtos DE sERviDoREs tEMPoRÁRios
ÓrgÃo: PolÍcia civil
Modalidade de adMissÃo: contrato temporário
ato: Prorrogação de contrato
ProrrogaÇÃo excePcioNal de coNtrato teMPorário, coNforMe 
lei coMPleMeNtar N° 183 de 20/12/2024, aUtoriZada eM 31/01/2025, 
através do Processo Nº e-2024/2471585.
térMiNo de vÍNcUlo: 31/12/2025
adMitidos:

NoME Do sERviDoR cARGo Do sERviDoR oBsERvAção

alex leite aleNcar assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
064/2021 -PcPa

aNtoNio jUNior rodrigUes serrao assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
070/2021 -PcPa

BrUNNo iaN ferreira saNtos assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
074/2021 -PcPa

cesar aUgUsto aMador saNtos tecNico eM gestao de 
iNforMatica

5º termo aditivo ao contrato Nº 
083/2021 -PcPa

cleBertoN Pereira de soUsa assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
057/2021 -PcPa

deYvisoN loPes aleixo assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
081/2021 -PcPa

diego da silva NUNes tecNico eM gestao de 
iNforMatica

5º termo aditivo ao contrato Nº 
072/2021 -PcPa

faBricia lea felesMiNo dUarte tecNico eM gestao de 
iNforMatica

5º termo aditivo ao contrato Nº 
086/2021 -PcPa

jarloN BarBosa Batista assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
066/2021 -PcPa

joao gUilHerMe Barroso saldaNHa 
jUNior assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 

054/2021 -PcPa

jose ari Mota liMa assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
077/2021 -PcPa

jose artUr soUZa do NasciMeNto assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
078/2021 -PcPa

livia qUeiroZ cavalcaNte assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
053/2021 -PcPa

Marcelo correa PaNtoja assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
079/2021 -PcPa

Marcio geraldo MastoP MartiNs jUNior tecNico eM gestao de 
iNforMatica

5º termo aditivo ao contrato Nº 
076/2021 -PcPa

MatHeUs MoNteiro dos saNtos assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
069/2021 -PcPa

MiltoN ceZar Brito vaZ assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
068/2021 -PcPa
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NilvaN joao Pereira da silva assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
058/2021 -PcPa

rafael daMasceNo caMPos assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
052/2021 -PcPa

rUaN carlos tavares reis assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
073/2021 -PcPa

servUlo dos aNjos MeNeses assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
082/2021 -PcPa

sHirlei alMeida da foNseca assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
065/2021 -PcPa

sUedY de aviZ NasciMeNto assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
060/2021 -PcPa

sUZi de aviZ NasciMeNto assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
062/2021 -PcPa

WilsoN leoNardo araUjo riBeiro assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
071/2021 -PcPa

ordenador: Walter reseNde de alMeida
delegado- geral da Polícia civil
PRoRRoGAção DE coNtRAtos DE sERviDoREs tEMPoRÁRios
ÓrgÃo: PolÍcia civil
Modalidade de adMissÃo: contrato temporário
ato: Prorrogação de contrato
ProrrogaÇÃo excePcioNal de coNtrato teMPorário, coNforMe 
lei coMPleMeNtar N° 183 de 20/12/2024, aUtoriZada eM 31/01/2025, 
através do Processo Nº e-2024/2471585.
adMissÃo: 16/12/2021
térMiNo de vÍNcUlo: 31/12/2025
adMitidos:
 

NoME Do sERviDoR cARGo Do sERviDoR oBsERvAção

josias goMes caldas assisteNte de iNforMatica 5º termo aditivo ao contrato Nº 
087/2021 -PcPa

ordenador: Walter reseNde de alMeida
delegado- geral da Polícia civil

Protocolo: 1165560
PoRtARiA Nº 47/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
31/01/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “ofÍcio 
Nº 168/2024/dt/da”, de 22/07/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae 2024/2564054, conforme documentação anexada.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis;
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 48/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
31/01/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no ofício 
2024/cj1ªvca/tjPa, de 02/12/2024, e demais fatos conexos, que deu en-
sejo ao Pae 2024/2581955, conforme documentação anexada.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
ii- desigNar o(a) delegado(a) lUciaNa Bico da silveira BicHara 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis;
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 49/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
31/01/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no despacho 
da divisão de correição, de 19/09/2022, e demais fatos conexos, relativo 
à conduta do Policial civil a.j.s.l., mat. 54189216, que deu ensejo ao Pae 
2025/2109627, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado o contraditório e ampla defesa;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 50/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
31/01/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no despacho 
da divisão de correição, de 17/01/2023, e demais fatos conexos, relativo 
à conduta do Policial civil i.c.M., mat. 57233640, que deu ensejo ao Pae 
2025/2109933, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado o contraditório e ampla defesa;
ii-desigNar o(a) delegado(a) lUciaNa Bico da silveira BicHara para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 51/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
03/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no despacho 
da divisão de correição, de 29/08/2024, e demais fatos conexos, relativo 
à conduta do Policial civil l.r.N.s., mat. 5361206, que deu ensejo ao Pae 
2024/1056388, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado o contraditório e ampla defesa;
ii-desigNar o(a) delegado(a) lUciaNa Bico da silveira BicHara para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 52/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
03/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no despacho 
da divisão de correição, de 19/09/2024, e demais fatos conexos, relativo 
à conduta do Policial civil H.M.d., mat. 5332460, que deu ensejo ao Pae 
2024/1111068, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado o contraditório e ampla defesa;
ii-desigNar o(a) delegado(a) lUciaNa Bico da silveira BicHara para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 53/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no BoP 
00346/2024.100326-0, de 06/08/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae 2024/957566, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 54/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “ofício 
365/secsB/dPM/PcPa”, de 27/11/2024, e demais fatos conexos, relativo 
à conduta do Policial civil s.f.B., mat. 5836689, que deu ensejo ao Pae 
2024/1390266, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
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PoRtARiA Nº 55/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no ofício 
104739269, de 22/11/2023, e demais fatos conexos, relativo à conduta do 
Policial civil e.s.f., mat. 5583039, que deu ensejo ao Pae 2024/1289867, 
conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 56/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no despacho 
da divisão de correição, de 20/12/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae 2024/1368416, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento.
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis;
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 57/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no despacho 
da divisão de correição, de 31/10/2024, e demais fatos conexos, relativo 
à conduta do Policial civil l.r.N.B., mat. 54185862, que deu ensejo ao Pae 
2024/1310271, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa;
ii-desigNar o(a) delegado(a) leNa jaNNe BotelHo de alMeida para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 58/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado “ofício nº 
001/2025/MPPa/1PjceaP-tcsP”, de 22/01/2025, e demais fatos conexos, 
que deu ensejo ao Pae 2025/6297, conforme documentação anexada.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 59/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado “ofício nº 
404/2024-MP/4ªPjM”, de 22/11/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae 2024/1371120, conforme documentação anexada.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil

PoRtARiA Nº 60/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “ofício 
nº. 009/2021-jcrimMa”, de 17/08/2021, e demais fatos conexos, relativo 
à conduta do Policial civil d.c.s., mat. 57193831, que deu ensejo ao Pae 
2021/910132, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 61/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado “ofício nº 
042/2024/MP-3ªPjceaP”, de 19/11/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae 2024/1384349, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 62/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no despacho 
da “ofício nº 031/2024/3ª PjceaP/MP/Pa”, de 05/11/2024, e demais fatos 
conexos, que deu ensejo ao Pae 2024/1349784, conforme documentação 
anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 63/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “ofício 
n.º 2024/1ºvPa/tjPa”, de 01/07/2024, e demais fatos conexos, relativo à 
conduta do Policial civil a.H.s.s., mat. 5332516, que deu ensejo ao Pae 
2024/842360, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa;
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 64/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi relatado no ofício nº 
146/2024-gaB-2/crBa15risP/Pc-Pa, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae e-2024/2449786, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) godofredo MartiNs Borges para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis;
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
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PoRtARiA Nº 65/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “desPa-
cHo - 006/2025”, de 06/01/2025, e demais fatos conexos, que deu ensejo 
ao Pae 2025/2126024, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) Mara rosa de fraNca soUZa para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 66/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “ofício 
nº 03/2025-MP/2ºPjB”, de 10/01/2025, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae 2025/2068608, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) Mara rosa de fraNca soUZa para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 67/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “ofício 
nº 003/2025-MP/Pjc”, de 09/01/2025, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae 2025/2044746, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) Nélio MagalHÃes da silva para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 68/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi relatado no BoP 
00171/2024.100630-1, de 22/04/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae 2024/2564215, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) jaNaiNa cedraN BergaMiNi de olivei-
ra para que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 69/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi relatado no ofício nº 
165/2024-gaB/cBa15risP/Pc-Pa e demais fatos conexos, que deu ensejo 
ao Pae nº e-2024/2516379, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) jaiMe aUgUsto sales da PaixÃo para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis;
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 70/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no BoP 
00080/2024.102131-3, de 03/01/2025, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae 2025/2025173, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;

resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) filiPe aMoriM de Melo para que proceda 
a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 71/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado na decisão 
de id 126568180 do processo 0007970-61.2019.8.14.0053, e demais fa-
tos conexos, que deu ensejo ao Pae 2024/2578030, conforme documen-
tação anexada.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) lUciaNo freitas faria para que proceda 
a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 72/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
05/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no BoP 
00080/2024.100593-5, de 02/01/2025, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao Pae 2025/2000249, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
ii-desigNar o(a) delegado(a) filiPe aMoriM Melo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis;
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 73/2025-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 
06/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de apurar o que foi noticiado no despacho 
da divisão de correição, de 06/09/2024, e demais fatos conexos, relativo 
à conduta do Policial civil W.c.g.a., mat. 5411211, que deu ensejo ao Pae 
2024/1056842, conforme documentação anexada;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa;
ii-desigNar o(a) delegado(a) leoMar NarZila MaUés Pereira para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 106/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
30/01/2025
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1156/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/10/2023, publicada no doe nº 35.581 de 20/10/2023, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional decorrente do extravio, 
em tese, de arma de fogo tipo revÓlver, marca taUrUs, calibre 38, 
cano Médio, nº de série od842769, patrimônio 14511, com 06 munições, 
da Pc-Pa, nos termos do BoP 00168/2023.101185-7, de 19/09/2023, e 
demais fatos conexos, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar.
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1156/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/10/2023, publicada no doe nº 35.581 de 
20/10/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 
022/94 e alterações, devendo ser providenciada a baixa na cautela arma 
de fogo tipo Pistola, marca taurus, calibre 38mm, série od248469, pa-
trimônio 14511, um carregador contendo 06 munições do mesmo calibre, 
acautelada no nome do escrivão r.s.M.s, matrícula n° 5406676-024.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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PoRtARiA Nº 107/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
30/01/2025
coNsideraNdo: que a Portaria Nº 104/2025-aai/diversas/dd/cg/
Pc-Pa, de 28/01/2025, publicada no doe nº 36.119 de 30/01/2025, se 
refere à 001/2024-aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 19/07/2024, 
publicada no doe nº 35.904 de 25/07/2024 quando deveria se tratar 
da siNdicâNcia 001/2024-siN/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 
19/07/2024.
resolve:
i-torNar seM efeito a Portaria Nº 104/2025-aai/diversas/dd/cg/
Pc-Pa, de 28/01/2025, publicada no doe nº 36.119 de 30/01/2025;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 108/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
31/01/2025
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 011/2024-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 05/01/2024, publicada no doe nº 35.676 de 11/01/2024, 
instaurada para apurar a conduta do dPc e.M.c.j., mat. 5975449, o qual, 
em tese, deixou de dar andamento ao Pae 2023/1332075, e demais fatos 
conexos, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 011/2024-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/01/2024, publicada no doe nº 35.676 de 
11/01/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 109/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
31/01/2025
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) edjalMo NogUei-
ra diÓgeNes jUNior em prosseguir na presidência da aai nº 754/2024-
aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 18/11/2024.
resolve:
i-deterMiNar a redistriBUiÇÃo dos autos da aai nº 754/2024-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 18/11/2024 o(a) delegado(a) jaiMe aU-
gUsto sales PaixÃo para dar prosseguimento na apuração, com obser-
vância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 110/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
31/01/2025
coNsideraNdo: a impossibilidade do(a) delegado(a) larisse BarBosa 
torres Pastor em prosseguir na presidência da aai nº 44/2025-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 28/01/2025.
resolve:
i-deterMiNar a redistriBUiÇÃo dos autos da aai nº 44/2025-aai/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa, de 28/01/2025 o(a) delegado(a) lUciaNa 
Bico da silveira BicHara para dar prosseguimento na apuração, com 
observância do prazo legal;
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 111/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
03/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de incluir o nome do policial civil delegado 
r.a.c.a., matrícula n.º 5914092, à Portaria inicial da aPUraÇÃo 
adMiNistrativa iNterNa n.º 791/2024 - aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-
Pa de 09/12/2024, publicada no doe nº 36.065 de 12/12/2024, pelo fato 
de terem sido constatados indícios de transgressão disciplinar praticada 
pelo servidor;
resolve:
i-deterMiNar o adeNdo à Portaria n.º 791/2024 - aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 09/12/2024, para incluir o nome do servidor em epígrafe 
como sindicado à Portaria inaugural.
ii- À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 112/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
03/02/2025
coNsideraNdo: a necessidade de incluir o nome do policial civil 
delegado M.d.l., matrícula n.º 5204801, à Portaria inicial da aPUraÇÃo 
adMiNistrativa iNterNa n.º 335/2024 - aai/iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-
Pa de 25/05/2024, publicada no doe nº 35.836 de 28/05/2024, pelo fato 
de terem sido constatados indícios de transgressão disciplinar praticada 
pelo servidor;
resolve:
i-deterMiNar o adeNdo à Portaria n.º 335/2024 - aai/iNstaUraÇÃo/

dd/cg/Pc-Pa de 25/05/2024, para incluir o nome do servidor em epígrafe 
como sindicado à Portaria inaugural.
ii- À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
rogério lUZ Morais
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 113/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 874/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 18/07/2023, publicada no doe nº 35.477 de 21/07/2023, 
instaurada para apurar a conduta do dPc o. s. d. o. N., mat. 55209627, 
o qual, em tese, agiu de forma arbitrária no exercício de suas funções e 
demais fatos conexos, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 874/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 18/07/2023, publicada no doe nº 35.477 de 
21/07/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 114/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1307/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 12/12/2023, publicada no doe nº 35.650 de 19/12/2023, 
instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
agente que, em tese, deixou de realizar diligências determinadas nos 
autos do Processo 0800503-06.2021.8.14.0060 e demais fatos conexos, 
conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1307/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 12/12/2023, publicada no doe nº 35.650 de 
19/12/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 115/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1189/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 23/10/2023, publicada no doe nº 35.588 de 27/10/2023, 
instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou respectivo 
agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas ao Processo 
0800577-94.2020.8.14.0060, nos termos da certidão de id 101382306, 
de 26/09/2023, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1189/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 23/10/2023, publicada no doe nº 35.588 de 
27/10/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 116/2025-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
04/02/2025
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 1274/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/11/2023, publicada no doe nº 35.621 de 
24/11/2023, instaurada para apurar a conduta da autoridade Policial ou 
respectivo agente que, em tese, ofendeu a integridade física de M.a.r.c. e 
demais fatos conexos, conforme id 102182452 do Processo nº 0801343- 
65.2023.8.14.0021, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que possam le-
galmente fundamentar a convicção da ocorrência da prática de transgres-
são disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 1274/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/11/2023, publicada no doe nº 35.621 de 
24/11/2023, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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PoRtARiA Nº 005/2025-siND/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 
30/01/2025
coNsideraNdo: a conclusão da siNd nº 001/2024-siNd/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 19/07/2024, instaurada para apurar eventual 
responsabilidade funcional em decorrência do dano, em tese, à vtr 
marca chevrolet, modelo s10 cd 2.8 4x4, placa qvl-5f10, fato ocorrido 
no dia 05/06/2022, no município de Bragança, e demais fatos conexos, 
nos termos do “ofÍcio Nº 068/2023/dt/da”, de 26/04/2023, conforme 
Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos caracterizadores da ocor-
rência da prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da siNd nº 001/2024-siNd/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 19/07/2024, com fundamento no art. 
201, inciso i, da lei nº 5.810/94 (rjU) e suas alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Protocolo: 1165450
..

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

..

PoRtARiA
.

PRoRRoGAção DA siNDicÂNciA iNvEstiGAtivA N.º 009/2024
PoRtARiA N.º 008/2025 – coRREGEDoRiA DA PcP, de 07 de fe-
vereiro de 2025. O Corregedor da Polícia Científica do Pará, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de janeiro 
de 2000 e suas alterações; CONSIDERANDO: O Oficio S/N – SINDICÂN-
cia iNvestigativa N.º 009/2024, de solicitação de prorrogação de prazo, 
elaborado pela presidente do processo. resolve: art. 1º.: Prorrogar a 
siNdicâNcia iNvestigativa N.º 009/2024, instaurada pela Portaria 
Nº 047/2024 – corregedoria da PcePa, de 14 de novembro de 2024, 
publicada no doe Nº 36.034 de 18 de novembro de 2024, por mais 30 
(trinta) dias uteis, a contar do final do prazo.
registre-se, Publique-se e cumpra-se. josé edUardo soares dos saN-
TOS Corregedor da Polícia Científica do Pará.

Protocolo: 1165699
iNstAuRAção DE siNDicÂNciA iNvEstiGAtivA 002/2025
PoRtARiA Nº 006/2025 – coRREGEDoRiA DA PcEPA, de 07 de 
fevereiro de 2025. O Corregedor da Polícia Cientifica do Pará, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de janeiro 
de 2000 e suas alterações; coNsideraNdo que é dever deste setor cor-
recional promover a sua apuração imediata, nos termos do art. 199 da lei 
5810 de 24 de janeiro de 1994. coNsideraNdo as informações contidas 
no Pae N° 2025/2120811 oriundas do gabinete do diretor geral desta Pce-
Pa. resolve: art. 1º. iNstaUrar a sindicância investigativa 002/2025, 
para apurar os fatos constantes no e-proptocolo n° 2025/2177641, bem 
como o que emergir no decorrer das apurações com envio do relatório final 
a autoridade julgadora. art. 2º – designar os servidores gilberto alexandre 
carlos de almeida matrícula funcional n° 6305415/2 e alberto Nunes Neto, 
assistente administrativo, matrícula funcional nº 57207439/1 para sob a 
presidência do primeiro, constituírem a comissão da sindicância investiga-
tiva 002/2025. art. 3º – fixar para conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 
(trinta) dias uteis, admitida a prorrogação por igual prazo ou a continui-
dade excepcional do instrutório, sob motivação, para garantir o esclareci-
mento dos fatos; art. 4º – esta Portaria entrará em vigor, na data da 
publicação. registra-se, Publica-se e cumpra-se. josé edUardo soares 
DOS SANTOS - Corregedor da Polícia Científica do Pará

Protocolo: 1165508

.

.

.

PRoRRoGAção DA siNDicÂNciA iNvEstiGAtivA N.º 010/2024
PoRtARiA N.º 009/2025 – coRREGEDoRiA DA PcP, de 07 de fe-
vereiro de 2025. O Corregedor da Polícia Científica do Pará, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de janeiro 
de 2000 e suas alterações; CONSIDERANDO: O Oficio S/N – SINDICÂN-
cia iNvestigativa N.º 010/2024, de solicitação de prorrogação de prazo, 
elaborado pela presidente do processo. resolve: art. 1º.: Prorrogar a 
siNdicâNcia iNvestigativa N.º 010/2024, instaurada pela Portaria 
Nº 048/2024 – corregedoria da PcePa, de 19 de novembro de 2024, 
publicada no doe Nº 36.038 de 21 de novembro de 2024, por mais 30 
(trinta) dias uteis, a contar do final do prazo. Registre-se, Publique-se e 
cumpra-se. josé edUardo soares dos saNtos - corregedor da Polícia 
Científica do Pará.

Protocolo: 1165706
..

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA n° 033 de 07 de fevereiro de 2025 – DAf/PcEPA
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro usando das atribuições legais 
conferidas através da Portaria n° 036/19 de 17.01.2019 – gaB/dg – 
Publicada no doe n° 33.784 de 18.01.2019.

coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o laudo Médico n°: 124654 de 06 de fevereiro de 2025;
r e s o l v e:
Prorrogar a licença para tratamento de saúde ao servidor (a) rejaNe 
NaZaré cUNHa dorea id. funcional nº 771619/2, ocupante do cargo de 
Perito Criminal, lo tada nesta Policia Cientifica do Pará – PCP, 90 (noventa) 
dias no período de 15 de janeiro de 2025 a 14 de abril de 2025.
registre - se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
Polícia Científica do Pará, 07 de Fevereiro de 2025.
edvaldo rodrigUes de castro
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1165733

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N° 032/25-GAB/DG/PcEPA DE 06 DE fEvEREiRo DE 
2025
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNsideraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, e a lei nº 6.282 de 19.01.00 
e o Processo n°2025/2140870.
r e s o l v e:
coNceder 30 dias de gozo de férias para o servidor adriaNo valeNte 
rodrigUes, Perito criminal, matrícula nº 57200887/2, no período de 
03.02.2025 a 04.03.2025, dos quais 20 dias são referentes ao exercício 
2021/2022 (suspensa pela Portaria n°346 de 13/12/2023, no doe 
n°35.646 de 15.12.2023) e 10 dias são referentes ao exercício 2022/2023 
(interrompida pela Portaria n°333 de 03.12.2024, no doe n°36.058 de 
05/12/24).
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 06 de fevereiro de 2025.
celso da silva MascareNHas
diretor-geral

Protocolo: 1165748

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 04/2025-cGD/siND. iNvEstiGAtivA Belém, 08 de 
janeiro de 2025.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes ao corregedor chefe para instauração sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsideraNdo o teor dos documentos e informações constantes dos au-
tos da investigação Preliminar, sob o protocolo n° e-2024/2127025, que 
apurou suposto descumprimento de termo de ajustamento de conduta, 
ocorrido no âmbito do detraN/Pa;
coNsideraNdo a manifestação exarada no Parecer n° 08/2025-cor-
regedoria, que sugere pela necessidade de instauração de sindicância 
investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
r e s o l v e:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – desigNar as servidoras jUliaNa coZara oliveira MartiNs, as-
sistente de trânsito, matrícula nº 55588874/1 e lédia valéria ferreira 
NUNes vitoriNo, auxiliar de trânsito, matrícula nº 57194021/1, para, 
sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94.
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Heleno Mascarenhas d’ oliveira
corregedor chefe – detraN/Pa
Portaria nº 50/2025-ccg
PoRtARiA Nº 05/2025-cGD/siND. iNvEstiGAtivA Belém, 03 de 
fevereiro de 2025.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes ao corregedor chefe para instauração sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsideraNdo o teor dos documentos e informações constantes dos au-
tos da investigação Preliminar, sob o protocolo n° e-2024/2286046, que 
apurou suposta divergência de dados em processo de habilitação, ocorrido 
no âmbito da ciretraN de capanema;
coNsideraNdo a manifestação exarada no Parecer Preliminar n° 
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151/2024-corregedoria geral, que sugere pela necessidade de ins-
tauração de sindicância investigativa para delimitar a materialidade e au-
toria de eventual irregularidade.
r e s o l v e:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – desigNar o servidor aNtÔNio ferNaNdo PiNHeiro de liMa jÚ-
Nior, assistente de trânsito, matrícula nº 80845479/1, para apurar esses 
fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único do art. 201 
da lei 5.810/94.
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Heleno Mascarenhas d’ oliveira
corregedor chefe – detraN/Pa
Portaria nº 50/2025-ccg
PoRtARiA Nº 16/2025– cGD/PAD/DivERsAs Belém, 04 de feve-
reiro de 2025
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes a corregedora chefa para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 01/2025 – ssPad/Pad27, 
de 04/02/2025, subscrito pela Presidente da comissão lUNa NerUda 
ANTUNES FONSECA, por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de novo prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar nº 
2023/1135571.
r e s o l v e:
i – recoNdUZir a comissão, por 60 dias, o prazo do processo administrativo 
instaurado pela Portaria nº 27/2024-cgd/Pad/diversos, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 35.927, de 19 de agosto de 2024, para 
conclusão dos trabalhos, a contar a partir de 07 de fevereiro de 2025.
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
HeleNo MascareNHas d’oliveira
corregedor cHefe do detraN/Pa
Port. 50/2025 – ccg
ERRAtA DE PoRtARiA
Na PoRtARiA n° 03/2025-siND. iNvEstiGAtivA, de 20 de janeiro 
de 2025, publicada no Diário Oficial n° 36.113, de 27.01.2025.
onde se lê:
...sob o protocolo nº 2024/2461512, anexo 2024/755006 ...
Leia-se:
...sob o protocolo nº 2024/2461512, anexo 2025/2116555...
HeleNo MascareNHas d´oliveira
corregedor chefe - detraN/Pa
Portaria Nº 50/2025-ccg
PoRtARiA Nº 03/2025-cGD/PAD Belém, 07 de fevereiro de 2025.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou Processo disciplinar;
coNsideraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo nº e-2023/2260426, que apurou irregularidades em pro-
cesso de transferência de propriedade de veículo no âmbito da ciretraN 
de santa izabel;
coNsideraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer correicional nº 41/2024-corregedoria geral, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar em face do ex-servidor 
G. N. P., matrícula nº 57212920/4, com a finalidade de apurar responsabi-
lidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em 
referência e demais fatos conexos.
ii – desigNar as servidoras Maria soleNe viaNa crUZ de PaUla , as-
sisternte de trânsito, matrícula nº 80845406/1, lUNa NerUda aNtUNes 
foNseca, agente de fiscalização de trânsito, matrícula nº 57201163/2, e 
aldeNiZe araÚjo de liMa, auxiliar de trânsito, matrícula nº 57176522/1, 
para sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/1994, devendo a co-
missão observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mes-
mo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais 
do contraditório e da ampla defesa.
iii – eNcaMiNHar à coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
HeleNo MascareNHas d´oliveira
corregedor chefe – detraN/Pa
PoRtARiA nº 50/2025-ccG
Portaria Nº 09/2025- siNd./diversas Belém, 21 de janeiro de 2025.o 
corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que do 
departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/Pa.

coNsideraNdo a delegação de competência de que dispõe a Portaria 
nº 1861/2017 dg/cg/detraN, publicada no doe nº 33400, em 22 de 
junho de 2017.
coNsideraNdo os autos da sindicância investigativa nº 2022/1423786, 
instaurada através da Portaria nº 10/2024 – cgd/siNd. iNvestigativa, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.817, em 14 de maio de 2024, 
para apurar materialidade e autoria de incêncio sinistro ocorrido em 
31/07/2022 no detraN-sede.
coNsideraNdo o Parecer correicional n° 09/2025 - corregedoria ge-
ral, que acolheu o relatório final da comissão sindicante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arqUivaMeNto dos autos por impos-
sibilidade de confirmar a autori dos fatos apontados..
r e s o l v e:
i – acatar o relatório da comissão sindicante e Parecer correicional n° 
09/2025 - corregedoria geral.
ii- deterMiNar o arqUivaMeNto da sindicância investigativa nº 
2022/1423786, instaurada através da Portaria nº 10/2024 – cgd/siNd. 
INVESTIGATIVA, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.817, em 14 de 
maio de 2024, por ausência de autoria.
iii - eNcaMiNHar À secretaria da corregedoria e à coordenadoria de 
gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
HeleNo MascareNHas d´oliveira
corregedor chefe – detraN/Pa
Portaria nº 50/2025-ccg
PoRtARiA Nº 17/2025– cGD/PAD/PoRtARiAs DivERsAs
Belém, 06 de fevereiro de 2025.
o corregedor chefe em exercício do departamento de trânsito do estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNsideraNdo os termos da Portaria n°1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes ao corregedor chefe para instauração sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsideraNdo o teor do Memorando nº01/2025-Pad, de 06/02/2025, 
subscrito pelo presidente da Comissão, no qual solicita e justifica a 
nomeação de defensor dativo e posteriormente a conclusão do Processo 
administrativo disciplinar nº2024/179118, instaurado através da Portaria 
nº01/2024-cgd/Pad, publicada no doe nº35.717, de 21 de fevereiro de 
2024, retificada pela Errata de PORTARIA, publicada no DOE n°35.726, de 
26 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo a necessidade de apresentação de defesa escrita em fa-
vor do acusado indiciado nos autos, o qual devidamente citado deixou 
decorrer o prazo legal para a defesa escrita sem formalizá-la, e conforme 
disposição do artigo 220 e seus parágrafos da lei 5.810/94, figura na con-
dição de revel;
r e s o l v e:
i - desigNar a servidora estável, rita de cássia varela Pinheiro, auxiliar 
de trânsito, matrícula funcional n° 57194031/1, para, na condição de de-
feNsor dativo, apresentar defesa escrita nos autos do Processo admi-
nistrativo disciplinar nº2024/179118.
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, à referida comissão 
de Processo administrativo disciplinar, e à coordenadoria de gestão de 
Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumprimento do 
presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Heleno Mascarenhas d’oliveira
corregedor chefe - detraN/Pa
Portaria nº50/2025-ccg
PoRtARiA Nº 18/2025-cGD/PAD/DivERsos Belém, 30 de janeiro 
2025.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNsideraNdo os termos do Memo nº 01/2025-Pad, de 30/01/2025, 
subscrito pelo presidente da comissão, por meio do qual solicita e funda-
menta a concessão de recondução para a realização de atos processuais, 
conforme o art. 208 da lei 5.810/94 e posterior conclusão do Processo 
administrativo disciplinar protocolado sob o nº 2020/954300.
r e s o l v e:
i - recoNdUZir a comissão composta pelos servidores joaqUiM josé 
agUiar rodrigUes, assistente de trânsito, silvia corrêa MartiNs, 
assistentre de trânsito e joNilde Macêdo da silva, assistente de 
trânsito para sob a presidência do primeiro, dar continuidade aos trabalhos 
iniciados pela comissão Processante instituída pela Portaria nº 24/2024-
cgd/Pad, de 22 de julho de 2024, publicada no doe nº 35.903, de 24 
de julho de 2024,no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 31/01/2025;
ii – eNcaMiNHar à coordenadoria de gestão de Pessoas, para que ado-
tem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
HeleNo MascareNHas d´oliveira
corregedor chefe – detraN/Pa
Portaria nº 50/2025-ccg
PoRtARiA Nº 19/2025-cGD/PAD/DivERsos Belém, 30 de janeiro 
2025.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
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delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNsideraNdo os termos do Memo nº 01/2025-Pad, de 30/01/2025, 
subscrito pelo presidente da comissão, por meio do qual solicita e funda-
menta a concessão de recondução para a realização de atos processuais, 
conforme o art. 208 da lei 5.810/94 e posterior conclusão do Processo 
administrativo disciplinar protocolado sob o nº 2023/431240.
r e s o l v e:
recoNdUZir a comissão composta pelos servidores joaqUiM josé 
agUiar rodrigUes, assistente de trânsito, silvia corrêa MartiNs, 
assistentre de trânsito e joNilde Macêdo da silva, assistente de 
trânsito para sob a presidência do primeiro, dar continuidade aos trabalhos 
iniciados pela comissão Processante instituída pela Portaria nº 25/2024-
cgd/Pad, de 22 de julho de 2024, publicada no doe nº 35.903, de 24 
de julho de 2024,no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 31/01/2025;
ii – eNcaMiNHar à coordenadoria de gestão de Pessoas, para que ado-
tem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
HeleNo MascareNHas d´oliveira
corregedor chefe – detraN/Pa
Portaria nº 50/2025-ccg
PoRtARiA Nº 20/2025-cGD/PAD/DivERsos Belém, 30 de janeiro 
2025.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNsideraNdo os termos do Memo nº 01/2025-Pad, de 30/01/2025, 
subscrito pelo presidente da comissão, por meio do qual solicita e funda-
menta a concessão de recondução para a realização de atos processuais, 
conforme o art. 208 da lei 5.810/94 e posterior conclusão do Processo 
administrativo disciplinar protocolado sob o nº 2022/872413, apenso nº 
2023/895352.
r e s o l v e:
recoNdUZir a comissão composta pelos servidores joaqUiM josé 
agUiar rodrigUes, assistente de trânsito, silvia corrêa MartiNs, 
assistentre de trânsito e joNilde Macêdo da silva, assistente de 
trânsito para sob a presidência do primeiro, dar continuidade aos trabalhos 
iniciados pela comissão Processante instituída pela Portaria nº 26/2024-
cgd/Pad, de 22 de julho de 2024, publicada no doe nº 35.903, de 24 
de julho de 2024,no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 31/01/2025;
ii – eNcaMiNHar à coordenadoria de gestão de Pessoas, para que ado-
tem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se
HeleNo MascareNHas d´oliveira
corregedor chefe – detraN/Pa
Portaria nº 50/2025-ccg

Protocolo: 1165705

.

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 359/2025-DG/cGP, de 06/02/2025.
a diretora geral do departamento de trânsito do estado do Pará – de-
traN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNsideraNdo a solicitação de vacância, por três anos a contar de 
17/01/2025, pela servidora Bárbara santiago Pessôa sinfronio, cons-
tante do requerimento datado de 10/01/2025, às fls. 01 do Processo nº 
2025/2039487;
r e s o l v e:
exoNerar, a pedido, a servidora BárBara saNtiago PessÔa siNfro-
Nio, matrícula 55588876/1, do cargo efetivo de assistente de trânsito, 
em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 37, 
inciso xvi, da constituição federal, e art. 58, caput, Parágrafo Único, inciso 
ii, da lei 5.810/94-rjU, c/c art. 33, viii, da lei 8.112/90.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 17/01/2025.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUZa coelHo
diretora geral

Protocolo: 1165725

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 230/2025-DAf/cgp, de 29/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000247/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do muni-
cípio de Belém para os municipios de dom eliseu no período de 13/02 à 
15/02/2025, Ulianópolis – 16/02 à 18/02/2025, Paragominas – 19/02 à 
22/02/2025, Mãe do Rio/Belém – 23/02 à 27/02/2025, a fim de realizar 
serviços de acompanhamento, controle de avaliação das atividades e resul-
tados de cfc’s e capacitadoras nos municípios.

nome cargo LotAção matricula
josenilce da silva Pantoja santos ageNte adM-r dHcrv/cHc 1040/1

otávio silva Barbosa Motorista-r daf/cl/gtraN 3156834/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 290/2025-DAf/cgp, de 31/01/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000304/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 29 e ½ (vinte 
e nove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 7.288,57, referente ao deslocamento do municí-
pio de Belém para os municipios de curionópolis no período de 14/02 à 
28/02/2025, Parauapebas/Belém – 01/03 à 15/03/2025, a fim de realizar 
instrução de processo administrativo disciplinar.

nome cargo LotAção matricula
fernando Zanuto ferrari assist trâNsito corregedoria 57175882/2

jaime de sousa furtado axt daf/cgP/grMP 3263495/1

juliana cozara oliveira Martins assist trâNsito corregedoria 55588874/1

domingos corrêa da silva motorista daf/cl/gtraN 55586241/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 314/2025-DAf/cgp, de 03/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000331/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 09 e ½ (nove 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 2.347,17, referente ao deslocamento do município de 
castanhal para o municipio de santa Maria do Pará no período de 03/02 à 
12/02/2025, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da dto, 
no referido município.

nome cargo LotAção matricula
evanildo dos santos Moraes ageNte fisc trâNsito castaNHal 5143861/2

jézio Nunes de sousa ageNte fisc trâNsito castaNHal 57226852/1

lindon júlio santiago dos santos ageNte fisc trâNsito castaNHal 57202003/1

Maria da Paixão gusmão Pantoja dos santos ageNte fisc trâNsito castaNHal 57201981/1

rudajar vieira cabral ageNte fisc trâNsito castaNHal 57217183/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 319/2025-DAf/cgp, de 03/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000253/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 21e ½ (vin-
te e uma e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o 
valor total por servidor de r$ 5.312,01, referente ao deslocamento do 
município de Belém para o municipio de Marabá no período de 06/02 à 
27/02/2025, a fim de realizar o atendimento de entrega dos conservados 
do leilão 14/2024, conservados do 15/2024, entrega dos sucatas do leilão 
16/2024 e 17/2024 – detraN/Pa e para participar da visitação do leilão 
03/2025 – detraN/Pa, conforme autorização da diretoria geral constante 
no processo n° e-2025/2015582.

nome cargo LotAção matricula
alzeli lima correia adM daf/coM leilÃo 3266281/1

loris soares Barbosa aUx. oPerac trâNsito daf/coM leilÃo 80845487/1

valdecir raimundo corrêa lopes aUx. oPerac trâNsito daf/cl/gaMM 57188809/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 322/2025-DAf/cgp, de 03/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000332/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do município 
de Paragominas para o municipio de aurora do Pará no período de 03/02 
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à 17/02/2025, desempenhar suas atividades funcionais, em operações de 
fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da dto, no re-
ferido município.

nome cargo LotAção matricula
amanda alves Nazaré ageNte fisc trâNsito ParagoMiNas 57211785/2

cleo andeson sousa ferreira ageNte fisc trâNsito ParagoMiNas 5958747/1

edimar soares Moreira ageNte fisc trâNsito ParagoMiNas 57201944/1

jair Kaio oliveira carmo ageNte fisc trâNsito ParagoMiNas 57232648/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 326/2025-DAf/cgp, de 03/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000352/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do município 
de capanema para o municipio de santa izabel do Pará no período de 
10/02 à 24/02/2025, desempenhar suas atividades funcionais, em opera-
ções de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da dto, 
no referido município.

nome cargo LotAção matricula
antonio carlos da cunha figueiredo ageNte fisc trâNsito caPaNeMa 57202223/1

Bruno lucas de freitas ageNte fisc trâNsito caPaNeMa 57201366/1

denis Pinheiro vales ageNte fisc trâNsito caPaNeMa 57207186/1

elizângela da silva veras de oliveira ageNte fisc trâNsito caPaNeMa 57201949/1

Maria ivone lima dos santos ageNte fisc trâNsito caPaNeMa 57230585/1

raphael rocha Mesquita ageNte fisc trâNsito caPaNeMa 57201378/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 327/2025-DAf/cgp, de 03/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000338/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 09 e ½ (nove e 
meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 2.347,17, referente ao deslocamento do município de cas-
tanhal para o municipio de terra alta no período de 07/02 à 16/02/2025, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fisca-
lização de trânsito, em cumprimento a programação da dto, no referido 
município.

nome cargo LotAção matricula
Paloma Mendes dos santos ageNte fisc trâNsito castaNHal 5958758/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 328/2025-DAf/cgp, de 03/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000336/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 09 e ½ (nove e 
meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 2.347,17, referente ao deslocamento do município de cas-
tanhal para o municipio de terra alta no período de 07/02 à 16/02/2025, 
desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da dto, no referido município.

nome cargo LotAção matricula

edimilson silva sousa ageNte fisc trâNsito castaNHal 57227294/1

Hanry josé carvalho Moura ageNte fisc trâNsito castaNHal 57228257/1

joão carlos rodrigues da silva ageNte fisc trâNsito castaNHal 57175075/2

robson Machado Paiva ageNte fisc trâNsito castaNHal 57200274/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 329/2025-DAf/cgp, de 03/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000340/2025;

r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do município 
de conceição do araguaia para o municipio de eldorado dos carajás no 
período de 07/02 à 21/02/2025, a fim de desempenhar suas atividades 
funcionais, em operações de fiscalização de trânsito, em cumprimento a 
programação da dto, no referido município. em especial para atender as 
ações de Balança.

nome cargo LotAção matricula
eder franco rosa ageNte fisc trâNsito coNc. do aragUaia 57201933/1

leikhan Moraes sousa ageNte fisc trâNsito coNc. do aragUaia 57201999/1

rodrigo lima Barros ageNte fisc trâNsito coNc. do aragUaia 57202029/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 332/2025-DAf/cgp, de 04/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000258/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o va-
lor total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do mu-
nicípio de Belém para os municipios de Barcarena no período de 10/02 
à 11/02/2025, tucuruí – 12/02 à 13/02/2025, Parauapebas – 14/02 à 
15/02/2025, são félix do xingu – 16/02 à 19/02/2025, rio Maria – 20/02 
à 21/02/2025, Conceição do Araguaia /Belém – 22/02 à 24/02/2025, a fim 
de fiscalização das demandas de Sinalização Viária Horizontal, Vertical, Re-
composição de asfalto, serviços complementares e de obras civis nas ro-
dovias estaduais pertencentes às regiões de integração do estado do Pará 
para atender o objeto do lote 3 - concorrência nº 02/2022 – cPl/detraN/
Pa, assim como as demandas de Manutenção, implantação e instalação 
de sistema semafórico para atender objeto do contrato administrativo nº 
13/2025 detraN/Pa.

nome cargo LotAção matricula
jorge Henrique santos lima tecNico dto/cet 3261743/1

joão luiz dias albuquerque aNalista trâNsito dto/cet 57196791/1

lorena da silva Bahia assist trâNsito dto/cet 80845536/1

Natasha duarte costa gereNte dto/cet 5947356/1

Marcelo Monteiro de castilho Motorista dHcrv/cHc/getP 57195480/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 333/2025-DAf/cgp, de 04/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000371/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do município 
de altamira para o municipio de anapu no período de 10/02 à 24/02/2025, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de Fisca-
lização de trânsito, em cumprimento a programação da dto, no referido 
município.

nome cargo LotAção matricula
cleyton vinicius cruz dos santos ageNte fisc trâNsito altaMira 5958512/1

elissandra Helena chiarini de Moura santana ageNte fisc trâNsito altaMira 54185273/2

josé Neto santos alves ageNte fisc trâNsito altaMira 57223373/2

Marco aurélio reis sena ageNte fisc trâNsito altaMira 57201765/1

simone cunha dos santos soares ageNte fisc trâNsito altaMira 57220904/1

thiago Yuri dias dos santos ageNte fisc trâNsito altaMira 5958765/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 334/2025-DAf/cgp, de 04/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000367/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 08 e ½ (oito 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 2.100,10, referente ao deslocamento do município de 
santarém para o municipio de Mojuí dos campos no período de 10/02 à 
18/02/2025, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da dto, 
no referido município.
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nome cargo LotAção matricula
albeson da silva dias ageNte fisc trâNsito saNtaréM 57201777/1

Benedito dos santos araújo júnior ageNte fisc trâNsito saNtaréM 57201660/1

derivaldo gonzaga alves ageNte fisc trâNsito saNtaréM 57201632/1

eliangelo siqueira gamboa ageNte fisc trâNsito saNtaréM 57201633/1

jean da silva e silva ageNte fisc trâNsito saNtaréM 57201709/1

luciane Budelon albuquerque ageNte fisc trâNsito saNtaréM 57201643/1

rodolfo campos sales ageNte fisc trâNsito saNtaréM 57201770/1

sharley jones valente Barbosa ageNte fisc trâNsito saNtaréM 55207765/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 338/2025-DAf/cgp, de 04/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000390/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do município 
de Belém para os municipios de santarém – 10/02 à 14/02/2025, Uruará 
– 15/02 à 19/02/2025, Altamira/Belém – 20/02 à 24/02/2025, a fim de 
realizar estudo e viabilidade de clínica.

nome cargo LotAção matricula

Márcio fonseca da silva assessor.3 dg/cccliN 57193191/4

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 342/2025-DAf/cgp, de 05/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000261/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do município 
de Belém para os municipios de santa izabel do Pará no período de 03/02 
à 07/02/2025, são Miguel do guamá- 08/02 à 11/02/2025, capanema/
Belém – 12/02 à 17/02/2025, a fim de realizar treinamento de pessoal dos 
servidores do detran-pa, quanto á prática diária de recebimento de mate-
riais de expedientes e de consumo, bem como temáticas de sustentabilida-
de social e econômica visando o aumento da produtividade e a qualidade 
dos serviços prestados.

nome cargo LotAção matricula

Marcemira Mamede shimon gereNte daf/cl/gaMM 5468663/1

Maria odete de lima teixeira tecNico daf/cgP/gBas 3193349/2

Maria do socorro Monteiro Motorista daf/cl/gtraN 57194270/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 351/2025-DAf/cgp, de 05/02/2025
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 000397/2025;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 5.064,94, referente ao deslocamento do município de 
Belém para o municipio de Acará no período de 09/02 à 01/03/2025, a fim 
de realizar atendimento itinerante de veículos no município de acará-Pa.

nome cargo LotAção matricula

enrique Wander gonçalves Barbosa assessor.4 dHcrv/crv 57202105/3

Pedro antonio coimbra Pantoja assist trâNsito dHcrv/crv 55586191/2

sandy Brown Barata gereNte dHcrv/crv 5917262/4

vicente de Paulo Pureza ageNte adM dHcrv/crv 5095042/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1165458

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAção 
PENitENciÁRiA

.

.

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

 téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
Ato: tERMo DE DistRAto
- término de vínculo: 17/02/2025
Motivo: a pedido, de acordo com o Processo nº 2025/2157308
servidor temporário: BrUNo iKaro silva dos saNtos
Matrícula: 5980601/1 – analista em gestão Penitenciária - Medicina
ordeNador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1165650

.

.

LicENçA MAtERNiDADE
.

LicENçA MAtERNiDADE
PoRtARiA Nº 1097/2025 - DGP/sEAP Belém, 07 de fevereiro de 
2025.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 180 (cento e oitenta) dias de liceNÇa MaterNida-
de à servidora laYs NatcHelle ferNaNdes de MeNdoNÇa, (mat. 
5974812/1), Policial Penal, no período de 29/01/2025 a 27/07/2025.
art. 2º os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 29 de janeiro 
de 2025.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165665

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA ERRAtA DA PoRtARiA N 0206/2025-cGP/sEAP, DE 
28/01/2025, PuBLicADA No DoE Nº 36.124, DE 05/02/2025, re-
fereNte á Portaria de ProrrogaÇÃo da siNdicâNcia adMiNistra-
tiva iNvestigativa nº 6376/2021-cgP/seaP.
oNDE sE Lê: “[...] errata da Portaria N 0207/2025-cgP/seaP”;
LEiA-sE: “errata da Portaria N 0206/2025-cgP/seaP”
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165670
ERRAtA DAs PoRtARiAs Nº 1650/2025 E 1651/2025-cGP/sEAP, 
DE 06/02/2025, PuBLicADAs No DoE Nº 36.127, DE 07/02/2025, 
refereNte a redistriBUiÇÃo de MeMBros de coMissÕes eM siNdi-
câNcias e Processos adMiNistrativos.
oNDE sE Lê: “[...]Portaria Nº 1650/2024-cgP/seaP e Portaria Nº 
1651/2024-cgP/seaP”;
LEiA-sE: “Portaria Nº 1650/2025-cgP/seaP e Portaria Nº 1651/2025-
cgP/seaP”.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165610

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº 110/2025/DGP/sEAP
Belém, 7 de fevereiro de 2025.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria de nº 162/2024/gaB/seaP, de 23/7/2024.
resolve:
art.1º - interromper nos termos do art.74, §2º, da lei nº 5.810/94, a 
contar de 4/2/2025, as férias da servidora rafaela vitoria saMPaio 
PiNto (mat. 6039262), concedidas através da Portaria nº 1051/2024/
dgP/seaP, de 26/12/2024, publicada no doe nº 36.092, de 9/1/2024.
art. 2º - os efeitos desta Portaria retroagem a 4 de fevereiro de 2025.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165675

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 0236/2025-cGP/sEAP Belém-PA, 07 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
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eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 196/2025–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNjUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portaria abaixo relacionadas:
1049/2023-cgP/seaP, de 01/12/2023, publicada no doe nº 35.634, 
de 05/12/2023, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7842/2023-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165592
PoRtARiA Nº 0286/2025-cGP/sEAP Belém (PA), 07 de fevereiro 
de 2025.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 10.560/2024), art. 110, ii, da 
lei nº 8.972/2020 e súmula nº 635 do stj, Primeira seção, julgado em 
12/06/2019;
coNsideraNdo a recomendação de instauração de sindicância adminis-
trativa disciplinar em desfavor do diretor r.a.c.j. (M.f.: 5414393), rea-
lizada pela comissão processante, após instrução processual do Processo 
Administrativo Disciplinar Simplificado nº 8215/2024-CGP/SEAP, que cul-
minou na aBsolviÇÃo do servidor l.a.g.r. (M.f.: 57176663) em decisão 
do excelentíssimo senhor governador do estado do Pará Helder Zahluth 
Barbalho, datada de 05 de dezembro de 2024, que anuiu o Parecer sim-
plificado n. 000148/2024, nos autos do processo nº 2024/1295371, da 
Procuradoria geral do estado do Pará, datado de 02 de dezembro de 2024, 
onde manifesta-se “favoravelmente à acolhida integral das conclusões do 
relatório final da comissão processante”.
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração da siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 8547/2025-cgP/seaP em desfavor do servidor r.a.c.j. 
(M.f.: 5414393), objetivando apurar a possível responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional, referente à suposta inobservância ao não realizar 
a comunicação tempestiva referente a cessão de servidor anteriormente 
lotado nesta secretaria, conforme os fatos narrados no Processo admi-
nistrativo Disciplinar Simplificado nº 8215/2024-CGP/SEAP e demais do-
cumentos, infringindo, em tese, aos arts. 177, iv, vi, ix, “b” c/c art. 189, 
todos da lei nº 5.810/1994 – rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos seguintes membros: ro-
drigo costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889 - Presidente; 
jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro; roNaldo Borges triNdade - funcional: 5953259 – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - deliBerar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – deterMiNar à comissão designada que observe o disposto no 
art. 201, da lei estadual nº 5.810/1994–rjU c/c o art. 83, caput, da lei nº 
8.972/2020, devendo, ainda, apresentar relatório conclusivo ao término 
da instrução processual.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165613
PoRtARiA Nº 285/2025-cGP/sEAP Belém-PA, 07 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 195/2025–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNjUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o 

prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 
208, da lei 5810/1994 - rjU/Pa, c/c 111, §4º, da lei nº 8972/2020, de 
14/01/2020:
- 1471/2024-cgP/seaP, de 18/10/2024, publicada no doe nº 36.024, 
de 08/11/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
8424/2024-cgP/seaP.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165596
fuNção GRAtificADA
PoRtARiA N° 108/2025/DGP/sEAP
Belém, 07 de fevereiro de 2025.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1° - torNar seM efeito a Portaria Nº 494/2025/dgP/seaP de 
05/02/2025, publicada no doe Nº 36.126 de 06/02/2025, que concedeu 
Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária ao servidor 
joNatHaN liMa de freitas, mat. 5973139/1, com lotação na Ucr 
vitÓria do xiNgU i, a contar de 07/02/2025, em atendimento ao Pae N° 
e-2025/2170566.
art. 2º - os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 07/02/2025.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1165781
PoRtARiA Nº 0275/2025-cGP/sEAP Belém (PA), 06 de fevereiro 
de 2025.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
8168/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca das circunstâncias do óbito da Pessoa Privada de 
liberdade alBeNor Borges da costa jUNior (iNfoPeN 352852), ocor-
rido no dia 24/05/2024, conforme os fatos narrados no ofício nº 184/2024/
Ucrsal/seaP.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática, minimamente suficientes, de infração 
funcional por parte de servidor desta seaP/Pa.
 resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, e deterMiNar o arqUivaMeN-
to do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c 
art. 105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1165466
PoRtARiA Nº 0276/2025-cGP/sEAP Belém (PA), 06 de fevereiro 
de 2025.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
8070/2024-cgP/seaP, objetivando apurar a responsabilidade administrati-
va e/ou funcional do servidor j.B.l. (M.f:. 5953898), por suposta, inobser-
vância na guarda do seu armamento, ter extraviado 02 (dois) carregadores 
da arma de fogo marca taUrUs, calibre .40, registro sKs40968, com 10 
(dez) munições cada carregador, conforme os fatos narrados no Boletim de 
ocorrência n° 00029/2024.100252-9 e demais documentos encaminhados 
via Pae n° 2024/235236. o servidor incorreu, em tese, aos artigos 177, i, 
vi, 178, xiv c/c 189, caput, todos da lei n° 5.810/1994 - rjU.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pela penalidade de sUsPeNsÃo de 16 (de-
zesseis) dias, em face do acusado j.B.l. (M.f:. 5953898), haja vista a 
presença de indícios de responsabilidade ao fato em voga, uma vez que 
existe nexo causal na conduta do citado servidor, consoante aos dispositi-
vos supracitados.
resolve:
art. 1º - acatar eM Parte, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o 
art. 224, da lei nº 5.810/1994-rjU e deterMiNar, com esteio nos arts. 
189 e 201, inciso ii, da lei 5.810/1994 – rjU, a penalidade de sUsPeN-
sÃo de 10 (dez) dias, coM coNversÃo eM MUlta, diante da necessidade 
de sua presença para a administração pública junto a sua lotação atual, em 
face do acusado j.B.l. (M.f:. 5953898), haja vista a presença de indícios 
de responsabilidade ao fato em voga, uma vez que existe nexo causal na 
conduta do citado servidor, por infração, aos arts. 177, vi, 178, xiv c/c art. 
189, todos da lei n° 5.810/1994-rjU.
art. 2º - ademais, deterMiNo que os autos processuais sejam encami-
nhados à PGE, a fim subsidiar os procedimentos necessários de reparação 
ao erário, com esteio no art. 136, da lei estadual n° 8.972/2020;
art. 3º - eNcaMiNHar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registro 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165467
PoRtARiA Nº 0259/2025-cGP/sEAP Belém-PA, 05 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
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(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0173/2025-cgP/seaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNjUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei estadual 5.810/1994 - rjU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1630/2024-cgP/seaP, de 13/12/2024, publicada no doe nº 36.068, 
de 16/12/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8138/2024 -cgP/seaP;
-1617/2024-cgP/seaP, de 11/12/2024, publicada no doe nº 36.068, 
de 16/12/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8458/2024 -cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165420
PoRtARiA Nº 0260/2025-cGP/sEAP Belém-PA, 04 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0174/2024-cgP/seaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNjUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei estadual 5.810/1994 - rjU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1597/2024-cgP/seaP, de 10/12/2024, publicada no doe nº 36.065, 
de 12/12/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8439/2024 -cgP/seaP;
-1601/2024-cgP/seaP, de 10/12/2024, publicada no doe nº 36.065, 
de 12/12/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8443/2024 -cgP/seaP;
-1604/2024-cgP/seaP, de 10/12/2024, publicada no doe nº 36.065, 
de 12/12/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8446/2024 -cgP/seaP;
-1608/2024-cgP/seaP, de 10/12/2024, publicada no doe nº 36.065, 
de 12/12/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8450/2024 -cgP/seaP;
-1611/2024-cgP/seaP, de 10/12/2024, publicada no doe nº 36.065, 
de 12/12/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
8453/2024 -cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165421
PoRtARiA Nº 0238/2025-cGP/sEAP Belém-PA, 06 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação do citado prazo conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno nº 0151/2025-cgP/seaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNjUr/seaP.

resolve:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 191, 
§ 11º, da lei estadual 5.810/1994 - rjU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei 
nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-0027/2025-cgP/seaP, de 14/01/2025, publicada no doe nº 36.100, de 
16/01/2025, referente ao Processo Administrativo Disciplinar Simplificado 
nº: 8363/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1165434
PoRtARiA Nº 0284/2025-cGP/sEAP Belém-PA, 06 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 191/2025–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNjUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
1249/2024-cgP/seaP, de 01/10/2024, publicada no doe, 35.989 de 
07/10/2024, referente a sindicância administrativo disciplinar nº: 
8378/2024-cgP/seaP;
1246/2024-cgP/seaP, de 01/10/2024, publicada no doe, 35.989 
de 07/10/2024, referente sindicância administrativo disciplinar nº: 
8377/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165429
PoRtARiA Nº 0282/2025-cGP/sEAP Belém-PA, 06 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 189/2025–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNjUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
0258/2024-cgP/seaP, de 11/03/2024, publicada no doe, 35.746 de 
14/03/2024, referente a sindicância administrativo disciplinar nº: 
8013/2024-cgP/seaP;
0600/2024-cgP/seaP, de 21/05/2024, publicada no doe, 35.834 
de 27/05/2024, referente sindicância administrativo disciplinar nº: 
8137/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165423
PoRtARiA Nº 0283/2025-cGP/sEAP Belém-PA, 06 de fevereiro de 
2025.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
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coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rjU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 190/2025–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNjUr/seaP.
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
0861/2024-cgP/seaP, de 03/07/2024, publicada no doe, 35.888 de 
09/07/2024, referente a sindicância administrativo disciplinar nº: 
8245/2024-cgP/seaP;
0867/2024-cgP/seaP, de 04/07/2024, publicada no doe, 35.888 
de 09/07/2024, referente sindicância administrativo disciplinar nº: 
8247/2024-cgP/seaP;
1043/2024-cgP/seaP, de 20/08/2024, publicada no doe, 35.934 
de 23/08/2024, referente sindicância administrativo disciplinar nº: 
8340/2024-cgP/seaP;
1057/2024-cgP/seaP, de 22/08/2024, publicada no doe, 35.964 
de 16/09/2024, referente sindicância administrativo disciplinar nº: 
8351/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165424
PoRtARiA Nº 0277/2025-cGP/sEAP Belém-PA, 06 de fevreiro de 
2025.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração da sindicância administrativa investi-
gativa nº 8546/2025-cgP/seaP, objetivando apurar o possível cometimen-
to de infração funcional, referente ao suposto extravio de munições, iden-
tificado na Central de Custódia Provisória da Cidade Nova – CCP CIDADE 
Nova, conforme os fatos narrados no relatório informativo de diligência 
nº 037/2024 e demais documentos.
art. 2 º - coNstitUir comissão composta pelos seguintes membros: ro-
drigo costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889 - Presidente; 
eMersoN de soUZa Pereira - funcional: 5917930 – Membro; jeffer-
soN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165470
PoRtARiA Nº 0270/2025-cGP/sEAP Belém (PA), 06 de fevereiro 
de 2025.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7874/2023-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca das circunstâncias do ÓBito da Pessoa Privada de 
liberdade caio dorNelas riBeiro (iNfoPeN 393853), ocorrido no dia 
01/12/2023, quando internada no Hospital Metropolitano de Urgência e 
emergência- HMUe, conforme os fatos narrados no ofício nº 2625/2023-
ccP MaraMBaia/seaP.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática, minimamente suficientes, de infração 
funcional por parte de servidor desta seaP/Pa.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, e deterMiNar o arqUivaMeN-
to do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c 
art. 105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valleo
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165475
PoRtARiA Nº 0271/2025-cGP/sEAP Belém (PA), 06 de fevereiro 
de 2025.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7724/2023-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca das circunstâncias do ÓBito da Pessoa Privada de 

liberdade MeYrileNe feitosa silva (iNfoPeN 94367), ocorrido no dia 
19/09/2023, custodiada no centro de recuperação feminino –crf, após 
ter sido encaminhada a Unidade de Pronto atendimento Médico-UPa ci-
dade Nova, conforme os fatos narrados no ofício nº 1617/2023-crf/
RMB/SEAP, Oficio interno nº1151/2023, sob PAE nº 2023/1069642, dentre 
outros documentos apresentados nos autos
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática, minimamente suficientes, de infração 
funcional por parte de servidor desta seaP/Pa.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, e deterMiNar o arqUivaMeN-
to do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c 
art. 105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165476
PoRtARiA Nº 0272/2025-cGP/sEAP Belém (PA), 06 de fevereiro 
de 2025.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7873/2023-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca das circunstâncias do ÓBito da Pessoa Privada de 
liberdade erlY dos saNtos Batista (iNfoPeN 232788), ocorrido no dia 
28/11/2023, quando internada no Hospital Metropolitano de Urgência e 
emergência- HMUe, conforme os fatos narrados no ofício nº 2626/2023-
ccP MaraMBaia/seaP, e boletim de ocorrência nº 00331/2023.100746-5.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática, minimamente suficientes, de infração 
funcional por parte de servidor desta seaP/Pa.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, e deterMiNar o arqUivaMeN-
to do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c 
art. 105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165477
PoRtARiA Nº 0273/2025-cGP/sEAP Belém (PA), 06 de fevereiro 
de 2025.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
8464/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca das circunstâncias do óbito da Pessoa Privada de 
liberdade leaNdro correia soUsa (iNfoPeN 120113), ocorrido no dia 
15/12/2024, conforme os fatos narrados no ofício nº 317/2024/Ucr Pa-
ragoMiNas/seaP, sob Pae nº 2024/2565336.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática, minimamente suficientes, de infração 
funcional por parte de servidor desta seaP/Pa.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, e deterMiNar o arqUivaMeN-
to do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c 
art. 105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165479
PoRtARiA Nº 0274/2025-cGP/sEAP Belém (PA), 06 de fevereiro 
de 2025.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
8189/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento de in-
fração funcional, acerca das circunstâncias do ÓBito da Pessoa Privada 
de liberdade lUis carlos da coNceiÇÃo Pereira (iNfoPeN 405686), 
ocorrido no dia 04/06/2024, quando custodiada na Unidade de custódia e 
reinserção de castanhal- Ucr castaNHal, conforme os fatos narrados no 
ofício nº 996/2024-Ucr castaNHal/seaP.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática, minimamente suficientes, de infração 
funcional por parte de servidor desta seaP/Pa.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, e deterMiNar o arqUivaMeN-
to do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c 
art. 105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dê-se ciêNcia, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1165482
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sEcREtARiA DE EstADo
DE cuLtuRA

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA nº 051 de 07.02.2025
Processo n.º E-2024/2446981
servidora: lais rUPf cavalcaNte
Matrícula: 5981831/1
cargo: diretora do departº de artes cênicas.
objeto: desigNar como gestora do termo de colaboração a ser celebrado 
entre a secretaria de estado de cUltUra-secUlt e a fUNdaÇÃo de 
aMParo e deseNvolviMeNto da PesqUisa – fadesP, inscrita sob o 
cNPj 05.572.870/0001-59, para o fortalecimento das ações da PolÍtica 
NacioNal aldir BlaNc de foMeNto À cUltUra, por meio da gestão de 
editais de apoio aos fazedores e fazedoras de cultura do estado do Pará, 
ações estratégicas de fortalecimento à produção cultural nas 12 regiões de 
integração do estado e por meio da consecução de pesquisa da produção 
cultural, para construir indicadores e cenários da cultura no Estado, a fim 
de melhorar a governança e ampliação de políticas públicas de modo in-
clusivo e igualitário.
autoridade que designou: BrUNo cHagas da silva rodrigUes ferrei-
ra/secretário adjunto da secretaria de estado de cultura/secUlt.

Protocolo: 1165539
PoRtARiA nº 050 de 06.02.2025
Processo n.º E-2025/2105252
servidora: lais rUPf cavalcaNte
Matrícula: 5981831/1
cargo: diretora do departº de artes cênicas.
objeto: desigNar como gestora da Parceria a ser celebrada entre 
esta secretaria de estado de cUltUra e fUNdaÇÃo de aMPa-
ro e deseNvolviMeNto da PesqUisa – fadesP, inscrita sob o cNPj 
05.572.870/0001-59, para a realização dos serviços de contratação de 
pessoal especializado na área cultural para o desenvolvimento do seminá-
rio “cUltUra: aMaZoNidade, traNsversalidade e relevâNcia cUl-
tUral” do conselho estadual de cultura – cec/Pa.
autoridade que designou: BrUNo cHagas da silva rodrigUes ferrei-
ra/secretário adjunto da secretaria de estado de cultura/secUlt

Protocolo: 1165559

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

A sEcREtARiA DE EstADo DE cuLtuRA Do PARÁ (sEcuLt/PA), 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na legislação vigente, 
considerando as diretrizes da lei nº 13.019/2014, que regula o regime ju-
rídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da so-
ciedade civil, e após análise da execução do edital nº 02/2025, resolve:
art. 1º - revogar, por conveniência administrativa, o edital de chama-
mento Público nº 02/2025, referente à seleção de propostas para a rede 
estadUal de PoNtos e PoNtÕes de cUltUra do Pará, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 05.02.2025 e em outros meios oficiais de di-
vulgação.
art. 2º - a revogação do edital será aplicada de acordo com a legislação 
que regula a contratação pública e suas alterações posteriores, em especial 
a lei nº 14.133/2021, a lei nº 13.019/2014, a lei de responsabilidade 
fiscal (lei complementar nº 101/2000) e outras normas correlatas, que 
garantem a legalidade, transparência e segurança jurídica dos atos admi-
nistrativos.
art. 3º - esta revogação se dá devido a motivos de interesse público e 
conveniência administrativa, podendo ser fruto de ajustes na execução do 
processo ou necessidade de readequação das normas estabelecidas para o 
chamamento público.
art. 4º - a revogação do edital não implica em qualquer tipo de compro-
misso ou reconhecimento de responsabilidade, sendo válida a partir da 
data de publicação deste ato.
art. 5º - ficam suspensas todas as etapas do chamamento público em 
questão, não havendo a continuidade das propostas ou os procedimentos 
de análise, seleção e celebração de contratos ou convênios.
art. 6º - este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único: a secretaria de estado de cultura do Pará compromete-
se a divulgar, por meios oficiais, qualquer alteração ou novo procedimento 
relacionado à seleção de Pontos e Pontões de cultura que venha a ser 
reaberto, se necessário.
Publique-se e cumpra-se.
Belém, 10 de fevereiro de 2025.
secretária de estado de cUltUra
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa

Protocolo: 1165731
ExtRAto Do EDitAL 003 DE sELEção DE PRoJEtos PARA A REDE 
EstADuAL DE PoNtos E PoNtÕEs DE cuLtuRA Do PARÁ
a secretaria de cultura do estado do Pará, com recursos do governo fede-
ral, torna público o presente edital para selecionar projetos que promovam 
o acesso da população aos bens e serviços culturais, com foco na Política 
Nacional de Cultura Viva (PNCV). A iniciativa visa a certificação e o apoio a 
Pontos e Pontões de cultura no estado.

1. oBJEto:
este edital tem por objeto a seleção de projetos que promovam o acesso 
da população aos bens e serviços culturais nos territórios e comunidades 
onde atuam, nos termos da Política Nacional de cultura viva.
2. REcuRsos:
o edital conta com um total de r$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
para a seleção de 40 (quarenta) projetos, dividido entre as duas categorias 
de apoio descritas no anexo i deste edital, com valores de r$50.000,00 
(cinquenta mil reais) para Pontos de cultura e r$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) para Pontões de cultura.
3. cERtificAção coMo PoNto DE cuLtuRA:
Entidades não certificadas podem ser certificadas como Pontos de Cultura 
ao atender critérios de avaliação, incluindo histórico de atuação e compro-
vação de experiência.
4. PARticiPANtEs:
Podem se inscrever Pontos e Pontões de cultura com cNPj ou organizações 
culturais sem fins lucrativos com no mínimo três anos de atividade cultural 
comprovada.
5. ExcLusÕEs:
estão impedidos de participar coletivos informais, Meis, instituições com 
fins lucrativos e diversas outras categorias, como entidades públicas e par-
tidos políticos.
6. iNscRiçÕEs:
as inscrições serão realizadas gratuitamente entre 10 de fevereiro e 05 de 
março de 2025, exclusivamente através do Mapa cultural do Pará https://
mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1634. com envio de documentação 
comprobatória das atividades culturais.
7. cotAs:
o edital garante cotas para as regiões, mulheres, pessoas negras, indíge-
nas e com deficiência, conforme especificado no Anexo 1.
8. cELEBRAção Do tERMo DE coMPRoMisso cuLtuRAL:
a celebração do termo de compromisso cultural será condicionada à regu-
laridade fiscal da entidade, com a liberação dos recursos após verificação 
de cumprimento das exigências legais.
as entidades interessadas devem observar as orientações do edital e se-
guir os prazos estabelecidos para garantir a participação.
os seguintes anexos fazem parte deste edital: 
• ANEXO 1: Categorias e Cotas;
• ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção;
• ANEXO 3: Formulário de Inscrição;
• ANEXO 4: Plano de Trabalho;
• ANEXO 5: Plano de Aplicação de Recursos;
• ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial;
• ANEXO 7: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência;
• ANEXO 8: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e Etapa 
de habilitação);
• ANEXO 9: Declaração Conjunta;
• ANEXO 10: Minuta de Termo de Compromisso Cultural;
• ANEXO 11: Regiões de Integração;
• ANEXO 12: Cronograma de Execução.
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretária de estado de cultura do Pará

Protocolo: 1165750
ExtRAto DE tERMo DE foMENto
tERMo DE foMENto: 001/2025. sEcuLt/PA
PRocEsso ADMiNistRAtivo: 2024/2388210-sEcuLt
oBjeto: estabelecer uma colaboração mútua entre a secretaria de estado 
de cultura e o instituto Nova amazônia, em conformidade com a lei fede-
ral nº 14.017/2020, por meio da elaboração de um Plano de trabalho e da 
execução de edital do eixo formação, com recursos provenientes da Polí-
tica Nacional aldir Blanc de fomento à cultura (PNaB), voltados à criação, 
transmissão e difusão de práticas culturais da região.
valor:r$ 5.084.150,21 (ciNco MilHÕes oiteNta e qUatro Mil ceNto 
e ciNqUeNta reais e viNte UM ceNtavos).
assiNatUra:07 de fevereiro de 2025.
vigêNcia: 07 de fevereiro de 2025 a 30 de abril de 2026.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: lei estadual nº 4.589, de 18 de novembro de 
1975, na lei federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, com as alterações 
da lei federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e decreto regula-
mentar nº 8.108, de 27 de abril de 2016, a nível federal, e decreto regula-
mentar nº 4.040/2024 de 05 de julho de 2024, a nível estadual.
Projeto atividade: 8424 fonte de recurso: 02700000006-012755(sUPera-
vit de coNvêNio)
Natureza da despesa: 335041 – coNtriBUiÇÕes
Ptres: 158424
Pi: 104laB8424c
aÇÃo: 298969
fUNcioNal PrograMática: 13.392.1512-8424
gestor resPoNsável: laÍs rUPf cavalcaNte. Matrícula: 5981831-1
eNtidade iNstitUto Nova aMaZÔNia -iNÃ – cNPj 29.044.333/0001-02
eNdereÇo: rua Pastor Menininho rei, Nº 02, centro, Bragança/Pa – ceP: 
68.600-000
ordeNador:UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa

Protocolo: 1165512
ExtRAto tERMo DE foMENto
tERMo DE foMENto: 002/2025 - sEcuLt/PA
PRocEsso ADMiNistRAtivo: 2024/2385344-sEcuLt
oBjeto: execução de recursos da Política Nacional aldir Blanc de fomento 
à cultura (PNaB) baseada na lei N° 14.399/2022, na parceria entre União, 
os estados da federação, o distrito federal, os municípios e a sociedade 
civil no setor da cultura, destacando a diversidade, a democratização e a 
universalização do acesso à cultura no Brasil.

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1634
https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1634
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valor: r$19.547.867,00 (dezenove milhões, quinhentos e quarenta e 
sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais)
assiNatUra: 07.02.2025
vigêNcia: 07 de fevereiro de 2025 à 30 abril de 2026.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: lei estadual nº 4.589, de 18 de novembro de 
1975, na lei federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, com as alterações 
da lei federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e decreto regula-
mentar nº 8.108, de 27 de abril de 2016, a nível federal, e decreto regu-
lamentar nº 4.040, de 05 de julho de 2024, a nível estadual.
Projeto atividade: 8424
fonte de recurso: 02700000006-012755 (sUPeravit de coNvêNio)
Natureza da despesa: 335041 – coNtriBUiÇÕes
Ptres: 158424
Pi: 104laB8424c
aÇÃo: 298966
fUNcioNal PrograMática: 13.392.1512-8424
gestor resPoNsável: laís rupf cavalcante – Matrícula nº. 5981831-1
eNtidade: fUNdaÇÃo de aMParo e deseNvolviMeNto da PesqUisa 
– fadesP– cNPj Nº05.572.870/0001-59
eNdereÇo: PassageM isaBel, Nº18 – entre av. josé Bonifácio e castelo 
Branco – Bairro: guamá, ceP: 66.075-110. BeléM-Pa.
ordeNador: UrsUla vidal saNtiago

Protocolo: 1165860

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE coMuNicAção

.

.

.

ERRAtA
.

PoRtARiA N.° 59/2025 – sEcoM, 29 DE JANEiRo DE 2025.
Publicada no doe N° 36.124 de 05 de fevereiro de 2025.
onde se lê: ½ (meia diária complementar), tendo em vista que se deslo-
cou para o município de Paragominas no período de 28 a 29 de janeiro de 
2025 e precisou permanecer por mais um dia.
Leia-se: 1 (uma diária complementar), tendo em vista que se deslocou 
para o município de Paragominas no período de 24 a 25 de janeiro de 2025 
e precisou permanecer por mais um dia.

Protocolo: 1165524

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA nº 084 de 06 de fevereiro de 2025

Matrícula Nome cargo Período Gozo Período Aquisitivo

5937242/2 Marcelo NasciMeNto lelis assessora de iMPreNsa ii 15/02/25 a 
16/03/25 2023/2024

5952000/1 victor MeléM lacerda de 
soUZa

assessor de coMUNi-
caÇÃo ii

10/02/25 a 
11/03/25 2023/2024

a secretária de estado de comunicação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram designadas através do decreto governamental publicado no doe nº 
35.140, de 04 de outubro de 2022. considerando o que dispõe os arts.74 
a 76 da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
resolve: coNceder férias regulamentares, aos servidores abaixo rela-
cionados, referente ao mês de fevereiro de 2025.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
vera lÚcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação

Protocolo: 1165751

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

PRocEsso Nº 2021/142993
iNExiGiBiLiDADE Nº 001/2021
coNtRAto Nº 003/2021
tERMo ADitivo Nº 005/2025
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original nº 003/2021 pelo período de 12 (doze) meses, 
a contar de 11 de fevereiro de 2025 à 11 de fevereiro de 2026, obedecendo 
à dotação orçamentária do ano vigente. o referido aditivo visa, ainda, al-

terar a previsão contida no contrato n.º 003/2021, vinculado ao processo 
retro mencionado, relativas a algumas cláusulas contratuais.
fundamento legal: art. 57, ii da lei nº. 8.666/93; art. 65, inciso ii, alínea 
b da lei federal n.º 8.666/1993.
data de assinatura: 29/01/2025
data de vigência: 11/02/2025 a 11/02/2026
valor global: r$ 3.223.451,86 (três milhões, duzentos e vinte e três mil, 
quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos)
dotação orçamentária:
funcional: 65.201.24.813.1512.8795
elemento: 33.90.39
fonte: 01 500 0000 01
Pi: 104cParaZao
cedente: federaÇÃo ParaeNse de fUteBol – fPf.
cNPj: 04.822.151/0001-86
endereço: rua Paes de sousa, n.º 424 - guamá
ceP: 66075-030 - Belém/Pa
ordenador: Marcelo goMes alves da silva
Presidente da fUNtelPa

Protocolo: 1165419

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 051/2025, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 05 
de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 
2008;
coNsideraNdo os termos do ofício n.º 015/2025 – dtec/fUNtelPa 
de solicitação de suprimento de fundos, contido nos autos do Processo 
2025/2141830, de 31/01/2025.
r e s o l v e:
i - coNceder suprimento de fundos ao servidor valdete Barros da-
MasceNo, matrícula n.º 54197248/4, ocupante do cargo em comissão de 
assisteNte i, no valor de r$ 800,00 (oitocentos reais), obedecendo a 
seguinte classificação orçamentária:

categoria de Gasto consumo

elemento de despesa 339030

valor por elemento r$ 800,00
fonte de recurso 01.500.00000.01

total r$ 800,00

ação 299.784 coNcessÃo de sUPriMeNto de fUNdo – 
MaNUteNÇÃo de eqUiPaMeNtos

ii - determinar aplicação do suprimento de fundos, no período de 30 dias 
a contar da emissão da ordem Bancária: Para ocorrer despesas com mate-
riais de consumo nos Municípios de goianésia, jacundá, itupiranga, eldo-
rado dos carajás, curionópolis, Parauapebas, floresta do araguaia e são 
félix do xingu. viagem Programada para o período de 14/02 a 24/02/2025. 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, para a realização 
da prestação de contas, após o período de aplicação.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165608
PoRtARiA Nº 044/2025, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo os termos do ofício n.º 010/2025 – dtec/fUNtelPa 
de solicitação de suprimento de fundos, contido nos autos do Processo 
2025/2131873, de 30/01/2025.
r e s o l v e:
i - coNceder suprimento de fundos ao servidor valdete Barros da-
MasceNo, matrícula n.º 54197248/4, ocupante do cargo em comissão de 
assisteNte i, no valor de r$ 3.400,00 (três Mil e quatrocentos reais), 
seguindo a seguinte classificação orçamentária:

categoria de Gasto consumo Locomoção serviços pessoa física

elemento de despesa 339030 339033 339036

valor por elemento 800,00 1.000,00 1.600,00
fonte de recurso 01.500.00000.01

total 3.400,00

ação 299.784 coNcessÃo de sUPriMeNto de fUNdo – MaNUteNÇÃo de 
eqUiPaMeNtos

ii - determinar aplicação do suprimento de fundos, no período de 30 dias 
a contar da emissão da ordem Bancária, para ocorrer despesas com ma-
terial de consumo usado para manutenção nas rtv’s da fUNtelPa; e para 
ocorrer despesas com taxi para transportar os equipamentos da fUNtelPa 
do porto para rtv e rtv para o porto nos Municípios de curralinho, oeiras, 
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Bagre, Portel, Breves e Melgaço; e ainda com despesas de manutenção e 
limpeza das centrais de ar e dos terrenos das rtv’s de Breves e Melga-
ço. viagem programada para o dia 14/02 a 26/02/2025. estabelecendo o 
prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, para a realização da prestação de 
contas, após o período de aplicação.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165593

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 047/2025, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2025/2141899;
resolve:
i - aUtoriZar o(a) servidor(a) aUgUsto de aleNcar da silva, mat. n°
5909811/2, ocupante do cargo de coordeNador de NÚcleo, lotado no 
setor da ti, para deslocamento em viagem a(s) cidade(s) de são Paulo/
sP, no período de 09/02/2025 a 12/02/2025, com o objetivo de participar 
de evento de assinatura de contrato entre funtelpa e a fundação Padre 
anchieta com formalização do termo de cooperção para a transmissão da 
coP 30. Presença em reunião técnica para elaboração do plano de trabalho 
para a coP 30 e fechamento de parcerias em futuros projetos.
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ ( três e 
meia) diária(s) no valor unitário de r$ 527,10, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.844,85;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para a
devida prestação de contas.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165598
PoRtARiA N.º 048/2025 DE 05 DE fEvEREiRo 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2025/2140866;
resolve:
i - aUtoriZar o(a) servidor(a) elioeNai aNdrade da lUZ, mat. n° 
55588141-1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na coordenação de
logística, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de igarapé-
Mirí, Baião, cametá e limoeiro do ajurú, no período de 06/02/2025 à 
10/02/2025, com o objetivo de fazer o transporte da equipe de operação 
da tv.
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (quatro e
meia) diária(s) no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.111,81;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para a
devida prestação de contas.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165600
PoRtARiA Nº 049/2025, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2025/2153098;
resolve:
i - aUtoriZar o(a) servidor(a) aNa PaUla da foNseca silva, mat. n°
5960332, ocupante do cargo de assisteNte ii, lotada no setor da eNge-
NHaria, para deslocamento em viagem a(s) cidade(s) de são Paulo/sP, no 
período de 09/02/2025 a 12/02/2025, com o objetivo de participação de
evento de assinatura de contrato entre funtelpa e a fundação Padre an-
chieta com formalização do termo de cooperação para a transmissão da 
coP 30.
Presença em reunião técnica para elaboração do plano de trabalho para a 
coP 30 e fechamento de parcerias em futuros projetos.
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ ( três e 
meia) diária(s) no valor unitário de r$ 527,10, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 1.844,85;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para a
devida prestação de contas.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165603
PoRtARiA Nº 050/2025, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;

coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2025/2117359;
resolve:
i - aUtoriZar o(a) servidor(a) tHaMires Moraes rego Peres, mat. n°
5952783/2 , ocupante do cargo de assisteNte ii, lotada no setor dPor, 
para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de castanhal, no período 
de 28/01/2025, com o objetivo de fazer cobertura da inauguração da Usina 
da Paz de castanhal.
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária(s) 
no valor unitário de r$ 123,53, totalizando a importância a ser paga de 
r$ 123,53;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para a
devida prestação de contas.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165604
PoRtARiA Nº 053/2025, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2025/2159455;
resolve:
i - aUtoriZar o(a) servidor(a) daNiel lUcilo alBUqUerqUe da silva, 
mat. n° 7004982/21 , ocupante do cargo de aUxiliar de ciNegrafista, 
lotado no setor cotv, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de 
castanhal, no período de 29/01/2025, com o objetivo de fazer cobertura 
jornalística e flashes da inauguração da UsiPaz de Castanhal. Cuja inau-
guração foi suspensa no dia 28.01.25 por motivos maiores, e transferida
para o dia 29.01.25.
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 (uma) diária(s) 
no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de 
r$ 247,07;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para a
devida prestação de contas.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165609
PoRtARiA Nº 045/2025, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2025/2141815;
resolve:
i - aUtoriZar o(a) servidor(a) sérgio carlos farias de oliveira,
mat. n° 3181855/1, ocupante do cargo de gereNte, lotado na diretoria
técnica, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de goianésia,
jacundá, itupiranga, eldorado dos carajás, curionópolis, Parauapebas, flo-
resta do araguaia e são félix do xingu no período de 14/02/25 a 24/02/25, 
com o objetivo de realizar manutenção dos equipamentos de transmissão, 
revisão do sistema irradiante e revisão na parte elétrica das estações re-
petidoras da fUNtelPa.
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 10 e ½ (dez e 
meia) diária(s) no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 2.594,23;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para a
devida prestação de contas.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165594
PoRtARiA Nº 046/2025, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2025/2141843;
resolve:
i - aUtoriZar o(a) servidor(a) Haroldo de soUZa corrêa, mat. n°
3180450-1 , ocupante do cargo de aUxiliar tecNico, lotado na diretoria
técnica, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de goianésia,
jacundá, itupiranga, eldorado dos carajás, curionópolis, Parauapebas, flo-
resta do araguaia e são félix do xingu no período de 14/02/25 a 24/02/25, 
com o objetivo de realizar manutenção dos equipamentos de transmissão, 
revisão do sistema irradiante e revisão na parte elétrica das estações re-
petidoras da fUNtelPa.
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 10 e ½ (dez e 
meia) diária(s) no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$ 2.594,23;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para a
devida prestação de contas.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165595
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PoRtARiA Nº 027/2025, DE 30 DE JANEiRo DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2025/2117348;
resolve:
i - aUtoriZar o(a) servidor(a) larissa gUerreiro diNiZ MartiNs,
mat. n° 5956971 , ocupante do cargo de diretora, lotado no setor dPor,
para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de castanhal, no período 
de 28/01/2025, com o objetivo de fazer cobertura da inauguração da Usina 
da Pazde castanhal. 
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária(s) 
no valor unitário de r$ 123,53, totalizando a importância a ser paga de 
r$ 123,53;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para a
devida prestação de contas.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165589
PoRtARiA Nº 029/2025, DE 30 DE JANEiRo DE 2025.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto governamental de 
05 de junho de 2024 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2025/2117462;
resolve:
i - aUtoriZar o(a) servidor(a) tHiago HeNriqUe alves ferreira,
mat. n° 55208279/2 , ocupante do cargo de assisteNte ii, lotado no 
setor de Marketing, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de 
castanhal, no período de 28/01/2025, com o objetivo de realizar cobertura 
da inauguração da Usina da Paz de castanhal para o canal digital do Portal 
cultura.
ii - coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária(s) 
no valor unitário de r$ 123,53, totalizando a importância a ser paga de 
r$ 123,53;
iii - o servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para a
devida prestação de contas.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Marcelo goMes alves da silva
Presidente

Protocolo: 1165591

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N.º 052/2025 - sAi
o secretário adjunto de infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto executivo de 07 de junho de 2024, publicado no diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da seduc.
resolve:
art. 1º - designar a servidora jaKeliNe soUZa de oliveira, matrícula 
nº 5971752-1, cPf:
015.864.062-48, para atuar como gestor do convênio público n.º 
010/2024 – seduc, celebrado entre a seduc e a Prefeitura Municipal de ipi-
xuna do Pará, cNPj nº 83.268.011/0001-84, que tem como objeto a cons-
trução de creche Padrão sedUc, localizada na av. conceição, s/n°, bairro 
distrito Novo Horizonte, ipixuna do Pará/Pa.
art. 2º - designar a servidora caroliNe vieira dos saNtos, matrícula 
nº 8401213-3, cPf: 025.654.452-29, para atuar como fiscal titular do 
convênio público n.º 010/2024 – seduc, celebrado entre a seduc e a Pre-
feitura Municipal de ipixuna do Pará, cNPj nº 83.268.011/0001-84, que 
tem como objeto a construção de creche Padrão sedUc, localizada na av. 
conceição, s/n°, bairro distrito Novo Horizonte, ipixuna do Pará/Pa.
art. 3º - esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 02/01/2025.
registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/Pa, 06 de fevereiro de 2025.
lázaro cézar da silva lima junior
secretário adjunto de infraestrutura
secretaria de estado de educação – seduc

Protocolo: 1165640
PoRtARiA N.º 034/2025 - sAi
 o secretário adjunto de infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto executivo de 07 de junho de 2024, publicado no diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da seduc.
resolve:
art. 1º - designar o servidor Pedro HeNriqUe siMÃo de MoUra, ma-
trícula nº 80845415-2, cPf: 767.110.212-15, para atuar como gestor 

do convênio público n.º 014|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e 
a Prefeitura Municipal de acará, cNPj nº 05.196.548/0001-72, que tem 
como objeto a construção de creche Padrão sedUc, localizada à rodovia 
alça viária, KM 32, vila Nínive, s/N - acará/Pa.
art. 2º - designar a servidora caroliNe vieira dos saNtos, matrícula 
nº 8401213-3, cPf: 025.654.452-29, para atuar como fiscal titular do 
convênio público n.º 014|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Pre-
feitura Municipal de acará, cNPj nº 05.196.548/0001-72, que tem como 
objeto a construção de creche Padrão sedUc, localizada à rodovia alça 
viária, KM 32, vila Nínive, s/N - acará/Pa.
art. 3º - esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 02/01/2025.
registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/Pa, 06 de fevereiro de 2025.
lázaro cézar da silva lima junior
secretário adjunto de infraestrutura
secretaria de estado de educação – seduc

Protocolo: 1165634
PoRtARiA N.º 050/2025 - sAi
o secretário adjunto de infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto executivo de 07 de junho de 2024, publicado no diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da seduc.
resolve:
art. 1º - designar o servidor Pedro HeNriqUe siMÃo de MoUra, ma-
trícula nº 80845415-2, cPf: 767.110.212-15, para atuar como gestor 
do convênio público n.º 068/2023 – seduc, celebrado entre a seduc e 
a Prefeitura Municipal de santa izabel do Pará, cNPj nº 05.171.699/0001-
76, que tem como objeto a construção de creche Padrão sedUc, locali-
zada à av. Pedro rodrigues da cunha, s/N, Bairro triângulo, santa izabel 
do Pará/Pa.
art. 2º - designar a servidora caroliNe vieira dos saNtos, matrícula 
nº 8401213-3, cPf: 025.654.452-29, para atuar como fiscal titular do 
convênio público n.º 068/2023– seduc, celebrado entre a seduc e a Prefei-
tura Municipal de santa izabel do Pará, cNPj nº 05.171.699/0001-76, que 
tem como objeto a construção de creche Padrão sedUc, localizada à av. 
Pedro rodrigues da cunha, s/N, Bairro triângulo, santa izabel do Pará/Pa.
art. 3º - esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 02/01/2025.
registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/Pa, 06 de fevereiro de 2025.
lázaro cézar da silva lima junior
secretário adjunto de infraestrutura
secretaria de estado de educação – seduc

Protocolo: 1165637
PoRtARiA N.º 051/2025 - sAi
o secretário adjunto de infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto executivo de 07 de junho de 2024, publicado no diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da seduc.
resolve:
art. 1º - designar a servidora jaKeliNe soUZa de oliveira, matrícula 
nº 5971752-1, cPf: 015.864.062-48, para atuar como gestor do convê-
nio público n.º 008/2024 – seduc, celebrado entre a seduc e a Prefeitura 
Municipal de irituia, cNPj nº 05.193.123/0001-00, que tem como objeto 
a construção de creche Padrão sedUc, localizada à rua são Benedito, 
s/N, irituia/Pa.
art. 2º - designar a servidora caroliNe vieira dos saNtos, matrícula 
nº 8401213-3, cPf: 025.654.452-29, para atuar como fiscal titular do 
convênio público n.º 008/2024 – seduc, celebrado entre a seduc e a Pre-
feitura Municipal de irituia, cNPj nº 05.193.123/0001-00, que tem como 
objeto a construção de creche Padrão sedUc, localizada à rua são Bene-
dito, s/N, irituia/Pa.
art. 3º - esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 02/01/2025.
registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/Pa, 06 de fevereiro de 2025.
lázaro cézar da silva lima junior
secretário adjunto de infraestrutura
secretaria de estado de educação – seduc

Protocolo: 1165638
• PoRtARiA Nº 60/2025-GAB/PADs Belém, 06 de fevereiro de 
2025
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo eletrônico nº 2025/2102355 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar siMPlificado em desfavor da servidora a.M.f.l, matrícula nº 
54192634-2, de acordo com o previsto no art. 178, iv c/c art.190, ii, da 
lei nº 5.810/94, alterada pela lei nº 9.230/2021, pelo cometimento, em 
tese, de falta funcional constante de abandono de cargo, ante a sua au-
sência injustificada a partir de 01/12/2024 até a presente data;
ii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras aNa cláUdia sea-
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Bra oliveira, matrícula n° 57224244-1 e NilMa de soUZa Meirelles, 
matrícula n° 5901059-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 
15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da administração 
Pública;
iii – deliBerar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc

Protocolo: 1165774
..

DiÁRiA
.

PoRtARiA DE DiARiAs No. 63198/2025
oBjetivo: agenda para alinhamento de comunicação sobre educação in-
tegral, componente de educação ambiental e convivência escolar.
origeM/destiNo/PerÍodo:
BeleM / Brasilia / 10/02/2025 - 14/02/2025 Nº diárias: 4
Brasilia / BeleM / 14/02/2025 - 14/02/2025 Nº diárias: 0.5
NoMe: lUcia tiYo saito carvalHo
MatrÍcUla: 5973864
cPf: 46399968291
cargo/fUNÇÃo:
diretor / direcao
ordeNador: Nilda Maria saNtos de oliveira cPf: 60799382272

Protocolo: 1165790
PoRtARiA DE DiARiAs No. 63197/2025
oBjetivo: Participa da cerimônia de entrega do selo Nacional compro-
misso com a alfabetização. despesas pela secretaria de educação.
origeM/destiNo/PerÍodo:
BeleM / Brasilia / 10/02/2025 - 11/02/2025 Nº diárias: 1
Brasilia / BeleM / 11/02/2025 - 11/02/2025 Nº diárias: 0.5
NoMe: rossieli soares da silva
MatrÍcUla: 5969189
cPf: 65911113015
cargo/fUNÇÃo:
secretario de estado / execUtiva
ordeNador: Nilda Maria saNtos de oliveira cPf: 60799382272

Protocolo: 1165442
PoRtARiA DE DiARiAs No. 63194/2025
oBjetivo: chek-list entrega de obra de construção projeto padrão
sedUc crecHe, em redenção.
origeM/destiNo/PerÍodo:
BeleM / redeNcao / 05/02/2025 - 08/02/2025 Nº diárias: 3
redeNcao / BeleM / 08/02/2025 - 08/02/2025 Nº diárias: 0.5
NoMe: HeMersoN BerNardo da silva
MatrÍcUla: 5971756
cPf: 00908662238
cargo/fUNÇÃo:
aNalista de gestao goverNaM e iNfraestrUtUra edUcacioNal a 
/ ativ
Nivel sUPerior
ordeNador: laZaro ceZar da silva liMa jUNior cPf: 01807989283

Protocolo: 1165483
PoRtARiA DE DiARiAs No. 63195/2025
oBjetivo: chek-list para recebimento obra de construção da creche em
redenção programada para ser inaugurada dia 07 vindouro.
origeM/destiNo/PerÍodo:
BeleM / redeNcao / 05/02/2025 - 08/02/2025 Nº diárias: 3
redeNcao / BeleM / 08/02/2025 - 08/02/2025 Nº diárias: 0.5
NoMe: Marcelo doce dias Marciao
MatrÍcUla: 54187275
cPf: 26487020249
cargo/fUNÇÃo:
aNalista de gestao goverNaM e iNfraestrUtUra edUcacioNal a 
/ ativ
Nivel sUPerior
ordeNador: laZaro ceZar da silva liMa jUNior cPf: 01807989283

Protocolo: 1165484
PoRtARiA DE DiARiAs No. 63193/2025
OBJETIVO: Visita para fiscalização e atualização de informações da
obra de construção de uma creche do programa creches por todo o Pará,
localizada no município de almeirim.
origeM/destiNo/PerÍodo:
BeleM / saNtareM / 17/02/2025 - 17/02/2025 Nº diárias: 0
saNtareM / alMeiriM / 17/02/2025 - 20/02/2025 Nº diárias: 3
alMeiriM / saNtareM / 20/02/2025 - 21/02/2025 Nº diárias: 1
saNtareM / BeleM / 21/02/2025 - 21/02/2025 Nº diárias: 0.5
NoMe: diego alexaNdre ferreira de soUZa
MatrÍcUla: 57234200
cPf: 96960434220
cargo/fUNÇÃo:
assisteNte de gestao goverNaMeNtal e edUcacioNal B / ativ aUx
iNterMed
ordeNador: laZaro ceZar da silva liMa jUNior cPf: 01807989283

Protocolo: 1165481

PoRtARiA DE DiARiAs No. 63196/2025
OBJETIVO: Visita para fiscalização e atualização de informações da
obra de construção de uma creche do programa creches por todo o Pará,
localizada no município de almeirim.
origeM/destiNo/PerÍodo:
BeleM / saNtareM / 17/02/2025 - 17/02/2025 Nº diárias: 0
saNtareM / alMeiriM / 17/02/2025 - 20/02/2025 Nº diárias: 3
alMeiriM / saNtareM / 20/02/2025 - 21/02/2025 Nº diárias: 1
saNtareM / BeleM / 21/02/2025 - 21/02/2025 Nº diárias: 0.5
NoMe: faeK Pedro KHoUrY Neto
MatrÍcUla: 628654
cPf: 15254356200
cargo/fUNÇÃo:
escreveNte datilografo refereNcia iii / ativ aUx iNterMed
ordeNador: laZaro ceZar da silva liMa jUNior cPf: 01807989283

Protocolo: 1165486

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

REvoGAR
PoRtARiA No 000491/2025 de 03/02/2025
de acordo com o processo nº2024/1338513
i - revogar a contar de 10/10/2024, a Portaria nº 9561/2023 de 
05/12/2023, que concedeu Gratificação de Tempo Integral, no percentual 
de 60% (sesseNta PorceNto) a servidora MariaNa KoUrY NiNa 
riBeiro, matricula nº 5974357/1, analista de gestão governamental 
e infraestrutura educacional a,lotada na assessoria de rede fisica. Nesta 
secretaria.
II - Conceder, a contar de 11/11/2024, Gratificação de Tempo Integral, no 
percentual de 60% (sesseNta PorceNto), incidente sobre o vencimento 
base do cargo a servidora aNNe KallYNi gregorio Pereira, matricula 
nº 57220366/2, analista de gestão governamental e Politica educacional 
a, lotada na assessoria de rede fisica, nesta secretaria, em substituição a 
servidora mencionada no item anterior.
cANcELAR LicENçA tRAtAR DE iNtEREssE PARticuLAR
PoRtARiA nº.000601/2025 de 05/02/2025
de acordo com o Processo nº 2106176/2025.
cancelar, a contar de 31/12/2024, a licença para tratar de interesse 
Particular, concedida através da Portaria nº 9950/2024 de 24/10/2024, 
do servidor WellYNgtoN loBato da silva, matricula nº 5961924-1, 
Professor , lotado no gabinete do secretário/Belém.
LicENçA EsPEciAL
PoRtARiA no.000605/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 1336142/2024
Nome:Maria do carMo Passos da costa
Matrícula: 57209047/1cargo:espec. em educação
lotação:eeeM dr jose Marcio ayres/icoaraci
Período:03/02/2025 a 03/04/2025
triênios: 24/11/2008 a 23/11/2011
PoRtARiA no.000606/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 1347187/2024
Nome:alBerto gUteMBerg de soUZa PaUla
Matrícula:54196730/2
cargo:assistente de gestão governamental e educacional B
lotação:eeeM Prof ducilla almeida do Nascimento/altamira
Período:01/02/2025 a 01/04/2025 - 02/04/2025 a 31/05/2025
triênios:20/02/2009 a 19/02/2012 - 20/02/2012 a 18/02/2015
PoRtARiA no.000607/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 1351246/2024
Nome:elieZer rego das Neves
Matrícula:5738164/1cargo:espec. em educação
lotação:ee de 1 e 2g Maestro Waldemar H da c Pereira/icoaraci
Período:01/02/2025 a 01/04/2025
triênios: 25/11/2011 a 23/11/2014
PoRtARiA no.000609/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 1334964/2024
Nome:elias do carMo riBaMar
Matrícula:5721261/2cargo:Professor
lotação:ee dr Padua costa sede/santa Barbara do Pará
Período:03/02/2025 a 03/04/2025
triênios: 09/02/2010 a 07/02/2013
PoRtARiA no.000610/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 1365406/2024
Nome:dUlcilea Maria de castro cardoso
Matrícula:57213950/1
cargo:auxiliar operacional e educacional B
lotação:eeef fonte viva/Belém
Período:01/02/2025 a 01/04/2025
triênios: 27/02/2012 a 25/02/2015
PoRtARiA no.000559/2025 de 04/02/2025
de acordo com processo nº 2560534/2024
Nome:saMUel silva leao
Matrícula:524204/2cargo:Professor
lotação:ee Prof leonardo Negrão de sousa/abaetetuba
Período:29/01/2025 a 29/03/2025 - 30/03/2025 a 28/05/2025
triênios: 23/10/2009 a 21/10/2012 - 22/10/2015 a 20/10/2018
PoRtARiA no.000652/2025 de 07/02/2025
de acordo com processo nº 2457407/2024
Nome:tHais regiNa MartiNs sarMeNto
Matrícula:781215/1/2cargo:Professor
lotação:ee do rocha/Bragança
Período:04/01/2025 a 04/03/2025 - 05/03/2025 a 03/05/2025
triênios: 31/05/2006 a 29/05/2009 - 30/05/2009 a 29/05/2012
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PoRtARiA nº.000640/2025 de 06/02/2025
de acordo com o Processo nº 2003639/2025.
Nome:adriaNa de jesUs silva soUsa
Matrícula:5899800-1cargo:espec.em educação
lotação:diretoria de ensino/Belém
Período de gozo:20/02/2025 a 20/04/2025
Periodo de aquisitivo:21/05/2018 a 23/12/2022
PoRtARiA nº.000604/2025 de 06/02/2025
de acordo com o Processo nº 1040342/2024.
Nome:MirleM celiaNe liMa agUiar
Matrícula:5743893-2cargo:Professor
lotação:ee.Benedito correa de souza/itaituba
Período:01/02/2025 a 01/04/2025
triênios:09/02/2010 a 07/02/2013
PoRtARiA nº.000607/2025 de 06/02/2025
de acordo com o Processo nº 1351246/2024.
Nome:elieZer rego das Neves
Matrícula:5738164-1cargo:espe. em educação
lotação:ee 1e2g Maestro W. Henrique da c Pereira/icoaraci
Período:01/02/2025 a 01/04/2025
triênios:25/11/2011 a 23/11/2014
PoRtARiA nº.000608/2025 de 06/02/2025
de acordo com o Processo nº 1354004/2024.
Nome:MaNoel seBastiao NUNes do rosario
Matrícula:484571-1cargo:vigia
lotação:ee.conego calado/tomé açu
Período:01/02/2025 a 01/04/2025-02/04/2025 a 31/05/2025
triênios:25/07/2002 a 23/07/2005 - 24/07/2005 a 22/07/2008
PoRtARiA nº.000609/2025 de 06/02/2025
de acordo com o Processo nº 1334964/2024.
Nome:elias do carMo riBaMar
Matrícula:5721261-2cargo:Professor
lotação:ee.dr.Padua costa sede/santa Barbara
Período:03/02/2025 a 03/04/2025
triênios:09/02/2010 a 07/02/2013
PoRtARiA nº.000550/2025 de 04/02/2025
de acordo com o Processo nº 2472478/2024.
Nome:ediNeide oliveira loPes
Matrícula:57210570-1cargo:aux.oper.e educacional B
lotação:ee.itabocal/irituia
Período:03/02/2025 a 03/04/2025
triênios:23/12/2008 a 22/12/2011
PoRtARiA nº.000546/2025 de 03/02/2025
de acordo com o Processo nº 2550993/2024.
Nome:ociNelio coNceicao aZevedo
Matrícula:5163528-1cargo:assist.de g.gov. educac.B
lotação:ee.jarbas Passarinho9Marcos)
Período:05/02/2025 a 05/04/2025
triênios:27/11/1990 a 25/11/1993
*Republicada por ter saido com incorreção no Diário Oficial 
nº26.127 de 07/02/2025
APRovAção DE EscALA DE féRiAs
PoRtARiA no.: 000588/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2151452/2025
Nome:Nilda Maria dos reis soUZa
Matrícula: 456519/1 Período:06/03/25 à 04/04/25exercício:2025
Unidade:divisão de cadastro/Belém
PoRtARiA no.: 000570/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2154342/2025
Nome:Maria da coNceiÇÃo raiol frade
Matrícula:756687/1 Período:05/03/25 à 14/03/25exercício:2025
Unidade:divisão de cadastro/Belém
PoRtARiA no.: 000571/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2154342/2025
Nome:cristiNa de soUZa dias
Matrícula:730360/1 Período:05/03/25 à 03/04/25exercício:2025
Unidade:divisão de cadastro/Belém
PoRtARiA no.:000638/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2156834/2025
Nome:Maria solaNge agUiar da silva
Matrícula:57208164/1 Período:16/03/25 à 29/04/25exercício:2024
Unidade:8 Ure/castanhal
PoRtARiA no.:000633/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2166713/2025
Nome:Hilda tesoUro rodrigUes
Matrícula:57212136/1 Período:01/06/25 à 30/06/25exercício:2025
Unidade:ee augusto olimpio/Belém
PoRtARiA no.:134/2025 de 04/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2160448
Nome:BeNedito Placido costa da silva
Matrícula:57213048/1 Período:03/03/25 à 01/04/25exercício:2025
Unidade:eeefM esmerina Bou Habib/abaetetuba
PoRtARiA no.:136/2025 de 04/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2160454
Nome:MoNiqUe silva de alcaNtara
Matrícula:57207263/2 Período:03/03/25 à 01/04/25exercício:2025
Unidade:eeefM esmerina Bou Habib/abaetetuba
PoRtARiA no.:151/2025 de 04/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2160454
Nome:MoNiqUe silva de alcaNtara
Matrícula:57207263/2 Período:02/04/25 à 01/05/25exercício:2021
Unidade:eeefM esmerina Bou Habib/abaetetuba

PoRtARiA no.:137/2025 de 04/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2160460
Nome:rosivaldo vilariNHo MoNteiro
Matrícula:629162/1 Período:24/03/25 à 22/04/25exercício:2025
Unidade:eeefM esmerina Bou Habib/abaetetuba
PoRtARiA no.:000626/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2166882/2025
Nome:Naide elias de alMeida
Matrícula:6013716/1 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2025
Unidade:ee augusto olimpio/Belém
PoRtARiA no.:000623/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2166962/2025
Nome:eUsileNe lisBoa aZevedo assUNÇÃo
Matrícula:5901063/1 Período:01/08/25 à 14/09/25exercício:2025
Unidade:ee augusto olimpio/Belém
PoRtARiA no.:000624/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2166917/2025
Nome:aNtoNio saNtos diNiZ
Matrícula:5377617/1 Período:01/07/25 à 30/07/25exercício:2025
Unidade:ee santos dumont/Belém
PoRtARiA no.:000625/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2166901
Nome:rosa cristiNa tolosa Modesto oliveira
Matrícula:57213128/1 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2025
Unidade:ee augusto olimpio/Belém
PoRtARiA no.:000628/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2166800/2025
Nome:jose ferNaNdo de oliveira Batista
Matrícula: 467332/1 Período:01/05/25 à 30/05/25exercício:2025
Unidade:ee augusto olimpio/Belém
PoRtARiA no.:000630/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2166494/2025
Nome:eliZaBetH aglai riBeiro igreja
Matrícula:57208542/1 Período:01/04/25 à 15/05/25exercício:2024
Unidade:ee augusto olimpio/Belém
PoRtARiA no.:000631/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2166779/2025
Nome:jose carlos BarBosa cavalcaNte
Matrícula:55586752/2 Período:01/07/25 à 30/07/25exercício:2025
Unidade:ee augusto olimpio/Belém
PoRtARiA no.: 115/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2166003
Nome:catia da costa araUjo
Matrícula:5891637/1 Período:29/07/25 à 27/08/25exercício:2025
Unidade:eeeM santo agostinho/Breves
PoRtARiA no.:024 /2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2166143
Nome:Pedro PaUlo do carMo Braga
Matrícula:5979586/1 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2024
Unidade:eeeM irma agnes vincquier/ipixuna do Pará
PoRtARiA no.: 116/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2166136
Nome:BeNedita de jesUs loBato rodrigUes
Matrícula: 5897839/1 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2025
Unidade:eeeM santo agostinho/Breves
PoRtARiA no.: 023/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2166050
Nome:alMira Maria da silva caPeloNe
Matrícula:57212196/1 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2025
Unidade:eeefM Manoel emilio Pantoja/aurora do Pará
PoRtARiA no.: 099/2025 de 29/01/2025
de acordo com processo nº 2025/2103140
Nome:doMiNgos goNÇalves MartiNs
Matrícula:5901268/1 Período:28/07/25 à 10/09/25exercício:2025
Unidade:dre/Breves
PoRtARiA no.: 014/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2165653
Nome:deYvisoN carlos da silva PiNto
Matrícula:5880467/2 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2025
Unidade:ee Maria da conceição Malheiro/irituia
PoRtARiA no.: 111/2025 de 30/01/2025
de acordo com processo nº 2025/2144324
Nome:raiMUNda de soUZa xavier
Matrícula:232661/1 Período:20/05/25 à 18/06/25exercício:2025
Unidade:eeeM julião Bertoldo de castro/Bagre
PoRtARiA no.:017/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2165798
Nome:lileNe PeNicHe riBeiro
Matrícula:57210592/1 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2025
Unidade:eeefM Maria da conceição anexo dr vicente de Paula/irituia
PoRtARiA no.:000643/2025 de 07/02/2025
de acordo com processo nº 2169646/2025
Nome:roBerta KarYNe Brasil BaNdeira
Matrícula:57191475/2 Período:03/03/25 à 01/04/25exercício:2024
Unidade:ee Prof jose alves Maia/Belém
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PoRtARiA no.:000636/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2154327/2025
Nome:aNdre lUiZ ferreira de araUjo
Matrícula:57213365/1 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2024
Unidade:depto. de educação especial/Belém
PoRtARiA no.:000602/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2012274/2025
Nome: daMiao ferreira do NasciMeNto
Matrícula:941778/1 Período:01/07/25 à 30/07/25exercício:2025
Unidade:divisão de controle de estoque/Belém
PoRtARiA no.:000635/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2158970/2025
Nome: Marcos PaNtoja loBato
Matrícula:54191552/3 Período:17/03/25 à 15/04/25exercício:2024
Unidade:assessoria de rede fisica/Belém
PoRtARiA no.:000634/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2135125/2025
Nome: tatiaNe iBiaPiNa teixeira
Matrícula:57224654/1 Período:10/03/25 à 08/04/25exercício:2025
Unidade:divisão de finanças/Belém
PoRtARiA no.:121/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2173513
Nome: lUcieNe da silva goMes
Matrícula:5891642/1 Período:29/07/25 à 27/08/25exercício:2025
Unidade:eeeM santo agostinho/Breves
PoRtARiA no.:007/2025 de 06/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2173967
Nome: aNceliN Medeiros PiNto
Matrícula:57214118/1 Período:10/03/25 à 08/04/25exercício:2019
Unidade:eeeM dep raimundo ribeiro de souza/tucurui
PoRtARiA no.:123/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2174022
Nome: Wilca carla Pereira MoUgo
Matrícula:5891551/1 Período:29/07/25 à 27/08/25exercício:2025
Unidade:eeeM santo agostinho/Breves
PoRtARiA no.:120/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2173493
Nome: joNiel da rocHa cavalcaNte
Matrícula:5897829/1 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2025
Unidade:eeeM santo agostinho/Breves
PoRtARiA no.:012/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2165416
Nome: josYaNe roBerta cHUMBer cordeiro
Matrícula:57213602/1 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2025
Unidade:dre/Mae do rio
PoRtARiA no.:013/2025 de 05/02/2025
de acordo com processo nº 2025/2165507
Nome:Maria glaUciaNe solidade da silva
Matrícula:5976686/1 Período:01/04/25 à 30/04/25exercício:2024
Unidade:eeeM adelia de carvalho sodre anexo i/ipixuna do Pará
PoRtARiA nº.:117/2025 de 05/02/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2173314
Nome:darYNes do socorro loPes PaNtoja
Matrícula:57216975/1Período:01/04/2025 a 30/04/2025exercício:2025
Unidade:eeeM.santo agostinho/Breves
PoRtARiA nº.:118/2025 de 05/02/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2173445
Nome:dilMa PiNHeiro alves sarraf
Matrícula:554677/1Período:02/04/2025 a 01/05/2025exercício:2025
Unidade:eeeM.santo agostinho/Breves
PoRtARiA nº.:06/2025 de 04/02/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2170551
Nome:josé elias ferNaNdes MacHado
Matrícula:5768985/2Período:11/04/2025 a 25/05/2025exercício:2024
Unidade:ee.ana Pontes francez/tucurui
PoRtARiA nº.:119/2025 de 05/02/2025
de acordo com o Processo nº2025/2173473
Nome:gleiciaNe Pereira gUedes
Matrícula:57215357/1Período:01/04/2025 a 30/04/2025exercício:2025
Unidade:eeeM.santo agostinho/Breves
PoRtARiA nº.:122/2025 de 05/02/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2173531
Nome:viviaNe das Neves PaZ
Matrícula:5897843/1Período:01/04/2025 a 30/04/2025exercício:2025
Unidade:eeeM.santo agostinho/Breves
REtificAR
PoRtARiA nº 000943/2025 de 04/02/2025
de acordo com processo nº 2024/1253116
Retificar na Port.166 de 26/06/1996, que dispensou a pedido do empre-
go de servente, a servidora Maria de fatiMa de alBUqUerqUe aires, 
matricula 6027040-025, lotada na ee francisca de oliveira lima/Maraba, 
o a contar de 26/06/1996 para 01/09/1992, para fins de regularização 
funcional.

Protocolo: 1165777

..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

ExoNERAção DE sERviDoR A PEDiDo
PAE: 2025/2117027
PoRtARiA N° 0483/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: exoNerar, a pedido, o(a) servidor(a) BiatriZ BarBosa 
MeNdes oliveira, id. funcional nº 5943416/ 4, cargo de ageNte adMi-
Nistrativo a, lotado(a) no caMPUs vii - coNceiÇÃo do aragUaia, a 
contar de 27.01.2025.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa.

Protocolo: 1165636

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

NoMEAção DE DocENtE APRovADo EM coNcuRso PúBLico- 
EDitAL Nº 073/2023.
PAE: 2024/2569482
PoRtARiA N° 0455/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, MadsoN josé NasciMeNto qUaresMa, 3º colocação, 
para exercer o cargo de Professor assisteNte i - 40H, na área de 
conhecimento: geografia HUMaNa, lotado(a) no caMPUs x - igaraPé 
aÇU / dgeo.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/2570397
PoRtARiA N° 0461/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, flavio de alMeida alves jUNior, 2º colocação, para 
exercer o cargo de Professor assisteNte i - 40H, na área de conhe-
cimento: geografia HUMaNa, lotado(a) no caMPUs xvi - BarcareNa 
/ dgeo.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/2580633
PoRtARiA N° 0463/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público 
de provas e títulos, igor silva de Barros, 2º colocação, para exercer 
o cargo de Professor assisteNte i - 40H, na área de conhecimento: 
edUcaÇÃo escolar iNdÍgeNa/ eNsiNo eM edUcaÇÃo escolar iNdÍ-
geNa, lotado(a) no caMPUs i - ccse / deei.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2025/2029499
PoRtARiA N° 0481/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, gUilHerMe PastaNa foNseca de oliveira, 2º coloca-
ção, para exercer o cargo de Professor assisteNte i - 40Hs, na área de 
conhecimento: lÍNgUa PortUgUesa, lotado(a) no caMPUs xiv - MojU 
/ dllt.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1165620
NoMEAção suB JúDicE DE DocENtE APRovADo EM coNcuRso
PúBLico- EDitAL Nº 073/2023
PAE: 2024/2597680
PoRtARiA N° 0480/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear, na condição de sub júdice, em função de aprova-
ção em concurso público de provas e títulos, MargaretH alves dos saN-
tos, 2ª colocação, para exercer o cargo de Professor(a) assisteNte 
i - 40Hs, na área de conhecimento: edUcaÇÃo e eNsiNo, lotado(a) no 
caMPUs vii - coNceiÇÃo do aragUaia/dees.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1165622
NoMEAção DE DocENtE APRovADo EM coNcuRso PúBLico- 
EDitAL Nº 09/2024
PAE: 2024/2535965
PoRtARiA N° 0457/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear, em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, WilKer josé caMiNHa dos saNtos, 2ª colocação, para 
exercer o cargo de Professor(a) aUxiliar i - 40H, na área de conhe-
cimento: iNfraestrUtUra e redes de coMPUtadores, lotado(a) no 
caMPUs xiv - redeNÇÃo / dsci.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1165624
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NoMEAção DE DocENtE APRovADo EM coNcuRso PúBLico- 
EDitAL Nº 66/2023.
PAE: 2024/2535967
PoRtARiA N° 0466/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, claUdio Maciel de soUZa coUtiNHo, 2º colocação, 
para exercer o cargo de Professor assisteNte i - 40Hs, na área de 
conhecimento: eNgeNHaria de softWare e sisteMas iNteligeNtes, 
lotado(a) no caMPUs xx – castaNHal/dsci.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1165625
NoMeaÇÃo de doceNte aProvado eM coNcUrso PÚBlico- edital 
Nº 068/2023.
PAE: 2024/742152
PoRtARiA N° 0484/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, talita PoMPeU da silva, 2º colocação, para exercer o 
cargo de Professor assisteNte i - 40Hs, na área de conhecimento: 
estágio cUrricUlar oBrigatÓrio de forMaÇÃo eM serviÇo-iNter-
Nato. HaBilidades ProfissioNais – saÚde da MUlHer, lotado(a) no 
caMPUs ii - ccBs/dses.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/2507931
PoRtARiA N° 0454/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, saMaNtHa Pereira caldas, 3º colocação, para exercer 
o cargo de Professor(a) assisteNte i - 40H, na área de conhecimento: 
saÚde coletiva / cUidados de eNferMageM i / eNferMageM coMU-
Nitária, lotado(a) no caMPUs iv - eNferMageM / deNc.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/2579600
PoRtARiA N° 0456/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, diaNe da costa MiraNda, 3º colocação, para exercer o 
cargo de Professor(a) assisteNte i - 40H, na área de conhecimento: 
HaBilidades ProfissioNais / tUtoria / NeUrologia, lotado(a) no 
caMPUs ii - ccBs / dses.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/2559561
PoRtARiA N° 0458/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, jUliaNe UMaNN caBreira, 2º colocação, para exercer o 
cargo de Professor(a) assisteNte i - 40H, na área de conhecimento: 
eNferMageM eM teraPia iNteNsiva de adUlto e estágio sUPervi-
sioNado Na assistêNcia e adMiNistraÇÃo Na área HosPitalar e 
cti, lotado(a) no caMPUs xii – saNtaréM / deNH.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/2557722
PoRtARiA N° 0459/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, MaNUela Brito dUarte, 3º colocação, para exercer o 
cargo de Professor(a) assisteNte i - 40H, na área de conhecimento: 
HaBilidades ProfissioNais eM fisioteraPia, lotado(a) no caMPUs 
xxiii -ParaUaPeBas / dcMH.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2025/2056233
PoRtARiA N° 0460/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, Natalia MelaZo MacHado Neves, 2º colocação, para 
exercer o cargo de Professor(a) assisteNte i - 40H, na área de conhe-
cimento: sUBesPecialidade eM clÍNica Médica, lotado(a) no caMPUs 
ii - ccBs/dsiN.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/2536946
PoRtARiA N° 0462/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, reMo rodrigUes carNeiro, 2º colocação, para exercer 
o cargo de Professor(a) assisteNte i - 40H, na área de conhecimento: 
eNferMageM eM UrgêNcia e eMergêNcia e estágio sUPervisioNa-
do Na assistêNcia e adMiNistraÇÃo Na área HosPitalar eM Ur-
gêNcia e eMergêNcia, lotado(a) no caMPUs iv - eNferMageM / deNH.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/2507899
PoRtARiA N° 0471/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, aNa caroliNe gUedes soUZa MartiNs, 3º colocação, 
para exercer o cargo de Professor assisteNte i - 40Hs, na área de co-
nhecimento: saÚde coletiva / assistêNcia e adMiNistraÇÃo de eN-
ferMageM eM saÚde coletiva HosPitalar / estágio sUPervisioNa-
do eM saÚde coletiva, lotado(a) no caMPUs iv - eNferMageM / deNc.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

PAE: 2025/2038501
PoRtARiA N° 0482/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, alessaNdra coUto de caMargo ferreira, 2º co-
locação, para exercer o cargo de Professor assisteNte i - 40Hs, na 
área de conhecimento: HaBilidades ProfissioNais eM fisioteraPia, 
lotado(a) no caMPUs xii – saNtaréM /dcMH.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/2563459
PoRtARiA N° 0467/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, altair valliNoto KlaUtaU, 2º colocação, para exercer 
o cargo de Professor assisteNte i - 40Hs, na área de conhecimento: 
HaBilidades ProfissioNais eM fisioteraPia, lotado(a) no caMPUs 
xiii - tUcUrUÍ / dcMH.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/737121
PoRtARiA N° 0470/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, Percilia aUgUsta saNtaNa da silva, 2º colocação, 
para exercer o cargo de Professor assisteNte i - 40Hs, na área de 
conhecimento: gestÃo, iNteraÇÃo, eNsiNo serviÇo, coMUNidade e 
estágio cUrricUlar oBrigatÓrio de saÚde coletiva, lotado(a) no 
caMPUs viii - MaraBá/dscM.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/1180555
PoRtARiA N° 0469/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público de 
provas e títulos, roBerto de seNa rodrigUes jUNior, 2º colocação, 
para exercer o cargo de Professor assisteNte i - 40Hs, na área de co-
nhecimento: fisioteraPia Nos ciclos de vida (alta coMPlexidade), 
lotado(a) no caMPUs xiii - tUcUrUÍ/dcMH.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2024/547989
PoRtARiA N° 0468/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
r e s o l v e: NoMear em função de aprovação em concurso público 
de provas e títulos, PaUlo HeNriqUe altraN veiga, 2º colocação, para 
exercer o cargo de Professor assisteNte i - 40Hs, na área de conhe-
cimento: HaBilidades ProfissioNais eM fisioteraPia, lotado(a) no 
caMPUs xxiii - ParaUaPeBas/dcMH.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1165617

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PuBLicAção
coNtRAto Nº 44/2024-uEPA
contratada: eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo e coMUNica-
ÇÃo
do estado do Pará – ProdePa
Pae origiNário: 2024/1245571 - UePa
oNDE sE Lê:
valor: r$1.159,334,40
LEiA-sE:
valor: r$1.159,331,40
Publicado ioePa no dia 24 de janeiro de 2025
edição n. 36.111
Protocolo n. 1160687

Protocolo: 1165607
ERRAtA
PAE: 2025/2033479
Retificar os termos do contrato nº 08/2025, publicado no DOE nº 36.124 
de 05.02.2025, referente o contrato administrativo do(a) servidor(a): 
cHristiaN PacHeco de alMeida, o seguinte:
oNDE sE Lê:
“...Nome do(a) servidor(a): cHistiaN PacHeco de alMeida...”
LEiA-sE:
“...Nome do(a) servidor(a): cHristiaN PacHeco de alMeida...”
HeleN do socorro silva rosa
diretora de gestão de Pessoas/UePa
PoRtARiA N° 304/25, DE 03 DE fEvEREiRo DE 2025.
DoE Nº 36.123 de 04/02/2025
 PAE: 2025/2162885
Retificar os termos da PORTARIA publicada no DOE nº 36.127 de 
07.02.2025, referente a licença paternidade do servidor NeiMar da silva 
saMPaio, o seguinte:
oNDE sE Lê:
“...liceNÇa PaterNidade
resolve: coNceder ao servidor NeiMar da silva saMPaio ...”
LEiA-sE:“...liceNÇa PaterNidade
PAE:2025/2162885
PoRtARiA N° 0451/25, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
resolve: coNceder ao servidor NeiMar da silva saMPaio ...”
HeleN do socorro silva rosa
diretora de gestão de Pessoas/UePa
Portaria n° 304/25, de 03 de fevereiro de 2025.
doe nº 36.123 de 04/02/2025

Protocolo: 1165642
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.

suPRiMENto DE fuNDo
.

suPRiMENto DE fuNDo
PoRtARiA N° 0489/2025, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: Professor assisteNte
Nome: MeiBia MartiNs seNa
Matrícula funcional: 5445507/ 2
valor: r$ 4.000,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 8472
fonte: 0.2.659.0000.69-012535
339039_ r$ 4.000,00
PoRtARiA N° 0490/2025, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: Professor assisteNte
Nome: MeiBia MartiNs seNa
Matrícula funcional: 5445507/ 2
valor: r$ 4.000,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 8472
fonte: 0.2.659.0000.69-012535
339030_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da Universidade do estado do Pará.

Protocolo: 1165661
suPRiMENto DE fuNDo
PoRtARiA N° 0486/2025, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordeNador adMiNistrativo de caMPUs
Nome: deaNilsoN Medeiros assUNcao
Matrícula funcional: 5968380/ 1
valor: r$ 6.000,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203
fonte: 0.1.500.1001.02
339030_ r$ 5.000,00
339039_ r$ 1.000,00
PoRtARiA N° 0487/2025, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: vice-diretor do ceNtro de cieNcias sociais
Nome: frederico da silva BicalHo
Matrícula funcional: 57188824/ 2
valor: r$ 6.000,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203
fonte: 0.1.500.1001.02
339030_ r$ 3.000,00
339039_ r$ 3.000,00
PoRtARiA N° 0488/2025, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: Professor assisteNte
Nome: caMila claide soUZa do vale
Matrícula funcional: 5905595/ 4
valor: r$ 5.000,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203
fonte: 0.1.500.1001.02
339030_ r$ 2.500,00
339039_ r$ 2.500,00
ordenador responsável
carlos jose caPela BisPo
Pró - reitor de gestão e Planejamento.

Protocolo: 1165655

.

.

DiÁRiA
.

DiÁRiAs
PAE: 2025/2051705
PoRtARiA N° 0491/25, 07 de fevereiro de 2025.
resolve, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: rodolfo Pereira Brito
MatrÍcUla: 57174484/2
cargo: Professor aUxiliar
lotaÇÃo: dePartaMeNto de eNgeNHaria aMBieNtal
origeM: Belém/Pa destiNo: castanhal/Pa
PerÍodo: 20/01/2025 a 15/02/2025
qUaNtidade de diárias: 26,5 (vinte e seis e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 6.547,36
oBjetivo: Ministrar disciplina.
foNte do recUrso: tesoUro.
HeleN do socorro silva rosa
diretora de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165515

..

outRAs MAtéRiAs
.

coNtRAto ADMiNistRAtivo
tipo: temporário
ato: contrato nº 10/2025
vigência: 17.02.2025 a 17.02.2026
Nome do(a) servidor(a): luciana de cassia silva do Nascimento
cargo: Professor(a) substituto(a)
lotação: campus ii - ccBs/dMcf
carga Horária: 40 Hs
ordenador: clay anderson Nunes chagas
obs.:contratação em caráter de substituição, através do processo 
2025/2071503, não acarretando acréscimo de despesa ao erário.

Protocolo: 1165627

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
AssistêNciA sociAL,
tRABALHo, EMPREGo E RENDA

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 74/2025 - sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Processo: 2025/2174321
r e s o l v e:
coNceder, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio no período de 
01/04/2025 a 30/05/2025, correspondente ao triênio de 03/12/2016 a 
02/12/2019 para o servidor, Hélio aNtÔNio liMa dos saNtos, Matrícula 
nº 5909764/1, cargo de Motorista, lotado na das/seaster.
PoRtARiA Nº 73/2025 - sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Processo: 2025/2173918
r e s o l v e:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 15/04/2025 
a 14/05/2025, correspondente ao triênio de 10/06/2017 a 13/01/2022 
para a servidora, lUciaNa cellY Mota MartiNs, Matrícula nº 5854458/2, 
cargo de eNferMeira, lotada na das/seaster
PoRtARiA Nº 72/2025 - sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Processo: 2025/2050275
r e s o l v e:
coNceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 06/04/2025 a 
05/05/2025, correspondente ao triênio de 21/12/2008 a 20/12/2011 para 
a servidora, fraNciNete saNtos crUZ, Matrícula nº 54194535/1, cargo 
de sociÓloga, lotada na daf/seaster.
PoRtARiA Nº 70/2025 - sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Processo: e-2025/2156083
r e s o l v e:
coNceder, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio no período de 06/03/2025 
a 04/05/2025, correspondente ao triênio de 05/01/2008 a 04/01/2011 
para o servidor, leoNi silva riBeiro, Matrícula nº 3201210/1, cargo de 
serveNte, lotado na dte/seaster.

Protocolo: 1165455

.

.

APostiLAMENto
.

5º tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto Nº 46/2022/sEAs-
tER
 PRocEsso Nº 2024/146243
objeto: o presente apostilamento tem como objeto a alteração da fonte 
constante no 5° termo aditivo do contrato administrativo n° 46/2022/
seaster, que tem como objeto a PrestaÇÃo de serviÇos de coPeiro 
(a), aUxiliar de coZiNHa, lavadeiro (a), aUxiliar de lavaNderia e 
ENCARREGADO DE EQUIPE, firmado com a empresa DIAMOND SERVIÇOS 
de liMPeZa de MÃo de oBra ltda.
considerando que a origem ser dará por meio de recurso do tesouro vin-
culados ao fundo estadual a pessoa idosa, fica estabelecida a nova fonte 
orçamentária:
Ug: 870101
fonte: 01500000066
contratado: diaMoNd serviÇos de liMPeZa e MÃo de oBra ltda
endereço: Passagem dalva, nº 505, Marambaia, Belém/Pa
ceP: 66.615-080
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cNPj Nº. 08.538.011/0001-31
ordenador: iNoceNcio reNato gasPariM
2º tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto Nº 80/2024/sEAstER
PRocEsso Nº 2024/53087
objeto: o presente instrumento tem como objeto a inclusão de mais dois 
endereços orçamentários ao
contrato administrativo nº 80/2024 celebrado com a eMPresa KaiZeN 
coMercio e distriBUiÇÃo
de ProdUtos aliMeNticios ltda da seguinte forma:
Uo: 87101
funcional Programática: 08.245.1505.8860
Natureza de despesa: 3390 30
fonte: 01500000001
ação detalhada: 283.988
Uo: 87101
funcional Programática: 08.241.1505.8865
Natureza de despesa: 3390 30
fonte: 01500000066
ação detalhada: 299.614 / 299.615
oBs: a fonte 01500000066 é referente a ação de atenção à Pessoa idosa 
e suas famílias,
vigente a partir do exercício 2025.
contratado: KaiZeN coMercio e distriBUiÇÃo de ProdUtos aliMeN-
ticios ltda
cNPj: 22.656.435/0001-21
endereço: Passagem são joão, 134 a - Bairro: coqueiro ceP: 66.823-128 
- ananindeua
ordeNador:iNoceNcio reNato gasPariM
Mat. 5945555/1
2º tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto Nº 81/2024/sEAs-
tER
PRocEsso Nº 2024/53087
objeto: o presente documento tem como objeto a inclusão de mais dois 
endereços orçamentários ao contrato administrativo nº 81/2024 celebrado 
com a eMPresa Higeia coMercio de ProdUtos de HigieNe e servi-
cos de liMPeZa ltda da seguinte forma:
Uo: 87101
funcional Programática: 08.245.1505.8860
Natureza de despesa: 3390 30
fonte: 01500000001
ação detalhada: 283.988
Uo: 87101
funcional Programática: 08.241.1505.8865
Natureza de despesa: 3390 30
fonte: 01500000066
ação detalhada: 299.614 / 299.615
oBs: a fonte 01500000066 é referente a ação de atenção à Pessoa idosa 
e suas famílias, vigente a partir do exercício 2025.
contratado: Higeia coMercio de ProdUtos de HigieNe e servicos 
de liMPeZa ltda
cNPj: 19.675.317/0001-56
endereço: Passagem são joão, 134 B - Bairro: coqueiro ceP: 66.650-030 
– Munícipio: Belém
ordeNador:iNoceNcio reNato gasPariM
Mat. 5945555/1

Protocolo: 1165597

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 0079/2025 – sEAstER
o secretário de estado de assisteNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº e-2025/2123077
resolve:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias para Belém. 
Para cada servidor citado aBaixo:
Marli viNagre da costa, Mat. 571761831, cargo assistente adminis-
travo, Maria do PerPetUo
socorro leÃo cUNHa loPes, Mat. 57228384, cargo técnico em gestão 
Pública - gerente, que se
deslocarão à cidade de Brasília/df, no período de 11/02 a 15/02/2025, 
para parciparem do 2º encontro
Nacional de fundos de assistência social.
classicação orçamentária:
87010108.245.1505.2313 01 500 0000 01 006357 294.384 3390 14
PoRtARiA Nº 0080/2025 – sEAstER
o secretário de estado de assisteNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº e-2025/2127892
resolve:
autorizar o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias para Belém. Para 
cada servidor citado aBaixo:
valdo diviNo da silva filHo, Mat. 5945803/1, cargo secretário ad-
junto de estado, que se deslocara à cidade de Brasília/df, no período de 
12/02 a 15/02/2025, para parcipar do 2º encontra Nacional de fundo de 
assistência social.
classicação orçamentária:
870101 08.245.1505.2313 01 500 0000 01 006357 294.384 3390 14

PoRtARiA Nº 0082/2025 – sEAstER
o secretário de estado de assisteNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº e-2025/2132854
resolve:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias para Belém. 
Para cada servidor citado aBaixo:
Karla siMoNi daMasceNo coelHo de liMa, Mat. 80845611/1, cargo 
assistente social / gerente, fátiMa do socorro de PaUla soBriNHo 
MarqUes, Mat. 5358744/2, cargo coordenadora, que se deslocarão à ci-
dade de Brasília/df, no período de 11/02 a 15/02/2025, para parcipar do 
2º encontra Nacional de fundo de assistência social.
classicação orçamentária:
870101 08.245.1505.2313 01 500 0000 01 006357 294.384 3390 14
PoRtARiA Nº 0076/2025 – sEAstER
o secretário de estado de assisteNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº e-2025/2149017
resolve:
autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias para Belém. Para 
cada servidor citado aBaixo:
iNoceNcio reNato gasPariM, Mat. 5945555/1, cargo secretário de es-
tado, PaUlo sérgio de soUZa NasciMeNto, Mat. 5946524/4, cargo 
chea de gabinete, regis Horta da silva jUNior, Mat. 57192936/1, 
cargo Psicólogo, que se deslocarão à cidade de Brasília/df, no período de 
03/02 a 05/02/2025, para parcipar de reunião no Ministério do desenvolvi-
mento e assistência social família e combate à fome/Mds e no Ministério 
dos direitos Humanos e da cidadania – MdHc.
classicação orçamentária:
43101 08.245.1505.2313 01 500 0000 01 6357 295.817 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda em, 
07 de fevereiro de 2025
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 1165688

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N° 59/2025 – sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
resolve: autorizar o pagamento solicitado através do Processo: 
2025/2177469
coNceder: férias regulamentares para o mês de MarÇo/2025, aos ser-
vidores, conforme escala abaixo:

Matrícula Nome Período de Gozo N•. Dias Exercício
5946676/1 aliNe gUiMarÃes de soUZa cordeiro 10/03 a 08/04/2025 30 2024/2025
57173562/2 aNa KariNa Pessoa BoUlHosa 18/03 a 01/04/2025 15 2024/2025
5910654/1 aNa lÚcia reis dos saNtos 17/03 a 15/04/2025 30 2024/2025
5958363/2 aNtÔNio da crUZ goNÇalves 03/03 a 01/04/2025 30 2024/2025
3216985/1 BeNedito ferreira da silva 03/03 a 01/04/2025 30 2023/2024
3219453/1 caNdido da costa loBo Neto 11/03 a 09/04/2025 30 2024/2025
54196869/1 fraNcisco solaNo Maia MoUra 10/03 a 08/04/2025 30 2023/2024
54192779/1 gaBriela de Barros raMos 06/03 a 04/04/2025 30 2023/2024
5953240/1 giovaNNa oliveira calderaro 01/03 a 30/03/2025 30 2023/2024
5965680/1 giZélia da silva goNÇalves 03/03 a 01/04/2025 30 2023/2024
5909650/1 HUgo saNtos da silva 01/03 a 30/03/2025 30 2023/2024
57212615/1 jodelcio crUZ da silva 01/03 a 30/03/2025 30 2024/2025
5959006/1 jose ferNaNdo soares saNtiago 10/03 a 08/04/2025 30 2024/2025
54187258/3 KellY MicHellY dos saNtos MoUtiNHo 06/03 a 04/04/2025 30 2024/2025
54188098/1 lUcidea BarBosa MargalHo 07/03 a 05/04/2025 30 2023/2024
3211444/1 MaNoel gUalBerto silva jUNior 10/03 a 08/04/2025 30 2023/2024
54195628/1 Marcelo Barros saNtiago 10/03 a 08/04/2025 30 2023/2024
3202909/1 Maria de BeléM dUraNs Pessoa 10/03 a 08/04/2025 30 2024/2025
5964251/1 Maria do carMo goMes de soUsa 03/03 a 01/04/2025 30 2023/2024
3226026/1 Maria valdelice de Moraes 05/03 a 03/04/2025 30 2023/2024
54192751/1 MirlleY BeatriZ loBato Borges 06/03 a 04/04/2025 30 2023/2024
57202419/5 MÔNica aParecida PaMPolHa MoUra 17/03 a 31/03/2025 15 2024/2025
3211142/1 PaUlo orlaNdo araÚjo qUeiroZ 06/03 a 04/04/2025 30 2024/2025
57224383/2 Priscila NUNes de oliveira 10/03 a 24/03/2025 15 2024/2025
744921/1 regiNa do socorro Macedo 10/03 a 24/03/2025 15 saldo
3202631/1 rosaNa coelHo Maia 10/03 a 08/04/2025 30 2024/2025
3542670/1 rosileNe dos saNtos cordeiro 03/03 a 01/04/2025 30 2024/2024
54195000/1 sHirleNe NaZaré carNeiro de leÃo 17/03 a 15/04/2025 30 2023/2024
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5946582/2 silvia fraNco soUsa 01/03 a 30/03/2025 30 2024/2025
57191501/1 silvio alMeida dos saNtos 10/03 a 08/04/2025 30 2023/2024
54194544/1 valter KaZUYUKY MotiZUKi 10/03 a 08/04/2025 30 2023/2024
5959008/1 YUri MeNdes graNHa 06/03 a 04/04/2025 30 2023/2024

registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
07 de fevereiro de 2025
 iNocêNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945555/1

Protocolo: 1165686

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 77/2025
o secretário de estado de assistêNcia social, traBalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº e-2025/2141234
r e s o l v e:
coNceder, 08 (oito) dias de afastamento como liceNÇa Por faleci-
MeNto de faMilia, no período de 25/01/2025 a 01/02/2025, o servidor, 
jUraci josé araÚjo saNtos, Matrícula nº 3207463/1, ocupante do car-
go de ageNte adMiNistrativo, lotado na daf/seaster.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda em, 
07 de fevereiro de 2025
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assistêNcia social, traBalHo, eMPrego 
e reNda
Matrícula 5945555/1

Protocolo: 1165689

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº. 154 DE 31 DE JANEiRo DE 2025
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará (fasePa), no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 
de 03 de fevereiro de 2023, e;
coNsideraNdo tratar-se de prorrogação de contratos de servidor tempo-
rários sem acréscimo de despesas, com fundamento no art. 2 caput da lei 
complementar estadual nº 07 de 25 de setembro de 1991;
coNsideraNdo a instrução do processo administrativo nº 2024/1129699, 
bem como do Parecer jurídico nº 370/2024 – ProjUr da fasePa (seq. 8); 
Parecer jurídico nº 458/2024 da assessoria jurídica da casa civil da gover-
nadoria (seq. 29) e autorização da casa civil da governadoria (seq. 36);
resolve:
art. 1°. Prorrogar os contratos dos servidores temporários constantes na 
planilha anexa por 12 (doze) meses contados de 01 de fevereiro de 2025.
art. 2º. determinar o apostilamento dos referidos contratos aos termos do 
art. 4º-a da lei complementar estadual nº 07, de 1991, com a redação 
dada pela lei complementar estadual nº 183 de 20 de dezembro de 2024.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
carlos alBerto de aNdrade rodrigUes jUNior-Presidente da fa-
sePa
ANExo i:

Nº NoME MAtRÍ-
cuLA viNc. ExERcÍcio cARGo PREvisão DE 

vAcÂNciA
1 aBraao cordeiro liMa 5964001 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
2 adaUto carNeiro de MoUra jUNior 5908161 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
3 adiMilsoN Barreto assUNcao 5905599 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
4 adriaNo da silva cordeiro 5946456 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
5 adriaNo de soUsa alves 5980990 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
6 adriaNY HaYssa silva costa 5980991 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
7 adriellY silva de aleNcar 5980994 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
8 agildo ZeferiNo sa 5938351 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
9 alaN KardeK rodrigUes dos Passos 5980996 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
10 alBaNiZe siqUeira Maia de alMeida 5980661 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
11 alBerto crUZ MoNteiro 97571357 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
12 aldeliNo cUNHa de soUZa 5943216 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
13 aldeNor da rocHa riBeiro 5920807 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
14 alessaNdra Barros aMoriM 5943666 3 01/02/2024 Psicologo 31/01/2026

15 alex daMiao loPes de soUZa 5980842 1 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
16 alex Marcelo MoNteiro PaZ 5919155 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
17 alex MeNdes MeNdes 5980546 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
18 alexaNdre cesar de Moraes liMa 57220709 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
19 alexaNdre loPes de aZevedo jUNior 5935831 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
20 aNa carla HolaNda 5910302 3 01/02/2024 assist. social 31/01/2026

21 aNa carla liMa costa 7565382 2 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

22 aNa caroliNa soares dos reis 5980998 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
23 aNa claUdia goMes 5980846 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
24 aNa claUdia silva saNtos 5909880 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
25 aNa cristiNa da silva vieira 5980596 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

26 aNa Maria caBral dos saNtos 5911071 3 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

27 aNaNias Maia do aMaral 5635802 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
28 aNdersoN coelHo da silva 5954691 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
29 aNdre de oliveira silva 5981000 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
30 aNdre lUis de oliveira freitas 5891802 3 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
31 aNdre lUiZ triNdade da silva 5980602 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

32 aNdrea dos saNtos da silva 
scHalKeN 5980876 1 01/02/2024 Pedagogo 31/01/2026

33 aNdreia dos saNtos 5980608 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

34 aNdreia riBeiro NUNes 5934786 2 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

35 aNdresa costa carvalHo 57233503 3 01/02/2024 assist. social 31/01/2026

36 aNgela cristiNa da coNceicao Melo 5900211 4 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

37 aNNa BeatriZ de oliveira soUZa 5928965 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

38 aNtoNia elissaNdra de silva 5980340 1 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

39 aNtoNio aUgUsto Pereira de 
freitas 5736730 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

40 aNtoNio carlos da crUZ viaNa 5943221 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

41 aNtoNio carlos goNcalves dos 
saNtos 5980665 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

42 aNtoNio carlos viaNa da rocHa 57203245 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
43 aNtoNio coNceicao da costa 5981004 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
44 aNtoNio goMes da rocHa 5934550 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
45 aNtoNio KleBer da silva e silva 5980615 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
46 aNtoNio lUiZ teixeira cHaves 54188172 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
47 aNtoNio ricardo de Brito jUNior 5924985 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
48 ariel dos saNtos riBeiro 5946195 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
49 ariosvaldo sarMeNto da silva 5933105 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
50 aUgUsto cesar leite Barra 5521211 2 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
51 aUgUsto de NaZare loBato torres 5603099 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
52 BejaMito caMPelo Brito 5901929 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

53 BeNedito do socorro dos saNtos 
da silva 5911591 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

54 BeNedito Morais da silva 5633699 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
55 BeNNete riBeiro silva 5892530 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
56 BiBiaNe foNseca soUZa 5980556 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

57 BrUNa de fatiMa NoroNHa HeN-
riqUes 5980582 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

58 BrUNa rafaela de soUZa MaUes 5980439 1 01/02/2024 assist. social 31/01/2026
59 BrUNa soUZa de soUZa 5980627 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
60 BrUNo jeffersoN de soUZa saNtos 5890178 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
61 caMila Paiva araUjo Brito 5921313 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

62 carla ariaNa cristo artiaga 5934161 2 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

63 carlos aUgUsto rocHa dos saNtos 5933721 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
64 carlos costa silva 5849578 3 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
65 carlos edUardo de soUZa carMiN 5929816 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
66 carlos eUgeNio leMos de alMeida 54189064 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
67 carlos HeNriqUe MoUra silva 6403293 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
68 carlos leoNardo coelHo foNtes 97571429 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

69 carMeM de NaZare oliveira lisBoa 5017076 3 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

70 celsoN roBerto dos saNtos 
oliveira 5892169 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

71 cHarisse coNceicao NUNes dos 
saNtos 5938435 2 01/02/2024 Psicologo 31/01/2026

72 cHarles dos saNtos ferreira 
Patricio 6400692 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
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73 cHarlles soUZa cardoso saNtos 7565378 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
74 cileNe NUNes MUssU 5980564 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
75 claUBer de jesUs cHaves ferreira 5943746 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
76 claUdia Keles saNtos da silva 5980878 1 01/02/2024 Psicologo 31/01/2026
77 claUdiaNa alves da silva 5981008 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
78 claUdio jose da silva MagalHaes 57204761 7 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
79 claUdio WesllY Pereira MaraNHao 5981002 1 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
80 claUdioNor BarBosa caMPos 5910280 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
81 claUdioNor silva gUiMaraes 5980844 1 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
82 cleBer da silva costa 5390036 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
83 cledilsoN soares araUjo 5981011 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
84 cleitoN alBUqUerqUe NasciMeNto 5911513 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
85 cleo cardoso de oliveira 5930078 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
86 coNstaNcio caMPos da silva filHo 5980837 1 01/02/2024 Motorista 31/01/2026

87 cristiaNNe Barros Morais 5905431 3 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

88 daisY da silva carvalHo 5943224 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
89 daNdara coriolaNo PiNHeiro 5980543 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
90 daNiel ferreira da silva 5980620 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
91 daNiel MiraNda tavares 57224528 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
92 daNiela de aleNcar da silva 5980867 1 01/02/2024 NUtricioNista 31/01/2026
93 daNildo triNdade ferraZ 5981024 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
94 dario afoNso daNtas de aBreU 5943227 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
95 davi da costa MoUtiNHo 5798361 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

96 deBoraH de soUZa silva 5980957 1 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

97 deidivaN carreiro de soUsa 5981025 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
98 deivoNe dos saNtos Barros 5980684 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
99 deNilsoN saNtos da silva 5937931 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
100 dUlcileNe rodrigUes alMeida 5946280 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
101 eddY claYtoN Pereira PareNte 8016991 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
102 ederlaN flexa do NasciMeNto 5934128 3 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
103 edeUvaldo torres da silva 5933713 2 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
104 edgar WilsoN ferreira de aZevedo 5980858 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
105 edilaNe da silva oliveira 5942514 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

106 edilsoN alves da silva 5980952 1 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

107 edilsoN MaMede da costa jUNior 5918034 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
108 edivaldo MoNteiro triNdade 5980657 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

109 edNa cristiNa de araUjo oliveira 5888600 3 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

110 edsoN carlos farias cHaves 57228312 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

111 edUardo jorge ferreira de 
aZevedo 5980544 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

112 eldes oliveira Moreira 5941875 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
113 elias goMes da silva 5980702 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
114 elias riBeiro Matos 5926418 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
115 elis carlos garcia PiNHeiro 5890087 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
116 elissaNdro tavares BraNdao 5920448 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
117 eliZaNgela PiNHeiro feitosa 5949969 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

118 eliZete freitas de soUsa 5929206 2 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

119 eltHoN PaUlo ferreira da costa 5980590 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
120 eltoN alvaro Moraes 5980714 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
121 eltoN goMes da silva 5907490 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
122 ericssoN rodrigUes Moraes 57192244 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
123 eriveltoN goNcalves carvalHo 5919324 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

124 erYKa daNUsYa riBeiro silva 
ferreira 5980415 1 01/02/2024 aUx. de eNfer-

MageM 31/01/2026

125 etieNe de soUZa goMes toWata 5980381 1 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

126 eUcleZio torres da silva 5920721 3 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
127 evaNdro fraNco valeNte 5892812 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
128 exPedito carvalHo da silva 57221327 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
129 faBiaNo rodrigUes 5920236 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
130 faBio de Paiva liMa 57216574 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
131 faBio jose qUeiroZ e silva 5888212 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
132 faBio Macedo dos saNtos 5938422 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
133 faBio NasciMeNto das Neves 5980838 1 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
134 faBio xavier de castro Neto 57175014 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

135 faBiola alMeida liMa Barata 5933218 2 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

136 feliPe goMes MoUrao 57226259 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
137 felix alves dos saNtos 5918816 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
138 ferNaNda coelHo laUNe correa 5959940 2 01/02/2024 assist. social 31/01/2026
139 ferNaNda dos saNtos saNcHes 5981026 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
140 ferNaNdo oliveira dos saNtos 5933266 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
141 flavia jaNilY carvalHo raBelo 5960223 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
142 fraNciNaldo rodrigUes de soUsa 5980700 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
143 fraNcisca leal da silva 5981027 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

144 fraNcisco aNtoNio saNtos de 
alMeida Neto 6400674 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

145 fraNcK doUglas vidigal rosado 5912773 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
146 gaBriel de jesUs Batista aZevedo 5980743 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
147 gedilsoN PiMeNtel da silva 5980791 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
148 gelisoN dos saNtos liNHares 5981029 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
149 geNivaldo saNtaNa dos saNtos 8401132 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
150 geNivaldo saNtos laNHellas 5943715 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
151 gerlaNio Macedo aMoriM 5981030 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
152 gerMaNo rodrigUes vUlcao 54188765 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
153 gersoN saNcHes jUNior 57204802 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
154 geslaNY Macedo aMoriM MoUra 5981031 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

155 gilcireNe de oliveira saNtaNa da 
Paixao 5948443 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

156 gilsoN Moreira liMa 5899667 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
157 gilsoN saNdro Borges PaNtoja 5890411 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
158 gilvaN raBelo silva 57204772 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
159 gilvaNY aleNcar silva 5963207 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
160 giovaNi dos saNtos carvalHo 5918101 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

161 glaUBer ricardo oliveira de 
saNtaNa 57208652 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

162 glaUBer victor HaUssler oliveira 5980749 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
163 glaYBsoN tHiago costa de liMa 5980753 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
164 gleisoN silva de MiraNda 5913182 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
165 gracileNe silva aMaral 5933149 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

166 gracileNe silva ferreira vas-
coNcelos 5941879 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

167 gUstavo NUNes siqUeira 5903291 4 01/02/2024 Motorista 31/01/2026

168 HaglaYsoN BeNedito de oliveira 
Matos 54181670 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

169 HailtoN diego Medeiros silva 97571286 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
170 Haroldo do carMo Macedo 5162947 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
171 HeBer dos saNtos de alMeida 5904571 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
172 HelaiNe Melo rodrigUes soUZa 5939142 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
173 HeleN da costa silva Barradas 5980854 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
174 HelisBerto MagalHaes soUsa 5937324 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

175 HelleN cristiNa costa silva 5923988 3 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

176 HerlaNdsoN dos saNtos riBeiro 8001285 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
177 HerlloN de soUsa carNeiro BoNfiM 5919177 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
178 HigiNoclei silva de soUZa 5958644 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
179 HildeliNo raMos liNo 5889089 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
180 idailsoN saMPaio MagalHaes 5952971 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
181 iraceMa cUNHa BarBosa 3241564 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
182 ivaNildo da silva MartiNs 5943259 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
183 iZaBel farias MeNdes 5407222 3 01/02/2024 Pedagogo 31/01/2026
184 jacqUileNe Maciel costa 5980879 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
185 jadYlsoN silva de araUjo 5935483 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
186 jaidsoN airKe liMa de soUZa 5943039 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
187 jaiMe da silva Batista 5909034 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
188 jairo seBastiao NUNes da silva 57188358 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
189 jairo vieira do aMaral 5760968 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
190 jaMes cicero silva de soUZa 5903812 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
191 jaMilsoN da silva de soUsa 5942035 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
192 jaNailsoN soUsa NasciMeNto 5980999 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
193 jaNdira de MoUra figUeiredo 57205937 4 01/02/2024 Pedagogo 31/01/2026
194 jeffersoN alves da silva 5923359 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
195 jeffersoN alves riBeiro 5980840 1 01/02/2024 Motorista 31/01/2026

196 jeNNifer NatHalie carvalHo 
ferreira 5981003 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

197 jereMias dos saNtos viaNa 5934136 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
198 jereMias soares de alMeida 5899134 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
199 jessica laYNa loPes doMiNgUeZ 5980454 1 01/02/2024 assist. social 31/01/2026
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200 jHoNY gleisoN de aBreU 5980891 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

201 joaNa darc PalHeta dos reis 5067596 1 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

202 joao aNtoNio PiNoN 5980955 1 01/02/2024 tec. social 31/01/2026
203 joao aUgUsto da silva MoNteiro 5980888 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
204 joao BaPtista coelHo MartiNs 5893518 4 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
205 joao da coNceicao silva 5956703 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
206 joao evaNgelista riBeiro soUsa 5980762 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
207 joao israel BeZerra da costa 57224503 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
208 joao jose de oliveira filHo 5938312 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
209 joao MUrilo soares de soUZa 55207991 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
210 joao vitor da silva arias 5980772 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
211 jocelio loPes de soUZa 5906874 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
212 joel da silva aviZ 5863996 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
213 joel felix silva de oliveira 5980634 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
214 joelsoN dos reis Brito 5905597 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
215 joNas dos saNtos qUaresMa 5980644 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
216 joNes rafael caNtaNHede 5980779 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
217 jorge aNdre rodrigUes de soUZa 5904251 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
218 jorge aNtoNio correa Barra 5848377 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
219 jorge aUgUsto costa loBo 5905834 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
220 jorge da silva BarBosa 5904598 4 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
221 jorge lUiZ BarBosa Pires 5905458 4 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
222 jose adair de soUZa galvao 5937965 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
223 jose ariosvaldo loBo MoNteiro 3169227 3 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
224 jose carlos de jesUs aleNcar 5981010 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
225 jose de ariMateia da silva liMa 5934564 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
226 jose elvis farias de MiraNda 5980855 1 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
227 jose eMilsoN araUjo saNtos 5888672 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
228 jose ferreira da costa Neto 5980783 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
229 jose Haroldo fraNca da silva 5980638 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
230 jose ivaNildo feliPe de Matos 5980836 1 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
231 jose Maria liMa do NasciMeNto 5414059 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
232 jose NaZareNo Borges 54182002 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
233 jose riBaMar oliveira da crUZ 5981016 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
234 jose riBeiro cardoso 5935533 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
235 jose ricardo MarqUes dos saNtos 5918712 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
236 jose roBerto PaNtoja dos aNjos 5911139 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
237 jose valMir rodrigUes dos saNtos 5934284 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
238 jose verissiMo gUiMaraes 5909096 6 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
239 joselY de liMa PiNHeiro 5980673 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
240 josias goMes dos saNtos 5890525 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
241 josivaNe de PaUla silva 5980680 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
242 jUareZ correia da silva 5981034 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
243 jUliaNa dos saNtos Nagat 5913178 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
244 jUliaNa ferreira carMo 5955195 3 01/02/2024 tec. social 31/01/2026
245 jUliaNa Mara liMa farias 5980882 1 01/02/2024 Psicologo 31/01/2026
246 jUliaNa reis Barros 5981037 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
247 jUlio cesar de castro crUZ 97571477 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
248 jUveNal Pereira liMa 5934679 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

249 KariNe fraNco gaMa Pereira 5904217 3 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

250 Karte leaNdro Brito de soUsa 5923942 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
251 Katia cileNe soUZa dos saNtos 5896019 5 01/02/2024 assist. social 31/01/2026
252 KellY gUiMaraes de oliveira 5942693 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

253 KetriM cristiNa rodrigUes Barros 5928323 2 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

254 KleBer PiNto godiNHo 5980733 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
255 KleidsoN lUZ do rosario 5907593 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
256 laUriNete de alcaNtara cavalcaNte 5933963 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
257 laZaro seNa da silva 5909887 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

258 leaNdra ferreira de soUZa agUiar 5942927 2 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

259 leaNdro ferreira arias 5980890 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
260 leNilsoN farias da costa 5919366 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

261 leticia goNcalves MesqUita da 
silva 5956785 2 01/02/2024 NUtricioNista 31/01/2026

262 leticia NasciMeNto da silva 5980959 1 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

263 leUdia rodrigUes alMeida 5891273 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
264 liliaN Mello MoNteiro 5946695 4 01/02/2024 assist. social 31/01/2026

265 lisdetH rocHa cHaves 5981035 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
266 livia de oliveira cUNHa 57226468 3 01/02/2024 Psicologo 31/01/2026
267 lUcas cavalcaNte da silva 5980992 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
268 lUcelia carvalHo dos saNtos 5922860 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

269 lUcia riBeiro rodrigUes cardoso 5895784 3 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

270 lUcidio alves dos saNtos jUNior 5938326 2 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
271 lUcileide MeNdes de castro 5980719 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
272 lUciNaldo fUrtado da silva 5941870 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
273 lUcio jorge cHagas do carMo 5893713 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
274 lUis carlos Barata rosa 5935864 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
275 lUis gilMar ferreira goMes 5980675 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
276 lUiZ aUgUsto saNtos da silva 97571481 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
277 lUiZ carlos loPes daMasceNo 5816157 7 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
278 lUiZ gUilHerMe Moraes de MeNeZes 5234204 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
279 lUiZ WagNer loBato MoUrao 54191030 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
280 lUZaNira silva riBeiro 97571300 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

281 lUZia NeUMa goMes liMa 5846749 4 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

282 MadsoN fraNcisco de jesUs saNtos 5980356 1 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

283 MaNoel do socorro raMos da silva 715379 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
284 MaNoel dos saNtos da crUZ 5919453 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
285 MaNoel MaUricio liMa da costa 5980754 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
286 Marcel da silva BoUlHosa 5980705 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
287 Marcela Neves riBeiro 5980861 1 01/02/2024 Psicologo 31/01/2026
288 MarceliNo raMos liNo 5937954 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
289 Marcelo foiciNHo NasciMeNto 54181045 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
290 Marcelo loPes freitas 5904663 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
291 Marcia da costa ProtaZio 5938308 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

292 Marcio aUgUsto da coNceicao 
aMaral 5980622 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

293 Marcio jose da silva farias 5980883 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
294 Marcio MileNo de Moraes soUZa 5933208 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
295 Marcio PiMeNtel de Melo 5980759 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
296 Marcio WaNder Braga NasciMeNto 97571350 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

297 MarcioNe ferreira goNcalves 7565361 2 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

298 MarcleY MoNteiro rodrigUes 5933542 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
299 Marco da silva MoNteiro 57231310 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
300 Marco roBerto loBato valeNte 5848300 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
301 Marcos alexaNdre da silva liMa 97571307 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
302 Marcos alexaNdre ratis dias 5938399 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
303 Marcos aNdre Paiva de soUZa 5879698 6 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
304 Marcos aUgUsto da silva aleNcar 55209605 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
305 Marcos aUgUsto de soUsa liMa 5419263 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
306 Marcos faBricio silva loPes 5980884 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
307 Marcos viNiciUs victor de HolaNda 5981012 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
308 Maria adalZisa teNorio de farias 5392470 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
309 Maria BeNedita MeNdes loPes 5904222 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

310 Maria BerNarda dos saNtos 
ferNaNdes 5920403 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

311 Maria BetaNia MartiNs HolaNda 5980886 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

312 Maria careN daYaNe Borges de 
Barros 5980553 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

313 Maria de jesUs dias teixeira 54195047 12 01/02/2024 assist. social 31/01/2026

314 Maria de loUrdes dos saNtos 
riBeiro 5937766 2 01/02/2024 ageNte de ar-

tes Praticas 31/01/2026

315 Maria de NaZare NasciMeNto costa 5958650 2 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

316 Maria edileUZa aleNcar 5980964 1 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

317 Maria eliaNe dos saNtos Nasci-
MeNto 5981017 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

318 Maria goretHe tavares da coN-
ceicao 57196368 5 01/02/2024 ageNte de ar-

tes Praticas 31/01/2026

319 Maria ivoNe costa da coNceicao 5980372 1 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

320 Maria Kissia Pereira goMes 5906576 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

321 Maria raiMUNda rodrigUes de 
oliveira 5898969 4 01/02/2024 aUx. de eNfer-

MageM 31/01/2026

322 Maria regiNa MoNteiro MartiNs 
viNagre 57203320 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
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323 Maria tereZa caleja liMa 7009650 3 01/02/2024 Psicologo 31/01/2026

324 Maria ZeNaide da coNceicao Maciel 5980376 1 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

325 Marilia gaBriele Moraes da silva 5905327 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
326 Mario alexaNdre de soUsa jUNior 5812500 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

327 Marli dUarte de soUZa 80846074 4 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

328 MateUs Pereira de soUZa 5981020 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

329 MatHeUs WallersoN de oliveira 
loBato 5980761 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

330 MaUricio da silva MartiNs jUNior 6403386 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
331 MaUro de jesUs Pereira loPes 57221302 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
332 MaUro jose ferNaNdes coNceicao 5904322 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
333 MaUro Maciel da rocHa filHo 5980800 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
334 Max WYllaN ferreira Barros 5906649 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
335 MaxiMiliaNo MesqUita MoUra 5918578 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
336 MaYara dias raMos rodrigUes 5957393 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
337 MaYcoN aNdersoN teixeira goUveia 5934957 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

338 MeriaN PiNHeiro silva 5918499 3 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

339 MerYaN do socorro Matos 5980366 1 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

340 MigUel MariaNo aMoriM dos saNtos 57225356 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
341 MileNe rosaNe da silva soUZa 5925418 3 01/02/2024 assist. social 31/01/2026
342 MiriaM da silva correa 5980565 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
343 Moises dos saNtos ferreira 5907483 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
344 Moises loPes da silva 5941856 2 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
345 MoNica da silva MoUra fe 5941905 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

346 Nadia Maria MarqUes laMeira 57213546 5 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

347 NairiM BreNda silva da lUZ 5912314 2 01/02/2024 Pedagogo 31/01/2026

348 NaYNagila saNtos da silva 5980956 1 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

349 NeY alves dos saNtos 5919348 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
350 NeY fraNcisco ferreira alves 5933677 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
351 Nilcileia da coNceicao costa 5980732 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
352 NilcileNa do esPirito saNto silva 57192550 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
353 NiltoN de MiraNda cordovil 54182622 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
354 NilZileNe de oliveira alves 5980734 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

355 odete alMeida BitteNcoUrt 
MoNteiro 5980326 1 01/02/2024 ageNte de ar-

tes Praticas 31/01/2026

356 odileNe oliveira dos saNtos 5905630 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

357 odiNeia de fatiMa dos saNtos 
soUZa 5905349 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

358 ordoeNi ferreira da silva 5665906 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
359 orlaNdo Moraes de soUZa jUNior 5918558 2 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
360 osMar soares de soUZa jUNior 5935758 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
361 osWaldo carvalHo PiNHeiro jUNior 97571359 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
362 otavio aUgUsto de jesUs liMa 5912682 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

363 otavio dos saNtos dias jUNior 5919255 4 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

364 PaBlo raPHaelsoN viNagre 57176614 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

365 PaMela leNder dos saNtos 
assUNcao 5980880 1 01/02/2024 Pedagogo 31/01/2026

366 Patricio rodrigUes costa 5922951 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
367 PaUla vaNessa BeriNo de carvalHo 5980872 1 01/02/2024 NUtricioNista 31/01/2026
368 PaUlo aNtoNio de jesUs 5943126 2 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
369 PaUlo cesar NUNes rodrigUes 5892751 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
370 PaUlo HeNriqUe da silva BraNdao 5981009 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
371 PaUlo HeNriqUe leite da silva 5919494 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

372 PaUlo HeNriqUe saNdres dos 
saNtos 5981090 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

373 PaUlo Pereira da silva 5905451 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
374 PaUlo ricardo dos saNtos liMa 5981015 1 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
375 PaUlo roBerto da silva MiraNda 5920221 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
376 PaUlo roBerto torres de soUZa 5954027 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
377 Pedro Pereira dos saNtos 6333346 6 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
378 rafael alex Moreira MoNteiro 5906781 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
379 rafael goNcalves dos saNtos 5939121 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

380 rafael veNicios teixeira costa 
goMes 5908985 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

381 rafaela costa da silva 5928094 2 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

382 rafaela de MeNeZes tiNoco 5954654 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
383 rafaela dos saNtos Maciel 5981028 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
384 raiaNa da crUZ qUaresMa 5980443 1 01/02/2024 assist. social 31/01/2026

385 raiaNe de fatiMa oliveira dos 
saNtos 5946482 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

386 raiMUNdo da costa rosario 5900241 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
387 raUl gesta farias 5830796 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

388 regiNa ester BraZ carvalHo 5924998 2 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

389 regiNa lUcia liMa Barros 5913284 3 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

390 regiNaldo ferreira PiNto 5906835 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
391 reNaN aUgUsto soUZa de castro 5921558 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
392 reNato caBral rodrigUes 5918547 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
393 reNato de soUZa liMa 57204767 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
394 reNato garcia do NasciMeNto 5922076 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
395 reNato gYaN MiraNda do carMo 5980650 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

396 reNe goMes reis 57225650 3 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

397 ricardo goNcalves jaqUes 5980735 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
398 ricardo siqUeira dos saNtos 5980658 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

399 rita de fatiMa da crUZ silva 57216217 4 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

400 ritHicleia Keila arliNdo goMes 5953964 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
401 roBerto goMes da silva 5943271 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
402 roBledo BarBosa coUtiNHo 57224710 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
403 roBsoN gUedes da silva 5904226 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
404 roMero saNtos de saNtaNa 5905552 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
405 rodrigo alves da costa 5980736 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
406 roNildo saNtos da silveira 5980737 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

407 rose cleide da silva saNtos 5909894 3 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

408 roseaNdo de NaZare Borges reis 5918040 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

409 rosiaNe do socorro gUiMaraes 
da silva 5980859 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

410 rUdeaNe vieira da silva 5968466 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
411 rUi gUilHerMe de araUjo Bastos 57219452 2 01/02/2024 Motorista 31/01/2026
412 saMUel Pereira PaNtoja 5980723 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

413 saNdoval gaBriel farias dos 
saNtos 5890526 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

414 saNdro oliveira Prestes 5925410 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
415 saUl goMes soares 5981032 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
416 savio ricardo Barros ferreira 5926813 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
417 seBastiao costa de oliveira 57214064 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
418 seirlis Pereira da silva 5953993 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
419 seliNea alMeida de soUZa caldas 5902239 3 01/02/2024 Pedagogo 31/01/2026

420 sHirleY carla NasciMeNto 57229327 5 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

421 silvia Maria NUNes da silva 5980434 1 01/02/2024 assist. social 31/01/2026
422 silviaNe silva dos Passos 5981033 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
423 silvio carNeiro de alMeida 5980851 1 01/02/2024 Motorista 31/01/2026

424 siMoNe MacHado aBUd 5980412 1 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

425 sUeli da cUNHa Moraes 5900428 4 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

426 sYlvio cesar de soUZa ferreira 5943233 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

427 tatiaNa Neves riBeiro 5893113 2 01/02/2024 aUx. de eNfer-
MageM 31/01/2026

428 tatiaNe KellY silva garcia 5895656 5 01/02/2024 Pedagogo 31/01/2026
429 tatileNe cristiNa soUZa silva 5904645 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
430 taYNa freitas goNcalves 5954169 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
431 tHiago alves dos saNtos 5981043 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
432 tHiago de alcaNtara cavalcaNte 5921245 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
433 tHiago Neves MartiNs 5905562 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
434 tiago alves de soUZa 5942784 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
435 tiago soUZa carvalHo 57174470 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
436 UeNdeNsoN MoNteiro de soUsa 5935741 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
437 vagNe MacHado araUjo 5980685 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
438 valdeNe da cUNHa viaNa 5980860 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
439 valdo saNtos da cUNHa 5893665 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
440 valeria da silva Pereira 5981036 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

441 valeria sales cordeiro fraNca 5912684 3 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026
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442 valMir caMPos goUveia 5980862 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
443 valMir valeNte soUsa 5981038 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

444 vaNessa caBral dos saNtos 5980324 1 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

445 vaNessa MarqUes de oliveira 5952567 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
446 vera lUcia PortilHo alMeida 5980729 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
447 vilMa do NasciMeNto soUZa 5936646 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
448 viNiciUs MeNdoNca MaracaiPe 5981040 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
449 viNiciUs NasciMeNto ferreira 5981041 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
450 vitor geraldo saNtos da silva 5980869 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
451 WaldiNeia loBato garcia 5980877 1 01/02/2024 tec. social 31/01/2026
452 Waldir aMaral Matar 5980793 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
453 WarNeY Max silva dos saNtos 5919180 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
454 WasHiNgtoN teixeira de soUsa 5981042 1 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
455 WelitoN BarBosa liMa 5918776 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
456 WeNdel loBo riBeiro 57207125 5 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
457 WeNdersoN dias de soUZa 5908150 4 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026
458 WilliaM gaBaY HolaNda 5763584 4 01/02/2024 Motorista 31/01/2026

459 WilsoN jUNior costa do Nasci-
MeNto 5939203 2 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

460 YoHaNa farias de Medeiros 
ferreira 5945688 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

461 ZeNaide ferreira dos Passos 8001302 3 01/02/2024 ageNte de ar-
tes Praticas 31/01/2026

462 Zilda araUjo coiMBra 5891726 3 01/02/2024 MoNitor 31/01/2026

Protocolo: 1165457
PoRtARiA Nº 070/2025-GAB/PREs. BELéM, 21 DE JANEiRo DE 
2025. o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcati-
vo do Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto gover-
namental de 02/02/2023, publicado no doe nº 35.277 de 03/02/2023, 
a contar de 03/02/2023 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.consi-
derando o ofício interno nº 148/2024 - gaB/fasePa de 23/08/2024, 
que encaminha ofício nº 132/2024-MP/8ªPjij referente à notícia de 
fato nº 01.2024.00023672-8, Parecer jurídico nº 335/2024-ProjUr de 
02/09/2024, despacho do Presidente da fasePa de 06/09/2024, despacho 
da asPad de 14/01/2025 e do Presidente da fasePa de 21/01/2025; r e 
s o l v e: art. 1º. deterMiNar, com fulcro no art. 199, a instauração da 
Sindicância Investigativa nº 01/2025 (Processo nº 2024/1025708), a fim 
de apurar possível infração administrativa; art. 2º. desigNar, com base 
no art. 205, que as servidoras Meire eleN goMes caetaNo, matrícula 
nº 57195164/1, Kátia MileNe BarBosa da silva PiNHeiro, matrícula 
nº 54180675/2, e Maria irUNdiNa gUiMarÃes dos reis alves, matrí-
cula nº 57200288/1, lotadas neste Órgão, sob a Presidência da primeira, 
procedam às apurações do fato suscitado; art. 3º. coNceder, conforme 
art. 201, parágrafo único, o prazo de 30 (trinta) dias para que a comissão 
Processante conclua a apuração e apresente relatório conclusivo; art. 4º. 
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi-
cial do estado. registre-se, PUBliqUe-se, dê-se ciêNcia e cUMPra-
se. carlos alBerto de aNdrade rodrigUes jÚNior - Presidente da 
fasePa.

Protocolo: 1165437
PoRtARiA Nº 129 DE 30 DE JANEiRo DE 2025 - GAB/fAsEPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto gover-
namental de 02 de fevereiro de 2023, (doe n° 35.277 de 03/02/2023), e;
coNsideraNdo o teor do processo n° 2025/2095594
resolve:
art. 1º - designar os seguintes servidores para compor a comissão do 
Programa Qualifica Servidor da Fundação de Atendimento Socioeducativo 
do Pará - fasePa:
i-reNata da costa fraNÇa; Matrícula 57200301/1;
ii-jadsoN roBerto qUeMel; Matrícula 55586330/1;
iii-Maria áUrea do NasciMeNto félix; Matrícula 3224376/2;
iv-fraNcY rose cristo NasciMeNto PUget; Matrícula 54183281/2.
art. 2º - revogar a Portaria nº 1279, de 19 de dezembro de 2023.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
carlos alBerto de aNdrade rodrigUes jUNior-Presidente - fasePa

Protocolo: 1165489
..

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 025/2025, de 07 de fevereiro de 2025.
Processo Nº 2170941/2025.
autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quanti-
dades e importâncias, abaixo discriminados, ao seguinte agente público:
servidor: carlos alBerto de aNdrade rodrigUes jÚNior, Presi-
deNte, Matricula 57190855/3-PresidêNcia.
oBjetivo: Participar de reunião institucional e encontro Nacional “siNase 
pra valer”, conforme os termos do processo.
origeM: BeléM/Pa – destiNo: BrasÍlia/df.
PerÍodo: 17/02/2025 a 20/02/2025.
valor: r$582,20 – (3,5) diárias – total: r$2.037,70
darleY aNtoNio MartiNs Barros
diretor administrativo e financeiro/fasePa.

Protocolo: 1165580

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA N°150/2025-GRH/GEMPs de 05 de fevereiro de 2025
exclUir da Portaria nº01/2025,publicada no doe 36.086 de 
03/01/2025,a servidora abaixo relacionada,por motivo de erro na agenda.

NoME AQui iNicio fiM
antonia Benedita leao lira 23/24 02/02/2025 03/03/2025

PoRtARiA N°152/2025-GRH-GEMPs de 06 de fevereiro de 2025
traNsferir férias regulamentares da servidora abaixo relacionada:por 
necessidade de trabalho.

Nome transferência PoRtARiA Nº DoE

flavia janily carvalho rabelo
de: 01/03/2025 a 30/03/2025 

142/2025 36.124 de 
05/02/2025Para: 16/03/2025 a 14/04/2025 

PoRtARiA N°153/2025-GRH/GEMPs de 06 fevereiro de 2025
alterar concessão de férias regulamentares da servidora abaixo relacio-
nada:por motivo de alteração na agenda de férias;

NoME ALtERAção PoRtARiA Nº DoE

Maria do socorro silva trindade
de: 24/02/2025 a 25/03/2025

001/2025
36.086 de

Para: 24/02/2025 a 10/03/2025 03/01/2025

rafael de oliveira costa-gerente de recursos Humanos
Protocolo: 1165449

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

toRNAR sEM EfEito as férias da servidora Maria de NaZaré Nas-
ciMeNto costa,Matrícula:59586502/2,concedida pela Portaria 
nº142/2025-grH/geMPs de 03 de fevereiro de 2025,publicadas no doe 
nº36.124 de 05/02/2025.
rafael de oliveira costa-gerente de recursos Humanos

Protocolo: 1165582

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE JustiçA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 079/2025 – GAB/coNDEL-PRovitA/sEJu, de 07 de 
fevereiro de 2025.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no art.4º da lei federal nº 9.807, de 13 de julho 
de 1999.
considerando ainda, o disposto no § 6º do art.3º, da lei estadual nº 6.325, 
de 14 de novembro de 2000.
resolve:
sUBstitUir os seguintes membros:

iNstituição MEMBRo
ordem dos advogados do Brasil, seção do Pará 

– oaB/Pa
titular: josé Maria dos santos vieira júnior

suplente: samuel Medeiros rocha 

NoMear os seguintes membros:

iNstituição MEMBRo
ordem dos advogados do Brasil, seção do Pará 

– oaB/Pa
titular: andréa do socorro aguiar do Nascimento

suplente: luanna tomaz de souza 

os membros nomeados complementarão o tempo de mandato de seus 
antecessores para o biênio 2023/2025.
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1165635

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 72/2025-GGP/sEJu Belém (PA), 05 de fevereiro de 
2025.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNsideraNdo o artigo 98, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rjU/Pa, e o Processo administrativo nº 2025/2152890.
resolve:
coNceder, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio a servidora: celeste 
WaUgHaN soUsa, matrícula nº 3164861/2, lotada no ProcoN, referente 
ao aquisitivo: 2018/2022, no período de: 01/04/2025 a 30/05/2025.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça.

Protocolo: 1165771
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..

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 74/2025-GGP/sEJu Belém (PA), 05 de fevereiro de 
2025.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o disposto no artigo 74, da lei nº. 5.810, de
24 de janeiro de 1994, e o Processo administrativo eletrônico nº 
2025/2156222.
resolve:
desigNar o servidor: jÚlio céZar dos saNtos leal, matrícula nº 
57230890/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, para res-
ponder como: gerente – ggP, no período de: 10/02/2025 a 24/02/2025, 
em virtude do titular, a servidora: Yara taiNá lisBoa da silva saNtos, 
matrícula nº 5969803/1, encontrar-se de férias regulares.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1165541
PoRtARiA Nº 81/2025-GGP/sEJu Belém (PA), 07 de fevereiro de 
2025.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o decreto nº 4.345, de 26 de novembro de 2024, e o 
Processo administrativo eletrônico nº 2025/2088887.
resolve:
i - desigNar os servidores relacionados abaixo para compor a comissão 
de tomada de contas especiais:
ronaldo damasceno de araújo, matrícula n° 5898321/1 - Presidente
odilene rita da costa andrade Mota, matrícula n°57190785/ 2 - Membro
elayne cristina araújo romário, matrícula n°54183017/ 3 - Membro.
ii – iNforMar, os respectivos termos que estarão sob a responsabilidade 
da referida comissão:
 

terMo de foMeNto N° 14/2021 terMo de foMeNto N° 01/2018

terMo de foMeNto N° 11/2021 terMo de foMeNto N° 02/2018

terMo de foMeNto N° 01/2021  

registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1165732
PoRtARiA Nº 80/2025-GGP/sEJu Belém (PA), 07 de fevereiro de 
2025.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o decreto nº 4.345, de 26 de novembro de 2024, e o 
Processo administrativo eletrônico nº 2025/2015047.
resolve:
i - sUBstitUir os membros relacionados para compor a comissão iv de 
tomada de contas especiais.
ii - iNdicar a servidora: jeaNete da silva goMes, Matrícula n° 
54188359/3, no lugar da servidora: fraNcileNe Maria PiNto loBato, 
matrícula nº 5229766/4, para compor a referida comissão.
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1165695

.

.

ERRAtA
.

o secretário de Estado de Justiça ,no uso de suas atribuiçoes le-
gais, decide:
Na Portaria nº 75 de 05 de fevereiro de 2025, publicada no doe de 07 
de fevereiro de 2025, referente a diárias:
onde se lê: Para participar , a convite, da reunião realizada pelo instituto 
casa vila com assunto direcionado às políticas de imigração e emigração;
Leia-se: Participará no rio de janeiro/rj da reunião com tema de dire-
cionado a politicas de imigração e emigração realizada pelo instituto casa 
vila. em Brasília/df cumprirá agenda no encontro de prefeitos e prefeitas, 
vices, vereadores e vereadoras, secretários e secretárias, técnicos(as) e 
gestores(as), no período de 08/02 a 13/02/2025.
evandro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1165509

..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
iGuALDADE RAciAL E DiREitos 
HuMANos

.

.

.

PoRtARiA
.

PRocEsso DE DisPENsA ELEtRôNicA
PAE 2024/726423

 

Ato DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
Para fins de cumprimento do Decreto do Governo do Estado do Pará nº 
2.787 de 29 de novembro de 2022 que instituiu o sistema de dispensa 
eletrônica, ao que preceitua art. 75, inciso ii da Nllc nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021 e de acordo com designação através da Portaria 120/2024-
gaB/seirdH de 26 de agosto de 2024, adjUdico o objeto do processo 
em comento à empresa: aNtoNio ailtoN da crUZ UcHÔa-Me -cNPj: 
28.564.781/0001-66 e, HoMologo os atos relativos ao processo de 
dispensa eletrônica Nº 02/2024, conforme abaixo:

DEscRição Do itEM QuANt vALoR uNit vALoR totAL 

Projetor 3600 aNsi lUMeNs, 2 HdMi, UsB, 
BraNco - Mx550 1 r$6.000,00 r$6.000,00

triPe Pedestal Para Projetor avatroN 
tP180B 1 r$300,00 r$300,00

tela de ProjeÇÃo retrátil coM triPé 120 
Pol 200x200 - telÃo 1 r$800,00 r$800,00

torre de soM jBl eoN oNe MK2 Profis-
sioNal 1 r$8.500,00 r$8.500,00

sMart tv 55” 4K led tcl 55P635 va Wi-fi
BlUetootH Hdr 3 HdMi 3 r$3.000,00 r$9.000,00

sUPorte Pedestal coM rodiZios coM 7 
Niveis de regUlageM de altUra Para tvs/

televisÃo 32’’ a 75” -
3 r$800,00 r$2.400,00

MicrofoNe seM fio ProfissioNal dUPlo 
arMer ax802M 2 r$3.500,00 r$7.000,00

valor total: r$34.000,00 (triNta e qUatro Mil reais)
cumpra-se.
 Belém-Pa, 07 de fevereiro de 2025.
jarBas vascoNcelos do carMo
secretário de estado - seirdH
HoMologador

Protocolo: 1165685

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N°010/2024 – GAB/sEiRDH DE 24 DE JANEiRo DE 2024
o secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas por DECRETO no Diário Oficial n° 
35.361 de 13 abril de 2023, e ainda,
coNsideraNdo, o disposto no decreto N° 1.359, de 31 de agosto de 
2015;
CONSIDERANDO, que cabe ao estado definir, em normativos próprios, re-
gras específicas para o cumprimento das determinações previstas na lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações.
resolve:
1. desigNar os servidores abaixo, para atendimento da lei de acesso de 
informação – lai e do decreto n° 1.359, de 31 de agosto de 2015, com 
as seguintes atribuições:
responsável sic - William thiago Pina castro, id. funcional n° 5940761, 
ocupante do cargo de gerente;
responsável sic – suplente - cristiane de Nazaré Pantoja rodrigues, id. 
funcional n°5965816, ocupante do cargo de gerente;
autoridade de gerenciamento - izabel Magalhães Porpino cunha, id. fun-
cional n°6403743, ocupante do cargo de coordenador;
autoridade Hierarquicamente superior - recurso de 1ª instância sic – 
jéssica Pontes da silva, id. funcional n°5952680, ocupante do cargo de 
chefe de gabinete;
gestor Máximo do Órgão - recurso de 2ª instância sic – jarbas vascon-
celos do carmo, id. funcional n°5945670, ocupante do cargo secretário de 
estado de igualdade racial e direitos Humanos.
2. revoga-se, as deliberações ulteriores da Portaria N°007/2024 – 
gaB/seirdH, de 22 de janeiro de 2024, publicada no doe n° 35.687, de 
23 de janeiro de 2024.
3. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
jarBas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos

Protocolo: 1165518
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sEcREtARiA DE EstADo DAs 
MuLHEREs

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA Do tERMo ADitivo Do coNtRAto tEMPoRÁRio, PuBLi-
cADo No DoE 36.127 DE 07/02/2025
oNDE sE Lê: vigêNcia do PreseNte terMo 01.02.2025 a 31.01.2026
LEiA sE: vigêNcia do PreseNte terMo 13.09.2025 a 12.09.2026

Protocolo: 1165405

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 032/2025-sEMu, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025 
coNsideraNdo o processo n° 2025/2118856, de 03 de fevereiro de 
2025; resolve: conceder 0,5 (meia) diária a servidora: Maria Heloisa 
loureiro emim – secretaria – cPf: 019-685-282-02, obj: – Participar da 
inauguação da Usina da Paz de castanhal, destino: castanhal, Período: 
29/01/2025, valor total: 123,53. ordenador de despesa: cleide Martins.

Protocolo: 1165418

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tERMo DE cooPERAção técNicA
.

tERMo DE cooPERAção técNicA [JucEPA] Nº 17/2025 - PAE nº 
2025/2106586
COOPERADA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO | ÓRGÃO PÚBLI-
co do Poder execUtivo MUNiciPal cNPj nº 05.149.109/001-09.
oBjeto: siMPlificar e racioNaliZar o Processo de registro e le-
galiZaÇÃo do eMPresário e sociedades eMPresárias, estiMUlaN-
do o iNgresso de Novos eMPreeNdiMeNtos Na ecoNoMia forMal, 
redUZiNdo cUstos e PraZos Para o eMPreeNdedor
vigêNcia Prazo 10 anos
início 07/02/2025
fim 06/02/2035
assinado em 07/02/2025 por Karla da costa dias - sge/jUcePa

Protocolo: 1165773
tERMo DE cooPERAção técNicA [JucEPA] Nº 21/2024 - PAE nº 
2023/410112
CEDENTE: Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás | ÓRGÃO DA ADMI-
NistraÇÃo direta MUNiciPal cNPj nº 01.613.321/0001-24
oBjeto: o PreseNte terMo, teM Por oBjeto a cessÃo de 01 (UM) 
servidor(a) efetivo(a) a ser desigNado(a) Para Prestar servi-
Ços exclUsivaMeNte Para a jUcePa, seM ÔNUs Para a cessioNária.
vigêNcia: Prazo 05 anos
início 06/02/2025
fim 05/02/2030
assinado em 06/02/2025 por Karla da costa dias - sge/jUcePa

Protocolo: 1165407

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 028/2025 de 07/02/2025. art. 1º coNceder à ser-
vidora Mila cristiNa ferro silva da cUNHa NasciMeNto, matrícula 
nº 5979130/1 – técnico do registro Mercantil a, 2 (dois) dias de folga, 
para o período 14/02/2025 e 17/02/2025, referente ao dia de convo-
cação para eleições Municipais 2024 – 2º turno, conforme processo nº 
e-2025/2154502. Karla da costa dias - secretária-geral

Protocolo: 1165577

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE oBRAs PúBLicAs

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº. 0046/2024, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
o secretário adjUNto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccg, de 06/02/2024, publicado no doe nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNsideraNdo o disposto no art. 98 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e;
coNsideraNdo o Processo nº. 2025/2107991 de 24/01/2025 – seoP.
r e s o l v e:
i – coNceder ao servidor saNdro rooseveltt MaNfredo liMa, ma-
trícula nº 57197483/1, ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado na 
diretoria diretoria administrativa, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, nos 
períodos de 03/02/2025 a 04/03/2025; referente ao triênio 05/06/2011 a 
04/06/2014 (1º etaPa).
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 03/02/2025.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gilMar fraNco Mota
secretário adjunto.

Protocolo: 1165755

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº. 0015/2025, DE 20 DE JANEiRo DE 2025.
o secretário de estado de oBras PÚBlicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo os termos do Processo nº e-2025/2083483, de 
20/01/2025.
r e s o l v e:
i- revogar a Portaria nº 0110/2024, de 07/02/2024, publicado no doe 
nº 35.708, de 08/02/2024, referente à designação interina da servidora 
jaqueline Mayara souza Barros, matrícula n° 5903183/4 para responder 
pelo cargo comissionado de assessor i – das-4, a contar de 17/01/2025;
ii- desigNar, interinamente, para responder pelo cargo comissionado, 
sem prejuízo de suas atribuições e com ônus para esta seoP, até ulterior 
deliberação, a servidora abaixo:

MAtRÍcuLA NoME cARGo A coNtAR DE

5903183/4 jaqueline Mayara souza Barros coordenador de Núcleo regional 
– das-4 20/01/2025

iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 17/01/2025.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil BeNedito rUY saNtos caBral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.
*Republicada por haver incorreção no DoE n° 36.108, de 
22/01/2025.

Protocolo: 1165619

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA
Na matéria, protocolo nº 1164982, publicada no doe nº 36.127 de 07 de 
fevereiro de 2025, referente ao 5º termo aditivo ao convênio nº 24/2022:
oNDE sE Lê: reforma e ampliação da avenida general Moura carvalho no 
Municipio de Belém, Neste estado.
LEiA-sE: reforma e ampliação da avenida general Moura carvalho no 
Municipio de Primavera, Neste estado.
ordenador: Benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1165601

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

7º tAc 57/2022 - sEoP – DL Nº 02/2022
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
coNsÓrcio acarÍ - PavieNge - iBiZa – cNPj 45.861.983/0001-99
objeto: execUÇÃo de serviÇos reMaNesceNtes ao coNtrato Nº 
03/2019 - execUÇÃo de serviÇos de terraPlaNageM, PaviMeNta-
ÇÃo e dreNageM No MUNicÍPios de relativos Novo Progresso, 
trairÃo e itaitUBa No estado do Pará/Brasil.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º II e IV, da Lei nº 
8.666/93.
vigência do contrato: 28/01/2025 a 28/07/2025
data da assinatura: 28/01/2025
ordenador responsável: Benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1165701
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.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

6° tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 16/2020
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPj 03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de ananindeua – cNPj 05.058.441/0001-68
objeto do convênio: serviços de drenagem de águas pluviais e pavimen-
tação asfáltica na Passagem são Miguel, rua sétima e rua Nossa senhora 
de Fátima, drenagem superficial e profunda e terraplenagem na Rua Sexta, 
drenagem superficial na Passagem das Flores e drenagem profunda na Rua 
g - conjunto jardelândia - Bairro do atalaia, no município de ananindeua, 
neste estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo.
vigência: 14/02/2025 a 14/08/2025
data da assinatura: 06/02/2025
ordenador responsável: Benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1165392
..

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

..

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 07/2025 - cosANPA.
oBjeto: prestação de serviços objetivando o reconhecimento judicial da 
imunidade tributária recíproca e a alteração dos regimes de recolhimento 
de Pis e da cofiNs do não-cumulativo para o cumulativo.
data de assiNatUra: 07/02/2025
data de vigêNcia: 07/02/2025 a 06/02/2030
coNtratada: Paes, alMeida & alBUqUerqUe advogados, cNPj: 
08.172.219/0001-80
ordeNador: josé ferNaNdo de MeNdoNÇa goMes jÚNior

Protocolo: 1165643
..

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

tERMo DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 01/2025
Partes: a coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará – cosaNPa, inscri-
ta no cNPj/Mf sob o nº 04.945.341/0001-90 e o escritório Paes, al-
Meida & alBUqUerqUe advogados, inscrito no cNPj/Mf sob o nº 
08.172.219/0001-80.
do oBjeto: esta inexigibilidade de licitação tem como objeto a contra-
tação de escritório de advocacia para a prestação de serviços objetivando 
o reconhecimento judicial da imunidade tributária recíproca e a alteração 
dos regimes de recolhimento de Pis e da cofiNs do não-cumulativo para 
o cumulativo.
do fUNdaMeNto legal: a presente contratação fundamenta-se no art. 
30, ii, “e” da lei federal nº 13.303/16 e art. 74 do rilc da cosaNPa.
valor gloBal: r$ 7.676.584,95 (sete milhões, seiscentos e setenta e 
seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos);
josé fernando de Mendonça gomes júnior
Presidente

Protocolo: 1165384
..

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 01/2025
o Presidente da companhia de saneamento do Pará resolve ratificar o 
termo de inexigibilidade de licitação nº 01/2025 para “a contratação de 
escritório de advocacia para a prestação de serviços objetivando o reco-
nhecimento judicial da imunidade tributária recíproca e a alteração dos 
regimes de recolhimento de Pis e da cofiNs do não-cumulativo para o 
cumulativo”.
valor: r$ 7.676.584,95 (sete milhões, seiscentos e setenta e seis mil, qui-
nhentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos);
Belém (Pa), 06 de fevereiro de 2025.
josé fernando de Mendonça gomes júnior
Presidente

Protocolo: 1165385
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

.

APostiLAMENto
.

“PRiMEiRo tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto DE Nº 
017/2021-NGtM, cELEBRADo ENtRE o NúcLEo DE GERENciA-
MENto DE tRANsPoRtE MEtRoPoLitANo-NGtM, E o coNsÓRcio 
oBRAs iNtEGRADAs”.
o estado do Pará, através do NÚcleo de gereNciaMeNto de traNs-
Porte MetroPolitaNo - NgtM, criado pela lei nº 7.573, de 02.12.2011, 
com sede na av. gentil Bittencourt, nº1539, Bairro de Nazaré - ceP 

66.040-000, Belém - Pará, inscrito no cNPj/Mf sob o nº 14.773.454/0001-
00, neste ato representado por seu diretor geral, o senhor adler ger-
cileY alMeida da silveira, brasileiro, portador da cédula identidade nº 
2762938 ssP/Pa e do cPf/Mf nº 395.488.052-00, residente e domiciliado 
nesta cidade de Belém (Pa), no uso de suas atribuições legais com base 
no que dispõe o art. 40, xi da lei n. 8.666/93; faz o registro, para os 
devidos fins, do primeiro reajuste contratual, em decorrência dos ajustes 
sofridos no contrato por conta do índice utilizado, no percentual acumulado 
de 12,83%, o qual representa o valor de r$ 24.941,78 (vinte e quatro mil, 
novecentos e quarenta e um reais e setenta e oito centavos), resultando 
no valor final do contrato de R$ 48.737.003,62 (quarenta e oito milhões, 
setecentos e trinta e sete mil, três reais e sessenta e dois centavos).
o presente termo registra a mudança da fonte de recursos do referido 
contrato, para os devidos efeitos legais.
Projeto/atividade: 95101. 26.451.1489.7648
eleMeNto de desPesa: 4.4.90.51
foNte de recUrso: 01500000001
Belém-Pa, 06 de fevereiro de 2025.
adler silveira
diretor geral do Núcleo de gerenciamento
de transporte Metropolitano

Protocolo: 1165487
“sEGuNDo tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto DE Nº 
017/2021-NGtM, cELEBRADo ENtRE o NúcLEo DE GERENciA-
MENto DE tRANsPoRtE MEtRoPoLitANo-NGtM, E o coNsÓRcio 
oBRAs iNtEGRADAs”.
o estado do Pará, através do NÚcleo de gereNciaMeNto de traNs-
Porte MetroPolitaNo - NgtM, criado pela lei nº 7.573, de 02.12.2011, 
com sede na av. gentil Bittencourt, nº1539, Bairro de Nazaré - ceP 
66.040-000, Belém - Pará, inscrito no cNPj/Mf sob o nº 14.773.454/0001-
00, neste ato representado por seu diretor geral, o senhor adler ger-
cileY alMeida da silveira, brasileiro, portador da cédula identidade nº 
2762938 ssP/Pa e do cPf/Mf nº 395.488.052-00, residente e domiciliado 
nesta cidade de Belém (Pa), no uso de suas atribuições legais com base 
no que dispõe o art. 40, xi da lei n. 8.666/93; faz o registro, para os 
devidos fins, do segundo reajuste contratual, em decorrência dos ajustes 
sofridos no contrato por conta do índice utilizado, no percentual acumulado 
de 9,60% para serviços coM aço para obras de artes especiais (oeaca), 
e 13,52% para obras de artes especiais seM aço (oeasa), os quais re-
presentam o valor de r$ 3.539.397,63 (três milhões, quinhentos e trinta 
e nove mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e três centavos), 
resultando no valor final do contrato de R$ 52.276.401,25 (cinquenta e 
dois milhões, duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos e um reais e vinte 
e cinco centavos).
o presente termo registra a mudança da fonte de recursos do referido 
contrato, para os devidos efeitos legais.
Projeto/atividade: 95101. 26.451.1489.7648
eleMeNto de desPesa: 4.4.90.51
foNte de recUrso: 01500000001
Belém-Pa, 06 de fevereiro de 2025.
adler silveira
diretor geral do Núcleo de gerenciamento
de transporte Metropolitano

Protocolo: 1165497

.

.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE AutoRizAção DE outoRGA DE LiNHA
Nº da Autorização: 004/2025
Partes: agência de regulação e controle de serviços Públicos de transpor-
te do estado do Pará – artraN/Pa e aliaNÇa -traNsPortes coMércio 
e agroPecUária ltda.
objeto: a empresa aliaNÇa traNsPortes coMércio e agroPecUária 
ltda - é autorizada a explorar a título precário o serviço da liNHa iN-
terMUNiciPal BeléM- a liNHa BeléM – afUá (Porto de afUá), código 
l047, do serviço complementar regular de transporte Hidroviário inter-
municipal de Passageiros.
fundamento legal: lei estadual nº 10.079, de 27 setembro de 2023, da 
resolução artraN/Pa n° 001/2024, que disciplina o serviço e transporte 
Hidroviário intermunicipal de Passageiros do estado do Pará.
valor da tarifa de referência: r$ 156,69 (cento e cinquenta e seis reais e 
sessenta e nove centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos 
termos de legislação pertinente.
Número do processo: 2024/272623
foro: Belém/Pa
data da assinatura: 07 de fevereiro de 2025.
edUardo de castro riBeiro jÚNior diretor geral artraN/Pa

Protocolo: 1165522
ExtRAto DE AutoRizAção DE outoRGA DE LiNHA
Nº da Autorização: 003/2025
Partes: agência de regulação e controle de serviços Públicos de trans-
porte do estado do Pará –artraN/Pa e Machado transporte, Navegação 
ltda - ePP.
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objeto: a empresa Machado transporte, Navegação ltda-ePP é autorizada 
a explorar a título precário o serviço da liNHa iNterMUNiciPal BeléM- 
BarcareNa- sÃo fraNcisco, tiPo iNterUrBaNa, cÓdigo l022, do 
serviço complementar regular de transporte Hidroviário intermunicipal 
de Passageiros.
fundamento legal: lei estadual nº 10.079, de 27 setembro de 2023, da 
resolução artraN/Pa n° 001/2024, que disciplina o serviço e transporte 
Hidroviário intermunicipal de Passageiros do estado do Pará.
valor da tarifa de referência: r$ 17,58 (dezessete reais e cinquenta e oito 
centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos termos de legis-
lação pertinente.
Número do processo: 2024/1022926
foro: Belém/Pa
data da assinatura: 07 de fevereiro de 2025.
edUardo de castro riBeiro jÚNior diretor geral artraN/Pa

Protocolo: 1165520

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
ciêNciA, tEcNoLoGiA E EDucAção 
suPERioR, PRofissioNAL E 
tEcNoLÓGicA

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 069 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
a diretora de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no doe nº 35.776 de 10.04.2024.
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024.
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2025/2510062;
r e s o l v e:
i – desigNar os servidores adleY de soUZa carNeiro, identidade fun-
cional nº 5800807/1, ocupante do cargo de auxiliar de serviços operacio-
nais e aNtoNio alves de Melo, identidade funcional nº 57203415/1, 
ocupante do cargo assistente administrativo, lotados na diretoria de ad-
ministração e finanças – daf, na qualidade de titular e suplente, respecti-
vamente, que neste ato, estão sendo comunicados formalmente, dando ci-
ência expressa da comunicação recebida, sem prejuízo de suas atividades 
do cargo que ocupam para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
nº 03/2025, celebrado entre a secretaria de estado de ciência, tecnologia 
e Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET e Empresa Belém 
rio segurança ltda, inscrita no cNPj sob o n° 08.978.226/0001-73, têm 
como objeto é a contratação de serviços de vigilância armada e desarma-
da para atender às escolas de ensino técnico do estado do Pará na região 
metropolitana de Belém e municípios do interior.
ii – caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
com a execução do contrato supracitado, devendo tomar providências para 
a regularização das faltas ou defeitos observados.
iii – esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 07 de fevereiro de 2025.
PaUla Barreiros e silva coNceiÇÃo
diretora de administração e finanças.

Protocolo: 1165719

.

.

ERRAtA
.

Fica retificado na publicação da PORTARIA nº 060 de 04/02/2025, 
publicada no DoE nº 36.124 de 05/02/2025. Protocolo nº 1164097
oNDE sE Lê
Período: 12/02/2025 a 14/02/2025
diária: 02 e ½ (duas e meia) diárias
valor Unitário: r$582,20 – valor total: r$1.455,50
LEiA-sE
Período: 10/02/2025 a 13/02/2025
diária: 03 e ½ (três e meia) diárias
valor Unitário: r$582,20 – valor total: r$2.037,70
registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 07 de fevereiro de 2025.

Protocolo: 1165602

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 070 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
a diretora de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 189/2024 de 09.04.2024, 
publicada no doe nº 35.776 de 10.04.2024.
coNsideraNdo os termos do Pae nº 2025/2166498;
r e s o l v e:
torNar seM efeito a Portaria nº 067 de 06.02.2025, publicada no 

doe nº 36.127 de 07.02.2025, que concedeu 03 e ½ (três e meia) diárias 
ao bolsista do ProNatec MarcUs viNiciUs de castro NasciMeNto, 
ocupante do cargo/função de coordenador adjunto de integração estadual, 
lotado na Diretoria de Educação Profissional e Tecnológica - DETEC/CETEC, 
para custear despesas em viagem a Brasília – df, no período 10/02 a 
13/02/2025, a fim de participar de audiências com o MEC e MCTI com a 
finalidade de tratar de novas pactuações para o Estado.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUBliqUe-se e cUMPra-se.
 Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profis-
sional e tecnológica, em 07 de fevereiro de 2025.
PaUla Barreiros e silva coNceiÇÃo
diretora de administração e finanças
.

Protocolo: 1165766

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE HoMoLoGAção DE DisPENsA N° 001/2025
 o secretário de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo sU-
Perior, ProfissioNal e tecNolÓgica, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela lei, resolve adjudicar e homologar o resultado da dis-
pensa eletrônica nº 001/2025, Processo Pae nº e2024/2510062, referin-
do-se à prestação de serviços de vigilância armada e desarmada, diurna 
e noturna, escala 12x36, em regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, com fornecimento de equipamentos, uniformes e demais instrumen-
tos necessários à sua execução, para fins de garantir a segurança das 
eetePas, conforme termo de referência e seus anexos, de acordo com as 
especificações do Aviso de Dispensa Eletrônica. Tem-se como vencedora do 
certame a empresa: BeléM rio segUraNÇa ltda, inscrita no cNPj sob 
o n. 17.433.496/0001-90, do lote 1, no valor global de r$ 18.564.546,00 
(dezoito milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e qua-
renta e seis reais).
data: 05/02/2025
victor oreNgel dias
secretário de estado.

Protocolo: 1164996

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 019/2025 – GABiNEtE, 07 de fevereiro de 2025.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia de aMParo a estUdos 
e PesqUisas – faPesPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º da lei complementar estadual nº 061, de 24 
de julho de 2007 e alterações posteriores.
CONSIDERANDO que compete à Administração o acompanhamento, fis-
calização e a execução dos contratos administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos na lei. 14.133 de abril de 2021.
resolve:
art. 1º - desigNar, jéssica gUedes MoNteiro, matrícula: 5964139/1, 
para exercer o encargo de Fiscal do Contrato n. 002/2025, firmado en-
tre a fundação amazônia de ampara a estudos e Pesquisa – faPesPa 
e a empresa iNNovati tecNologia da iNforMacao ltda, cNPj 
45.694.930/0001-20, que tem por objeto a prestação de serviços espe-
cializados em desenvolvimento e suporte de sistemas web e mobile, bem 
como Serviços Técnicos Profissionais Especializados em Inteligência Ana-
lítica. conforme condições estabelecidas no instrumento para atender as 
necessidades da faPesPa, adotando o modelo baseado em Ust – Uni-
dade de serviços técnicos e na metodologia ágil. conforme Processo n° 
e-2024/2379702.
art. 2º - desigNar vitor dos saNtos siqUeira jUNior, matrícula: 
5920017/3, para, na ausência do titular, exercer o cargo de substituto.
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se quaisquer outras disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
gabinete do diretor – Presidente, em 07 de fevereiro de 2025.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 1165628

.

.

ERRAtA
.

Errata – cHAMADA PúBLicA N.º 001/2025 JovEM ciENtistA DA 
PEscA ARtEsANAL
a fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas (fapespa), por 
meio de seu Diretor Científico, no uso de suas atribuições, torna público, 
para a ciência dos interessados, a retificação da CHAMADA N.º 001/2025 
jovem cientista da Pesca artesanal, de 06 de fevereiro de 2025, nos ter-
mos a seguir:
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onde se lê:
“9.1. (a) proponente deve anexar os seguintes documentos em (máximo 
10MB), exceto a planilha de orçamento em formato editável, preenchidos 
e assinados pelo representante máximo da instituição:”
Leia-se:
“9.1. (a) proponente deve anexar os seguintes documentos em (máximo 
10MB), exceto a planilha de orçamento em formato editável, preenchidos 
e assinados.”
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 10 fevereiro de 2025.
deyvison a. Medrado gonçalves
Diretor Científico

Protocolo: 1165711

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

tornar sem efeito
referêNcia: chamada Nº 001/2025 - jovem cientista da Pesca artesanal
Considerando o equívoco de informações, o Diretor Científico resolve 
tornar sem efeito os termos do Protocolo: 1165314, publicada no diário 
Oficial do Estado Nº 36.127 de 07 de fevereiro de 2025.
Belém, 10 de fevereiro de 2025.
deyvison Medrado
Diretor Científico / FAPESPA

Protocolo: 1165709

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DisPENsA DE LicitAção
.

DisPENsA DE LicitAção Nº 03/2025
Processo nº 2024/2461724
objeto: aqUisiÇÃo de 20.000 UNidades de eNveloPes eM Material 
Plastico.
valor total de r$6.000,00 pelo período de 20(dias), após o recebimento da 
nota de empenho.
com fulcro no art. 29, ii da lei nº 13.303/2016.
orçamento: 23.126.1508.2251 - 339040 – fonte: 01.501.0000.61
contratado: P.r.B. qUiNto Matos.
cNPj: 31.405.857/0001-15
carlos edilson de almeida Maneschy
Presidente da ProdePa

Protocolo: 1165388

.

.

APostiLAMENto
.

APostiLA Nº.039/2025 - oBjeto: adequação da dotação orçamentá-
ria para o exercício 2025 - data da assiNatUra: 06/02/2025 - coNtra-
to: Nº 029/2022 - dB3 servicos de telecoMUNicacoes s.a - valor 
para o exercício de 2025: r$ 280.634,10 - dotaÇÃo orÇaMeNtária: 
23.126.1508.2251 – 339040 - 01.501.0000.61 – recursos Próprios – or-
denador de despesa – carlos edilsoN de alMeida MaNescHY - Presi-
dente da ProdePa.

Protocolo: 1165390
APostiLA Nº.040/2025 - oBjeto: adequação da dotação orçamentá-
ria para o exercício 2025 - data da assiNatUra: 06/02/2025 - coNtra-
to: Nº 032/2022 - diNastia viageNs e tUrisMo ltda ePP – diNastUr 
- valor para o exercício de 2025: r$ 40.000,00 - dotaÇÃo orÇaMeNtá-
ria: 23.126.1508.2251 – 339033 - 01.501.0000.61 – recursos Próprios 
– ordenador de despesa – carlos edilsoN de alMeida MaNescHY - 
Presidente da ProdePa.

Protocolo: 1165401
APostiLA Nº.043/2025 - oBjeto: adequação da dotação orçamentá-
ria para o exercício 2025 - data da assiNatUra: 06/02/2025 - coNtra-
to: Nº 023/2022 - : dB3 serviÇos de telecoMUNicaÇÕes s.a - va-
lor para o exercício de 2025: r$ 41.660,00 - dotaÇÃo orÇaMeNtária: 
23.126.1508.2251 – 339040 - 01.501.0000.61 – recursos Próprios – or-
denador de despesa – carlos edilsoN de alMeida MaNescHY - Presi-
dente da ProdePa.

Protocolo: 1165398
APostiLA Nº.049/2025 - oBjeto: adequação da dotação orçamentá-
ria para o exercício 2025 - data da assiNatUra: 06/02/2025 - coNtra-
to: Nº 023/2023 - radiocoMM telecoMUNicaÇÕes coMercio e ser-
viÇos ltda - valor para o exercício de 2025: r$ 759.072,00 - dotaÇÃo 
orÇaMeNtária: 23.126.1508.2251 – 339040 - 01.501.0000.61 – recur-
sos Próprios – ordenador de despesa – carlos edilsoN de alMeida 
MaNescHY - Presidente da ProdePa.

Protocolo: 1165395

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE EsPoRtE E LAzER

.

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto Do tERMo DE PERMissão DE uso DE BEM PúBLico N° 
018/2025 – EoP/sEEL oBJEto:
o termo de permissão de uso aos moldes principiológicos do artigo 20 da 
emenda constitucional do estado do Pará nº 15/99 por parte da PerMi-
teNte aos PerMissioNários da arena guilherme Paraense – Mangueiri-
nho, especificamente para a realização do evento: “TUNA LUSO BRASILEI-
ra x clUBe do reMo”, que será realizado na data de 09/02/2025.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– seel, cNPj/Mf nº 03.143.730/0001-30.
cessioNário: gaderliNe HealtH care, pessoa jurídica de direito priva-
do, devidamente registrada sob o cNPj nº 14.136.037/0001-56
PraZo de vigêNcia: 09/02/2025
Belém, 07/02/2025.
aNa PaUla Moraes da cUNHa alves
secretária de estado de esPorte e laZer – seel, eM exercÍcio.

Protocolo: 1165729
ExtRAto Do tERMo DE PERMissão DE uso DE BEM PúBLico N° 
017/2025 – EoP/sEEL oBJEto:
o termo de permissão de uso aos moldes principiológicos do artigo 20 da 
emenda constitucional do estado do Pará nº 15/99 por parte da PerMi-
teNte aos PerMissioNários da arena guilherme Paraense – Manguei-
rinho, especificamente para a realização do evento: “COPA BALY DE JIU 
jitsU”, que será realizado na data de 09/02/2025.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– seel, cNPj/Mf nº 03.143.730/0001-30.
cessioNário: federaÇÃo de jiU jitsU do estado do Pará, pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente registrada sob o cNPj nº 
01.171.019/0001-63
PraZo de vigêNcia: 09/02/2025
Belém, 07/02/2025.
aNa PaUla Moraes da cUNHa alves
secretária de estado de esPorte e laZer – seel, eM exercÍcio.

Protocolo: 1165645
ExtRAto Do tERMo DE PERMissão DE uso DE BEM PúBLico N° 
16/2025 – EoP/sEEL
constitui objeto do presente termo de permissão de uso aos moldes prin-
cipiológicos do artigo 20 da emenda constitucional do estado do Pará nº 
15/99 por parte da PerMiteNte aos PerMissioNários do estádio olím-
pico do Pará – Estacionamento lado A e B, especificamente para a realiza-
ção do evento: “vumbora”, que realizar-se-á no dia 08/02/2025.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– seel, cNPj/Mf nº 03.143.730/0001-30.
cessioNário: Bgg ProdUcoes de eveNtos ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente registrada sob o cNPj nº 22.380.291/0001-23
PraZo de vigêNcia: dia 08/02/2025.
Belém, 07/02/2025.
aNa PaUla Moraes da cUNHa alves
secretária de estado de esPorte e laZer – seel, eM exercÍcio.

Protocolo: 1165752
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE tuRisMo

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 035/GEPs/sEtuR DE 07 DE fEvEREiRo 2025
coNsideraNdo os termos do processo 2025/2165171; resolve: conce-
der 05 e 1/2 (cinco e meia diárias), à servidora giZela aNtoNia MiraNda 
xavier, Mat. Nº 5962836/2, secretária de gabinete. oBj. Participação no 
curso Nova lei de licitações e contratos administrativos. destiNo: Por-
to alegre/rs.PerÍodo: 24/02/2025 a 01/03/2025. valor UNitário: r$ 
527,10 (quinhentos e vinte e sete reais e dez centavos). valor total: r$ 
2.899,05 (dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinco centavos). 
ordeNadora: tiMara de soUZa MiraNda

Protocolo: 1165744
PoRtARiA Nº 028/GEPs/sEtuR DE 06 DE fEvEREiRo 2025
coNsideraNdo os termos do processo 2025/2137534; resolve: conce-
der 04 1/2 (quatro meia diarias), à servidora Margarete riBeiro dos 
SANTOS CARVALHO, Mat. Nº 5960153/1, Gerente de Qualificação dos Ser-
viços Turísticos. OBJ. Ação de fiscalização dos prestadores de serviços tu-
rísticos, Belém nas agências distritais de icoaraci,cotijuba e outeiro. des-
tiNo: Belém. PerÍodo: 17/02/2025 a 20/02/2025 valor UNitário: r$ 
247,07 (duzentos e quarenta e sete reais e sete centavo). valor total: 
r$ 494,16 (quatrocentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos). 
ordeNadora: tiMara de soUZa MiraNda

Protocolo: 1165615
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PoRtARiA N° 032/GEPs/sEtuR DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
coNsideraNdo os termos do processo 2025/2158183; resolve: con-
ceder 04 e ½ (quatro e meia) diárias ao servidor Heveraldo felgUei-
ras PaNtoja, Mat Nº 5971354/2, gerente de execução orçamentaria e 
Financeira. OBJ. Fazer fiscalização no Centro de Convenções. DESTINO: 
santarém-Pa. PerÍodo: 11/02/2025 a 15/02/2025. valor UNitário: r$ 
247,07 (duzentos e quarenta e sete reais e sete centavo). valor total: 
r$ 1.111,82 (mil cento e onze reais e oitenta e dois centavos). ordeNa-
dora: tiMara de soUZa MiraNda

Protocolo: 1165517
PoRtARiA Nº 033/GEPs/sEtuR DE 07 DE fEvEREiRo 2025
coNsideraNdo os termos do processo 2025/2161567; resolve: conce-
der 04 e 1/2 (quatro e meia diarias), à servidora Mario Moraes cHer-
MoNt filHo, Mat. Nº 5912309/3, gerente de turismo de Natureza. oBj. 
visita técnica de avaliação de experiências no Marajó nos municípios de 
soure e salvaterra tendo em vista a realização da coP 30. destiNo: sou-
re e salvaterra / Pa.PerÍodo: 17/02/2025 a 21/02/2025. valor UNitá-
rio: r$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete reais e sete centavo). valor 
total: r$ 1.111,82 (mil cento e onze mil e oitenta e dois centavos). or-
deNadora: tiMara de soUZa MiraNda

Protocolo: 1165538
PoRtARiA 034/GEPs/sEtuR DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
coNsideraNdo os termos do processo 2025/2165291; resolve: con-
ceder 05 e ½ (cinco e meia) diárias a servidora aNa caroliNa BitteN-
coUrt cavalleiro de Macedo, Mat. 8094304/3, gerente de licitação. 
oBj. Participação no curso Nova lei de licitações e contratos administra-
tivos. destiNo: Porto alegre/rs. PerÍodo: 24/02/2025 a 01/03/2025. 
valor UNitário: r$ 527,10 (quinhentos e vinte e sete reais e dez cen-
tavos). valor total: r$ 2.899,05 (dois mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e cinco centavos). ordeNadora: tiMara de soUZa MiraNda

Protocolo: 1165749
PoRtARiA 036/GEPs/sEtuR DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025
coNsideraNdo os termos do processo 2025/2170828; resolve: con-
ceder 02 ½ (duasmeia) diárias ao servidor cHarles aNtÔNio ferreira 
de aviZ, mat. funcional nº: 55586269/1, assistente de gestão. oBjeti-
vo: lançamento do Projeto “fortalecimento da juventude ribeirinha do 
Município de Belém para o turismo ecológico a ser realizado na ilHa do 
coMBÚ. destiNo: ilHa do coMBÚ / Belém - Pa. PerÍodo: 11/02/2025 
à 13/02/2025. valor UNitário: r$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos). valor total: r$ 247,07 (duzentos e quarenta e 
sete reais e sete centavos). ordeNadora: tiMara de soUZa MiraNda

Protocolo: 1165757

.

.

DEfENsoRiA PúBLicA
.

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

Ato Nº 16, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
a defeNsora PÚBlica-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2025/2164642, resolve:
Nomear KaroliNY vitoria NUNes fraNco, oaB/Pa nº 38.780, para 
exercer o cargo em comissão de assessora jurídica de defensoria, padrão 
das.dP-01, a contar de 10 de fevereiro de 2025.
MÔNica PalHeta fUrtado BeléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1165702
Ato Nº 09, DE 03 DE fEvEREiRo DE 2025.
a defeNsora PÚBlica-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônicos nº 
2025/2121417, resolve:
Nomear victoria NasciMeNto da silva, oaB/Pa nº 33.607, para exer-
cer o cargo em comissão de assessora jurídica de defensoria, padrão das.
dP-01, a contar de 03 de fevereiro de 2025.
MÔNica PalHeta fUrtado BeléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1165704

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 104/2025/GGP/DPG, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2025.
a subdefensora Pública geral institucional do estado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 9°, v, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006 e o art. 4°, vii, da Portaria nº 36/2024/gaB/dPg, 
de 19 de julho de 2024.
resolve: Por motivo de incorreção.
ATO: Retificar o nome da servidora substituta da Gerência do Serviço 
Psicossocial durante o período da sua fruição de licença Prêmio, concedidas 
pela Portaria nº 68/25/ggP/dPg de 29/01/2025, publicada no d.o.e 
36.122 de 03/02/2025, nos termos seguintes:
onde se lê: aNa claUdia da silva caBral;
Leia-se: aNa claUdia cardoso dUarte.
luciana santos filizzola Bringel
subdefensora Pública geral institucional

Protocolo: 1165506

PoRtARiA Nº 109/2025/GGP/DPG, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
a subdefensora Pública geral institucional do estado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 9°, v, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006 e o art. 4°, vii, da Portaria nº 36/2024/gaB/dPg, 
de 19 de julho de 2024.
resolve: Por motivo de incorreção.
ATO: Retificar o período aquisitivo de Licença Prêmio da Servidora Pública 
jaNe siMoNe Moraes de Melo ZaZe, id funcional: 57201145/ 1, 
concedidas pela Portaria nº 1113/2024/ggP/dPg de 27/12/2024, 
publicada no doe 36.085 de 02/01/2025, nos termos seguintes:
onde se lê: P.a 20/23;
Leia-se: P.a 21/24.
luciana santos filizzola Bringel
subdefensora Pública geral institucional

Protocolo: 1165502

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 110/2025-GGP-DPG, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
a sUBdefeNsora PÚBlica-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iv, da lei 
complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2025/2121777, 
resolve:
desigNar a defensora Pública aNa claUdia da silva caBral, id. fun-
cional nº 5895983/ 1, para responder pela coordenação de políticas cíveis 
metropolitano, durante o período de afastamento da titular, o defensor 
Público daNiel aUgUsto loBo de Melo, id. funcional nº 57227137/ 1, 
no período de 24.01.2025 a 07.02.2025.
lUciaNa saNtos filiZZola BriNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará.

Protocolo: 1165707

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 117/2025/GGP/DPG, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a defeNsora PÚBlica-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2025/2040918, resolve:
coNceder adicional de titulação, no percentual de 15% (quinze por cen-
to), incidente sobre o vencimento base, à servidora pública lilia sYBelle 
cardoso teixeira BraZ, cargo analista de defensoria Pública, id funcio-
nal nº 5985572/1, a contar de 10 de janeiro de 2025, nos termos do art. 
16, §3º, inciso i, da lei nº 8.107/2015.
MÔNica PalHeta fUrtado BeléM
defensora Pública-geral do estado do Pará.

Protocolo: 1165647
PRoviMENto Nº 01, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025 – cG.
institui e regulamenta os procedimentos do termo circunstanciado ad-
ministrativo – tca, para apuração de indícios de extravio ou dano a bem 
público que implicar prejuízo de baixo valor.
o corregedor-geral da defeNsoria PÚBlica do estado do Pará, 
no uso das atribuições conferidas pelos incisos ix, do artigo 105, da lei 
complementar federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, alterada pela lei 
complementar nº 132/2009, c/c os incisos i e xiv, do artigo 13, da lei 
complementar estadual n° 054, de 07 de fevereiro de 2006 e ainda artigo 
22, do regimento interno da corregedoria geral da defensoria Pública do 
estado do Pará (resolução csdP Nº 162, de 16 de maio de 2016);
coNsideraNdo o disposto nos artigo 138-a e seguintes da lei ordinária 
nº 8.972 de 13 de janeiro de 2020, alterada pela lei nº 9.579/2022 e lei 
nº 10.560/2024.
coNsideraNdo a Portaria nº 7/2025/gaB/dPg, de 24 de janeiro de 
2025, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 36.115, de 28 de janeiro 
de 2025, pág. 66, onde delega à corregedoria-geral da defensoria Pública 
do estado do Pará, a competência de apuração, por meio de termo 
circunstanciado administrativo (tca), de extravio ou dano a bem público 
que implicar prejuízo de baixo valor ao erário público.
resolve:
art. 1º instituir o termo circunstanciado administrativo (tca) como pro-
cedimento adequado para apuração de indícios de extravio ou dano a bem 
público que implicar prejuízo de baixo valor.
§1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se prejuízo de 
pequeno valor aquele cujo preço de mercado para aquisição ou reparação 
do bem extraviado ou danificado corresponda a até metade do limite atu-
alizado estabelecido como de licitação dispensável, nos termos do inciso ii 
do art. 75 da lei federal nº 14.133, de 2021.
§ 2º é vedada a apuração de que trata o caput deste artigo quando houver 
indícios de que o extravio ou o dano do bem público foi causado por con-
duta dolosa de servidor público.
art. 2º ao receber o expediente que comunicou o extravio ou dano a bem 
público de baixo valor, confirmados os fatos, a Corregedoria-Geral, órgão 
delegatário, deverá lavrar o termo circunstanciado administrativo (tca).
Parágrafo único. caso a autoridade referida no caput deste artigo esteja 
envolvida nos fatos, a competência será da defensoria Pública-geral.
art. 3º o termo circunstanciado administrativo (tca) deverá conter:
a) qualificação do/a servidor/a público/a envolvido/a;
b) descrição sucinta dos fatos que acarretaram o extravio ou o dano do 
bem;
c) manifestação conclusiva do responsável pela sua lavratura.
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d) quando for o caso, o responsável pela lavratura, deverá juntar as perí-
cias e os laudos técnicos necessários para a apuração das circunstâncias.
art. 4º o/a servidor/a indicado/a no termo circunstanciado administrativo 
(TCA) como envolvido/a nos fatos objetos de apuração, será notificado 
para querendo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, manifestar-se nos autos 
do processo, podendo juntar os documentos que reputar pertinentes.
Parágrafo único. o prazo previsto no caput deste artigo poderá ser, me-
diante justificativa, prorrogado por igual período.
art. 5º o/a servidor/a indicado/a, poderá no mesmo prazo de defesa, 
apresentar na manifestação o interesse em elidir o dano/prejuízo que deu 
ensejo ao termo circunstanciado administrativo (tca), o que será feito 
por meio de termo de ajustamento disciplinar (tad), em até 05 (cinco) 
dias úteis após manifestação, através de designação de audiência com a 
corregedoria-geral para a formulação da proposta e assinatura do men-
cionado tad.
Parágrafo único. Poderá ser realizado o parcelamento do débito referente 
ao prejuízo na forma da legislação aplicável ao servidor público, e na forma 
prevista em regulamentos.
art. 6º. assinado o termo de ajustamento disciplinar (tad) esse será en-
caminhado à defensoria Pública-geral para a devida homologação.
§1º Homologado o termo de ajustamento disciplinar (tad), o processo 
retornará à corregedoria-geral para o acompanhamento do cumprimento 
dos termos estabelecidos.
§2º até o cumprimento integral do termo de ajustamento disciplinar (tad) 
o Termo Circunstanciado Administrativo (TCA) ficará sobrestado e o prazo 
prescricional suspenso.
§3º No caso de não cumprimento dos termos do termo de ajustamento 
disciplinar (tad), por decisão da corregedoria-geral, o termo circunstan-
ciado administrativo (tca) retomará seu curso normal.
art. 7º Não havendo interesse em elidir o dano, e apresentada defesa 
escrita, ou decorrido o prazo sem manifestação, a corregedoria-geral con-
cluirá o termo circunstanciado administrativo (tca) em até 15 (quinze) 

dias úteis, devendo conter no pronunciamento conclusivo:
i- o número do processo administrativo eletrônico (Pae) que originou o 
termo circunstanciado administrativo (tca), com a descrição cronológica 
dos fatos apurados, especificando o motivo determinante da instauração, a 
origem e a data da ocorrência do fato ou do seu conhecimento;
ii- o relato das medidas administrativas adotadas com vistas à apuração 
de indícios do extravio ou dano a bem público que implicou prejuízo de 
baixo valor, bem como à elisão do dano;
iii- a individualização das condutas apuradas;
iv- o estabelecimento do nexo de causalidade entre a conduta e o dano, 
bem como a culpa ou o dolo;
V- a quantificação individualizada do débito;
vi- a indicação precisa das causas excludentes da ilicitude ou da causali-
dade, quando for o caso;
vii- os fundamentos de fato e de direito que embaraçam a convicção;
VIII- a identificação dos responsáveis ou de seus sucessores patrimoniais, 
se for o caso, indicando nome, CPF, endereços profissional e eletrônico e, 
se servidor/a público/a, cargo, função, matrícula funcional e período de 
gestão;
ix- os demais relatos relevantes ao embasamento do relatório;
x – a conclusão e, quando for o caso, as recomendações de providências.
art. 8º apresentado o pronunciamento conclusivo, os autos do processo 
serão encaminhados à defensoria Pública-geral, que decidirá sobre o ins-
trumento, conforme o artigo 138-d da lei ordinária nº 8.972, de 13 de 
janeiro de 2020.
art. 9º os casos omissos serão avaliados e decididos pela corregedoria-
geral da defensoria Pública do estado do Pará.
art. 10. este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
edgar Moreira alaMar
corregedor-geral da defensoria Pública do estado do Pará
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 PoRtA-
RiA DAtA MAGistRADo/sERviDoR MAtRicuLA  oRiGEM  DEstiNo fiNALiDADE PERioDo QuANt.  vALoR 

1 07/01/2025 jailsoN NUNes de soUZa 208809 BeleM/Pa saliNoPolis/Pa
Prestar aPoio orgaNiZacioNal À coMitiva 
da PresideNcia dUraNte viageM iNstitU-

cioNal
27/12 a 04/01/2025 8,5  r$ 5.346,74

2 07/01/2025 oBerdaN MoUra jUNior 181650 BeleM/Pa saliNoPolis/Pa realiZar escolta e segUraNÇa da exMa. 
sra. deseMBargadora PresideNte 27/12 a 04/01/2025 8,5  r$ 5.346,74

3 07/01/2025 alexaNdre dos saNtos oliveira 207721 BeleM/Pa saliNoPolis/Pa realiZar escolta e segUraNÇa da exMa. 
sra. deseMBargadora PresideNte 27/12 a 04/01/2025 8,5  r$ 5.346,74

4 07/01/2025 sara HeleNa costa Batista 162086 aBaetetUBa/Pa tailaNdia/Pa realiZar estUdo Psicossocial 09 a 10/01/2025 1,5  r$ 791,14

6 07/01/2025 lUis feliPe oliveira do carMo 213357 caPaNeMa/Pa saliNoPolis/Pa e Nova tiM-
BoteUa/Pa

realiZar estUdo social e oitivas Por Meio 
de dePoiMeNto esPecial 08, 20 e 23/01/2025 1,5  r$ 654,78

7 07/01/2025 lessaNdro PiNHeiro riBeiro  caPaNeMa/Pa saliNoPolis/Pa e Nova tiM-
BoteUa/Pa

coNdUZir veicUlo oficial Para servidor 
da eqUiPe MUltidisciPliNar 08, 20 e 23/01/2025 1,5  r$ 1.063,86

8 07/01/2025 lUis feliPe oliveira do carMo 213357 caPaNeMa/Pa caPitao PoÇo/Pa, oUreM/Pa e 
BoNito/Pa realiZar estUdos sociais 09, 10 e 22/01/2025 1,5  r$ 654,78

9 07/01/2025 Natali do socorro lisBoa da 
silva 209911 caPaNeMa/Pa caPitao PoÇo/Pa, oUreM/Pa e 

BoNito/Pa
coNdUZir veicUlo oficial Para servidor 

da eqUiPe MUltidisciPliNar 09, 10 e 22/01/2025 1,5  r$ 1.063,86

12 07/01/2025 cHarBel aBdoN HaBer jeHa 148946 tailaNdia/Pa aBaetetUBa/Pa realiZar aUdieNcias, desPacHar coM advo-
gados e iNsPeÇao carceraria 08 a 10/01/2025 2,5  r$ 2.398,35

13 07/01/2025 aNa PaUla rosa vargeNs 90484 colares/Pa vigia/Pa cUMPrir MaNdados 13 a 18/01, 20 a 25/01, e 
27 a 31/01/2025 15,5  r$ 8.947,82

14 08/01/2025 eNdersoN claYsoN goNÇalves 
silva 63304 BeleM/Pa tailaNdia/Pa averigUar a sitUaÇao fisica do acervo 

MoBiliario 07 a 08/01/2024 1,5  r$ 775,14

15 08/01/2025 MoNalisa Pereira fUrtado 205290 caPaNeMa/Pa
saNta lUZia do Para/Pa, 
oUreM/Pa, Peixe-Boi/Pa e 

viseU/Pa

realiZar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial e estUdos sociais

08, 14, 17, 22 e 
31/01/2025 2,5  r$ 1.091,30

16 08/01/2025 Natali do socorro lisBoa da 
silva 209911 caPaNeMa/Pa saNta lUZia do Para/Pa, 

oUreM/Pa e viseU/Pa
coNdUZir veicUlo oficial Para servidora 

da eqUiPe MUltidisciPliNar 08, 14, 17 e 31/01/2025 2,0  r$ 1.418,48

17 08/01/2025 lessaNdro PiNHeiro riBeiro  caPaNeMa/Pa Peixe-Boi/Pa coNdUZir veicUlo oficial Para servidora 
da eqUiPe MUltidisciPliNar 22/01/2025 0,5  r$ 354,62

18 08/01/2025 fraNcisco vecio de araUjo 42720 BeleM/Pa coNceiÇao do aragUaia/Pa realiZar ProcediMeNtos de Pericia e geor-
refereNciaMeNto 19 a 25/01/2025 6,5  r$ 3.928,26
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19 08/01/2025 sHaKira riBeiro da silva 152153 caPaNeMa/Pa garrafao do Norte/Pa e 
saliNoPolis/Pa

realiZar estUdos sociais e coleta de 
dePoiMeNto esPecial 10, 14, 15 e 16/01/2025 2,0  r$ 873,04

20 08/01/2025 lessaNdro PiNHeiro riBeiro  caPaNeMa/Pa garrafao do Norte/Pa e 
saliNoPolis/Pa

coNdUZir veicUlo oficial Para servidora 
da eqUiPe MUltidisciPliNar 10, 14, 15 e 16/01/2025 2,0  r$ 1.418,48

23 09/01/2025 jose lUiZ sarMeNto de araUjo 40720 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realiZar vistoria Na oBra de coNstrUÇao 
do Novo forUM 20/01/2025 0,5  r$ 209,17

24 09/01/2025 sara HeleNa costa Batista 162086 aBaetetUBa/Pa tailaNdia/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 29 a 31/01/2025 2,5  r$ 1.336,75

25 09/01/2025 jose lUiZ sarMeNto de araUjo 40720 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realiZar vistoria Na oBra de coNstrUÇao 
do Novo forUM 17/01/2025 0,5  r$ 209,17

26 09/01/2025 lUcas qUiNtaNilHa fUrlaN 149390 MaracaNa/Pa soUre/Pa realiZar aUdieNcias e Proferir desPacHos 
e decisoes 12 a 17/01/2025 5,5  r$ 5.449,09

27 09/01/2025 cHarles MeNeZes Barros 22969 BeleM/Pa foZ do igUaÇU/Pr ParticiPar do i coNgresso de iNovaÇao eM 
iNteligeNcia artificial No jUdiciario 15 a 18/01/2025 3,5  r$ 3.700,90

28 09/01/2025 Marcio goes do NasciMeNto 64017 BeleM/Pa foZ do igUaÇU/Pr ParticiPar do i coNgresso de iNovaÇao eM 
iNteligeNcia artificial No jUdiciario 15 a 18/01/2025 3,5  r$ 2.045,99

29 09/01/2025 rodrigo saNtos do aMor 
diviNo liMa 206857 BeleM/Pa foZ do igUaÇU/Pr ParticiPar do i coNgresso de iNovaÇao eM 

iNteligeNcia artificial No jUdiciario 15 a 18/01/2025 3,5  r$ 2.045,99

30 09/01/2025 adriaNa grigoliN leite 149357 sÃo doMiNgos 
do caPiM/Pa BeNevides/Pa realiZar iNsPeÇao No aBrigo casa lar aBa 

Pai - aPva 15/01/2025 0,5  r$ 416,04

31 09/01/2025 jUliaNa dias reis 224511 BeleM/Pa coNceiÇao do aragUaia/Pa realiZar georrefereNciaMeNto coM droNe 
Na area do forUM 19 a 25/01/2025 6,5  r$ 3.882,81

32 09/01/2025 PaUlo Marcelo de araUjo 
HildeBraNdo 48887 BeleM/Pa saliNoPolis/Pa realiZar acoMPaNHaMeNto da oBra de 

coNstrUÇao do Novo Predio do forUM 19 a 21/01/2025 2,5  r$ 1.482,20

33 09/01/2025 sidNeia saNtos de soUsa 160610 ParagoMiNas/Pa iPixUNa do Para/Pa e aUrora 
do Para/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 14 a 15/01/2025 1,5  r$ 772,96

34 09/01/2025 daNiele aZevedo Melo e soUZa 172740 ParagoMiNas/Pa iPixUNa do Para/Pa e aUrora 
do Para/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 14 a 15/01/2025 1,5  r$ 772,96

35 10/01/2025 raiMUNda do socorro ferreira 
da silva 65943 aBaetetUBa/Pa tailaNdia/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 29 a 31/01/2025 2,5  r$ 1.336,75

36 10/01/2025 eliZaBetH cristiNa NasciMeNto 
BraNcH 116777 tUcUrUi/Pa goiaNesia do Para/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 27 a 29/01/2025 2,5  r$ 1.336,75

37 10/01/2025 eliZaBetH cristiNa NasciMeNto 
BraNcH 116777 tUcUrUi/Pa BreU BraNco/Pa realiZar estUdo Psicossocial e coleta de 

dePoiMeNto esPecial 15, 16 e 17/01/2025 1,5  r$ 627,51

38 10/01/2025 gaBriel HeNriqUe da silva 
veNtUra 143782 BeleM/Pa tailaNdia/Pa realiZar vistoria Na oBra de coNstrUÇao 

do Novo forUM 15 a 17/01/2025 2,5  r$ 1.336,75

39 10/01/2025 cesar leaNdro PiNto MacHado 116327 coNceiÇao do 
aragUaia/Pa

saNta Maria das Barreiras/
Pa

realiZar iNsPeÇao carceraria Nas delega-
cias de Policia civil 13 a 15/01/2025 2,5  r$ 2.371,08

40 10/01/2025 ceNira Heloise Baia silva 206946 vigia/Pa toMe-aÇU/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares e 
coleta de dePoiMeNto esPecial 16 a 17/01/2025 1,5  r$ 772,96

41 10/01/2025 raqUel da costa PlatilHa 207209 vigia/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa e 
toMe-aÇU/Pa

realiZar estUdos MUltidisciPliNares e 
coleta de dePoiMeNto esPecial 14/01, e 16 a 17/01/2025 2,0  r$ 982,13

42 10/01/2025 aNa caroliNa silva dos aNjos 207195 vigia/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa e 
toMe-aÇU/Pa

realiZar estUdos MUltidisciPliNares e 
coleta de dePoiMeNto esPecial 14/01, e 16 a 17/01/2025 2,0  r$ 982,13

43 10/01/2025 roBerto da silva fraZ 182184 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir diligeNcias 13/01/2025 0,5  r$ 354,62

45 10/01/2025 caroliNa cristiNa Matos de 
carvalHo 173380 tUcUMa/Pa sÃo felix do xiNgU/Pa realiZar estUdo social 10/01/2025 0,5  r$ 209,17

46 10/01/2025 eMilio tadeU vale de Brito 112950 BeleM/Pa tailaNdia/Pa, saNto aNtoNio 
do taUa/Pa e saliNoPolis/Pa

realiZar orgaNiZaÇao Para as ceriMoNias 
de iNaUgUraÇao dos forUNs 13 a 17/01/2025 4,5  r$ 2.464,33

47 10/01/2025 Walter aNtoNio saNtos dUarte 35661 BeleM/Pa tailaNdia/Pa, saNto aNtoNio 
do taUa/Pa e saliNoPolis/Pa

realiZar orgaNiZaÇao Para as ceriMoNias 
de iNaUgUraÇao dos forUNs 13 a 17/01/2025 4,5  r$ 2.464,33

48 10/01/2025 jose lUiZ sarMeNto de araUjo 40720 BeleM/Pa saliNoPolis/Pa fiscaliZar a oBra de coNstrUÇao do Novo 
forUM 16 a 17/01/2025 1,5  r$ 772,96

49 13/01/2025 carlo gUstavo da cUNHa 
MartiNs 149772 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa

realiZar MUdaNÇa fisica do forUM 
atUal Para o Predio do forUM qUe sera 

iNaUgUrado
15/01/2025 0,5  r$ 209,17

50 13/01/2025 PaUlo sergio ferNaNdes 144738 ParagoMiNas/Pa iPixUNa do Para/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 27/01/2025 0,5  r$ 209,17

51 13/01/2025 Marcelo Passos calaNdriNi 
ferNaNdes 170917 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa fiscaliZar a oBra de coNclUsao da coNs-

trUÇao do Novo forUM 17/01/2025 0,5  r$ 201,17

52 13/01/2025 valdeir dias de soUZa 116831 MaraBa/Pa sÃo doMiNgos do aragUaia/
Pa realiZar estUdos de caso 16 a 17/01/2025 1,5  r$ 772,96

53 13/01/2025 daNiele de soUZa torres 
MartiNs 134813 MaraBa/Pa sÃo doMiNgos do aragUaia/

Pa realiZar estUdo social 16 a 17/01/2025 1,5  r$ 772,96

54 13/01/2025 Marcelo Passos calaNdriNi 
ferNaNdes 170917 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa fiscaliZar a oBra de coNclUsao da coNs-

trUÇao do Novo forUM 14/01/2025 0,5  r$ 201,17

55 13/01/2025 PaUlo sergio ferNaNdes 144738 ParagoMiNas/Pa iPixUNa do Para/Pa realiZar estUdo Psicossocial 20/01/2025 0,5  r$ 209,17

56 13/01/2025 liZaBelle Braga carlUcci 221562 saNtareM/Pa MojUis dos caMPos/Pa realiZar ProcediMeNtos tecNicos Para 
elaBoraÇao de relatorio Psicologico 22/01/2025 0,5  r$ 209,17

57 13/01/2025 carlo gUstavo da cUNHa 
MartiNs 149772 BeleM/Pa tailaNdia/Pa

realiZar PreParativos Para a MUdaNÇa 
fisica do forUM atUal Para o Predio do 

forUM qUe sera iNaUgUrado
20 a 21/01/2025 1,5  r$ 772,96

58 13/01/2025 eliZaBetH cristiNa NasciMeNto 
BraNcH 116777 tUcUrUi/Pa aNaPU/Pa e Pacaja/Pa realiZar estUdo Psicossocial e coleta de 

dePoiMeNto esPecial 19 a 24/01/2025 5,5  r$ 3.173,57

59 13/01/2025 Maria de NaZare silva goUveia 
dos saNtos 1309 BeleM/Pa rio qUeNte/go e Brasilia/df

ParticiPar do xiv eNcoNtro do coNsePre e 
da ceriMoNia de Posse da Nova coMissao 

adMiNistrativa
15 a 21/01/2025 6,5  r$ 6.956,21

60 13/01/2025 aNtoNieta Maria ferrari Mileo 24503 BeleM/Pa rio qUeNte/go e Brasilia/df
ParticiPar do xiv eNcoNtro do coNsePre e 
da ceriMoNia de Posse da Nova coMissao 

adMiNistrativa
15 a 21/01/2025 6,5  r$ 6.956,21
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61 13/01/2025 silvio cesar dos saNtos Maria 30252 BeleM/Pa rio qUeNte/go e Brasilia/df
ParticiPar do xiv eNcoNtro do coNsePre e 
da ceriMoNia de Posse da Nova coMissao 

adMiNistrativa
15 a 21/01/2025 6,5  r$ 6.956,21

62 13/01/2025 jeovaNa rodrigUes MiraNda 29726 BeleM/Pa rio qUeNte/go e Brasilia/df
ParticiPar do xiv eNcoNtro do coNsePre e 
da ceriMoNia de Posse da Nova coMissao 

adMiNistrativa
15 a 21/01/2025 6,5  r$ 3.882,81

63 13/01/2025 rosa de fatiMa liMa rodrigUes 209163 BeleM/Pa rio qUeNte/go

acoMPaNHar a exMa. sra deseMBargadora 
PresideNte, Na coNdiÇao de ajUdaNte 

de ordeNs, dUraNte o xiv eNcoNtro do 
coNsePre

15 a 19/01/2025 4,5  r$ 2.755,23

64 13/01/2025 odeNilsoN cardoso de oliveira 182214 sÃo MigUel do 
gUaMa/Pa iritUia/Pa

coNdUZir veicUlo oficial Para oficiais 
de jUstiÇa dUraNte o cUMPriMeNto de 

MaNdados

16, 17, 23, 24, 30 e 
31/01/2025 3,0  r$ 2.127,72

65 13/01/2025 alaN reis de MeNeZes 101559 saNtareM 
Novo/Pa sÃo joao de PiraBas/Pa cUMPrir MaNdados

14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 
23, 24, 27, 28, 29, 30 e 

31/01/2025
7,0  r$ 2.928,38

66 13/01/2025 Marcelo Passos calaNdriNi 
ferNaNdes 170917 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa fiscaliZar a oBra de coNclUsao da coNs-

trUÇao do Novo forUM 20/01/2025 0,5  r$ 201,17

67 13/01/2025 leaNdro Pereira NasciMeNto 216976 itaitUBa/Pa trairao/Pa realiZar estUdos Psicossociais 21 a 22/01/2025 1,5  r$ 772,96

68 14/01/2025 Marcelo Passos calaNdriNi 
ferNaNdes 170917 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa fiscaliZar a oBra de coNclUsao da coNs-

trUÇao do Novo forUM 16/01/2025 0,5  r$ 201,17

69 14/01/2025 carlo gUstavo da cUNHa 
MartiNs 149772 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realiZar visita tecNica Na oBra de coN-

clUsao da coNstrUÇao do Novo forUM 17/01/2025 0,5  r$ 209,17

70 14/01/2025 reNaN NoroNHa cavalcaNte 189367 cacHoeira do 
arari/Pa saNta crUZ do arari/Pa cUMPrir MaNdados 20 a 25/01/2025 5,5  r$ 3.173,57

71 14/01/2025 Messias caMPos Neto 195243 cacHoeira do 
arari/Pa saNta crUZ do arari/Pa cUMPrir MaNdados 20 a 25/01/2025 5,5  r$ 3.173,57

72 14/01/2025 aNtoNio railsoN silva felix 195499 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 20, 21, 22 e 23/01/2025 2,0  r$ 836,68
73 14/01/2025 valdeir dias de soUZa 116831 MaraBa/Pa caNaa dos carajas/Pa realiZar toMada de dePoiMeNto esPecial 21 a 22/01/2025 1,5  r$ 772,96

74 14/01/2025 gilMara rodrigUes rocHa 154491 Novo Progres-
so/Pa altaMira/Pa cUMPrir MaNdados 16 a 30/01/2025 14,5  r$ 8.684,03

75 14/01/2025 aNtoNio fraNcisco gil BarBosa 37850 vigia/Pa colares/Pa realiZar correiÇao geral ordiNaria 17/01/2025 0,5  r$ 416,04

76 14/01/2025 edUardo HaMiltoN carvalHo 
silveira 173665 vigia/Pa colares/Pa aUxiliar Magistrado eM correiÇao geral 

ordiNaria 17/01/2025 0,5  r$ 209,17

77 14/01/2025 aUgUsto jarte aMaral NoroNHa 157732 vigia/Pa colares/Pa aUxiliar Magistrado eM correiÇao geral 
ordiNaria 17/01/2025 0,5  r$ 209,17

78 14/01/2025 carlo gUstavo da cUNHa 
MartiNs 149772 BeleM/Pa saliNoPolis/Pa

realiZar a MUdaNÇa do forUM aNtigo 
Para o Predio do Novo forUM qUe sera 

iNaUgUrado
23 a 24/01/2025 1,5  r$ 772,96

79 14/01/2025 josiNeide gadelHa PaMPloNa 
Medeiros 37265 BeleM/Pa saNtareM/Pa

realiZar a certificaÇao das tUrMas do 
cUrso de forMaÇao de circUlos de jUstiÇa 

restaUrativa e coNstrUÇao de PaZ, BeM 
coMo WorKsHoPs coM oficiNas, Palestras 

e reUNioes

27 a 31/01/2025 4,5  r$ 4.326,12

80 14/01/2025 josefa aNtoNia de soUsa dUtra 59900 BeleM/Pa saNtareM/Pa

realiZar a certificaÇao das tUrMas do 
cUrso de forMaÇao de circUlos de jUstiÇa 

restaUrativa e coNstrUÇao de PaZ, BeM 
coMo WorKsHoPs coM oficiNas, Palestras 

e reUNioes

27 a 31/01/2025 4,5  r$ 2.464,33

81 14/01/2025 licio coelHo aNdrade 214116 soUre/Pa salvaterra/Pa realiZar estUdos Psicossociais e Procedi-
MeNtos de dePoiMeNto esPecial 14, 15, 28 e 30/01/2025 2,0  r$ 836,68

82 14/01/2025 jose rodrigo KeMPNer 143952 altaMira/Pa UrUara/Pa
realiZar ProcediMeNtos de dePoiMeN-
to esPecial e estUdos Psicossociais e 

Pedagogicos
19 a 25/01/2025 6,5  r$ 3.842,81

83 14/01/2025 valter MeNdes ferreira jUNior 40320 BeleM/Pa

MaraPaNiM/Pa, MaracaNa/Pa, 
saNtareM Novo/Pa, BoNito/
Pa, oUreM/Pa e saNta lUZia 

do Para/Pa

realiZar vistoria dos serviÇos de MaNU-
teNÇao Predial Nos forUNs 20 a 25/01/2025 5,5  r$ 3.173,57

85 15/01/2025 lUis feliPe oliveira do carMo 213357 caPaNeMa/Pa saNta lUZia do Para/Pa realiZar estUdos sociais 24/01/2025 0,5  r$ 209,17

86 15/01/2025 lessaNdro PiNHeiro riBeiro  caPaNeMa/Pa saNta lUZia do Para/Pa coNdUZir veicUlo oficial Para servidor 
da eqUiPe MUltidisciPliNar 24/01/2025 0,5  r$ 354,62

87 15/01/2025 aNdre lUiZ cordovil serPa 103497 BeleM/Pa igaraPe-aÇU/Pa
realiZar fiscaliZaÇao extraordiNaria Na 

serveNtia do UNico oficio de igaraPe-aÇU/
Pa

26/01 a 01/02/2025 6,5  r$ 3.842,81

88 15/01/2025 cesar liMa dagUer 171425 BeleM/Pa igaraPe-aÇU/Pa
realiZar fiscaliZaÇao extraordiNaria Na 

serveNtia do UNico oficio de igaraPe-aÇU/
Pa

26/01 a 01/02/2025 6,5  r$ 3.842,81

89 15/01/2025 Mario leo de soUsa Brito 208647 BeleM/Pa Breves/Pa
execUtar o Projeto saref (sisteMa de 

aPreseNtaÇao reMota e recoNHeciMeNto 
facial)

15 a 17/01/2025 2,5  r$ 1.336,75

90 15/01/2025 claUdio lUis da silva caBral 116467 BeleM/Pa tailaNdia/Pa, saliNoPolis/Pa 
e saNto aNtoNio do taUa/Pa

realiZar vistoria Nos serviÇos de rede 
logica Nos Predios dos Novos forUNs qUe 

serao iNaUgUrados
12 a 18/01/2025 6,5  r$ 3.842,81

91 15/01/2025 YaN YUri ferreira liMa 150584 BeleM/Pa Breves/Pa
execUtar o Projeto saref (sisteMa de 

aPreseNtaÇao reMota e recoNHeciMeNto 
facial)

15 a 17/01/2025 2,5  r$ 1.336,75

92 15/01/2025 oMar jose MiraNda cHerPiNsKi 39284 Nova tiMBoteUa/
Pa caPaNeMa/Pa realiZar aUdieNcias 27 a 31/01/2025 4,5  r$ 4.326,12

93 15/01/2025 Mario leo de soUsa Brito 208647 BeleM/Pa caPaNeMa/Pa, BragaNÇa/Pa e 
saliNoPolis/Pa

execUtar o Projeto saref (sisteMa de 
aPreseNtaÇao reMota e recoNHeciMeNto 

facial)
20 a 24/01/2025 4,5  r$ 2.464,33
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94 15/01/2025 PaUlo eMilio correia liMa Paes 
Barreto 117111 BeleM/Pa caPaNeMa/Pa, BragaNÇa/Pa e 

saliNoPolis/Pa

execUtar o Projeto saref (sisteMa de 
aPreseNtaÇao reMota e recoNHeciMeNto 

facial)
20 a 24/01/2025 4,5  r$ 2.464,33

95 15/01/2025 lUiZ ferNaNdo MoNteiro seNa 23531 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa e ParagoMi-
Nas/Pa

execUtar o Projeto saref (sisteMa de 
aPreseNtaÇao reMota e recoNHeciMeNto 

facial)
20 a 23/01/2025 3,5  r$ 1.900,54

96 15/01/2025 YaN YUri ferreira liMa 150584 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa e ParagoMi-
Nas/Pa

execUtar o Projeto saref (sisteMa de 
aPreseNtaÇao reMota e recoNHeciMeNto 

facial)
20 a 23/01/2025 3,5  r$ 1.900,54

97 15/01/2025 Marcelo fraNca MeNdes 210552 BeleM/Pa aBaetetUBa/Pa realiZar segUraNÇa e escolta de Magis-
trado(a) 22 a 23/01/2025 1,5  r$ 772,96

98 15/01/2025 Marcelo fraNca MeNdes 210552 BeleM/Pa aBaetetUBa/Pa realiZar segUraNÇa e escolta de Magis-
trado(a) 29 a 30/01/2025 1,5  r$ 772,96

99 15/01/2025 Marcelo fraNca MeNdes 210552 BeleM/Pa aBaetetUBa/Pa realiZar segUraNÇa e escolta de Magis-
trado(a) 19 a 20/02/2025 1,5  r$ 772,96

100 15/01/2025 valter MeNdes ferreira jUNior 40320 BeleM/Pa
Mae do rio/Pa, ParagoMiNas/
Pa, doM eliseU/Pa, UliaNoPo-

lis/Pa e caPitao PoÇo/Pa

realiZar vistoria dos serviÇos de MaNU-
teNÇao Predial Nos forUNs 27/01 a 01/02/2025 5,5  r$ 3.173,57

101 16/01/2025 aNdrea soUZa de alBUqUerqUe 225185 soUre/Pa salvaterra/Pa realiZar estUdo social 20 e 21/01/2025 1,0  r$ 418,34

102 16/01/2025 jose goMes de araUjo filHo 190471 orixiMiNa/Pa BeleM/Pa ParticiPar do 1º PreMio de iNovaÇao Pai 
d’egUa 21 a 23/01/2025 2,5  r$ 2.371,08

103 16/01/2025 MYrla cristiNa goMes soares 213179 soUre/Pa cacHoeira do arari/Pa realiZar estUdos Psicossociais 22 a 24/01/2025 2,5  r$ 1.336,75

104 16/01/2025 Maria jeaNe soUsa vieira 152072 BeleM/Pa salvaterra/Pa realiZar fiscaliZaÇao extraordiNaria 
Na serveNtia do 1º oficio de salvaterra/Pa 26/01 a 01/02/2025 6,5  r$ 3.842,81

105 16/01/2025 reNato da costa Barros 85847 BeleM/Pa salvaterra/Pa realiZar fiscaliZaÇao extraordiNaria 
Na serveNtia do 1º oficio de salvaterra/Pa 26/01 a 01/02/2025 6,5  r$ 3.882,81

106 16/01/2025 lUrdileNe BarBara soUZa NUNes 197203 Novo reParti-
MeNto/Pa saNta iZaBel do Para/Pa realiZar aUdieNcias e iNsPeÇao Na delega-

cia de Policia 26 a 31/01/2025 5,5  r$ 5.449,09

107 16/01/2025 eliZaBetH cristiNa NasciMeNto 
BraNcH 116777 tUcUrUi/Pa goiaNesia do Para/Pa realiZar estUdo Psicossocial e coleta de 

dePoiMeNto esPecial 30 a 31/01/2025 1,5  r$ 772,96

108 16/01/2025 NelMario dias aires 101770 redeNÇao/Pa coNceiÇao do aragUaia/Pa cUMPrir MaNdados 21 a 23/01/2025 2,5  r$ 1.336,75

109 16/01/2025 jose lUiZ sarMeNto de araUjo 40720 BeleM/Pa saliNoPolis/Pa fiscaliZar a oBra de coNstrUÇao do Novo 
forUM 25 a 28/01/2025 3,5  r$ 2.191,44

110 16/01/2025 selMa soUsa costa silva 173827 saNtareM/Pa MojUi dos caMPos/Pa e 
Belterra/Pa

realiZar ProcediMeNtos tecNicos Para 
elaBoraÇao de estUdo de caso 28/01/2025 0,5  r$ 209,17

111 16/01/2025 lUis goNZaga agUiar de soUZa 
filHo 42690 coNceiÇao do 

aragUaia/Pa

floresta do aragUaia/Pa e 
saNta Maria das Barreiras/

Pa
cUMPrir MaNdados 20 a 24/01/2025 4,5  r$ 2.464,33

112 16/01/2025 reNildo alves dos saNtos 14699 coNceiÇao do 
aragUaia/Pa

floresta do aragUaia/Pa e 
saNta Maria das Barreiras/

Pa

coNdUZir veicUlo e dar sUPorte ao oficial 
de jUstiÇa dUraNte o cUMPriMeNto de 

MaNdados
20 a 24/01/2025 4,5  r$ 2.464,33

113 16/01/2025 joao valerio de MoUra jUNior 136573 roNdoN do 
Para/Pa BeleM/Pa

MiNistrar cUrso Para caPacitaÇao do Uso 
de ferraMeNtas de iNteligeNcia artificial 

Para os iNtegraNtes da corregedoria 
geral de jUstiÇa

21 a 22/01/2025 1,5  r$ 1.393,56

114 16/01/2025 tHiago Peres qUiNta 206806 itaitUBa/Pa trairao/Pa cUMPrir MaNdados 27/01 a 05/02/2025 9,5  r$ 5.574,18

115 16/01/2025 jose rodrigo KeMPNer 143952 altaMira/Pa UrUara/Pa realiZar ProcediMeNtos de dePoMeNto 
esPecial 29 a 31/01/2025 2,5  r$ 1.312,75

116 16/01/2025 darlei oliveira soUsa 158097 sÃo geraldo do 
aragUaia/Pa PiÇarra/Pa cUMPrir MaNdados 22/01/2025 0,5  r$ 209,17

117 16/01/2025 geilsoN dos saNtos Morais  tailaNdia/Pa aBaetetUBa/Pa coNdUZir veicUlo oficial Para traNsPorte 
da eqUiPe MUltidisciPliNar de aBaetetUBa 30 e 31/01/2025 1,0  r$ 709,24

118 16/01/2025 eliel da rocHa silva 174297 itaitUBa/Pa aveiro/Pa cUMPrir MaNdados 27 a 29/01/2025 2,5  r$ 1.336,75
119 16/01/2025 decio de liMa oliveira 57070 altaMira/Pa aNaPU/Pa cUMPrir MaNdados 28 a 31/01/2025 3,5  r$ 1.900,54

120 16/01/2025 WaNdersoN ferreira dias 204188 xiNgUara/Pa sÃo doMiNgos do aragUaia/
Pa realiZar sessoes do triBUNal do jUri 16 e 17/01/2025 1,0  r$ 832,67

121 17/01/2025 HeroNildes MarqUes BarBosa 166014 soUre/Pa PoNta de Pedras/Pa e cacHo-
eira do arari/Pa

realiZar estUdos MUltidisciPliNares e 
coleta de dePoiMeNto esPecial

22, 23, 24, e 27 a 
31/01/2025 6,0  r$ 3.091,84

122 17/01/2025 aNtoNio railsoN silva felix 195499 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 27, 28, 29, 30, 31/01, 01 
e 02/02/2025 3,5  r$ 1.755,09

123 17/01/2025 saUlo saratY de oliveira 91111 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 28, 29, 30 e 31/01/2025 2,0  r$ 804,68
124 17/01/2025 valdeir dias de soUZa 116831 MaraBa/Pa sÃo joao do aragUaia/Pa realiZar estUdo social 30/01/2025 0,5  r$ 209,17

125 17/01/2025 roBerto sergio da silva castro 174106 BeleM/Pa MaraBa/Pa e doM eliseU/Pa

acoMPaNHar e ProMover a segUraNÇa da 
eqUiPe da coMissao de solUÇoes fUNdia-
rias dUraNte visita tecNica Nas areas de 

coNflitos agrarios

02 a 07/02/2025 5,5  r$ 3.173,57

126 17/01/2025 WilsoN carlos MarqUes dos 
saNtos 181854 BeleM/Pa MaraBa/Pa e doM eliseU/Pa

acoMPaNHar e ProMover a segUraNÇa da 
eqUiPe da coMissao de solUÇoes fUNdia-
rias dUraNte visita tecNica Nas areas de 

coNflitos agrarios

02 a 07/02/2025 5,5  r$ 3.173,57

127 17/01/2025 viNiciUs PacHeco de araUjo 161152 saNta lUZia do 
Para/Pa cacHoeira do Piria/Pa

realiZar correiÇao ordiNaria No cartorio 
extrajUdicial e averigUaÇao iN loco No 

PoNto de iNclUsao digital (Pid), BeM coMo 
realiZar aUdieNcias, iNsPeÇao carceraria 
(cNieP) e iNsPeÇao Na rede de ateNdiMeNto 

a criaNÇa e ao adolesceNte

23 a 24/01, e 26 a 
31/01/2025 7,0  r$ 6.842,64

128 17/01/2025 lUiZ Maria de oliveira 7234 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 24 e 25/01/2025 1,0  r$ 402,34
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129 17/01/2025 icaro gaBriel da silva daNiN 222186 saNta lUZia do 
Para/Pa cacHoeira do Piria/Pa

aUxiliar Magistrado eM correiÇao ordiNa-
ria No cartorio extrajUdicial e averigUa-
Çao iN loco No PoNto de iNclUsao digital 
(Pid), BeM coMo aUxiliar eM aUdieNcias, 

iNsPeÇoes e ateNdiMeNtos

23 a 24/01, e 26 a 
31/01/2025 7,0  r$ 3.946,53

130 17/01/2025 PaUlo Marcelo de araUjo 
HildeBraNdo 48887 BeleM/Pa

aNaPU/Pa, MaraBa/Pa, caNaa 
dos carajas/Pa, doM eliseU/

Pa, sÃo MigUel do gUaMa/
Pa, MagalHaes Barata/Pa, 

saliNoPolis/Pa e saNta Maria 
do Para/Pa

realiZar acoMPaNHaMeNto e levaNtaMeNto 
dos serviÇos de MaNUteNÇao Predial Nos 

forUNs
10 a 22/02/2025 12,5  r$ 7.411,00

131 17/01/2025 Marcos aNdersoN gUedes 
ferNaNdes 143529 BeleM/Pa saNtareM/Pa

aUxiliar a divisao de oBras Na fiscali-
ZaÇao da etaPa fiNal da oBra de reforMa 

Parcial do forUM
10 a 12/02/2025 2,5  r$ 1.312,75

132 17/01/2025 claUdio lUis da silva caBral 116467 BeleM/Pa saNtareM/Pa realiZar o serviÇo de rede logica e ativar 
a rede No forUM 19 a 27/01/2025 8,5  r$ 5.107,84

133 17/01/2025 jeoMedeKs de Moraes Neves 
jUNior 177113 BeleM/Pa MocajUBa/Pa realiZar segUraNÇa e escolta de Magis-

trado(a) 20 a 23/01/2025 3,5  r$ 1.900,54

134 17/01/2025 fraNcisco clessio MariNHo 
oliveira 223042 BeleM/Pa tailaNdia/Pa e tUcUrUi/Pa

realiZar a execUÇao do Projeto reiNiciar 
Na coMarca de tailaNdia e iMPlaNtaÇao do 

Projeto saref Na coMarca de tUcUrUi
22/01 a 01/02/2025 10,5  r$ 6.283,42

135 17/01/2025 WilliaM riBeiro caMPos 92291 orixiMiNa/Pa jUrUti/Pa realiZar segUraNÇa e escolta de Magis-
trado(a) 27/01 a 04/02/2025 8,5  r$ 5.010,39

136 17/01/2025 faBio WiliaM NasciMeNto 
qUeiroZ 207641 BeleM/Pa aBaetetUBa/Pa realiZar segUraNÇa e escolta de Magis-

trado(a) 05 a 06/02/2025 1,5  r$ 772,96

137 17/01/2025 roBerto da silva fraZ 182184 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir oficio jUdicial 21/01/2025 0,5  r$ 354,62

138 20/01/2025 jose HeNriqUe affoNso ferreira 
MiraNda 189243 garrafao do 

Norte/Pa Nova esPeraNÇa do Piria/Pa cUMPrir MaNdados
20 a 21/01, 22 a 24/01, 

27 a 28/01, e 29 a 
31/01/2025

8,0  r$ 4.219,42

139 20/01/2025 roBerto aNtoNio de liMa soUZ 226289 altaMira/Pa vitoria do xiNgU/Pa realiZar estUdos de caso 27, 28, 29 e 30/01/2025 2,0  r$ 836,68
140 20/01/2025 roBerto aNtoNio de liMa soUZ 226289 altaMira/Pa MedicilaNdia/Pa realiZar estUdos de caso 03 a 07/02/2025 4,5  r$ 2.464,33
141 20/01/2025 lUis feliPe oliveira do carMo 213357 caPaNeMa/Pa Nova tiMBoteUa/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 04/02/2025 0,5  r$ 209,17

142 20/01/2025 silvia greYce PiNHo de carvalHo 126624 Novo Progres-
so/Pa altaMira/Pa cUMPrir MaNdados 20/01 a 09/02/2025 20,5  r$ 12.357,67

143 20/01/2025 jose goMes de araUjo filHo 190471 orixiMiNa/Pa jUrUti/Pa

realiZar aUdieNcias, sessao do triBUNal 
do jUri, aNalise de Processos, iNsPeÇao 

carceraria Na delegacia de Policia e 
iNsPeÇao No cartorio extrajUdicial

26/01 a 01/02/2025 6,5  r$ 6.572,06

144 20/01/2025 geisoN dos aNjos silva MarqUes 194760 orixiMiNa/Pa jUrUti/Pa

aUxiliar Magistrado eM atos jUrisdi-
cioNais, MiNUtas de desPacHo, decisoes, 
seNteNÇas, BeM coMo Na realiZaÇao de 

aUdieNcias e sessao do triBUNal do jUri

26/01 a 01/02/2025 6,5  r$ 3.882,81

145 20/01/2025 aUgUsto cesar doroteU de 
vascoNcelos 85685 saNtareM/Pa MojUi dos caMPos/Pa realiZar estUdo Psicossocial 23/01/2025 0,5  r$ 209,17

146 20/01/2025 viviaNe rodrigUes Pereira 173193 saNtareM/Pa MojUi dos caMPos/Pa realiZar estUdo Psicossocial 23/01/2025 0,5  r$ 201,17
147 20/01/2025 gessica de agUiar liMa 221121 saNtareM/Pa MojUi dos caMPos/Pa realiZar estUdo Psicossocial 23/01/2025 0,5  r$ 209,17

148 20/01/2025 saNdra da silva vieira 78778 altaMira/Pa MedicilaNdia/Pa realiZar estUdos Psicossociais e Procedi-
MeNtos de dePoiMeNto esPecial 03 a 07/02/2025 4,5  r$ 2.424,33

149 20/01/2025 BarBara sUelY daNtas de soUsa 
Barros 209279 BeleM/Pa saNtareM/Pa

realiZar visita tecNica Para ProMover a 
MUdaNÇa dos Magistrados e servidores 

Para seUs resPectivos setores e aUxiliar 
a divisao de oBras Na fiscaliZaÇao da 

oBra de reforMa Parcial do forUM

04 a 07/02/2025 3,5  r$ 1.900,54

150 20/01/2025 eriKa alfaia da silva 208621 BeleM/Pa caMeta/Pa, MocajUBa/Pa e 
aBaetetUBa/Pa

execUtar o Projeto saref (sisteMa de 
aPreseNtaÇao reMota e recoNHeciMeNto 

facial)
26 a 31/01/2025 5,5  r$ 3.173,57

151 20/01/2025 YaN YUri ferreira liMa 150584 BeleM/Pa caMeta/Pa, MocajUBa/Pa e 
aBaetetUBa/Pa

execUtar o Projeto saref (sisteMa de 
aPreseNtaÇao reMota e recoNHeciMeNto 

facial)
26 a 31/01/2025 5,5  r$ 3.173,57

152 20/01/2025 Haroldo silva da foNseca 48682 redeNÇao/Pa xiNgUara/Pa realiZar aUdieNcia PUBlica 10 a 11/02/2025 1,5  r$ 1.393,56
153 20/01/2025 MaNUel carlos de jesUs Maria 113255 saNtareM/Pa PraiNHa/Pa realiZar aUdieNcias 13 a 15/02/2025 2,5  r$ 2.516,53
154 20/01/2025 adelcides vascoNcelos MariNHo 46701 saNtareM/Pa PraiNHa/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 13 a 15/02/2025 2,5  r$ 1.482,20
155 20/01/2025 viviaNe rodrigUes Pereira 173193 saNtareM/Pa alMeiriM/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 05 a 07/02/2025 2,5  r$ 1.336,75

156 20/01/2025 lUcas qUiNtaNilHa fUrlaN 149390 MaracaNa/Pa cUrUÇa/Pa realiZar aUdieNcias e Proferir desPacHos 
e decisoes 21 a 23/01/2025 2,5  r$ 2.371,08

157 20/01/2025 odeNilsoN cardoso de oliveira 182214 sÃo MigUel do 
gUaMa/Pa castaNHal/Pa coNdUZir veicUlo oficial Para traNsPorte 

da eqUiPe MUltidisciPliNar de castaNHal 22/01/2025 0,5  r$ 354,62

158 20/01/2025 aNdrea girard da silva alves 152111 castaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa e iritUia/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares e 
coleta de dePoiMeNto esPecial 23, 24 e 29/01/2025 1,5  r$ 603,51

159 20/01/2025 jose ferNaNdo ferreira de 
araUjo 68667 castaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 23 e 24/01/2025 1,0  r$ 418,34

160 20/01/2025 leYde lelMa vieira da coNceiÇao 130451 castaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 23 e 24/01/2025 1,0  r$ 402,34

161 20/01/2025 gloria feitosa dos saNtos 106411 BeleM/Pa sÃo felix do xiNgU/Pa
execUtar o Projeto saref (sisteMa de 

aPreseNtaÇao reMota e recoNHeciMeNto 
facial)

26 a 31/01/2025 5,5  r$ 3.173,57

162 20/01/2025 aNdrea girard da silva alves 152111 castaNHal/Pa sÃo fraNcisco do Para/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 21/01/2025 0,5  r$ 209,17

163 20/01/2025 jose ferNaNdo ferreira de 
araUjo 68667 castaNHal/Pa sÃo fraNcisco do Para/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 21/01/2025 0,5  r$ 209,17

164 21/01/2025 aNdersoN lUis MartiNs flores 115053 BeleM/Pa aBaetetUBa/Pa e toMe-aÇU/Pa realiZar levaNtaMeNto de segUraNÇa de 
Magistrado 19 a 24/01/2025 5,5  r$ 3.173,57
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165 21/01/2025 jair soUZa riBeiro  BeleM/Pa aBaetetUBa/Pa e toMe-aÇU/Pa realiZar levaNtaMeNto de segUraNÇa de 
Magistrado 19 a 24/01/2025 5,5  r$ 3.900,82

166 21/01/2025 aNdrea girard da silva alves 152111 castaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 20/01/2025 0,5  r$ 209,17
167 21/01/2025 leYde lelMa vieira da coNceiÇao 130451 castaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 20/01/2025 0,5  r$ 209,17

168 21/01/2025 jose ferNaNdo ferreira de 
araUjo 68667 castaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 20/01/2025 0,5  r$ 209,17

169 21/01/2025 flavio oliveira laUaNde 149063 saNtareM/Pa alMeiriM/Pa realiZar aUdieNcias e sessao do triBUNal 
do jUri 27 a 31/01/2025 4,5  r$ 4.326,12

170 21/01/2025 caroliNa cristiNa Matos de 
carvalHo 173380 tUcUMa/Pa oUrilaNdia do Norte/Pa realiZar estUdo social 23/01/2025 0,5  r$ 209,17

171 21/01/2025 aNa caroliNa silva dos aNjos 207195 vigia/Pa colares/Pa e saNto aNtoNio 
do taUa/Pa

realiZar estUdos MUltidisciPliNares e 
coleta de dePoiMeNto esPecial 24, 28 e 30/01/2025 1,5  r$ 627,51

172 21/01/2025 ceNira Heloise Baia silva 206946 vigia/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 28 e 30/01/2025 1,0  r$ 418,34
173 21/01/2025 raqUel da costa PlatilHa 207209 vigia/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 28 e 30/01/2025 1,0  r$ 418,34

174 21/01/2025 glaUcYlleNe de oliveira Mar-
qUes PariZotto 25941 castaNHal/Pa ParagoMiNas/Pa, iPixUNa do 

Para/Pa e Mae do rio/Pa cUMPrir MaNdados 04 a 07/02/2025 3,5  r$ 1.900,54

175 21/01/2025 aNtoNio tHoMaZ costa BUrle 124265 aNaNiNdeUa/Pa toMe-aÇU/Pa atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados 20/01 a 01/02/2025 7,5  r$ 7.331,00

176 21/01/2025 aNtoNio jorge teixeira farias 94561 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados 20/01 a 01/02/2025 7,5  r$ 7.331,00

177 21/01/2025 BrUNo daMasceNo 97535 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados 20/01 a 01/02/2025 7,5  r$ 7.331,00

178 21/01/2025 cHrYstHiaN didier de Messias 
BerNardes 166049 saNta iZaBel do 

Para/Pa toMe-aÇU/Pa atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados 20/01 a 01/02/2025 7,5  r$ 7.411,00

179 21/01/2025 edvaldo dos saNtos liMa jUNior 41572 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados 20/01 a 01/02/2025 7,5  r$ 7.411,00

180 21/01/2025 leila costa da silva 151891 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados 20/01 a 01/02/2025 7,5  r$ 7.331,00

181 21/01/2025 Marcelo aUgUsto soUsa 
rodrigUes 54437 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-

to de MaNdados 20/01 a 01/02/2025 7,5  r$ 7.411,00

182 21/01/2025 roNaldo lUiZ tavares PaMPolHa 493 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados 20/01 a 01/02/2025 7,5  r$ 7.411,00

183 21/01/2025 WalMir lUiZ de soUsa jUNior 110353 redeNÇao/Pa cUMarU do Norte/Pa cUMPrir MaNdados 24 a 25/01/2025 1,5  r$ 772,96
184 21/01/2025 roMilsoN de oliveira Brito 20591 redeNÇao/Pa cUMarU do Norte/Pa cUMPrir MaNdados 24 a 25/01/2025 1,5  r$ 772,96

185 21/01/2025 arteNiZia ferreira coelHo 162116 seNador jose 
Porfirio/Pa viseU/Pa cUMPrir MaNdados 23 a 24/01/2025 1,5  r$ 772,96

186 21/01/2025 giovaNdre aNtelo felix feitosa 33529 saNtareM/Pa MojUi dos caMPos/Pa e 
Belterra/Pa cUMPrir MaNdados 24 a 25/01/2025 1,5  r$ 756,96

187 21/01/2025 cHarBel aBdoN HaBer jeHa 148946 tailaNdia/Pa BarcareNa/Pa realiZar sessao do triBUNal do jUri e 
desPacHar coM advogados 22 a 24/01/2025 2,5  r$ 2.371,08

188 21/01/2025 josielMa freitas MiraNda 160580 castaNHal/Pa sÃo MigUel do gUaMa/Pa realiZar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial 22/01/2025 0,5  r$ 209,17

189 21/01/2025 aNa claUdia goes da silva 59277 castaNHal/Pa sÃo MigUel do gUaMa/Pa realiZar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial 22/01/2025 0,5  r$ 209,17

190 21/01/2025 edevaldo da lUZ aZevedo 59919 MaraBa/Pa Nova iPixUNa/Pa e itUPi-
raNga/Pa realiZar estUdos sociais 23/01, e 28 a 29/01/2025 2,0  r$ 982,13

191 22/01/2025 fraNcisco Walter rego Batista 190179 MedicilaNdia/Pa Brasil Novo/Pa realiZar aUdieNcias 26/01 a 01/02/2025 6,5  r$ 6.572,06
192 22/01/2025 aNa claUdia goes da silva 59277 castaNHal/Pa sÃo doMiNgos do caPiM/Pa realiZar estUdo de caso 23 e 24/01/2025 1,0  r$ 418,34
193 22/01/2025 iNeZ triNdade NUNes 59293 castaNHal/Pa sÃo doMiNgos do caPiM/Pa realiZar estUdo de caso 23 e 24/01/2025 1,0  r$ 418,34
194 22/01/2025 joYce da silva araUjo 59285 castaNHal/Pa sÃo doMiNgos do caPiM/Pa realiZar estUdo de caso 23 e 24/01/2025 1,0  r$ 418,34
195 22/01/2025 josielMa freitas MiraNda 160580 castaNHal/Pa sÃo doMiNgos do caPiM/Pa realiZar estUdo de caso 23 e 24/01/2025 1,0  r$ 418,34

196 22/01/2025 glaUcYlleNe de oliveira Mar-
qUes PariZotto 25941 castaNHal/Pa acara/Pa e coNcordia do 

Para/Pa cUMPrir MaNdados 27 a 28/01/2025 1,5  r$ 772,96

197 22/01/2025 jose ferNaNdo ferreira de 
araUjo 68667 castaNHal/Pa cUrUÇa/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 22/01/2025 0,5  r$ 209,17

198 22/01/2025 leYde lelMa vieira da coNceiÇao 130451 castaNHal/Pa cUrUÇa/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 22/01/2025 0,5  r$ 209,17

199 22/01/2025 aNtoNio ferNaNdo de carvalHo 
vilar 82694 altaMira/Pa vitoria do xiNgU/Pa realiZar aUdieNcia 23/01/2025 0,5  r$ 416,04

200 22/01/2025 galdiNo rodrigUes Neto 99139 altaMira/Pa vitoria do xiNgU/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcia 23/01/2025 0,5  r$ 201,17

201 22/01/2025 fraNciNaldo Pereira da silva 
BarBosa 64815 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa ParticiPar da iNaUgUraÇao do Novo forUM 

de saNto aNtoNio do taUa 24/01/2025 0,5  r$ 209,17

202 22/01/2025 arteNiZia ferreira coelHo 162116 saNta lUZia do 
Para/Pa cacHoeira do Piria/Pa cUMPrir MaNdados 27 a 31/01/2025 4,5  r$ 2.464,33

203 22/01/2025 gaBriel HeNriqUe da silva 
veNtUra 143782 BeleM/Pa saNtareM/Pa realiZar vistoria Na oBra de reforMa 

do forUM 05 a 07/02/2025 2,5  r$ 1.336,75

204 22/01/2025 daNilo Brito MarqUes 197092 Novo Progres-
so/Pa

distrito de castelo dos 
soNHos (altaMira/Pa) realiZar correiÇao extrajUdicial 30/01/2025 0,5  r$ 416,04

205 22/01/2025 MaNoel ferreira de oliveira 154636 Novo Progres-
so/Pa

distrito de castelo dos 
soNHos (altaMira/Pa) realiZar correiÇao extrajUdicial 30/01/2025 0,5  r$ 209,17

206 22/01/2025 daNiel ferreira de Brito 184802 Novo Progres-
so/Pa

distrito de castelo dos 
soNHos (altaMira/Pa) realiZar correiÇao extrajUdicial 30/01/2025 0,5  r$ 354,62

207 22/01/2025 gaBriel HeNriqUe da silva 
veNtUra 143782 BeleM/Pa tailaNdia/Pa

realiZar vistoria Na oBra de coNstrUÇao 
do Novo forUM (coMPleMeNto de diarias 
- Portaria de diaria Nº 4948/2024-sgP, de 

13/12/2024)

28 a 29/01/2025 1,0  r$ 563,79

208 22/01/2025 celia gadotti 153184 saNtareM 
Novo/Pa sÃo joao de PiraBas/Pa

realiZar correiÇao No cartorio extra-
jUdicial e fiscaliZaÇao da delegacia de 

Policia e do aBrigo casa lar
27 a 28/01/2025 1,5  r$ 1.393,56
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209 22/01/2025 MiNael Pereira lagoia 219924 saNtareM 
Novo/Pa sÃo joao de PiraBas/Pa

aUxiliar Magistrada eM correiÇao No car-
torio extrajUdicial e Na fiscaliZaÇao da 
delegacia de Policia e do aBrigo casa lar

27 e 28/01/2025 1,0  r$ 418,34

210 22/01/2025 leticia de Medeiros scorte-
gagNa 226181 saNtareM 

Novo/Pa sÃo joao de PiraBas/Pa
aUxiliar Magistrada eM correiÇao No car-
torio extrajUdicial e Na fiscaliZaÇao da 
delegacia de Policia e do aBrigo casa lar

27 e 28/01/2025 1,0  r$ 418,34

211 22/01/2025 Marcelo Passos calaNdriNi 
ferNaNdes 170917 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa fiscaliZar a oBra de coNclUsao da coNs-

trUÇao do Novo forUM 24/01/2025 0,5  r$ 201,17

212 22/01/2025 cHarBel aBdoN HaBer jeHa 148946 tailaNdia/Pa MaraBa/Pa e doM eliseU/Pa
realiZar visita tecNica Nas areas de 

coNflitos agrarios Para diligeNcias da 
coMissao de solUÇoes fUNdiarias

04 a 07/02/2025 3,5  r$ 3.348,60

213 22/01/2025 rosaNgela do socorro MoNtal-
vao silva dos saNtos 9750 BeleM/Pa MaraBa/Pa e doM eliseU/Pa

realiZar visita tecNica Nas areas de 
coNflitos agrarios Para diligeNcias da 

coMissao de solUÇoes fUNdiarias
04 a 07/02/2025 3,5  r$ 1.868,54

214 22/01/2025 carlos edUardo araUjo 
Mericias 101541 BeleM/Pa MaraBa/Pa e doM eliseU/Pa

realiZar visita tecNica Nas areas de 
coNflitos agrarios Para diligeNcias da 

coMissao de solUÇoes fUNdiarias
04 a 07/02/2025 3,5  r$ 1.868,54

215 22/01/2025 jUliaNa dias reis 224511 BeleM/Pa MaraBa/Pa e doM eliseU/Pa
realiZar visita tecNica Nas areas de 

coNflitos agrarios Para diligeNcias da 
coMissao de solUÇoes fUNdiarias

04 a 07/02/2025 3,5  r$ 1.900,54

216 22/01/2025 Mario leo de soUsa Brito 208647 BeleM/Pa sÃo felix do xiNgU/Pa
execUtar o Projeto saref (sisteMa de 

aPreseNtaÇao reMota e recoNHeciMeNto 
facial)

26 a 31/01/2025 5,5  r$ 3.173,57

217 23/01/2025 jerUsa Matos da silva 116645 castaNHal/Pa iritUia/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 28/01/2025 0,5  r$ 218,26

218 23/01/2025 david seBastiao leal alBU-
qUerqUe  vigia/Pa colares/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 27 a 31/01/2025 4,5  r$ 3.191,58

219 23/01/2025 aUgUsto jarte aMaral NoroNHa 157732 vigia/Pa colares/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 27 a 31/01/2025 4,5  r$ 2.509,78
220 23/01/2025 jerUsa Matos da silva 116645 castaNHal/Pa sÃo joao da PoNta/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 31/01/2025 0,5  r$ 218,26

221 23/01/2025 aNtoNio jorge teixeira farias 94561 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa

atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados (coMPleMeNto de diarias 
- Portaria de diaria Nº 0176/2025-sgP, de 

21/01/2025)

01 a 05/02/2025 4,0  r$ 2.467,51

222 23/01/2025 aNtoNio tHoMaZ costa BUrle 124265 aNaNiNdeUa/Pa toMe-aÇU/Pa

atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados (coMPleMeNto de diarias 
- Portaria de diaria Nº 0175/2025-sgP, de 

21/01/2025)

01 a 05/02/2025 4,0  r$ 2.467,51

223 23/01/2025 BrUNo daMasceNo 97535 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa

atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados (coMPleMeNto de diarias 
- Portaria de diaria Nº 0177/2025-sgP, de 

21/01/2025)

01 a 05/02/2025 4,0  r$ 2.467,51

224 23/01/2025 leila costa da silva 151891 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa

atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados (coMPleMeNto de diarias 
- Portaria de diaria Nº 0180/2025-sgP, de 

21/01/2025)

01 a 05/02/2025 4,0  r$ 2.467,51

225 23/01/2025 cHrYstHiaN didier de Messias 
BerNardes 166049 saNta iZaBel do 

Para/Pa toMe-aÇU/Pa

atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados (coMPleMeNto de diarias 
- Portaria de diaria Nº 0178/2025-sgP, de 

21/01/2025)

01 a 05/02/2025 4,0  r$ 2.571,51

226 23/01/2025 edvaldo dos saNtos liMa jUNior 41572 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa

atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados (coMPleMeNto de diarias 
- Portaria de diaria Nº 0179/2025-sgP, de 

21/01/2025)

01 a 05/02/2025 4,0  r$ 2.571,51

227 23/01/2025 Marcelo aUgUsto soUsa 
rodrigUes 54437 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa

atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados (coMPleMeNto de diarias 
- Portaria de diaria Nº 0181/2025-sgP, de 

21/01/2025)

01 a 05/02/2025 4,0  r$ 2.571,51

228 23/01/2025 roNaldo lUiZ tavares PaMPolHa 493 BeleM/Pa toMe-aÇU/Pa

atUar No Projeto saNar coM o cUMPriMeN-
to de MaNdados (coMPleMeNto de diarias 
- Portaria de diaria Nº 0182/2025-sgP, de 

21/01/2025)

01 a 05/02/2025 4,0  r$ 2.571,51

229 23/01/2025 rosaNa Maria soUZa de Barros 3824 BeleM/Pa aBaetetUBa/Pa

ParticiPar da aPreseNtaÇao do diagNos-
tico socio territorial das violaÇoes 

fUNdaMeNtais de criaNÇas e adolesceNtes 
do MUNiciPio de aBaetetUBa/Pa

24/01/2025 0,5  r$ 218,26

230 23/01/2025 aNgelica lidia loPes freire 
foNseca 58807 BeleM/Pa aBaetetUBa/Pa

ParticiPar da aPreseNtaÇao do diagNos-
tico socio territorial das violaÇoes 

fUNdaMeNtais de criaNÇas e adolesceNtes 
do MUNiciPio de aBaetetUBa/Pa

24/01/2025 0,5  r$ 218,26

231 23/01/2025 sUZaNe leao vaZ 152021 Breves/Pa Bagre/Pa realiZar oitivas Por Meio de dePoiMeNto 
esPecial 11 a 13/02/2025 2,5  r$ 1.336,75

233 23/01/2025 aNtoNieta Maria ferrari Mileo 24503 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa, 
saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa

ParticiPar das ceriMoNias de iNaUgUraÇao 
dos forUNs 24, 27 e 28/01/2025 1,5  r$ 1.364,03

234 23/01/2025 silvio cesar dos saNtos Maria 30252 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa, 
saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa

ParticiPar das ceriMoNias de iNaUgUraÇao 
dos forUNs 24, 27 e 28/01/2025 1,5  r$ 1.364,03

235 23/01/2025 cHarles MeNeZes Barros 22969 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa ParticiPar da ceriMoNia de iNaUgUraÇao 
do forUM 24/01/2025 0,5  r$ 454,68

236 23/01/2025 MaNoel italo Borges Moraes 
da silva 194786 MaraBa/Pa itUPiraNga/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 03 a 04/02/2025 1,5  r$ 772,96

237 23/01/2025 elisaBete de oliveira aqUiNo 
seqUeira 69450 saNtareM/Pa oBidos/Pa realiZar estUdo social 02 a 07/02/2025 5,5  r$ 3.173,57

238 24/01/2025 leoNardo de NoroNHa tavares 132 BeleM/Pa PoNta de Pedras/Pa ParticiPar da “aÇÃo Para MeNiNas e MUlHe-
res do Marajo” 23 a 24/01/2025 1,5  r$ 1.500,39
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239 24/01/2025 aNa lUcia BeNtes lYNcH 5266 BeleM/Pa PoNta de Pedras/Pa ParticiPar da “aÇÃo Para MeNiNas e MUlHe-
res do Marajo” 23 a 24/01/2025 1,5  r$ 1.500,39

240 24/01/2025 aMaNda daNielle goMes saNtos 96504 BeleM/Pa PoNta de Pedras/Pa ParticiPar da “aÇÃo Para MeNiNas e MUlHe-
res do Marajo” 23 a 24/01/2025 1,5  r$ 791,14

241 24/01/2025 eMilio tadeU vale de Brito 112950 BeleM/Pa PoNta de Pedras/Pa ParticiPar da “aÇÃo Para MeNiNas e MUlHe-
res do Marajo” 23 a 24/01/2025 1,5  r$ 791,14

242 24/01/2025 jose vieira PiNHeiro 181579 BeleM/Pa PoNta de Pedras/Pa
realiZar a segUraNÇa da eqUiPe qUe ira 

ParticiPar da “aÇÃo Para MeNiNas e MUlHe-
res do Marajo”

23 a 24/01/2025 1,5  r$ 791,14

243 24/01/2025 leaNdro Pereira NasciMeNto 216976 itaitUBa/Pa rUroPolis/Pa realiZar estUdos Psicossociais e Procedi-
MeNtos de dePoiMeNto esPecial 03 a 07/02/2025 4,5  r$ 2.464,33

244 24/01/2025 sUZaNe leao vaZ 152021 Breves/Pa Bagre/Pa realiZar oitivas Por Meio de dePoiMeNto 
esPecial 19 a 21/02/2025 2,5  r$ 1.336,75

245 24/01/2025 jessiNei goNcalves de soUZa 190420 MaraBa/Pa ParaUaPeBas/Pa realiZar aUdieNcias 05 a 06/02/2025 1,5  r$ 1.393,56
246 24/01/2025 leaNdro Pereira NasciMeNto 216976 itaitUBa/Pa aveiro/Pa realiZar estUdos Psicossociais 17 a 21/02/2025 4,5  r$ 2.464,33

247 24/01/2025 viNiciUs PacHeco de araUjo 161152 saNta lUZia do 
Para/Pa BarcareNa/Pa realiZar visita tecNica Para diligeNcias 

da coMissao de solUÇoes fUNdiarias 26 a 29/01/2025 3,5  r$ 3.521,32

248 24/01/2025 lUcieNe da silva 205117 coNceiÇao do 
aragUaia/Pa

floresta do aragUaia/Pa e 
saNta Maria das Barreiras/

Pa
realiZar estUdos Psicossociais 29 a 31/01/2025 2,5  r$ 1.364,02

249 24/01/2025 MaYra de Melo carvalHo 170861 coNceiÇao do 
aragUaia/Pa

floresta do aragUaia/Pa e 
saNta Maria das Barreiras/

Pa
realiZar estUdos Psicossociais 29 a 31/01/2025 2,5  r$ 1.364,02

250 24/01/2025 reNildo alves dos saNtos 14699 coNceiÇao do 
aragUaia/Pa

floresta do aragUaia/Pa e 
saNta Maria das Barreiras/

Pa

coNdUZir veicUlo oficial Para eqUiPe 
MUltidisciPliNar 29 a 31/01/2025 2,5  r$ 1.364,02

251 24/01/2025 Maria de NaZare silva goUveia 
dos saNtos 1309 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa, 

saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa
ParticiPar das ceriMoNias de iNaUgUraÇao 

dos forUNs 24 a 28/01/2025 4,5  r$ 4.910,24

252 24/01/2025 jeovaNa rodrigUes MiraNda 29726 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa, 
saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa

ParticiPar das ceriMoNias de iNaUgUraÇao 
dos forUNs 24 a 28/01/2025 4,5  r$ 2.782,50

253 24/01/2025 caroliNa cristiNa Matos de 
carvalHo 173380 tUcUMa/Pa oUrilaNdia do Norte/Pa realiZar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 

esPecial e estUdo social 29 e 30/01/2025 1,0  r$ 436,52

256 27/01/2025 aNaidis do socorro da silva 
tavares 88137 castaNHal/Pa MaracaNa/Pa realiZar estUdo de caso 27/01/2025 0,5  r$ 218,26

257 27/01/2025 claUdia cristiNa sardiNHa de 
soUZa 68675 castaNHal/Pa MaracaNa/Pa realiZar estUdo de caso 27/01/2025 0,5  r$ 218,26

258 27/01/2025 NelMario dias aires 101770 redeNÇao/Pa
agUa aZUl do Norte/Pa, 

oUrilaNdia do Norte/Pa e 
tUcUMa/Pa

cUMPrir MaNdados 27 a 29/01/2025 2,5  r$ 1.364,02

259 27/01/2025 diogo BoNfiM ferNaNdeZ 149179 Mae do rio/Pa aUrora do Para/Pa realiZar atos jUdiciais 28/01/2025 0,5  r$ 425,13

260 27/01/2025 soNia de fatiMa dias da silva 205346 caMeta/Pa oeiras do Para/Pa realiZar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial 27 a 29/01/2025 2,5  r$ 1.364,02

261 27/01/2025 KeYla cristiaNe PiNto MartiNs 226335 tUcUMa/Pa oUrilaNdia do Norte/Pa realiZar estUdos Psicossociais 29, 31/01 e 05/02/2025 1,5  r$ 654,78

264 27/01/2025 cristiaNo Neri da silva 207292 BeleM/Pa saNta lUZia do Para/Pa

realiZar vistoria dos serviÇos de rede 
logica, coNfigUraÇao de eqUiPaMeNtos e 
MUdaNÇa do liNK de iNterNet da caMera 

Para o Predio Novo do forUM

27 a 28/01/2025 1,5  r$ 756,96

265 27/01/2025 aNdre lUiZ filo-creao garcia 
da foNseca 36840 BeleM/Pa Brasilia/df

ParticiPar da Posse da Mesa diretora do 
forUM fUNdiario NacioNal das corregedo-

rias gerais de jUstiÇa
26 a 27/01/2025 1,5  r$ 1.636,75

266 27/01/2025 Mario aNtoNio goNcalves de 
carvalHo 20893 itaitUBa/Pa trairao/Pa cUMPrir MaNdados 10 a 16/02/2025 6,5  r$ 3.882,81

267 27/01/2025 MaNUel carlos de jesUs Maria 113255 saNtareM/Pa itaitUBa/Pa realiZar aUdieNcias 23 a 25/02/2025 2,5  r$ 2.516,53
268 27/01/2025 adelcides vascoNcelos MariNHo 46701 saNtareM/Pa itaitUBa/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 23 a 25/02/2025 2,5  r$ 1.482,20

269 27/01/2025 aNtoNio railsoN silva felix 195499 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 03, 04, 05, 06, 07 e 
08/02/2025 3,0  r$ 1.400,47

270 27/01/2025 odeNilsoN cardoso de oliveira 182214 sÃo MigUel do 
gUaMa/Pa castaNHal/Pa coNdUZir veicUlo oficial Para a eqUiPe 

MUltidisciPliNar de castaNHal 29/01, 10 e 24/02/2025 1,5  r$ 1.063,86

271 27/01/2025 aldeNir silva da rocHa 88048 castaNHal/Pa sÃo joao da PoNta/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 31/01/2025 0,5  r$ 218,26

272 27/01/2025 reNato Moraes da cUNHa 174114 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa, 
saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa

realiZar escolta e segUraNÇa da exMa. 
sra. deseMBargadora PresideNte e sUa 
coMitiva dUraNte viageM iNstitUcioNal

24 a 28/01/2025 4,5  r$ 2.782,50

273 27/01/2025 Marcio ricardo Borges de liMa 148024 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa, 
saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa

realiZar escolta e segUraNÇa da exMa. 
sra. deseMBargadora PresideNte e sUa 
coMitiva dUraNte viageM iNstitUcioNal

24 a 28/01/2025 4,5  r$ 2.782,50

274 27/01/2025 WeverloN Brito faÇaNHa 207667 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa, 
saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa

realiZar escolta e segUraNÇa da exMa. 
sra. deseMBargadora PresideNte e sUa 
coMitiva dUraNte viageM iNstitUcioNal

24 a 28/01/2025 4,5  r$ 2.782,50

275 27/01/2025 fUad iBNe YsKaNdar faraH 190578 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa, 
saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa

realiZar escolta e segUraNÇa da exMa. 
sra. deseMBargadora PresideNte e sUa 
coMitiva dUraNte viageM iNstitUcioNal

24 a 28/01/2025 4,5  r$ 2.782,50

276 27/01/2025 jailsoN NUNes de soUZa 208809 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa, 
saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa

coNdUZir veicUlo oficial Para a exMa. sra. 
deseMBargadora PresideNte e sUa coMiti-

va dUraNte viageM iNstitUcioNal
24 a 28/01/2025 4,5  r$ 2.782,50

277 27/01/2025 vereNa MagalHaes do Nasci-
MeNto 190748 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa

realiZar escolta e segUraNÇa da exMa. 
sra. deseMBargadora PresideNte e sUa 
coMitiva dUraNte viageM iNstitUcioNal

24/01/2025 0,5  r$ 218,26

278 27/01/2025 rodolfo daNtas leite 190608 BeleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa, 
saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa

realiZar escolta e segUraNÇa da exMa. 
sra. deseMBargadora PresideNte e sUa 
coMitiva dUraNte viageM iNstitUcioNal

24/01, e 27 a 28/01/2025 2,0  r$ 1.009,40
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279 27/01/2025 rosa de fatiMa liMa rodrigUes 209163 BeleM/Pa saliNoPolis/Pa e tailaNdia/Pa
realiZar escolta e segUraNÇa da exMa. 
sra. deseMBargadora PresideNte e sUa 
coMitiva dUraNte viageM iNstitUcioNal

27 a 28/01/2025 1,5  r$ 791,14

280 27/01/2025 MariaNa triPac Mileo caMara 172774 BeleM/Pa Baiao/Pa acoMPaNHar os serviÇos de MaNUteNÇao 
Predial execUtados No forUM 05 a 06/02/2025 1,5  r$ 756,96

281 27/01/2025 saUlo saratY de oliveira 91111 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 03, 04, 05, 06 e 
07/02/2025 2,5  r$ 1.005,85

282 27/01/2025 Yasser felix gaZel 189294 MelgaÇo/Pa Breves/Pa coNdUZir veicUlo oficial Para revisao e 
MaNUteNÇao eM oficiNa credeNciada 31/01/2025 0,5  r$ 218,26

283 27/01/2025 faBio WiliaM NasciMeNto 
qUeiroZ 207641 BeleM/Pa aBaetetUBa/Pa realiZar segUraNÇa e escolta de Magis-

trado(a) 12 a 13/02/2025 1,5  r$ 772,96

284 28/01/2025 daNiele aZevedo Melo e soUZa 172740 ParagoMiNas/Pa iPixUNa do Para/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 03 a 04/02/2025 1,5  r$ 772,96
285 28/01/2025 sidNeia saNtos de soUsa 160610 ParagoMiNas/Pa iPixUNa do Para/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 03 a 04/02/2025 1,5  r$ 772,96
286 28/01/2025 jessiNei goNcalves de soUZa 190420 MaraBa/Pa itUPiraNga/Pa realiZar aUdieNcias 03 a 04/02/2025 1,5  r$ 1.393,56

287 28/01/2025 lUis feliPe oliveira do carMo 213357 caPaNeMa/Pa Nova tiMBoteUa/Pa e sÃo 
joao de PiraBas/Pa

realiZar estUdo social e oitivas Por Meio 
de dePoiMeNto esPecial 06, 10 e 26/02/2025 1,5  r$ 627,51

288 28/01/2025 lessaNdro PiNHeiro riBeiro  caPaNeMa/Pa Nova tiMBoteUa/Pa e sÃo 
joao de PiraBas/Pa

coNdUZir veicUlo oficial Para servidor 
da eqUiPe MUltidisciPliNar 06, 10 e 26/02/2025 1,5  r$ 1.063,86

289 28/01/2025 aldeNir silva da rocHa 88048 castaNHal/Pa

sÃo MigUel do gUaMa/Pa, 
cUrUÇa/Pa, iritUia/Pa, sÃo 
fraNcisco do Para/Pa, sÃo 

doMiNgos do caPiM/Pa e 
BUjarU/Pa

realiZar estUdos sociais 03, 07, 10, 14, 17, 19 e 
24/02/2025 3,5  r$ 1.464,19

290 28/01/2025 jerUsa Matos da silva 116645 castaNHal/Pa

sÃo MigUel do gUaMa/Pa, 
cUrUÇa/Pa, iritUia/Pa, sÃo 
fraNcisco do Para/Pa, sÃo 

doMiNgos do caPiM/Pa e 
BUjarU/Pa

realiZar estUdos sociais 03, 07, 10, 14, 17, 19 e 
24/02/2025 3,5  r$ 1.464,19

291 28/01/2025 silvaNa aZevedo saNtos 88072 aBaetetUBa/Pa MojU/Pa e igaraPe-Miri/Pa realiZar estUdos iNterProfissioNais e 
dePoiMeNto esPecial

05, 12, 14, 19 e 
26/02/2025 2,5  r$ 1.040,80

292 29/01/2025 derivaN aUgUsto dos saNtos 
reis 205354 altaMira/Pa Brasil Novo/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 03, 04, 05, 06 e 

07/02/2025 2,5  r$ 1.045,85

293 29/01/2025 jessiNei goNcalves de soUZa 190420 MaraBa/Pa jacUNda/Pa realiZar aUdieNcias 10 a 11/02/2025 1,5  r$ 1.393,56

294 29/01/2025 MaNoel italo Borges Moraes 
da silva 194786 MaraBa/Pa ParaUaPeBas/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 05 a 06/02/2025 1,5  r$ 772,96

295 29/01/2025 roNNeY carvalHo dos saNtos 91103 coNceiÇao do 
aragUaia/Pa floresta do aragUaia/Pa cUMPrir MaNdados 10 a 13/02/2025 3,5  r$ 1.896,50

296 29/01/2025 jerUsa Matos da silva 116645 castaNHal/Pa cUrUÇa/Pa, iritUia/Pa e sÃo 
doMiNgos do caPiM/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 04, 13, 18 e 25/02/2025 2,0  r$ 836,68

297 29/01/2025 aldeNir silva da rocHa 88048 castaNHal/Pa cUrUÇa/Pa, iritUia/Pa e sÃo 
doMiNgos do caPiM/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 04, 13, 18 e 25/02/2025 2,0  r$ 836,68

298 29/01/2025 leticia saNtos Neris 194280 garrafao do 
Norte/Pa Nova esPeraNÇa do Piria/Pa

aUxiliar Magistrada dUraNte correiÇao 
ordiNaria No cartorio extrajUdicial e 
iNsPeÇao carceraria Na delegacia de 

Policia

05/02/2025 0,5  r$ 209,17

299 29/01/2025 silvia cleMeNte silva ataide 158593 garrafao do 
Norte/Pa Nova esPeraNÇa do Piria/Pa

realiZar correiÇao ordiNaria No cartorio 
extrajUdicial e iNsPeÇao carceraria Na 

delegacia de Policia
05/02/2025 0,5  r$ 416,04

300 29/01/2025 MoNalisa Pereira fUrtado 205290 caPaNeMa/Pa caPitao PoÇo/Pa, saNta lUZia 
do Para/Pa e saliNoPolis/Pa

realiZar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial e estUdos sociais

29/01, 04, 06, 14, e 25 a 
28/02/2025 5,5  r$ 2.737,22

301 29/01/2025 Natali do socorro lisBoa da 
silva 209911 caPaNeMa/Pa caPitao PoÇo/Pa, saNta lUZia 

do Para/Pa e saliNoPolis/Pa
coNdUZir veicUlo oficial Para servidora 

da eqUiPe MUltidisciPliNar
29/01, 04, 06, 14, e 25 a 

28/02/2025 5,5  r$ 3.900,82

302 29/01/2025 fraNcisco vecio de araUjo 42720 BeleM/Pa MaraBa/Pa e doM eliseU/Pa
realiZar visita tecNica Nas areas de 

coNflitos agrarios Para diligeNcias da 
coMissao de solUÇoes fUNdiarias

04 a 07/02/2025 3,5  r$ 1.900,54

303 29/01/2025 raiMUNda do socorro ferreira 
da silva 65943 aBaetetUBa/Pa igaraPe-Miri/Pa e MojU/Pa realiZar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 

esPecial e estUdos sociais
05, 10, 14, 19 e 

26/02/2025 2,5  r$ 1.045,85

304 29/01/2025 sara HeleNa costa Batista 162086 aBaetetUBa/Pa igaraPe-Miri/Pa e MojU/Pa realiZar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial e estUdos Psicossociais 10, 12, 19 e 26/02/2025 2,0  r$ 836,68

305 29/01/2025 joao PaUlo PortUgal de faria 116335 MaraBa/Pa Novo rePartiMeNto/Pa aUxiliar Magistrado eM iNsPeÇao agraria 12 a 13/02/2025 1,5  r$ 772,96
306 29/01/2025 joao PaUlo BarBosa Neto 190501 itUPiraNga/Pa BragaNÇa/Pa realiZar aUdieNcias 30 a 31/01/2025 1,5  r$ 1.411,74

307 29/01/2025 joNas Pereira BeZerras jUNior 194778 PriMavera/Pa qUatiPUrU/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 05, 06, 17, 18, 19, 21 e 
27/02/2025 3,5  r$ 1.464,19

308 29/01/2025 Karise assad ceccagNo 116271 saNtareM/Pa MojUi dos caMPos/Pa e 
Belterra/Pa

realiZar iNsPeÇoes Nas UNidades de 
cUMPriMeNto de Medida socioedUcativa eM 

Meio aBerto
25 e 26/02/2025 1,0  r$ 832,07

309 29/01/2025 roNNeY carvalHo dos saNtos 91103 coNceiÇao do 
aragUaia/Pa

saNta Maria das Barreiras/
Pa cUMPrir MaNdados 05 a 06/02/2025 1,5  r$ 772,96

310 30/01/2025 valdeir dias de soUZa 116831 MaraBa/Pa itUPiraNga/Pa realiZar estUdo social 03 a 04/02/2025 1,5  r$ 772,96

311 30/01/2025 aNtoNio ferNaNdo de carvalHo 
vilar 82694 altaMira/Pa seNador jose Porfirio/Pa realiZar aUdieNcias 04 a 05/02/2025 1,5  r$ 1.393,56

312 30/01/2025 elcia BetaNia soUsa silva 
oliveira 127167 altaMira/Pa seNador jose Porfirio/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 04 a 05/02/2025 1,5  r$ 772,96

313 30/01/2025 delicio Praca NasciMeNto da 
silva 15059 altaMira/Pa seNador jose Porfirio/Pa coNdUZir veicUlo oficial e Prestar aPoio 

eM aUdieNcias 04 a 05/02/2025 1,5  r$ 756,96

314 30/01/2025 sHaKira riBeiro da silva 152153 caPaNeMa/Pa aUgUsto correa/Pa, Peixe
-Boi/Pa, BoNito/Pa e oUreM/Pa realiZar estUdo social 30/01, 04, 05, 12 e 

13/02/2025 2,5  r$ 1.045,85

315 30/01/2025 lessaNdro PiNHeiro riBeiro  caPaNeMa/Pa aUgUsto correa/Pa, Peixe
-Boi/Pa, BoNito/Pa e oUreM/Pa

coNdUZir veicUlo oficial Para servidora 
da eqUiPe MUltidisciPliNar

30/01, 04, 05, 12 e 
13/02/2025 2,5  r$ 1.773,10
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316 30/01/2025 claUdia cristiNa sardiNHa de 
soUZa 68675 castaNHal/Pa

MaracaNa/Pa, cUrUÇa/Pa, 
sÃo fraNcisco do Para/Pa, 
sÃo MigUel do gUaMa/Pa e 

iritUia/Pa

realiZar estUdo de caso e coleta de 
dePoiMetNo esPecial

10, 18, 19, 24 e 
25/02/2025 2,5  r$ 1.045,85

317 30/01/2025 aNaidis do socorro da silva 
tavares 88137 castaNHal/Pa

MaracaNa/Pa, cUrUÇa/Pa, 
sÃo fraNcisco do Para/Pa, 
sÃo MigUel do gUaMa/Pa e 

iritUia/Pa

realiZar estUdo de caso e coleta de 
dePoiMetNo esPecial

10, 18, 19, 24 e 
25/02/2025 2,5  r$ 1.045,85

318 30/01/2025 Katia PareNte seNa 7986 BeleM/Pa rio de jaNeiro/rj
ParticiPar do i coNgresso “Nova arqUite-
tUra da jUdicialiZaÇao da saUde - iMPac-

tos do teMa 1234”
19 a 22/02/2025 3,5  r$ 3.494,05

319 30/01/2025 jose roBerto PiNHeiro Maia 
BeZerra jUNior 15300 BeleM/Pa sÃo PaUlo/sP ParticiPar do cUrso fofo Nivel 1 - Mo-

dUlo 1 11 a 15/02/2025 4,5  r$ 4.737,52

320 30/01/2025 aNa caroliNa saNtaNa PiNHeiro 225355 PriMavera/Pa castaNHal/Pa realiZar coleta BioMetrica Para eMissao 
de certificado digital 03/02/2025 0,5  r$ 209,17

321 30/01/2025 aNaidis do socorro da silva 
tavares 88137 castaNHal/Pa sÃo fraNcisco do Para/Pa e 

iritUia/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 03 e 05/02/2025 1,0  r$ 418,34

322 30/01/2025 claUdia cristiNa sardiNHa de 
soUZa 68675 castaNHal/Pa sÃo fraNcisco do Para/Pa e 

iritUia/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 03 e 05/02/2025 1,0  r$ 418,34

323 30/01/2025 carlo gUstavo da cUNHa 
MartiNs 149772 BeleM/Pa tailaNdia/Pa

realiZar a MUdaNÇa do forUM aNtigo 
Para o Predio do Novo forUM qUe sera 

iNaUgUrado
05 a 06/02/2025 1,5  r$ 772,96

324 30/01/2025 cHarles MeNeZes Barros 22969 BeleM/Pa sÃo lUis/Ma ParticiPar da reUNiao da caMara NacioNal 
de gestores de Precatorios 12 a 15/02/2025 3,5  r$ 3.700,90

325 30/01/2025 lia raqUel veNtUra BaPtista 
aBUfaiad 36490 BeleM/Pa sÃo lUis/Ma ParticiPar da reUNiao da caMara NacioNal 

de gestores de Precatorios 12 a 15/02/2025 3,5  r$ 2.045,99

326 30/01/2025 aNa PaUla rosa vargeNs 90484 colares/Pa vigia/Pa cUMPrir MaNdados 03 a 07/02, 10 a 13/02, e 
17 a 20/02/2025 11,5  r$ 6.847,21

328 30/01/2025 jose aNivaldo roseNdo silva 4502 itUPiraNga/Pa MaraBa/Pa coNdUZir veicUlo oficial Para traNsPorte 
da eqUiPe MUltidisciPliNar de MaraBa/Pa 03 e 04/02/2025 1,0  r$ 418,34

329 30/01/2025 lUis feliPe oliveira do carMo 213357 caPaNeMa/Pa
sÃo joao de PiraBas/Pa, aU-
gUsto correa/Pa e garrafao 

do Norte/Pa

realiZar estUdo social e oitivas Por Meio 
de dePoiMeNto esPecial 05, 11 e 21/02/2025 1,5  r$ 627,51

330 30/01/2025 Natali do socorro lisBoa da 
silva 209911 caPaNeMa/Pa

sÃo joao de PiraBas/Pa, aU-
gUsto correa/Pa e garrafao 

do Norte/Pa

coNdUZir veicUlo oficial Para servidora 
da eqUiPe MUltidisciPliNar 05, 11 e 21/02/2025 1,5  r$ 1.063,86

331 30/01/2025 jose aUgUsto Pereira riBeiro 204021 coNceiÇao do 
aragUaia/Pa

saNta Maria das Barreiras/
Pa e floresta do aragUaia/Pa

realiZar iNsPeÇao jUdicial jUNto aos 
cartorios 03 a 04/02/2025 1,5  r$ 1.393,56

332 30/01/2025 PaUla cristiNY dos saNtos loPes 201898 coNceiÇao do 
aragUaia/Pa

saNta Maria das Barreiras/
Pa e floresta do aragUaia/Pa

aUxiliar Magistrado eM iNsPeÇao jUdicial 
jUNto aos cartorios 03 a 04/02/2025 1,5  r$ 772,96

333 30/01/2025 reNildo alves dos saNtos 14699 coNceiÇao do 
aragUaia/Pa

saNta Maria das Barreiras/
Pa e floresta do aragUaia/Pa

coNdUZir veicUlo oficial Para a eqUiPe 
qUe ira realiZar iNsPeÇao jUdicial jUNto 

aos cartorios
03 a 04/02/2025 1,5  r$ 772,96

335 31/01/2025 roBerto da silva fraZ 182184 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir oficio jUdicial 06/02/2025 0,5  r$ 354,62

336 31/01/2025 aNdrea girard da silva alves 152111 castaNHal/Pa cUrUÇa/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 05, 06 e 07/02/2025 1,5  r$ 627,51

337 31/01/2025 leYde lelMa vieira da coNceiÇao 130451 castaNHal/Pa cUrUÇa/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 05, 06 e 07/02/2025 1,5  r$ 627,51

338 31/01/2025 jose ferNaNdo ferreira de 
araUjo 68667 castaNHal/Pa cUrUÇa/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 05, 06 e 07/02/2025 1,5  r$ 627,51

339 31/01/2025 isaqUe Batista leite 25100 rio Maria/Pa BaNNacH/Pa cUMPrir MaNdados 04 a 05/02/2025 1,5  r$ 772,96

340 31/01/2025 Naiara cristiNa serrao MiraNda 152161 Breves/Pa cUrraliNHo/Pa realiZar estUdo social 26 a 28/02/2025 2,5  r$ 1.336,75

341 31/01/2025 aNa claUdia goes da silva 59277 castaNHal/Pa

sÃo fraNcisco do Para/Pa, 
sÃo MigUel do gUaMa/Pa, 

iritUia/Pa e sÃo doMiNgos do 
caPiM/Pa

realiZar estUdos de caso 03/02, 06/02, 11 a 14/02, 
e 18 a 19/02/2025 6,0  r$ 3.091,84

342 31/01/2025 iNeZ triNdade NUNes 59293 castaNHal/Pa

sÃo fraNcisco do Para/Pa, 
sÃo MigUel do gUaMa/Pa, 

iritUia/Pa e sÃo doMiNgos do 
caPiM/Pa

realiZar estUdos de caso 03/02, 06/02, 11 a 14/02, 
e 18 a 19/02/2025 6,0  r$ 3.091,84

343 31/01/2025 joYce da silva araUjo 59285 castaNHal/Pa

saNta Maria do Para/Pa, sÃo 
MigUel do gUaMa/Pa, iritUia/
Pa, sÃo doMiNgos do caPiM/

Pa e cUrUÇa/Pa

realiZar estUdos de caso
04 a 05/02, 07/02, 11 
a 14/02, 18 a 19/02, e 

20/02/2025
7,0  r$ 3.510,18

344 31/01/2025 josielMa freitas MiraNda 160580 castaNHal/Pa

saNta Maria do Para/Pa, sÃo 
MigUel do gUaMa/Pa, iritUia/
Pa, sÃo doMiNgos do caPiM/

Pa e cUrUÇa/Pa

realiZar estUdos de caso
04 a 05/02, 07/02, 11 
a 14/02, 18 a 19/02, e 

20/02/2025
7,0  r$ 3.510,18

345 31/01/2025 MarcUs ferNaNdo caMargo 
NUNes cUNHa loBo 204048 altaMira/Pa

MedicilaNdia/Pa, Brasil 
Novo/Pa e vitoria do 

xiNgU/Pa

realiZar aUdieNcias, iNsPeÇao Nos 
estaBeleciMeNtos PrisioNais e correiÇao 

ordiNaria
03 a 07/02/2025 4,5  r$ 4.326,12

346 31/01/2025 HeroNildes MarqUes BarBosa 166014 soUre/Pa salvaterra/Pa e MUaNa/Pa realiZar estUdos MUltidisciPliNares 05, 06, 07, e 10 a 
15/02/2025 7,0  r$ 3.801,08
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347 31/01/2025 jose leoNardo frota de vascoN-
cellos dias 83151 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa

realiZar correiÇao ordiNaria Nas iNs-
talaÇoes do cartorio extrajUdicial de 

tracUateUa
05/02/2025 0,5  r$ 416,04

348 31/01/2025 lUiZ Maria de oliveira 7234 BragaNÇa/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 09, 10 e 11/02/2025 1,5  r$ 756,96

349 31/01/2025 aldeNir silva da rocHa 88048 castaNHal/Pa saNta Maria do Para/Pa e sÃo 
doMiNgos do caPiM/Pa

realiZar oitivas Por Meio de dePoiMeNto 
esPecial e estUdos sociais 12 e 21/02/2025 1,0  r$ 418,34

350 31/01/2025 jerUsa Matos da silva 116645 castaNHal/Pa saNta Maria do Para/Pa e sÃo 
doMiNgos do caPiM/Pa

realiZar oitivas Por Meio de dePoiMeNto 
esPecial e estUdos sociais 12 e 21/02/2025 1,0  r$ 418,34

351 31/01/2025 jorge correa de soUZa  BeleM/Pa

aBaetetUBa/Pa, igaraPe-Miri/
Pa, caMeta/Pa, MocajUBa/Pa, 

Baiao/Pa, MojU/Pa, tailaNdia/
Pa, BreU BraNco/Pa, tUcUrUi/

Pa, goiaNesia do Para/Pa e 
jacUNda/Pa

realiZar sUBstitUiÇao de extiNtores Nos 
forUNs 22/01 a 01/02/2025 10,5  r$ 7.447,02

352 31/01/2025 jose NilsoN MeNdoNÇa do 
aMaral  BeleM/Pa

aBaetetUBa/Pa, igaraPe-Miri/
Pa, caMeta/Pa, MocajUBa/Pa, 

Baiao/Pa, MojU/Pa, tailaNdia/
Pa, BreU BraNco/Pa, tUcUrUi/

Pa, goiaNesia do Para/Pa e 
jacUNda/Pa

realiZar sUBstitUiÇao de extiNtores Nos 
forUNs 22/01 a 01/02/2025 10,5  r$ 7.447,02

353 31/01/2025 toNi carlos MiraNda de soUZa  BeleM/Pa

aBaetetUBa/Pa, igaraPe-Miri/
Pa, caMeta/Pa, MocajUBa/Pa, 

Baiao/Pa, MojU/Pa, tailaNdia/
Pa, BreU BraNco/Pa, tUcUrUi/

Pa, goiaNesia do Para/Pa e 
jacUNda/Pa

realiZar sUBstitUiÇao de extiNtores Nos 
forUNs 22/01 a 01/02/2025 10,5  r$ 7.447,02

354 31/01/2025 jose ivaN dos saNtos  BeleM/Pa

aBaetetUBa/Pa, igaraPe-Miri/
Pa, caMeta/Pa, MocajUBa/Pa, 

Baiao/Pa, MojU/Pa, tailaNdia/
Pa, BreU BraNco/Pa, tUcUrUi/

Pa, goiaNesia do Para/Pa e 
jacUNda/Pa

realiZar sUBstitUiÇao de extiNtores Nos 
forUNs 22/01 a 01/02/2025 10,5  r$ 7.447,02

355 31/01/2025 aUgUsto jarte aMaral NoroNHa 157732 vigia/Pa colares/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 17 a 21/02/2025 4,5  r$ 2.464,33

356 31/01/2025 david seBastiao leal alBU-
qUerqUe  vigia/Pa colares/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 17 a 21/02/2025 4,5  r$ 3.191,58

357 31/01/2025 claUdio lUis da silva caBral 116467 BeleM/Pa tailaNdia/Pa
realiZar a MUdaNÇa dos eqUiPaMeNtos 

de rede e liNKs de iNterNet Para o Novo 
forUM

05 a 07/02/2025 2,5  r$ 1.312,75

358 31/01/2025 oMar jose MiraNda cHerPiNsKi 39284 Nova tiMBoteUa/
Pa vigia/Pa realiZar aUdieNcias 10 a 14/02/2024 4,5  r$ 4.326,12

Protocolo: 1165468

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE APLicAção DE PENALiDADE Nº. 002/2025/tJPA – o triBUNal de jUstiÇa do estado do Pará, órgão do Poder judiciário com 
sede na avenida almirante Barroso, nº 3089, Bairro do souza, na cidade de Belém, estado do Pará, ceP 66.613-710, com inscrição no cNPj/Mf nº 
04.567.897/0001-90, neste ato representado por seu secretário de administração viceNte de PaUla BarBosa MarqUes jUNior, em obediência a 
Portaria nº. 451/2020-gP, através da qual foi delegada a aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº.8.666/1993 e artigo 7º da lei 
nº.10.520/2002 e nos termos do artigo 21 da lei estadual nº. 8.972/20, vem aplicar à empresa areNito coNservaÇÃo PatriMoNial eireli, inscrita 
no cNPj/Mf sob o nº. 79.705.182/0001-56, com sede rua antônio Heidman, 48, bairro centro, ceP: 87.600-000–Nova esperança-Pr, e-mail: arenito@
outlook.com.br; as sanções de: sUsPeNsÃo de iMPediMeNto de licitar e coNtratar com o tribunal de justiça do estado do Pará pelo prazo de 12 
(doze) meses; e MUlta no importe de r$ 5.899,99 (cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), por descumprimento das 
obrigações contidas no contrato nº 018/2024, com base nos documentos e manifestações acostados aos autos, e por tudo o que foi observado no referido 
parecer, cuja motivação e fundamentação integra este ato decisório (lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela lei nº 8.666, de 20 de junho de 1993) 
conforme a instrução constante no tjPa-Pro-2024/00693.02. // Belém, 23 de janeiro de 2025. // responsável pela assinatura: vicente de Paula Barbosa 
Marques junior – secretária de administração do tjPa.

Protocolo: 1165448
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..

LEGisLAtivo
.

..

AssEMBLEiA LEGisLAtivA
Do EstADo Do PARÁ

.

Assembleia Legislativa
Estado do Pará
Ato DA MEsA – N.º 030/2025
aprova a Programação orçamentária e cronograma Mensal de desembolso 
do orçamento de 2025 da assembleia legislativa do estado do Pará, para 
o complemento do primeiro quadrimestre do exercício em vigor.
a Mesa diretora da asseMBleia legislativa do estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, em cumprimento ao que determina o 
art. 21 do regimento interno e,
coNsideraNdo o disposto do art. 54, da lei 10.657 de 15 de julho de 
2024, dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2025.
coNsideraNdo ainda, que a partir do art. 8º da lei complementar n.º 
101 de 04 de maio de 2000, lei de responsabilidade fiscal, responsabiliza 
a gestão fiscal a cada um dos Poderes constituídos e ao Ministério Público;
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio fis-
cal, por meio da otimização e eficiência na aplicação dos recursos públicos.
resolve:
art. 1º aprova a Programação orçamentária e o cronograma de execução 
Mensal de desembolso da assembleia legislativa do estado do Pará, para 
o primeiro quadrimestre do exercício de 2025 na forma dos anexos i, ii e 
iii deste ato.
art. 2º este ato entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a partir de 10 de fevereiro de 2025.
Mesa diretora da asseMBleia legislativa do estado do Pará, eM 
10 de fevereiro de 2025.
deputado fraNcisco Melo - cHicÃo
Presidente da assembleia legislativa do estado do Pará
dep. cileNe l. coUto MarqUes
1ª secretária
dep. elias saNtiago
2º secretário

Assembleia Legislativa do Estado do Pará

 ANExo i-PRoGRAMAção DAs QuotAs oRçAMENtÁRiAs

1° QuADRiMEstRE DE 2025

uNiDADE oRçAMENtÁRiA: ALEPA

GRuPo DE 
DEsPEsA foNtE

MEsEs

JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

despesas de 
Pessoal e encargos 

sociais
01500000001  49.386.013,00  49.386.013,00  49.386.013,00 49.386.013,00     

197.544.052,00

outras despesas 
correntes 01500000001       

25.110.490,25  25.110.490,25             
25.110.490,25

 
25.110.490,25

    
100.441.961,00

investimentos 01500000001    1.250.000,00    1.250.000,00               
1.250.000,00

            
1.250.000,00

        
5.000.000,00

Provisão cosePar 
odc 01799000063            

350.000,00      350.000,00        350.000,00        
350.000,00

       
1.400.000,00

Provisão cosePar 
odc 01500000001        

2.500.000,00   2.500.000,00    2.500.000,00     
2.500.000,00

    
10.000.000,00

frt/alePa     
01500000001

          
187.500,00      187.500,00      187.500,00       

187.500,00
         

750.000,00

felePa 01500000001      322.660,75      322.660,75       322.660,75        
322.660,75

      
1.290.643,00

total 79.106.664,00 79.106.664,00 79.106.664,00 79.106.664,00 316.426.656,00

ANExo ii-cRoNoGRAMA DE ExEcução MENsAL DE DEsEMBoLso

                                              coMPLEMENto DE QuotA Do 1° QuADRiMEstRE DE 2025

uNiDADE oRçAMENtÁRiA: ALEPA

GRuPo DE 
DEsPEsA foNtE

MEsEs

JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

despesas de 
Pessoal e encargos 

sociais
01500000001 49.386.013,00   49.386.013,00   

49.386.013,00
    

49.386.013,00
   

197.544.052,00

outras despesas 
correntes 01500000001        

25.110.490,25   25.110.490,25   
25.110.490,25

    
25.110.490,25

   
100.441.961,00

investimentos 01500000001   1.250.000,00      1.250.000,00            
1.250.000,00

            
1.250.000,00

       
5.000.000,00

Provisão cosePar 01799000063      350.000,00         350.000,00         
350.000,00

          
350.000,00

       
1.400.000,00

Provisão cosePar 01500000001   2.500.000,00      2.500.000,00     
2.500.000,00

       
2.500.000,00

     
10.000.000,00

frt/alePa 01500000001             
187.500,00        187.500,00        

187.500,00
          

187.500,00
          

750.000,00

felePa 01500000001      322.660,75         322.660,75        
322.660,75

           
322.660,75

       
1.290.643,00

total 79.106.664,00   79.106.664,00  
79.106.664,00

     
79.106.664,00

  
316.426.656,00

oRçAMENto fiscAL E DA sEGuRiDADE sociAL
coMPLEMENto Do cRoNoGRAMA DE PAGAMENto MENsAL DAs 
DEsPEsAs PARA o 1° QuADRiMEstRE DE 2025.
ANExo iii
(§ 1°, 2°, 3° e 5° do art. 54 da lei 10.667 de 15 de julho de 2024-ldo)

uNiDADE/PRo-
GRAMA/GRuPo 
DE DEsPEsAs

foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL01101 - AssEM-
BLEiA LEGis. 

Do EstADo Do 
PARÁ

1496 - atUaÇÃo 
legislativa
- despesas de 

Pessoal e encargos 
sociais 

01500000001 49.386.013,00 49.386.013,00 49.386.013,00 49.386.013,00 197.544.052,00

- outras despesas 
correntes 01500000001 25.110.490,25 25.110.490,25 25.110.490,25 25.110.490,25 100.441.961,00

- investimento 01500000001 1.250.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00 5.000.000,00

- Provisão co-
sePar 01799000063 350.000,00 350.000,00 350.000,00 350.000,00 1.400.000,00

- Provisão co-
sePar 01500000001 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 10.000.000,00

- frt/alePa 01500000001 187.500,00 187.500,00 187.500,00 187.500,00 750.000,00

- felePa 01500000001 322.660,75 322.660,75 322.660,75 322.660,75 1.290.643,00

- totAL 79.106.664,00 79.106.664,00 79.106.664,00 79.106.664,00 316.426.656,00

REPAssE DE oRçAMENtARio outRos PoDEREs – 2025 – 1º QDQQ

Órgão Percentual 
(1) JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

alePa 4.3800% 78.596.503,25 78.596.503,25 78.596.503,25 78.596.503,25 314.386.013,00

frt/alePa 187.500,00 187.500,00 187.500,00 187.500,00 750.000,00

felePa 322.660,75 322.660,75 322.660,75 322.660,75 1.290.643,00

total 4,38000% 79.106.664,00 79.106.664,00 79.106.664,00 79.106.664,00 316.426.656,00

Protocolo: 1165857
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..

tRiBuNAis DE coNtAs
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43.410, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela Portaria nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso i, da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 8, 11 e 12, da resolução nº 
18.768/2015;
coNsideraNdo o Parecer nº 01/2025, da comissão Permanente de ava-
liação e desempenho, anexo ao expediente eletrônico 001512/2025,
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQuADRAMENto AtuAL
PRoGREssão fuNcioNAL 
HoRizoNtAL PoR ANti-

GuiDADE
A contar de:

cargo atual cl Nv cargo Enquadra-
mento cl Nv

0101088

KatHeriNe 
liaNNe da 

costa aleNcar 
Pedrosa

auditor de controle 
externo – Procurado-
ria – (tce-ct-604) 

B 01
auditor de controle 

externo – Procurado-
ria – (tce-ct-604) 

B 02 16-01-2025

aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165678
PoRtARiA Nº 43.409, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela Portaria nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso i, da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 8, 11 e 12, da resolução nº 
18.768/2015;
coNsideraNdo o Parecer nº 03/2025, da comissão Permanente de ava-
liação e desempenho, anexo ao expediente eletrônico 001507/2025,
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQuADRAMENto AtuAL
PRoGREssão fuNcioNAL 
HoRizoNtAL PoR ANti-

GuiDADE
A contar de:

cargo atual cl Nv cargo Enquadra-
mento cl Nv

0100374 rido gaMa 
Barros

Motorista
tce-ca-403 d 03 Motorista

tce-ca-403 d 04 29-12-2024

aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165673
PoRtARiA Nº 43.411, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela Portaria nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso i, da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 8, 11 e 12, da resolução nº 
18.768/2015;
coNsideraNdo o Parecer nº 02/2025, da comissão Permanente de ava-
liação e desempenho, anexo ao expediente eletrônico 001514/2025,
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQuADRAMENto AtuAL
PRoGREssão fuNcioNAL 
HoRizoNtAL PoR ANti-

GuiDADE
A contar de:

cargo atual cl Nv cargo Enquadra-
mento cl Nv

0101056
george gilsoN 
oliveira dos 

reis

auditor de controle 
externo – analista 
de sistemas – (tce

-ct-602) 

c 01

auditor de controle 
externo – analista 
de sistemas – (tce

-ct-602) 

c 02 19-01-2025

aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165682

PoRtARiA Nº 43.421, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, v da Portaria 
nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo o Memorando nº 006/2025-gclct, protocolizado sob o 
expediente nº 003330/2025,
r e s o l v e:
reMaNejar o militar joÃo aUgUsto da silva soares, matrícula nº 
5674034, do gabinete Militar para o gabinete do conselheiro luís da 
cunha teixeira, a partir de 03-02-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165708
PoRtARiA Nº 43.418, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, v da Portaria 
nº 43.320/2025, e,
r e s o l v e:
reMaNejar a servidora aNdréa PiNHeiro xerfaN, matrícula nº 
0101502, da secretaria de controle interno para a 4ª controladoria de 
contas de gestão, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165712
PoRtARiA Nº 43.417, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, v da Portaria 
nº 43.320/2025, e,
r e s o l v e:
reMaNejar o servidor edsoN saNtaNa teNÓrio, matrícula nº 0101578, 
da 6ª controladoria de contas de gestão para a 2ª controladoria de contas 
de gestão, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165710
PoRtARiA Nº 43.420, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, v da Portaria 
nº 43.320/2025, e,
r e s o l v e:
lotar o servidor isMael da assUNÇÃo MoNteiro, matrícula nº 
0100840, no gabinete do conselheiro luís da cunha teixeira, a partir de 
01-02-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165722
PoRtARiA Nº 43.416, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, v da Portaria 
nº 43.320/2025, e,
r e s o l v e:
reMaNejar o servidor gersoN tácito Pereira de sá, matrícula nº 
0101824, da 3ª controladoria de contas de gestão para a 7ª controladoria 
de contas de gestão, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165726
PoRtARiA Nº 43.425, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, v da Portaria 
nº 43.320/2025, e,
r e s o l v e:
reMaNejar o servidor aNdersoN cardoso PaNtoja, matrícula nº 
0101820, da gerência de expediente-segP para a coordenadoria de apoio 
às sessões Plenárias -cas/seger para a secretaria geral-seger, a partir 
de 10-02-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165727
PoRtARiA Nº 43.419, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, v da Portaria 
nº 43.320/2025, e,
r e s o l v e:
lotar o servidor Marcelo HaicK acioli, matrícula nº 0100831, no gabi-
nete do conselheiro luís da cunha teixeira, a partir de 01-02-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165715
PoRtARiA Nº 43.424, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1º, v da Portaria 
nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo o Memorando nº 007/2025-secex, protocolizado sob o 
expediente nº 003262/2025,
r e s o l v e:
reMaNejar a servidora MarlUce ester costa de soUZa, matrícula nº 
0100206, da gerência de expediente-secex para a coordenadoria de saú-
de e qualidade de vida, a partir de 06-02-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165703
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PoRtARiA Nº 43.426, DE 07 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo a solicitação do interessado, mediante documento proto-
colizado sob o expediente nº 003291/2025,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor alBerto loPes Maia Neto, assessor de conse-
lheiro, matrícula nº 0101678, 20 (vinte) dias de licença-paternidade, nos 
termos do artigo 91, da lei nº 5.810/94, com redação dada pela lei nº 
9.348/2021, no período de 02 a 21-02-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165698

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 43.408, DE 06 DE fEvEREiRo DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo os termos do laudo Médico nº 214141a/1-creM-sead, 
de 23-01-2025, protocolizado sob o expediente de nº 001984/2025,
r e s o l v e:
coNceder à servidora edilete de alMeida ferNaNdes, auditor de 
controle externo, matrícula nº 0616230, 60 (sessenta) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 01-01 a 01-03-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1165692
.

Aviso DE LicitAção
.

coNcoRRêNciA ELEtRtôNicA Nº 01/2025
objeto: o objeto da presente licitação é a contratação de empresa es-
pecializada para execução de reforma interna, sem acréscimo de área, 
do gabinete de conselheiro, contemplando a substituição do piso, forro, 
adequação de layout e pontos elétricos, com quantitativos de serviço e 
prazo estipulado conforme cronograma - anexo i do termo de referência.
data da sessão: 26 de fevereiro de 2025
Hora: 9 horas
local: a sessão Pública será realizada eletronicamente no sistema licita-
coes-e do Banco do Brasil (http://www.licitacoes-e2.bb.com.br).
edital: Portal do tce/Pa (www.tce.pa.gov.br)
quaisquer informações sobre a presente licitação, serão prestadas pela 
comissão especial de contratação, no horário de 09 às 13 horas, através 
do telefone (91) 3210-0586.
Belém, 07 de fevereiro de 2025.
anderson felipe calandrini Braga
Presidente da comissão especial de contratação

Protocolo: 1165583
Modalidade: Pregão Eletrônico – sistema de Registro de Preços
Número: 02/2025
objeto: aquisição de materiais elétricos para rede lógica, telefonia, cons-
trução civil, ar condicionado e ferramentas, conforme as condições e exi-
gências estabelecidas no edital e seus anexos.
aquisição do edital: através dos portais do BaNco do Brasil, https://
licitacoes-e2.bb.com.br/, do triBUNal de coNtas do estado do Pará, 
https://www.tcepa.tc.br/ e do PNcP, https://www.gov.br/pncp/pt-br.
observação: quaisquer informações sobre o presente Pregão serão presta-
das pelo Pregoeiro ou pela equipe de apoio, no horário de 09 as 14 horas, 
através do telefone (91) 3210-0587.
responsável pelo certame: larissa Bethânia lima Mafra.
local de abertura: site do Banco do Brasil: https://licitacoes-e2.bb.com.
br/aop-inter-estatico/
Hora/Data de Recebimento das Propostas: Até as 10 horas (horário oficial 
de Brasília-df) do dia 25 de fevereiro de 2025.
Hora/Data da Sessão Pública: 10 horas (horário oficial de Brasília-DF) do 
dia 25 de fevereiro de 2025.
ordenadora: fernando de castro ribeiro - Presidente do tce/Pa.

Protocolo: 1165537
Aviso DE LicitAção
Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 03/2025
objeto: contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
materiais impressos, por meio de registro de Preços, conforme condições 
e exigências estabelecidas no termo de referência – anexo i do edital. 
entrega do edital: o edital será fornecido pela internet através dos portais 
do BaNco do Brasil, https://licitacoes-e2.bb.com.br/, do triBUNal de 
coNtas do estado do Pará, https://www.tcepa.tc.br/ e do PNcP, ht-
tps://www.gov.br/pncp/pt-br.
observação: quaisquer informações sobre o presente Pregão serão presta-
das pelo Pregoeiro ou pela equipe de apoio, no horário de 09 as 14 horas, 
através do telefone (91) 3210-0614.
responsável pelo certame: anderson felipe calandrini Braga.
local de abertura: site do Banco do Brasil: https://licitacoes-e2.bb.com.
br/aop-inter-estatico/
Hora/Dia de Recebimento das Propostas: Até as 9 horas (horário oficial de 
Brasília-df) do dia 25 de fevereiro de 2025.
Hora/Dia da Sessão Pública: 9 horas (horário oficial de Brasília-DF) do dia 
25 de fevereiro de 2025.
ordenador: fernando de castro ribeiro - Presidente do tce/Pa.

Protocolo: 1165393

.

APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto
conforme preceitua o art. 136, inciso iv da lei 14.133/21, realiza-se o
presente terMo de aPostilaMeNto ao convênio n.º 01/2025 – tce/Pa,
cujo objeto é a alteração da natureza da despesa, conforme especificado 
abaixo:
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Unidade gestora:
020101 - tribunal de contas do estado do Pará
atual:
funcional programática: 1/01/032/1455/8572
correção:
funcional programática: 01/032/1529/2307
Belém – Pa, 07 de fevereiro de 2025.
Maria de lourdes carneiro lobato
secretária de administração

Protocolo: 1165588

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

instrumento substitutivo de contrato
Nota de Empenho da Despesa: 2025.020101NE000232
valor: r$ 44.260,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e sessenta reais)
data de emissão: 30/01/2025
objeto: contratação de empresa especializada em papelaria para a con-
fecção das revistas de gestão da setiN, e convites para a posse da mesa 
diretora do biênio 2025-2027, e certificados para a cerimônia de outorga 
da medalha honra ao mérito funcional
evento: 400091
Uo: 02101
Programa de trabalho: 01.122.1529.6267
fonte: 02500.000001
Natureza de despesa: 339039
fundamento legal: lei n. º14.133/2021
Contratada: Aquarela Gráfica LTDA, CPF/CNPJ: 22106270000114
endereço: trav. Pirajá, 1187, cep: 66095-631, Belém-Pa
ordenadora: rosa egidia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente do tce/Pa

Protocolo: 1165586
Ato Nº 97
(Processo nº 002189/2025)
altera o ato nº 69 (regulamento dos serviços auxiliares do tribunal de 
contas do estado do Pará), promovendo reforma administrativa e funcio-
nal.
o tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais,
coNsideraNdo o disposto nos arts. 37 e 280, do ato nº 63, de 17 de 
dezembro de 2012 (regimento interno do tribunal de contas do estado 
do Pará);
coNsideraNdo a necessidade de restruturação administrativa;
coNsideraNdo proposta da Presidência, conforme consta da ata da ses-
são ordinária nº 6.043, desta data,
resolve unanimemente ProMUlgar o seguinte ato;
art. 1º o art. 2º, ii, “a” e “c”; e iii, “a” e “b”; art. 4º; art. 5º; art. 7º, ix, 
x; parágrafo único do art. 22; “seção vi”, arts. 26, 27 e 28; “seção viii”; 
art. 31; art. 32, v e parágrafo único; “seção ix”; art. 33; art. 34, xii e 
parágrafo único; art. 35, i; “subseção i”; art. 36, v; art. 37, i e ii; “seção 
x”; art. 42; parágrafo único do art.43; art. 44, i; “subseção i”; art. 45, i, 
iii, ix, x; art. 46, i, ii; art. 47, iv; art. 49, xi; art. 50, vii; art. 52; art. 
60; art. 62, i; art. 63, i; art. 69; art.70, parágrafo único; art. 71, iv; art. 
72, i, ii, art. 75 do regulamento dos serviços auxiliares anexo ao ato nº 
69/2014, passam a vigorar com a seguinte redação:
“art. 2º (...)
ii - Na atividade de assessoramento, vinculadas à Presidência:
a) consultoria jurídica;
(...)
c) auditoria interna.
 iii - Na atividade de gestão vinculadas à Presidência:
a) secretaria geral do tribunal Pleno (segetPl);
b) secretaria geral de controle externo (segecex);” (Nr)
“art. 4º compete aos subsecretários e ao subchefe da consultoria jurídica 
substituírem os titulares das unidades de serviços auxiliares no exercício 
de suas atribuições, em suas ausências ou impedimentos.” (Nr)
“art. 5º a assessoria técnico-jurídica (atj) das unidades relacionadas no 
inciso iii, do art. 2º e nos incisos ii, iii, iv e v do art. 51-c será coorde-
nada pelo respectivo subsecretário.” (Nr)
“art. 7º (...)
IX - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos e 
convênios firmados pelo Tribunal, cuja gestão esteja a cargo da unidade, 
com o apoio da assessoria técnico-jurídica da secretaria de administra-
ção;
x - propor à secretaria de gestão de Pessoas a realização de cursos e se-
minários para aprimoramento dos trabalhos;” (Nr)
“art. 22. (...)
Parágrafo único. o Presidente colocará à disposição de cada conselheiro os 
servidores solicitados, sem prejuízo das indicações para os cargos comis-
sionados a que se refere o caput deste artigo. (Nr)”
“seÇÃo vi
coNsUltoria jUrÍdica” (Nr)
“art. 26. a consultoria jurídica (coNjU), unidade de assessoramento su-
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bordinada diretamente à Presidência, tem por finalidade assessorar, emitir 
parecer e prestar assistência jurídica interna ao Presidente, aos conselhei-
ros, aos auditores e às unidades integrantes dos serviços auxiliares.” (Nr)
“art. 27. compete à consultoria jurídica (coNjU):
i - coordenar, organizar, orientar e distribuir os trabalhos pertinentes à 
consultoria jurídica;
ii - preparar as informações necessárias para subsidiar a defesa judicial do 
tribunal pela Procuradoria-geral do estado do Pará;
iii - coordenar e acompanhar os processos judiciais e administrativos em 
todas as esferas, mediante assessoramento à Procuradoria-geral do esta-
do do Pará;
iv - coordenar a prestação da assistência jurídica às unidades de trabalho 
do tribunal;
v - emitir e coordenar a emissão de manifestações jurídicas em demandas 
administrativas do tribunal;
VI - proceder à triagem, classificação e arquivamento de expedientes e 
processos;
vii - responder a consultas internas e dar orientações, em sua área de 
competência;
viii - prestar assessoramento jurídico aos projetos administrativos de inte-
resse do tribunal, quando solicitado pela Presidência;” (Nr)
 “art. 28. a consultoria jurídica (coNjU) possui uma gerência de expe-
diente, à qual compete:
i - prestar apoio à consultoria jurídica;
ii - elaborar e encaminhar as correspondências e demais documentos de 
interesse da consultoria jurídica;
iii - desempenhar, no âmbito da consultoria jurídica, as competências 
relacionadas nos incisos vi, vii do art. 7º, bem como consolidar as infor-
mações da consultoria jurídica para o relatório previsto no inciso xi do 
referido artigo.” (Nr)
 “seÇÃo viii
aUditoria iNterNa” (Nr)
 “art. 31. a auditoria interna (aUdiN), unidade de assessoramento subor-
dinada diretamente à Presidência, tem por finalidade avaliar a execução do 
orçamento do tribunal em todos os aspectos, bem como executar os de-
mais procedimentos correlatos com as funções de auditoria interna.” (Nr)
 “art. 32. compete à auditoria interna (aUdiN):
(...)
V - realizar fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e 
operacional, decorrentes do plano anual de auditoria interna (PaiNt) pre-
viamente aprovado pela Presidência;
(...)
Parágrafo Único. a auditoria interna será dirigida por um auditor interno, 
competindo-lhe as atividades da auditoria interna referidas neste regula-
mento.” (Nr)
“seÇÃo ix
secretaria geral do triBUNal PleNo” (Nr)
“art. 33. a secretaria geral do tribunal Pleno (segetPl), unidade de ges-
tão subordinada diretamente à Presidência, tem por finalidade secretariar 
as sessões do tribunal Pleno e das câmaras, assessorando o Presidente, 
os conselheiros, os auditores e os representantes do Ministério Público de 
contas durante as realizações das mesmas, bem como adotar todas as de-
mais medidas necessárias ao bom e regular funcionamento do colegiado, 
zelando pela organização, divulgação e publicação dos atos que lhes são 
pertinentes.” (Nr)
“art. 34. compete à secretaria geral do tribunal Pleno:
(...)
xii - fazer cumprir os prazos regimentais no andamento dos processos, 
quando em tramitação na secretaria geral do tribunal Pleno;
(...)
Parágrafo único. a secretaria geral do tribunal Pleno será dirigida por um 
secretário geral com auxílio de um subsecretário, competindo-lhes as ati-
vidades da secretaria geral referidas neste regulamento, e conta com as 
funções gratificadas constantes do Anexo I. “(NR)
“art. 35. a secretaria geral do tribunal Pleno possui a seguinte estrutura:
i - assessoria técnico-jurídica;” (Nr)
“subseção i
das competências das Unidades da secretaria geral do tribunal Pleno” 
(Nr)
“art. 36. compete à assessoria técnico-jurídica:
(...)
v - consolidar os relatórios de atividades da segetPl, previsto no inciso 
xi do art. 7º.” (Nr)
“art. 37. (...)
i - prestar apoio à segetPl;
ii - elaborar e encaminhar as correspondências e demais documentos de 
interesse da segetPl;” (Nr)
“seÇÃo x
secretaria geral de coNtrole exterNo”(Nr)
“art. 42. a secretaria geral de controle externo (segecex), unidade de 
gestão subordinada diretamente à Presidência, tem por finalidade geren-
ciar as atividades de controle externo, exercendo a fiscalização financeira, 
orçamentária, contábil, operacional e patrimonial da administração esta-
dual, bem como assessorar os conselheiros e os auditores no exercício das 
funções que lhes são afetas.”(Nr)
“art. 43. compete à secretaria geral de controle externo:
(...)
Parágrafo único. a segecex será dirigida por um secretário geral de con-
trole externo com o auxílio do subsecretário, competindo-lhes as ativida-
des da secretaria geral de controle externo referidas neste regulamento, 
e conta com as funções gratificadas constantes do Anexo I.” (NR)
“art. 44. a secretaria geral de controle externo possui a seguinte estru-

tura:
i - assessoria técnico-jurídica;” (Nr)
“subseção i
das competências das Unidades da secretaria geral de controle externo” 
(Nr)
“art. 45. compete à assessoria técnico-jurídica:
i - assegurar que os trabalhos da segecex sejam tecnicamente realizados 
e compatíveis com as normas legais e regulamentares;
(...)
iii - assessorar o secretário geral de controle externo nas ações inerentes 
à sua área de atuação;
(...)
ix - elaborar e encaminhar ao secretário geral de controle externo o Plano 
anual de fiscalização, para aprovação do tribunal Pleno;
x - consolidar os relatórios de atividades da segecex, previstos no inciso 
xi do art. 7º. “ (Nr)
“art. 46. compete à gerência de expediente:
i - prestar apoio à segecex;
ii - elaborar e encaminhar as correspondências e demais documentos de 
interesse da segecex;” (Nr)
“art. 47. (...)
iv - propor a inclusão de ações no Plano anual de fiscalização da sege-
cex, com vistas a instruir as Prestações de contas anuais dos Órgãos e 
entidades da administração direta e indireta do estado, no âmbito de sua 
competência;” (Nr)
“art. 49. (...)
xi - propor, quando da elaboração do Plano anual de fiscalização da sege-
CEX, a inclusão de ações de fiscalização no âmbito de sua competência, em 
consonância com as diretrizes estratégicas do tribunal.” (Nr)
“art. 50. (...)
vii - propor a inclusão no Plano anual de fiscalização da segecex de 
ações com vistas a instruir as Prestações de contas anuais dos Órgãos e 
entidades da administração direta e indireta do estado; “(Nr)
“art. 52. a secretaria de tecnologia da informação (setiN), unidade su-
bordinada diretamente à Secretaria Geral da Presidência, tem por finalida-
de planejar, organizar, executar, coordenar e supervisionar as atividades 
relacionadas ao suporte tecnológico, desenvolvimento e atualização de sis-
temas de informação, gestão e manutenção da infraestrutura de rede, bem 
como a implementação de medidas de segurança cibernética e proteção 
de dados”. (Nr)
“art. 60. a secretaria de administração (seadM), unidade subordinada 
diretamente à Secretaria Geral da Presidência, tem por finalidade planejar, 
gerir, executar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas do 
Tribunal, relativas a orçamento e finanças, logística e patrimônio e licita-
ções e contratos.” (Nr)
“art. 62. (...)
i - assessoria técnico-jurídica;” (Nr)
“art. 63. compete à assessoria técnico-jurídica:
i – prestar assessoramento técnico-jurídico em assuntos relacionados à 
seadM.” (Nr)
“art. 69. a secretaria de gestão de Pessoas (segPe), unidade subordinada 
diretamente à Secretaria Geral da Presidência, tem por finalidade planejar, 
organizar, executar, coordenar e supervisionar as atividades administrati-
vas do tribunal relacionadas à gestão de pessoas. (Nr)
“art. 70. (...)
Parágrafo único. a segPe será dirigida por um secretário de gestão de 
Pessoas com o auxílio do subsecretário, competindo-lhes as atividades da 
secretaria de gestão de Pessoas referidas neste regulamento, e conta com 
as funções gratificadas constantes do Anexo I.” (NR)
“art. 71. (...)
iv - coordenadoria de registros e Benefícios funcionais;” (Nr)
“art. 75 compete à coordenadoria de registros e Benefícios funcionais 
(crB):” (Nr)
“art. 72. (...)
i - prestar apoio à segPe;
ii - elaborar e encaminhar as correspondências e demais documentos de 
interesse da segPe;” (Nr)
art. 2º fica acrescido o art. 2º, “g”; art. 5º, parágrafo único; art. 10, iv 
e parágrafo único; arts. 13-a, 13-B e 13-c; §§1º e 2º do art. 27; art. 32, 
viii, ix, x, xi, xii, xiii e xiv; art. 36, vi e vii; art. 45, xi e xii; “seção 
x-a”, arts. 51-a, 51-B, 51-c e 51-d; art. 55, vii e viii; art. 61, vii, viii, 
ix e x; art. 63, v e vi; art. 71, vi; art. 76-a; “seção xv”; arts. 80 e 81 
do regulamento dos serviços auxiliares anexo ao ato nº 69/2014, com as 
seguintes redações:
“art. 2º (...)
iii - (...)
g) secretaria geral da Presidência (segePre).” (Nr)
“art. 5º (...)
Parágrafo único. a assessoria técnico-jurídica deverá observar os enten-
dimentos jurídicos uniformizados e diretrizes emitidas pela consultoria ju-
rídica”.
“art. 10. (...)
iv - Unidades regionais de representação.
Parágrafo único. o gabinete Militar, unidade vinculada ao gabinete da Pre-
sidência, tem atribuições definidas em legislação própria.” (NR)
“art. 13-a. as Unidades regionais de representações, subordinadas dire-
tamente ao Gabinete da Presidência, têm por finalidade gerenciar e apoiar 
as atividades descentralizadas do tribunal nas suas áreas de abrangên-
cia.”(Nr)
“art. 13-B. compete às Unidades regionais de representações:
i - atender e orientar os jurisdicionados, bem como o público interessado, 
quanto aos procedimentos relacionados ao funcionamento do tribunal;
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ii - receber e informar aos aposentados ou pensionistas, bem como aos 
responsáveis, interessados ou procuradores sobre o andamento e situação 
de processos em tramitação no tribunal, exceto os de caráter sigiloso;
iii - agendar vistas a processos para apresentação de defesa;
iv - receber e encaminhar ao setor competente prestações de contas, so-
licitações e expedientes diversos;
V - classificar a documentação recebida, separando os documentos a se-
rem protocolados das correspondências lacradas ou sigilosas, as quais de-
vem ser encaminhadas a quem de direito;
VI - dar suporte logístico às equipes de fiscalização;
vii - apoiar os eventos e cursos promovidos pelo tribunal em sua área de 
abrangência;
viii - atender consultas sobre posição de dívida e emitir documento para 
regularização.
Parágrafo único. as Unidades regionais de representações serão dirigidas 
por um diretor regional de representação, competindo-lhe as atividades 
da representação referidas neste regulamento.” (Nr)
“art. 13-c. as Unidades regionais de representações poderão exercer, na 
forma regimental, as seguintes ações de fiscalização, quando solicitadas 
pela secretaria geral de controle externo e autorizadas pela Presidência:
i - instruir processos de prestações de contas e tomadas de contas de 
exercício ou gestão dos ordenadores de despesas, dirigentes e demais res-
ponsáveis pelos recursos estaduais;
ii - instruir processos de prestação de contas dos ordenadores de despe-
sas e demais responsáveis por entidades Públicas que receberem recursos 
estaduais por meio de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos con-
gêneres;
iii - instruir processos de tomadas de contas especiais;
iv - instruir processos de denúncias, recursos e outros;
v - realizar diligências e inspeções necessárias à instrução de processos.” 
(Nr)
“art. 27. (...)
§1º a consultoria jurídica será dirigida pelo chefe da consultoria com o 
auxílio do subchefe, competindo-lhes as atividades da coNjU referidas 
neste Regulamento, e conta com a função gratificada constante do Anexo I.
§2° caberá à consultoria jurídica encaminhar à Procuradoria-geral do es-
tado do Pará os subsídios necessários à defesa judicial em processos nos 
quais o TCE-PA figure como parte ou terceiro interessado”. (NR)
“art. 32. (...)
VIII - realizar, sistematicamente, mediante avaliações a verificação da re-
gularidade dos procedimentos e sistemas adotados pelo tce na prática da 
execução rotineira de suas atividades, bem como avaliar o grau de adequa-
ção às exigências legais e metas estabelecidas;
ix - prestar consultorias, independentes e objetivas, sobre a adequação e 
eficácia da governança e do gerenciamento de riscos;
x - desenvolver atividades de auditoria interna de pessoal, contábil, orça-
mentária, financeira, institucional, patrimonial e de gestão;
xi - aplicar sistemas e métodos relacionados ao acompanhamento da ges-
tão e de auditorias, visando identificar inconsistências, falhas e fragilida-
des;
xii - comunicar à Presidência o resultado dos trabalhos de auditoria inter-
na, ordinária ou especial, que consistirão de relatório com os objetivos e o 
escopo do trabalho, assim como as conclusões e recomendações;
xiii - estabelecer políticas e procedimentos buscando promover a ade-
rência às normas internacionais para a prática profissional da atividade de 
auditoria interna, bem como incorporar as melhores práticas porventura 
identificadas em outras instituições.” (NR)
“art. 36 (...)
vi - elaborar minutas de documentos de contratação, convênios e instru-
mentos congêneres e atos normativos pertinentes às demandas da secre-
taria à que se encontra atrelada;
vii - assessorar o secretário na elaboração de informações técnico-jurídi-
cas solicitadas por outras unidades internas;” (Nr)
“art. 45. (...)
xi - elaborar minutas de documentos de contratação, convênios e instru-
mentos congêneres e atos normativos pertinentes às demandas da secre-
taria a que se encontra atrelada;
xii - assessorar o secretário na elaboração de informações técnico-jurídi-
cas solicitadas por outras unidades internas;” (Nr)
“seÇÃo x - a
secretaria geral da PresidêNcia” (Nr)
“art. 51-a. a secretaria geral da Presidência (segePre), unidade de ges-
tão subordinada diretamente à Presidência, tem por finalidade planejar, 
organizar, coordenar e supervisionar as atividades e os projetos adminis-
trativos inerentes ao suporte e ao desenvolvimento institucional nas áreas 
de tecnologia da informação, gestão de pessoas, planejamento estratégico, 
planejamento institucional, administração orçamentária-financeira, logísti-
ca e patrimônio, contratações e educação corporativa.
art. 51-B. compete à secretaria geral da Presidência (segePre):
i - planejar, organizar, controlar e coordenar as atividades, políticas e pro-
jetos administrativos inerentes às unidades subordinadas;
ii - apoiar e supervisionar as atividades exercidas no âmbito de suas uni-
dades organizacionais;
iii - atuar na coordenação geral do processo do planejamento institucional 
e de formulação dos planos estratégicos, táticos e operacionais do tribunal, 
avaliando a necessidade de revisão;
iv - coordenar a elaboração da proposta do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária, considerando o plano es-
tratégico;
v - analisar as proposições relativas à estrutura, competência, organização 
e funcionamento das unidades do tribunal, coordenando a implantação 
das alterações no desenho organizacional e a modernização administrativa 

estabelecidas no decorrer do processo de planejamento, submetendo para 
aprovação da Presidência;
vi - indicar ao Presidente os servidores que atuarão nas comissões per-
manentes;
vii - coordenar as atividades afetas à contratação e à celebração de con-
tratos, convênios, acordos de cooperação técnica ou instrumentos congê-
neres a serem firmados pelo TCE-PA;
viii - analisar as recomendações da auditoria interna (aUdiN), consubs-
tanciadas em relatórios de auditoria inerentes às atividades da segePre, 
promovendo a interação com as secretarias envolvidas e a implementação 
das ações e/ou justificativas, se for o caso, informando ao órgão de con-
trole;
ix - aprovar manuais e regulamentos relativos às atividades, aos proces-
sos de trabalho e aos projetos nas áreas de suporte e desenvolvimento 
institucional, no âmbito de suas unidades integrantes;
x - planejar, organizar, dirigir, coordenar e supervisionar as atividades e os 
projetos inerentes ao suporte e ao desenvolvimento institucional nas áreas 
de sua finalidade;
xi - participar da elaboração do Plano de educação corporativa do tribunal 
e promover a coordenação geral das ações educacionais;
xii - exercer outras atividades inerentes à sua área de atuação, assim 
como dar apoio e inovar ações que permitam a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados;
xiii - exercer atividades de apoio ao gabinete da Presidência deste tri-
bunal, relacionadas às suas atribuições, bem como aquelas que lhe forem 
delegadas por ato próprio; e,
XIV - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.
§1º. a segePre será dirigida por um secretário geral da Presidência, 
competindo-lhe as atividades da secretaria geral da Presidência referidas 
neste regulamento.
§2º. em caso de ausências ou impedimentos, o titular da secretaria geral 
da Presidência será substituído por servidor designado pela Presidência.
art. 51-c. a secretaria geral da Presidência possui a seguinte estrutura:
i - assessoria técnico–jurídica;
ii - secretaria de tecnologia da informação;
iii - secretaria de administração;
iv - secretaria de gestão de Pessoas; e,
v - secretaria de Planejamento e gestão estratégica.
Parágrafo único. a secretaria da escola de contas alberto veloso (ecav), 
unidade vinculada à Secretaria Geral da Presidência, tem atribuições defi-
nidas em ato próprio.
“art. 51-d. compete à assessoria técnico-jurídica:
i - prestar assessoramento técnico-jurídico em assuntos relacionados à 
segePre;
ii - elaborar as minutas de documentos de contratação, convênios e ins-
trumentos congêneres e atos normativos pertinentes às demandas da se-
cretaria a que se encontra atrelada;
iii - assessorar o secretário na elaboração de informações técnico-jurídi-
cas solicitadas por outras unidades internas;
iv - consolidar os relatórios de atividades da segePre, previsto no inciso 
xi do art. 7º.” (Nr)
“art. 55. (...)
vii - elaborar minutas de documentos de contratação, convênios e instru-
mentos congêneres e atos normativos pertinentes às demandas da secre-
taria a que se encontra atrelada;
viii - assessorar o secretário na elaboração de informações técnico-jurídi-
cas solicitadas por outras unidades internas;” (Nr)
“art. 61. (...)
vii - decidir, após a manifestação da unidade requisitante e da consultoria 
jurídica deste tribunal de contas, os recursos interpostos em licitações;
viii - autorizar a realização de procedimento licitatório;
ix - autorizar processos de contratação direta, dentro dos limites estabele-
cidos no art. 75 da lei nº 14.133/2021; e,
x - adjudicar e homologar licitações, na hipótese de ter sido interposto 
recurso.” (Nr)
“art. 63. (...)
v - elaborar minutas de documentos de contratação, convênios e instru-
mentos congêneres e atos normativos pertinentes às demandas da secre-
taria a que se encontra atrelada;
vi - assessorar o secretário na elaboração de informações técnico-jurídicas 
solicitadas por outras unidades internas;” (Nr)
“art. 71. (...)
vi - assessoria técnico-jurídica:” (Nr)
“art. 76-a. compete à assessoria técnico-jurídica:
i - apoiar e assessorar o secretário na análise e na instrução de expedien-
tes e processos de pessoal;
ii - elaborar minutas de documentos de contratação, convênios e instru-
mentos congêneres e atos normativos pertinentes às demandas da secre-
taria a que se encontra atrelada;
iii - assessorar o secretário na elaboração de informações técnico-jurí-
dicas referentes a matéria de pessoal, que sejam solicitadas por outras 
unidades internas;
iv- consolidar os relatórios de atividades da segPe, previsto no inciso xi 
do art. 7º;” (Nr)
“seÇÃo xv
secretaria de Planejamento e gestão estratégica” (Nr)
 “art. 80. a secretaria de Planejamento e gestão estratégica (sePge), uni-
dade subordinada à Secretaria Geral da Presidência, tem por finalidade 
coordenar, articular, monitorar e avaliar o processo de planejamento estra-
tégico do tribunal, bem como desenvolver ações para melhoria da qualida-
de das metodologias utilizadas no planejamento institucional, propor ações 
de desenvolvimento organizacional, de modernização administrativa e de 
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aperfeiçoamento da estrutura, organização e funcionamento das unidades 
do tribunal.” (Nr)
“art. 81. compete à secretaria de Planejamento e gestão estratégica:
i - apoiar a segePre no processo do planejamento institucional e de for-
mulação dos planos estratégicos, táticos e operacionais do tribunal;
ii - assessorar a segePre na elaboração da proposta do plano plurianual, 
da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária, considerando o 
plano estratégico;
iii - promover o monitoramento e a avaliação sistemática dos planos e sua 
integração com as diretrizes do tribunal, bem como acompanhar o desen-
volvimento das metas das unidades;
iv - apoiar e orientar a implementação de melhoria contínua da gestão no 
tribunal que seja determinada pela segePre;
v - promover a gestão de projetos e processos no âmbito do tribunal.
Parágrafo Único: a sePge será dirigida por um secretário de Planejamento 
e gestão estratégica, competindo-lhe as atividades da secretaria de Plane-
jamento e gestão estratégica referidas neste regulamento.” (Nr)
art. 3º ficam revogadas as alíneas “b” do inciso “ii” e “c”, “d”, “e” e “f” do 
inciso “iii” do art. 2º; os incisos “ix” e “x” e parágrafo único do art. 27; a 
seção vii, arts. 29 e 30; os incisos “i”, “ii”, “iii”, “iv”, “vii” do art. 32; o 
inciso xvi do art. 34 e a seção xiv, arts. 77, 78 e 79 do regulamento dos 
serviços auxiliares anexo ao ato nº 69/2014.
art. 4º fica alterado o organograma constante do anexo ii do ato nº 
69/2014 (regulamento dos serviços auxiliares) contemplando as altera-
ções constante deste ato.
art. 5º este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 6 de feve-
reiro de 2025.
Republicado por retificação.

Protocolo: 1165606

.

.

MiNistéRio PúBLico
.

.

.

MiNistéRio PúBLico DE
coNtAs Do EstADo Do PARÁ
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.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 058/2025/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria n.º 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o disposto na lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
na lei estadual n.º 8.972, de 13 de janeiro de 2020, e na Portaria n.º 
605/2024/MPc/Pa, de 06 de novembro de 2024, referente às infrações 
praticadas por licitantes ou contratados no âmbito dos processos de 
aquisição deste MPc/Pa;
coNsideraNdo as informações e documentos constantes no Processo 
administrativo eletrônico n.º 2023/600008, cujo objeto é a contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos permanentes de informática, 
decorrente do Pregão eletrônico srP n.º 90002/2024-MPc/Pa, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital do referido 
pregão e seus anexos;
coNsideraNdo que a empresa M. i. P. ltda, vencedora dos itens 1 e 4 
do Pregão eletrônico n.º 90002/2024-MPc/Pa, do qual decorreu a ata de 
Registro de Preços n.º 06/2023-MPC/PA, recusou-se, injustificadamente, a 
assinar a referida ata;
coNsideraNdo que os subitens 12.1.3 e 12.9 do edital do Pregão ele-
trônico n.º 90002/2024-MPC/PA estabelecem que a recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela ad-
ministração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando o adjudicatário às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação;
coNsideraNdo que a conduta praticada pela empresa incidiu no art. 155, 
incisos v e vi, da lei n.º 14.133/2021, sendo cabível, em tese, a aplicação 
das sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, ou, 
a depender da gravidade da conduta, declaração de idoneidade para licitar 
e contratar, de acordo com o artigo 156, incisos i, ii, iii e iv, da lei n.º 
14.133/21, c/c art. 6º da Portaria n.º 605/2024/MPc/Pa, sem prejuízo 
das demais cominações legais,
resolve:
art. 1º instaurar Processo administrativo de apuração de responsabilidade 
para apurar a responsabilidade da empresa M. i. P. ltda, por infração pra-
ticada nos autos do Processo administrativo eletrônico n.º 2023/600008.
art. 2º designar a comissão Processante instituída pela Portaria 
n.º 545/2024/MPc/Pa, publicada em 25 de setembro de 2024, para a 
condução dos trabalhos, nos termos do art. 26, inciso vii, da Portaria 
n.º 605/2024/MPc/Pa.
art. 3º o prazo para a conclusão do Processo administrativo de apuração 
de responsabilidade não excederá 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de publicação deste ato, admitida a sua prorrogação por igual prazo, 
quando as circunstâncias o exigirem, nos termos do art. 42 da Portaria 

n.º 605/2024/MPc/Pa.
art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 07 de fevereiro de 2025.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1165569

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo Ao coNtRAto
N° do termo Aditivo: 2
N° do contrato: 08/2023-MPc/PA
Processo PAE: 2022/1294002
objeto do contrato: serviço de manutenção preventiva em 01 (um) grupo 
gerador de emergência automático MWM/Weg de 55Kva, 220/127v, 60Hz, 
no edifício-sede do MPc-Pa, com fornecimento de peças genuínas, acessó-
rios, componentes e materiais.
valor do contrato: r$ 7.590,00 (sete mil, quinhentos e noventa reais)
Modalidade de licitação: dispensa eletrônica nº 02/2023-MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do estado do Pará (cNPj 
05.054.978/0001-50) e PKP comércio e serviços ltda (cNPj 
36.338.387/0001-38)
Objeto e Justificativa do Aditamento: prorrogação da vigência contratual.
valor do aditamento: r$ 8.334,32 (oito mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e trinta e dois centavos)
vigência do aditamento: de 10/03/2025 a 09/03/2026
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 01.032.1493.8753.0000, 
Natureza da despesa: 33.90.39.00
fonte de recursos: 01.500.0000.01
ordenador responsável: cláudia guerreiro salame, secretária do MPc/Pa.
aditivos anteriores: 1º aditivo: 07/03/2024; Prorrogação da vigência con-
tratual.

Protocolo: 1165574

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

PRocEsso PAE Nº: 2024/1175560
DisPENsA ELEtRôNicA Nº: 90002/2025 – MPc/PA
oBjeto: aquisição de gêneros alimentícios (café em pó, leite em pó, açú-
car refinado branco e adoçante líquido).
terMo de HoMologaÇÃo
No dia 05 de fevereiro de 2025, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, referente ao Processo Pae nº 2024/1175560, a autoridade 
competente, senhora secretária do MPc/Pa, cláudia guerreiro salame, 
adjUdica/HoMologa a compra pública direta, disPeNsa eletrÔNica 
nº 90002/2025 - MPc/Pa, id contratação PNcP: 05054978000150-1-
000002/2025, com base na lei n.º 14.133/2021 e realizado na plataforma 
do sistema: https://www.gov.br/compras/pt-br.
adjUdicado/HoMologado para a empresa 57.720.536 fraNciaNe 
ferreira da silva da PeNHa, cNPj 57.720.536/0001-07, estabeleci-
da na Passagem santa clara, nº 21B - Bairro do Marco, Belém-Pa, ceP: 
66095-090, telefones: (91) 98123-9607, correio francimormaii@gmail.
com, foi declarada julgada e habilitada em relação ao grUPo, com valor 
global negociado de r$ 15.228,70 (quinze mil duzentos e vinte e oito reais 
e setenta centavos), conforme descrição abaixo:

itEM DEscRição uNiDADE QuANtiDADE
vALoR

uNitÁRio
vALoR
totAL

01 Açúcar refinado branco 
especial un 150 r$ 5,61 r$ 841,50

02 adoçante dietético 
líquido un 30 r$ 5,94 r$ 178,20

03
café, torrado e moído, 
embalado a vácuo – 
pacote com 250 g un 620 r$ 11,90 r$ 7.378,00

04
leite em pó integral, 

origem vaca, instantâ-
neo, pacote com 200g.

un 900 r$ 7,59 r$ 6.831,00

valor total r$ 15.228,70

a despesa ora autorizada, no valor de r$ 15.228,70 (quinze mil duzentos 
e vinte e oito reais e setenta centavos), será executada à conta da se-
guinte dotação orçamentária, informada pelo departamento de finanças 
e orçamento do Órgão: Programa de trabalho: 01.032.1493.8515.0000, 
Natureza da despesa: 33.90.30.00, fonte de recurso/ origem do recurso 
estadual: 01.500.0000.01.
o procedimento em sua íntegra poderá ser acessado no site: https://www.
gov.br/pt-br.
Belém/Pa, 05 de fevereiro de 2025.
assinado eletronicamente
 cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial n. 
36.127, do dia 07/02/2025, Protocolo: 1165284.

Protocolo: 1165396
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MiNistéRio PúBLico
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 0524/2025-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
r e s o l v e:
desigNar, como pregoeiro deste Órgão, o servidor tarso de Melo 
fidélis para atuar no Pregão eletrônico vinculado ao gedoc nº 
152746/2024, cujo objeto é o registro de Preços para aquisição de lixeiras, 
toalheiros e dispensers, de acordo com o disposto no art. 8º, §5º, da lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, art. 2º, i, do decreto estadual nº 2.939, 
de 10/03/2023 e Portaria nº 6631/2022-MP/Pgj, de 17/11/2022 e, no 
impedimento deste, o servidor aNgelo NaZareNo costa BarBosa, 1º 
suplente, e a servidora aMaNda NatHalia galvao gUioMariNo, 2ª 
suplente, devendo atuar como membros da equipe de apoio a servidora 
célia Maria de MoUra Brito e, no seu impedimento, sérgio ricardo 
rêgo de oliveira, para análise técnica das propostas e da documentação 
de qualificação técnica, e a servidora MARIA DE LOURDES ANDRADE E 
silva e, no seu impedimento, MaUrÍcio MiraNda xavier, técnicos 
contadores, para análise da documentação contábil.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 Belém, 06 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 1165714

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 0067/2025-MP/suB-tA
a sUBProcUradora-geral de jUstiÇa Para a área tecNico 
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 968/2024-MP/Pgj de 16 de fevereiro de 2024,
coNsideraNdo o disposto no Parágrafo único, do art. 2º, da resolução 
nº 006/2019-CPJ, de 25 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial do 
estado, de 08/5/2019;
coNsideraNdo a escala de Plantão para o mês de fevereiro de 2025, 
elaboradas pela coordenadoria da Procuradoria de justiça cível, datadas 
de 27 de janeiro de 2025, publicada no site do Ministério Público do estado 
do Pará;
coNsideraNdo a escala de Plantão para o mês de fevereiro de 2025, 
elaborada pela coordenadoria da Procuradoria de justiça criminal, datada 
de 28 de janeiro de 2025, publicada no site do Ministério Público do estado 
do Pará;
coNsideraNdo o disposto no artigo 2º da Portaria nº 32752021-MP/
Pgj, de 05/10/2021;
coNsideraNdo a necessidade de disponibilizar equipe de apoio aos se-
nhores membros do Parquet escalados para o plantão institucional do se-
gundo grau.
r e s o l v e:
art. 1º - coNvocar os servidores relacionados no anexo Único desta 
Portaria para realizarem em regime presencial o plantão institucional 
junto aos Órgãos de execução de segundo grau do Ministério Público do 
estado do Pará, no período de 08 a 09/02/2025.
Art. 2º - O não atendimento injustificado da convocação para os plantões 
sujeitará o convocado à aplicação das penalidades previstas na lei esta-
dual nº 5.810/94.
 
ANExo úNico
EscALA DE PLANtão DE sERviDoREs
PRocuRADoRiA DE JustiçA cÍvEL e PRocuRADoRiA DE JustiçA 
cRiMiNAL
 PERÍoDo: 08 a 09/02/2025
em observância a resolução nº 006/2019-cPj, de 25 de abril de 2019, 
publicadas no Diário Oficial do Estado, de 08/5/2019, Escalas de Plantões 
para o mês de fevereiro de 2025, elaboradas pelas coordenadoria das Pro-
curadorias de justiça cíveis e Procuradorias de justiça criminais, datadas 
de 27 de janeiro de 2025 e 28 de janeiro de 2025, ambas publicada no site 
do Ministério Público do estado do Pará.
dia 08/02/2025 (sábado)
REPREsENtANtE Do QuADRo técNico-JuRÍDico
aline danielli aguiar Pinto (assessora técnica especializada da Procurado-
ria de justiça cível)
eda carolina Monteiro leitão (assessora técnica especializada da Procura-
doria de justiça criminal)
dia 09/02/2025 (domingo)

REPREsENtANtE Do QuADRo técNico-JuRÍDico
caroline araújo chucre de lima (assessora técnica especializada da Pro-
curadoria de jusdtiça cível)
felipe gomes da silva (assessor da Procuradoria de justiça criminal)
PUBliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
 sUBProcUradoria-geral de jUstiÇa, técNico-adMiNistrativa.
 Belém, 07 de fevereiro de 2025.
UBiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, técnico-administrativa

Protocolo: 1165765
PoRtARiA Nº 0512/2025-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando das atribuições legais que 
lhes confere o artigo 3º, da Portaria nº 0426/2025-MP/Pgj, de 04 de 
fevereiro de 2025, que aprova a Programação das quotas orçamentárias 
e o cronograma de Pagamento das despesas mensais, deste Ministério 
Público, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.
r e s o l v e:
i - reduzir o montante aprovado na Portaria nº 0220-MP/Pgj, de 23 
de janeiro de 2025, a qual aprovou a Programação Provisória da quota 
orçamentária das despesas do Ministério Público do estado do Pará no mês 
de janeiro de 2025, de acordo com os anexos constantes desta Portaria.
ii - a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
BeléM, 05 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
ANExo i
12101 – Ministério Público do Estado do Pará
orçamento fiscal e da seguridade social

PRoGRAMA/GRuPo DE DEsPEsA foNtE JANEiRo

1494 - defesa da sociedade, do regime democrático, da ordem jurídica e da 
garantia de direitos   

Pessoal e encargos sociais  02.500.0000.01 4.000.000,00

total geral  4.000.000,00

Protocolo: 1165438
PoRtARiA Nº 0513/2025-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando das atribuições legais que 
lhes confere o artigo 3º, da Portaria nº 0426/2025-MP/Pgj, de 04 de 
fevereiro de 2025, que aprova a Programação das quotas orçamentárias 
e o cronograma de Pagamento das despesas mensais, deste Ministério 
Público, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.
r e s o l v e:
i - alterar o montante aprovado na Programação das quotas orçamentárias 
e o cronograma de Pagamento das despesas mensais, deste Ministério 
Público, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com 
os anexos constantes desta Portaria.
ii - a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
BeléM, 05 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
ANExo i
12101 – Ministério Público do Estado do Pará
orçamento fiscal e da seguridade social

PRoGRAMA/GRuPo DE DEsPEsA foNtE JANEiRo

1494 - defesa da sociedade, do regime democrático, da ordem jurídica e da 
garantia de direitos   

outras despesas correntes 02.500.0000.01 2.400.000,00

investimentos 02.500.0000.01 1.600.000,00

total geral  4.000.000,00

Protocolo: 1165439
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PoRtARiA Nº 0526/2025-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 04/02/2025, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
07/02/2025,
r e s o l v e:
ProMover, pelo critério de merecimento, de acordo com o art. 184, inci-
so ii, da constituição do estado do Pará, de 05/10/1989, e art. 96 da lei 
complementar nº 057, de 06/07/2006, o Promotor de justiça de 1ª en-
trância NilsoN jUNior PastroliN oZorio para o cargo de 1º Promotor 
de justiça de Novo Progresso.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 Belém, 07 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0527/2025-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 04/02/2025, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
07/02/2025,
r e s o l v e:
ProMover, pelo critério de antiguidade, de acordo com o art. 184, in-
ciso ii, da constituição do estado do Pará, de 05/10/1989, e art. 96 da 
lei complementar nº 057, de 06/07/2006, o Promotor de justiça de 1ª 
entrância Márcio de alMeida farias para o cargo de 2º Promotor de 
justiça de itaituba.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 Belém, 07 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0528/2025-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 04/02/2025, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
07/02/2025,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, o Promotor de justiça de 1ª en-
trância gilBerto liNs de soUZa filHo para o cargo de Promotor de 
justiça de itupiranga.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 Belém, 07 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 1165570
PoRtARiA Nº 0515/2025-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais,
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado no “siP” sob o nº 
429/2025, em 17/01/2025, e
coNsideraNdo a correlação dos serviços do Poder judiciário e do Ministé-
rio Público, sendo este imprescindível à administração da justiça,
r e s o l v e:
sUsPeNder o expediente interno na Promotoria de justiça de rio Maria 
no dia 13/05/2025, por ocasião do feriado municipal alusivo à emancipa-
ção Política e administrativa do Município de rio Maria, sem prejuízo das 
atividades de plantão ministerial e de eventual atendimento de urgência.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 Belém, 05 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 1165576
PoRtARiA Nº 0514/2025-MP/PGJ
a ProcUradoria-geral de jUstiÇa do estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais,
coNsideraNdo os termos do gedoc nº 101149/2025,
coNsideraNdo a exoneração de josé Paulo da conceição lobato do cargo 
de provimento em comissão de assessor de Procurador de justiça, junto 
à 16ª Procuradoria de justiça de criminal, conforme decisão nos autos do 
gedoc nº 101155/2025, e
coNsideraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com 
pessoal no Ministério Público do estado do Pará, por tratar-se de mera 
substituição,
r e s o l v e:
NoMear, de acordo com o art. 183 da constituição do estado do Pará, 
c/c os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 

reNata Maia isoPPo algaraNHar goNcalves, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de assessor de Procurador de justiça, a contar 
de 07/01/2025.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 Belém, 05 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0520/2025-MP/PGJ
a ProcUradoria-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando 
de suas atribuições legais, e considerando os termos do Protocolo Nº 
108092/2025,
r e s o l v e:
exoNerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei estadual n.º 5.810, 
de 24/01/1994, o (a) servidor (a), tHaYoN riBeiro dos saNtos, do 
cargo de assessor MiNisterial - BacHarel eM direito, a contar de 
10/02/2025.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 Belém, 06 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0521/2025-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo os termos do gedoc n.º 104894/2025;
CONSIDERANDO tratar-se de manutenção de gratificação de tempo in-
tegral, após permuta entre os servidores riversoN MiraNda xavier e 
Nara do socorro freitas qUaresMa, conforme decisão no gedoc n° 
103382/2025, sem ocasionar aumento de despesas extraordinárias;
coNsideraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/Pgj, de 
5/4/2011, publicada no d.o.e. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
tempo integral aos servidores da instituição,
r e s o l v e:
i - disPeNsar, a contar de 10/02/2025, o servidor riversoN MiraNda 
xavier, ocupante do cargo de técNico MiNisterial - assisteNte 
ADMINISTRATIVO, da Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, 
§ 1º, alínea “a”, da lei estadual n.º 5.810, de 24/01/1994, vinculada às 
Promotorias de justiça criminais da capital, concedida pela Portaria N.° 
3.176/2019-MP/Pgj, de 29/05/2019, publicada no d.o.e. de 25/06/2019,
ii - coNceder ao servidor riversoN MiraNda xavier, ocupante do car-
go de TÉCNICO MINISTERIAL - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Gratifica-
ção de tempo integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da lei estadu-
al n.º 5.810, de 24/01/1994, vinculada à secretaria do conselho superior 
do Ministério Público, até ulterior deliberação e enquanto desempenhar 
suas atividades junto àquela unidade, a contar de 10/02/2025.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 Belém , 06 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0522/2025-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo os termos do gedoc n.º 104894/2025;
CONSIDERANDO tratar-se de manutenção de gratificação de tempo in-
tegral, após permuta entre os servidores riversoN MiraNda xavier e 
Nara do socorro freitas qUaresMa, conforme decisão no gedoc n° 
103382/2025, sem ocasionar aumento de despesas extraordinárias;
coNsideraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/Pgj, de 
5/4/2011, publicada no d.o.e. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
tempo integral aos servidores da instituição
r e s o l v e:
i - disPeNsar, a contar de 10/02/2025, a servidora Nara do socorro 
freitas qUaresMa, ocupante do cargo de técNico MiNisterial 
- ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da Gratificação de Tempo Integral, 
prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da lei estadual n.º 5.810, de 
24/01/1994, vinculada à secretaria do conselho superior do Ministério 
Público, concedida pela Portaria N° 1.911/2019-MP/Pgj, de 02/04/2019, 
publicada no d.o.e. de 09/04/2019
ii - coNceder à servidora Nara do socorro freitas qUaresMa, ocu-
pante do cargo de técNico MiNisterial - assisteNte adMiNistrati-
VO, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, 
da lei estadual n.º 5.810, de 24/01/1994, vinculada às Promotorias de 
justiça criminais da capital, até ulterior deliberação e enquanto desempe-
nhar suas atividades junto àquela unidade, a contar de 10/02/2025.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 Belém, 06 de fevereiro de 2025.
cesar BecHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 1165632
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MuNicÍPios
.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA/PA
PoRtARiA N° 020/2023 - GAB. de 21/03/2023.

A Prefeita Municipal de Abaetetuba, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei.
REsoLvE:
art. 1. Nomear o servidor Público Municipal, sr. Marcus antonio ferreira 
Prado, portador do cPf: 842.184.362-15, e Matrícula n° 126083-9 no-
meado para exercer ampla fiscalização do Contrato N° 2023/105 oriundo 
do processo licitatório, modalidade coNcorrêNcia PÚBlica N° 005/2022 
que tem por objeto reforma de feiras e revitalização da área comercial 
Popular no Município de abaetetuba, através do repasse de recursos fi-
nanceiros e estabelecimento de Bases gerais de Mútuas cooperação entre 
o estado do Pará, através da sedop e o Município de abaetetuba/Pá, atra-
vés da Prefeitura Municipal (coNvêNio N° 90/2022).
art. 2. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a 
disposição em contrário. gabinete da Prefeita do Município de abaetetuba/
Pa, 21 de março de 2023. registre-se, publica-se, dê-se ciência e cumpra-
se. francinete Maria Rodrigues carvalho - Prefeita do Município de 
Abaetetuba.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA/PA
PoRtARiA Nº 002/2023-PMA

Dispõe sobre a Nomeação do fiscal da obra do convênio n° 090/2022 
sedop. a senhora francienti Maria rodrigues carvalho, Prefeita Municipal 
de abaetetuba/Pa no uso de suas atribuições legais, fundamento na lei 
federal n° 8.666/1993, na lei complementar n° 101 de 04.05.2000, na 
lei de diretrizes orçamentárias vigente, no decreto estadual nº 733/2013 
e na Portaria interministerial cgU/Mf/MP 424/2016, que se regerá Pelas 
cláusulas e condições a seguir:
REsoLvE:
art. 1° fica Nomeado a senhora Maruza Noronha Baptista amoras, Por-
tadora do cPf: 458.742.552-49, caU 28510-2 a, para a função de fiscal 
da obra do convênio n° 090/2022/sedop, conforme rrt 12118232, vin-
culado através da contratação de empresa Para realização dos serviços, 
conforme concorrência n° 005/2022, contrato n° 2023/105, cujo objeto 
“reforma de feiras e revitalização da área comercial Popular no Município 
de abaetetuba/Pa”.
art. 2° - é designado como fiscal da obra a que caberá supervisionar, 
fiscalizar e acompanhar a execução, Bem como apresentar relatórios 
quando o término de cada etapa ou sempre que solicitado Pela adminis-
tração concedente.
art. 3° - a execução da obra deverá ser acompanhada e fiscalizada Pelo 
fiscal Nomeado Por esta administração.
§ 1° o representante da administração anotará em registro Próprio to-
das as ocorrências, relacionadas com a execução da obra seguindo as 
Portarias, decretos 733/2013 de 13 de maio de 2013 governo do estado 
do Pará, decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013 governo do estado do 
Pará. conforme, termo de convênio celebrado, observando à regulariza-
ção das faltas ou defeitos observados.
§ 2° Permitindo, contudo, a contratação de terceiros Para auxiliá-lo com 
o fornecimento de informações técnicas que Posicione quanto á correta 
execução do convênio.
§ 3° Podendo ter como Base Parecer técnico de engenheiros ou arquiteto, 
como consultor Para embasamento e conclusão dos fatos.
§ 4° as decisões e Providências que Ultrapassarem a competência do re-
presentante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo Hábil 
Para a adoção das Medidas convenientes.
art.4º - a fiscal da obra, representará a administração na supervisão, 
fiscalização e acompanhamento da execução do convênio, devendo a tal 
indicação recair sobre o agente Público ou comissão especialmente de-
signada Para Tal Atividade, Que Possuam Qualificação Técnica Condizente 
Com a Complexidade e Especificidade do Objeto do Instrumento Firmado. 
registre-se, publica-se, dê-se ciência e cumpra-se. abaetetuba/Pa em, 21 
de março de 2023. francinete Maria Rodrigues carvalho - Prefeita do 
Município de Abaetetuba.

Protocolo: 1165827

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA
Aviso DE ANuLAção DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico Nº 026/2024-sEMEc 
Processo Administrativo nº 20240923-001-sEMEc 

francineti Maria Rodrigues carvalho, Prefeita Municipal de Abaete-
tuba/PA, no uso de suas atribuições legais, torna público que o processo 
licitatório em epígrafe, em razão das irregularidades identificadas e relata-
das na justificativa de anulação, torna-se necessário proceder com a anu-
lação do certame, conforme previsto nos artigos 71 e 147 da lei federal de 
licitações nº 14.133/21. essa medida visa garantir a legalidade e a trans-
parência do processo, assegurando que todos os requisitos legais sejam 

atendidos e que a integridade do procedimento licitatório seja mantida. 
coNsideraNdo que os fatos expostos acima contaminam o procedimento 
licitatório e sendo conveniente para a administração optar pela anulação, 
faz necessário a abertura de novo procedimento, para desta feita, obser-
var atentamente aos interesses deste município, desse modo, resolve, 
aNUlar, o PregÃo eletrÔNico Nº 026/2024-seMec, cujo objeto é o 
contratação de empresa para aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
(aliMeNtaÇÃo escolar), ao longo de 12 meses, para o município de 
abaetetuba/Pa e secretarias municipais vinculadas, com fulcro na lei fede-
ral nº 14.133/21 (licitações), e demais alterações posteriores, em especial 
o “caput” do art. 71 e 147 da lei 14.133/21. francineti Maria Rodrigues 
carvalho, Abaetetuba/PA em, 06 de janeiro de 2024.

ExtRAto DE ADEsão DE AtA DE REGistRo DE PREços 
cARoNA - ADEsão À AtA Nº 005/2025 -sEMEc 
Processo Administrativo nº 20250128-001-PMA 

ADEsão À AtA Nº 005/2025. Pessoa Jurídica: v.s.t. Nery comercial, 
cNPJ 03.223.433/0001-02. objeto: adesão a ata de registro de Preços 
d° 010/2024 - PMM oriunda de Pregão eletrônico srP n° 202405020012 
- Pe srP/ccl/PMM, realizado Pela Prefeitura Municipal de Moju/Pa Para 
contratação de empresa fornecedora de água Mineral diversos e gás de 
cozinha de 13 Kg (aquisição e recarga) Para atendimento secretaria Mu-
nicipal de educação e escolas Municipais. fundamento legal: lei federal nº 
14.133/2021, alterações posteriores e demais legislações complementares 
aplicáveis a espécie. valor global: r$ 591.915,00 (quinhentos e noventa 
e um mil, novecentos e quinze reais). HoMologada dia 03 de fevereiro 
de 2025. Jefferson Felgueiras de Carvalho - Secretário Municipal de 
Educação, cultura e Desporto de Abaetetuba/Pa

ExtRAto Do coNtRAto 
PRocEsso ADMiNistRAtivo nº 060225-001-sEMEc 

Modalidade: Adesão a Ata de Registro se Preços nº 005/2025 
objeto: adesão a ata de registro de Preços n° 010/2024 - PMM oriunda 
de Pregão eletrônico srP n° 202405020012 - Pe srP/ccl/PMM, realizado 
Pela Prefeitura Municipal de Moju/Pa Para contratação de empresa forne-
cedora de água Mineral diversos e gás de cozinha de 13 Kg (aquisição 
e recarga) Para atendimento secretaria Municipal de educação e esco-
las Municipais. contratante: secretaria Municipal de educação, cultura e 
desporto - seMec/fMe cNPj 21.763.283/0001-01. contratada: terMo 
de coNtrato Nº 060225-001-seMec. fornecedor: v.s.t. Nery comercial, 
cNPj/cPf cNPj 03.223.433/0001-02. valor global: r$ 295.957,50 (duzen-
tos e noventa e cinco mil e novecentos e cinquenta e sete reais e cinquen-
ta centavos). vigência: início em 06/02/2025 extinguindo-se 06/02/2026. 
Ord. Desp.: Jefferson Felgueiras de Carvalho
secretário Municipal de Educação, cultura e Desporto de Abaetetuba/Pa

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 060225-002-sEMEc 
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 005/2025 

objeto: adesão a ata se registro se Preços n° 010/2024 - PMM oriunda 
ne Pregão eletrônico srP n° 202405020012 - Pe srP/ccl/PMM, realizado 
Pela Prefeitura Municipal ne Moju/Pa Para contratação ne empresa forne-
cedora ne água Mineral diversos e gás de cozinha de 13 Kg (aquisição e 
recarga) Para atendimento secretaria Municipal de educação e escolas 
Municipais. contratante: secretaria Municipal de educação, cultura e des-
porto - seMec/fUNdeB cNPj 53.445.070/0001-10. contratada: terMo 
de coNtrato nº 060225-001-seMec. fornecedor: v.s.t. Nery comercial, 
cNPj/cPf cNPj 03.223.433/0001-02. valor global: r$ 295.957,50 (duzen-
tos e noventa e cinco mil e novecentos e cinquenta e sete reais e cinquen-
ta centavos). vigência: início em 06/02/2025 extinguindo-se 06/02/2026. 
Ord. Desp.: Jefferson Felgueiras de Carvalho - Secretário Municipal 
de Educação, cultura e Desporto de Abaetetuba/Pa

Protocolo: 1165828

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA
Aviso DE LicitAção 

coNcoRRêNciA ELEtRôNicA Nº 001/2025 
o Agente de contratação do Município de Abaetetuba, Estado do Pará, 
torNa PÚBlico o aviso de licitação na modalidade concorrência eletrôni-
ca nº 001/2025-seMoB, tipo: Menor preço. objeto: contratação de em-
presa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos e limpeza pública, na zona urbana 
e rural do Município De Abaetetuba/PA, conforme condições e especifi-
cações estabelecidas neste instrumento e seus anexos, nos termos que 
dispõe a lei 14.133/21. recebimento de Propostas: das 08h00min do dia 
10/02/2025 até às 09h59min do dia 25/03/2025. abertura das Propostas: 
25/03/2025 às 10h00min. data e Hora do início da sessão de disputa de 
Preços: 25/03/2025 às 10h00min. o edital estará disponível na Plataforma 
eletrônica: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, https://pncp.
gov.br/app/editais e no site: https://www.abaetetuba.pa.gov.br/. Mais in-
formações poderão ser obtidas na via e-mail (licita2@abaetetuba.pa.gov.
br) ou na sala do dlc no horário de 08 às 14h. ordenadora: francineti 
Maria Rodrigues carvalho, Prefeita Municipal

ExtRAto DE REGistRo DE PREços 
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 2024/0930-001-PMA 

o Município de Abaetetuba/PA, no uso de suas atribuições legais, atra-
vés da sec. Mun. de educação, cultura e desporto, torna público o extrato 
da ata de registro de preços nº 001/2025, relativa ao pregão eletrônico 
para registro de preços nº 033/2024. empresa com Preços registrados: 
comatel comercio de Material ltda; cNPj nº 04.510.069/0001-16, valor 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.abaetetuba.pa.gov.br/
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estimado r$ 101.720,00 (cento e um mil e setecentos e vinte reais). ob-
jeto: registro de Preços Para futura e eventual contratação de empresa 
Para serviços de recarga e aquisição de extintores de combate a incêndio, 
Bem como Placas de sinalização e iluminação de emergência Para atender 
a demanda da secretaria Municipal de educação, cultura e desporto, com 
Menor Preço, data de assinatura da ata: 04/02/2025. vigência da ata: 12 
meses. Jefferson Felgueiras de Carvalho - Sec. Mun. De Educação, 
cultura e Desporto.

Protocolo: 1165829

PREfEituRA MuNiciPAL DE ABAEtEtuBA
ExtRAto Do coNtRAto 

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 2024/0822-002-PMA 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 022/2024-cc/sRP/sEsMAB/fMs 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Para Prestação de Serviços Gráficos 
e Serigráficos, Sob Demanda, Para Atender às necessidades da Secreta-
ria Municipal de saúde de abaetetuba/Pa-sesmab. contratante: secretaria 
Municipal de saúde/fundo Municipal, cNPj 12.282.048/0001-19. coN-
TRATO ADM.: Nº 300125-001. Contratada: Gráfica Impressus Ltda, CNPJ: 
13.913.414/0001-53. o valor deste contrato é de r$ 245.899,55 (duzen-
tos e quarenta e cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta 
e cinco centavos). vigência: 30/01/2025 a 31/10/2025. Raimunda Rosa 
Rodrigues carvalho - secretária Municipal de saúde.

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 2024/0822-002-PMA 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 022/2024-cc/sRP/sEsMAB/fMs 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Para Prestação de Serviços Gráficos 
e Serigráficos, Sob Demanda, Para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de saúde de abaetetuba/Pa-sesmab. contratante: secretaria 
Municipal de saúde/fundo Municipal, cNPj 12.282.048/0001-19. coN-
trato adM.: Nº 300125-002. contratada: f da s ferreira ltda, cNPj: 
40.224.907/001-59. o valor deste contrato é de r$ 1.764.276,98 (um mi-
lhão, setecentos e sessenta e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e 
noventa e oito centavos). vigência: 30/01/2025 a 31/10/2025. Raimunda 
Rosa Rodrigues carvalho - secretária Municipal de sAúDE.

PRocEsso ADMiNistRAtivo nº 2024/0822-002-PMA 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 022/2024-cc/sRP/sEsMAB/fMs

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Para Prestação de Serviços Gráficos 
e Serigráficos, Sob Demanda, Para Atender às necessidades da Secreta-
ria Municipal de saúde de abaetetuba/Pa-sesmab. contratante: secretaria 
Municipal de saúde/fundo Municipal, cNPj 12.282.048/0001-19. coNtra-
to adM.: Nº 300125-003. contratada: ferreira & quaresma ltda, cNPj: 
17.072.242/0001-93. o valor deste contrato é de r$ 2.397.181,75 (dois 
milhões, trezentos e noventa e sete mil, cento e oitenta e um reais e se-
tenta e cinco centavos). vigência: 30/01/2025 a 31/10/2025. Raimunda 
Rosa Rodrigues carvalho secretária Municipal de saúde.

Protocolo: 1165830

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABEL FIGUEIREDO

.

 
Aviso DE LicitAção

 PREGão ELEtRôNico Nº 9/2025-003 –fMs
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa Para o forNeciMeNto de Passa-
geNs rodoviárias, Para ateNder as Necessidades do fUNdo MU-
NiciPal de saUde eM ateNdiMeNto ao PrograMa trataMeNto fora 
doMicilio - Ptfd. abertura: 25/02/2025 às 09:00 horas (horário de Bra-
sília-df). local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br recebimen-
to das ProPostas até às 08:59 horas do dia 11/02/2025.
o edital e anexos encontram-se a disposição na sala da cPl no horário 
das 08:00 às 12:00, nos sítios www.abelfigueiredo.pa.gov.br / www.por-
taldecompraspublicas.com.br e https://www.tcm.pa.gov.br informações 
94-3342-1333 ou abelfigueiredoCPL@gmail.com .
data: abel figueiredo, 07 de fevereiro de 2025.
Maria do carmo oliveira-Agente de contratação

Protocolo: 1165463

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACARÁ

.

 
Aviso DE LicitAção

A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Proces-
so licitatório na modalidade Pregão eletrônico srP nº 90005/2025, cujo 
objeto aqUisiÇÃo de livros didáticos “acará, cidade da geNte”, 
oBjetivaNdo ateNder as Necessidades da secretaria MUNiciPal 
de edUcaÇÃo do MUNicÍPio de acará/Pa. com critério de julgamento 
MeNor PreÇo Por iteM no modo de disputa aBerto, nos termos da lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no edital. a abertura da sessão pú-

blica será em 20/02/2025 às 11:00 horas, 2025 por meio do endereço ele-
trônico www.comprasgovernamentais.gov.br - Uasg: 980403, às 09:00hs. 
edital e anexos: www.comprasgovernamentais.gov.br - Uasg: 980403, 
Portal tcM/Pa, setor de licitações: travessa são josé n° 120, Praça da 
Matriz, sala das licitações, horário 09:00hs às 14:00hs, licitacao@acara.
pa.gov.br. Manuella Baia Afonso - Agente de contratação.

Protocolo: 1165831

Aviso DE LicitAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Proces-
so licitatório na modalidade Pregão eletrônico srP nº 90010/2025, cujo 
objeto aqUisiÇÃo de cestas Básicas, coMBUstÍvel e ágUa MiNe-
ral, visaNdo ateNder as Pessoas eM estado de Necessidade, de-
correNtes de fortes cHUvas do iNverNo ParaeNse No MUNicÍPio 
de acará/Pa com critério de julgamento MeNor PreÇo Por grUPo no 
modo de disputa aBerto, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital. a abertura da sessão pública será em 20/02/2025 
às 09:00 horas, 2025 por meio do endereço eletrônico www.comprasgo-
vernamentais.gov.br - Uasg: 980403, às 09:00hs. edital e anexos: www.
comprasgovernamentais.gov.br - Uasg: 980403, Portal tcM/Pa, setor de 
licitações: travessa são josé n° 120, Praça da Matriz, sala das licitações, 
horário 09:00hs às 14:00hs, licitacao@acara.pa.gov.br Manuella Baia 
Afonso - Agente de contratação.

Protocolo: 1165832
 

Aviso DE LicitAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Proces-
so licitatório na modalidade Pregão eletrônico srP nº 90004/2025, cujo 
objeto aqUisiÇÃo de livros iNfaNtis, oBjetivaNdo ateNder as Ne-
cessidades da secretaria MUNiciPal de edUcaÇÃo do MUNicÍPio 
de acará/Pa. com critério de julgamento MeNor PreÇo Por iteM no 
modo de disputa aBerto, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital. a abertura da sessão pública será em 20/02/2025 
às 14:00 horas, 2025 por meio do endereço eletrônico www.comprasgo-
vernamentais.gov.br - Uasg: 980403, às 09:00hs. edital e anexos: www.
comprasgovernamentais.gov.br - Uasg: 980403, Portal tcM/Pa, setor de 
licitações: travessa são josé n° 120, Praça da Matriz, sala das licitações, 
horário 09:00hs às 14:00hs, licitacao@acara.pa.gov.br. Manuella Baia 
Afonso - Agente de contratação.

Protocolo: 1165833
 

Aviso DE LicitAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Proces-
so licitatório na modalidade Pregão eletrônico srP nº 90006/2025, cujo 
objeto aqUisiÇÃo de Projetos coMo: BeBetecas e BriNqUedotecas 
iNfaNtis, oBjetivaNdo ateNder as Necessidades da secretaria 
MUNiciPal de edUcaÇÃo do MUNicÍPio de acará/Pa. com critério de 
julgamento MeNor PreÇo Por iteM no modo de disputa aBerto, nos 
termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicá-
vel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no edital. a abertura 
da sessão pública será em 21/02/2025 às 09:00 horas, 2025 por meio do 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br - Uasg: 980403, 
às 09:00hs. edital e anexos: www.comprasgovernamentais.gov.br - Uasg: 
980403, Portal tcM/Pa, setor de licitações: travessa são josé n° 120, Praça 
da Matriz, sala das licitações, horário 09:00hs às 14:00hs, licitacao@acara.
pa.gov.br. Manuella Baia Afonso - Agente de contratação.

Protocolo: 1165834
 

Aviso DE LicitAção
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Proces-
so licitatório na modalidade Pregão eletrônico srP nº 90009/2025, cujo 
objeto aqUisiÇÃo de tUBos de coNcreto arMado Para ateNder as 
Necessidades da secretaria MUNiciPal de traNsPorte do MUNi-
cÍPio de acará. com critério de julgamento MeNor PreÇo Por iteM no 
modo de disputa aBerto, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital. a abertura da sessão pública será em 21/02/2025 
às 14:00 horas, 2025 por meio do endereço eletrônico www.comprasgo-
vernamentais.gov.br - Uasg: 980403, às 09:00hs. edital e anexos: www.
comprasgovernamentais.gov.br - Uasg: 980403, Portal tcM/Pa, setor de 
licitações: travessa são josé n° 120, Praça da Matriz, sala das licitações, 
horário 09:00hs às 14:00hs, licitacao@acara.pa.gov.br; Manuella Baia 
Afonso - Agente de contratação.

Protocolo: 1165835

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE AuRoRA Do PARÁ
REtificAção 

o Município de Aurora do Para/Pa, por meio do Pregoeira, retifica a 
data de abertura do processo de licitação na modalidade PregÃo eletrÔ-
Nico srP N° 001/2025. objeto: contratação de empresa para prestação 
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de serviços de transporte escolar terrestre e fluvial objetivando atender as 
necessidades de locomoção dos alunos matriculados nas escolas públicas de 
ensino (estadual e municipal), no município de aurora do Pará/Pa. Publica-
da no Diário Oficial da União, seção 3, n° 17 pagina 224, data 24/01/2025, 
Diário Oficial do Estado N° 36.111, data: 24/01/2025 página: 98 e Diário 
do Pará caderno economia B14 data: 24/01/2025. onde se lê: data de 
abertura: 07/01/2025 às 08:30hs. Leia-se: data de abertura 11/01/2025 
às 08:30hs. Permanecendo inalterada as demais informações contidas na 
publicação anterior. Antonia tassila farias de Araújo - Pregoeira.

Protocolo: 1165836

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANNACH

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE BANNAcH
Aviso DE LicitAção

PREGão ELEtRôNico N°001/2025
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros ali-
mentícios, materiais de limpeza, higienização, copa e cozinha para atender 
as necessidades das secretarias e fundos municipais. data de abertura dia 
21/02/2025 às 09h45min. cópia do edital será obtida através do Portal da 
transparência bannach.pa.gov.br/transparencia/, www.portaldecompras-
publicas.com.br, tcM - Pá. esclarecimentos através do e-mail cplbanna-
chpa@gmail.com e na sala da cPl no Prédio da Prefeitura Municipal de 
Bannach - Pa, das 08h00min às 14h00min. Nyerlen de Araújo e sil-
va. Pregoeiro.

Aviso DE LicitAção  
PREGão ELEtRôNico N°002/2025

objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis 
e derivados do petróleo para atendimento da demanda dos órgãos ligados 
a Prefeitura Municipal de Bannach/Pa. data de abertura dia 24/02/2025 às 
10h00min. cópia do edital será obtida através do Portal da transparência 
bannach.pa.gov.br/transparencia/, www.portaldecompraspublicas.com.br, 
tcM - Pá. esclarecimentos através do e-mail cplbannachpa@gmail.com e 
na sala da cPl no Prédio da Prefeitura Municipal de Bannach - Pa, das 
08h00min às 14h00min. Nyerlen de Araújo e silva. Pregoeiro.

Aviso DE LicitAção  
PREGão ELEtRôNico N°003/2025

objeto: registro de preços para futuras aquisições de carnes para atendi-
mento da demanda dos órgãos ligado a Prefeitura Municipal de Bannach/
Pa. data de abertura dia 25/02/2025 às 10h15min. cópia do edital será 
obtida através do Portal da transparência bannach.pa.gov.br/transparen-
cia/, www.portaldecompraspublicas.com.br, tcM - Pá. esclarecimentos 
através do e-mail cplbannachpa@gmail.com e na sala da cPl no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Bannach - Pa, das 08h00min às 14h00min. 
Nyerlen de Araújo e silva. Pregoeiro.

Aviso DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico N°004/2025

objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de expediente, didático, escritório e correlatos para serem utilizados pela 
Prefeitura Municipal de Bannach, secretarias Municipais e seus departa-
mentos. data de abertura dia 26/02/2025 às 10h30min. cópia do edital 
será obtida através do Portal da transparência bannach.pa.gov.br/transpa-
rencia/, www.portaldecompraspublicas.com.br, tcM - Pá. esclarecimentos 
através do e-mail cplbannachpa@gmail.com e na sala da cPl no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Bannach - Pa, das 08h00min às 14h00min. Nyer-
len de Araújo e silva. Pregoeiro.

ExtRAto DE coNtRAto
objeto: contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e 
Consultoria Jurídica, dentro da área específica da Administração Pública, a se-
rem prestado à Prefeitura Municipal de Bannach-Pa. Processo administrativo: 
n.º 011.2025.01. inexigibilidade: n.º 005/2025. contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de Bannach - Pa. contrato: nº 007/2025. empresa: Marreiro coN-
sUltoria coNtáBil ltda, c.N.P.j. n.º 07.668.371/0001-40. valor Mensal 
r$ 50.000,00 (cinquenta Mil reais). valor global: r$ 650.000,00 (seiscentos 
e cinquenta Mil reais). data da assinatura: 10/01/2025.

Protocolo: 1165837
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

sEcREtARiA MuNiciPAL DE EDucAção DE BRAsiL Novo-PA
PREGão ELEtRôNico N° 005/2024-sEMED

ERRAtA -ExtRAto DE coNtRAto Nº 022/2025 - sEMED
Na publicação veicula no dia 04/02/2025 Edição Nº 36.123 pag. 94 
onde lê-se o valor de r$ 393.467,20 (trezentos e noventa e três mil, qua-
trocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). Leia-se: r$ 102.319,75 
(cento e dois mil, trezentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos).

ExtRAto DE coNtRAto Nº 025/2025 - sEMED
coNtRAtANtE - fuNDo MuNiciPAL PARA GEstão DA MoviMEN-
tAção Do fuNDEB, coNtRAtADo: Rc siLvA DE souzA, cNPj sob o 
nº 24.731.038/0001-00, no valor de rr$ 291.147,45 (duzentos e noventa 
e um mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). 
oBjeto: aquisição de genêros alimentícios, dotação: 2044; 2046; 2047; 
2048; 2050; 2051; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de con-
sumo. vigência: 03/02/2025 a 31/12/2025.

Wederson Noiminche
secretário Municipal de educação

Protocolo: 1165838

EstADo Do PARÁ
sEcREtARiA MuNiciPAL DE sAúDE

Aviso DE LicitAção 
PREGão ELEtRôNico sRP Nº. 003/2025 fMs

tipo Menor Preço Por item. objeto: registro de Preços para futura e even-
tual contratação da administração Pública Municipal para fornecimento 
de Medicamentos e Material técnico Hospitalar para atendimento das ati-
vidades desenvolvidas no Hospital Municipal Maria José Biancardi e 
Demais Órgãos desta secretaria. aBertUra: 26/02/2025, às 09:00 
horas. o edital do processo encontra-se a disposição dos interessados no 
site: www.brasilnovo.pa.gov.br e www.tcm.pa.gov.br.
JAiLsoN cARvALHo DE sousA JuNioR-Pregoeiro

Protocolo: 1165839

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE BREvEs
Avisos DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 001/2025 - PMB
tipo menor preço unitário. formação de registro de Preços Para a futu-
ra e eventual contratação de empresa fornecedora de combustível (Óleo 
diesel - s500 e gasolina comum), em atendimento às secretarias e fun-
dos Municipais vinculados da Prefeitura Municipal de Breves/Pa. abertura: 
20/02/2025, às 09:00hs. o edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no Mural de licitações/tcM/Pa, www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
pelo site www.breves.pa.gov.br.

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 002/2025-PMB 
tipo menor preço unitário. formação de registro de Preços Para futura 
e eventual contratação de empresa especializada Para fornecimento de 
Material de construção, destinados a atender as demandas das secreta-
rias e fundos Municipais, vinculados à Prefeitura Municipal de Breves/Pa. 
abertura: 21/02/2025, às 09:00hs. o edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Mural de licitações/tcM/Pa, www.portaldecompraspublicas.
com.br ou pelo site www.breves.pa.gov.br.

Protocolo: 1165840

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

PREfEituRA MuNiciPAL DE cAMEtÁ
Aviso DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 05/2025 - PMc/REPuBLicAção 
objeto: registro de Preço Para eventual contratação de empresa Para 
aquisição de Materiais Para a Manutenção e Melhoria do sistema de ilu-
minação Pública do Município de Cametá Pará, conforme especificações e 
definições mínimas constantes no Termo de Referência, Anexo I. O edital 
completo está à disposição dos interessados nos sites www.prefeiturade-
cameta.pa.gov.br;www.portaldecompraspublicas.com.br; Portal Nacional 
de contratações Públicas - PNcP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&s-
tatus=recebendo_proposta&pagina=1; mural de licitações do site do tcM/
Pa: www.tcm.pa.gov.br. abertura: 20 de fevereiro de 2025 às 09h00min 
(horário de Brasília). informações: pregaoeletronicopmc@gmail.com. 
victor correa cassiano - Prefeito Municipal de cametá

Protocolo: 1165841

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANAÃ DOS CARAJÁS

.

ExtRAto DE tERMo ADitivo
PRiMEiRo ADitivo Ao coNtRAto Nº 20240047              , proveniente do 
Processo licitatório 199/2023/fMs que entre si celebram a fUNdo MU-
NiciPal de saUde de caNaÃ dos carajás, coNtrataNte e crP ra-
diologia odoNtologica ltda, coNtratada (o). objeto: chamada 
pública processo de seleção e credenciamento de pessoas jurídicas, visan-
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do a contratação de empresas especializadas na prestação de serviço de 
exames de radiologia odontológica com emissão de laudos, atendendo as 
necessidades do fundo Municipal de saúde de canaã dos carajás, estado 
do Pará. Prorrogando o prazo até 18/01/2026, conforme art. 107 da lei nº 
14.133 de 01 de abril de 2021. o contrato encontra-se no site http://www.
transparenciacanaa.com.br.
PRiMEiRo ADitivo Ao coNtRAto Nº 20240046              , proveniente do Pro-
cesso Licitatório 199/2023/fMs que entre si celebram a fUNdo MUNici-
Pal de saUde de caNaÃ dos carajás, coNtrataNte e PaNiago diag-
Nosticos odoNtologicos Por iMageM ltda, coNtratada (o). ob-
jeto: chamada pública processo de seleção e credenciamento de pessoas 
jurídicas, visando a contratação de empresas especializadas na prestação 
de serviço de exames de radiologia odontológica com emissão de laudos, 
atendendo as necessidades do fundo Municipal de saúde de canaã dos 
carajás, estado do Pará. Prorrogando o prazo até 18/01/2026, conforme 
art. 107 da lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. o contrato encontra-se 
no site http://www.transparenciacanaa.com.br.
tERcEiRo ADitivo Ao coNtRAto Nº 20231036, Proveniente do Pro-
cesso Licitatório: Nº 127/2023/fME, que entre si celebram o fUNdo MU-
NiciPal de edUcaÇÃo, coNtrataNte, e locaN - locaÇÃo de MaqUiNas 
e veicUlos ltda - ePP, coNtratada (o), objeto: contratação de empresa 
para prestação de serviços de transporte escolar com condutor e monitor, dos 
alunos de ensino infantil e fundamental do Município de canaã dos carajás, 
estado do Pará. Prorrogando o prazo até 28/07/2025. conforme art. art. 107 
da lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. o aditivo encontra-se dispo-
nível no site http://www.transparenciacanaa.com.br.
tERcEiRo ADitivo Ao coNtRAto Nº 20231035, Proveniente do Pro-
cesso Licitatório: Nº 127/2023/fME, que entre si celebram o fUNdo 
MUNiciPal de edUcaÇÃo, coNtrataNte, e talisMa locacoes & ser-
vicos ltda, coNtratada (o), objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte escolar com condutor e monitor, dos 
alunos de ensino infantil e fundamental do Município de canaã dos cara-
jás, estado do Pará. Prorrogando o prazo até 28/07/2025. conforme art. 
art. 107 da lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. o aditivo encon-
tra-se disponível no site http://www.transparenciacanaa.com.br.

Protocolo: 1165536

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLARES

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE coLAREs
Avisos DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 002/2025 
objeto: registro de preço para eventual e futura a aquisição de material 
didático para atender as necessidades da secretaria Municipal de educa-
ção do município de colares/pa. abertura: 20/02/2025, Às 9h00, local: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. aquisição do edital: site do 
compras Publicas, tcm/Pa e Portal da transparência.

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 003/2025
objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios diversos, para o ano letivo de 2025, 
em atendimento ao Programa Nacional de alimentação escolar - PNae e ao 
Programa estadual de alimentação escolar - Peae, que serão diretamente 
empregados na alimentação escolar no município de colares/Pa. abertura: 
21/02/2025, às 09h00, local: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br. aquisição do edital: site do compras Publicas, tcM/Pa, PNcP e Portal 
da transparência. ordenadora de Despesa: Álvaro Nazareno oliveira 
da silva - secretário Municipal de Educação.

Protocolo: 1165842

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE coNcEição Do ARAGuAiA
ExtRAto DE tERMo DE suPREssão

a) Espécie: 1º Termo de Supressão do Contrato nº. 024/2024, firmado 
entre o Município de conceição do araguaia - Pa e a empresa a l de 
araUjo coNstrUtora ltda, Pessoa jurídica de direito Privado, inscrita 
no cNPj nº 28.955.210/0001-52. b) objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa 
esPecialiZada Na PrestaÇÃo de serviÇos de eNgeNHaria Para a 
reforMa e aMPliaÇÃo do Prédio da secretaria MUNiciPal de agri-
cUltUra, iNdÚstria e coMércio (caec - ceNtro de ateNdiMeNto 
ao eMPreeNdedor cidadÃo) de coNceiÇÃo do aragUaia-Pa, coN-
forMe coNtrato de rePasse Nº 945713/2023-MaPa/traNsferegov/
PMca - Processo Nº 5172722023 - oPeraÇÃo 1089184-04. c) funda-
mento legal: este termo de supressão, regido pela lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, tem como fundamento o art. 124 i da lei citada, e origi-
na-se do contrato citado, parte integrante deste instrumento, bem assim 
todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe. d) da 
supressão: a supressão será de r$ 84,81 (oitenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos), sabendo que o valor do contrato é de r$ 408.666,80 
(quatrocentos e oito mil e seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta cen-
tavos), o que equivale a 0,02% do valor contratual, perfazendo um valor 
de r$ 408.581,99 (quatrocentos e oito e quinhentos e oitenta e um reais 
e novena e nove centavos). e) signatários: Pela contratante o Prefei-
ta Municipal sra. ELiDA ELENA MoREiRA, e pela contratada o sra. 
ADRiANA LiMA DE ARAuJo AsMAR.

Protocolo: 1165843

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURUÇÁ

.

No Aviso DE LicitAção 
Publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, dia 07/02/25, página 
117, referente ao PREGão ELEtRôNico sRP Nº003/2025 - PMc. 
objeto: registro de PreÇos Para eveNtUal e fUtUra coNtrataÇÃo 
de eMPresa esPecialiZada Para PrestaÇÃo de serviÇos de orga-
NiZaÇÃo, ProdUÇÃo, ProMoÇÃo e realiZaÇÃo eveNtos diversos 
do caleNdário cUltUral do MUNicÍPio de cUrUÇa-Pa, MediaNte 
locaÇÃo de estrUtUras, soM, ilUMiNaÇÃo, gerador de eNergia, 
trio elétri-co, BaNHeiros qUÍMicos, sHoW PirotécNico, e deMais 
estrUtUras, Materiais, eqUiPaMeNtos e MÃo de oBra esPeciali-
Zada e eqUiPe de aPoio Necessários, através da coordeNaÇÃo e 
deMaNda da secretaria MUNiciPal de cUltUra. onde se lê: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Leia-se https://bll.org.br/. Permanecem inalteradas as demais informa-
ções. Hamilton Brito dos santos Alves. Prefeito.

Protocolo: 1165844

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IGARAPÉ-MIRI

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE iGARAPé MiRi
Aviso DE LicitAção

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 1349/2024
PREGão ELEtRoNico Nº 001/2025 - sRP/PMi tipo menor preço, 
por item. objeto: registro de PreÇo Para fUtUra e eveNtUal aqUi-
siÇÃo de geNeros aliMeNticios Perecives e NÃo Perecives Para 
ateNder a PrefeitUra MUNiciPal de igaraPé Miri e reqUisitaN-
tes Nos terMos da lei 14.133/2021.
sessão Pública: 21/02/2025
Hora: às 9:0hs, horário de Brasília. Plataforma de realização www.portal-
decompraspublicas.com.br.
edital disponível no www.portaldecompraspublicas.com.br no mural de li-
citações do tcM/Pa e no Portal da transparência do Município de igarapé 
Miri, no endereço eletrônico: https://igarapemiri.pa.gov.br/.

Edilene Mota-Pregoeira
Portaria nº 016/2025/gaB/PMi

Protocolo: 1165845

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITUPIRANGA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE ituPiRANGA PARÁ
Aviso DE PRoRRoGAção

Pregão Eletrônico sRP nº 90005/2025
A Prefeitura Municipal de itupiranga/PA torna pública o aviso de prorro-
gação da abertura de Processo licitatório na modalidade Pregão eletrônico 
srP nº 90005/2025 cujo objeto é o registro de preços para futura e even-
tual coNtrataÇÃo de serviÇos de traNsPorte escolar terrestre 
e flUvial oBjetivaNdo ateNder as Necessidades de locoMoÇÃo 
dos alUNos MatricUlados Nas escolas PÚBlicas de eNsiNo (es-
tadUal e MUNiciPal), No MUNicÍPio de itUPiraNga/Pa. com critério 
de julgamento MeNor PreÇo Por grUPo, no modo de disputa aBerto, 
nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto federal 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital. a abertura da sessão pública será em 24/02/2025 
às 8:30 horas, por meio do endereço eletrônico do sistema de compras 
do governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br , Uasg:.980473, 
edital e anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: https://itu-
piranga.pa.gov.br/ , sistema de compras do governo federal (www.gov.
br/compras), Portal tcM/Pa, e-mail: licitacaoitupiranga@gmail.com ou na 
sala da cPc: av. 14 de julho de 2025, 130, centro, horário de 08:00 Às 
13:00hs. Rafael de Aguiar Mendonça-Pregoeiro.

Protocolo: 1165846
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE MÃE DO RIO

.

Aviso DE PREGão ELEtRôNico 
Nº 9/2025-00006-sRP/PMMR

objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
habilitada para o fornecimento de passagens aéreas - nacionais, os servi-
ços consistem em agenciamento, pesquisa de preços, reserva, emissão, 
marcação, remarcação, endosso, cancelamento, reembolso, ressarcimento 
e check-in. objetivando atender as necessidades da prefeitura e secretaria 
municipal de saúde de Mãe do rio - Pa. abertura: 26/02/2025. Às 08:00h. 
Pelo portal www.portaldecompraspublicas.com.br.

carlla Mariana santos de Lima
secretária Municipal de finanças

Aviso DE cHAMADA 
PúBLicA Nº M/2025-00001 - sEMED

objeto: chamada Publica para o credenciamento, tipo menor preço, para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreende-
dor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de alimenta-
ção escolar - PNae. visando atender as necessidades dos alunos matricula-
dos nas escolas da rede municipal de ensino de Mãe do rio - Pa. abertura: 
03/03/2025. Às 08:00h. integra dos editais e informações disponíveis na 
PMMr, sala da cPl sito no complexo administrativo, 998, santo antônio. 
- Mãe do rio/Pa de segunda à quinta-feira, no horário de 07h30min às 
13h30min. e no site: www.prefeituramaedorio.pa.gov.br.

Maria da conceição da silva santana
secretaria Municipal de educação

Aviso DE HoMoLoGAção
objeto: Homologação de carona fundamentada de acordo com o que de-
termina o rito processual da lei federal nº14.133/21 de 01 de abril de 
2021 e suas alterações posteriores, considerando o que consta do processo 
administrativo que trata da contratação da empresa: l Melo coNstrU-
Çoes ltda, cNPj nº07.665.869/0001-02, pelo valor de r$3.820.735,84. 
referente à caroNa nº a/2025-00001, cujo objeto é: adesão parcial à ata 
de registro de preço nº005/2024, oriunda da concorrência eletrônica nº 9002-
2024, cujo objeto é: contratação de empresa especializada para a execução 
de serviços de recapeamento asfáltico e tapa buraco em vias urbanas no Mu-
nicípio de Mãe do Rio - PA. Homologo e Ratifico em 03 de fevereiro de 2025, 
determinando que se proceda a publicação do referido extrato.

ExtRAto DE coNtRAto
origem: carona nº A/2025-00001. contrato nº20250039. contratan-
te: Prefeitura Municipal de Mãe do rio, cNPj nº05.363.023/0001-84. con-
tratada: l. Melo construções ltda, cNPj nº07.665.869/0001-02. valor: 
r$3.820.735,84. vigência do contrato: 04/02/2025 a 31/12/2025. data 
de assinatura: 04/02/2025.

carlla Mariana santos de Lima
secretária Municipal de finanças

Protocolo: 1165847

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ

.

o Município de Nova Esperança do Piriá/PA, através do fundo Mu-
nicipal de Educação, torna pública a realização da chamada Pública nº 
001/2025, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios da agricul-
tura familiar para alimentação escolar dos alunos do Município de Nova 
esperança do Piriá/Pa. os interessados deverão apresentar a documen-
tação para habilitação e projeto de venda, entre os dias 10/02/2025 à 
06/03/2025 às 09:00hs na av. são Pedro, nº 47, Prédio cPl (3º andar). 
edital disponível: PNcM e Mural de licitações do tcM/Pa. Pedro oliveira 
dos santos. secretário Municipal de Educação.

Protocolo: 1165848

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PORTEL

.

Aviso DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 0003/2025  

PRoc. ADMiNistRAtivo 02901001/25
A Prefeitura Municipal de Portel, torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PregÃo eletrÔNico, tipo menor pre-
ço, registro de preço objetivando a futura e eventual contratação de em-
presa especializada para o fornecimento de combustível (Óleo Marítimo e 

Óleo S10), Óleos Lubrificantes e Graxas, para abastecimento dos veículos 
e embarcações, destinados a atender os programas e demais atividades 
promovidas pelas secretarias de administração, infraestrutura, assistência 
social e Meio ambiente do Município de Portel/Pa. abertura: 21/02/2025, 
às 10:00hs. a retirada do edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no Mural de licitações/tcM-Pa, Portal Nacional de contratações Públicas - 
PNcP, www.bnc.org.br ou pelo site (www.portel.pa.gov.br). informações: 
e-mail: licitaportel2021@gmail.com.

Portel/Pa, 10 de fevereiro de 2025.
WELtoN GEoRGE ARAúJo tAvAREs

Pregoeiro Municipal
Protocolo: 1165849

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUATIPURU

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE QuAtiPuRu
Avisos DE LicitAção 

A Prefeitura Municipal de Quatipuru, através do fundo Municipal de 
saúde, torna público que realizará licitação na modalidade PregÃo ele-
trÔNico srP Nº 9/2025-001. tem como objeto: contratação de Pessoa 
Juridica Para Aquisição de Medicamentos em Geral, afim de atender as 
necessidades da secretaria Municipal de saúde do Município de quatipuru/
Pa. data da abertura: 21 de fevereiro de 2025. Hora da abertura: 9h. 
local da abertura site: https://licitanet.com.br. edital disponível nos sites: 
https://quatipuru.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, www.tcm.pa.gov.br e na 
sede da Prefeitura Municipal, endereço: rua cônego siqueira Mendes, s/n. 
- quatipuru - Pará, ceP - 68.709-000.
A Prefeitura Municipal de Quatipuru, através do fundo Municipal de 
saúde, torna público que realizará licitação na modalidade PregÃo ele-
trÔNico srP Nº 9/2025-002. tem como objeto: contratação de Pessoa 
Juridica Para Aquisição de Materiais Odontológicos, a fim de atender as 
necessidades da secretaria Municipal de saúde do Município de quatipuru/
Pa. data da abertura: 24 de fevereiro de 2025. Hora da abertura: 9h. 
local da abertura site: https://licitanet.com.br. edital disponível nos sites: 
https://quatipuru.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, www.tcm.pa.gov.br e na 
sede da Prefeitura Municipal, endereço: rua cônego siqueira Mendes, s/n. 
- quatipuru - Pará, ceP - 68.709-000.
A Prefeitura Municipal de Quatipuru, torna público que realizará licita-
ção na modalidade PregÃo eletrÔNico srP Nº 9/2025-003. tem como 
objeto: contratação de empresa especializada na Prestação dos serviços 
de Digitalização do Acervo de Documentos, afim de Atender as necessida-
des da Prefeitura Municipal do Município de quatipuru/Pa. data da aber-
tura: 25 de fevereiro de 2025. Hora da abertura: 9h. local da abertura 
site: https://licitanet.com.br. edital disponível nos sites: https://quatipuru.
pa.gov.br/categoria/licitacoes/,www.tcm.pa.gov.br e na sede da Prefeitura 
Municipal, endereço: rua cônego siqueira Mendes, s/n. - quatipuru - Pará, 
ceP - 68.709-000. José Augusto Dias da silva - Prefeito Municipal.
A Prefeitura Municipal de Quatipuru, através do fundo Municipal de 
saúde, torna público que realizará licitação na modalidade PregÃo ele-
trÔNico srP Nº 9/2025-004. tem como objeto: registro de Preços Para 
contratação de Pessoa juridica Para aquisição de Medicamentos com de-
mandas judiciais e fraldas descartáveis adultos e Pediátricas, Para atender 
os Pacientes com vulnerabilidade sócio-economicas, através da secretaria 
Municipal de saúde do Município de quatipuru/Pa. data da abertura: 25 
de fevereiro de 2025. Hora da abertura: 14h. local da abertura site: 
https://licitanet.com.br. edital disponível nos sites: https://quatipuru.
pa.gov.br/categoria/licitacoes/,www.tcm.pa.gov.br e na sede da Prefei-
tura Municipal, endereço: rua cônego siqueira Mendes, s/n. - quatipuru 
- Pará, ceP - 68.709-000. Joaquim Luciano da silva Reis - secretário 
Municipal de saúde.

Protocolo: 1165850

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SALVATERRA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE sALvAtERRA
Aviso DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico Nº 008/2025 
Proc. Administrativo nº 00502001/25 

A Prefeitura Municipal de salvaterra, torna público aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PregÃo eletrÔNico, tipo menor 
preço, registro de preço objetivando a futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de transporte escolar ter-
restre, com motorista habilitado, incluindo combustível, para atender aos 
alunos da rede pública de ensino do Município de salvaterra/Pa. abertura: 
25/02/2025, às 10:00hs. a retirada do edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Mural de licitações/tcM-Pa, Portal Nacional de contrata-
ções Públicas - PNcP, www.bnc.org.br ou pelo site (www.prefeituradesalva-
terra.pa.gov.br). informações: e-mail: licitasalvaterra@gmail.com. 
Paulo sérgio Ribeiro Matos - Pregoeiro Municipal

Protocolo: 1165851
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

.

MuNicÍPio DE são DoMiNGos Do ARAGuAiA-PARÁ
fuNDo MuNiciPAL DE EDucAção

Aviso DE cHAMADA PuBLicA
o Município de são Domingos do Araguaia - PA, através da comissão 
de contratação, torNa PÚBlico o edital de chamada Pública da agricul-
tura familiar nº 001/2025-fMe, para aaquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar, destinados aos alunos da rede Pública Municipal 
de ensino, em atendimento ao Programa Nacional de alimentação escolar 
- PNae. Período e local para entrega dos envelopes: de 06 de fevereiro 
de 2025 á 28 de fevereiro de 2025, no horário de 08hmin, ás 14hmin, na 
sede da Prefeitura Municipal de são domingos do araguaia-Pa, situada 
na rua acrísio santos, s/n, centro, ceP nº 68520-000.edital e anexos 
disponíveis em: https://saodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/licitacao/, ht-
tps://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ , legislação: lei nº 11.947 
de 16/06/2009, resolução fNde/cd nº 026/2013, 004/2015, 06/2020, 
20/2020 e 21/2021; lei federal nº 14.133/2021 e respectivas alterações: 
decreto Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024, lei Municipal nº 3.087 
de 31 de dezembro de 2023 e demais legislações aplicáveis. informações 
pelo e-mail: cplsda1@gmail.com . são domingos do araguaia - Pa, 05 de 
fevereiro de 2025.

Joaquim cezário Pereira Junior
agente de contratação

Protocolo: 1165852

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE são sEBAstião DA BoA vistA
ExtRAto DE coNtRAtos 

oRiGEM: DisPENsA DE LicitAção Nº 7/2025-001 
objeto: aquisição de cestas de alimentos, água mineral e combustível para 
ajuda as famílias que se encontram em estado de vulnerabilidade devido 
a estiagem no município de são sebastião da Boa vista/Pa. contratante: 
fundo Municipal de assistência social cNPj nº 17.650.278/0001-07. coN-
trato Nº 0402001-2025. contratada: distribuidora suprema comércio e 
serviço ltda. inscrita no cNPj sob o nº 44.958.822/0001-55. valor total: 
de r$ 779.746,00 (setecentos e setenta e nove mil setecentos e quarenta 
e seis reais); coNtrato Nº 0402002-2025. contratada j a Mendo com-
bustível - epp, inscrita no cNPj sob o nº 07.160.747/0006-60. valor total: 
de r$ 62.810,40 (sessenta e dois mil oitocentos e dez reais e quarenta 
centavos); data das assinaturas: 04 de fevereiro de 2025. fundamentação 
legal: inciso viii do art. 75, lei nº 14.133/2021. data da autorização: 03 
de fevereiro de 2025. Autoridade competente: Kerly Kleys Lima da 
silva - secretário Municipal de Assistência social. vigencia: 04 de 
fevereiro de 2025 até 05 de maio de 2025.

Protocolo: 1165853

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VITÓRIA DO XINGU

.

Aviso DE LicitAção
DisPENsA (cHAMADA PúBLicA) Nº. 7.2025-001-fME 

oBjeto: contração de pessoa jurídica e/ou pessoa física para o forneci-
mento de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor 
familiar rural, para atender os alunos matriculados nas unidades de ensino 
do município de vitória do xingu/Pa; aBertUra: 06/03/2025, as 09:00; 
vitória do xingu/Pa, 07/02/2025. José de Arimatéia A. Batista - Presi-
dente da comissão de contratação.

Aviso DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico sRP Nº. 9.2025-007-fMs 

oBjeto: contratação de empresa(s) especializada para prestação de ser-
viços médicos em (Neuropediatria, Urologia, dematologia, endocrinologia, 
cardiologia e exames de imagens); aBertUra: 24/02/2025, as 09:00; 
vitória do xingu/Pa, 07/02/2025. joaquim dos santos Mendes - agente de 
contratação (Pregoeiro).

Aviso DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico sRP Nº. 9.2025-009-fMs 

oBjeto: contratação de empresa(s) especializada para prestação de ser-
viços médicos em Ultrasonografia; ABERTURA: 24/02/2025, as 14:30; Vi-
tória do xingu/Pa, 07/02/2025. Joaquim dos santos Mendes - Agente 
de contratação (Pregoeiro).

Aviso DE REPuBLicAção
Aviso DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico sRP Nº. 9.2025-005-fME 
A secretaria Municipal de Educação de vitória do xingu - sEMED 
do Município de vitória do xingu/PA, torna-se público aos interessa-
dos a rePUBlicaÇÃo do aviso de licitação referente ao Pregão eletrônico 
9.2025-005-fMe, objetivando a locação de veículos e barcos para o trans-
porte escolar. fica estabelecida nova data para recebimento de propos-
tas que será no dia 25/02/2025, às 09:00 horas. local P/ retirada e 
iNforMaÇÕes: todos os editais estarão disponibilizados, na íntegra, no 
endereço eletrônico, www.vitoriadoxingu.pa.gov.br, www.licitanet.com.br, 
Mural de licitações do tcM/Pa, PNcP e também poderá ser lido ou obtido 
cópias na sede do departamento de suprimentos e serviços, situado na 
avenida Manoel félix de farias s/n, Bairro centro, vitória do xingu/Pa, das 
08:00 às 12:00 horas; vitória do xingu/PA, 07/02/2025 - cleonice 
da silva soares - Agente de contratação (Pregoeira).

Protocolo: 1165854

.

.

PARticuLAREs
.

Eu, EDMiLsoN cRuz DA costA 
cPf nº 221.725.052-34 

Responsável pelo empreendimento fAzENDA tAtu 
localizado no município de PraiNHa/Pa, torna público que recebeu da 
seMas/Pa no dia 31 de janeiro de 2025 a aU n° 5755/2025.

Protocolo: 1165824

MARco ANtoNio BAiDA JuNioR 
Portador do cPf 350.079.728-86 

Proprietário do imóvel fAzENDA são MARcos 
No município de Uruará-Pa, torna público que recebeu junto à seMas-Pa, 
a aUtef nº 274409/2023 e lar nº 14278/2023 para atividade de manejo 
florestal em regime de rendimento sustentável.

Protocolo: 1165825

fAzENDA NossA sENHoRA DA ABADiA
localizada na estrada vicinal do andré, gleba rio maria 2ª etapa, zona rural 
do município de xinguara/Pa, proprietária leticia BorBa MarZola torna 
público que requereu a secretaria Municipal de Meio ambiente, saneamen-
to e turismo de xinguara, a licença ambiental rural (lar) para atividade 
de Bovinocultura.

Protocolo: 1165826

.

.

EMPREsARiAL
.

A BENEviDEs ÁGuAs s/A
cNPJ/Mf Nº 15.887.193/0001-11 

torna público que recebeu da secretária Municipal de Meio ambiente - 
seMMa, a autorização de supressão vegetal de floresta secundária Nº 
012/2024, para supressão vegetal secundária de 52 espécies e poda de 20 
espécies, com validade até 17/12/2025, localizada na estrada do Bituba, 
sítio santo antônio, s/N zona rural, município de santa izabel - Pa.

Protocolo: 1165794

tRANsDouRADA NAvEGAção LtDA 
cNPJ n° 01.259.730/0006-89 

torna público que recebeu da seMas/Pa, a licença Prévia - lP n° 2045/2025, 
sob processo n° 2024/0000049955, válida até 16/01/2030, para atividade de 
estação de transbordo de cargas (etc), em aurora do Pará.

Protocolo: 1165795

tRANsDouRADA NAvEGAção LtDA 
cNPJ n° 01.259.730/0006-89 

torna público que recebeu da seMas/Pa a licença de instalação - li n° 
3570/2025, sob processo n° 2024/0000049955, válida até 17/01/2027, para 
atividade de estação de transbordo de cargas (etc), em aurora do Pará.

Protocolo: 1165796

sMARt tRR E DistRiBuiDoRA LtDA 
cNPJ: 35.900.053/0001-43 

torna público que requereu junto a seMas/Pa, a renovação da licença de 
operação - lo n° 14672/2024, sob n° processo 2025/0000001736, para 
atividade de terminais de distribuição de combustíveis, terminal revende-
dor retalhista (trr), terminal transportador retalhista e Bases de distri-
buição de combustíveis e lubrificantes, em Santarém/PA.

Protocolo: 1165798

https://saodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/licitacao/
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/
mailto:cplsda1@gmail.com
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ALiANçA NoRtE ARMAzéNs GERAis LtDA 
cNPJ: 26.747.021/0001-69 

torna público que requereu junto à seMMa/stM, a renovação da licença de 
operação - lo n° 2021/0000050, sob n° protocolo 00335/2025, para ativi-
dade de armazéns gerais - armazém para fertilizantes, em santarém/Pa.

Protocolo: 1165799

ExtRAtoRA GRANDE Rio EiRELi 
cNPJ 18.288.359/0001-71 

torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente - 
seMMa de santana do araguaia a licença de operação N°004/2024 para 
a atividade de extração de areia e cascalho fora de recursos Hídricos em 
santana do araguaia/Pa, com validade até 05/06/2028.

Protocolo: 1165800

Ls REPREsENtAçÕEs coMERciAis LtDA 
cNPJ nº 12.504.222/0003-92 

Responsável pelo empreendimento 
denominado fAzENDA JAtoBÁ 

localizado no município de Portel/Pa, torna público que recebeu da se-
Mas/Pa no dia 23 de janeiro de 2025 a nova lar n°14710/2025 e aUtef 
nº 274809/2025 para a atividade de Manejo florestal sustentável na Uni-
dade de Produção anual (UPa) 02.

Protocolo: 1165801

v & A RoMANo ALuGuEis E coNstRuçÕEs LtDA. 
cNPJ nº 08.223.367/0001-86 

torna público que recebeu da seMMas dla nº 001/2025, válida até 
04/02/2026, para a atividade de aluguel de imóveis Próprio/escritório em 
Marituba/Pa.

Protocolo: 1165802

A cARBoN soLutioN iNDústRiA coMéRcio LtDA - cBs 
inscrita no cNPJ 50.957.376/0003-29 

torna público que recebeu da secretaria de Meio aMBieNte e sUsteN-
taBilidade (seMas), a licença de operação 15296/2025, com validade 
de 14/01/2025, para transporte de substâncias e produtos perigosos em 
Barcarena/Pa.

Protocolo: 1165803
cLARo s.A. 

inscrita no cNPJ 40.432.544/0241-60 
torna público que recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente li-
cença ambiental de operação n°003/2025 para o torre de telefonia Móvel 
(PaUaa04) com o endereço na Br 230, KM 152 Norte, s/N, vila Pla-
Nalto, UrUará/Pa

Protocolo: 1165804

EstADo Do PARÁ
MuNiciPio DE ANAPu-PA

cÂMARA MuNiciPAL DE ANAPu
Aviso DE LicitAção

PREGão sRP 004/2025 - cMA
oBjeto: “coNtrataÇÃo de eMPresa, Para fUtUra e eveNtUal Pres-
taÇÃo de serviÇos coM liMPeZa diaria e serviÇos de Portaria 
Nos rePartiMeNtos do Predio da câMara, destiNados ao ateN-
diMeNto de deMaNdas da câMara MUNiciPal de vereadores de 
aNaPÚ-Pa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nes-
te edital e seus anexos. aBertUra: 25/02/2025, às 09:00 horas. local da 
sessÃo PÚBlica: www.licitanet.com.br. o edital e seus anexos estarão dis-
poníveis para download nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações) 
e (mural de licitações) e Portal da transparência da câmara Municipal de 
vereadores de anapu (https://cmanapu.pa.gov.br/portal-da-transparencia).

Luciano Rolim dos santos-Pregoeiro

EstADo Do PARÁ
MuNiciPio DE ANAPu-PA

cÂMARA MuNiciPAL DE ANAPu
Aviso DE LicitAção 

PREGão sRP 005/2025 - cMA
oBjeto: “contratação de empresa especializa dado ramo pertinente para 
prestação de serviços com fornecimento de marmitex, refeição, coffee 
break, em atendimento à demandas da câmara Municipal de anapu/Pa, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 
seus anexos. aBertUra: 25/02/2025, às 10:00 horas. local da sessÃo 
PÚBlica: www.licitanet.com.br. o edital e seus anexos estarão disponí-
veis para download nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações) e 
(mural de licitações) e Portal da transparência da câmara Municipal de ve-
readores de anapu (https://cmanapu.pa.gov.br/portal-da-transparencia)

Luciano Rolim dos santos-Pregoeiro
Protocolo: 1165805

c. Luis BuRiM EiRELi 
cNPJ: 07.386.272/0001-10 

torna público que recebeu da seMMa-itaitUBa/Pa, sua licença de opera-
ção com o nº 764/2024, para a atividade 1401 - desdoBro de Madeira 
eM tora Para ProdUÇÃo de Madeira serrada - Porte d-iii, protocolo 
nº 1283/2024, na data de 05/12/2024, em itaitUBa/Pa.

Protocolo: 1165806

A empresa P&R DistRiBuiDoRA DE MEDicAMENtos 
E EMPREENDiMENtos LtDA. 

inscrita no cNPJ Nº 41.012.455/0001-04 
sediada na PassageM daMasceNo res. jardiM das acacias N° 1000, 
alaMeda 4 N° 45 Bairro: 40H aNaNiNdeUa, Pa - ceP: 67120390, tor-
na público que a secretaria Municipal de Meio ambiente de ananindeua 
- seMa, concede a liceNÇa de aMBieNtal de oPeraÇÃo N° l55924 
com validade 19/09/2025 através do processo N° r32224 para atividade 
de comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano com 
atividade secundaria de comercio atacadista de instrumentos e materiais 
de uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório.

Protocolo: 1165807

A MEGA LoGÍsticA sERviços PoRtuÁRios LtDA 
torna público que requereu à seMas-Pa, em 21/01/2025, sob o documen-
to nº 2025/2674, a renovação da licença de operação nº 13857/2022, 
válida até 04/06/2025, para desenvolver a atividade de transbordo ao 
largo, para operações a contrabordo de navio, utilizando seu sistema de 
transbordo flutuante, equipado com guindaste MHc, ou guindaste do na-
vio (pau de carga) ao largo, no rio tapajós, dentro da Poligonal do Porto 
de santarém, em santarém, Pará.

Protocolo: 1165808

MADEcoRtE iNDústRiA coMéRcio E ExPoRtAção 
DE MADEiRA LtDA. 

inscrita no cNPJ sob o n° 59.089.354/0001-05 
torna-se público q/requereu da seMMa a lo através do protocolo nº. 
019/2025 em 06/02/2025 p/exercer a atividade de desdobro de madeira 
em tora p/produção de mad. serrada e seu beneficiamento na Estrada do 
caicaua, Km-5,3, s/nº. Bairro industrial, Município de santa Bárbara do 
Pará, estado do Pará.

Protocolo: 1165809
 

cÂMARA MuNiciPAL DE uRuARÁ
Aviso DE LicitAção

PuBLicA PREGão ELEtRôNico Nº 9/2025-00002 
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 9202502 

oBjeto: registro de Preços para seleção de proposta mais vantajosa para 
futura e eventual aquisição de refeições pronta, lanches e pães, para su-
prir a demanda da câmara Municipal de Uruará. data da abertura: 25 de 
fevereiro de 2025. Horário: 12:30 horas/m local: www.portaldecompras-
publicas.com.br. o edital encontra-se disponível no seguinte endereço: no 
mural de licitações no portal do sitio tcM/Pa.

cÂMARA MuNiciPAL DE uRuARÁ
REtificAção

Relativo ao Pregão Eletrônico Nº 9/2025-00001 Processo Administra-
tivo Nº 9202501. Publicado no ioePa, Pagina 98, editação 36.123 no dia 
04/02/2025. onde sE Lê: data de abertura 18 de fevereiro de 2024. 
LEiA-sE: 18 de fevereiro de 2025.

Protocolo: 1165810

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria de Meio ambiente de senador josé Porfírio - seMMa, a au-
torização ambiental nº 046/2024, para a implantação da rede de distri-
buição rural - rdr 34,5 Kv “Projeto - rd Pa ressaca, 14, ZoNa rUral, 
raMal do Zé BaixiNHo, seNador josé PorfÍrio (id. 430083518)” a 
ser implantada no município de senador josé Porfírio, no estado do Pará.

Protocolo: 1165811

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria de Meio ambiente de senador josé Porfírio - seMMa, a auto-
rização ambiental nº 047/2024, para a implantação da rede de distribui-
ção rural - rdr 34,5 Kv “Projeto - do trairiNHa, 111, 68360-000, vila 
trairiNHa, seNador josé PorfÍrio / vera lUcia goMes da silva 
(id. 430056600)” a ser implantada no município de senador josé Porfírio, 
no estado do Pará.

Protocolo: 1165812

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria de Meio ambiente de senador josé Porfírio - seMMa, a au-
torização ambiental nº 043/2024, para a implantação da rede de distri-
buição rural - rdr 34,5 Kv “Projeto - rM Novo traNsUNiÃo, 127, vila 
assUriNi, sÍtio 3 coraÇÕes, coordeNadas - tel: 93999024904, 
referêNcia: PrÓxiMo do cacHorrÃo seNador josé PorfÍrio (id. 
430079933) / Projeto edsoN, seNador josé PorfÍrio, Pa ressaca 
vila MocotÓ, ao lado da seNHora valdeia de oliveira - coNta 
coNtrato 3019389668 a 2,5KM de distâNcia da rede - ca, seNador 
josé PorfÍrio (id. 430080316)” a ser implantada no município de sena-
dor josé Porfírio, no estado do Pará.

Protocolo: 1165813

https://cmanapu.pa.gov.br/portal-da-transparencia
https://cmanapu.pa.gov.br/portal-da-transparencia
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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R DE souzA sA-ME 
cNPJ 52.302.870/0001-19 

endereço, av. Benjamim constant,1663, juazeiro, santa isabel do Pará-
Pa, ceP 68.790-000, torna público que requereu junto a seMas/Pa, pro-
cesso 2024/30007 a licença de operação para atividade de transporte 
rodoviário de gás liquefeito de Petróleo-glP, envasado em botijões.

Protocolo: 1165814

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria de Meio ambiente de senador josé Porfírio - seMMa, a auto-
rização ambiental nº 040/2024, para a implantação da rede de distribuição 
rural - rdr 34,5 Kv “Projeto - rM do caBelUdo, 26, ZoNa rUral, sÍ-
tio terra ProMetida Pa ressaca, coordeNadas - 3.622596900000 
- 51.919379400000 - tel 93988136896 oU 93988168988 (fraNciele 
viZiNHa) refer. seNador josé PorfÍrio (id. 430080422)” a ser im-
plantada no município de senador josé Porfírio, no estado do Pará.

Protocolo: 1165815

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria de Meio ambiente de senador josé Porfírio - seMMa, a auto-
rização ambiental n° 041/2024, para a implantação da rede de distribuição 
rural - rdr 34,5 Kv “Projeto - rd Pa ressaca, s/N, ZoNa rUral, raMal 
do colcHete, eNtrada aNtes do PeqUi, seNador josé Porfirio 
/ edeNilsoN da silva freitas / roseNildo figUeiredo qUiNtas / 
Marcos aNtÔNio de jesUs liMa / raiMUNdo NoNato aNdrade crUZ 
/ fraNcisca crisPiM goMes dos saNtos / edNair crisPiM goMes / 
raiMUNdo do socorro riBeiro - (id. 430080963)” a ser implantada 
no município de senador josé Porfírio, no estado do Pará.

Protocolo: 1165816

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria de Meio ambiente de senador josé Porfírio - seMMa, a auto-
rização ambiental n° 039/2024, para a implantação da rede de distribui-
ção rural - rdr 34,5 Kv “Projeto - vc do colcHete, s/N, ZoNa rUral, 
travessÃo BoM sUcerro i / PerNaMBUco, seNador josé PorfÍrio / 
aNtÔNio da silva alcaNtara / ivoNei rocHa leal - (id.430084202)” 
a ser implantada no município de senador josé Porfírio, no estado do Pará.

Protocolo: 1165817

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que rece-
beu da secretaria de Meio ambiente de senador josé Porfírio - seMMa, a 
autorização ambiental n° 044/2024, para a implantação da rede de dis-
tribuição rural - rdr 34,5 Kv “Projeto - acesso ii, senador josé Porfírio / 
fernandes rodrigues da silva (id 430054482)” a ser implantada no muni-
cípio de senador josé Porfírio, no estado do Pará.

Protocolo: 1165818

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria de Meio ambiente de senador josé Porfírio - seMMa, a auto-
rização ambiental n° 045/2024, para a implantação da rede de distribui-
ção rural - rdr 34,5 Kv “Projeto - Mocotó, 310, 68360-000, vila Mocotó, 
senador josé Porfírio / Mauro freitas de sousa - (id. 430054275)” a ser 
implantada no município de senador josé Porfírio, no estado do Pará.

Protocolo: 1165819

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria de Meio ambiente de senador josé Porfírio - seMMa, a auto-
rização ambiental n° 042/2024, para a implantação da rede de distribui-
ção rural - rdr 34,5 Kv “Projeto - raMal do roco - coMPleMeNto 1 
- (id. 440100347)” a ser implantada no município de senador josé Porfírio, 
no estado do Pará.

Protocolo: 1165820

EQuAtoRiAL PARÁ DistRiBuiDoRA DE ENERGiA s.A.
LicENçA AMBiENtAL

coMuNicADo
a equatorial Pará distribuidora de energia s.a., torna público que recebeu 
da secretaria Municipal de Meio ambiente de almeirim - seMMa, a autori-
zação de Poda e limpeza de faixa n° 001, a ser implantada no município 
de almeirim, no estado do Pará.

Protocolo: 1165821

ALuNos coNcLuiNtEs Do ENsiNo MéDio EJA 
No sistema ead na instituição ceqP PoteNcia Master sob o Parecer 
303/2016 cee/Pa - aUt. e credeNc. 344 de 13 de oUtUBro de 2016 
iNscriÇÃo do iNeP N° 15168735. 

ALuNos coNcLuiNtEs
1.adilson cintra Mateus 2.adriana venancio romualdo Machado3.adriano 
falcão 4.agnaldo jose de lima5.alan ramos Hortelã 6.alberto Máximo dos 
santos 7.alcione torres chaves da silva 8.alicia rachel galvão 9.alisson 
Brandão de alencar 10.ana carolina freitas Perché carvalho 11.ana luiza 
rodrigues de oliveira castro 12.ana vitória freire Brandão 13.andrea ve-
nites da silva 14.andrew Barbosa coradesqui 15.anna caroline Bandeira 
dos anjos 16.antonio Marcos Moreira de castilho Zon 17.audrey frederico 
Mariano Marques 18.Beatriz de oliveira Macedo 19.Breno de souza silva 
20.Bruna lopes figueredo 21.Bruno luís lima Natal 22.camila rossi Krei-
tlow 23.carlos leonardo reis da silva ramos 24.cassiano tales da silva 
lima 25.cassiano Wisenteiner Hermes 26.celso roberto de lima 27.cesar 
josé Barbosa 28.charlene castro de souza 29.cinthya cunha da silva 30.
claudenir das neves pereira 31.cleber salviano dos santos 32.cleiton 
Pereira lins sobrinho 33.cristiano lima rodrigues 34.domingas larissa 
freire Nantes 35.edna ferreira sousa de carvalho 36.eduardo antonio de 
oliveira 37.elias crespo coelho 38.erivelto Poncio da silva 39.eudegerlane 
Bitiler Salles 40.Evandro Fonseca De Castilho 41.Fabiana Delfino De Abreu 
ferreira 42.fábio aparecido ribeiro Bressan 43.felipe almeida Machado 
44.fernanda azevedo Borges 45.fernanda rodrigues Barreto dela fuen-
te 46.gabriela aguiar Moreira 47.geraldo oliveira lage júnior 48.gustavo 
Meneses fonseca 49.isabelle silva Matos sales 50.ivone alves de souza 
51.ivonete lemke 52.izabel cristina rodrigues sett de sousa 53.izabelly 
victória de souza Marques 54.jacqueline Silva De Santana 55.Jefferson 
gonçalves silva gois 56.jéssica ramyere rocha barbosa 57.joão pedro mo-
reira raffaele 58.José janailson de almeida pereira 59.Jose Silva Santos 
60.joselma pinheiro de jesus messias 61.juan Bruno da conceição santos 
62.juan vitor da silva galvão 63.júlia de sousa Barreto e oliveira 64.júlio 
cesar oliveira jordão 65.Kethylen alda evangelista gonçalves 66.leozidio 
alves de Mello junior 67.letícia laurentino de souza 68.lindomar car-
los Pommerening 69.lucas Bertolina damas 70.luisa muniz de andrade 
71.Marcelo antonio ribeiro dos santos 72.Marcelo teixeira de souza ju-
nior 73.Marcus vinícius Braga de souza 74.Maria clara viana ferreira Bar-
celos 75.Maria de fatima soares Pereira 76.Maria eduarda senna da silva 
77.Maria fernanda gonçalves fagundes reis 78.Maria julia bergamini fon-
seca andrade 79.Mariângela telema dos santos Mendes dias 80.Marlene 
lopes gomes 81.Mayk costa vieira de souza 82.Neusa carmem lourenço 
83.ozeias quaresma da rocha 84.Paulo cesar Brito dos santos 85.Paulo 
gomes Mendes 86.Pedro Henrique de almeida rodrigues 87.renata pris-
cila mini de lima vitor 88.renato do Nascimento de Melo 89.robson oli-
veira de souza 90.rockfeller viana Barcelos Neto 91.rodrigo josé da silva 
92.rodrigo Martins da silva 93.sabrina Martins da encarnação de souza 
94.selma cristina adriano lins 95.taina santos de araujo 96.thatiany Mi-
guel ribeiro corrêa 97.valdecir aparecido de oliveira 98.vitoria Katarina 
viegas alves 99.Welington leite Moreira.
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siNDicAto Dos PEscADoREs E 
PEscADoRAs ARtEsANAis Do EstADo 
Do PARÁ E AMAPÁ - siNDPEscA-PA/AP

EDitAL DE coNvocAção
A sra. Docinete santos de carvalho, Presidente do sindicato dos Pesca-
dores e Pescadoras artesanais do estado do Pará e amapá - siNdPesca-
Pa/aP, inscrito no cNPJ: 20.280.059/0001-98, no uso de suas atribui-
ções estatutárias legais e de acordo com o art. 3º, Parágrafo iv do estatuto 
social que rege esta entidade. 
REsoLvE:
Convocar todos os sócios filiados a este sindicato para a Assembleia Geral 
extraordinária para eleição e Posse da diretoria e conselho fiscal, para o 
triênio 2025/2028, que será realizada no dia 30 de Março de 2025, na sede 
do sindicato, cito a av. Beira rio Nº 2023, Bairro Nova vida, almeirim-Pa, 
em primeira chamada as 08:30hs, segunda chamada as 09:00hrs e tercei-
ra chamada com o número de sócios presentes e aptos a votar as 09:30hs.
com as seguintes ordens do dia:
1- Prestação de contas do triênio 2021/2024;
2- eleição e Posse da nova diretoria e conselho fiscal;
3- o que houver.

almeirim-Pa, 10 de fevereiro de 2025
Docinete santos de carvalho

Presidente siNDPEscA
cPf:358.263.712-34
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